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AUTUAÇÃO 

Aos sete dias do mês de novembro de 2022 (dois mil e vinte e dois) AUTUO o presente feito, cujo 
objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA, 

tombando-o sob o n" 15.027/~ ~ e?u'st 

~ IRAN SANTOS so~ 
Secretário Municipal 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA MEIO AMBIENTE TRANSITO E TRANSPORTE 

Ofício oº 142/2022 

Buritirana (MA), 07 de novembro de 2022 

A Secretaria Municipal de lnfraestrutura vem por meio deste solicitar se3a 

autorizada a deflagração de procedimento licitatório com objeto contratação de empresa 

especializada para a recuperação de estradas vicinais no município de Buritirana - MA. 

O valor estimado para a contratação é de R$ 478.000,00 (quatrocentos e setenta e 

oito mil reais), conforme projetos básico/executivo em anexo. 

PPAeLOA. 

AO 

EXMO. SR. 

Por fim, declaramos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

Atenciosamente, 

~ ~ > oJSA 
~ bsirao Santos Sousa 

Secretário Municipal 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CNPJ nº 0l.601.303/0001-22 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA MEIO AMBIENTE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as 
seguintes exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 
1.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do 
certame: 

~\ RPoi<::tTn rnmprri::il nn r::i<::n ~P PmnrP<::::i in~ivirhrn l· ::itn rnn<::tit11tivn P<::t::1t11tn "11 rnntT::i tn <::nri::il - , -~--e,-- .. -«.-•--~--....,.. ........ __ .._..,., -----y- ............. ·-- --~ --~.----,.-·-- .,.. _______ ._. ... _ .... .,. · --.. ·---- _,.. ....... -.. _._..., .. _ ·•----·· 

e suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e 
Dívida Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
t) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do 
FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
hJ hova cie inscriçao no caáasrro cie contribuintes Estaciuai eiou Municipai, se houver, reiativo ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
r'Pl:::' 1\.. - .:.---.~, 
1) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, 
na data da contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo 
CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de obra ou serviço da 
natureza e volume equivalente ao objeto a que propõe executar; 
1.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra. as licitantes poderão 
apresentar tantos atestados quantos julgarem necessários e pertinentes a um ou mais profissionais; 
l.2) A comprovação de disponibilidade do profissional, prevista na alínea "!", poderá ser feita 
por meio de declaração formal; 
1.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos 
por outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração 
Pública Municipal (§ 10°, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 
m) Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei nº 8.666/93; 
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerc1c10 social, com o devido 
registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, 
que comprovem a boa situação financerra da empresa, vedada a sua substituição por balancetes o 
balanços provisórios; 
n.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA MEIO AMBIENTE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

aplicação das seguintes fórmulas: 
ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO LG = ___ __;_ _ __;_ ________________ _ 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
sa~~P=A=S~S~IV~O~C~IR=C-UL_A_N_T_E_+_E_XJ_G~ÍVE_L_A_L_O_N_G_O_ P_RAZ __ o 

ATIVO CIRCULANTE LC = ___ ..:;.=..,;_:_:....;_;;_;_ __ _ 

PASSIVO CIRCULANTE 
n.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço. 
o.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
o.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
o.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentaàos: 
o.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante . 
.. C ')\ C,l'\,_;,.,1.,,1,.., nnr rl'\fo ,l,. rt>Cnl'\nC,,:,h;1;,-1.,,1,,. 1;m,torlo ( T TnA \• .......... -, ~~-~-~--.... r - -- _...,~ -- ---~i""--.. ..,,._. .......... ---- -~"'""•- ,-- .... ~ ...... , .. 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
n.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 
2.1.1. Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por qualquer outro meio, datada e 
assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, 
1c1:>uta:., n;:,:.c11"c:t':> vu -cutt-chuitc:t;::,, ...,unt-cn<lv, u-c...,-c;::,;::,c11~mH'CHtc, v;::, ptc'ru:., -c1n 1uvçda .... vncutc 

nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos 
inerentes ao objeto; contendo: 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de abertura da licitação; 
h) Pr220 ,-1,, PVPC"Çª" CPr6 rlP ~rnrrln cnm n rrnnngr~m~ fisü:0-fm2!l.ceir0 d0 prcjet0 
básico/executivo da obra; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 
2.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43 , 
inciso IV da Lei nº 8.666/93 e ainda: 
2.2.1. Planilha orçamentária. assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representa te 
legal; 
2.2.2. Composição unitária de preços; 
2.2.3. Composição de B.D.I.; 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA MEIO AMBIENTE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

2.2.4. Composição de encargos sociais; 
2.2.5. Cronograma Físico-Financeiro 
2.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 
2.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente 
em relação a valores; 
2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

-' - lJA~ r:r...NALllJAIJ:r..;:, 

3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso 
na execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1 % 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 
3.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contrahLal, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
3.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o 
instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de 
multa de 10% ( dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a 
aplicação das demais sanções estabelecidas; 
3.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatario, na forma da Lei; 
3.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
de recebimento da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
3.ú - O iiciumi.e qot ern,tj-.rr o rei.an.iameni.u tia exet,-ução tia iic'ii.m;ão, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
n u .o 'l>nl;~"'" 'l n~1·vllfrf'llA.o c?m nr~ ;n1?A rlt:lc mnlt6:>c nrP'1;C.-t-"ll C' n,=.c:,t,=. .orfitt.> l Pt rlt.>c- ~ pn,q•;<:t """'""~nl'.l,.,.Ã.Ptc-...,-- ~ 'lo/' ----- - y-.,,,._.,,_ __ , - ·--'),,· ri-·,._._.,~ . ._..._ ...... ,..-... ............ l"' ... _ .... .. ~ .. ~- - - __ ._.,. ......... ,. - ._ ----· -..-- ~"""""" ... ,.~_,,,."'->- '-" 

legais; 
3.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de 
seu efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, media te 
Guia de Recolhimento Oficial. 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 
4.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, 
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pagamento de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do 
objeto do contrato; 
4.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exígêncías de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 
4.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 
relativamente aos serviços contratados; 
4.6. Registrar a obra no CREA; 
4.í. Camprirtocias as ieis, regmmnentos e cieternrirra:ções cias mnuriàa:des constiroíàas, em especiai 
o Código de Obras e de Postura deste Município; 
4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabafüo tais como: Sinalização, Advertência, 
A visos, Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
4.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
nt"nf'~cicl"'\ ri~ '.ln11r'.lf'Õn rlnc, mr..tp....-Í-:,,ic, 1nf'l11 c,1uQ C'll'.lC' n 1t'.lnt1rl'-lr1Pc r-nmnPt-inrln_ Jl, p t'.lrnhAm ~ rlnc r ~-- ~~ - --r·"' •t "" -.....~ --------~~---, _ .,. __ .. _ ........ ._ - -..,.-'.II,...,..._-, ._._ .. ,.. .. l""_,,__.,..__ ...,,. ... _, -. .... -..-...:w-_ ...... ,..., - ~ ..... 

serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
4.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
4.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
indeoendentemente de outras cominacões contratuais ou le~ais a aue estiver suieita: 

... .. - ~ ..i,, 

4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
5.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades 
previstas neste contrato; 
5.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a 
execução do objeto; 
5.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

M Buritir•::; de novembro de 2022 

~ iranSa~ 
Secretário Municipal 

APROVO o Tenno de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento 
descrito no referido documento. 

/4 
SLEY DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CNPJ nº 0l.601.303/0001-22 
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PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 
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n e-DOC 014041FD 
!'L ___ PilocQi~'t_)OM~/2021-35-e 
Processo n2 59580.000492/2021-35 ' U Õ 
R11hrir::1· ----

Convênio que entre si celebram a COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 

DARNAÍRA - rnns:\IAC:S: .. " MI INtríDtn ns: RI IRITIRANA -

MA, na forma abaixo. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 

- Codevasf, empresa pública federal cuja criação foi autorizada pela Lei n!! 6.088, de 16.07.1974, entidade 

integrante da Administração Pública Indireta (art. 42, 11, "b", do Decreto-Lei n!! 200, de 25.02.1967), vinculada 

ao Minist~rio da lntPgração Nacional noc; tPrmos do DPcrnto n!! 6.129, dP 20.06.2007_. inscrita no CNPJ sob 

n!! 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote I, Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP 70830-

901 Brasília (DF), doravante denominada CONCEDENTE, por meio da 8! Superintendência Regional, situada na 

Rua Alexandre Moura, 25, Centro, em São Luís (MA), neste ato representada por seu Superintendente 

Re~ional. CELSO ADRIANO COSTA DIAS. brasileiro. CPF nº 405.728.203-30. e o MUNICIPIO DE BURITIRANA • 

MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.601.303/0001-22, com sede na Avenida 

Senador La Rocque, S/N, CEP 65935500, cidade de Buritirana - MA, doravante simplesmente denominado 

CONVENENTE, neste ato representado por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, CPF 

017.449.383-50, residente na Rua Afonso Cunha, 20- centro, CEP 65935500, resolvem celebrar o presente 

convênio, cadastrado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV sob n!! 916720, de 

acordo com a autorização expressa na RESOLUÇÃO n!! 398 DA CODEVASF, datada em 03 de dezembro, 

constante no processo administrativo n!! 59580.000492/2021-35, que será regido pelas disposições contidas 

no Decreto n!! 6.170, de 25.07.2007, e alterações posteriores, ao Decreto n!! 93.872, de 23.12.1986 e à Portaria 

lnterministerial MPOG/MF/CGU n!! 424, de 30.12.2016, e alterações posteriores,e demais legislações 

aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente convênio tem por objeto a Recuperação de Estradas Viclnals no Município de 

Buritirana-MA conforme Plano de Trabalho devidamente inserido e aprovado no SICONV, constante no 

processo administrativo nº 59580.000492/2021-35, que integra o presente instrumento independentemente 

de transcrição. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

Para alcance do objetivo pactuado, os participes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho elaborado 

pelo(a) CONVENENTE e aprovado pela CONCEDENTE, que passa a fazer parte Integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição. 

2.1. As obras, serviços ou aquisições objeto deste convênio serão executados nas condições constantes do 

Plano de Trabalho, nos termos do projeto básico, contendo os elementos que dispõem o inciso XXVII do §1!! do 

art. 12 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n!! 424/2016. 

www.codevasf.gov.br 
1 

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 



e-DOC 014041FD 
R _____ Proc ~ 580.000492/2021-35-e 
Processo n2 59580.000492/2021-31.i O Q '] O 
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Ministério do Desenvolvimento Regional -
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3. CIÁUSULA TERCEIRA - DA VIG~NCIA 

O prazo de execução do objeto do presente convênio é de 36 (trinta e seis} meses contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que observadas as previsões da Portaria. 

3.1. Nos termos do art. 36 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n!! 424/2016, caso seja necessário 

alteração ao convênio, o convenente deve apresentar sua proposta em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do 

término de sua vigência, vedada alteração do objeto. 

4. CIÁUSULA QUARTA- DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

O valor total do convênio proposto é R$ 478.000,00 (quatrocentos e setenta e oito mil reais), com 

recursos alocados do seguinte modo: 

a) R$ 477.500,00 (quatrocentos e setenta e sete mil e quinhentos reais), correspondentes á participação 

financeira da CODEVASF, correndo as despesas à conta do Programa de Trabalho n!! 

15.244.2217.7K66.0001 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -

Nacional, Emenda do Relator Geral n!! 81000741, orçamento não impositivo (RP9), consoante a Nota 

de Empenho n!! 2021NE86, emitida (s) em 22/09/2021 (vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e 

um). 

b) R$ 500,00 (quinhentos reais) referentes à contrapartida do (a) convenente. 

4.1. Os valores a cargo da CONCEDENTE serão liberados de acordo com o cronograma de desembolso 

constante do Plano de Trabalho. 

4.2. A contrapartida deverá ser depositada na conta bancária específica do convênio, em conformidade com os 

prazos estabelecidos no cronograma de desembolso. 

5. CIÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

Como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na cláusula primeira, são 

obrigações dos partícipes, sem prejuízos de outros encargos assumidas neste instrumento, ou devidos por 

força de lei ou ato normativo: 

5.1. Compete à CONCEDENTE: 

a) transferir os recursos financeiros previstos no plano de trabalho; 

b) assessorar a execução técnica dos t rabalhos e os procedimentos licitatórios, no que couber; 

e) monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução, além da avaliação da 

execução física e dos resultados, do objeto conveniado; 

d) prorrogar "de ofício" o prazo de vigência do presente instrumento antes do seu término, nos casos 

previstos no § 3!!, conforme disposto no art. 27, VI da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n!! 

424/2016; 

e) Analisar os pleitos de prorrogação considerando a previsão do § § 3º, 4º do art. 27 da Portaria 

lnterministerial MPOG/MF/CGU n!! 424/2016, abaixo transcritos: 

e.1. Os prazos de vigência de que trata o inciso V do caput poderão, excepcionalmente, ser 

prorrogados: 

1 - no caso de atraso de liberação de parcelas pelo concedente ou mandatária; 
www.codevasf.gov.br 
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li - em havendo a paralisação ou o atraso da execução por determinação judicial, 

recomendação ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito, torça 

maior ou interferências imprevistas; ou 

Ili - desde que devidamente justificado pelo convenente e aceito pelo concedente ou 

mandatária, nos casos em que o objeto do instrumento seja voltado para: 

a) aouisic::ão de eauipamentos aue exijam adeauac::ão ou outro aspecto aue venha 

retardar a entrega do bem; ou 

b) execução de obras que não puderam ser iniciadas ou que foram paralisadas por 

eventos climáticos que retardaram a execução. 

e.2. A prorrogação de aue trata o § 32 deverá ser compatível com o período em aue houve o atraso e 

deverá ser viável para conclusão do objeto pactuado. 

f) comunicar ao(à) CONVENENTE e ao chefe do Poder Executivo (governador ou prefeito) do ente 

beneficiário do convênio qualquer situação de irregularidade relativa à prestação de contas do uso dos 

recursos envolvidos que motive suspensão ou impedimento de liberação de novas parcelas; 

g) verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONVENENTE, atendo-se à documentação no 

que tange: à contempora neidade do certame; aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade 

com os preços de referência; ao respectivo enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente 

licitado; e, ao fornecimento pelo CONVENENTE de declaração expressa firmada por representante 

legal do órgão ou entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o 

atendimento às disposições legais aplicáveis, conforme prevê o art. 6º, 11, "d" da Portaria 

lnterministerial MPOG/MF/CGU n2 424/2016; 

h) comunicar ao CONVENENTE a aprovação de seu processo licitatório por meio de correspondência 

oficial; 

i) comunicar às Câmaras Municipais e Assembleias Legislativas da assinatura do termo e da liberação de 

recursos financeiros, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data da liberação, em conformidade 

com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997; 

j} acompanhar, avaliar e aferir a execução do objeto pactuado, assim como verificar a regular aplicação 

das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previamente 

estabelecidas; 

k} analisar e manifestar-se acerca da execução física e financeira do objeto pactuado; 

1) notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados ou 

constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, se for o caso, a competente 

Tomada de Contas Especial. 

m) Analisar e verificar se se encontra preenchida a previsão do art. 50-A da Portaria Regulamentadora 

que dispõe quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execução de custeio, em 

casos devidamente justificados pelo convenente e aceitos pelo concedente, poderá ser aceito: 
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1 • licitação realizada antes da assinatura do instrument o, desde que:a} fique demonstrado que a 

contratação é economicamente mais vantajosa para o convenente, se comparada com a realização de 

uma nova licitação; 

b) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especifica de que trata o a rt. 49, 

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que 

asseRurassem o oaRamento das obriRacões decorrentes de serviços a serem executados; e 

c} o objeto da licitação guarde compatibilidade com o objeto do instrumento, caracterizado no plano 

de trabalho, sendo vedada a utilização de objetos genéricos ou indefinidos; 

li . adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior 

ao início da vigência do instrumento, desde que: 

a) a ata esteja vigente; 

b) a ata permita motivadamente a adesão; 

c) fique demonstrado que a adesão é mais vantajosa para o convenente, se comparada com a 

realização de uma nova licitação; e 

d} a especificação dos itens a serem adquiridos esteja de acordo com o plano de trabalho aprovado; e 

Ili • contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento, desde que: 

a) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especifica de que trata o art. 49, 

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que 

assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes do processo licitatório; 

b} o contrato esteja vigente; 

c) fique demonstrado que o aproveitamento do contrato é economicamente mais vantajoso para o 

convenente, se comparado com a realização de uma nova licitação; e 

d} a empresa vencedora da licitação venha mantendo, durante a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Parágrafo único. Nos casos de que trata o caput: 

1 • somente serão aceitas as despesas que ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de 

transferência voluntária; e 

li • a liberação dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo 

licitatório pelo concedente ou mandatária, em atenção ao disposto no inciso li do caput do art. 41. 

5.2. Compete ao{àl CONVENENTE: 

a} encaminhar à CONCEDENTE suas propostas ou planos de trabalhos, na forma e prazos estabelecidos; 

b) definir por etapa, ou fase, a forma de execução, direta ou indireta, do objeto ajustado; 

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e 

institucional necessária à celebração do instrumento, de acordo com os normativos do programa, bem 

como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 

de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, 

www.codevasf.gov.br 
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estadual, distrital ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da 

legislação aplicável; 

d) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no instrumento, 

observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a 

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART; 

e) asse11:urar, na sua integralidade, a oualidade técnica dos projetos e da execucão dos produtos e 

serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos 

dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a 

fruição do benefício pela população beneficiária, quando detectados pelo concedente, mandatária ou 

pelos ór11:ãos de controle; 

f) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pelo concedente ou mandatária, podendo estabelecer outras que busquem refletir 

situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao concedente ou a mandatária sempre 

que houver alterações; 

g) realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de obras e 

serviços, o processo licitatório nos termos da Lei n!! 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à 

matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha 

orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas -

BOI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento 

ou conjunto deles, além da disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 

h) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou 

registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao 

procedimento licitatório; 

i) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou 

fornecimento - CTEF; 

j) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do 

instrumento, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

k) notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no 

ente, quando ocorrer a liberação de recursos financeiros, como forma de incrementar o controle 

social, conforme consagrado pela Lei n!! 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico; 

1) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos 

decorrentes do instrumento; 

m) prestar contas dos recursos transferidos pela CONCEDENTE; 

n) fornecer à CONCEDENTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar 

o acompanhamento e avaliação do processo; 

o) prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e 

serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção 
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de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do 

objeto ajustado; 

p) realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, 

prestação de contas; 

q) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 

constatado o desvio ou malversação de recursos oúblicos, irre1wlaridade na execução do contrato ou 

gestão financeira do instrumento, comunicando o fato à CONCEDENTE; 

r) registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração Pública para 

a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o 

extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos 

projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

s) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela 

União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de 

sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

t) quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras de engenharia, incluir nas placas e 

adesivos indicativos das obras informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e 

elogios, conforme previsto no 'Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras' da Secretaria de 

Comunicação Social da Presidência da República; 

u) cumprir as normas do Decreto n2 7.983, de 08/04/2013, nas licitações que realizar para a contratação 

de obras ou serviços de engenharia com os recursos transferidos pela União; 

v) comprovar o pagamento do projeto básico ou executivo, quando este for meta prevista no plano de 

trabalho, como condição para a liberação da segunda parcela; 

w) somente adjudicar o objeto licitatório empreendido para consecução do convênio após a Codevasf ter 

deferido/aprovado o certame, que será comunicado através de correspondência oficial do 

CONCEDENTE; 

x) somente dar a ordem de serviço para a realização do objeto conveniado quando houver a liberação da 

primeira parcela dos recursos deste convênio pelo CONCEDENTE, nos termos previstos no plano de 

trabalho. 

y) Atentar e cumprir, conforme previsto no art. 50 da Portaria Regulamentado: 

y.l. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados após a assinatura 

do respectivo instrumento. 

§ 12 Nos convênios ou contratos de repasse voltados para a execução de obras, a publicação dos 

editais de licitação para execução do objeto ficará condicionada, também, à emissão do laudo de 

análise técnica pelo concedente ou mandatária. 

§ 22 A publicação dos extratos dos editais de licitação deverá observar as disposições da 

legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, observado o disposto no art. 49. 
www.codevasf.gov.br 
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§ 3º O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias e poderá ser 

prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo convenente e aceito pelo concedente ou 

mandatária. (Incluído pela Portaria lnterminsiterial nº 558, de 10 de outubro de 2019) 

§ 4º O prazo de que trata o§ 3º será contado: 

1 - da data de assinatura, em instrumentos celebrados sem cláusula suspensiva; ou 

li - do aceite do termo de referência ou da emissão do laudo de análise técnica, em instrumentos 

celebrados com cláusula suspensiva. 

5.3. Quando o(a) CONVENENTE se tratar de consórcio público (conforme Lei nº 11.107, de 06.04.2005), os 

entes que o constituírem são solidariamente responsáveis pelas obrigações e encargos assumidos neste 

instrumento, ou devidos por forca de lei ou ato normativo. 

6. CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDUTAS VEDADAS 

É vedada, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente, a prática das seguintes 

condutas: 

a) realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante do quadro de pessoal de 

órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, por serviços de consultoria ou 

assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes 

Orçamentária; 

c) alterar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliação da execução do objeto pactuado ou 

para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto contratado; 

d) utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida 

neste instrumento, ressalvado o custeio da implementação das medidas de preservação 

ambiental inerentes às obras constantes do Plano de Trabalho, quando for o caso; 

e) realizar de despesas em data anterior à vigência deste instrumento; 

f) efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento, salvo se expressamente 

autorizada peta autoridade competente da CONCEDENTE e desde que o fato gerador da despesa 

tenha ocorrido durante a vigência do presente instrumento; 

g) realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas, se decorrentes 

de atraso na transferência de recursos pela CONCEDENTE, e desde que os prazos para pagamento 

e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

h) transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, 

exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

i) realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e 

desde que previstas no Plano de Trabalho; 
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j) executar, dar ordem de serviço ou contratar o objeto conveniado sem prévia anuência da 

Codevasf. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 

Como condição de eficácia deste convênio, a CONCEDENTE providenciará a sua publicação, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura, nos termos do 

art. 32, 1fa Port.:1ria lntPrmini~tPrial MPOG/MF/C:Gll nQ 424/2016. 

7.1. Aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento da execução e a prestação de 

contas deste convênio será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Portal dos Convênios. 

7.2. A CONCEDENTE notificará, facultada a comunicação por meio eletrônico, no prazo de até 10 (dez) dias, a 

celebracão do instrumento à Assembleia Legislativa ou à Câmara Le~islativa ou à Câmara Municipal do 

CONVENENTE, conforme o caso. 

7.2.1. No caso de liberação de recursos, o prazo para notificação, facultada a comunicação por meio eletrônico, 

será de 2 (dois) dias úteis. 

7.3. A CONVENENTE deverá dar ciência da celebracão do instrumento ao conselho local ou instância de 

controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver. 

7.4. Em nenhuma hipótese, e em qualquer tempo, será permitida a divulgação das ações e resultados advindos 

deste convênio, por alguma das partes, sem citar explicitamente a participação em igual destaque, da outra, 

sob pena de rescisão e imediata retratação da infração cometida, observadas as prescrições do § 12 do art. 37 

da Constituição Federal. 

7.4.1. Fica vedado aos partícipes utilizar nos empreendimentos resultantes deste convênio, nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 

Este convênio poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada, a ser 

apresentada à CONCEDENTE em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência, vedada a 

alteração do objeto aprovado, observado o disposto no art. 36 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 

424/2016. 

9. CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

9.1. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho e 

guardará consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento e observará o art. 

41 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 424/2016 e aplicáveis. 

9.2. Para liberação das parcelas, devem ser cumpridas as condicionantes abaixo: 

a) A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à conclusão da análise técnica e ao 

aceite do processo licitatório pelo concedente ou mandatária; 

b) A liberação das demais parcelas, está condicionada a execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das 

parcelas liberadas anteriormente; 

c) A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento pactuado e deverá ser 

registrada com o número de inscrição no CNPJ do órgão ou da entidade convenente ou da unidade executora. 
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d) Comprovação do aporte da contrapartida pactuada que, se financeira, deverá ser depositada na conta 

bancária especifica do instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 

desembolso; 

e) Situação regular com a execução do plano de traba lho, com execução de no mínimo 70% (setenta por cento) 

das parcelas liberadas anteriormente 

9.3. Os recursos serão depositados e ~eridos na conta bancária específica do convênio, constante no Plano de 

Trabalho, e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados: 

a) em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for 

igual ou superior a um mês; e 

b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em 

título da dívida pública, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 

9.4. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os rendimentos das aplicações 

financeiras deverão ser devolvidos à CONCEDENTE, observada a proporcionalidade. 

9.5. As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas 

como contrapartida devida pelo(a) CONVENENTE. 

9.6. Os recursos do presente convênio restarão suspensos enquanto não for(em) implementada(s) a(s) 

seguinte(s) condição(ões): 

a) Projeto de Engenharia, acompanhado de ART/CREA do engenheiro responsável pela elaboração do 

projeto específico, designando a obra objeto do convênio, consoante disposições dos arts. 1!! e 22, da Lei n!! 

6.496, de 07.12.1977 e da Resolução CONFEA n2 425, de 18.12.1998, por se referir à execução de projetos de 

obras e serviços de engenharia (item 9.2.19 do Acórdão n!! 463/2004-TCU-Plenárlo) e a indicação do 

representante da convenente responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do 

convênio a ser celebrado (Lei n. 8.666/93, art. 67 c/c 116), com sua respectiva ART; 

b) Comprovação do exercício pleno da propriedade do Imóvel; 

c) licença ambiental prévia, na forma disciplinada pelo CONAMA; 

9.6.1. A(s) pendêncla(s) existente(s) deverá(ao) ser sanada(s) até 30 de novembro do exercício seguinte ao da 

assinatura do instrumento na forma do art. 21, §7!! c/c art. 24, §12 da Portaria lnterministerial 

MPOG/MF/CGU n2 424/2016. 

10. CLÁUSULA DEZ - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

O(A) CONVENENTE deve fazer incluir nos contratos celebrados à conta dos recursos do convênio 

cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, 

referentes ao objeto contratado, para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e 

externo (art. 43 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 424/2016). 

10.1. O(A) CONVENENTE está obrigado(a) a observar as disposições contidas na Lei Federal de Licitações e 

Contratos Administrativos e demais normas federais pertinentes ao assunto, quando da contratação de 

terceiros. 
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10.l.l. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos da 

Lei nº 10.520, de 17.07.2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 5.450, de 31.05.2005, sendo utilizada 

preferencialmente a sua forma eletrônica. 

10.1.2. A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser devidamente justificada pela 

autoridade competente do(a) CONVENENTE. 

10.1.3. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem como as 

informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas pelo(a) CONVENENTE no 

SICONV. 

11. CLÁUSULA ONZE - DOS PAGAMENTOS 

Os recursos deverão ser mantidos na conta bancária específica do convênio e somente poderão ser 

utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado 

financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 424/2016, no 

capítulo Ili, art. 52 e demais aplicáveis. 

11.1. Os pagamentos à conta do presente convênio deverão ser realizados exclusivamente mediante crédito na 

conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 

11.2. Antes da realização de cada pagamento, o(a) CONVENENTE incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes 

informações: 

a) a destinação do recurso; 

b) o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

c) o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

d) a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e 

e) Informação das notas fiscais ou documentos contábeis. 

11.3. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição financeira 

depositária, poderá ser realizado no decorrer da vigência do instrumento, um único pagamento por pessoa 

física que não possua conta bancária, até o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

11.4. Para obras de engenharia com valor superior à R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) poderá haver 

liberação do repasse de recursos para pagamento de materiais ou equipamentos postos em canteiro, que 

tenham peso significativo no orçamento da obra conforme disciplinado pela CONCEDENTE, desde que: 

a) seja apresentado pelo convenente Termo de Fiel Depositário; 

b) a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do plano de trabalho; 

c) a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto do da contratação de serviços de 

engenharia ou, no caso de única licitação: 

c.l) haja previsão no ato convocatório; 

c.2) o percentual de BOI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido menor que o praticado sobre 

os serviços de engenharia; 

c.3) haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento; 

www .codevasf.gov .br 
10 

Documento assinado digitalmente. Para vertficar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 



e-DOC 014041FD 
Proc 59580.000492/2021-35-e 

Processo n2 59580.000492/2021-35 

CODEVASFDD ç...-

Ministério do Desenvolvimento Regional -
São Francisco e do Parnaíba -CODEVASF 

Ruhrir~· 

000017 

c.4) o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento congênere, no valor do 

pagamento pretendido; e 

d) haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos postos em canteiro. 

12. CLÁUSULA DOZE - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A execução deste convênio será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos 

atos praticados e a plena execucão do obreto, respondendo o(a) CONVENENTE pelos danos causados a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do presente convênio, devendo ser observado o capítulo 

IV, art. 53 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 424/2016. 

12.1. O(A) CONVENENTE obriga-se a assegurar o livre acesso dos servidores da CONCEDENTE e os do controle 

interno do Poder Executivo Federal, bem como do Tribunal de Contas da União aos processos, documentos, 

informações referentes à execução do presente convênio, bem como aos locais de execução do seu objeto. 

12.2. A execução do convênio será acompanhada por um representante da CONCEDENTE, especialmente 

designado e registrado no SICONV, que anotárá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas. 

12.2.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV os atos de acompanhamento da execução do objeto, 

conforme disposto no art. 4º da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 424/2016. 

12.3.2. A CONCEDENTE, no exercício das atividades de fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, 

poderá: 

a) valer-se do apoio técnico de terceiros; 

b) delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos 

ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; e 

c) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas 

na execução do instrumento. 

12.3. No acompanhamento e fiscalização do objeto serão verificados: 

a) a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 

b) a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho, e os 

desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

c) a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no SICONV; e 

d) o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 

12.4. A CONCEDENTE comunicará ao(à) CONVENENTE e ao interveniente, quando houver, quaisquer 

irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, e suspenderá 

a liberação dos recursos, fixando prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de 

informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

12.4.1. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, a CONCEDENTE disporá do prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias para apreciá-los e decidir quanto à aceitação das justificativas apresentadas, sendo 

que a apreciação fora do prazo previsto não implica aceitação das justificativas apresentadas. 
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12.4.2. Caso as justificativas não sejam acatadas, a CONCEDENTE abrirá prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para o convenente regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá adotar as medidas necessárias ao 

respectivo ressarcimento. 

12.5. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará obrigação do 

CONVENENTE devolvê-tos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a 

Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -

SELIC, acumulada mensalmente, até o últ imo dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse 

montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 

12.6. Nos termos do art. 54 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n2 424/2016, a execução física do 

objeto pactuado será acompanhada pela CONCEDENTE, com nomeação de um fiscal por Determinação do 

Superintendente Regional e registrado no SICONV, que fará, no mínimo, três visitas à obra, para fiscalização 

em campo, além da avaliação técnica do projeto, bem como para: 

a) Contato com os responsáveis pelo convênio e pessoal para acompanhamento em campo; 

b) Registro fotográfico dos serviços, materiais, placas, pontos de referência etc; 

c) Georreferenciamento dos locais de execução, caminhamentos etc; 

d) Contato com beneficiários/comunidade/produtores com vistas ao levantamento de informações e 

nível de satisfação quanto ao objetivo do atendimento. 

13. CLÁUSULA TREZE- DA GLOSA DE DESPESAS 

Serão glosadas as despesas porventura realizadas em desacordo com as finalidades deste convênio e 

as decorrentes de multas, juros ou correção monetária, referentes a pagamento ou recolhimento efetuados 

fora do prazo. 

14. CLÁUSULA QUATORZE - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

O(A) CONVENENTE compromete-se a restituir à CONCEDENTE o valor transferido, atualizado 

monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos 

débitos para a Fazenda Nacional, nos casos previstos na Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n2 424/2016. 

1S. CLAUSULA QUINZE - DA PRESTACAO DE CONTAS 

15.1. A prestação de contas inicia-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos 

financeiros que deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no SICONV. 

15.2. O registro e a verificação da conformidade financeira, parte integrante do processo de prestação de 

contas, deverão ser realizados durante todo o período de execucão do instrumento, conforme disposto no art. 

56 da Portaria regulamentadora. 

15.3. O prazo para apresentação da prestação de contas final será de até 60 (sessenta) dias após o 

encerramento da vigência ou a conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 

15.4. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido no instrumento, a 

CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação. 
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15.5. Caso o convênio em questão não tenha havido qualquer execução física, nem utilização dos recursos, o 

recolhimento à conta úníca do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora, sem prejuízo da 

restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas. 

15.6. Cabe ao representante legal da entidade sem fins lucrativos, ao prefeito e ao governador sucessor prestar 

contas dos recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores. 

15.7. Na impossibilidade de atender ao disoosto no § 4º. deverá ser apresentado ao concedente iustificativa 

que demonstre o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio 

público. 

15.8.Se, ao término do prazo estabelecido, o CONVENENTE não apresentar a prestação de contas nem devolver 

os recursos, a CONCEDENTE re~istrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar contas e 

comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de 

tomada de contas especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao 

erário, sob pena de responsabilização solidária. 

15.9. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo 

administrador solicitará ao concedente a instauração de tornada de contas especial. 

15.10. Os saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 

obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta 

Única do Tesouro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 

instrumento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 

pela autoridade competente do órgão ou entidade CONCEDENTE. 

15.11. A devolução será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da 

contrapartida previstos na celebração independentemente da época em que foram aportados pelas partes. 

15.10. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e deve conter 

elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas previstas. 

15.11. A prestação de contas será composta, além dos documentos e informações registradas pelo convenente 

no SICONV, pelo seguinte: 

a) Relatório de Cumprimento do Objeto; 

b) declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

c) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e 

d) termo de compromisso por meio do qual o convenente será obrigado a manter os documentos relacionados 

ao instrumento. 

15.11.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV o recebimento da prestação de contas. 

15.11.2. A análise da prestação de contas para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no 

encerramento do instrumento, cabendo este procedimento ao concedente ou à mandatária com base nas 

informações contidas nos documentos relacionados nos incisos do caput deste artigo. 
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15.11.3. A conformidade financeira deverá ser realizada durante o período de vigência do instrumento, 

devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades ou 

irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo. 

15.11.4. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e 

manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do objeto pactuado. 

15.11.5. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução física do obieto, conterá os 

apontamentos relativos a execução financeira não sanados durante o período de vigência do instrumento. 

15.11.6. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação de contas dos 

instrumentos, poderá ser utilizado subsidiariamente pelo concedente ou pela mandatária, relatórios, boletins 

de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pela Corte de Contas, durante as 

atividades regulares de suas funções. 

15.12. Incumbe à CONCEDENTE decidir sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos e, se 

extinta, ao seu sucessor. 

15.13. A autoridade competente do concedente ou a mandatária terá o prazo de um ano, contado da data do 

recebimento, para analisar a prestação de contas do instrumento, com fundamento no parecer técnico 

expedido pelas áreas competentes. 

15.14. A análise da prestação de contas pela CONCEDENTE poderá resultar em: 

a) aprovação; 

b) aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de que não 

resulte dano ao erário; ou 

c) rejeição com a determinação da imediata instauração de tomada de contas especial. 

15.15. O ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no SICONV, cabendo ao CONCEDENTE 

prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e 

regular aplicação. 

15.16. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências cabíveis para 

regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente, sob pena de responsabilização 

solidária, registrará o fato no SICONV e adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas 

Especial, com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver 

jurisdicionado para os devidos registros de sua competência. 

16, CLÁUSULA DEZESSEIS- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

O instrumento poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente 

pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, não 

sendo admissível cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes. 

16.1.Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 

devolvidos à conta única do Tesouro, no prazo improrrogável de trinta dias do evento, sob pena da imediata 
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instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão 

ou entidade titular dos recursos. 

16.2. Em sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Ministério Publico vícios insanáveis que impliquem 

nulidade da licitação realizada, o concedente deverá adotar as medidas administrativas necessárias à 

recomposição do erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da 

aprovação da prestacão de contas e a instauracão de Tomada de Contas Especial. independentemente da 

comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

16.3. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o concedente ou mandatária 

deverão, no prazo máximo de sessenta dias, contado da data do evento, providenciar o cancelamento dos 

saldos de empenho 

16.4. Constituem motivos para rescisão do instrumento: 

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

b) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou in- correção de informação em qualquer documento 

apresentado; 

c) a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especial; e 

d) a ocorrência da inexecução financeira mencionada no § 8º do art. 41 da Portaria lnterministerial 

MPOG/MF/CGU n!! 424/2016, e comprovada segundo instruído no§ 9º desse mesmo artigo. 

16.4.1. A rescisão do convênio, quando resulte dano ao erário, ensejará a instauração de tomada de contas 

especial, além de imediata extração de documentação comprobatória deste e envio ao MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL {MPF) para propositura de competente ação de improbidade administrativa (art. 127, caput, art. 

129, li e 37, §4!! da CF/1988; Lei n!! 8.429/1992; LC 75/1993, art. Sº, 1, " h"). 

17. CLÁUSULA DEZESSETE- DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos que remanescerem na data de 

conclusão ou extinção deste convênio serão de propriedade da CONVENENTE, que será responsável pela 

propriedade, guarda, uso e manutenção dos mesmos, não podendo ser invocada no futuro em desfavor da 

CONCEDENTE qualquer responsabilização pela má utilização/conservação destes. 

17.1. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos 

do convênio ou necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este. 

18. CLÁUSULA DEZOITO - DA ADESÃO AO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E DE INTEGRIDADE DA CODEVASF 
A CONVENENTE, no ato de assinatura do presente termo, por meio de seu representante legal abaixo 

subscrito, vem afirmar aderência, ciência e concordância com as normas, políticas e práticas estabelecidas no 

código de Conduta Ética e Integridade da CODEVASF e compromete-se a respeitá-las e cumpri-las 

integralmente, bem como fazer com que seus empregados o façam quando no exercício de suas atividades nas 

suas dependências ou da CODEVASF. 
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19.CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO 

Processo n2 59580.000492/2021-35 

Fica eleito o foro de São Luís (MA), para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste 

instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.1. É obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa com a participação da Advocacia-Geral da 

União, em caso de os participes serem da esfera federal, administração direta ou indireta, nos termos do art. 

11 da Medida Provisória n!! 2.180-35, de 24.08.2001. 

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas 

testemunhas. 

São Luís (MA), 

Celso Adriano Costa Dias 
Superintendente Regional - 8~ SR 

,.._.._,.., ,Ar..-
1..UUCVr'..:>r 

de ______ de 2021. 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 
PREFEITO 

TESTEMUNHAS: (Não exigível para os termos assinados por certificação digital). 

! . _________________ _ 2. _ ___ _____________ _ 

NOME: NOME: 
CPF: Ci='f: 

www.codevasf.gov.br 16 
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EXTRATO OE DOAÇÃO 

E5P~OE: Termo de Ooacão de Bens Móveis n• 8.398.00/2011 oue la, • Comoanhia de 
Desenvolvimento dos vales do Sllo Francisa> e do Parnalba • CODEVASF em favor da 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO LESTE MARANHENSE DO MUNICÍPIO DE 
CAXIAS • MA. PROCESSO: n• 59580.001034/2021·13. OBJETO • 01 (um) trator agrtcola, 4 
.-.lll~i,,t_.,,._, w,;:,.., AvA, ,v,.r, .,.,,....,...,.jtv,,. ....,~,...... ,.,.,h1 ... A~ _..,Ael.-. QC:f'lnC">- ~-,vi• ?n-,1 l'lf'\'l!,. 

chassi n• MD109524CM0001766, tombamento n• 286.508-9, no valor de RS 123.858,00 
(cento e vinte três mil oitocentos e cinquenta e oito reais). • 01 (uma) grade aradora, 
'."arca A,Sus,,co_") !! ~~;'?,'. ~e 26 pole.~das, série GR~~60/'2_l,, t~!".2!~!~!?_n•_ 264,-60_1· 
~ IIV '11'41vt ~ " .. k,,.J. :1..IV,'IJ'I.I \~ll •4'C ton U\1'11,::U:,"\4 l: lltH\O l'Cdll>J• .... ..,n,.lf'\,L.nl..A..1, h~ 

Regional n• 587 do Comitê de Gestão Executiva da 81 SR • CODEVASF, datada em 10 de 
dezembro de 2021, de acordo com o art. 29, XVII, da Lei n•. 13.303/2016. DATA DE 
ASSINATURA: 13 de dezembro de 2021. ASSINAM: Celso Adriano Costa Dias, 
Superintendente Regional da 81 SR • CODEVASF e JOSt ROGRIGUES FILHO · OUtorgado 
Donatário. 

EXTRATO OE DOAÇÃO 

ESPfOE: Termo de Doação de Bens Móveis n• 8.381.00/2021 que faz a Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnalba • COOEVASF em favor da 
Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Gleba Rlachão • MA. PROCESSO: n• 
!>~!>HU.Wl0.i.l/.!Od-l4. 00.ltlO - Ul \OmJ l rator A.grioo1a, 4 otmoros-, {nlç.lO 41'4, (XJf" 

venmelho, marca Mahlndra, modelo 9SOOS, íab/mod: 2021/2021, Chassi n• 
MD\09524CM0001802, tombamento n• 286.509-6, no valor de RS 123.858,00 (cento e 
-..lnte tr~ mll oitocentos e dnouenta e oito reais) .• 01 lumal Grade Aradora. marca Asus, 
com 12 discos de 26 polegad .. , Série GRA00561/21, tombamento n• 264.602-8, no valor 
de RS 15.930,00 (quinze mil novecentos e trinta reais).02 (dois) kit's de irrigação por 
gotejamento SOOm', da marca Netafim no valor unitário de R$ de 520 (quinhentos e vinte 
~k:'\ ~11.-,n.-in Q(. 1 Nn lV'I ,,...,,11 ,, ""~"º"b rw:o.2k\ n, IAn~c\ r:,iiv,< ~•i11111:!I "'m nnliPNIPr,I"\ 

de sõo L, marca e.akot, com támpa, ~o valor unidrto de 118,52 (cento-e dezoÍto ;eals e 
cinquenta e dois centavos), totalizando RS 237,04 {duzentos e trinta e sete reais e quatro 
centavos). AUTORIZADO: Resolução Regional n• 576 do Comitê de Gestão Executiva da 8• 

;, -1i~fi~i6~~1: õY~~A~:::~J :: d7z~~g;o ~;;~f~~Jr~/~e~~~Ád~a~~ 
Costa Dias, Superintendente Regional da 81 SR • COOEVASF e Laurlna dos Santos Coelho • 
outorgado Donatário. 

EXTRATO OE DOAÇÃO 

ESPtCIE: Termo de Doação de Bens Móveis n• 8.348.00/2021 que fa, a Companhia de 
Oesenvolvlmento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF em favor do 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES OE 
ALOEIRAS ALTAS/MA. PROCESSO: n• 59580.000917/'2021-14. OBJETO • 01 (um) trator 
agrfcola, marca Mahlndra, modelo 95005, ano/modelo: 2021/2021, cor vermelha, chassl 
MOI09524JM0001675, tombamento n• 264.763-4, no valor de R$ 125.089,00 (cento e vinte 
e cinco mil e oitenta e nove reais); • 01 (uma) grade aradora, com 12 discos de 26 
polegadas, série GRA00574/'2021, tombamento n• 264.530-2, no valor de R$ 19.000,00 
(dezenove mil reais). AUTORIZADO: Resolução Regional n• 574 do Comitê de Gestão 
tJCecuuva 0<1 t1• )K • WVto/A)t", oataoa em:, oe oezemoro oe ZU~l, oe amroo com o art. 
29, XVII, da Lei n•. 13.303/2016. DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2021. 
ASSINAM: Celso Adriano Costa Dias. Superintendente Regional da 8• SR • CODEVASF e 
LEONILSON DA PA2 SOUSA • Outorgado Donatário. 

EXTRATO OE DOAÇÃO 

ESPÍCIE: Termo de Doação de 8!,ns Móveis n• 8396.00/2021 que faz a Companhia de 
veseovorv1mento aos vates ao ~a t-rancrsoo e ao P'amaroa • Lllllt:V~,. em tavor oa 
ASSOCIACÃO DOS MORADORES DO POVOADO CARAIBAS. PROCESSO: n• 
59580.001033/2021-79. OBJETO • 01 lum) t rator agrícola 4 cilindros, tração 4x4, cor 
venmelha, marca Mahlndra, modelo 95005, fab/mod: 2021/2021, chassl n• 
MOI09524EM0001782 , tombamento n• 286.515-1, no valor de RS 123.858,00 (cento e 
vinte e três mll oitocentos e cinquenta e oito reais); - 01 luma) grade aradora, marca Asus, 
com 12 discos de 26 polegadas, série GRA00522/2021, tombamento n• 264.567•0, no valor 
l't• R~ ic; 0:\1\M lf"utlnt• mil n/'\\.-r•Mn<. 111 trinn rCl.:tk\ AtfTnRl7M"IO• R11t(.nh1dln ~•~t,w,:-:11 
n• 586 do Comitê de Gest.io Executiva da 81 SR • COÓEVASF, datada em 10 de dezembro 
de 2021, de accrdo com o art. 29, XVII, da Lei n•. 13.303/2016. DATA OE ASSINATURA: 10 
de dezembro de 2021. ASSINAM: Celso Adriano Costa Dias, Superintendente Regional da 81 
~ • CCC~.'t..$:" ~ t:..~H.1'C~~ :":!C.A.'?:}C ~".-':$ ~:.:..".:Z - Cv:Vii;..:k. :,~~~~-

EXTRATO DE CONTRATO 

-"'-"'--·- .,. . ... ... --... ...... .......... ~ .... . . . - . . . ... 
Qrt.\,.H; .• 1,,,.\,;,nt,d(V ,, .. o.::;tlLdJV/LVL.t qu'C IOL a \,,Vt)~lrlUd ~ ~C'lff\.ltltttt'rttlll.l ~ ··~ 

do São Francisco e do Parnalba • COOEVASF e a empresa CONSTRUSERVICE 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. PROCESSO: nt 59.580.001013/2021-06. 
OBJETO: Prestação de seviços de pavimentação com aplicação asfáltlca u,lnado a quente 
1lAUU) no Muntelp10 oe Peore1ras/MA# tocanzaoo na area oe atuaçao oa 8'i 
Superintendência Regional da Codevasf, no Estado do Maranh3o, nos quantitativos de 
36.281,13 metros quadrados. Conforme autorl1ado através da Resolução Regional n. 569, 
datada de 07 de deiembro de 7021. do Comitê de Gest;;o Executiva, da 81 SR da 
COOEVASF. DATA DE ASSINATURA: 17/12/2021. ASSINAM: Celso Adriano Costa Dias 
Super1ntendente Regional da 81 SR. CODEVASF e gerente RodliBO Gomes Casanova Júnior, 
Representante legal-COntratada. 

EXTRATO OE CONTRATO 

ESPÉOE: Contrato n• 8.369.00/2021 que faz a Companhia de Desenvolvimento dos Vales 
_..,._ ('.-,.. c=--~1_._.,._ "" A.-, n..-.. n.... l'V"lnC\IAlt'r ,o, ..,- ,._.;:...,.., t'V'\JUC"TtH 1---.q,r""'C' 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. PROCESSO: no 59.580.000975/2021·30. 
OBJETO: Prestação de seviços de pavimentação com aplicação asf.lltica usinado a quente 
(CAUQ) no Munidpio de Tuntum/MA, localizado na área de atuação da 81 
3.u~i11lt="ilUêl1Ud iies1Un..ri \)4 c~d,'.)i', nu t')\dU\.> Ú\.) M<11~1h;u, HIJ), t(Ualrl;ldUYth ~ 
8.062,47 metros quadrados. Conforme autorizado através da Resolução Regional n. S66, 
datada de 07 de dezembro de 2021, do Comitê de Gesti!o Executiva, da 81 SR da 
CODEVASF. DATA DE ASSINATURA: 17/12/2021. ASSINAM: Celso Adriano Cosra Dias 
Superintendente Regionat da 81 SR - CODEVASf e gerente Rodrigo Gomes Casanova Júnior, 
Representante legal<ontratada. 

EXTRATO OE CONTRATO 

Vales do Sllo Francisco e do Parnaíba • COOEVASf e a empresa CONSTRUSERVICE 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCÕES LIDA. PROCESSO: n• 59.580.000922/2021-19. 

OBJETO: Execução de serviços de pavimentação com aplicaçlo de concreto asfáltico 

uslnado a quente (CAUQ) no muniópiO de Gonçalves Dias, localizado na área de 

atuaç!o da 81 Superintendência Regíonal da Codevasf, no Estado do Maranh3o, nos 

quantitativos de 8.062,47 metros quadrados. Conforme autorizado através da Resolução 

Regional n. 565, datada de 07 de dezembro de 2021, do Comitê de Gest,o Executiva, 

da 81 SR da CODEVASF. DATA DE ASSINATlJRA: 17/12/2021. ASSINAM: Celso Adriano 

C.5anova Júnior, Representante legal-COntratada. 
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9ª SUPERINTENDtNCIA REGIONAL · GOIÂNIA/GO 
EXTRATO OE TERMO OE DOAÇÃO 

PROCESSO N9 59504.000171/2021-43. 
ESPÉCIE Termo de Doação n• 0.619.00/2021 que fazem entre si a Companhia de 
Oesenvolvimen\o dos Vales do Sllo Francisco e do Parnaíba • CODEVASF e o MUNldPIO OE 
n\.Art Ut. UV1A::)iuu. uu ut,Jt.tu: A \.U\Jt.V~t-. por mero cie.ste ,nstrumemo aoa ao 
DONATÁRIO, 1 (um) caminhão Compactado, de Re,lduos Sólidos de 6m', tombamento n• 
279.268-2, no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) e pertence ao acervo 
patrimonial da Codevasf, sob a responsabilidade da Codevasf • Sede. DATA DA 
M>rNJUUl<A: 2l/12{lUll. RODRIGO MO\Jl<A PAREN1E5 5AMPAlO · Diretor <ta Área oe 
Revitali,ação das Sacias Hidrográficas • AR • COOEVASF. 

EXTRATO OE TERMO OE DOAÇÃO 

PROCESSO N• 59504.000254/2021-32. 
ESPKIE Termo de Doação n• 0.620.00/2021 que fazem entre si a Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba • COOEVASF e a Assoclaç.!o 
Comunitária Rural Chácaras Paulistas-Novo Gama/GO. DO OBJETO: A COOEVASF, por meio 
deste instrumento doa ao DONATÁRIO, 1 (um} trator agrlcola 7Scv, tombamento nt 
285.1SS•2; 1 (uma) grade aradora 14 discos 26", tombamento na 284.285-5; e 1 (uma) 
grade aradora/niveladora 28 discos 20", tombamento n• 284.315--5, avaliados em R$ 
üitt.iSv,W \U:'ln.v e fflrt"t!: 11e: Q'l..ld-UV Hili1 :!l~t~HUY) ~ LittQVt1itlil ,~.ti:,'i ~ ~Ui:!: pt:::H~ll..:C ou 
acervo patrtmonlai da Codevasf, sob a responsabilidade da Codevasf • Sede. DATA DA 
ASSINATURA: 20/12/2021. RODRIGO MOURA PARENTES SAMPAIO • Diretor da Área de 
Revitalização das Bacias Hidrográficas • AR • CODEVASF. 

EMPRESA OE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A 
EXTRATO DE CONTRATO N• 120,40/2021 

Cont rato flrm;ido com ROSSI, MAFANI, MILMAN & GRANDO ADVOGADOS, CNPJ.: 
97 .004.832/0001-18. OBJETO: Prestação de serviço de assessoria juridica especiali,ada na 
área trabalhista e adrnínistrativa, pelo pra,o contratual de 60 (sessenta) mese,, a contar da 
ur.:,, no va1or oe ~.s.tMJ,00 {quarrocentos e tres m,r reafS). 
Processo Administrativo n.• 00002380/2021-41. Assinatura: 22/12/2021. 

EDITAL NR 59, OE 22 OE DEZEMBRO OE 2021 
CONVOCAÇAO OE CANDIDATO 

O Diretor-Presidente da Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, 
doravante denominada TRENSURB, torna pública a convocação do candidato para a 
Avallaiç3o Médica Admissiooal e apresentação de documentos, etapa de caráter 
eliminatório, o qual deve comparecer de 24/12/2021 até 02/01/2022, das 9h às 11h30 e 
das 13h30 às 16h, no Setor de Pessoal da TRENSURB, de acordo com as regras do Edital 
n• 001/2017. O não comparecimento resultará na eliminação do candidato. Emprego: 
A&ente Metrovi~rio • Ocupação: Operação de Estações: 68• KAYDER SOUZA DA Sll.YA. 

PEDRO OE SOUZA BISCH NETO 

"""C'n r.c- fH)l'\DO'l"'lr.:#1..ç._•n 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 203/2021 

A TRENSURB torna pública a prorrogação do certame devido a retificação 
relacionada ao Item 11.S do Anexo 01 do presente edital. 

Passando a considerar a seguinte data é 04/01/2022. lnf: 151) 3363--8239 ou 
sabrtna.nogueira@trensurb.gov.br. Proc. 1488/2021·16. 

,. ......... ~ .. ' .. ,., ·~·--..... ~,.., ....... 
.,,,•,~•o"•,.., ~ .. '-' ,, •'-•' nv\JIV'-HV-. 

Pregoeiro 

Ministério da Economia 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO Nt 33/2021 

M. )J'te'g\J'eft.; -\Â. ~,-1Ui"é,;.., ~ Lú)uVfrnir, ê:,'ll ÚillJy,rlúcniV 0V ~ú'e J.c.lcrniiuo v 
art. 8,lnclso XIII, do Decreto 10.024,de 20 de setembro de 2019, comunica o resultado do 
Julgamento do Pregão Eletrõnlco n• 33/2021, Processo n• 10128.119031/'2020-11. Empresa 
vencedora: ROK OEGRAVACOES E EVENTOS LTDA. 

(>lt.ll:L • U/ll/ IDllJ 

VALÉRIA MORAES DE SOUZA 
Pregoeira 

GERtNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO GOIÁS E TOCANTINS 

N• Processo, 10180.101002/'2021-31. 
lnexigibilidade N• 3/2021. Contratante: GERENCIA REG. OE ADMINISTRACAO DO ME -
~!.".,! .. 
Contratado: 34.028.316/0013-47 • EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS E TELEGRAFOS. 
Objeto: Serviços de coleta e entrega de malote,, postagens ele correspondências, simples 
e com 1viso de recebimento, vendas de selos, outras formas de franquia.s e produtos, 
cil.f).-~ ;:!"~ ..... ~ ~-~, ...-p~ n4~- :f,.. :";-~ • ...-,~ ~...,. ,.,,.. • .._./..,.,,~'!v o'c...>..,v->"", 
envelope especial para sedex, caixa para sedex, envelope de carta resposta, encomend"' 
respostas, serviços telegnificos e telemáticas, devolução garantidêl, encomenda normal sem 
e com entrega domlcTllar .. 
Fundamento legal: LEI 8.666 / 1993 • Artigo: 2S • Inciso: 1. Vigência: 02/01/2022 a 
01/01/2023. valor Total: R$ 217.512,n. Data de Assinatura: 14/12/2021. 

(COMPRASNET 4.0 • 22/12/2021). 

GERÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO MATO GROSSO DO 
SUL 

AVISO OE AlTERAÇÃO 
PREGÃO Nt 5/2021 

Comunicamos que o edital da licítaC,o supracitada, publicada no D.0.U de 

!~~7;(;02a;e~~e~lte~:do~e~~~~d~eg~ ... E~~~~~ • t~~tt ~\tªiig,e ~:ir~ 
~:~/GCv~;. Sr ... ;.;,-:..;;, ~-:-~•;~~ rv:.õ! ~ i:cüi LJü'!~,;; GvlS~ i~·v ~~t.:. 
23/12/2021 das 08h00 às 11h00 e de14h00 às 17h00. Endereço: Rua Pimenta Bueno, N• 
139, Bairro Amambal CAMPO GRANDE· MS. Entrega das Propostas: a partir de 23/12/2021 
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 10/01/2022, às 09h30 
no site www.comprasnet.gov.br. 

ROSANGELA ARRUDA MENDONCA 
Agente Administrativo 

(SIOEC - 22/12/2021) 170106-00001·2021NE800001 

Documento assinado digitalmente. Para vertflcar as assinaturas, acesse https:/locodevasf.codcvosf.gov.br?a3autenUcidade e infonne o e-DOC 
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EXTRATO OE CONVtNIO 

Esoécie: Convênio N• 919586/2021. N• Processo: 59580001001202173 Concedonte: 
COMPANHIA OE OESENV. 00 VALE 00 SAO FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO OE 
MATOES CNPJ n• 06114631000118, Objeto: Recupera~o de estradas viónais no Município 
de Matões·MA., Valor Total: RS 9S6.050,SO, Valor de Contrapartida: R$ 1.050,SO, Valor a 
ser transtendo ou descentralizado por exercício: 2021 • RS 955.000,00, Crédito 
OrçamentMo: Num Empenho: 2021NE000121, Valor: R$ 95S.OOO,OO, PTRES: 205149, Fonte 
Recurso: 0329032281, NO: 444042, Vigência: 15/12/2021 a 15/12/2024, Data de 
Assinatura: 15/12/2021, Signatários: Concedente: CELSO ADRIANO COSTA DIAS CPF n• 
405.728.203· 30, Convenente: FEROINANOO ARAUJO COUTINHO CPF n• 075.883.303-25. 

EJCTRATO OE CONvlNIO 

!:!:,~~!!: !".,n'..f!"I~ •"~'° 01,:;??nl?n'l\ ~ t)r,..,. .. -c-rr.• C0Cftnnt'Y'IJl(r')")f'l')1-:'.IC~ i:,;o .. ~~~,.,!;~; 

COMPANHIA OE DESENV. 00 VALE 00 SAO FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE 
8URITIRANA CNPJ n• 01601303000122, Objeto: Reruperação de Estradas Vlcinals no 
MunicipiO de Burltirana--MA, Valor Total: RS 478.000,00, Valor de Contrapartida: RS SOO.CIO, 
Valor a ser tran<ferido ou descentralizado por exerdclo: 2021 - RS 4TT.SOO,OO. Créd~o 
Orçament;!rio: Num Empenho: 2021NEOOCI086, Valor. R$ 4TT .500,00. PTRES: 203710. Fonte 
Rerurso: 0144000000, NO: 444042, Vigência: 17/12/2021 a 17/12/2024, Data de 
Assinatura: 17/12/2021, Signat;!rlos: Concedente: CELSO ADRIANO COSTA DIAS CPF n• 
405.728.203-30, Convenente: TONISlEY DOS SANTOS SOUSA CPF n• 017.449.383-50. 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETIIÔNICO (SRP) N• 12/Z0Zl - UASG 195015 

A COOEVASF 8'/SR comunica aos interessados que a empresa P H BARROS 
SANTANA COMEROO, CNPJ: 00.863.224/0001•27, sagrou-se vencedora do certame, Itens 
47,48,66,67, no valor global de R$ 2.403.$40,00; a empresa SANTA CRUZ COMERCIAL E 
MAQUINAS LTOA, CNPJ: 03.079.956/0001· 19, sagrou-se vencedora do certame, Itens 70 e 
71. no valor global de R$ 92.000,00; a empresa BOA ERA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 05350.687/0001-09, sagrou-se vencedora do certame, Item 13, no valor global de R$ 
29.700.00; a empresa J BARROS DOS SANTOS COMERCIO. CNPJ: 07.052.224/0001·96, 
sagrou-se vencedora do certame1 item 21, no valor global de RS 1.340,00; a empresa JET 
CARGO DO MILENIO EIRELI, CNPJ: 07.642.698/0001-98, sagrou-se vencedora do 
certamooem 65, no valor global de R$ 10.600,00; a empresa GERACAO COMERCIO E 
<",,FRVl('()c; ITAA íNPI· M c;:p C.00/0001-An C.::IPTNl--'liii> ypnrl»tt~ M rPrt.tmP itAm :;>R nn 
valor global de .RS 9.186,00; a empresa FAÓLITÃ SERVICOS VENDAS E ASSISTENCIA TECNICA 
AGROJNDU, CNPJ: 10.304.614/0001-10, sagrou•.se vencedora do certame, Item 4S1 no valor 
global de RS 1.187.010,00; a empresa FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO OE PLASTICOS 
LTOA. CNPJ: 10.921.911/0001-05, sagrou-se vencedora do certame, Itens 18 e 20, no valor 
global de R$ 621.795,99; a empresa OFFICE 00 BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 
EIREU, CNPJ: 11.094.173/0001·32, sagroU"se vencedora do certame, item 51, no valor 
global de RS 28.058,80; a empresa STAR PURIFICADORES EIRELI, CNPJ: 11.156.936/0001·22, 
sagrou-se vencedora do certame, Itens 34 e 35, no valor global de RS 477.938,00; a 
empresa TECA TECNOlOGIA E COMERCIO LTOA, CNPJ: 11.163.447/0001-06. sagrou-se 
vencedora do certame, item 46, no valor global de R$1.592,00; a empresa M C S DE UMA 

R~S: ~N?t ~!!'~~;..8!!/0001•27,. sagr~'!:s.~_.v~n.c .. e~~!. ?.~ c.!!1ª .. ~7~ .. ~~f ... !2_e ~~ .no !.~~r 
5,0\,ill,Htt ·V'I: •t,;,~.;,-,.,vv,-uu1 o ç,1,..1,c:~ i"'o\.l,_.,._ rt'1,..1'f.rur11.:t '-" '-vn.:t•hV'-......C.-' .,_,....,..., .._nr -'• 

14.298.960/0001-94, sagrou-se vencedora do certame, Item 19, no valor global de 
R$230,00; a empresa J B CARDOSO SERVICO DE TRANSPORTE LTOA, CNPJ: 
17.918.110/000!-30, sagrou-se vencedora do certame, ítem 24, no valor global de 
R$34.000,00; a empresa ELO COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTOA, CNPJ: 
18.166.571/0001-66, sagrou-se vencedora do certame. Item 43, no valor global de 
R$3.6SO,OO; a empresa OOMINIO COMERCIO OE EQUIPAMENTOS • EIREU, CNPJ: 
18.527.195/0001-98, ,agrou-se vencedora do certame. ttem 39, no valor global de 
R$22.500,00; a empresa COMBRAS COMERCIAL DE MATERIAL PERMANENTE E DE 
CONSUMO 1., CNPJ: 18.873.549/0001-56, sagrou-se vencedora do certame, Itens 
14,25,26,29,30,40,41, no valor global de R$200.S04.00; a empresa IMPERIO DAS 
MAQUINAS EIRELI, CNPJ:21.894.021/0001•78, sagrou-se vencedora do certame, itens 
52.53.54.55.56,57,58,59, no valor global de R$512.484,ZO; a empresa OANFfSSI MOVEIS, 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LT, CNPJ: 24.419.569/0001-54, ••grou-se 
vencedora do certame, Itens 04-, OS e 361 no vaklr global de RS96.394,41; a empresa 
ROCHA & SALGADO INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO INOX EIRELI, CNPJ: 31.764.898/0001· 
06, sagrou-se vencedora do certame, Itens 62 e 63, no valor global de RS22.680,00; a 
empresa METALURGICA PAR~ LTDA. CNPJ: 34381.084/0001-72. sagrou-se vencedora do 
certame, itens 11,12, no valor global de RS 780.000,00; a empresa LUMEN COMERCIO E 
SERVICOS DE MOTORES ELETRICOS EIREU. CNPJ: 34.777.255/0001•87, sagrou-se vencedora 
do certame, Item 27, no valor global de R$19.402,50; a empresa SEVEN COMERCIO E 
SERVICOS LTOA. CNPJ: 40.989.882/0001-84, sagrou-se vencedora do certame, Itens 
2,3,6,8.60. no valor global de RS 332.239,60; a empresa MCA ASSESSORIA, IMPORTACAO E 
rn,-AJ:CA',..lf"\ ITnd f"l\)01· .. , r;10-=.Q"'/f't,/V\1 ct') C"'lft'"fU• ('0 ,...,-... r,t,/'ff'\,.jl ... ,.. ,....,,....,"'.., ....,..,.. M ...... 

.;;lor- gk>bal de. ris Í.049.400,oo;' a empresa ~ARGOS. i.TÕÁ, .CNPi: 42.262:41Í/OOÕ1-03, 
sagrou-se vencedora do certame, Item 37 e 38, no valor global de RS 332.239,60 

CELSO ADRIANO COSTA DIAS 
Superintendente 

RESULTAOO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 19/2021 • UASG 195015 

A COOEVASF 81/SR comunica aos Interessados que a empresa ENGEFORT 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n• 10.563.802/0001-63, sagrou-se 
venceoora ao certame, item 11 no va1or giooa1 K;, ~-~~U.4~l,UU. 

CELSO ADRIANO COSTA DIAS 
Su per1ntendente 

RESULTADO OE JULGAMENTO 

PREGÃO Et.ETRÔNICO N• 17/2021 • UASG 19501S 

A CODEVASf 8•/SR comunica aos interessados que a empresa TAC 
CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ n• 23.433.246/0001-52, sagrou-se vencedora do certame, Item 
1, no valor global RS 54.645.796,80. 

CELSO ADRIANO COSTA DIAS 
Superintendente 

EXTRATO OE CONTRATO 

ESPÉOE: Contrato n• 8.385.00/2021 que faz a Companhia de Desenvolvimento dos 

Vale> do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e a empresa ENGEFORT 

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA. PROCESSO: n• 59.580.000973/2021-41. 

OBJETO: Execuçllo de serviços de pavimentação com apllcaçllo de concreto asfált ico 
. ·- .. \ . . . . . ,. . ' •- . . . 

U~llldOO d qut:tTlt!' \\.>I~ no tll\JlllC.f'IJ"J Ot: Hltp!e'fõlltlJMA, r°'-4fll1:c100 17(11 clle'd' º'=' 
atua~o da 51 Superintendência Regional da Codevast, no Es1ado do Maranhão, no 

quantitativo de 34.854,01 metros quadrados. Conforme autorizado através da 

Resoluçao Regional n• 578, datada de 09 de dezembro de 2021, do Comitê de Gestao 

Executiva da 81 SR • CODEVASF. DATA OE ASSINATURA: 21 de dezembro de 2021. 

Fernando Tel@s Antunes Neto - Representante legat da contratada. 

ISSN 1677-7069 
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N• 241. quinta-feira, 23 de dezembro de 2021 

EXTRATO OE CONTRATO 

ESPKIE: Contrato n2 8.374.00/2021 oue faz a COmoanhla de Desenvolvimento do5 ValM 
do São Francisco e do Pamalba - CODEVASF e a empresa CONSTRUSERVICE 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. PROCESSO: n• 59.580.000974/2021-95. 
OBJETO: Prestação de sevlços de pavimentação com aplicação asfáltk:a usinado a quente 
(CAUQ) no Munldplo de Mlrador/MA, localizado na ;!rea de atuação da SI 
Superintendência Regiona! da Codevasf, no Estado do Maranh3o, no.s quantitativos de 
12.093,71 metros quadrados. Conforme autorizado através da Resolução Regional n. 565, 
datada de 07 de dezembro de 2021, do Comitê de Gestão Elcecutiva, da 81 SR da 
COOEVASF. DATA OE ASSINATURA: 17/12/2021. ASSINAM: Celso Adriano Costa Dia> 
Super1ntendente Regional da 81 SR • COOEVASF e gerente Rodrigo Gomes casanova Júnior, 
Representante legal•Contratada. 

ESPtCIE: Termo de Ooa~o de Bens Móveis n• 8.378.00/2021 que faz a Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do sao Francisco e do Parnaíba • CODEVASF em favor da 
ASSOCIACÃO OOSOE PRODUTORES RURAIS 00 VALE DO RIACHO FEIO. PROCESSO: n• 
S9580.001026/2021-77. OBJETO - 01 (um) Trator Agrk:ola, 4 cilindros. tração 4x4. cor 
vermelha, marca Mahlndra, modelo 9500S, fab/mod: 2021/2021, Chassl ni 
MDI09524CM0001788, tombamento n• 286.513•7, no valor de RS 123.858.00 (cento e 
vinte três mil, oitocentos e cinquenta e oito reais). • 01 {uma) Grade Ar-adora, marca ASus, 
com 12 discos de 26 ~gada>, Série GRAOOS83/21, tombament o n• 264.521-6. no valor 
de R$ 19.000.00 (dezenove mil reais). AUTORl2AOO: Resolução Regional n• 563 do Comitê 
de Gestão El<ecutlva da 81 SR • CODEVASF, datada em 7 de dezembro de 2021, de acordo 
w1rr o ,lfl. b, Avrr, Od Lei tti. J.3.j\Jj/LV1õ. i)ÃIA Vt AS.5-u,Ai\JitA: 1ü ue u-ezemOrn oe 
2021. ASSINAM: Cel>o Adriano Costa Dias, Superintendente Regional da 81 SR· CODEVASf 
e Abraão Victor carvalho Gomes - Outorgado Donatário. 

EXTRATO DE DOAÇÃO 

ESP~CIE: Termo de Doaçllo de Bens Móveis n• 8.399.00/2021 que faz a Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnalba • COOEVASF em favor do 
Munlclplo de Olinda Nova do Maranhão • MA. PROCfSSO: n• 59580.001046/2021-48. 
OBJETO - 01 (um) trator agrlcola, 4 cillndros, tração 4'4. cor vermelha. marca Mahindra, 
modelo 95005, lab/mod: 2021/2021, Olassi n• MDI09524AM0001681, tombamento n• 
264.n.3~71 no valor de RS 123.858,00 (cento e vinte e três mil, oitocentos e cinquenta e 
oito reais); AUTORIZADO: Resolução Regional n• 588 do Comitê de Gest'lo Executiva da 81 

SR • CODEVASF, datada em 10 de dezembro 2021, de acordo com o art. 29, XVII, da Lei n•. 
13.303/2016. DATA DE ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. ASSINAM: Celso Adríano 
Costa Dias, Superintendente Regional da 8• SR • CODEVASF e Concel~o de Maria Cutrlm 
campos - outorgado Donatário. 

EXTRATO OE CONTRATO 

ESP~CIE: Contrato n• 8384.00/2021 que faz a Companhia de Desenvolvimento dos Vales 
do São Francisco e do Parnaíba - COOEVASF e a empresa ENGEFORT CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. PROCESSO: n• 59.580.000903/2021-92. OBJETO: E,ecuç:Jo de 
(.tiol"\Arn<- f"I~ !''~hAmPnt:lllçln rnm ~~llr~Jn rtt11 rn1•11'"t'-Mn a~ltlrn u<ln::lrln ;1 '?utionttll ~r41 IO~ nn 

munldplo de nmon/MA, localizado na ;!rea de atuação da 81 Superintendência Regional da 
Codevasf, no Estado do Maranhão, no quantitativo de 34.854.01 metros quadrados. 
conforme autorizado através da Resolução Regional n• 579, datada de 09 de dezembro de 
2021, do Comitê de Ges~o E.xecutiva da 8• SR - COOEVASF. DATA OE ASSINATURA: 21 de 
dezembro de 2021. ASSINAM: Celso Adriano Costa Dias • Superintendente Regional da 8• 
SR CODEVASF e Fernando Teles Antunes Neto ~ Representante legal da contratada. 

EXTRATO DE DOAÇÃO 

ESPklE: Termo de Doação de Bens Móvel> n• 8.379.00/2021 que faz a Companhia de 
DesenvoMmento dos Vales do s:io Francisco e do Parnaiba • CODEVASF em favor da 
~~ :v-...-_ .. -;~~:... ~s :-;: .... ;..:....ê:s ~ ;-..,...-;-,.-;t~ :..~!u ~,> ::-: ... \l;-;::. · ~.:.~ r~c~. 
n• 59580.001029/2021-19. OBJETO • OI (um) trator agrkola, 4 cilindro,, tração 4•4, cor 
vermelha, marc.a Mahlndra, modelo 9S00S, fab/mod: 2021/2021, Chassl n• 
M0109524CM{X'.)01807, tombamento ne 264.800.-6, no valor de RS 125.089,00 {cento e 
vinte e cinco mil e oitenta e nove reals); 
• OI (uma) grade aradora, marca Asus, com 12 discos de 26 polegadas, Série 
GRACI0553/2021, tombamento n• 264.609-7, no valor de RS 15.930,00 (quinze mil 
novecentos e tr1nta reais). AUTORIZADO: Resolução Regional n• 575 do Comitê de Ges~o 
Elcecutlva da 81 SR - CODEVASF, datada em 9 de dezembro de 2021, de acordo com o art. 
29, XVII, da lei n•. 13.303/2016. DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2021. 
ASSINAM: Cel>o Adriano Costa Dias, Superintendente Regional da 81 SR • CODEVASf e 
ldenê Lopes Caldas Pimentel • OUtorgado Donatár1o. 

EXTRATO OE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato n• 8.386.00/2021 que taz a Companhia de Desenvolvimento dos Vales 
do São Francisco e do Parnalba • CODEVASF e a empresa CONSTRUSERVICE 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTOA. PROCESSO: n• 59.580.001038/2021-00. 
OBJETO: Exeou~o de >erviços de pavimentação com aplica~o de concreto a<f;!ltico 
usinado a quente (CAUQ) no municôpio de Matões. localizado na ;!rea de atuação da 81 
Super1ntendéncia Regional da Codevasf, no Estado do Maranhão, com quantitativo de 
12.093,71 m1• Confonne autonzado através da Resolução Regional n. 580, datada de 09 de 
dezembro de 2021, do Comitê de Gestão Elceoutlva, da 81 SR da CODEVASF. DATA DE 
A.<;SlNATIJRA· 17/12/2021. A_,',INAM· r.t«> Adnann rn<t> Dia< ~,n<>rintPnd,>nlP RP.;oo>I rla 
51 SR - CODEVASF e gerente Rodrigo Gomes Casanova Júníor, Representaníe legal
Contratada. 

EXTRATO DE CONTR..UO 

ESPtCIE: Contrato n• 8.375.00/2021 que faz a Companhia de Desenvolvimento dos Vales 
do São Francisco e do Pamalba - CODEVASF e a empresa CONSTRUSERVICE 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. PROCESSO: n• 59.580.001014/2021-42. 
OBJETO: Eicecução de serviços de pavimenta~o com aplicação de concreto asfáttico 
uslnado a quente (CAUQ} no município de Vitorino Freire, locallzado na área de atuação da 
81 Superintendência Regional da Codevasf, no Estado do Maranhão, com quantitativo de 
<t"l nn?,..,.◄ -1, _ .. .,. .. .,_,.. .. ,, .... "' .... .,. .., .. • -•~ .... .,.,..,....,!:;;!: 0 ,.;!-: .. ~• ... ~, .,; .... _ _._.. ,.,, "'.,. ,._ 

dezembro de 2021, do Comitê de Gestão Executiva, da 81 SR da COOEVASF. DATA DE 
ASSINATURA: 17/12/2021. ASSINAM: Celso Adriano Costa Dias Superintendente Regional da 
81 SR - CODEVASF e gerente Rodrigo Gomes Casanova Júnior, Representante legal
Contratada. 

EXTRATO DE DOAÇÃO 

ESPÉCIE: Termo de Doação de Bens Móveis n• 8.349.00/2021 que ta, a Companhia de 
Desenvolvlme11to dos Vales do São Francl>co e do Parnalba • CODEVASF em favor do 
SINDICATO DOS TRABAI.HAOORES RURAIS DE SANTA LU21A/MA. PROCESSO: n• 
59580.000918/2021· 51. OBJETO • 01 (um) trator agrlcola, marc.a Mahlndra, modelo 95005, 
ano/mocse·to: 1.CfLlfMLl, cor vermelha, ct\ass, MOI09524JM0001711, tombamento nt 
264.764-1, no vak>r de RS 125.089,00 (cento e vinte e cinco mil e oitenta e nove reais); -

01 (uma) grade aradora, com 12 discos de 26 polegadas, série GRACIOS7S/2021, 
tombamento n• 264.529-2, no valor de RS 19.000,00 (dezenove mil reais). AUTORIZADO: 
Resolução Regional n• 518 do Comlte de Gestão Exewtiva da 8• SR • COOEVASF, datada 
em 19 de Novembro 2021, de acordo com o art. 29, XVII, da lei n•. 13.303/2016. DATA DE 
ASSINATURA: 14 de dezembro de 2021. ASSINAM: Celso Adriano Costa Dias, 
:)Upenmenoeme ~egrona1 aa iS• ~ - U.11.Jt.YA:)r- e Ue.l1VN llNttMó lJ\..b ~NH..b • 
Outorgado Donatilrlo. 

Documento assinado digitalmente. Para velificar as assinaturas. acesse hltps://ecodevasr.codevasf.gov.br'?a=autenUcidade e Informe o e-DOC 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

Orçamentirio: Num Empenho: 2021NE000047, Valor. R$ 2.597.600,00, PTRES: 2037W, 

Fonte Recurso: 0144000000, NO: 443042, Vlgênda: 15/12/W21 a 15/12/2025, Data de 

882.102.o04-53, Convenente: CARINA THOMA2 (AMARA CPF n• 196.437.028-04, 
Interveniente: JOSE WELUNGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS CPF n• 182556.633-04. 

EXTMTO DE CONV[NIO 

Espêde: Convênio N• 919490/2021, N• Processo: 59570001385202143, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE 
FRANOSCO MACEDO CNPJ n• 01612577000117, Objeto: PAVIMENTAÇÃO DE VlAS PÚBLICAS 
NO MUNICIPIO DE FRANCISCO MACEDO., Valor Tot al: RS 383.000,00, Valor de 
Contr•partida: RS 1.000,00, Valor a ser transferido ou de,centralitado por exerclcio: 2021 
- RS 382 000.00 Crédito Orcamentirioc Num Emoenho· 2021NE000133. Valor: R~ 
382.000,00, PTRES: 203710, fonte Recurso: 0144000000, ND: 444042, Vigência: 21/12/2021 
a 21/12/2024, Data de Assinatura: 2l/l2/W21, Signatários: Concedente: INALDO PEREIRA 
GUERRA NETO CPF n• 882.102.004-53, Convenente: ADEILSON ANTAO DE CARVALHO CPF 
n• 032.400.683-70. 

EXTRATO Dlc CONVtNrO 

Espécie: Convênio N• 919616/2021, N• Processo: 59570001547202143, Concedente: 
COMPANHIA DE DE5ENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE 
REGENERACAO CNPJ n• 06554943000142, Objeto: Pavimentação de vias públicas no 
munldplo de Regeneração/PI., Valor Torai: RS 478.400,00, Valor de Contrapartida: RS 
~ M \l!Jlnr ,:, co,- 'l'r.>t"lltfarl..t.-. ,..,, '41)f',..,,-M,.~ll.,-,f"I.,, ,_,. a..-c ..... trõ,v ,n-, 1 _ Q(. ATJ _C.M M 

Crédito Orçam"eriári~: N.;m~ Empenho: · 2021NEOOÓÍ02: ÍlaÍ~ri R$ 477500,00, "més'. 
203709, Fonte Recurso: 0144000000, NO: 444042, Vigência: 14/12/2021 a 14/12/2024, 

~~!:3 ~ef.~<l_n.°!'!.'~: !~fl!-/2021, Signa_~'.i~~-C_.?n_c~_';_n~e; ~-~~-L.Dl;? ~~~El~.:i.U~~~!._E;_? 
\.t'r n;.. 00,.1.vL.\)V"t'?.:,, \,.ütl'i'ctl'C'•lC". t.\.)'\)""1\V'V Jo'd..•L.;, o.An·•rn.nv '1.,t'Y ti"' c::,u.Jlf.J\J.~.-,....,:;;;,. 

EXTRATO Dlc CONV[NIO 

............. ,-,. ......... ... ___ - ...... ~-.............................. .... 
<.J)l'C\..~, -...vn1'-T:l"'-' r • • J-•j-.,.,,,_l4V'-..1-, ,.._ "•'V'\,.Ç..-:.n,. ->..>-->•o.X1v&JUôA..,..,_,,."~, '-V'+I\A;VCn,11:. 

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE OLHO 
D'AGUA DO PIAUI CNPJ ni 0161259S000107, Objeto: Pavimentação em vias públicas do 
município de Olho o'Agua do Piaul-Pi., Valor Total: RS 387.732,98, Valor de Contrapartida: 
~ !1.7:SL,~8, Vator a ser transter'lOO ou oescencranzaoo por exerctóO: LU'Ll • RS 38'l'.lXIO,OO, 
Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000014, Valor: RS 382.000,00, PTRES: 
203710, Fonte Recurso: 0144000000, NO: 444042, Vigência: 15/12/2021 • 15/12/2024, 
Data de A,sinotura: t~/17I,021. Sionatilrios: Concedente: INAlDO PEREIRA GUERRA NETO 
CPF n• 882.102.004-53, Convenente: ANTONIO LEAL DA SILVA CPF n• 184.737.253-87. 

EXTRATO DE CONV[NIO 

Espécie: Convênio N• 919596/2021, N• Processo: 59570001524202139, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO 5AO FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE 
SIGEFREDO PACHECO CNPJ n• 41522129000147, Objeto: Pavimentação em vias públicas no 
Município de Sigelredo Pacheco - PI., Valor Total: R$ 287.000,00, Valor de Contrapartida: 
RS 500,00, Valor a ser transferido ou de.centralizado por exerc!clo: 2021 - RS 286.500,00, 
Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000093, Valor. R$ 286.500,00, PTRES: 
203708, Fonte Recurso: 0144000000, NO: 444042, Vlgêncta: 14/12/2021 a 14/12/2024, 
~i"~ ~f.J &rc-l"?!:~•".3'' 11tf1"),nn-,1_ 5=1::,n_?+1.,.;"';'~• Çc,n~~n~ IN61_f'l0 P!f:l'S::106 ~!.n::eo.,_ PYC1'') 
CPF n• 882.102.004-53, Convenente: MURILO BANDEIRA DA SILVA Cl'F n• 782.678.703-
34. 

EXTRATO DE CONV[ NIO 

Espécie: Convênio N• 918495/2021, N• Processo: 59570001494202161, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE 
OEIRAS CNPJ n• 06553937000170, Objeto: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO 
MUNlcf PIO DE OEIRAS•PI., Valor Total: R$ 478.000,00, Valor de Contrapartida: RS 500,00, 
Valor a ser transferido ou descentralizado por exerciclo: 2021 • RS 477 500,00, Crédito 
Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000042, Valor: R$ 477 500,00, PTRES: 203709, Fonte 
f'I,,<~ --.... ~ ....................... AI-.. ............. •--- -- - ... ~-- ,O~/◄ ... Mn"\4 - ,.,.,., .... ,... ...... "" • ' • .1 -
lo,C:'-UOJ/V, V&~, ~--.... ~, "''&'-' .... ,(,. _.J,ll>"-jA.V,._ll> li> :i,,..,,~..,,,._...,..,....,_, '""9•11> -

As<inatura: 13/12/2021, Signatários: Concedente: INALDO PEREIRA GUERRA NETO CPF n• 
882.102.004-53, Convenente: JOSE RAIMUNDO DE SA LOPES CPF n• 305.213.193-1S. 

EXTRATO DE CONvtNIO 

E<pêde: Convênio N• 918483/2021, N• Processo: 59570001383202154, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. 00 VALE DO 5AO FRANCISCO, Convenente: SECRETARIA DO 
T\JRISMO DO ESTADO DO PIAUI CNPJ n• 08783132000149, Interveniente: ESTADO DO 
PIAUI CNPJ n• 06553481000149, Objeto: Recuperação de Estradas Viclnais em munídplos 
do Estado do Piaul., Valor Total : RS 1.477500,00, Valor de Contrapartida: RS 45.000,00, 
Valor a ser transferido ou descentralizado por exerclclo: 2021 • RS 1.432.500,00, Crédito 
ÜfÇdfflemdriCY. Num irr,~.oo~ .l.V.tl~i-, voior; n~ J..,4Jl.~;W, jã,f"'t'S~ d,37.1.u-, 
Fonte Recurso: 0144000000, ND: 443042, Vlgência: 15/12/2021 a 15/12/2024, Data de 
AS<lnatura: 1S/12/2021, Signatirlos: Concedente: INALDO PEREIRA GUERRA NETO CPF n• 
882.102.004-53, Convenente: CARINA THOMA2 CAMARA CPF n• 196.437.028-04, 
Interveniente: J05E WEUINGTON SARROSO DE ARAUJO DIAS CPF n• 182.5S6.633-0I. 

EXTRATO DE CONVl NIO 

Espécie: Convênio NI 919595/Wll, N• Proce<so: 59570001523202194, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE BARRA 
O'ALCANTARA CNPJ n• 01612565000192, Objeto: Pavimentação de via< publicas no 
município de Barra O'Aldntara - PI, Valor Total: RS 287500,00, Valor de Contrapartida: RS 
t .OCX,,00, Valor a ser transtendo ou oescentrafüado por e)(erclc10: 2021 • RS 28&.500100, 
Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000092, Valor: R$ 286500,00, PTRES: 
203708, Fonte Recurn,: 0144000000, NO: 444042, Vigência: 14/12/2021 a 14/12/2024, 
Data de A<<lnatura: 14/12/2021, Signatários: Concedente: INALDO PEREIRA GUERRA NETO 
CPF n• 882.102.004-53, Convenente: MAROONIO SOARES LOPES CPF n• 349.963.973-49. 

EXTRATO DE CONV~NIO 

Espécie: Convênio N• 919630/2021, N• Proces,o: 59570001633202156, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE 
CAMPO LARGO DO PIAUI CNPJ nt 016127S4000165, Objeto: Pavimentação de vias públicas 
no Municloío de caonno Lorao do Plaul - PI .. Valor Total: RS 286.950.00. valor de 
Contrapartida: R$ 4S0,00, valor a <er transferido ou descentralizado por exerckio: 2021 -

RS 286.500,00, Crédno Orçamentllrio: Num Empenho: 2021NE000058, Valor: RS 
286500,00, PTRES: 203708, Fonte Recurso: 0144000000, NO: 444042, Vigência: 14/12/2021 
a 14/12/2024, Data de Assinatura: 14/12/2021, Slgnatár1os: Concedente: INALDO PEREIRA 
GUERRA NETO CPF n• 882.102.004-53, Convenente: JAIRO SOMES lEITAO CPF n• 
904348.973-53. 

EXTRATO Dlc CONvtNIO 

e-DOC P40ABBDB 
Proc 59580.000492/2021-35-e 

ISSN 1677-7069 Ni 241, quinta-feira, 23 de dezembro de 2021 

EXTRATO DE DOAÇÃO 

PROCESS0:59570.001848I2021-77 
ESP(CIE: Doação. TO n• 7.106.00/2021. DOADOR: Codevasf, CNPJ: 00.399.857/0001-26. 
DONATÁRIO: ASSOOAÇÃO DOS HORTICULTORES DA HORTA COMUNITÁRIA SINHÁ BORGES, 
CNPJ: 23. 769.022/0001-16. OBJETO: 01 (um) Trator agricola 75 CV 4 x 4, chassi n• 
HCCZTT75TM020718, Tombamento n• 270.879-5; 01 (uma) Roçadeira hldr~ullca, ,Me n• 
RT001034/20 - Tombamento n• 270.819-3; 01 (um) Arado reversivel de 03 discos, ,érie o• 
21/1353, Tombamento n• 270.982-0. VALOR TOTAL: R$96.970,00. DATA DA ASSINATURA: 
20/12/2021. SIGNATÁRIOS: INALDO PEREIRA GUERRA NETO, CPF: 882.102.004-53, 
51.Jperintendente Regional; MARIA DAS DORES SILVA OE SOUSA, CPF n• 183.725.383-87, 
Presidente da Associação. 

EXTRATO DE DOAÇÃO 

PROCESS0:59570.001560/2019 -88 
ESPtOE: Doação. TO n• 7.176.00/2021. DOADOR: Codevasf, CNPJ: 00.399.857/0001-26. 
DONATÁRIO: ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS 00 
ASSENTAMENTO LAMA PRETA E MONTE ALEGRE, CNPJ; 10.731584/0001-29. OBJETO 01 
(um} camlnhio toco om carroceria caçamba ba>culante 6 m1, 186 CV, Fabricante 
Volkswagen, CO( b<anca, modelo 13.180, chassi nia 9533H7231HR707478, Tombamento n• 
234531-0; Ol(um) Trator agrícola de pneus 105 CV 4x4 com plaina dianteira, Tombamento 
n•23S.949-0; Ol (umaj Grade Aradora 14 discos e 26 polegadas, controle remoto, largura de 
trabalho mlnlmo de 1300 mm, Tombamento n• 234.724-0; Ol(uma) Batedei ra de cereais 
com rodas, Tombamento n• 234.747-7; Ol (uma) Colhedora de forragem de 01 linha, 
Tombamento n• 234.696-4; Ol(um) Plantadelra e adubadelra de 04 linha convencional, 
1'".,-t'n~,?mq,n..., ,.~ ')~ ':,~..A; !'j!'..'"'? \fl.t- J";'"~';!J'"' ':""'"~~w•t~ !!'? ~~~1~i'?, '3M~,-,l-oi~ 

enleirador/espalhador e enfardadelra, Tombamento n• 234534·1, 234.532-7 e 234.533-4. 
VALOR TOTAL: R$131.7SO,OO. DATA DA ASSINATURA: 22/12/2021. SIGNATÁRIOS: INALOO 
PEREIRA GUERRA NETO, CPF: 882.102.004-53, Superintendente Regional; JOÃO FRANOSCO 
~ ~'.h..~. ,:;-; .-.:-'::!:..;1c.cn--w. r tç;s~,,t-€ ..1ô ~M~:V. 

8! SUPERINTENO~NCIA REGIONAL 

EXTRATO Dlc CONV~NIO 

E<péde: Convênio N• 919641/2021, N• Proce«o: 59580000853202143, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE 
TIINTIIM lNPI ni l')f;1~AQ,1-1nnn1.f'.I; ()hi,,,rn• RPC"lt~n ~ i:o:.r,._n~ Virinaic nn m1,nl,-fnin 
de Tuntum/MA, Valor Total: RS 1.434.000,00, Valor dê Contrapartida: RS 1.500,00, Valo'r a 
<er tran,feMo ou descentralizado por exerclclo: 2021 - R$ 1.432500,00, Crédito 
Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000129, Valor: RS 1.432.500,00, PTRES: 203710, 
e..., .. .,,. e,,,.,..,_,_. 1'1.-.-t'VVVV\f\ "''"• ,ollA A l'\,t"\• \,'~._.,._:- ""'/ "~1-trt"'lt ,. 1-,/,:::,/'>"""t"', ,.,.,.....,, ,.,. 

Assinatura: 17/12/2021, Signatários: Concedente: CELSO ADRIANO COSTA DIAS CPF n• 
405.728.203-30, Convenente: FERNANDO PORTELA TELES PESSOA CPF n• 041.8S6.273-35. 

EXTRATO Dlc CONVl N 10 

Espécie: Convênio N• 919589/2021, N• Proces,o: 59580000987202164, Concedente: 
COMPANHIA OE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO, Coovenente: MUNICIPIO DE LAGO 
DA PEDRA CNPJ n• 06021810000100, Objeto: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICtNAIS NO 
MUNIOPIO OE LAGO DA PEORA - MA., Valor Total: R$ 1.446.969,70, Valor de 
Contrapartida: RS 14.469,70, Valor a ser transferido ou descentralizado por exerclcio: 2021 
- R$ 1.432500,00, Crédito Orç.mentiriO: Num Empenho: W21NE000124, Valor: R$ 
, ,..,.., ~rv'lty" n'T'OC'~• "'>f'ICtAn, e ........ .. o ....... - .... l'\:,"'H'V'l,-.,,.,01,. ,.,,.... 111111~ ,r:,;t.,,.. .. , 
21/12/2021 a 21/12/2024, Data de Assinatura: 21/12/2021, Signat~rios: Concedente: 
CELSO ADRIANO COSTA DIAS CPF n• 405.728.203-30, Convenente: MAURA JORGE ALVES DE 
MELO RIBEIRO CPF n• 209.489.483--53. 

EXTRATO DE CONVtNIO 

Espécie: Convênio N• 921226/2021, N• Processo: 59580001018202121, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO, Convenente: MUNIOPIO DE 
HUMBERTO DE CAMPOS CNPJ nt 06222616000193, Obj,!to: Pavimentação Urbana no 
munlclplo de Humberto de campos/MA, Valor Total: RS 1.434.000,00, Valor de 
Contrapartida: R$ 1500,00, Valor a ser t ransferido ou de<centralizado por e•erclcio: W21 

o.:: 1 ~A"7') r:.fV'lf}!", r...i.A~ t"\'";::...,,.. ... M_.I...,• Jt.l,,_ C"....,_;,._._,.., ">n"t111.IC'tVV'lo1A-P, H-t,._.. o<" 

1.432.500,00, PTRES: 205151, Fonte Recurso: 0329032281, NO: 444042, Vigência: 
21/12/2021 a 21/12/2024, Data de Assinatura: 21/12/2021, Signatários: Concedente: 
CELSO ADRIANO COSTA DIAS CPF nt 405.728.203--30, Convenente: LUIS FERNANDO SILVA 
DOS SANTOS CPf n• 983.312.211-68. 

EXTRATO Dlc CONVt NIO 

Espécie: Convênio N• 919637/2021, N• Proces,o: 59580000820202101, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE 
CAMPESTRE DO MARANHAO CNPJ no 01598550000117, Objeto: PAVIMENTAÇÃO EM 
BLOCOS INTERTRAVAOO NO MUNICÍPIO OE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA., Valor Total: 
Oê 1 õ'"tl'\~/Y', 1,-..4-,.,r """" r..., .. ,._.;::::..,~A ... , OC: 11'\~, ""', \t .. 1.-. .. ,. _,. .,..,. .. ..f,...f-',. ,.,, 

descentralizado por exercício: 2021 - R$ 1.910.000,00, Crédito Orçamentário: Num 
Empenho: 2021NE000127, Valor. R$ 1.910.000,00, PTRES: 203710, Fonte Recurso: 
0144000000, ND: 444042, Vlgênda: 17/12/2021 a 17/l2/2025, Data de Assinatura: 
17/12/2021, Signatários: Concedente: CELSO ADRIANO COSTA DIAS CPF n• 405.728.203-30, 
Convenente: FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA CPF n• 748.115.173-34. 

EXTRATO Dlc CONVfNIO 

Espécie: Convênio N• 921036/2021, N• Processo: 59580001039202146, Concedente: 
COMPANHIA DE OESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE 
TIMBIRAS CNPJ n• 06424618000165, Objeto: Pavimentação Asfálti(a em Via, urbana, no 
,-~.,~1,.. .A,.. Tl-... 1-:::/•<111. u .. 1,.,. -r,.,-1. D"< oe::nrvv,,rir1, 11-.1 .... ,A,. f"..,,..,,...::::-•-4- o,(' 

5.000,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2021 - RS 955.000,00, 
Crédtto Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000138, varar: RS 9SS.OOO,OO, PTRES: 
205151, Fonte Recurso: 0329032281, NO: 444042, Vigência: 21/12/2021 a 21/12/2024, 
Data de Assinatura: 21/12/2021, SignaU rios: Concedente: CELSO ADRIANO COSTA DIAS CPF 
n• 405.728.203--30, Convenente: ANTONIO BORBA LIMA CPF n• 238.000.973-20. 

EXTRATO DE CONV[NIO 

Espécie: Convênio N• 919588/2021, N• Processo: 59580000997202108, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANOSCO, Convenente: MUNICIPIO DE 
TIMON CNPJ n• 06115307000114, Objeto: Pavimentação de Vias e Obras Complementares 
.. .., -,,.. .. ,. tlr~,_, .. ,.. An ~ ,1,.. '1"'1-.-.,.. ·•A., \t~1,.., T,.,..,..1. Dê O r:,-,r'\n,v'l',V,' , ,-.j...,.,. ...,,.. 
Contrapartida: RS 20.000,00, valor a ,er transferido ou descentralizado por exercício: 2021 
- RS 9.550.000,00, Crédito Orçament~rlo: Num Empenho: 2021NE000123, Valor: R$ 
9.550.000,00, PTRES: 205151, Fonte Recurso: 0329032281, NO: 444042, Vlgência: 
21/12/2021 a 21/12/2026, Data de Assinatura: 21/12/2021, Signatários: Concedente: 
CELSO ADRIANO COSTA DIAS Cl'F n• 405.728.203-30, Convenenle: DINAIR SEBASTIANA 
VELOSO DA SILVA CPF n• 829.339.793-49. 

EXTRATO DE CONVtNIO 

EsPécie: Convênio N• 919574/2021, N• Processo: 59570001611202196, Concedente: Espécie: Convênio N• 919585/2021, N• Pnocesso: 59580001000202129, Concedente: 
CÓMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE COMPANHIA DE OESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO, Convenente: MUNIOPIO DE 
NAZARIA CNPJ nt 10560403000149. Objeto: Pavimentação de vias: públicas no munldplo de Tl INTI JM f'NPI n11 Clh1 '°4AA110íl01M OhiPt"n· RPt110Pf~ rlP Fr.tnrlx Virinak nn munirrln,i,n 
Nazarla - f'I., VaiOf l otai: R~ 383.000,00, Yalor Oe Contrapamoa: R~ 1.000,00, V.lor a ser de Tuntum/MA, Valor Total: RS 1.434.000,00, Valor de Contrapartida: RS 1500,00, Vaio'r a 
transferido ou descentralizado por exerciclo: 2021 - RS 382.000,00, Créd~o Orçamentário: ser transferido ou descentrallrado por exerclclo: 2021 • RS 1.432500,00, Crédito 
Nu~ho: 2021NE000163, Valor: R$ 382.000,00, PTRES: 203709, Fonte Recurso: Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000120, Valor: R$ 1.432.500,00, PTRES 205149, 

gt:m~:1,' ~:~~à-1!tt~'::t:l'#3?~~.~ I1/..g(j~~.cºc"~~ , ie~~~-~: ~~.:,e.t~~r~~; 1?lh~~~
2
i;na~~~;~~~t~daútW2iii?!Nb 

1Zlfü2~t D~~ ~ 
53, Convenente: OSVALDO BONFIM DE CARVALHO CPF n• 470.427533-72. 405.728.203-30, Convenente: FERNANDO PORTELA TELES PESSOA CPf n• 041.856.273-35. 
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MJNJSTERJO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL l COMPANHIA DE DESENV. DO V ALE DO SAO FRANCISCO 

1 PLATAFORMA-1-flRASil, 

1 
Nº / ANO DA PROPOSTA: 
031624/2021 

OBJETO: 
Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buritirana-MA 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
Promover atividades produtivas e recuperar rotas para a escoação da produção agropecuária e na agricultura por meio da 
construção de estrada vicinal no Município de Buritirana-MA, incorporando-as áreas de difícil acesso ao processo produtivo. 
Com a execução do convênio espera-se promover a permanência das famílias oo campo aumentando a renda da agricultura 
familiar. 

l 01n Ar Ão l<'N'l'l)l<' A 1>001>0'-'T A l<' "'-" on m'Trvo~ l<' nrol<'Tl>T71"'- no Pooro AMA. 

1 ;;;;;i:~·; fo~~~; i; ~r:;u~;o~;~;o;;:á;i;~·;e~:;n; ;;éd~;;;; ;; ~;:-:i:-r:~:;·eração de estrada vicinal no 
municíoio de Buritirana-MA auxiliando assim no escoamento dos produtos agrícolas. 

~ ,PÚBLICO ALVO: 
População em geral, principalmente os pequenos e médios produtores agrícolas do município. 

1,nrt.DT V1'1f' 4 4 c,pn T)"l.'Ct"-T '"1~"-
.1. .1.,v.u~..a!ln.:&.1"1. ~ ô.&..J• '- ..a:~t.:>"'-'L • .ai,'--'• 

Com a execução do convênio espera-se promover a permanência das famílias no campo aumentando a renda da agricultura 
familiar. Pois, a dificuldade de escoamento da produção no município gera transtorno em buscar a produção de alimentos. 

1 RESULTADOS ESPERADOS: 
Com a recuperação da estrada vicinal, o município e a comunidade se beneficiarão, derivado de sua capacidade de melhorar as 

1 vias de escoamento e circulação de produção bem como o trânsito dos cidadãos que vivem ou trabalham na nossa região. 

1 - DADOS DO CONCEDENTE 

1 CONCEDE TE: 1 NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
22203 1 COMPANHIA DEDESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO 

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL: 
***.728.203-** CELSO DIAS 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL: 
)INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE *****-*** 

Relatório emitido em 07/11/2022 15:58:44 Página 1 de6 



2 - DADOS DO PROPO .E TE 

PROPONENTE: 
O 1.601 .303/0001-22 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
MUNJUl'IÜ DE 1:WKll lKANA 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
AVENIDA SENADOR LA ROCQUE, S/N 

CIDADE: UF: CÓDIGO CEP: E.A.: DDDffELEFONE: 
BURITIRANA MA MUNICÍPIO: 65935500 Administração 99985194445 

0!36 .___ .. +11• .. .,- . - . - ' 
l U O tl\4 J\'tWU\,ltJd l 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 
104 - CAIXA ECONOMICA 0644-0 006071 1242 

CPF DO RESPONSA VEL: NOME DO RESPONSA VEL: 
***A49.38}-** T()l\Jl~í ~V ~()J 1~ A 

ENDER EÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL: 
INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DfSPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE ·····-··· 
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES 

VALOR GLOBAL: R$ 478.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 500,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2021 R$ 477.500,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 500,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVlÇ0S: R$ 0,00 

VAT ()Q nli' Qli'NnTMl<'NTO'i: n ll' APT J('Af'ÃO• . ------ - ----- -- ----- --..... --~ - - --- -----..,.. ----- R.$ 0,00 

lNÍCI0 DE VIGÊNCIA: 17/12/2021 

FIM DE VIGÊNCIA: 17/12/2024 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2024 
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5 - PLANO DE TRABALHO 

Meta nº: 1 

Especificação: Elaboração do Projeto Executivo 

Unidade de Medida: lJN ! Quantidade: 1.0 Valor: 

Início Previsto: 17/12/2021 1 T érmino Previsto: 17/ 12/2024 Valor Global: 

UF: 1 Município: I CEP: 

Endereço : 

Etapa/Fase nº: 1 
-· . . ... 

Especificação: Elaboração de Projeto Executivo 

Quantidade: 1 Valor: 1 Inicio Previsto: 1 Término Previsto: 
1.0 UN R$ 13.922,33 17/12/2021 17/12/2024 

Meta nº: 2 

Especifica~ o: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buritirana/MA 

Unidade de Medida: UN 1 Quantidade: 1.0 Valor: 

lnicio Previsto: 17/12/2021 l Término Previsto: 17/12/2024 Valor Global: 

UF: 1 Município: ICEP: 

~E ndereço: 
-- -

'Etapa/Fase nº: l 

Especificação: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buritirana/MA 

Quantidade: 1 Valor: ! Início Previsto: 1 Término Previsto: 
1.0 UN R$ 464.077,67 17/12/2021 17/ 12/2024 

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
COMPANHIA DE DESENV. DO V ALE DO SAO FRANCISCO 

MÍ:S DESEMBOLSO: Maio 'ANO: 

METANº: 1 1 VALOR DA META: 

m 1sc1nç_Ão: l=l?.DON.!';'?0 do Projeto ~"eru!ivo 

META Nº: 2 IVALORDAMETA: 

DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buritirana/MA 

2022 

VALOR DO REPASSE: R$ 477.500,00 1 PA RCELA Nº: 

7 -CRONO~ RAMA nF, n RSF.MROI .SO 

MUNICIPIO DE BURITfRANA 

MÊS DESEMBOLSO: Maio I ANO: 

META Nº: 1 1 VALOR DA META: 

DESCRIÇÃO: Elaboração do Projeto Executivo 

META Nº: 2 1 VALOR DA META: 

DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buritirana/MA 

2022 

VALOR DO REPASSE: R$ 500,00 1 PAR CELA Nº: 

R$ 13.922-,33 

R$ 478.000,00 

. 

R$ 464.077,67 

R$ 478.000,00 

R$ 13.907,75 

R$ 463.592,25 

1 

R$ 14,58 

R$ 485,42 

1 
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8 - PLANO DE APLICAÇÃO UET ALBA.DO 

.DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Elaboração de Projeto Técnico Executivo 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 1 NATUREZA DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Buritirana-MA 

CEP: 65935-500 IUF: MA IMUNiciPIO: 0136- BURJTJRANA 

UNIDADE:UN 1 QUANTIDADE: 1,00 IV. UNITARIO: R$ 13.922,33 IV.TOTAL: R.$ 13.922,33 

OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buritirana-MA 

NATUREZA DA AQUISfÇÃO: Recursos do Convênio I_NA :UREZA DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Buritirana-MA 
- ---- -

CEP: 65935-500 IUF: MA IMUNICIPIO: 0136 - BURJTIRANA 

UNIDADE: UN !QUANTIDADE: 1,00 IV. UNITARIO: R$ 464.077,67 IV.TOTAL: R$ 464.077 ,67 

OBSERVAÇÃO: 

fi - PtANO Dt: AYLÍCAÇÃO C0NS0'í.1DADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e Rendimento de 
Serviços ApUcação 

Q49051 R.$ 478.000,00 R$ 478.000,00 R.$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: RS 478.000,00 
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10 - DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao ____________ _ 
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
ua uoiaçõe;;~ com,ignaua~ no:. urçame;;mo:, e.ia üniiio, na furma 1fo~u.: piano 1fo m1bailio. 

Pede Deferimento, 

Local e Data Proponente 

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Local e Data 

Nome do Arqu.ivo: 

Declaração de Capacidade Técnica.pdf 

Nome do Arquivo: 
---

Declaração de Contrapartida.pdf 

Nome do Arqu.ivo: 

DOU.pdf 
Convênio.pdf 

Concedente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

12-ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

Comprovação da Contrapartida 

Documentos Digitalizados do Convênio 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS-SEMA 

VALIDADE ATÉ 

Dispensa de Licenciamento Ambiental Nº 1128550/2022 
21/06/2024 

PROCESSO SEMA Nº 22060041903/2022 E-PROCESSOS Nº 130249/2022 

A C"-Cl""nCTAnlA r"\C CC"ITAr"\I""\ '"''"' t.lC lr'\ A &.t o1r-1t.1Tr-C:ncr-1 1n<'."l'"'\C- td ATI 1nAIC'" <'."L l.tA --- " --- -- n_ ... _.,._,~C:II A -º <4"\') -'- n~ 
n VL..v-t,L-1r-u,1n '-''- L-v,ro .. ,._._,, '-''-' rnL..,.,_,/"'\,.,u,L..t,. l 'l- t- ,,1..vvr,vVv t,.n, vt,r"lhJ - v1-,.-,n. """"'' tJ'Cl..J'O ,,o• Vt40t't'O#VLtnn 11 , ,..., "º vv 

de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à: 
-••r- ,..., 1 ..... A-.%""""-i ,..._'"'IAI - _ i _ ,._ a a . .- • ,. • 1 - .. - • •1• ... 
vrvtc vv IV-\Ll"\V .:>V\.,1/-\L. r-ttm~llUld MUlllt.,µdr ~ DUllllldllê:t 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: CONSTRUÇÃO CIVIL 

CPF OU CNPJ: 

01.601 .303/0001-22 

' INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

1 -

ENDEREÇO: 

Aveniáa Senaóor La Rocque, Sin, Centro 

MUNICIPIO: CEP: 

Buritirana - MA 65935-500 o 
ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL, COM 
EXTENSÃO TOTAL DE i0.600,00 ivi, üSO DE iviATERiAL DE EiviPRÉSTiiviO RESTRiTO À ·íHA E 
RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA (SEM INTERVENÇÃO EM ÁREA VEGETAL). 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): TRECHOS: POVOADO ANJICO, ASSENTAMENTO 
E:SELt:.M, BAIRRO: LONA RURAL, MUNICÍPIO: BURrTIRANA, SÚB AS COORUE:.NADAS GE:OGRÁHCAS 
5º32'56.70"S 47º 0'48.30"W. 

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIG~NCIAS / RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
22060041903/2022. 

São Luis - MA 21 /06/2022 

11111111111 lllll li li l 1111111111111111 
1 Ull)>l!/l022 

........... -· - .. -. 
OBS.:-AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o 
disposto no§ 2", art. do 2", o paragrafo umco do an. 8", e 12° da Resoruçao do CONAMA nº237, de 19 de dezembro de 1997, e 
considerando ainda a Portaria nº 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do .. _ ... __ ... _ 
tllftOIOtfttQV, 

- A dispensa do licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor; 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANH.K.o 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS-SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo nº 22060041903/2022 

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 
1 - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou 
Pmrr,:,,:,nrlim,:,ntn/<1t ivirl<1rlP P Nnrm<1c:. Rr<1c:.Í IP ir::ic:. ,i,:, R,:,f,:,ri:inr.i::a - NRR'c:. q• 1,:, r,:,g11l::im,:,nt::am ::a m::it,:,,ri::i , Pm ,:,c:.p,:,r.i::il ::ic:. 

que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos; 
li - Não interferir em Área de Preservação Permanente -APP (conforme os Art. 3º, incisos 11, VII , IX e X; Art. 4º, 7º e 8º 
da Lei N°12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA nº303/2002). 
Ili - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando for o caso. 
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e 
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. 
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental 
vigente. 
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural. 
\/li _ f', 1,nn,.ir ~ lon;c::1~,..~n ~mhion♦!>I o nnrm'!'.:u~ om \linnr" 
.. .. - -···...- ··· - - -~~--~-.,.--- -···--·· .. -· ...... ._. .... , __ -··· ••t,-•· 

2 - A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal. 

3 - Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado 
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade. 

4 - FstA f)nr.1JmAnto norlAr;:i !.Ar r.::i!':!':;:irlo ::i m1::i lm11=~r momAntn nnr AStA órni:ín SA for 11tili7::icio n::ir::i fin!': ilír.itos 011 n~n . ' . ' .... . . 
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei; 

5 - Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na 
aplicação das sanções penais cablveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei Nº 2.848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais (Lei Nº 9.605/98). 

Página: 1 



PARECER T~CNICO N!! 119/2022 

Origem: Lennon Pinho Farias - 81! GRD 

Data: 07/11/2022 
Assunto: 

Aprovação do projeto básico de engenharia referente à recuperação de estrada vicinal no município de 
Buritirana/MA, Convênio n!! 8.255.00/2021 (SICONV nl! 916720/2021). 

Análise em resposta ao ajuste encaminhado via SICONV em 17.10.2022, relacionado ao Projeto 
Básico de Engenharia do Convênio nº 8.255.00/2021 (SICONV n!! 916720/2021) - firmado entre a Codevasf 
e a Prefeitura Municipal de Buritirana/MA. 

Histórico: 

cm iií12j2a21, foi a~sinado o Con-vênio n= ~.2.5-5.wfz:v.2.i {5iCv lliV ni 5i6T2üj16Hi, µuoiicacio no DOU 
em 23.12.2021, entre a Codevasf - 8ª SR e a Prefeitura Municipal de Buritirana/MA, com vigência, início e 
fim respectivamente, nos dias 17.12.2021 e 17.12.2024; 

Em 24/12/2022, o Superintendente da 8ª SR, designou o Analista em Desenvolvimento Regional, Lennon 
Pinho Farias, para acompanhar e fiscalizar o Convênio nº 8.255.00/2021 - DETERMINAÇÃO nº 374/2021; 

ftt'I lôí'J-3/';.0,~-;,, ã r ,ett:iiu,-·it Mu1trt:tptn Je -G-orttffctfrâ e,n..arn t"fthüu \) r,·vj-cto ôástt:6 j.iãt"õ ouát;:,c, µtÍd 
Plataforma+ Brasil, solicitando análise da fiscalização Codevasf; 

Em 06/04/2022, a fiscalização solicitou complementação do Projeto Básico, através da Plataforma + Brasil, 
requerendo o orçamento completo para a execução da obra, em excel; 

Em 06/04/2022 a Prefeitura Municipal de Buritirana/MA, disponibilizou o novo projeto básico para análise 

Em 04/05/2022, a fiscalização emitiu o Parecer Técnico nº 51/2022 solicitando ajustes/complementação no 
projeto básico; 

Em 11/05/2022, a Prefeitura Municipal de Buritirana/MA /MA, disponibilizou o novo projeto básico para 
análise pela fiscalização Codevasf na Plataforma+ Brasil; 

Em úJõ5í2ü22, a fücafrzação sonci10u ajuStesícompiememação no projeto oas1co, citanào que a 
convenente não havia regularizada as pendências apontadas pelo Parecer Técnico n!! 51/2022; 

Em 17/05/2022, a Prefeitura Municipal de Buritirana/MA, disponibilizou o novo projeto básico para análise 
pela fiscalização Codevasf na Plataforma+ Brasil; 

Em 02/06/2022, a fiscalização solicitou ajustes/complementação no projeto básico; 

Em 28/06/2022, a Prefeitura Municipal de Buritirana/MA, disponibilizou o novo projeto básico para análise 
pela fiscalização Codevasf na Plataforma+ Brasil; 

Em 20/07/2022, a fiscalização emitiu o Parecer Técnico nº 86/2022 solicitando ajustes/complementação no 
projeto básico; 

Em 24/08/2022, a Prefeitura Municipal de Buritirana/M A, disponibilizou o novo projeto básico para análise 
pela fiscalização Codevasf na Plataforma + Brasil; 

Em 30/09/2022, a fiscalização emitiu o Parecer Técnico nº 102/2022 solicitando ajustes/complementação 
no projeto básico; 

Em 17/10/2022, a Prefeitura Municipal de Buritirana/MA /MA, disponibilizou os ajustes no que diz respeito 
ao Projeto Básico, regularizando as pendências apontadas pela fiscalização; 

Análise Técnica: 

A Documentação apresentada referente ao Projeto Básico enviado contempla Memorial Descritivo, 
Especificações Técnicas, Memória de Cálculo, Orçamento, Plantas e Desenhos. Contempla ainda Ofício da 
Prefeitura enviando o projeto básico do Convênio, fotos georeferênciadas do trecho, especificações 



técnicas, planilha global dos serviços, planilha orçamentária, cronograma das etapas e contrapartidas, 
composição dos custos unitários, composição do BDI, memória de cálculo, cálculo da DMT, locação de obras 
no município, planta seção tipo do geométrico, localização do município no Estado do MA, ART de 
responsabilidade técnica, plano de sustentabilidade do emprendimento e declaração de responsabilidade 
da prefeitura sobre a manutenção e o bom estado dos itens de obras de artes especiais que não foram 
contemplados nos serviços do referido convênio. 

Enquadramento ao Programa e Ação: 

Por meio de convênio através da emenda parlamentar foi destinado o montante de R$ 478.000,00 
(quatrocentos e setenta e oito mil reais) na funcional programática 15.244.2217.7k66.0001- Apoio a 
Projetos de Desenvolvimento Sustentavel Local Integrado - Nacional. Por meio deste visa-se dotar a 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPO DE BURITIRANA/MA. 

Análise de Custos: 

..... '11 JL .l. •'-' -"' "-"·• J ., ..,_~ .. , .. ~- - • .,.- b" -" ' -'- _,_ ..,. ...... ..U.~ - 1- L ~ . •• c,,.,_ II LL J .. >,. ..... -. h L&.L -3.L., 
r'V-1" :se \l c:t\dl uc UUlO VUUt ue eftt:,ct-tnono, v:, l'lt\,V::, Utn\·a , l\,):, t\.>r o n 1 Ol"'tatt::,ouv-:, \.Ulll Ud.:>~ ttc:t::, 

composições do SICRO/MA, DNIT • ABRIL/2022, SINAPI AGOSTO/2022 com valores de BDI de 24,23% para 
Obra, conforme Acordão 2.622/2013 TCU-Plenário proposto em projeto. Desta forma, concluída a análise, 
constatamos que os preços unitários apresentados atendem ao disposto no Art. 52 da Portaria 
lnterministerial MPOG/MF/CGU n!! 424/2016. Que estabelece regras e critérios para elaboração do 
orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos 

Considerações Finais: 

A obra de RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL no município de Buritirana/MA consiste na 
necessidade premente de ser criada uma infraestrutura básica. Tem por objetivo beneficiar a população do 
município, permitindo o escoamento da produção para os centros consumidores. As estradas do município 
se destacam pelo grande número de agricultores familiares e pecuaristas ali estabelecidos. Com a execução 
dessa obra melhorará a qualidade de vida da população. 

Assim apresentamos parecer favorável quanto a retirada da cláusula suspensiva, pois foram 
atendidas as duas condições do item 9.6 do Convênio n2 8.255.00/2021, e aprovamos o valor de R$ 
478.000,00 (quatrocentos e setenta e oito mil reais) considerando que os preços praticados no orçamento 
proposto são condizentes com os de mercado e por concordar com as quantidades apresentadas na 
pllrr'.OYtõ· v-r~ãflréi.i óliõ úd õura. 

Informo ainda que, foram sanadas as pendências do projeto básico e licença ambiental, com 
aprovação do projeto, conforme item 9.6 do Convênio, o processo irá tramitar com a retirada da cláusula 
suspensiva tendo a Prefeitura Municipal de Buritirana/MA, o restante do prazo de vigência para realizar o 
processo licitatório e a execução do objeto deste Convênio. 

Responsável pelas informações: 

lennon Pinho Farias 

Analista em Desenvolvimento Regional 
8• GRD / 81 SR Codevasf 
São Luis/MA 



CADA VEZ MELHOR 

TIPO DA OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE 

BURITIRANA-MA 

CONVÊNIO N.º 916720/2021 
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CADA VEZ MELHOR 

1. APRESENTAÇÃO 

1.1 INTRODUÇÃO 

Buritiraoa é um município brasileiro do estado do Maranhão, sua população no ano de 

2019 era de 15.430 habitantes, possuiu uma aréa de 818.424 km2
, foi criado pela Lei Nº 6. 189, 

de 10 de novembro de 1994, desmembrado do município de João Lisboa. 

O projeto de Recuperação de Estradas Yicinais no Município de Buritirana, ora 

apresentado é resultado da análise técnica da atual via, foi minuciosamente quantificado todos 

os trechos a serem recuperados em revestimento primário. 

O sistema viário é um dos primeiros elementos de infraestrutura de uma cidade. Sua 

implantação, juntamente com um sistema adequado de drenagem, favorece o escoamento das 

população, proporcionando o trânsito de veículos e pedestres com conforto e segurança. 

Com base nos fundamentos no art. 7° da Lei nº 8.666 de 21.06.93, as licitações para a 

execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em 

particular, à seguinte sequência: 

l - Projeto básico; 

II - Execução das obras e serviços. 

Suas alterações posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que 

possibilitem viabilizar o melhoramento de 8.600,00 metros de Estrada Yicinal no Município 

de Buritirana no estado do Maranhão. 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições socioeconômicas 

da população dessas comunidades, que atualmente estão enfrentando circunstâncias adversas 

às suas próprias subsistências, diante de problemas que envolvem a saúde, educação, 

O quadro 01 a seguir apresenta os valores estimados, necessários para execução dos 

melhoramentos nos trechos de ruas previstos para serem trabalhados. 

CREA l 10760953-4 



CADA VEZ MELHOR 

Quadro 01: Apresentação dos valores estimados para execução dos trechos. 

LOCAL TRECHO QUANTlDADE VALOR 

POVOADO ANJJCO 8.600,00 R$ 464.077,67 

BURITIRANA-MA TOTAL 8.600,00 R$ 464.077,67 

-- - -- -- --
LOCAL SERVIÇOS QUANTIDADE VALOR 

ELABORAÇÃO DE 01 R$ 13.922,33 
PROJETO EXECUTIVO 

BURITIRANA-MA RECUPERAÇÃO DE 8.600,00 M R$ 464.077,67 

ESTRADAS VICINAIS 

TOTAL R$ 478.000,00 

1.2 LOCALIZAÇÃO E ACESSO 

Buritirana está localizado a cerca de 733 km capital maranhense, e tem como 

municípios limítrofes Senador La Rocque, Amarante do Maranhão, Montes Altos e 

Davinópolis. Está localizada a uma latitude 5° 35' 34" Sul e uma longitude 47° 01' 04" Oeste. 

Figura O 1 - Mapa de localização do município de Buritirana-MA. 

CREA 110760953-4 

-
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CADA VEZ MELHOR 

1.3 MEMORIAL DESCRIVO 

As informações contidas visam fornecer orientações e diretrizes gerais sobre as 

atividades requeridas para a execução da obra de Recuperação de Estradas Vicinais no 

município de Buritirana-MA. 

• L.AKAL l bRÍ°5 l H.,A~ GEUMhllÜLA~: 

Extensão: 8.600,00 m 

Plataforma de rolamento: 5,00 m; 

Espessura do revestimento primário: 0,20 m. 

• SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

Serviços preliminares: Elaboração de projeto executivo; Placa indicativa de obra; 

Mobilização e desmobilização de equipamento; Barracão de obras; Administração local. 

Serviços âe terrapieuagem: Escavaçao, carga e transporte áe materiai cie i :z categoria - DMT 

de 1.000 a 1.200 m - caminho de serviço em leito natural -com escavadeira e caminhão 

basculante de 14 m3
; Desm. Dest. Limpeza áreas c/arv. D iam. Até O, 15m; Reconformação da 

Plataforma; Compactação de aterro a 100% do proctor normal. 

Serviços de revestimento primário: Limpeza mecanizada da camada vegetaJ; Expurgo de 

jazida; Transporte com caminhão basculante de I O m3 
- rodovia em revestimento primário -

Expurgo; Escavação e carga de material de Jazida; Transporte com caminhão basculante de 

1 KtCHlJ ANJlCU 

Serviços de drenagem: Corpo bstc d= 1,00 m; Boca bstc d= 1,00 m. 

Serviços finais: Reparação de danos fisicos ao meio ambiente. 

COORDENADAS DO TRECHO O 1 

Tabela O 1: coordenadas e medidas trecho O 1. 

TABELA DE COORDENADAS E MEDIDAS 

INICIO (P1) FINAL (P2) 

1 LONG. (S) 1 LAT. (W) 1 S I W I L A_~t_;llq_A 1 ~XTS:NS4º (!"~ 1 

T/b:f:>b:W m t Y-Jtfü'Lb'l.Utl m ~ U::>bll .UU m"t 9'j~.3bb::>.UU m ::i ::>,\JO tst>UU,00 

TOTAL 8600,00 

CREA 110760953-4 



CADA VEZ MELHOR 

COORDENADAS DOS BUEIROS 

INICIO (P1) 1 FINAL (P2) 

s 1 w 

1- BSTC- IMPLANTAR 277671.00 m E 9387874.00 m S 

2 - BSTC - IMPLANTAR 277530.00 m E 9388745.31 m S 

3- BSTC - IMPLANTAR 277277.41 m E 9391409.25 m S 

4- BSTC- IMPLANTAR 277258.58 m E 9391505.08 m S 
e DCTf' IUl)I A ~ ITAO 
" _...... • ...., ~, .. .., ..... --w ... ,,,., 'l7C:C7C: 'l?-C 

L lvVt .>. ~-..> '\,"\"-
O'Ul'lC?O A'l - C' ~ ..._..._."""',-,-.. o, v 

6....li&STC - IMPLANTAR 275852.25 m E 9392832.30 m S 

N sTc - IMPLANTAR 275742.52 m E 9393030.36 m S 

8- BSTC- IMPLANTAR 1 275718.38 m E 1 9393151.73 m S 

rnnDftl:!UAnAet. ftAQ IA71ftAG S: DnTA 11:nDA .........,..... .. ._,,._ ..... .,....... ...... ~ ........... ~.....__._._..,.._...,. ..... ------- ... .,...., . .._ ............. 

JAZIDAS E BOTA INICIO (P1) FINAL (P2) 

FORA LONGITUDE (S) LATITUDE (W) 

JAZIDA 277440.00 m E 9390158.00 m S 

BOTA FORA 277439.00 m E 9390077.00 m S 

... 

CREA 110760953-4 



CADA VEZ MELHOR 

1.4 OBJETIVOS 

1.4.1 Geral 

O projeto visa amenizar o tormento dos habitantes do município de Buritirana do 

Maranhão, visto que, a população sofre com a má trafegabilidade em diversas vias do 

município, principalmente nos períodos de chuvas, comprometendo assim, não só o 

deslocamento destas pessoas a outros centros, como também o escoamento da produção 

agrícola e pecuária. 

• 

• 
• 

Prover para a população dos Povoados ruas trafegáveis; 

Promover a melhoria nas condições do transporte da produção agrícola e pecuária; 

Contribwr para a manutenção do bem-estar da 

população. 

1.5 JUSTIFICATIVA 

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na necessidade premente de 

ser criada a infraestrutura básica rural nessas localidades, uma vez que nesse sentido pouca 

coisa foi feita até este momento. O objetivo é tomar essas localidades melhor estruturadas e 

mínimos, necessários à fixação do homem no campo. 

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica, e parte 

social são incipiente, o que se toma um forte motivo para o êxodo rural em direção aos grandes 

centros urbanos. Um dos problemas mais graves nessas localidades diz respeito à insuficiência, 

ou quase a inexistência, de uma malha viária que possa permitir efetivamente o acesso, o 

transporte escolar e o escoamento da produção, onde a parcela extrativista é bem representativa. 

estadual e federal existentes, contribuindo assim para o desenvolvimento socioeconômico da 

região. 

A implantação dessas obras tem o objetivo ainda de se fazer cumprir o compromisso 

CREA 110760953-4 
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CADA VEZ MELHOR 

do Governo Federal nessas áreas, visando favorecer meios de locomoção, para propiciar 

melhores condições de vida e fixação dos agricultores em suas parcelas. Dessa forma, 

entende-se que o objeto deste projeto básico irá servir de forte estímulo ao processo produtivo 

das comunidades que ali residem, criando alternativa para amenizar os problemas de 

saúde, etc. 

2 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

2.1 INTRODUÇÃO 

A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem 

efetivamente executadas no decorrer da obra. 

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos para execução de 

cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem observadas na aquisição, 

fornecimento e emprego de materiais, de modo que os materiais, equipamentos, 

procedimentos para execução, controle e medição de todos os serviços previstos deverão 

atender integralmente às NORMAS PARA MEDICAO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS. 

2.1.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as seguintes 

especificações, Normas da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos: 

✓ Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira, salvo disposição em contrário 

nestas especificações. 

✓ Toda a mão de obra será fornecida pela Empreiteira, salvo disposição em contrário 

nestas especificações. 

✓ Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às 

condições contratuais. 

✓ Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após 

a oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas 

decorrentes dessas providências. 

CREA 110760953-4 



CADA VEZ MELHOR 

a serem executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será 

admitido o uso de resquícios de materiais de outras obras. 

✓ A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários 

administrativos em número e especializ.ação compatíveis com a natureza dos serviços, 

bem como materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos. 

✓ A Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão. 

✓ Será mantido, pela Empreiteira, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos 

recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos 

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva. 

• ._.,. ~ • - - . . • - •• - r ·- . • - • ~ - . • - • n. ui111.tA1y<1u ue cqu1p<11ue11\\r.), c1p<11e1uu::, e 1en<1H1C11t<1::. ucYetav ::,i:;1 aprupnc:tuu~ ct ~ua 

serviço. 

✓ Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da 

fiscal ização, desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente 

examinados e autenticados, se for o caso, pela Contratante. 

✓ Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados, 

proposta pela Contratante ou pela Empreiteira, este fato não implicará anular ou 

do projeto responsável pelo surgimento de serviço novo, a correspondente fonna de 

medição e pagamento deverá ser apresentada previamente pela Empreiteira e 

analisada pela Contratante antes do início efetivo deste serviço. No caso de simples 

muaança de quantitativos, o fato nao devera ser motivo de quaiquer reívindicaçao para 

alteração dos preços unitários. Sendo os serviços iniciados e conclu.ídos sem qualquer 

solicitação de revisão de preços por parte da Empreiteira, fica tacitamente vetado o 

pleito futuro. 

3 SERVIÇOS PRELIMINARES 

3.1 Elaboração de projeto executivo 

Consiste na detenninação do custo do projeto para obra de recuperação de estrada 
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vicinal, através da realização de levantamento em campo com profissionais, equipamentos e 

toda logística necessária para tal; considerando-se todos os custos diretos e indiretos 

envolvidos, as condições contratuais e demais fatores que possam influenciar no custo total. 

Para a elaboração do orçamento considerou-se a mão de obra, escritório, locomoção e 

equipamentos. Para a mão de obra utilizou-se Engenheiro, Técnico, Topógrafo e o Auxiliar 

de Topografia, todos com carga horária de 18 hrs tendo valor unitário estabelecido pelo 

SINAPI. O custo direto é obtido multiplicando-se as horas trabalhadas por profissional pelo 

salário horário e é igual ao salário bruto mensal dividido pelo número médio de horas úteis 

por mês durante o ano. O mesmo procedimento adotou-se para Escritório (Engenheiro e 

Cadista), Locomoção (caminhonete e combustível) e Equipamentos (Estação Total). Os 

encargos sociais são de 112,9% e 70,87% conforme planilha anexa. 

Foi utilizado a quantidade de documentos utilizados e os respectivos preços unitários 

de cada tipo de documento relacionados à elaboração de orçamento, memorial descritivo e 

especificação técnica 

• Critenos de medição e pagamento: 

Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha de orçamentação de 

obras. 

3.2 Placa de obra 

A Contratada deverá providenciar uma placa de obra nas dimensões 3,00 X 1,50m 

com os dizeres pertinentes à obra, e será instalada conforme planta em anexo. A placa de 

identificação da obra deverá identificar tanto a Contratante, quanto o Órgão Financiador da 

no local estipulado pela fiscalização. As placas deverão ter a face em chapa de aço 

galvanizado, nº 16 ou 18, com tratamento oxidante, sem moldura, fixadas em estruturas de 

madeira serrada. As peças deverão ter dimensões suficientes para suporte das placas e para 

suportar a açao elos ventos. l odas as cores a serem utilizadas serao as padronizadas peía 

COMPANIDA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 

PARNAÍBA (CODEVASF), devendo ser de cor fixa e comprovada resistência ao tempo. 

• Critérios de medição e pagamento: 
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Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha de orçamentação de 

obras. 

• Localização da placa: 

A placa estará localizada no trecho com Coordenadas: 

276956.00 m E 9386262.00 m S 

• Mobilização e desmobilização de equipamentos 

Serviços iniciais: 

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, 

imediatamente após a assinatura do contrato e co1Tespondente "NE" (Nota de Empenho), de 

forma a poder dar inicio efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual. 

■ Mobilização 

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das obras. 

Incluem-se neste serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de todos os 

• Equipamentos: 

Trator sobre esteiras com lâmina - 97 Kw 

Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 

Motoniveladora - 93 Kw 

Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 rn3 
- 113 Kw 

Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11.6 t - 82 kW 

Caminhão basculante com capacidade de 10 m3 
- 188 Kw 

Caminhão tanque com capacidade de 10.000 1- 188 Kw 

Cavalo mecânico com semirrebogue com capacidade de 22 t - 240 kW 

■ Desmobilização 

Consiste na desmobilizaçã.o dos equipamentos do canteiro de obras. 
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• Equipamentos: 

Trator sobre esteiras com lâmina - 97 Kw 

Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 

Motoniveladora - 93 Kw 

Carregadeira de pneus com capacidade de 1, 72 m3 - 113 K w 

f' 1 ...., G / ' -• . ./ t../16 

Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 kW 

Caminhão basculante com capacidade de 10 m3 - 188 Kw 

Caminhão tanque com capacidade de 10.000 1 - 188 K w 

Cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 22 t - 240 kW 

• Critérios de medição e pagamento: 

A remuneração correspondente à mobilização da Contratada antes do início da obra, a 

desmobilização após o término do contrato, será efetuada de forma global, sendo o pagamento 

efetuado conforme o cronograma fisico-financeiro proposto pela licitante. 

3.3 Barracão da obra 

O barracão de obras deverá ocupar uma área mínima de 3,50 x 3,00m será instalado 

provisoriamente na obra para depósito de materiais e ferramenta. Este ambiente deverá ser 

executado de acordo com as tecrucas construtivas adotadas, respeitada a legislação relativa à 

segurança do trabalho e as imposições dos órgãos locais. 

O barracão será construído com pilares de madeira, sarrafo de madeira para 

fechamento em compensado nas laterais e estrutura de madeira com telhas de fibrocimento 

onduladas, conforme planta em anexo. 

A CONTRATADA deverá tomar todas as providências relativas à instalação do 

barracão da obra, conforme necessidade e legislação em vigor. 

Ao final da obra, a CONTRATADA deverá remover todas as instalações como 

barracão, equipamentos, construções provisórias, detritos e restos de materiais, de modo a 

entregar as áreas utilizadas totalmente limpas. 
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Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam 

necessariamente aos seguintes: 

✓ Despesas relativas à placa de identificação da obra, seguindo o modelo padrão 

indicada pela fiscalização, bem como sinalização de segurança durante a execução dos 

serviços. 

✓ Despesas de instalação do barracão e demais estruturas necessárias, bem como 

desinstalação e limpeza do terreno ao fim da obra e demais serviços necessários para 

a boa execução dos serviços. 

✓ Despesas relativas à manutenção e limpeza do canteiro no decorrer do seu uso (água, 

esgoto, energia, etc.). 

• Critérios de medição e pagamento: 

As instalações provisórias constituirão objeto de medição conforme a planilha 

contratual da obra, estando incluídas nos preços as despesas com aquisição, transporte e 

manuseio de materiais, os equipamentos, a mão de obra, com encargos, os impostos e taxas 

incidentes. 

Para efeitos de medição será considerada apenas a projeção de área construída do 

canteiro. 

• Serviços: 

Este item refere-se à administração local da obra, incluindo engenheiro, encarregado 

ou mestre- de-obras, topógrafo, almoxarife, apontador, vigia e outros custos a detalhar na 

composição unitária de preços relativos à administração, financeiro e técnico de acordo com 

a estrutura da empresa e da obra. 

• Critérios de medição e pagamento: 

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na 

composição unitária de preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o período 

de execução da obra. A Fiscalização poderá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem 
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como aqueles que não forem detalhados na composição de custo dos preços unitários. 

Caso o detalhamento seja feito de forma global, ficará a cargo da fiscalização o critério 

de medição. 

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras. Caso 

as obras sofram atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou quaÍquer impedimento legai 

poderá ser reduzjdo o valor mensal pago a este item e que posteriormente será pago na 

prestação dos serviços a serem realizados fora do prazo previsto de forma proporcional até o 

valor total estabelecido pela empresa na sua proposta do edital. 

ú pagamento do serviço de A<lmm1straçao Local d-eve seguir o estabeleCÍdo no 

Acórdão 2622/2013 do TCU que adota como critério de medição pagamentos 

proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento, deste item, com 

valor mensal fixo, portanto, seguindo o entendimento, a CODEVASF adota para cálculo do 

perceptuaí devido a ser medido para Acírninistraçao Locaí e Manutenção cie Canteiro cie 

Obras (AM): 

Val~ da Jifedíçâo sem AM 

%AM = Valor do Conrra-eo (incluso aditivo finaceiro)sem. AM 

5.1 Escavação, carga e transporte de material de 1 ª categoria 

A (s) jazida (s) indicada (s) deverá (ão) ser objetivo de criterioso zoneamento, com 

vistas que atendam às características especificadas. 

• Controle ambiental: 

Não deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas florestais, ecológicas, 

de preservação cultural, ou mesmo, nas suas proximidades. 

As providências a serem tomadas visando a preservação do meio ambiente referem-se 

à execução dos dispositivos de drenagem e proteção vegetal dos taludes, previstos no projeto, 

para evitar erosões. 

Nas áreas de cortes deve-se evitar o quanto possiver o trãnsito dos equipamentos e 
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veículos de serviço fora das áreas de trabalho, evitar também o excesso de carregamentos dos 

veículos e controlar a velocidade usada. 

A exploração deve-se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização e 

licenciado ambientalmente; quaisquer alterações deve ser objeto de complementação do 

licenciamento ambiental. 

• Serviços iniciais: 

O serviço consiste em escavar o material de jazida (que será de responsabilidade da 

empresa a ser contratada), cujas características granulométiicas e de compactação, 

comprovadas mediante teste, serão adequadas para servir de base para o revestimento 

primário. 

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento 
- , • , ..... .., .... ~ J t . '- J <- , ........... ,!. ..... : ~-.. .. 
e nrnpc.ut uc1 a:.i,:;c1 uu c;n1pn-~tnnu. 

• Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados 

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em 

função da necessidade exigida na execução da obra. 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões 

basculantes, com utilização de pás carregadeiras ou escavadeiras. 

Para o serviço manual, a equipe deverá estar devidamente protegida com EPl 's (bota 

de couro, luvas e máscaras contra poeira.) e provida das ferramentas adequadas. 

• Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta 

Especificação e rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

• Critérios de medição e pagamento: 

Medição por Volume da escavação e carga do material de jazida (m3
) 
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Não serão pagas escavações em excesso, que ultrapassem as dimensões previstas em 

projeto ou nesta especificação, sem que sejam absolutamente necessárias. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição 

aprovada pela Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários, 

bem como os encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 

• Condições Gerais: 

A superfície a receber a camada de aterro deverá estar perfeitamente limpa e 

desempenada, devendo ter recebido a prévia aprovação por parte da fiscalização. 

Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, antes da 

distribuição do material. 

• Transporte do material: 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de 

1 ª categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. 

• Material de 1 ª categoria 

O material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por 

solo, alteração de rocha, rocha ou associação destes tipos. 

Compreendem os soios em gerai, residuais ou sedimentares, seixos raiados ou não, 

com diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado. 

• Equipamentos: 

Consiste no carregamento cie materiai de quaiquer categoria, em caminhões bascuiantes 

10m3
• 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência 

comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão 

permitidos motoristas não habilitados no DETRAN. 

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a 

sua entrega nos pontos determinados pela fiscalização. Fica sob sua responsabilidade os 
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no locaJ de descarga, assim como todas as precauções necessárias, durante o transporte. 

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o 

transporte, será de sua inteira responsabilidade. 

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o 

Qualquer que seja o local de transporte, não será permitido pessoas viajando sobre a 

carga. 

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a 

transporte de cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras. 

Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar 

em qualquer via pública. 

Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que 

d1z respeito â pane eiêtrica tfarôis, setas, iuz cie advertência, iuz cie rê, etc.), motor (emissões 

de gases, vazamentos, etc.), freios, pneus, direção e sistema hidráulico. 

Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo 

- Seguro Obrigatório e IPV A em dia e documento de porte obrigatório original. 

• Execução: 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não 

pavimentada com o DMT definido no projeto. 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente 

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas 

durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões 

deverá ser mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e 

possibilidade de cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o 

excesso de poeira, e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos 

escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de 

veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona 
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apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material 

nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis 

com a necessidade do serviço e com a produtividade requerida. 

peso), mesmo dentro de canteiros de obras. 

• Aceitação ou Rejeição: 

com esta especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida, 

caso contrário serão rejeitados. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

• Critérios de medição e pagamento: 

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) indicados em planta, os 

mesmos serão medidos considerando-se momento extraordinário de transporte. A unidade de 

medição por peso transportado serà expressa em t.Km. 

5.2 Desm. dest. limpeza áreas c/arv. diam. até 0,15 m 

• Serviços iniciais: 

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela 

fiscalização, não sendo permitida a sua deposição em locais de aterros nem sua permanência 

em locais que possam provocar a obstrução dos sistemas de drenagem natural. 

• Controle ambiental: 

Não será permitido o uso de expiosivos para remoção de vegetação. outros obstáculos, 

sempre que possível, serão removidos por meio de equipamento convencional, mesmo que 

com certo grau de dificuldade, objeto de criteriosa análise e metodologia adequada. 

• Execução: 

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza se darão dentro das faixas de 

serviço das obras. As operações serão executadas na área mínima compreendida entre as 

estacas de- amarração. "off sets", Gom o acrésGimo dg um mgtro para Gada lado. No Gaso de 
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empréstimo ou jazida, a área será a indispensável a sua exploração. 

Serão removidos todos os tocos e raízes bem como toda a camada de solo orgânico e 

outros materiais indesejáveis que ocorram até o nível do terreno considerado apto para 

terraplanagem. A profundidade será definida pela fiscalização. 

O materiaí proveniente do serviço será removido, podendo ser transportado para íocaí 

de "bota-fora", local de estocagem ou ainda enleirado e queimado com fogo controlado, a 

critério da fiscalização. 

■ Equipamentos: 

As operações serào executadas utiiizanáo-se equipamentos adequados compíementaáos com o 

emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da densidade e do tipo de 

vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra. 

• Inspeção: 

A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será por 

apreciação visual da qualidade dos serviços. 

• Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta 

Especificação e rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

■ Critérios de medição e pagamento: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

Os serviços de desmatamento e de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 0,15m 

e limpeza serão medidos em função da área efetivamente trabalhada. 

As arvores de ctiametro 1guaj ou supenor a U,I:,m serão medidas 1soiactamente, em 

função das unidades destocadas. 

O diâmetro das árvores será apreciado a um metro de altura do nível do terreno. 

A remoção e o transporte de material proveniente do desmatamento, destocamento e 

iimpeza não serão considerados para fins de medição. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição 

aprovada pela Fiscalização, estando incluidos neles todo o equipamento e pessoal 
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necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 

• Condições Gerais: 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos 

de composição paisagística, assinalados no projeto. 

Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as operações de desmatamento, 

destocamento e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 

5.3 Reconformação da plataforma 

• Serviços iniciais: 

Trata-se da reconformação da platafonna de áreas a serem pavimentados, uma vez 

concluídos os serviços de Terraplenagem. 

Reconformação é a operação destinada a conformar o leito da área transversal e 

longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura. O que 

exceder os 20 cm será considerado como Terraplenagem. 

• Execução: 

A Reconformação será executada de acordo com os perfis transversais e longitudinais 

indicados no projeto, prévia e independentemente da construção de outra camada do 

pavimento. 

:Serão removidas, previamente, toda a vegetação e maténa orgânica porventura 

existente na área a ser conformizada. 

Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o greide 

de projeto, será procedida a escarificação geral, na profundidade de 1 O cm, seguida de 

umedecimento ou secagem e compactação. 

• Materiais: 

Os materirus empregados na reconformação serão os do próprio subleito. 

• Equipamentos 

Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de acordo com o tipo de 

material empregado. 

Em geral, poderão ser utilizados os seguintes equipamentos para a execução da 
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regularização: 

- Motoniveladora pesada, com escarificador; 

- Caminhão-pipa com barra distribuidora; 

- Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso vibratório e pneumático, rebocados ou auto 

pivpubu1 e::s. 

- Grade de discos; 

- Trator agrícola de pneus. 

• Controle ambiental: 

Os cuidados para a preservação ambiental se referem à disciplina do tráfego e do 

estacionamento dos equipamentos. 

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra, 

para evitar danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural. 

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos 

deverão ser localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis, não sejam 

levados até cursos d'água. 

• Aceitação ou Rejeição: 

Após a execução da reconformação da plataforma, serão procedidos a relocação e o 

nivelamento do eixo e dos bordos da pista ou área, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

- ± 1 O cm, quanto a largura da plataforma; 

- ate 20%, em excesso, para a tlecna de abaulamento, não se tolerando falta; 

- ± 3 cm em relação as cotas do greide do projeto. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Não será permitida a execução dos serviços de regularização em dias de 

chuva. 

• Critérios de medição e pagamento: 

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metro quadrado de 

plataforma regularizada, medidos conforme projeto. 

Não serão medidas as diferenças de cortes eiou aterros admitidos nos íimites de 

tolerância. 

Estão incluídas neste serviço todas as operações de corte e/ou ate1To até a espessura 
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máxima de 20 cm em relação ao greide final de terraplenagem, a escarificação, umedecimento 

ou aeração, homogeneização, conformação e compactação do subleito, de acordo com o 

projeto. 

O pagamento será feito com base no preço unitário contratual, conforme medição 

aprovada pela Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra e encargos necessários à sua 

execução. 

5.4 Compactação de aterro a 100% do proctor normal 

• Serviços iniciais: 

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destacamento 

e limpeza. 

Preliminarmente as execuções dos aterros deverão estar concluídas as obras de arte 

correntes necessárias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos. 

• Material: 

prévia, indicadas no projeto. 

• Equipamentos: 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento 

apropriado, atendidas às condições locais e a produtividade exigida. 

Para a execução dos serviços de base poderão ser utilizados os seguintes equipamentos: 

- Motoniveladora pesada com escarificador; 

- Caminhão-pipa com barra distribuidora: 

Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e de pneus, rebocados ou 

autopropelidos; 

- Grade de discos; 

- l rator agrícola de pneus. 

Além destes, poderão ser usados outros equipamentos desde que aceitos pela Fiscalização. 

• Execução: 

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, 

m 
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constantes do projeto, e compreenderão: 

Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração, 

compactação dos materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a 

construção do corpo do aterro até a cota correspondente ao greide da terraplenagem. 

Descarga, espaihamento, conveniente wnedecimento ou aeração, e compactação dos 

materiais procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os 

materiais de qualidade inferior, previamente retirados, a fim de melhorar as fundações dos 

aterros. 

No caso de aterros assentes sobre encostas, com inclinação transversal acentuada e d.e 

acordo com o projeto, as encostas naturais deverão ser escarificadas com um trator de lâmina, 

produzindo ranhuras, acompanhando as curvas de nível. Se a natureza do solo condicionar a 

adoção de medidas especiais para a solidarização do aterro ao terreno natural, exige-se a 

execuçao de degraus ao iongo da área a ser aterrada. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas 

sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, que pennitam seu 

umedecimento e compactação de acordo com o previsto nesta Norma. Para o corpo dos aterros 

a espessura da camada compactada não deverá uitrapassar ú,2úm. 

Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo 

dos aterros, na umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a massa específica aparente 

seca correspondente a 100% da massa específica aparente máxima seca, do ensaio DNER

Mb ô9'2 ou DNhR-ÍVIB ú.H . Pàra as camadas finais aqueia massa especdica aparente seca 

deve corresponder a 100% da massa específica aparente máxima seca, do referido ensaio. Os 

trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação deverão ser escarificados, 

homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, de acordo com a 

massa especiií.ca aparente seca exigida. 

No caso de alargamento de aterros a execução será obrigatoriamente procedida de 

baixo para cima, acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que,justificado em projeto, 

a execução poderá ser realizada por meio de arrasamento parcial do aterro existente, até que 

o materiaí escavado preencha a nova seção transversai, compíementando-se com materiai 

importado toda a largura da referida seção transversal. 
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• Inspeção: 

Deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

a) OI ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada l .000m3 de 

material do corpo do aterro; 

oj u I ensaio ae compactaçao, segunao o metoao UNhK.-Mb l l.'J para cada 2UUm' de 

material de camada finaJ do aterro; 

e) OI ensaio de granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do 

limite de plasticidade (DNER-ME 082) para o corpo do aterro, para todo o grupo de dez 

amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea a; 

d) OI ensaio para granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e 

do limite de plasticidade (DNER-ME 082) para camadas finais do aterro, para todo o grupo 

e) OI ensaio do Índice de Suporte Califórnia, com energia do Método DNER-ME 49 para 

camada final, para cada grupo de quatro amostras submetidas a ensaios de compactação, 

segundo a alínea b. 

• Controle da Execução: 

Ensaio de massa específica aparente seca "in situ" em locais escolhidos 

aleatoriamente, por camada, distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelo método 

DNFR-MF 09? p nNFR- MF 017 PArn pi<:tA<: rlP f>)(tf>n<:OP<: limitArlA<: r.nm vnl11mp ciP nn 

máximo l .200m3 no corpo do aterro, ou 800m3 para as camadas finais deverão ser feitas pelo 

menos 5 detenninações para o cálculo do grau de compactação - GC. 

• Controle Geométrico: 

O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente de forma a 

alcançar a conformação da seção transversal do projeto, admitidas as tolerâncias seguintes: 

- variação da altura máxima de ± 0,04m para o eixo e bordos; 

- variacão máxima da largura de + 0.30m para a plataforma. não sendo admitida variacão 

para menos. 

O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo. 

• Aceitação ou Rejeição: 
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A expansão, determinada no ensaio de ISC, deverá sempre apresentar o seguinte resultado: 

a) corpo do aterro: ISC = 2% e expansão = 4%; 

b) camadas finais: ISC = 2% e expansão = 2%. 

Será controlado o valor mínimo para o ISC e grau de compactação - GC, com valores de k 

Para ISC e GC têm-se: 

- ks < valor mínimo admitido - rejeita-se o serviço; 

+ ks > valor máximo admitido - rejeita-se o serviço; 

+ ks = valor máximo admitido - aceita-se o serviço. 

Sendo: 

i - vaíores individuais. 

- média da amostra. 

s - desvio padrão da amostra. 

k - coeficiente tabelado em função do número de 

determinações. n - número de àetermmações. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Os resultados do controle estatístico da execução serão registrados em relatórios periódicos de 

acompanhamento. 

• Controie ambiental: 

Os cuidados para a preservação ambiental se referem à disciplina do tráfego e do 

estacionamento dos equipamentos. 

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra, 

para evitar danos àesnecessârios à vegetaçao e Ínterferências na drenagem natural. 

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos 

equipamentos deverão ser localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou 

combustíveis, não sejam levados até cursos d'água. 

Não sera pe1miticia a execução cios serviços em dias de chuva. 
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• Critérios de medição: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

O volume transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião da 

execução dos cortes e dos empréstimos. 

A compactação será meciicia em m:., sencio consicieracio o voiume de aterro executado 

de acordo com a seção transversal do projeto. 

Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,20m, nas obras de 

terraplenagem, com a regularização das obras de pavimentação, este último serviço não 

deverâ ser mecii<lo, por ser idêntico ao primeiro. 

O equipamento, a mão de obra, o material e o transporte, bem como as despesas 

indiretas não serão objeto de medição, apenas considerados por ocasião da composição dos 

preços dos serviços. 

• Criterios de medição e pagamento: 

A medição dos serviços de compactação de aterros a 100% do Proctor normal será 

feita por metro cubico, medidos conforme projeto. 

O pagamento será feito com base no preço unitário contratual, conforme medição 

aprovada pela Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra e encargos necessários à sua 

execução. 

6.1 Limpeza superficial da área de jazida 

• Serviços iniciais: 

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela 

fiscalização, não sendo permitida a sua deposição em locais de ate1Tos nem sua permanência 

em locais que possam provocar a obstrução dos sistemas de drenagem natural. 

• Controle ambiental: 

Não será permitido o uso de explosivos para remoção de vegetação. Outros obstáculos, 

sempre que possível, serão removidos por meio de equipamento convencional, mesmo que 
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com certo grau de dificuldade, objeto de criteriosa análise e metodologia adequada. 

• Execução: 

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e 

limpeza são as seguintes: 

- Áreas compreendidas pelos off-set's de corte e aterro, acrescida de 3m de cada lado; 

- Áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas devidas 

explorações, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem; 

- Outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização. 

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores 

condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam 

os elementos de proteção ambiental. 

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, 

e as toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para 

posterior aproveitamemo, c.ievem ser transponacias parn iocais inc.iica<ios. 

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porte, tomando

se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções nas 

vizinhanças. 

Para derrubada e deslocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, 

linhas tisicas aéreas, cercas, ou construções existentes nas imediações, as árvores devem ser 

amarradas e, se necessário, cortadas em pedaços a partir do topo. 

somente são consideradas concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na 

profundidade de l m abaixo do greide de terraplenagem. 

Para qualquer altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficar pelo menos à 2m 

abaixo do greide da plataforma de terraplenagem. 

Os buracos ou depressões ocasionadas por deslocamento devem ser preenchidos com 

material de áreas de empréstimo, devidamente compactados. 
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que assegure a não contaminação do material a ser utilizado por materiais indesejáveis. 

Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de limpeza, 

devem ser estocados e utilizados posteriormente na recomposição das áreas de exploração de 

materiais. 

Os materiais de desmatamento, que não serão utffizados posteriormente devem ser 

depositados em locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização. 

Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados 

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em 

função da densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da 

Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado pela 

fiscalização. 

O equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, destocamento 

e limpeza compreendem as seguintes unidades: 

- Serras mecânicas portáteis; 

- Tratores de esteira com lâmina frontal; 

- Pequenas f-erramemas, enxadas, pás picaretas etc. 

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da 

vegetação a ser removida e complementada com emprego de serviços manuais. 

■ Inspeção: 

Verificação Final da Qualidade 

A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será por 

apreciação visual da qualidade dos serviços. 

■ Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta 

Especificação e rejeitados caso contrário. 
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Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

• Controle ambienta]: 

Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente devem ser 

iniciados após a obtencão da autorizacão para supressão da veg.etacão do órgão ambiental 

competente. 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

- O desmatamento e destacamento devem obedecer rigorosamente aos limites estabelecidos 

no projeto, aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; 

deve ser suficiente para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade 

dos motoristas, com a precaução de não expor os solos e taludes naturais à erosão; 

ser delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material simi lar, de 

forma a orientar os responsáveis pelas atividades; 

- Nas operações de limpeza, a camada vegetal deve ser estocada sempre que possível, para 

futuro uso da recomposição vegetal dos taludes e de outras áreas, conforme a necessidade; 

- A executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos vegetais de 

pequenos portes, galhadas e folhas; a critério da fiscalização, o subproduto gerado deverá ser 

arbustivos, nos locais ou áreas indicadas. 

• Critérios de medição e pagamento: 

Os serviços de desmatamento e de destacamento de árvores de diâmetro inferior a 

O, 15m e limpeza serão medidos em função da área efetivamente trabalhada. 

As árvores de diâmetro igual ou superior a O, 15m serão medidas isoladamente, em 

função das unidades destocadas. 

O diâmetro das árvores será apreciado a um metro de altura do nível do terreno. 

A remoção e o transporte de material proveniente do desmatamento, destocamento e limpeza 

~ ~Jârdim 
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não serão considerados para fins de medição. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição 

aprovada pela Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários, 

bem como os encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 

• Condições Gerais: 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos 

de composição paisagística, assinalados no projeto. 

Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as operações de desmatamento, 

destocamento e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 

6.2 Expurgo de material vegetal de jazida 

• Serviços iniciais: 

Os serviços de desmatamento, deslocamento e limpeza consistem no conjunto de 

operações destinadas à remoção das obstruções naturais ou artificiais existentes nas áreas de 

implantação da obra, áreas de empréstimo e áreas de ocorrência de material. 

Desmatamento e destacamento consistem no corte e remoção de toda vegetação 

(árvores, arbustos, coqueiros) de qualquer densidade ou tipo. 

Consideram-se como Limpeza as operações de escavação e remoção total dos tocas e 

raízes, da camada de solo orgânico, de entulho, matacões ou de qualquer outro material 

considerado prejudicial, na profundidade necessária até o nível do terreno considerado apto 

para terraplenagem. 

Bota-fora ou local de expurgo são os locais destinados para depositar os materiais 

impróprios e/ou inservíveis. 

• Materiais: 

Materiais vegetais provenientes da limpeza da jazida. 

• Equipamentos: 

Aui.~s u11 info-io àm, ·s~-viym., i.miu t;quipanreni11 uevt ~t!t e:ir.:arnitmào e aprovado peia 
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fiscalização. 

As operações de execução de bota-fora serão executadas mediante a utilização racional 

de equipamentos adequados como: Serras mecânicas portáteis, trator de esteira para 

espalhamento e caminhões basculantes. Pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc. 

Os equipamentos devem ser se1ecionados de acordo com o tipo e densidade da 

vegetação a ser removida e complementada com emprego de serviços manuais. 

• Controle ambiental: 

Os serviços de desmatamento, destacamento, expurgo e limpeza somente devem ser 

iniciados após a obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental 

competente. 

~ào índicados os seguintes cuidados reíativamente ao controle ambientai: 

- O desmatamento e destacamento devem obedecer rigorosamente aos limites estabelecidos 

no projeto, aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; 

deve ser suficiente para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade 

dos motoristas, com a precaução de nao expor os soíos e taíucies naturais á erosão; 

- As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destacamento, expurgo e limpeza devem 

ser delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de 

forma a orientar os responsáveis pelas atividades; 

- A executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos vegetais de 

pequenos portes, galhadas e folhas; 

- A critério da fiscalização, o subproduto gerado deverá ser utilizado nas adubações orgânicas 

• Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta 

Especificação e rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

• Execução: 
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Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores 

condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam 

os elementos de proteção ambiental. 

Tais materiais removidos devem ser transportados para locais previamente indicados, de 

mocio a não causar transtorno à obra em caráter temporário ou definitivo. 

• Critérios de medição e pagamento: 

O serviço de expurgo é medido em função da área e da espessura da vegetação retirada. 

A medição dos serviços deve levar em consideração o volume de material extraído e a 

respectiva dificuldade de extração. 

6.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3 

■ Serviços iniciais: 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de 

1 ª categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. 

• Material de 1 ª categoria 

solo, alteração de rocha, rocha ou associação destes tipos. 

Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, com 

diâmetro máximo inferior a O, 15 m, qualquer que seja o teor da wnidade apresentado. 

• Equipamentos: 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões 

basculantes 1 Om3
• 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência 

comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão 

un 
CREA 110760953-4 



CADA VEZ MELHOR 

de preservação cultural, ou mesmo, nas suas proximidades. 

As providências a serem tomadas visando a preservação do meio ambiente referem-se 

à execução dos dispositivos de drenagem e proteção vegetal dos taludes, previstos no projeto, 

para evitar erosões. 

Nas áreas de cortes deve-se evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos e 

veículos de serviço fora das áreas de trabalho, evitar também o excesso de carregamentos dos 

veículos e controlar a velocidade usada. 

A exrloração deve-se dar de acordo com o rrojeto arrovado pela fiscali7.ação e 

licenciado ambientalmente; quaisquer alterações deve ser objeto de complementação do 

licenciamento ambiental. 

• Serviços iniciais: 

O serviço consiste em escavar, transportar e descarregar na obra, o material de jazida 

(que será de responsabilidade da empresa a ser contratada), cujas características 

granulométricas e de compactação, comprovadas mediante teste, serão adequadas para servir 

de base para o revestimento primano. 

Obs.: A carga de terra para utilização de aterro da caixa será medida com empolamento de no 

máximo 20%. 

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento 

e limpeza da área do empréstimo. 

• Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados 

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em 

função da necessidade exigida na execução da obra. 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões 

basculantes, com utilização de pàs carregadeiras ou escavadeiras. 

Para o serviço manual, a equipe deverá estar devidamente protegida com EPI's (bota de couro, 

luvas e máscaras contra poeira.) e provida das ferramentas adequadas. 
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excesso de poeira, e devidamente drenados, para que não SUJJam atoleiros ou trechos 

escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de 

veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona 

apropriada, aincia no iocai cia carga, evitando-se, assim, poeira e crerramamemo de materiai 

nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis 

com a necessidade do serviço e com a produtividade requerida. 

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso), 

mesmo dentro de canteiros de obras. 

• Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados de acordo 

com esta especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida, 

caso contrário serão rejeitados. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

• Critérios de medição e pagamento: 

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) indicados em planta, os 

mesmos serão medidos considerando-se momento extraordinário de transporte. A unidade de 

medição por peso transportado será expressa em t.Km. 

• Extração das matérias na jazida 

A(s) jazida(s) indicada(s) deverá(ão) ser objetivo de cliterioso zoneamento, com vistas 

oue atendam às características especificadas. 

• Controle ambiental: 

Não deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas ílorestais, ecológicas, 
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• Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta 

Especificação e rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

• Critérios de medição e pagamento: 

Medição por Volume da escavação e carga do material de jazida (m3
) 

ão serão pagas escavacões em excesso. g_ue ultraoassem as dimensões previstas em oroieto 

ou nesta especificação, sem que sejam absolutamente necessárias. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela 

Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os 

encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 

• Condições Gerais: 

A superfície a receber a camada de aterro deverá estar perfeitamente limpa e 

desempenada, devendo ter recebido a prévia aprovação por parte da fiscalização. 

Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, antes da distribuição do 

material. 

6.5 Transporte local c/ basculante 10m3 de material de jazida 

• Serviços iniciais: 

l ª categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. 

• Material de 1 ª categoria 

V mai.~ic1i µ1m.,eue11ie da ~l,d\'cty--ão uo lC1lC1lU lldÍ.Ulcti, ge1c1ime11i.e, i l.On:.i.ii.u-íuu por 

solo, alteração de rocha, rocha ou associação destes tipos. 

Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, com 

diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado. 
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• Equipamentos: 

000 J'70 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões 

basculantes 10m3
• 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência 

comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão 

pennitidos motoristas não habilitados no DETRAN. 

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a 

cuidados de carregamento e descarregamento, acomodação de forma adequada no veículo e 

no local de descarga, assim como todas as precauções necessárias, durante o transporte. 

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transpo1te, 

será de sua inteira responsabilidade. 

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o 

material seja descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados. 

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a transporte 

de cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras. 

Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar 

em qualquer via pública. 

Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que 

diz respeito à parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), motor (emissões 

Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo -

Seguro Obrigatório e IPV A em dia e documento de porte obrigatório original. 

• Execução: 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não 

pavimentada com o DMT definido no projeto. 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique unifotmemente 

m 
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distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas 

durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões 

deverá ser mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e 

possibifüiacie de cruzamento. Os caminhos cie percurso cieverão ser umeciecicius para evitar o 

excesso de poeira, e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos 

escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de 

veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona 

apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material 

nas vias. 

com a necessidade do serviço e com a produtividade requerida. 

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veiculo (volume e/ou peso), 

mesmo dentro de canteiros de obras. 

■ Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados de acordo 

com esta especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida, 

caso contrário serão rejeitados. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

• Critérios de medição e pagamento: 

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) indicados em planta, os 

mesmos serão medidos considerando-se momento extraordinário de transporte. A unidade de 

medição por peso transportado será expressa em t.Km. 

6.6 Compactação de aterro a 100% do proctor normal 

• Serviços iniciais: 

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento. destocamento 

m 
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e limpeza. 

Preliminarmente as execuções dos aterros deverão estar concluídas as obras de arte correntes 

necessárias à drenagem da bacia rudrográfica interceptada pelos mesmos. 

• Material: 

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a 

destinação prévia, indicadas no projeto. 

• Equipamentos: 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado, 

atendidas às condições locais e a produtividade exigida. 

Para a execução dos serviços de base poderão ser utilizados os seguintes equipamentos: 

- Motoniveladora pesada com escarificador; 

- Caminhão-pipa com barra distribuidora; 

- Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e de pneus, rebocados ou 

amopropeiiàos; 

- Grade de discos; 

- Trator agrícola de pneus. 

Além destes, poderão ser usados outros equipamentos desde que aceitos pela Fiscalização. 

• Execução: 

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, constantes 

do projeto, e compreenderão: 

Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração, 

compactação dos materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a 

construção do corpo do aterro até a cota correspondente ao greide da terraplenagem. 

Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos 

materiais procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os 

materiais de qualidade inferior, previamente retirados, a fim de melhorar as fundações dos 
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aterros. 

No caso de ate1Tos assentes sobre encostas, com inclinação transversal acentuada e de 

acordo com o projeto, as encostas naturais deverão ser escarificadas com um trator de lâmina, 

produzindo ranhuras, acompanhando as curvas de nível. Se a natureza do solo condicionar a 

adoção de medidas especiais para a soiiàarização cio aterro ao terreno naturai, exige-se a 

execução de degraus ao longo da área a ser aterrada. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas 

sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu 

umedecimento e compactação de acordo com o previsto nesta Norma. Para o corpo dos aterros 

a espessura da camada compactada não deverá ultrapassar 0,20m. 

Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo 

seca correspondente a l 00% da massa específica aparente máxima seca, do ensaio DNER

ME 092 ou DNER-ME 037. Para as camadas finais aquela massa específica aparente seca 

deve corresponder a 100% da massa específica aparente máxima seca, do referido ensaio. Os 

trechos que não atingirem as cona1çoes mm1mas cte compactação cteverao ser escarificactos, 

homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, de acordo com a 

massa específica aparente seca exigida. 

No caso de alargamento de aterros a execução será obrigatoriamente procedida de 

baixo para cima, acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que,justificado em projeto, 

a execução poderá ser realizada por meio de arrasamento parcial do aterro existente, até que 

o material escavado preencha a nova seção transversal, complementando-se com material 

importado toda a largura da referida seção transversal. 

• Inspeção: 

Deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

material do corpo do aterro; 

b) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 200m3 de material 

de camada final do aterro; 
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c) 01 ensaio de granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do 

limite de plasticidade (DNER-ME 082) para o corpo do aterro, para todo o grupo de dez 

amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea a; 

d) 01 ensaio para granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e 

cio iimit~ <.ie pfasticiciacie (DN'ER-ME 082) para camadas finais cio aterro, para tocio o grupo 

de quatro amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea b. 

e) 01 ensaio do Índice de Suporte Califórnia, com energia do Método DNER-ME 49 para 

camada final, para cada grupo de quatro amostras submetidas a ensaios de compactação, 

segundo a alínea b. 

• Controle da Execução: 

Ensaio de massa específica aparente seca 11 in situ" em locais escolhidos 

aleatoriamente, por camada, distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelo método 

DNER-ME 092 e DNER-ME 037. Para pistas de extensões limitadas, com volume de no 

máximo l .200m3 no corpo do aterro, ou 800m3 para as camadas finais deverão ser feitas pelo 

menu::, 5 uefonnina9õe:s para o t.,-áh;uio uo grau oe l;'Olllpaciação - GC. 

• Controle Geométrico: 

O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente de forma a 

alcancar a conformacão da secão transversal do projeto. admitidas as tolerâncias seguintes: 

- variação da altura máxima de± 0,04m para o eixo e bordos; 

- variação máxima da largura de+ 0,30m para a plataforma, não sendo admitida variação para 

menos. 

O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo. 

• Aceitação ou Rejeição: 

A expansão. determinada no ensaio de ISC. deverá sempre apresentar o seguinte 

resultado: 

a) corpo do aterro : ISC = 2% e expansão= 4%; 

b) camadas finais : ISC = 2% e expansão = 2%. 
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Será controlado o valor mínimo para o ISC e grau de compactação - GC, com valores de k 

obtidos na Tabela de Amostragem Variável, adotando-se o procedimento seguinte: 

Para ISC e GC têm-se: 

- ks < valor mínimo admitido - rejeita-se o serviço; 

- ks > valor mínimo admitido - aceita-se o serviço. 

Para a expansão, têm-se: 

+ ks > valor máximo admitido - rejeita-se o serviço; 

+ ks = valor máximo admitido - aceita-se o serviço. 

Sendo: 

Onde: 

i - valores individuais. 

- média da amostra. 

s - desvio padrão da amostra. 

k - coeficiente tabelado em função do número de determinações. 

n - número de determinações. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Os resultados do controle estatístico da execução serão registrados em relatórios periódicos 

de acompanhamento. 

• Controle ambiental: 

Os cuidados para a preservação ambiental se referem à disciplina do tráfego e do 

estacionamento dos equipamentos. 

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra, 

para evitar danos desnecessários ã vegetação e interferéncias na drenagem natural. 

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos 

equipamentos deverão ser localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou 

combustíveis, não sejam levados até cursos d'água. 

Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva. 
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• Critérios de medição: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

O volume transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião da 

execução dos cortes e dos empréstimos. 

A compactação será medida em m3, sendo considerado o volume de aterro executado 

de acordo com a seção transversal do projeto. 

Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,20m, nas obras de terraplenagem, 

por ser idêntico ao primeiro. 

O equipamento, a mão de obra, o material e o transporte, bem como as despesas 

indiretas não serão objeto de medição, a penas considerados por ocasião da composição dos 

preços dos serviços. 

• Critérios de medição e pagamento: 

A medição dos serviços de compactação de aterros a l 00% do Proctor normal será 

feita por metro cubico. medidos conforme pro_ieto. 

O pagamento será feito com base no preço unitário contratual, conforme medição 

aprovada pela Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra e encargos necessários à sua 

execução. 

7. SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Os bueiros são os elementos principais deste tipo de drenagem e podemos defini-los 

como dispositivos destinados a conduzir as águas de um talvegue, de wn lado para o outro da 

estrada (bueiros de grota). Podem ainda, proporcionar a passagem de águas coletadas pelas 

sarjetas ou outros dispositivos de drenagem da plataforma da estrada e/ou taludes de corte aos 

locais convenientes (bueiros de grei de). 

construção de bueiros SIMPLES, DUPLOS ou TRIPLOS conforme a necessidade. No caso 

de o nível da entrada d'água na boca de montante estiver situada acima da superfície do 

bueiro, a referida boca deverá ser substituída por uma caixa coletora. 
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• Dimensionamento das obras de arte: 

Particularmente com respeito à drenagem corrente, que será implementada através da 

utilização de bueiros tubulares para ambos os t ipos de projetos de engenharia, o 

dimensionamento destes sistemas de drenagem poderá ser realizado de forma expedita, ou 

seja, atravês eia obtenção óe informações junto aos residentes do município de Buritirana. 

Excetuam-se os casos em que os projetos de adequação indiquem relocações importantes de 

traçado em determinados trechos, as quais apresentem bacias de contribuição que necessitem 

de um levantamento mais preciso objetivando um dimensionamento da seção de vazão dos 

bueiros em bases mais seguras. 

• Materiais: 

As condições de aceitação dos materiais serão regidas pelos termos contidos nestas 

especificacões e as normas da ABNT. 

Os tubos de concreto deverão ter armadura dupla e obedecer às especificações NBR 

9794, NBR 9795 e NBR 9796 e no que couber, as Especificações ES - SDl 1 Concretos e 

Argamassas. 

• Equipamento: 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de 

instalação dos bueiros e compatíveis com os materiais utilizados nas obras de arte correntes, 

atendendo ao que dispões as prescrições específicas para os serviços similares. 

Recomendam-se, como mínimo, os seguintes equipamentos: caminhão basculante; 

caminhão de carroceria; betoneira ou caminhão betoneira; motoniveladora; pá carregadeira; 

rnio i.;umpadaúor mdáiii.;o~ tdrni:-:.i.;avaúeira vah.:i.aú~ira; gui11d10 ou 1,;arnini1ão 1;om gTua ou 

Munck; Serra elétrica para fonnas e vibradores de placa ou de imersão. 

• Execução: 

deverão obedecer às dimensões e cotas necessárias para o assentamento dos tubos, garantindo 

aos mesmos um recobrimento mínimo de 1,5 vezes o diâmetro do bueiro, principalmente se 
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ocorrerem casos onde os bueiros sejam constituídos de tubos de concreto desprovidos de 

armadura de reforço. 

A esconsidade do bueiro, quando não indicada nos desenhos de projeto, deverá ser 

considerada, a priori, como sendo de Oº. Nestes casos a locação definitiva e o comprimento 

totai cio bueiro cieverào ser àeíinióos no iocai àa obra em conjumo com a fiscalizaçâo, cievencio 

orientar-se da seguinte forma: 

a) nivelar e apiloar o fundo da vala, cuidando para que na existência de água, drenar a 

mesma antecipadamente. Executar base em enrocarnento de pedra arrumada e berço de 

concreto simples. 

b) assentar os tubos, executar o berço complementar e promover o rejunte dos tubos 

com argamassa de cimento e areia cujo traço deverá ser l :4; 

~ . 
WCWiiiCG, 

preferencialmente com o próprio material escavado, desde que o mesmo seja de boa 

qualidade, espalhando-o em camadas de 0,20 m, até que seja atingida a espessura de no 

mínimo 0,60m acima da geratriz superior externa do corpo do bueiro. Deste ponto em diante 

e ate a cota de projeto, os aterros remanescentes poderão ser compactados por meio dos rolos 

compactadores tradicionais; 

d) posterionnente deverão ser executadas as bocas/caixas coletoras, nas cotas 

determinadas pelo projeto de engenharia; 

e) em casos especiais de elevado volume d'água em tais dispositivos, aliado a 

condições particulares de possibilidade de erosão à montante e jusante dos bueiros, 

recomenda-se a execução de enrocamento de pedra arrumada. 

• Controle ueometnco: 

a) locação e nivelamento da vala, admitindo-se uma variação máxima do alinhamento 

da mesma, de 2° (dois graus) e a declividade longitudinal do fundo da vala deverá ser 

contínua; 

b) apreciação, em bases visuais, das condições de acabamento dos tubos e células, 

observando-se a não ocorrência de imperfeições na mistura ou moldagem, de trincas ou danos 

ocorridos no manuseio ou transporte: 
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c) os tubos não poderão apresentar variações maiores que 2 cm por metro de 

comprimento e 0,2cm na espessura do tubo; 

d) conferência por métodos topográficos correntes das dimensões e demais 

características geométricas previstas. Não serão admitidas variações em qualquer dimensão, 

<ie 5%, para pontos isoia<ios; 

e) apreciação, em bases visuais, das condições de acabamento do corpo e das bocas 

dos bueiros, observando-se a não ocorrência de trincas ou outras imperfeições. 

• Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta 

Especificação e rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

• Critérios de medição e pagamento: 

Estes serviços serão medidos confonne solicitados em projeto, sendo em ( und) unidade 

o quantitativo de bocas necessárias e em m (metros) a extensão dos corpos e serão pagos de 

acordo com a planilha de orçamentação de obras. 

8. SERVIÇOES FINAIS 

8.1 Reparações de danos físicos ao meio ambiente 

A recuperação das áreas degradadas (áreas de empréstimos e jazidas) consiste na 

recomposição da vegetação natural, correspondendo ao transporte de material estocado na 

Ao terminar a exploração das zonas de empréstimos e jazidas, a Empreiteira deverá 

recompor os locais utilizados com a redistribuição da terra vegetal retirada para que 

apresentem bom aspecto. 

O material orgânico resultante da roçada manual da limpeza da faixa de domínio, de 

empréstimo e de jazidas será estocado e posteriormente espalhado sobre os taludes de aterros, 

fundos das caixas de empréstimos e de jazidas respectivamente, como medida de proteção 

ambiental. 
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As áreas de jazidas e de caixas de empréstimos serão recompostas fazendo-se retomar 

ao seu interior a camada fértil ou expurgo armazenado na sua periferia. No entanto, antes do 

lançamento e regularização da camada, será feita a escarificação e destorroamento do fundo 

da cova no sentido de facilitar o enraizamento das espécies a germinarem. A reposição do 

material proveniente dos horizontes mais profundos e depois o solo orgânico. 

• Critérios de medição e pagamento: 

E::.i.~ -::,erviçm; ~~ão u1~iàm. e }rdgm. pvr nr ue acon:io cmn a pianiHr-a de 1.Jiywneni.açãu de 
obras. 

CREA 110760953-4 



~ 000J8J = PREFEITURA DE============= 

BURITIRANA 
CADA VEZ MELHOR 

PRFF-FITIJRA MIJNICIP.AI OF RIJRITIRANA-MA. 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA-MA. 
REFER@NCIA: SICRO DNIT ABR/2022 • SINAPI AGO/2022 • SEM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 112,90% e 70,87% 

PROPOSTA N.~ 031624/2021 

PLANILHA RESUMO 
~T~ C~OC;"JC~ 

1.0 PROJETO EXECUTIVO 

2.!J 
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO 

' iUE BURmRA~A-Nllt 

1 
1 '· 

~ ~. _.,..._..__ 
.... " "'" ti. ,11" 1. •,} 

478.UOO,'UO ] 

BURITIRANNMA, 07 de outubro de 2022 

'-.'~C~ 

R$ 13.922.33 

q!,(I~ !)77,67 

-• • .,a-" ~ .. 

nl lATRnr.1=1JTncu ::: C:l=Tl=IJTA l=_nlT('I 

MIL REAIS 

1 
CREA 110760953-4 



000J82 

CADA VFZ MI--LHOR 

'r"l'(cr-c11 u~ muttlvll"'A'L uc '0U rtnl~1U'l-mA. 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA-MA. 
o cccoe.,,,...,,. _ 01ron n .. 1,T ADDl4n">~ ~HJADI Ar>l"'\l'(W\.,,,,. ~ e•• nc~na.1cn•rÃn ·~· _,,-.,~-- _._,, __ .,.,,.,. ·----- _.,, . ....._ . , ,. __ ,__ --~ ___ ._ . ...._,....,_...,~ 

PROPOSTA N.0 03162412021 

ENCARGOS SOCIAIS: 112,90% e 70,87% 

1->U\NlLHÀ Rt~VMÕ - Mt l À 1 

ITEM DISCRIMINACÃO DOS SERVICOS 

1.. ........ , .. _,.. _., ........ ~ ..... 

TOTAL GERAL 

,... ,... ... A n1 ....... , _, ,._ t••"'"'~T A " ... '°'T Ai ,...,,,- ""·· f""III• 
'-Vtt""('l' Lrn,, ... ,u•·,n•n v,,""~....,. ,'->lf"'fi-VLl,..,,-. ,,., 

QUANT. P. UNITÁRIO 

1 l -· 
P.TOTAL 

TREZE MIL E NOVECENTOS E VINTE E DOIS 
REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS 

BURITIRANA/MA, 07 de outubro de 2022 

CREA 110760953-4 



CADA VE7 MFI HOR 

l"Rl:~êl'I010091\JN1lll>Al. 1:11: llUlUllAANA-MA:. 
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA-MA. 
o,;::~s:oe.ur1•• c1ron n"-IIT -AAoJ-,n,, .... c.-1a.1a-D1 -Ar-n,,n,.,~ c~u ns:-cnNCDArin •- -•-••-u- -~-••- -••~ _.~-...--- ---•~_. ....... •-•- _,.••---•--,,.""-
PROPOSTA N.2 031624/2021 

PLANILHA RESUMO - META 2 

ITEM DESCR AO EXTENSAO 

l.U ~AUUANJ>CO 

TOTAL GERAL DA PLANILHA 1 '-"''· ,-v,,...,._ 

l ~64.tJ77 ,b, 

OOOC1 83 

ENCARGOS SOCIAIS: 112,90% e 70,87% 

VALOR PARCIAL 

'"4.úTTb7 1 

R 464.077 67 

~~~l QUATROCENTOS E SESSENTA E 1 
lUUJ.\lRtnvt!l 1:: s1::1c:N·1A 1:: sc.11: 'KEAlSj 

E SESSENTA E SETE CENTAVOS 

BURITIRANA/MA, 07 de outubro de 2022 

~ Ênilic~ 7ârdim 
C REA 110760953-4 
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COMPOSIÇÃO DA ElABORAÇÃO 00 PROJETO EXECUTIVO - META 1 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BURmRANA-MA, 

F
~""tM.~yC\.1~)::)~~~N\)~\k~'n\)IIÍ.ftÍ'III:~. 

RtNCrA, SICl!O ONrT ABR/2022 • SINAP! AG0/20U. -SEM DESONERAÇÃO 

Encargos So<lals: 
l'\Ol'Jfta": l:"ll:,~ 

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNIT RIOS 

IMITA o ttAoól<A 

CPU.1-META 01 PROJETO TECNIÇO EXECl/TJYQ 

] 
l 
1 

ECURSOHU NOS 

flr:oonleno«Jo o,ro/ 
1. 34780 SINAPr 
2. 2359 SINAPr 

SURmRANA 11,qu/pe ttcnko 

1 

l . 7'5'1Z SlNAl't 

.. 2'4 SINAPI AUX TOPOGRÁFIA 

• CUSTOS OE TRABALHOS OE CAMPO 

ltt'PlxrlriOI de levont:Pmento de dados em CDmpo. 

. .... _ _._ .............. _ ...... _ ... --· --~ .. -·---

BOI: 24,23% 

H 29.200 RS1190 

,. 28 

000086 

~~:1 
l 

2, 7247 SINAPr LOCACAO OE TEOOOLrTO EUTRONrco H 24,4100 R$ 2,2S __ _,,,R..,,,..,, 

TOlALCUSTOS COM MATERJAL E EOUIPAMENT.0-S(M 80( • 

.rtusn, tom~ ,..UdtO"r/l11:1tJfifhioáemmpo•t.11J'rôl;/ ~~s)"im, 

li Custo com r«urso humanos-t CUrto e/ trotx,lho H a;1mpo + Q.isto Q ~vipcrmDtto e/BOI 24,23" 

VALOR FINAL - PROJETO T CNICO EXECUTIVO+ BOI+ OUTRAS DESPESAS (R$) 

ao·-• .... ..,,.,, ,-y,.,.,.,,_.,,~,... .,,e~""'"' ~,.;.,...,a,.. -.e.,..,.,,..,., .. ~ ~••~ 
ENCARGOS SOCIAS: 112,90%(HOAA) E 70,87"(MtS). COtlFORME DATA BASE SINAPI-MARANHÃO JANEIR0/2022. 

RS 

1,nn1Jt>:w 
RS 2.715,43 

RS 13.922,33 



OA~U'ITI l~-A MI fNl_flP.61 m: AI IAITIQ6~4 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAJS NO MUNICÍPIO DE BURITIRAHA-MA. 
REFER(NOA: SICRO Or.!T ABR/2022 -SINAPI AG0/ 2022 - SEM DESONERAÇÃO 

PROPOSTA N.• 031624/2021 
!POVOADO ANJICO ENCARGOS SOCIAIS: 112,90% e 70,87% 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

sr.:::•·r··..;.'2: =-~.::.....-.~: -:..·.~~-- .z~:z.. Códlso de serviço SICRO P~ unitário sem Preço unltjrlo 
"--~ DNIT Rot ·om u,1 

t.0 SERVICOS INICIAIS 
l.l · Uaboraéão <Je pr0teto eKecutM> unct lW \.\:11111'1'0>i\,A\).._,A 111, 13.Y-a3T 

1.2 Placa Individua llrada da obra m' 4 50 CPU-01 R$5Z2 58 RS64920 

1.3 Mobllllacão e desmobllirarllo de Pnulruimento und 2 DO CPU-02 RS 3,a33 04 R$4.761 79 

1.4 l101'rdt~ otlfêr!I rn' J.'ü_ ... \.'r'V...✓.l ·te> 'óü ~í w~n.u.t~U:t 

15 Administrado local m~ 5,00 CPU-04 R$ 4.195,64 RS 5.212 24 

... '»4W..~-:.;),~~'W~ 
Escavação, carga e transporte de matertal de 1• categoria -

1 e 2.1 OMT de 1.000 a 1.lOO m - caminho de serviço em leito m• 8600,00 5502114 RS 8,09 RS 10,05 
nr11.urM 4 corrr eM:""dYcJOl?rrde am~trtrd'Sturame Ot-"l.ar, rtr· 

2.2 Oesm. Oest. Um.,..,a áreas clarv. Diam. Até O lSm m' 25800 DO 5501700 RS049 RS0,61 
T....,. .. ., .. "'_n -.,.,. ......,.....,,"l,,,,JJ.-. .,~~ .... ,,~ .... ., A• • n ""'3 _ n-,A..,.,iQ o...., 

l 2'.3 ______ .. l ___ .. _ --=--'-'- . ----·•rn.n tm1 10170,)f) 59143N 111,"ll,97 111,-i,n 

2.4 Reconformacão da Plataforma m' 4300000 4915598 R5009 RSO 11 
;,~ f'tJmMr1':4f":in rl111 :11t111rm a 10C,W, rln nrnr.tAr nnrm:1I m• Rl:MOO 'õ'i,OJQ7R R~4 ~7 A<:c;~ 

3.0 SERVICOS DE REVESTIMENTO PRIMARIO 1 
Limpeza mecanizada da camada veaet:al da iazida / Retirada .,,; 1 

~~~ ~~ ;:;,.~ 
rA,.,, Pxn1mrn 

t-i.i,,..,, .... ::,, ~"ú,.:A> 

3.2 Exour•o de iazlda m• 300000 5502986 R$2 s.o R$316 

3.3 _ Es,tj~~IK• de material de Ja>il!ll m' 860000 - 4016008 - ~ J!il,67 . .,__R$4,56 

3.4 
Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia em tkm 34520,40 5914374 RS 0,97 RS 1,21 
r111ypç_tJm--fttn nrim-!.rl ... 

3.5 Comoactac3o de aterros a 100% do Proctor normal m' 860000 5502978 RS4 57 RSS 68 

4.0 SERVICOS DE DRENAGEM 
4.1 CORPO BSTC D• l DOM m 4800 0804036 RS 70613 RS877 23 

~-< i'6l.lLA \l':ii'L 1:1•1 U,'l'/1 'Mrtf :<o'OO ~.Hl >t.> 2~~ 'rQ3.Ttn. ii\d 

s.o RECUPERª' •• DE ARCAS DEGRADAOAS .... 'NI,...;,. ................. :.. 'i»'l:._;'6'\o~lY.Nt.·~..., .. """"N>IINth:M..v.w. W, ,,.,,,,,,,~ :~;v-.~ h.;;, ü Jlit ?t.>V&>O 

"'":"f'~L 
1 

Importa o se1uinte orçamento em: R$478.000,00 QUATROCENTOS E SETENTA E OITO MIL REAIS 

,~ ......... 

R~63.22346 
l'õ 13;922 E 
RS 2.92140 
RS9.523 58 

'rf)l'ti.~~ 

RS 26.061 20 

~.:~-~?,,~ 

RS 86.430,00 

RS 15.738 00 

1($'12.'306,14 

RS 4.730,00 
•~ 4'1 IWlM 

RS 144.913 68 

N-·:i.~,w 

R$ 9.48000 
R~ 39.216 00 

RS 41.769,68 

R548.848 DO 

R$93.010,7? 
R$42.107 04 
~'.>\).'s\); Qi! 

RSll-80000 
-,*..,_:;.-;.."" ... W 

.-...:~~t-=~ 



éURiTIRANA 
CADA VEZ MELHOR 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITIRANA-MA. 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNldPIO OE BURITIRANA-MA. 

REFERtNOA: SICRO ONIT ABR/2022 • SINAPI AG0/20V. • SEM DESONERAÇAO 

ENCARGOS SOCIAIS: 112,90% e 70,87% 

LO 

1.2 

. . 
1.4 

1 .. 

l Placa Indicativa da obra .. 

Mobtllzaçã:o e desmobilizaçlo de equipamento 

... _ ... _ ....... _..__ ... 

-
comprimento m) 

3,50 
Admlnlstr lo local 

"""" .. _ ~-- ··----- "· ... -~ .. ,._, ..., __ ........ ··--~ ... --. _......._ • ....,_ .. ,_Ni,a __ ,_ 

Limpeza m' 

Umpeza (m' 
25800,00 

Bota-fora (m') 
2580,00 

Bota-fora (m') 

j Compactação de atfflO a 100% do proctor normal 

.. 
QUANT. 

X 

X 

X .J!d.O 
Peso es cíf,co 

X 1,50 

OMT - bota fora 

IS 2,19 

1 Comprimento 1 

X 

8600,00 
5,00 

0,20 

2,23 
2,19 

1,20 

, cn --
1,00 

Lar ura (m) 
300 

Largura (m) 

3,00 

X 

5,00 

-

. 

Bota-fora (m') 
2580,00 

Bota-fora (m') 

3870,00 

Empolamento 

= 
~ -

1;..J .. 
l 1 

• 



CADA VEZ MELHOR 

PREFEITURA MUNIC1PAL OE BURITIRANA-MA. 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO OE BURITIRANA-MA. 

REFER.t°NCIA: SICRO ONIT ABR/2022 • SINAPI AG0/2022 • SEM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 112,90% e 70,87" 

8600,00 
5,00 
!'...,n 
0,20 

2,23 

2,19 

1,20 

.!,.!!' 

-- _, .. ~ ... _r"-_.· ·-- ,,_.._ l ! ! 
Comorimento Lar2ura 

100,00 X 100,00 = 
,~ e---··-... ..... ---·-· ..... ,_., ..... .............. -

Área {m') Espessura {m\ 

10000,00 X 0,30 = 
, ,. ,r:: .. .,._., .... llt- .. -·- .... ----· .. _ 1-.. , .. _ 1 

1
, ~ I._-....... _--_--_______ ----__ -=_- --------'-- L~ -1.a'. 
,- Área _ Espessura {m) _ _ 

--~ .... _......,...._ --~--- ,.-...;.,..:.:...,_,._..·...,.__-,----

000089 

-! ! l 
Área m') 

lAIOIIO Ili' 

IOIIO 'ffl' 

1 
1 Escavação e carga {m'l J ~so espeófico DMT JAZIDA Em olamento 

8600 X 1,50 X 2,23 X 1,20 

3.6 Compact~o de aterro a 100% do uroctor normal ---

l 1 

Área 

l ➔ 1 



.-.. 
l 

CADA VEZ MELHOR 

PREFEITURA MUNIOPAl DE BURffiRANA•MA. 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA•MA, 
REFERtNCIA: SICRO DNIT ABfl/2022 • SINAPI AG0/2022 • SEM DESONERAÇÃO 

4.0 (SERVIÇOS OE DRENAGEM 

4.1 l CORPO BSTC 0-1,00 M 1 l 

4.2 !BOCA BSTC 0-1,00 M 

5.0 l RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS l 1 
s.1 Rel>ilracão de danos ffslcos ao melo ambiente 

Comprimento (m) 
.,,,. "" ~-- ~ 

ENCARGOS SOCIAIS: lU,~ e 70,87% 

8600,00 

S,00 
n,n 

0,20 

2,23 
2,19 

1,20 

' 

Area da Jazida 
Largura (m) (m') 

'"""" ~ ~- _, •-ft .......... """ .._ 

-



CADA VEZ MELHOR 

----------~m~~~-------------~~-=-i~~~f ------------
(MT (J,I\ZIOA PfUNCIPIL) 8.600,00 m (k.m) b I b+c a 

CMT=(A'+82/2(;\+B)}+C 8,6(, km JAÍ:lDA 4,07 4,!,3 DMT 

30TA f:ORA 
C>MT (J,I\ZIOA PfUNCIP/J.) 

[tMT=(A '+B'/2(/\+B)}+C 

____,____,____, ,1 (107 b' e' _,,;,..;:,_ 1 2300 
16,58 20,SO 

--~4m-- ,;----1~ b'+c' OKI 

37,08 

b 

4,03 4./,7 
b2 e:' 

16,25 20,87 
b 1+c2 

37,12 --
b+c a 

CREA 110760953-4 

DMT 
l 1900 

OK! 

e.o 
~ 



~ ,-.: 
= PREFEITURA DE=========== 

BURITIRANA 
CADA Vt-Z MF 1 1--0R 

ftREFEli URA MIJNICIP ,L OE JlURITIAANA-M ,. 
(8RA: JjECUPERAÇÃCI OE ESTRADAS VICIHAIS NO MUNICIPIO Oi BURlllRANA-VIA. 
f .EFER[NCIA: ,ICRO l>NIT Al3R/202i • SIN,\>I AGO 2022 • !.EM Ol>SONEPAÇÃO 
FROPO!TA N.• 031624'2021 

CRQlqQGR.AMA FÍSICO·flNAfllCEIRO 

ATMDIDII Pll0DIJTO Mlltt 
MBTA01 

ENCAHGOS SOCIAIS: 112,9(% • 70 57% 

llàat T01M. 

--=r-mBORAÇAO OE ~ 922,323 .ffiÍ:., =-=1==--=3==--==E-==E-~Í13.92• 33 

-

01 PROJí:TO EXl!_CUTIVO • ,. ,-- -,- --,-- ~ ~~~,-:.t _..1..___ _ _i___, _-L.,_ --..1.-- --
M TA02 -=i---- E: RS2f65Õ]?~---3---=3·------1 R:t'A65G?E~Í49.iõ-113 

01 SER'ltÇOs,~,clAls - -e --r -I- - ---!ICl,00% 516% 50 5,16~. 10,! 1% -- ------ -- -- - -- -- -- ----
----;-r~RViçoiDETRS13si"õT3 R$3~c:r7rruw::ci~~~r:?™m-E RS 168.Õs! , .. ___ L .. !!!~;~PLE(l~MJ::íõ.õõjl =L~3% 2000 -~ 20.õi!SI ~ 20.~1 ~~I : 7,03~• -~6% 

-:]----;;;;;~ E RS1~602,14 _____ R_s~n ... so_ 2._1-,, ______ R_,s ... 1s ... so_ 2_.'_4_-__ R..,t ... 1a .... 60-214 I" R:ur!.14 E R~l,72 

CRENA(éM 20.00% 319% 20~ 20.0C"° 3,89% 20CJ~ 3,89% 20 3,89~ 19,16% - ---- - - - ---------

' .. 
CREA 110760953•4 

o 
C J 
C ) 
e: ... , 
CD 
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= PREFEITURA DE=========== 

BURITIRANA 
CADA VEZ MELHOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA. 
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE BURITIRANA-MA. 
REFERÊNCIA: SICRO DNIT ABR/2022 • SINAPI AGO/2022 · SEM DESONERAÇÃO 

o 
PROPOSTA N.0 031624/2021 

1 
a~c '1~ ~dl\,uiú 00 )S-S Üd f'·{\:;:)~iu1 d. 

Orçamento NÃO DESONERADO .... ~ ~" ·t'i'"h,,l't,"i:\,., "t-V-V 

1.1 Administração Central 
1.2 Seauros 
1.3 Riscos 
1.4 Garantia 

2 Desoesas Financeiras 

3.0 LUCRO 
3.1 Lucro 

BURITIRANA/MA, O TRIBUTOS 
4.1 Pis 
"' ? lrnfinc 

lrXxA totÃL oe ªº' 

iü0% 

.,. ,,,,,n,II .;,~..,,tr 
3,80% 
0,22% 
0,97% 
0,26% 

111% 

6,64% 
6,64% 

8,65% 
0,65% 

1 ~ ()()Ol, 

l l=nntP rlA nnmnnc:in::ín v::ilnrPc: rfp n:~fArAnni::i A fn rm11l::1 rln Rnl <:Pn11nrln Annrrl::ín ?R??/?n1 :-1 rln Trih11n::il <iA r.nnt::ic: :1 
íl · ' - ·· · · União - TCU, sendo feito o cálculo do "sol da seguinte m~neira: - -- li 

íl 80/ = (( (1+AC+S+R+G)x(1+DF)x(1+L) ) /(1-I) ) ~ 

1 ! 
1 AC -> Administracão Central 

limite do TCU 
5.50% 

S --> Seguro 0,50% 
R -+ Riscos 1,27% 
G -+ Garantia 0,50% 
DF -+ Despesas Financeiras 1,39% 
L -+ Taxa de Lucro/Remuneracão 8 96% I' -+ Incidência de Impostos (PIS(0,65%), COFINS(3%), ISS(MUN.) CPRB 2%) cprb a partir nov/15 - 4,50% 

li BOI PARA OBRAS RODOVIARIAS SEM CPRB 24,23% 
BDl PARA OBRA~ PHEDlAlS Stl\ll CPRB 
BOI PARA OBRAS DE SANEAMENTO SEM CPRB 1----___;2;;;..;5;.:..º.;...º;_,;,o/c.;...o -----1II 26,44% 

~ EnisdtJes Judim 
CREA l I0760953-4 
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CADA VEZ MELHOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA. 
- -- • ---· ·---. - 'Z - -- ----. - • - • "_ ..... ·- ··- --· · ···-'- ·- -- -· ·--· - • ••• V'l::JT'\.J"il. n~urrnJ"\"""11-(V \,JL-,;;;..,l"T\J"\UI"\.> "'"~-.:, t'l'V~"'-' .. r"'lV ~1:)'\,)1')ll"""-N:'~--

REFERÊNCIA: SICRO DNIT ABR/2022 - SINAPI AGO/2022 - SEM DESONERAÇÃO 

PROPOSTA N.º 031624/2021 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA 

C IGO o M 
\ :iKU .... UA. 

A1 1INSS 20,00 20,00 ___ --l 

A3 
A.d 

AS ,_ AS 

A7 
,- ~ ... 

A9 
A ,-

SENAI 
ltJf"RA 

SEBRAE 
SALARIO EDUCAÇÃO -- --
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO - - --
FGTS 
SECONCI 

1,0_0 __ -j.. __ _ 

(),2!J 
1,00 __ _ 
" ?n 

0,60 _ -- 0,60 __ 
2,50 2,50 

'--- 3,00 3,00 __ _ 
___ 8,00_==~ --- 8,0_0_ 

1,00 1 00 
TOTAL ---~-'-----'3:..7c.?..:•8:...:.0 __ __,_ ____ 37,8:...:.0 __ 

r01,n" e, ~,......,. _ -

~ 
°""i3"1 ] REPOUSO SEMANAL REMUNERADO~ ~-- 17,87 0,00 

MA, 07 de ou FERIADOS 3,95 0,00 __ 
~ - AUXÍLIO ENFERMIDADE_---~--- --~-_-_-:.__-_ - 0,85 0,6_6 ___ ~ 

84 13º SALARIO-- ~---10.:..;,84 ___ --1----- 8,33 

_ B5 LICENÇA PATERNIDADE __ _ 0,07 0,06-"----
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 

f- _ D_ I __ IUlA.:. VI:: \.,\"1\J'lA~ __ 

B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 
B9 FERIAS GOZADAS 
B10 ,SALÁRIO MATERNIDADE -- --
B TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE 

RECEBEM INCIDÊNCIAS OE A 
GRUPOC 

0,10 
9,13 
0,03 

45,04 

C1 AVISO PREVIO INDENIZADO 4,49 
C2 .... -a- AVISO PRÉVIO TRABALHADO O, 11 

FERIAS (INDENIZADAS_) _ ------ 4,54 __ _ 

,_ C4 
C5 

c 

0 1 
,- --

D2 

1 D 
l 

DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3, 11 
INDENIZACÁO ADICION~ -- --- 0,38 __ _ 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO 
RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS :::..D=..E .:...cA __ 

GRUPO D 

12,63 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO• soaRE GRUPO• l 11,0, __ 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 
PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO 0,40 
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

- . TOTAL j 17,43 j 
TUTAL -+Dl 1"12JNI 

... v,w.:;___ __ -
0,08 
7.!..0l._ 
0,02 

16,73 

3,46 -
º·~---3,49 

-- 2,3:--:9,-----~ 
0,29 

9,71 

6,32 

0,31 

6,63 
70,87 

-

CREA 110760953-4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURrTIRANA-MA 
R. Ney Braga, 20 - CENTRO 
CNPJ· 01 .601 .303/0001-22 

CI\DA VE7 MELHOR 

Projeto, ADEQUAÇÃO OE ESTRADAS VICINAlS NO MUNICIP10 OE BURlTIRANA-MA 

SI,,_ topoGRAPH QS O 1998 • 1900 cll• r •PoJntor 1-tlc• 

e_ o. VOiume po, Companoçlo de - Ten-eno • PfoJe10 

TRECHOS 

----··-. --· ~-... - ---

000095 

VOLUME TOTAL 

CREA 110760953-4 
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= PREFEITURA DE============= 
BURITIRANA 

CADA VEZ MELHOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 
R. Ney Braga, 20 - CENTRO 
CNP.J· 01 601 303/0001-22 

Data: 25102/2022 

Projeto: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE BURITIRANA-MA 

Sistema topoGRAPH 98 O 1998 - 1999 char *Pointer Informática 

Cálculo de Volume por Comparação de Perfis: Terreno x Projeto 

;'. 1.1 , .. ",? i?~;-j -)~ff 
'· . --- -~' H:'.;Mr, 

-, 
o 258,54 258,34 5,00 0,000 -
1 259,01 258,81 5,00 100,000 20,00 

2 259,48 259.28 5.00 100,000 20,00 

3 259,94 259,74 5,00 100,000 20,00 

4 260,41 260,21 5,00 100,000 20,00 

5 260,88 260,68 5,00 100,000 20,00 

6 261,35 261,15 5,00 100,000 20,00 

7 260,84 260,64 5,00 100,000 20,00 
- - - --

8 260,33 260,13 5,00 100,000 20,00 

9 259,83 259,63 5,00 100,000 20,00 

10 259,32 259,12 5,00 100,000 20,00 

11 258,81 258,61 5,00 100,000 20,00 

12 258,31 258,11 5,00 100,000 20,00 

13 257,80 2S7,60 5,00 100,000 20,00 

14 2S7,29 257,09 5,00 100,000 20,00 

15 256,79 256,59 5,00 100,000 20,00 

16 256,28 256,08 5,00 100,000 20,00 

17 255,77 255,57 5,00 100,000 20,00 

•l> ô":>,U ô":>,Uf J,00 1\JV,WU l\i,W 

19 254,76 254,56 5,00 100,000 20,00 

20 254,25 254,05 5,00 100,000 20,00 

21 253,75 253,55 5,00 100,000 20,00 

22 253,24 253,04 5,00 100,000 20,00 

2.? "'r"' ,. .. ... ........... ~ .. ~ ·~~ 2fY.,.~ """ ___ , ..,._ .... -, ....... 
24 252,23 2S2,03 5,00 100,000 20.00 

25 2S1,72 251,52 5,00 100,000 20,00 

26 251,21 251,01 5,00 100,000 20,00 

27 250,71 250,51 5,00 100,000 20,00 

28 1so :10 _ ]5000 5.00 100.000 20.00 

.<A, 

~ - ~--· ) 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

üJ{, 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 
n?n ----
0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0.20 

•• 1>,ia-. .. .-~ ..... VGi.Cortl 

-
20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

l~.w 
20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

2.'l~ 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20.00 



- -=PREFEITURA DE=== 

BURITIRANA 
CADA VEZ MELHOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 
R. Ney Braga, 20 - CENTRO 
CNPJ: 01 601 303/0001-22 

Data: 25/02/2022 

Projeto: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE BURITIRANA-MA 

s;stema topoGRAPH 98 © 1998 - 1999 char *Pointer Informática 

Cálculo de Volume por Comparação de Perfis: Terreno x Projeto 

{TRECHO 1: ANJICO ... ~-· Colado . 
l~~~-~(m) ,,.,_ Allffo S.ml• . 

~· . ·~ ~ 

29 249,69 249,49 5,00 100,000 20,00 

30 249,19 248,99 5,00 100,000 20,00 

31 .:JllJl. /;ll J .llJI_ llll 500 100.000 2000 

32 248,17 247,97 5,00 100,000 20,00 

33 247,67 247,47 5,00 100,000 20,00 

34 247,16 246,96 5,00 100,000 20,00 

35 246,65 246,45 5,00 100,000 20,00 

36 246,15 245,95 5,00 100,000 20,00 

37 245,64 245,44 5,00 100,000 20,00 

38 245,13 244,93 5,00 100,000 20,00 

39 244,63 244,43 5,00 100,000 20,00 

40 244,12 243,92 5,00 100,000 20,00 

41 243,61 243,41 5,00 100,000 20,00 

42 243,11 242,91 5,00 100,000 20,00 

43 242,60 242,40 5,00 100,000 20,00 

44 242,09 241,89 5,00 100,000 20,00 

45 242,80 242,60 5,00 100,000 20,00 

46 243,51 243,31 5,00 100,000 20,00 

JfT 244,22 244,02 ~w WJO','Cfü'D w;oti 
48 244,93 244,73 5,00 100,000 20,00 

49 245,64 245,44 5,00 100,000 20,00 

50 246,35 246,15 5,00 100,000 20,00 

51 247,06 246,86 5,00 100,000 20,00 
,,, .................... 

. ,..,. 
··,~· 

0,20 

0,20 

020 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

11,W 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 
_,,. &-tif,YO · L"fÍ';5Õ ..,íq~ 14.:J~,~- ~Qjv'v . ·v •1Lv· 

53 247,68 247,48 5,00 100,000 20,00 0,20 

54 247,60 247,40 5,00 100,000 20,00 0,20 

55 247,52 247,32 5,00 100,000 20,00 0,20 

56 247,44 247,24 5,00 100,000 20,00 0,20 
,;7 "),47 ~-= .,,..,, 1.C: ,; nn 1fl/Hlllfl ?nnn n-?n ., _,, ___ -. 

-· ·- l' - ,. 

000097 

.. Vol.ÃllfflQ vo1.ccm. 
~ 

20,00 

20,00 

20.00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

w,m:r 
20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

,1.,.;-,·vv 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

?nnn - . 
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BURITIRANA 

CADA VEZ MELHOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 
R. Ney Braga, 20 - CENTRO 
CNPJ: 01 ,601 303/0001-22 

Data: 25/02/2022 

Projeto: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE BURITIRANA-M.A 

Sistema topoGRAPH 98 © 1998- 1999 char *Pointerlnformática 

Cálculo de Volume por Comparação de Perfis: Terreno x Projeto 

e.taca ~-· ·-·~ · ' ...... lmt ~Mino 
Stml,; ·, -- -

' 
58 247,28 247,08 5,00 100,000 20,00 

59 247,20 247,00 5,00 100,000 20,00 

60 ,.n.·p _ :i,u;a:, 5 00 100.000 -20 00 

61 247,04 246,84 5,00 100,000 20,00 

62 246,96 246,76 5,00 100,000 20,00 

63 246,88 246,68 5,00 100,000 20,00 

64 246,80 246,60 5,00 100,000 20,00 

65 246,72 246,52 5,00 100,000 20,00 

66 246,86 246,66 5,00 100,000 20,00 

67 247,01 246,81 5,00 100,000 20,00 

68 247,15 246,95 5,00 100,000 20,00 

69 247,29 247,09 5,00 100,000 20,00 

70 246,78 246,58 5,00 100,000 20,00 

71 246,26 246,06 5,00 100,000 20,00 

72 245,75 245,55 5,00 100,000 20,00 

73 245,24 245,04 5,00 100,000 20,00 

74 244,73 244,53 5,00 100,000 20,00 

75 244,21 244,01 5,00 100,000 20,00 

76 243,70 243,50 o,W 100;t/UD W ,ú'CJ . 

77 243,19 242,99 5,00 100,000 20,00 

78 242,67 242,47 5,00 100,000 20,00 

79 242,16 241,96 5,00 100,000 20,00 

80 241,65 241,45 5,00 100,000 20,00 

v, ~~~,.L~ ~lf'.(r,;..i -~~ u ,•<.;,o • ..-o\Co,~,:/1,j' ~~-l;;v i V'V 

82 240,62 240,42 5,00 100,000 20,00 

83 240,11 239,91 5,00 100,000 20,00 

84 239,60 239,40 5,00 100,000 20,00 

85 239,08 238,88 5,00 100,000 20,00 
Afl ,-:;J--Q C:7 .,~º :17 -'\')O 10('1 non ,n.nn 

) ) ) 

;~ 

0,20 

0,20 

0.20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

U,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

ü,.1...0-

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

n?n 
X 

,-,. ,.., - º 8 O, 1 l J' , l. , V .... .._, V 

, MUia 
Vol.Allmt Vol.Cortll 

20,00 

20,00 

2000 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20.00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

zu;oo 
20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

.t:.'V,'-/'o 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

X 
?O Ofl 
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BURITIRANA 

CADA VEZ MELHOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 
R. Ney Braga, 20 - CENTRO 
CNPJ: 01 601,303/0001-22 

Data: 25102/2022 

Projeto: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE BURITIRANA-MA 

Sistema topoGRAPH 98 © 1998 - 1999 char *Pointer Informática 

Cálculo de Volume por Comparação de Perfis: Terreno x Projeto 

-... ,00.dt_.. .·e.: -. ' 1:8,'s"!\'y· •_e· 
r ':.:;:_,,. •··. 

Má--
...., . 

t-· ' · • : :,;:Wt : j .. .. 
'. __ 

,. - ~- :.:,._ ·-- ~ -, . 

87 239,06 238,86 5,00 100,000 20,00 0,20 

88 239,54 239,34 5,00 100,000 20,00 0,20 

89 :>;,nm. ?_~Q R~ 5 00 100.000 20.00 020 

90 240,51 240,31 5,00 100,000 20,00 0,20 

91 240,22 240,02 5,00 100,000 20,00 0,20 

92 239,94 239,74 5,00 100,000 20,00 0,20 

93 239,65 239,45 5,00 100,000 20,00 0,20 

94 239,36 239,16 5,00 100,000 20,00 0,20 

95 239,08 238,88 5,00 100,000 20,00 0,20 

96 238,79 238,59 5,00 100,000 20,00 0,20 

97 238,50 238,30 5,00 100,000 20,00 0,20 

98 238,22 238,02 5,00 100,000 20,00 0,20 

99 237,93 237,73 5,00 100,000 20,00 0,20 

100 237,64 237,44 5,00 100,000 20,00 0,20 

101 237,36 237,16 5,00 100,000 20,00 0,20 

102 237,07 236,87 5,00 100,000 20,00 0,20 

103 236,79 236,59 5,00 100,000 20,00 0,20 

104 236,50 236,30 5,00 100,000 20,00 0,20 

í05 236,21 236,01 5,W TW,UUO w,w u:zu 

106 235,93 235,73 5,00 100,000 20,00 0,20 

107 235,64 235,44 5,00 100,000 20,00 0,20 

108 235,35 235,15 5,00 100,000 20,00 0,20 

109 235,07 234,87 5,00 100,000 20,00 0,20 

.. ~ .ê5.tf,?b ~;~,-:,-;; -~•â:;t~· ~St:.S ,-,,.,;, .:,;•g<; -.:r,,o-

111 234,49 234,29 5,00 100,000 20,00 0,20 

112 234,21 234,01 5,00 100,000 20,00 0,20 

113 233,92 233,72 5,00 100,000 20,00 0,20 

114 233,63 233,43 5,00 100,000 20,00 0,20 

111'\ ").!):Jo.:lC _.,. .... ., ")~ 1C i;nn 
) 

1nnnnn ,nnn n?n 
) 

J 

VotMtrro Vol.Colte 

20,00 

20,00 

20 00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

W,tro 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 
............... 
~'v,' U'ú . 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

,n nn 
) 
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BURITIRANA 
CADA VEZ MELHOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 
R. Ney Braga, 20 - CENTRO 
CNPJ· 01 601 303/0001 -?2 

Data: 25/02/2022 

Projeto: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE BURITIRANA-MA 

Sistema topoGRAPH 98 C 1998 - 1999 char •Pomter tnformfJ/Jca 

Cálculo de Volume por Comparação de Perfis. Terreno x Projeto 

116 233,06 232,86 5,00 100,000 20,00 

117 232,77 232,57 5,00 100,000 20,00 

118 ,u,io ,~, 'º 500 100000 20 00 

119 232,20 232,00 5,00 100,000 20,00 

120 231,91 231,71 5,00 100,000 20,00 

121 231,63 231,43 5,00 100,000 20,00 

122 231,34 231,14 5,00 100,000 20,00 

123 231,06 230,86 5,00 100,000 20,00 

124 230,77 230,57 5,00 100,000 20,00 

125 230,48 230,28 5,00 100,000 20,00 

126 230,20 230,00 5,00 100,000 20,00 

127 229,91 229,71 5,00 100,000 20,00 

128 229,62 229,42 5,00 100.000 20,00 

129 229,34 229,14 5,00 100,000 20,00 

130 229,05 228,85 5,00 100,000 20,00 

131 228,76 228,56 5,00 100,000 20,00 

132 228,48 228,28 5,00 100,000 20,00 

133 228,19 227,99 5,00 100,000 20,00 

TJ4 227,90 227,70 b ,U\'.J HJO,WlJ w ,w 
135 227,62 227,42 5,00 100,000 20,00 

136 227,33 227,13 5,00 100,000 20,00 

137 227,04 226,84 5,00 100,000 20,00 

138 227,63 227,43 5,00 100,000 20,00 

'""' "'"'-õ,ii: r:ii:J;ài. v í Ov , '4J-ú,Grvv 
............ 
L.V1V'v 

140 228,80 228,60 5,00 100,000 20,00 

141 229,39 229,19 5,00 100,000 20,00 

142 229,98 229,78 5,00 100,000 20,00 

143 230,56 230,36 5,00 100,000 20,00 

1U .,_.,~ .,_,n,,!)~ <;M 1nonno ?nno 

0,20 

0,20 

020 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 
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1-~- ,;~~ ,,:,,~-:':,,.-:: i .. ....... ·. 8-t .• 1/. .... l·f ·- L - .. ,~·.:: ·_,~ ·--~ :..,•::. 
.·. '; ,. ·: .. -, 

145 231,74 231,54 5,00 100,000 20,00 0,20 

146 232,32 232,12 5,00 100,000 20,00 0,20 

147 7◄7,Q1 J.>-7, 71 500 100 000 20 00 020 

148 233,49 233,29 5,00 100,000 20,00 0,20 

149 234,08 233,88 5,00 100,000 20,00 0,20 

150 234,67 234,47 5,00 100,000 20,00 0,20 

151 235,25 235,05 5,00 100,000 20,00 0,20 

152 235,84 235,64 5,00 100,000 20,00 0,20 

153 236,43 236,23 5,00 100,000 20,00 0,20 

154 237,01 236,81 5,00 100,000 20,00 0,20 

155 237,60 237,40 5,00 100,000 20,00 0,20 

156 238,19 237,99 5,00 100,000 20,00 0,20 

157 238,77 238,57 5,00 100,000 20,00 0,20 

158 239,36 239,16 5,00 100,000 20,00 0,20 

159 239,24 239,04 5,00 100,000 20,00 0,20 

160 239,11 238,91 5,00 100,000 20,00 0,20 

161 238,99 238,79 5,00 100,000 20,00 0,20 

162 238,86 238,66 5,00 100,000 20,00 0,20 

'!'6'3 238,74 238,54 5,00 100,(l(J'Cf w,w tt,W 

164 239,38 239,18 5,00 100,000 20,00 0,20 

165 240,02 239,82 5,00 100,000 20,00 0,20 

166 240,66 240,46 5,00 100,000 20,00 0,20 

167 241,30 241,10 5,00 100,000 20,00 0,20 

",W 2:.it:t,~ ~ ~i,"F~ <J jo-<, 
.......... "",., ... ... ........... 
vo-o,Q~ e.·o-,"<X> ...,,~-o-

169 242,58 242,38 5,00 100,000 20,00 0,20 

170 243,22 243,02 5,00 100,000 20,00 0,20 

171 243,86 243,66 5,00 100,000 20,00 0,20 

172 244,50 244,30 5,00 100,000 20,00 0,20 

17"1 ·, 2.~~ -'.' .. ')~lt~lt i;,nn rnn nn_n 
i, 

:,n nn (l,Ofl 
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]1RECHO I ANJICO 

Ellllcl .Coll. ~ -, ~- Mil-- a.mi--- i\ .. 
--... -

174 245,78 245,S8 5,00 100,000 20,00 0,20 

175 246,42 246,22 5,00 100,000 20,00 0,20 

176 , ,nni. 'd'- Af. 500 100000 2000 020 

177 247,70 247,50 5,00 100,000 20,00 0,20 

178 248,34 248,14 5,00 100,000 20,00 0,20 

179 248,98 248,78 5,00 100,000 20,00 0,20 

180 249,62 249,42 5,00 100,000 20,00 0,20 

181 250,26 250,06 5,00 100,000 20,00 0,20 

182 249,46 249,26 5,00 100,000 20,00 0,20 

183 248,66 248,46 5,00 100,000 20,00 0,20 

184 247,87 247,67 5,00 100,000 20,00 0,20 

185 247,07 246,87 5,00 100,000 20,00 0,20 

186 246,27 246,07 5,00 100,000 20,00 0,20 

187 245,47 245,27 5,00 100,000 20,00 0,20 

188 244,68 244,48 5,00 100,000 20,00 0.20 

189 243,88 243,68 5,00 100,000 20,00 0,20 

190 243,08 242,88 5,00 100,000 20,00 0,20 

191 242,28 242,08 5,00 100,000 20,00 0,20 

'fl/2 241,48 241,28 :'.>,00 HJtl,()00 W ,utr U,lO 

193 240,69 240,49 5,00 100,000 20,00 0,20 

194 239,89 239,69 5,00 100,000 20,00 0,20 

195 239,09 238,89 5,00 100,000 20,00 0,20 

196 238,29 238,09 5,00 100,000 20,00 0,20 

' .,, ~sr,-j(J ~:, r, :,r:, via,., i'~v,-.Jvtó• 
.... ,., ,,..,. 
4v 1',;,/'v 

~ ~~ 

v 16.v 

198 236,70 236,SO 5,00 100,000 20,00 0,20 

199 235,90 235,70 5,00 100,000 20,00 0,20 

200 235,10 234,90 5,00 100,000 20,00 0,20 

201 234,31 234,11 5,00 100,000 20,00 0,20 

?O? m .. ~!. ,:!.~1 "'·ºº 1 1111 nnn ?/lM n,n 

--~ v.u... 
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:m ~ .-;~ 
... , .. .. .... ,::.:., letacà (nt) ........ s ·,, - ·: - ~-. · . 

203 232,71 232,51 5,00 100,000 20,00 

204 231,91 231,71 5,00 100,000 20,00 

205 ,~1 .... , , ·nn_q, 500 100.000 20 00 

206 230,32 230,12 5,00 100,000 20,00 

207 229,52 229,32 5,00 100,000 20,00 

208 228,72 228,52 5,00 100,000 20,00 

209 227,93 227,73 5,00 100,000 20,00 

210 227,13 226,93 5,00 100,000 20,00 

211 226,33 226,13 5,00 100,000 20,00 

212 225,53 225,33 5,00 100,000 20,00 

213 224,74 224,54 5,00 100,000 20,00 

214 223,94 223,74 5,00 100,000 20,00 

215 223,14 222,94 5,00 100,000 20,00 

216 223,76 223,56 5,00 100,000 20,00 

217 224,38 224,18 5,00 100,000 20,00 

218 225,00 224,80 5,00 100,000 20,00 

219 225,62 225,42 5,00 100,000 20,00 

220 226,23 226,03 5,00 100,000 20,00 

2'Z'I 226,85 226,65 5,0\'.i 'rtJU,tJUtJ W,tit'.1 

222 227,47 227,27 5,00 100,000 20,00 

223 228,09 227,89 5,00 100,000 20,00 

224 228,71 228,51 5,00 100,000 20,00 

225 229,33 229,13 5,00 100,000 20,00 

LL•t:,, .tl'i~ Zi-i,~ .:,;~ i'v\:l>\..tl'</U' L.i), v'b 

227 229,95 229,75 5,00 100,000 20,00 

228 230,27 230,07 5,00 100,000 20,00 

229 230,58 230,38 5,00 100,000 20,00 

230 230,89 230,69 5,00 100,000 20,00 

l 
-~~1 22!..;!D . J.~ i;nn 1M.(IM ?O.fifi 

;(, .. ); 
-~-· 
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~ 1111111,r· ·--,, .,,u 
;•.,,:--)·~ J ...... ' ..•• ;1.•t~ i;\; -• • , t'~J :;· ...... 

232 231,52 231,32 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 - - - - - -

233 231,83 231,63 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

234 7~7 14 7~1 <lil 500 100 000 1 :1000 020 ?000 

235 232,45 232,25 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

236 232,77 232,57 5,00 100,000 20,00 0.20 20,00 

237 233,08 232,88 5,00 100,000 20,00 0.20 20,00 

238 233,39 233,19 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

239 233,70 233,50 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

240 234,02 233,82 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

241 231,27 231,07 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

242 231,58 231,38 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

243 231,66 231,46 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

244 231,74 231,54 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

245 231,82 231,62 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

246 231,90 231,70 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

247 231,98 231,78 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

248 232,06 231,86 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

249 232,14 231,94 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

2'50 232,22 232,02 ~.Ot'.J TW,t/Ot/ 'ZU,L(J u,w LU,UU 

251 232,29 232,09 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

252 232,37 232,17 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

253 232,45 232,25 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

254 232,53 232,33 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

.. ~.,), .c:,~,Ôl i:::,.t,..,:t 
r ~~ -,= ·~vv,..><,-o L--v,V'UI' 

~ ~~ 

"1',.&.v .&.-V,""' 

256 232,69 232,49 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

257 232,77 232,57 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

258 232,85 232,65 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

259 232,93 232,73 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

,i;n -,:,:, n1 ~..,~!.. i;nn 1nnnnn ?OM n,n ?OM 
l - - , • • l l 

/:~. 
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·".- ·•;:: r~- .. ~-.:: ..j .,.... ;..) 
e',/:,;;. 

:<;: 
-;.,·- ',:. :· 

261 233,09 232,89 5,00 100,000 20,00 0,20 

262 233,17 232,97 5,00 100,000 20,00 0,20 

263 ? ~'tr? <; ?~'t !" 500 100 000 2000 0--20 

264 233,33 233,13 5,00 100,000 20,00 0,20 

265 233,41 233,21 5,00 100,000 20,00 0,20 

266 233,49 233,29 5,00 100,000 20,00 0,20 

267 233,57 233,37 5,00 100,000 20,00 0,20 

268 233,65 233,45 5,00 100,000 20,00 0,20 

269 233,73 233,53 5,00 100,000 20,00 0,20 

270 233,81 233,61 5,00 100,000 20,00 0,20 

271 233,50 233,30 5,00 100,000 20,00 0,20 

272 233,18 232,98 5,00 100,000 20,00 0,20 

273 232,87 232,67 5,00 100,000 20,00 0,20 

274 232,55 232,35 5,00 100,000 20,00 0,20 

275 232,24 232,04 5,00 100,000 20,00 0,20 

276 231,93 231,73 5,00 100,000 20,00 0,20 

277 231,61 231,41 5,00 100,000 20,00 0,20 

278 231,30 231,10 5,00 100,000 20,00 0,20 

rro 231,64 231,44 '5,00 100,tJ'Ott '20;00 U,20 

280 231,98 231,78 5,00 100,000 20,00 0,20 

281 232,32 232,12 5,00 100,000 20,00 0,20 

282 232,66 232,46 5,00 100,000 20,00 0,20 

283 233,00 232,80 5,00 100,000 20,00 0,20 

~~-,...,.,. i:35,55 i:35,}3 oJ'j.:,,.O V"(;r(>'f.0,V-0• 
................ 
~ -.:,.•r::,,o• "v,&.'U' 

285 233,67 233,47 5,00 100,000 20,00 0,20 

286 233,53 233,33 5,00 100,000 20,00 0,20 

287 233,40 233,20 5,00 100,000 20,00 0,20 

288 233,26 233,06 5,00 100,000 20,00 0,20 

._, ,,,· ' 
i""~,;4:, :_... ·,1 

'?;,!f~:·• 

.:1AQ ?.:»:.:. 11 --, .:E~.! !inp 1M®n • ?n 01' (1,9(1 
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ITRECHO 1: ANJICO 

PLANILHA DE CUBAÇÃO (CORTE/ ATERRO) 

Estaca Cotade CotadO uqunl(m) ÃrNAlln'O 
Semi- Mura .. _ 

-
290 232,98 232,78 5,00 100,000 20,00 0,20 

291 232,84 232,64 5,00 100,000 20,00 0,20 

292 ,~,. 7n -'~'.-~n 500 100.000 20.00 0.20 

293 232,56 232,36 5,00 100,000 20,00 0,20 

294 232,42 232,22 5,00 100,000 20,00 0,20 

295 232,28 232,08 5,00 100,000 20,00 0,20 

296 232,78 232,58 5,00 100,000 20,00 0,20 

297 233,27 233,07 5,00 100,000 20,00 0,20 

298 233,76 233,56 5,00 100,000 20,00 0,20 

299 234,25 234,05 5,00 100,000 20,00 0,20 

300 234,75 234,55 5,00 100,000 20,00 0,20 

301 235,24 235,04 5,00 100,000 20,00 0,20 

302 235,73 235,53 5,00 100,000 20,00 0,20 

303 236,23 236,03 5,00 100,000 20,00 0,20 

304 236,72 236,52 5,00 100,000 20,00 0,20 

305 237,21 237,01 5,00 100,000 20,00 0,20 

306 237,70 237,50 5,00 100,000 20,00 0,20 

307 238,20 238,00 5,00 100,000 20,00 0,20 

308 238,69 238,49 5,00 100,000 'ZU,00 0,20 

309 238,49 238,29 5,00 100,000 20,00 0,20 

310 238,29 238,09 5,00 100,000 20,00 0,20 

311 238,09 237,89 5,00 100,000 20,00 0,20 

312 237,89 237,69 5,00 100,000 20,00 0,20 

.:;-,.., l:51,i;; l:3/\~ ......... ""'"""' ...,_,.. ,.. .... ~ ~~ .:,,,·~ ... Qvtj ,.J-ó..-:)• ._v,.,;..:, ~,, v 

314 237,49 237,29 5,00 100,000 20,00 0,20 

315 237,29 237,09 5,00 100,000 20,00 0,20 

316 237,61 237,41 5,00 100,000 20,00 0,20 

317 237,93 237,73 5,00 100,000 20,00 0,20 

-:\1A :B2~ ,:::a o~ ,; "fl rnn.nnn .,n 0n fl,?fl 
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Cálculo de Volume por Comparação de Perfis: Terreno x Projeto 

}TRECHO 1: ANJICO 
PLANILHA DE CUBAÇÃO (CORTE / A'IURO) 

~ - - . 

Ea1acl Cota4'9 Colido ,....... (m) AnaMlno Semi- .... ... _ -- --......... ....-
319 238,57 238,37 5,00 100,000 20,00 0,20 

320 238,89 238,69 5,00 100,000 20,00 0,20 

321 J~Q.?_1 , ~q_n, 500 100.000 2000 Q.20 

322 239,53 239,33 5,00 100,000 20,00 0,20 

323 239,85 239,65 5,00 100,000 20,00 0,20 

324 240,17 239,97 5,00 100,000 20,00 0,20 

325 240,49 240,29 5,00 100,000 20,00 0,20 

326 240,81 240,61 5,00 100,000 20,00 0,20 

327 241,13 240,93 5,00 100,000 20,00 0,20 

328 241,45 241,25 5,00 100,000 20,00 0,20 

329 241,77 241,57 5,00 100,000 20,00 0,20 

330 242,09 241,89 5,00 100,000 20,00 0,20 

331 242,41 242,21 5,00 100,000 20,00 0,20 

332 242,73 242,53 5,00 100,000 20,00 0,20 

333 243,05 242,85 5,00 100,000 20,00 0,20 

334 242,87 242,67 5,00 100,000 20,00 0,20 

335 242,69 242,49 5,00 100,000 20,00 0,20 

336 242,51 242,31 5,00 100,000 20,00 0,20 

nr 242,33 242,13 5,00 100,000 w:ou 0,20 

338 242,15 241,95 5,00 100,000 20,00 0,20 

339 241,97 241,77 5,00 100,000 20,00 0,20 

340 241,79 241,59 5,00 100,000 20,00 0,20 

341 241,62 241,42 5,00 100,000 20,00 0,20 

_,....,. :biz,~ 1:#:t.,Í:2f v ;c:Nr """'·- L V 1'..:,0, . ~,4 \.> 

343 241,26 241,06 5,00 100,000 20,00 0,20 

344 241,08 240,88 5,00 100,000 20,00 0,20 

345 240,90 240,70 5,00 100,000 20,00 0,20 

346 240,72 240,52 5,00 100,000 20,00 0,20 

~7 ;!~_!1,:-A "f ~~~A "·ºº 100 n{)O ?n nn !'Pº • 

-
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r ~ DE CUBAÇÃO (CORTEI ATERROj 

lTRECHO 1: ANJICO 

Es1aca Colld9 . Cotado 
Largln(m) Ma.Alilno Semi- Mura -- ~ ·~· .·~ 

348 240,36 240,16 5,00 100,000 20,00 0,20 

349 240,18 239,98 5,00 100,000 20,00 0,20 

350 JAn •. ~R .?~O. 1 R 500 100000 20 00 0.20 

351 240,58 240,38 5,00 100,000 20,00 0,20 

352 240,79 240,59 5,00 100,000 20,00 0,20 

353 240,99 240,79 5,00 100,000 20,00 0,20 

354 241,19 240,99 5,00 100,000 20,00 0,20 

355 241,39 241,19 5,00 100,000 20,00 0,20 

356 241,59 241,39 5,00 100,000 20,00 0,20 

357 241,80 241,60 5,00 100,000 20,00 0,20 

358 242,00 241,80 5,00 100,000 20,00 0,20 

359 242,20 242,00 5,00 100,000 20,00 0,20 

360 242,40 242,20 5,00 100,000 20,00 0,20 

361 242,60 242,40 5,00 100,000 20,00 0,20 

362 242,80 242,60 5,00 100,000 20,00 0,20 

363 243,01 242,81 5,00 100,000 20,00 0,20 

364 243,21 243,01 5,00 100,000 20,00 0,20 

365 243,41 243,21 5,00 100,000 20,00 0,20 

'36'6 243,61 243,41 !'.>;ou 100,000 20,00 u:20 
367 243,81 243,61 5,00 100,000 20,00 0,20 

368 244,02 243,82 5,00 100,000 20,00 0,20 

369 244,22 244,02 5,00 100,000 20,00 0,20 

370 244,05 243,85 5,00 100,000 20,00 0,20 

..,;,} 'r i:~.),*õ .t~3,ã'ô <J",·ao- Y<i-V,'V'O"u> L 'V,"t:l'IJ' V 1 L V 

372 243,71 243,51 5,00 100,000 20,00 0,20 

373 243,54 243,34 5,00 100,000 20,00 0,20 

374 243,37 243,17 5,00 100,000 20,00 0,20 

375 243,20 243,00 5,00 100,000 20,00 0,20 

17~ ? A, n, .,,.., o.o: i; nn 1Mnnn ?OM n ?n - ·-1"'- -- • ~ . •··· . . l ., 

Í \ ;, ("\ 1 O 8 
, J u • -- ., 

] 
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CADA VEZ MELHOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 
R. Ney Braga, 20 - CENTRO 
CNP.J· 01 601.303/0001-22 

Data: 25/02/2022 

Projeto: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE BURITIRANA-MA 

Sistema topoGRAPH 98 © 1998- 1999 char *Pointerlnformática 

Cálculo de Volume por Comparação de Perfis: Terreno x Projeto 

}TRECHO 1: ANJICO 

PLANILHA DE CUBAÇÃO fCORlE / ATERRO) 

e.taca Cotacle Opiado 1,~--(m) AINAtam, Semi- Allura 
-

377 242,86 242,66 5,00 100,000 20,00 0,20 

378 242,69 242,49 5,00 100,000 20,00 0,20 

379 iM ,7r9 _7,\7. ~~ 5.00 100.000 20.00 020 

380 242,78 242,58 5,00 100,000 20,00 0,20 

381 243,05 242,85 5,00 100,000 20,00 0,20 

382 243,31 243,11 5,00 100,000 20,00 0,20 

383 243,58 243,38 5,00 100,000 20,00 0,20 

384 243,84 243,64 5,00 100,000 20,00 0,20 

385 244,10 243,90 5,00 100,000 20,00 0,20 

386 244,37 244,17 5,00 100,000 20,00 0,20 

387 244,63 244,43 5,00 100,000 20,00 0,20 

388 244,90 244,70 5,00 100,000 20,00 0,20 

389 245,16 244,96 5,00 100,000 20,00 0,20 

390 245,42 245,22 5,00 100,000 20,00 0,20 

391 245,69 245,49 5,00 100,000 20,00 0,20 

392 245,95 245,75 5,00 100,000 20,00 0,20 

393 246,22 246,02 5,00 100,000 20,00 0,20 

394 246,48 246,28 5,00 100,000 20,00 0,20 

3W 246,74 246,54 5,00 1t!O,otJC/ 20,00 0,20 . 

396 247,01 246,81 5,00 100,000 20,00 0,20 

397 247,27 247,07 5,00 100,000 20,00 0,20 

398 247,54 247,34 5,00 100,000 20,00 0,20 

399 247,80 247,60 5,00 100,000 20,00 0,20 

.;vG i~,00 i'q,-;,ó'o 
........................ ~ ~n .,,.,,., 'f'\1\)-,'~ L°O','~ 'V,LO 

401 248,33 248,13 5,00 100,000 20,00 0,20 

402 248,59 248,39 5,00 100,000 20,00 0,20 

403 248,86 248,66 5,00 100,000 20,00 0,20 

404 249,12 248,92 5,00 100,000 20,00 0,20 

.4(1<\ :!"!?,22 -~ '>AO 10 -·-.---- ' 
~.nn 10n.0nn ?fl (lfl 0 ?n 

t 
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CADA VEZ MELHOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 
R. Ney Braga, 20 - CENTRO 
CNPJ: 01.601 .303/0001-22 

Data: 25/02/2022 

Projeto: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE BURITIRANA-MA 

Sistema topoGRAPH 98 © 1998 - 1999 char *Pointer lnfo11mltica 

Cálculo de Volume por Comparação de Perfis: Terreno x Projeto 

}TRECHO 1: ANJICO 

Estaca Colacte e.ta• lo ~--:: " (ffl) ÃrNAlerll, Semi-
-

406 249,84 249,64 5,00 100,000 20,00 

407 250,29 250,09 5,00 100,000 20,00 

408 _,_<;0_74 ,,;o, :-4 5 .00 100.000 20 00 

409 2S1,20 2S1,00 5,00 100,000 20,00 

410 2S1,6S 2S1,4S 5 ,00 100.000 20,00 

411 251,69 251,49 5,00 100,000 20,00 

4 12 2S1,74 251,54 5,00 100,000 20,00 

413 2S1,78 2S1,58 5,00 100,000 20,00 

414 251,71 251,51 5,00 100,000 20,00 

415 2S1,65 251,45 5,00 100,000 20,00 

416 251,59 251,39 5 .00 100,000 20,00 

417 251,52 251,32 5 ,00 100,000 20,00 

418 251,52 251,32 5,00 100,000 20,00 

419 251,52 251,32 5,00 100,000 20,00 

420 251,52 251,32 5,00 100,000 20 ,00 

421 251,52 251,32 5,00 100,000 20,00 

422 251,85 251,65 5,00 100 ,000 20,00 

423 252,17 251,97 5,00 100,000 20 ,00 

424 252,49 252,29 o,oo lOO,OUt'.I 20,00 

425 252,81 252,61 5 ,00 100,000 20,00 

426 253,14 252,94 5,00 100,000 20,00 

427 253,37 253,17 5,00 100,000 20,00 

428 253,61 253,41 5,00 100 .000 20,00 

•nn . . . ~ -· ... ·-. ~ nn .................... ............. 
4'>,~) 

Mula -- Vol.Aleno VOI.Corw 
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BURITIRANA 
CADA VEZ MELHOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 
R. Ney Braga, 20 - CENTRO 
CNPJ: 01 ,601 ,303/0001-22 

Data: 25/02/2022 

Projeto: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE BURITIRANA-MA 

Sistema topoGRAPH 98 Cl 1998 - 1999 char *Pointer lnfonnátíca 

Cálculo de Volume por Comparação de Perfis: Terreno x Projeto 

l PLAM.HA DE CUBAÇÃO (CORTE/ ATERRO) 

fTRECHO 1: ANJ1CO 

Ea1aca -.Mim> ..... Allllnt 

430 254,08 253,88 5,00 100,000 20,00 0,20 

1 l ! -"·ºº l .n nn11.!ln ( 11 i;n_!l.O!) 1 fl,'!l l 
EXTJDUL. 8 .600.00 M 

YOIJ;,Ml!'IOTALOIAlltUlO . 8.600,00 M' 

YOLUIIE 'fôl'AL DE CORTE . .. - M' 

000111 

Muni Vol.Attno Vol.Corte 

20,00 

! !I !lM.fl_l\ I 

~-~~ 'rOTAL _, 8.600.00 M' 
CREA l 10760953-4 

. ! 
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000112 
•-- ,_...,_.,_ ,. I ___ __ ,..,_._ 

--.-r.:,,s:;n.v ...... v 

Nº MA20220575886 

Con selho Regiona l de Engenharia e Agronomia do Est ado do Maranhão 
<:;I IR<:;TTTI ITC-ÃO ~ 
MA2022ÓS14832 

___ 1. Responsável Técnico 

LUIS DE JESUS JARDIM 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM INFRAESTRUTURAS DE 
TRANSPORTES E RODOVIAS 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 

AVENIDA SENADOR LA ROCQUE 

Complemento: 

Cidade: BURITIRANA 

Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 13.922,33 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Açao lnstrrucional: outros 

_ __ 3. Dados da Obra/Serviço 

AVENIDA SENADOR LA ROCQUE 

Complemento: 

Cidade: BURITIRANA 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

RNP: 1107609534 

Registro: 1107609534MA 

CPFICNPJ: 01.601.303/0001-22 

Nº: S/N 

CEP: 65935500 

Nº: S/N 

CEP: 65935500 

Data de Inicio: 05/10/2022 Previsão de término: 06/03/2023 Coordenadas Geográficas: -5.593131, -47.019917 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITIRANA-MA 

_ __ 4. Atividade Técnica 

CPF/CNPJ: 01.601.303/0001-22 

14 - Elaboração 

80 · Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.6 • DE BASE E 
SUB-BASE PARA RODOVIAS 

Quantidade 

8.600,00 

Unidade 

m 

35 • Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA> #4.1.6 • DE 
BASE E SUB-BASE PARA RODOVIAS 

80 · Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.2 • BUEIRO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

___ 5. Observações 

1,00 

48,00 

un 

m 

5,!_A!f!...nD..._AÇ~0 ~ ~~T-~ ':,D!;>!;~~=!~.'"!'~'?.~!?-~ ... ~~.1,0=.,9~t;.Ã0 -~ E!.~~.!:!~:: !"!;'~•~}S "'.'~ ,1!.!~'.1!:}.°.'D~E.!!..~.•71.i::a.~.~!:A ~~~!' T.'?5........~QS· 
POVOADO ANJICO 8.600,00M. 

___ 6. Declarações 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou liligio originado do presente contrato, bem oomo sua interpretação ou execução, serâ resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de selembro de 1996, por meio do centro de Mediação e Arbitragem • CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

___ 7. Entidade de Classe ------------------~=~=~~~----==~-===~~---[OIS DE JESUS D,g,!ally s,gned by LOIS DE 
.c;i=M ~"}ntr...A_~An n s= J:NTlnAnF f)F í;I A.~C:::J: .h,.::,;..:,.:r~•·HS-Mt-,:..,,~1;;'...,.\,1,.~ 

JARDIM:43761 240368 Date: 2022.10.1410:01:32 --03'00' 
___ 8. Assinaturas 

W,Íai'<,',.-<K<fl'rr ~.,,, 'ci,, ··rflM'<i't;Jyv.J,, '"'-"ffi''" TONISLEY DOS 
SANTOS 

t tt♦• ""'-=' ·····- ....... - •• =~.:.;::.::..:~-= 
~· fOIINI clgltAlpo1 
T0"«5l.EYD05 SANTOS 

de ________ de 50USA:01744931JSO 

SQI ISA:01744938350 Otécn:~ ?OU 1014111ldZ :9JW 

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA - CNPJ: 01 .601.303/0001-22 

11. lnform:,!;6'>" ---------------------------------------------
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

--- ~->.;..;,,. ----------------------------------------------
Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 10/1012022 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: httpsJ/crea-ma.sitac.com.brlpublico/. com a chave: zc7dz 

Impresso em: 14/10/2022 às 10:00:32 por:, ip: 164.163.253.26 

www.creama.org.br 

rer: (!/81 .11tJõ.ltrotJ 

faleconosco@creama.org.br 

fax: {911) lrll6-lf.JOO 
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MAPA DJ: LOCAlLIZAÇÁO IJIA JA.Zfil>A lE BOTA FORA EM RELAÇ'.AO AO TR1ECFlO 

/ 

----LEGEN[),~-----
i'ERCUtlSO DA JAZIDA 

i RECHCl 

1 RECHO A IJJICO 

JAZIDA 
LO~~G.: 1277440.0D m E: 
LAT: 93901 $8.00 m S 
ELE.V: 2)2m 
DISTANGIA: 70m 

BOTA FORA 
LO~jG.: ;277439_0() m E: 
LA1 .: 9390017.00 m S 
ELE:V: 2,37m 
DISTAN1:;1A: 30m 
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CADA VEZ MELHOR 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA-MA 

PROPOSTA SICONV Nº 031624/2021 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

POVOADO ANJICO 
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l?.STAOO no M ARA NHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
GAníNETE Bô F'R:EFEiTO 

AUTORIZAÇÃO 

Licitação a iniciar o procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta 

para a Administração Municipal. 

Outrossim. esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com 

a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

~F.TOR nl?. C'ONTA1Ul .mAOli'. 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a recuperação de estradas v icinais no 

município de Buritirana - MA 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 

e setenta e oito mil reais), conforme classificação abaixo: 

Convênio: 8.255.00/2021/SICONV Nº 916720 

26. 782.0004.1 -022 - Pavimentação/Recuperação de Estradas Vicinais 

4.4.90.5 1 - Obras e instalações 

Outrossim, esclarecemos q_ue a despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. 

Bu.ritir na (MA), 08 de novembro de 2022 
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ESTADO DO MARANHÃO 
~K'-fl!,llUKA M'UNRl l"'AL Dr, IJ'\.il:<IURANA 

~-·===-=---~--=-·=--=· ·=--===-•- = C~MISSÃO PERMANENTE DE Ll~IT AÇÕES 

DESPACHO 

Recebidos os autos de solicitação de realização de despesas deflagro o certame na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS posto que o objeto a ser executado e o vulto da 

contratação enquadram-se no conceito de "obras e serviços de engenharia" estabelecido no 

O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL tendo em vista a 

indivisibilidade do objeto e a indubitável economicidade alcançada por meio deste e, por 

conseqüência, a obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração Pública 

Municipal. 

Buritirana (MA), 09 de novembro de 2022 

Jfümul l'l Se,,,,\'&, ~fftil Í>w 
MURILO SANTOS NOG IRA 

Presidente CPL 



~~ • ESTADO DO MARANHÃO 
.PREFEílu1'.A_ lYiUNiCir AL DE B\JruTIRAi~A 

PROCURADORIA JURÍDICA 
PARECER - PGM 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de ofício remetido à Comissão Permanente de 

Licitação para, em adotando os procedimentos legais cabíveis, proceder à realização 

de certame destinado a "[ ... ] contratação de empresa especializada para a 

recuperaçao de estradas vicinais no munictpio de Buritirana - MA [. .. ]'". 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal 

de Infraestrutura, a Comissão Permanente de Licitação procedeu à abertura de 

licitação na modalidade de Tomada de Preços. 

É o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, da estimativa de preços acostada ao processo 

administrativo, verifica-se tratar-se de contratação de médio vulto a ser realizada pela 

Administração Pública Municipal, prevista na Lei nº 8.666/93, em seu art. 23, 1, "b", com 

a redação dada pela Lei nº 9.648/98. 

Assim, em conformidade com a determinação legal alhures, o 

limite de valor previsto para o serviço ora licitado admite a realização do certame na 

modalidade de tomada de preços, cuja característica é a menor formalidade em relação 

à concorrencia. 

Nesse sentido é a lição do Mestre José dos Santos Carvalho 

Filho: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
r"R.EFEi'fURA IYilir411Cir AL ili: B\JruTiRAt~A 

PROCURADORIA JURÍDICA 
"Comparativamente, esta modalidade é menos formal que a 

concorrência, e isso em virtude de se destinar a contratações de vulto 

médio, cujas faixas de valor são estabelecidas em lei (art. 23, 1, "b", e li, 

"b"). Também é menos amplo o círculo de divulgação do certame, já 

4ue, ao conirárro ria conconêncr«, i>Ó pa,iicipam tia cumpei:ição 

aqueles que estão previamente cadastrados e os cadastráveis, vale 

dizer, aqueles que demonstrem condições de provar, antes da data 

final do recebimento das propostas, que possuem os requisitos para o 

cadastramento." (Manual de Direito Administrativo. 10ª ed. Lumen Júris 

pgs. 216/217) (grifos e destaques nossos) 

Inicialmente, cumpre observar que a minuta do instrumento 

convocatório exige_ à título de participação no certame, toda a documentação a que 

aludem os arts. 28 a 31 , da Lei nº 8.666/93 o que, de plano, permite-nos constatar, in 

casu, a observância dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade e 

moralidade administrativa, dentre outros. 

Observa-se ainda que a minuta do edital prevê, 

minuciosamente, as regras da licitação, bem como traz como conteúdo anexos 

contendo a seguinte documentação: Carta de Apresentação, Projeto Básico, Termo de 

Referencia, moaelo ae carta creaenciai; minuta ao contrato; moae10 ae aectaraçao de 

inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, declaração a que alude o 

art. 27, V, da Lei nº 8.666/93 e modelo de declaração de enquadramento na LC nº 

123/06, o que se coaduna com o interesse público e legislação aplicável. 

No tocante à minuta do contrato administrativo, acostada ao 

feito, é de se ver que encontra-se em conformidade com os ditames do art. 55 e incisos 

da Lei 8.666/93. 

Mais uma vez invocamos a lição de José dos Santos Carvalho 

Filho que, no mesmo diapasão ensina: 

2 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFi:iTIJRA rf["'Un"1:CirAL BE DVruTiRAt~A 

PROCURADORIA JURÍDICA 
"Por outro lado, devem constar nos contratos o preâmbulo, o nome 

das partes e seus representantes, o objeto do ajuste, o ato autorizativo 

do contrato, o número do processo da licitação, ou, se for o caso, da 

dispensa ou da inexigibilidade, e a menção de que seu regime jurídico 

é o áa Lei ô.liô-õi~S. 

CLÁUSULAS ESSENCIAIS 

Constituem cláusulas essenciais dos contratos administrativos 

aquelas indispensáveis à validade do negócio jurídico. As cláusulas 

que não tem esse condão, e que variam em conformidade com a 

natureza do contrato, são consideradas acidentais. 

Deve o contrato conter necessariamente algumas cláusulas, e estas 

estão relacionadas no art. 55 do Estatuto. Encontram-se na relação, 

dentre outras, a que defina o objeto e suas características; que indique 

o regime de execução, bem como o preço e as condições de 

pagamento; que demarque os prazos; que aponte os recursos; que fixe 

a responsabilidade das partes, etc." (ob. cit. pg. 169/170) (destaques e 

grifos nossos) 

Tendo em vista a observação, por parte da Administração 

Pública, de todos os requisitos legalmente exigidos, opina este Órgão pela da minuta 

do edital do certame. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se à Comissão Permanente de Licitação para as 

providencias que juigar cabíveis. 

Buritirana (MA), 16 de novembro de 2022 

~~~n'~ 
Anderson Leoncio de Almeida Santos 

Assessor Juriôico 
OAB-MA 17.798 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

EDlTAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 - CPL 
TIPO: Menor Preço Global 
REGÊNCIA: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global. 
ÓRGÃO TNTF.RF,SSAfiO: Secret::iri::i M1micipal cie Tnfrnestmtma 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.027 /2022 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 07 de dezembro de 2022 
às 08:00 hs (oito horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente 
licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente. 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA 
(CPL), torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação acima 
indicada e receberá os envelopes HABILJT AÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS na Rua Senador 
La Rocque s/n Centro, sob as seguintes condições: 

.. "-nTT""r'T""
l.. VUJL1V 

1.1 . Contratação de empresa especializada para a recuperação de estradas vicinais no município de 
Buritirana- MA, confotme Anexo II. 
1.2. O valor estimado para a contratação é de R$ 478.000,00 (quatrocentos e setenta e oito mil reais) 

2. PRAZO nR F,XF,CITÇÃO 
2.1. A execução do objeto será de acordo com o cronograma tísico-financeiro do projeto 
básico/executivo da obra. 

3. FONTE DE RECURSOS 
3.1 . As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

Convênio: 8.255.00/2021/SICONV Nº 916720 
26. 782.0004.1-022 - Pavimentação/Recuperação de Estradas Vicinais 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

4. T,OCAT , nF. RF.TTRAnA no F.nTTAl , F. nA APRF.SF.NTAÇÃO nAS PROPOSTAS 

4.1. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 
www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações na sede da CPL sito na Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA. 

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 
5.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 
a) Anexo I - Carta de Apresentação/Proposta de Preços; 
b) Anexo II - Projeto Básico/Termo de Referência; 
c) Anexo rn -Modelo de Carta Credencial.; 
d) Anexo IV - Minuta do Contrato; 
e) Ai1c1,.u V 
f) Anexo VI 
Habilitação; 
g) Anexo VII 

,-.,. 1 - t , , .,.,..,..,n ,. F , T • n n r ,,- r ln,.,. 
- LJC\;lé:tlc1yê:lU ê:l que <UUUC U ctlt. L 1 , V Uà LCI n. O.U\JU/:::t.), 

- Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da 

- Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

6. DA PARTIClPAÇÃO 
6.1. Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao órgão 
competente deste Município ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 
terceiro dia à data dos recebimentos das propostas, observada a necessária qualificação. 

6.? _ Niio nociPriin m1rticin::ir ci iret;:i 011 inciiret::imentP. ciP.c:t::i licit;:iciin: 
l. 1 :a ,, 

6.2.1. Pessoas Naturais; 

6.2.2. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas; 

ó? 1 P Pc:c:o::is inríciir::ic: nnf" P.StP.i::im c11mnrincin nPn::i nP s11snPn<:iio nP licit::ir com ::i Aciministrnriin 
., ... .> '- .1 .1. .. 

Pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes declaradas 
inidôneas, ainda que tal fato se de após o início do certame; 

6.2.4. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

6.3. É vedada a participação de consórcios nesta licitação. 

6.4. Não poderão participar desta licitação empresas das quais participem, seja a que título for, 
servidor público municipal de Buritirana (MA). 

7. - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
7.1 - Por força da Lei Complementar nº 123/06 e do Decreto Municipal nº 004/17, as microempresas 
- MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e os microempreendedores individuais - MEis que 
tenham interesse em participar desta Tomada de Preços deverão observar os procedimentos a seguir 
dispostos: 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEi, e que eventualmente 
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão 
consignar tal informação expressamente na declaração prevista no item 9.3 

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta 
<:P.i::i 11m::i MF. RP P 0 11 MFT. ciPVP.r~ spr ::in rP.sP.nt::ici::i. no rP.c:;nP.c-tivo P.nvplnnP to,fa ::i 

,J > ~ ' > l. .... ~ 

documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal 
apresentem alguma restrição; 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do 
resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" deverá ser concedida pelo presidente da CPL 
quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho, devidamente j ustificados. 

e) A alJC'1Íwa Ut1 [a-:,c lt:~w~a1 ctll 1-ciuyãu au 1~uH.aUu Ju -..:.e1ict1nl; uv011c1á apmt u~ p taL.u~ Jc 

regularização fiscal de que tratam as alíneas "c" e "d". 
f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas "c" e "d" implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n5! 
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8.666/93, sendo facultado à administração publica convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
MEis, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por 
MEs, EPPs ou MEls sejam iguais ou até 10% ( dez por cento) superiores a melhor proposta 
-·---=~--,..1-'\.l"l.Q.;):)U.l'-'Q.UQ.. 

h) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
MEis sediadas no âmbito local (limites geográficos do município de Buritirana - MA). 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, 
EPPs ou MEis locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

i) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 
estabelecido no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob 
pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, 
sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 
benefic1os previstos no Decreto Muníctpal n" 004/2017. 

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo: 

~\ ~ 1'A"C nnn ~·· 1'ADT __ ;_ i..~- -1---=~--..1- •--~ - ___ ....._,_;,..1_,..1_ ,.1_ -------·-- -~··- ------•- __ U.) U l'f'.l..:l....l' .L.,1 l. 'V'U. l ...,U...,.1 U.lUl.LY '--"-'lU. "'-"l:U.'.:>~\ll'-,U'UU. 'C,V•U. U. '>}"'Ul"-Ul.l'I.U~ 'Ú\,,, U}'l'-'""-'ll\.Ul llV'fU plV}"Võ)\.U UV 

prazo máximo de dez minutos após o encerramento da fase de julgamento das propostas de 
preços, sob pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em 
favor da detentora desta nova proposta (ME. EPP ou MEI) no caso da alínea "g" e (ME. EPP 
ou MEI - sediadas no âmbito local) no caso da alínea "h", desde que seu preço seja 
aceitável; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEl, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as MEs, EPPs ou MEls remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas M.Es, bPPs ou Mbls que se encontrem ~ 
enquadradas no item 7 .2., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, alínea c, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

f) O rrní'.Pn·imPntn ~C'im~ <mmPntP <;p;r~ ~rtic~cin ri1mncin ~ mPlhnr nfprt~ inir.i~l ni'ín tivpr ,;icin 

apresentada por ME, EPP ou MEL 

8. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
8.1. A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, em 02 (dois) envelopes opacos, 
devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE Nº O 1 -
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", o segundo, como "ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 
DE PREÇOS", em cujas partes externas, além da razão ou denominação social da empresa licitante, 
deverão conter: 
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Envelope n" 01 - Documentação de Habilitação 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITlRANA (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 
Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA 
Tv~u&da -d-e Pr-cyv:; üº O! .a/1012 - CPL - Dat&: .07/? 2/2022 às 08:CC horas 

OQCt71 

8.2. Para habilitação à presente licitação, as empresas apresentarão os documentos abaixo 
relacionados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, confonne exigência da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

::i) RP:eistro rome-rri::il, no c-::iso ciP: e-mpres::i inciivici11::il : Mo c-on-.tit11tivo; P:-.t::it11to 011 c-ontr::ito soc-i::il e

suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida 
Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao FW1do de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Jcmum,i.tc111Ju -:.iiu.-iyã\) •~uhu nu \;Wllp1Í111t11iu UU':> l;}l\;W~\)':) ':>Uvl<ll':> m-:.i.Íi.uÍuu-:, )-)Ul ki (CRF Ju 

FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de l º de maio de 1943. 
h) Prov::i cie insc.rid'io no c.::icfa-.tro clP: c-ontrihninte--. F-.t::ici11::il e-/011 M11nic.in::il. se- ho11vP:r. re-lMivo ::io 

... ), 1. > ~ 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial , expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA; 
1) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, na 
data da contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo 
CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de obra ou serviço da 
natureza e volume equivalente ao objeto a que propõe executar; 
1.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão 

~ > , , , 1 • • t ' • • , • ,- • " 
é:t}JIC':>CllU:U U:U\'t.U':> .-1'1.'C':>'t..-tUU':> yu.-intu-:, JUlgW'Clll llc;\;l;;':>':>.-tll\)':) 'C )J'Cl\.lll'CHU::'.::> <1 Wll uu lllcU':> })lUll':>':>!Ulldl':>, 

1.2) A comprovação de disponibilidade do profissional, prevista na alínea "l", poderá ser feita por 
meio de declaração formal; 
1.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por 
011tro c.om experiência equivalente 0 11 s11perior. meciiante prfvia m1toriz::i<;í'io ,fa Aclministraç?ío 

Pública Municipal (§ 10°, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 
m) Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei nº 8.666/93( confonne anexo V); 
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro 
na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que 

r 
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comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios; 
n. l) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

A 'TTITt. ,... ,n r,T n A 11.T'"T'C ..L T>D A T T'7 Á \ 1-CT 4 T t.i..rn.t. nn A '71, LG = C"'I. .l. l.. .... '-' "-.,.,.1.l.'-.'-'V:l.JT"'L.t., .. ~ ~ ~~.k..1'..,,il"'\, 't l...lLI ra. .Lt'-> l ... 'U'\...> .t .l."'\...L""LLJ'J 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE LC = _ _;___;:_....::....:..;___:_...:......;__....;.;.;,; __ 
PASSIVO CIRCULANTE 

n.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
de cálculos juntado ao balanço. 
n.3) Caso o memorial não s~ja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
n.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, j untamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
n.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
n.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- pubiicacios em Diário Oficiai; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5 .2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
nn licit~nte n11 em m,tro óre;l'in e111 1iv~le-nte-; 011 

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
n.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
o) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme art. 32, 
parágrafo segundo da Lei nº 8.666/93 ( conforme anexo VI); 

8.3. Niu :,~rá aümiiiua, l:Ul quaiqu1:r iaipúi~e, a 11:iiraua ua UO\:Ulll~niaçãu apre:,\\1.aiaua vda 
licitante em sua versão original nos autos do processo. 

8.4. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente, ou fixado em 
lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

8.5. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma 
incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida neste 
Edital. 

8.6. O Envelope nº 02 deve conter a seguinte identificação: 
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Envelope n." 02 - Proposta Preços 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITlRANA (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 
Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA 
'T'~--..l - ..l - TI---~- _o ()1 () /'l(),.,,., r"'TIT n-•-• ()'7/1 "' ' "'""'"' ;,.._ no.nn L -••-
.1.vu .. i.u.'\,IQ. "'" ..l.. l.'-"'"~ U V.lVtk.V~J. - ..,_.l. ~ - l...JQ.-W,I.. \,)11' .l..L..l'~V4'-~ Ul,;J' vo.'->V 11\JlU.:, 

E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos: 

OOC-17 3 

8.7. Proposta de Preços, (Anexo I) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por 
qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, 
r11hrir.::ici::i_ isi>nt::i ciP. P.mP.nn::is . r::is11r::is; rP.sc::::i lv::is 011 i>ntrP.linh::ic::; r.nntP.nci<\ ni>cP.c::c::::iri::imi>ntP._ nc:: 

preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já 
incluídos todos os encargos inerentes ao objeto, contendo: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de acordo com o cronograma tisico-financeiro do projeto básico/executivo 
da obra; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 

8.7. l. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 
• • , ,- 7 1 T • n n .r .r r ,n.,,... • t 
lll\;l':>U l V ua Ll;l ll 0.1.)1.)\)/:7.:> \; <1ll1Ul1. 

8.7.1.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 
legal; 

8. 7 .1.2. Composição unitária de preços; 

8.7.1.3. Composição de B.D.I.; 

8.7.1.4. Composição de encargos sociais; 

8.7.1.5. Cronograma Físico-Financeiro 

8.7.2 É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 

8.7.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem corno aquelas que 

em relação a valores; 

8.7.4. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Presidente da CPL por meio de um representante, 
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, podendo 
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ser utillzado o modelo do Anexo lU do bdital, ou procuração que o nomeie a participar deste 
procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os 
necessários poderes para firmar declarações, interpor ou renunciar à interposição de recurso, 
assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame. 

()....., A - _,,..._..:,.., ; _...,_ ._,...,... .,.l ,...,. .. .,.._~,_ _ _ __ ,...,..._ ._..,._ +-.... - \... ,-'-- - • .-.. ,...,..._ ,.._..: ...., .,+: .. ...... ,..._ . ........ . -+-.... ..., .... ...,,_ . ... .._ .... .__ ,.. .... .... !,..I .... .-
__, • .J.J . r,..:,, pui. \.l"V.tpa'lk\.\.., ,::, ~"f'-'l U V ti-}->k '-'i')l'\..,);i_"'" \.Q.'\'l.lV"\.,U'l U.\.V V V ~t..:,'\.t\.U\.'t"#'V, \,,.,i!f\..Q\,\.n;.v V \.l 'VVH\.1 U \.,V ~ lQ): \,.,Ul 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for 
representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade 
jurídica; 

9.2.1. O credenciamento ora solicitado deverá ser entregue em anexo, na parte externa do "Envelope 
nº O 1 - Documentação de Habilitação" ou apresentada pelo novo representante em tempo hábil, 
quando for o caso. 

9.3. As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEi deverão apresentar Certidão 
Simplificada da Junta Comercial do Estado onde està sediada e declaração que comprove sua 
condição de ME, EPP ou MEi, atestando ainda que inexistem fatos supervenientes que conduzam 
ao seu desenquadramento dessa situação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VII do Edital. 

9.3.1. Na hipótese do item 9.3, não serão considerados os documentos que estejam dentro de 

9.3.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o item 
9.3 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada 
com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 

123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na 
legislação pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, no afastamento da 
licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

9.3.4. No caso de microempreendedor individual - MEI, a declaração da condição de que trata o item 
9.3 poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

9.3.5. A falta da Certidão Simplificada da Junta Comercial e da declaração de enquadramento da 
ii-.:iiaaie vumu mi~1~np1e::,<1 uu tmµ1e::,a Je pi:\.Jutn u puti.e uu :,ua impe1 [eiyãu uãu cumiuúrá au 
seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006. 

9.4. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos trabalhos, nenhum 
outro .c::er~ rec.ehicio_ 

9.5. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata circunstanciada 
assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 
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9.6. Na data e hora indtcadas para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente de 
Licitações abrirá, em primeiro lugar, o envelope nº 01, referente à documentação e habilitação 
preliminar; em seguida, o envelope nº 02 - Proposta de Preços. Os membros da Comissão e os 
representantes credenciados examinarão e rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as 
empresas cuja documentação não satisfazer as exigências deste Edital. 

9.7. O não comparecimento de qualquer participante às novas reuniões designadas não impedirá que 
ela se realize, não cabendo aos ausentes o direito de reclamação de qualquer natureza. 

10 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
l 0. 1. No julgamento levar-se-ão em conta. no interesse do servi90 público. as condições de Menor 
Preço Global, como disposto no art. 45, § 1 º, inciso I, da Lei n.º 8.666/93. 

l 0.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive financiamento 
subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais Licitantes. 

10.3. Não se adm1ttrá proposta que apresente preço global ou umtàrio s1mbohco, irrisono ou de valor 
zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos. 

10.4. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitada pela 

10.5. Obedecidas as disposições da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de 
Licitação, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que caiba às 
concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens a qualquer 
título, o direito de: 

a) julgar livremente a presente licitação; 
b) propor, motivadamente, à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame; 
c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução satisfatória do 
objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços 
excessivos ou manifestamente inexeqüíveis (art. 48, incisos I e II, da Lei Federal n.0 8.666/93); 
d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as irregularidades 
que geraram a inabilitação ou a desclassificação . 

• ◄ ........ .,....,. ,......,, .,...,~ ........ ~ ~ ...... ....-..~C,T""I- ·~ • ,...,...,, 
.l .l - UV ~n...t.l ~1'.J.V V~ u ~.:,~JYJ.r fl. J. ~ 

11 .1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes o desempate ocorrerá por sorteio, em ato 
público, realizado pela Comissão Permanente de Licitação, para o qual todos os licitarttes serão 
convocados. 

12 - OIVITT,(;,AC'ÃO nos RF.Sl ll.TAnos ' . 

12.1. O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se 
presentes os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela CPL, quando 
poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrado em ata. 
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13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será parcelado conforme a execução e efetuado pela Secretaria Municipal de 
Finanças ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, de acordo com os 
seguintes procedimentos: 

;:i) O nrimeiro n;:iç;:imentn <;pr~ pfotn::1cln em ;:itp 10 (trint;:i) cii::i-. :mó-. ;:i rf':::ili7::idin rl::i nrimeir::i mPclidin _ 
_, .1. _I. "-" .... ,1 Ji. • :a. ~ I 

devidamente atestada pela fiscalização. 

b) As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro 
apresentado pela licitante. 

c) A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo 
com cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 

d) O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subseqüente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da apresentação da fatura à PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA, referente à data 
r- t 1 , 1 1 1' l • 
1u1,11 uv _p'CI 1vuv uc .iunup1c111cuiv. 

13 .2. A primeira medição só será realizada com a apresentação da copia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como do documento que 
comprove que a obra foi matriculada no INSS. 

111 As Of"m::tis mPnÍC'Õf':S <;Priio lihPr::in;:is com ::i ::mr?se:nt::iciin rl::i Gni;:i cif': ReC'olhimf':nto inntn ;:io .. }. ... ., 
INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

13.4. A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

13.5. Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de multa, 
eventualmente aplicada. 

13.6. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto 
11<1:, i11púlc:,c:, p1 cv1::1Í<1:. cm ici. 

14 - DOS ENCARGOS LEGAIS 
14.1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem como os 
originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela empregado 
na execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e securitária), ficarão 
inteir::imentP -.oh a re-.nnnsahilici::icie rl;:i nrononentf': V?nC'eciora _ n?ín m::intencin ;:i Acimini-.tr::iciin 

li. 1 1 ~ s 

qualquer vínculo com os empregados da mesma. 

15. DO PRAZO RECURSAL 
15.1. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitações - CPL, decorrentes da aplicação 
dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos na Lei 8.666/93. 
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16. DA CONTRATAÇÃO 
16. l. A execução dos serviços será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto 
básico/executivo da obra. 

16.2. O Contrato entre a Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) e a firma adjudicada será lavrado 
noc: tP.rmos elo ::irt 'i4 P. SP.P11intP.s cl::i T .Pi n _º 8_666/<n _ conso::intP mím1t::i elo ::inP.xo TV _ 

~ . 

16.3. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato (anexo IV) no prazo máximo de até 1 O (dez) 
dias úteis, contados da data da adjudicação do julgamento da presente Licitação. 

16.4. Quando a empresa adjudicatária não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 
;;i Aclministr::ic-iio noclP.r::Í convnc::ir ::is licit::intP.s rP.m::inP.scP.ntP.s n::i orclPm ele cl::issific::idio. n::ir::i fa7~-

~ .l. ' .i, ' .1. 

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

16.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

16.6. O contrato firmado entre a Administração Pública e a licitante vencedora poderá ser 
prorrogado nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17 1 - No r::isn clP. in::iclimnlPmP.ntn n::i PXP.c11ciin tot::il 011 n::irci::il <lo ::ivPnc::ic-lo hP.m como no ::itrnso n::i 

.. ), .a. .. ' 

execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

17.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1 % 
(um put \:.e11i.u} l,Nl Jia, \,;-cll\;uh1Ja -::.ub1e V vc1im i.ui.ai Ju \;Ulltlai.v, ai.lb u li111ií.e ue 30% (uiuí.a JJVI 

cento) do respectivo valor; 

17 .2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

17.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 

17.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

17 .5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
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administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de l O ( dez) dias corndos, a contar da data de 
recebimento da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

17.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
ftiL';.ür Vü früu<lm i1U CAC~üÇiiv & w;.~utv, wmp-õ-,.-tür-s-c <l~ m-3<lv il-J.<l&ücu, fi~r d~~iwa,çãv falsa cu 
cometer fraude fiscal, garantido o devido processo Jegal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

17.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.l. rica assegurado à Corrussão Permanente de L1c1tações o drre1to de no mteresse da 
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data 
de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados através de e
mail ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente 
marcada, como também o de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer 
...J - .... ,,,. .. _ ,..._ . .... _ ,...,....._,...._ ,..,... ..... .......... ,.. 1~ .... -...... ,.. -,.. ,..,l,...,.. ,,J ,.. ,.. .. ....... ..e:,.,.. _ ............ __ ...,_.,.. _ ..,._...,-- --.-. .... -♦ ........ - .... .... ....... __ ,..._...,.,.. ............... ~ .. 
U V '-'UlU'vl l \..V' l-1'-'l\.\l)"l.,U'-'-' U. ~ \.U H ._l\.U"ytrv, UV.:)U'\.f 'tU"., )._kJ'\.V u v -.v p 1. u.tA> }>U kb- upk'-"~tk~U.'V' UU.'.'>' p 1vpv.,')\.4.iLJ' vu 

ainda revogar o processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e/ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo. 

18.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109. ambos da Lei n.º 
8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus 
Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente. 

18.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitações, bem como os demais atos de interesse dos 
licitantes serão publicados no Diário Oficial do Estado, caso não possam ser feitas diretamente aos 
seus representantes. 

18.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas 
fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito. 

18.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito 
~Pm nhiPr.i'ín VPnh~ ~nnnt~r clP.nni~ cl~ ~hPrh1r~ cio~ PnvP.lnnP~ clP h~hilit~ri'ín falh~~ 0 11 

J Jo, , l ' l 1. , 

irregularidades que o viciaram. 

18.6. O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 
Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 
respondendo por si e seus sucessores. 

18.7. A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação 
pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a 
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perfeita anâlise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos 
originais dos documentos, principalmente referentes a Regularidade Fiscal, os quais na medida das 
possibilidades dos Licitantes, deverão estar disponíveis para serem apresentados se solicitados, na 
sessão de abertura da documentação de habilitação. 

18.8. Na cvütagcm <l-ü; prw:vs cstaOCt-c~i<lvs r~s~ E<li~!, cx~!t-k-sc-á v <lia <lo ini-civ e hicluir-sc-á e 
dia do vencimento. 

18.9. A Comissão Permanente de Licitações - CPL prestará todos os esclarecimentos solicitados 
pelos interessados sobre o Edita] e seus anexos, os quais poderão ser consultados e obtidos 
gratuitamente por meio do sitewww.buritirana.ma.!!ov.brou mediante solicitação ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações, mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser 
recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando disponível para 
atendimento em dias úteis das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações 
sito na Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA 

Bunttrana (MA), 1 ó de novembro de 2022 

~ ~~'!Íl~Íuw 
Murilo Santos Nogueira 

n ---:,1 __ ,._ ,1_ ,.... __ : __ :,: _ n _____ __ ,._ ,1 _ T : _:_. __ :,: __ 
.1. '"ÕJl;"U'-'U~~ UA '-..,VU:J l ~~u ll. ~ - -...au"ll'-....,_ U'- :a...n"'ª""'""'"'Õl 
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TOMADA DE PREÇOS N" 010/2022 - CPL 

ANEXOI 

Prezados Senhores, 

(CARTA DE APRESENTAÇÃO) 
PROPOSTA DE PREÇOS 

000.:so 

______ (empresa), com sede na cidade de _________ à Rua ______ n.0 

inscrita no CNP J/MF sob o número _______ ~ neste ato representada por 
___________ , portador do CPF n.º ____ e R.G. n.º-----~ abaixo 
assinado, propõe à Secretaria Municipal de Infraestrutura os preços infra discriminados para a 
recuperação de estradas vicinais no município de Buritirana - MA, objeto da Tomada de Preços nº 
O 1 0/2022 - CPL: 

_ , ,..... ___ _ _ , __ • __ &- ' .1 . r."" / '\ 

d-J v p1e1yu u<1 p t u}YU':>w e ue h.,l) _ _ '------' 

b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de abertura da licitação; 
c) O prazo para execução dos serviços será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto 
básico/executivo da obra. 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 



til OJG181 

E~TADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

TOMADA DE PREÇOS Nu- 010/2022 - CPL 

Projeto Básico/Executivo 
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Convênio que entre si celebram a COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 

MA, na forma abaixo. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 

- Codevasf, empresa pública federal cuja criação foi autorizada pela Lei nº 6.088, de 16.07.1974, entidade 

int egrante da Administ ração Pública Indireta (art. 4º, li, "b" , do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967), vinculada 

ao Minic;tério d.i Integração Nacional noc; termoc; do Decreto nº 6.129. de 20.06.2007,. inscrita no CNPJ c;ob 

nº 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote I, Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP 70830-

901 Brasília (DF), doravante denominada CONCEDENTE, por meio da 8~ Superintendência Regional, situada na 

Rua Alexandre Moura, 25, Centro, em São Luís (M A), neste ato representada por seu Superintendente 

Regional. CELSO ADRIANO COSTA DIAS, brasileiro, CPF nº 405.728.203-30, e o MUNICIPIO DE BURITIRANA -

MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº Ol.601.303/0001-22, com sede na Avenida 

Senador La Rocque, S/N, CEP 65935500, cidade de Buritirana - MA, doravante simplesmente denominado 

CONVENENTE, neste ato representado por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, CPF 

017.449.383-50, residente na Rua Afonso Cunha, 20- centro. CEP 65935500, resolvem celebrar o presente 

convênio, cadastrado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV sob nº 916720, de 

acordo com a autorização expressa na RESOLUÇÃO n2 398 DA CODEVASF, datada em 03 de dezembro, 

constante no processo administrativo n2 59580.000492/2021-35, que será regido pelas disposições contidas 

no Decreto nº 6.170, de 25.07.2007, e alterações posteriores, ao Decreto nº 93.872, de 23.12.1986 e à Portaria 

lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 424, de 30.12.2016, e alterações posteriores,e demais legislações 

aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente convênio tem por objeto a Recuperação de Estradas Vlcinais no Município de 

Buritirana-MA conforme Plano de Trabalho devidamente inserido e aprovado no SICONV, constante no 

processo administrativo n2 59580.000492/2021-35, que integra o presente instrumento independentemente 

de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

Para alcance do objetivo pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho elaborado 

pelo(a) CONVENENTE e aprovado pela CONCEDENTE, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição. 

2.1. As obras, serviços ou aquisições objeto deste convênio serão executados nas condições constantes do 

Plano de Trabalho, nos termos do projeto básico, contendo os elementos que dispõem o inciso XXVII do §1º do 

art. 1º da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n!! 424/2016. 

www .codevasf.gov .br 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

Processo nº 59580.000492/2021-35 
R.ulvir;,· ----

O prazo de execução do objeto do presente convênio é de 36 (trinta e seis) meses contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que observadas as previsões da Portaria. 

3.1. Nos termos do art. 36 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 424/2016, caso seja necessário 

alteração ao convênio, o convenente deve apresentar sua proposta em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do 

término de sua vigência, vedada alteracão do objeto. 

4. CLAUSULA QUARTA- DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

O valor total do convênio proposto é R$ 478.000,00 (quatrocentos e setenta e oito mil reais), com 

recursos alocados do seguinte modo: 

a) R$ 477.500,00 (quatrocentos e setenta e sete mil e quinhentos reais), correspondentes á participação 

financeira da CODEVASF, correndo as despesas à conta do Programa de Trabalho n!! 

15.244.2217.7K66.0001 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -

Nacional, Emenda do Relator Geral n!! 81000741, orçamento não impositivo (RP9), consoante a Nota 

de Empenho n!! 2021NE86, emitida {s) em 22/09/2021 {vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e 

um). 

b) R$ 500,00 (quinhentos reais) referentes à contrapartida do (a) convenente. 

4.1. Os valores a cargo da CONCEDENTE serão liberados de acordo com o cronograma de desembolso 

constante do Plano de Trabalho. 

4.2. A contrapartida deverá ser depositada na conta bancária específica do convênio, em conformidade com os 

prazos estabelecidos no cronograma de desembolso. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

Como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na cláusula primeira, são 

obrigações dos participes, sem prejuízos de outros encargos assumidas neste instrumento, ou devidos por 

força de lei ou ato normativo: 

5.1. Compete à CONCEDENTE: 

a) transferir os recursos financeiros previstos no plano de trabalho; 

b) assessorar a execução técnica dos trabalhos e os procedimentos licitatórios, no que couber; 

c) monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução, além da avaliação da 

execução física e dos resultados, do objeto conveniado; 

d) prorrogar "de ofício" o prazo de vigência do presente instrumento antes do seu término, nos casos 

previstos no § 3º, conforme disposto no art. 27, VI da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n!! 

424/2016; 

e) Analisar os pleitos de prorrogação considerando a previsão do § § 32, 4!! do art. 27 da Portaria 

lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 424/2016, abaixo transcritos: 

e.1. Os prazos de vigência de que trata o inciso V do caput poderão, excepcionalmente, ser 

prorrogados: 

1 - no caso de atraso de liberação de parcelas pelo concedente ou mandatária; 
www.codevasf.gov.br 
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li - em havendo a paralisação ou o atraso da execução por determinação judicial, 

recomendação ou determinação de ôrgãos de controle ou em razão de caso tortuito, torça 

maior ou interferências imprevistas; ou 

Ili - desde que devidamente justificado pelo convenente e aceito pelo concedente ou 

mandatária, nos casos em que o objeto do instrumento seja voltado para: 

a) aauisicão de equipamentos aue exiiam adeauacão ou outro aspecto aue venha 

retardar a entrega do bem; ou 

b) execução de obras que não puderam ser iniciadas ou que foram paralisadas por 

eventos climáticos que retardaram a execução. 

e.2. A prorrogacão de oue trata o § 32 deverá ser compatível com o período em que houve o atraso e 

deverá ser viável para conclusão do objeto pactuado. 

f) comunicar ao(à) CONVENENTE e ao chefe do Poder Executivo (governador ou prefeito) do ente 

beneficiário do convênio qualquer situação de irregularidade relativa à prestação de contas do uso dos 

recursos envolvidos que motive suspensão ou impedimento de liberação de novas parcelas; 

g) verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONVENENTE, atendo-se à documentação no 

que tange: à contemporaneidade do certame; aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade 

com os preços de referência; ao respectivo enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente 

licitado; e, ao fornecimento pelo CONVENENTE de declaração expressa firmada por representante 

legal do órgão ou entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o 

atendimento às disposições legais aplicáveis, conforme prevê o art. 6!!1 li, "d" da Portaria 

lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 424/2016; 

h) comunicar ao CONVENENTE a aprovação de seu processo licitatório por meio de correspondência 

oficial; 

i) comunicar às Câmaras Municipais e Assembleias Legislativas da assinatura do termo e da liberação de 

recursos financeiros, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data da liberação, em conformidade 

com a Lei n!! 9.452, de 20 de março de 1997; 

j) acompanhar, avaliar e aferir a execução do objeto pactuado, assim como verificar a regular aplicação 

das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previamente 

estabelecidas; 

k) analisar e manifestar-se acerca da execução física e financeira do objeto pactuado; 

I} notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados ou 

constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, se for o caso, a competente 

Tomada de Contas Especial. 

m) Analisar e verificar se se encontra preenchida a previsão do art. 50-A da Portaria Regulamentadora 

que dispõe quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execução de custeio, em 

casos devidamente justificados pelo convenente e aceitos pelo concedente, poderá ser aceito: 

www.codevasf.gov.br 
3 

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 



e-DOC 014041FD 
!'!.. _____ Proc 59580.000492/2021-35-e 
Processo n2 59580.000492/2021-35 

000183 

1 - licitação realizada antes da assinatura do instrumento, desde que:a) fique demonstrado que a 

contratação é economicamente mais vantajosa para o convenente, se comparada com a realização de 

uma nova licitação; 

b) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especifica de que trata o a rt. 49, 

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que 

assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes de serviços a serem executados; e 

c) o objeto da licitação guarde compatibilidade com o objeto do instrumento, caracterizado no plano 

de trabalho, sendo vedada a utilização de objetos genéricos ou indefinidos; 

li - adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior 

ao início da vigência do instrumento, desde que: 

a) a ata esteja vigente; 

b) a ata permita motivadamente a adesão; 

c) fique demonstrado que a adesão é mais vantajosa para o convenente, se comparada com a 

realização de uma nova licitação; e 

d) a especificação dos itens a serem adquiridos esteja de acordo com o plano de trabalho aprovado; e 

111 - contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento, desde que: 

a) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especifica de que trata o art. 49, 

inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que 

assegurassem o pagamento das obrigações decorrentes do processo licitatório; 

b) o contrato esteja vigente; 

c) fique demonstrado que o aproveitamento do contrato é economicamente mais vantajoso para o 

convenente, se comparado com a realização de uma nova licitação; e 

d) a empresa vencedora da licitação venha mantendo, durante a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Parágrafo único. Nos casos de que trata o caput: 

1 - somente serão aceitas as despesas que ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de 

transferência voluntária; e 

li - a liberação dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo 

licitatório pelo concedente ou mandatária, em atenção ao disposto no inciso li do caput do art. 41. 

5.2. Compete ao(à) CONVENENTE: 

a) encaminhar à CONCEDENTE suas propostas ou planos de trabalhos, na forma e prazos estabelecidos; 

b) definir por etapa, ou fase, a forma de execução, direta ou indireta, do objeto ajustado; 

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e 

institucional necessária à celebração do instrumento, de acordo com os normativos do programa, bem 

como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 

de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, 
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estadual, distrital ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da 

legislação aplicável; 

d) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no instrumento, 

observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a 

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica• ART; 

e) assegurar. na sua integralidade. a qualidade técnica dos oroietos e da execucão dos orodutos e 

serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos 

dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a 

fruição do benefício pela população beneficiária, quando detectados pelo concedente, mandatária ou 

pelos órgãos de controle; 

f) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pelo concedente ou mandatária, podendo estabelecer outras que busquem refletir 

situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao concedente ou a mandatária sempre 

que houver alterações; 

g) realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de obras e 

serviços, o processo licitatório nos termos da Lei n2 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à 

matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha 

orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas • 

BOI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento 

ou conjunto deles, além da disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 

h) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou 

registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao 

procedimento licitatório; 

i) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou 

fornecimento• CTEF; 

j} estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do 

instrumento, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

k} notificar os partidos polít icos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no 

ente, quando ocorrer a liberação de recursos financeiros, como forma de incrementar o controle 

social, conforme consagrado pela Lei n2 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico; 

1) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos 

decorrentes do instrumento; 

m) prestar contas dos recursos transferidos pela CONCEDENTE; 

n) fornecer à CONCEDENTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar 

o acompanhamento e avaliação do processo; 

o) prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e 

serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção 
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de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do 

objeto ajustado; 

p) realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, 

prestação de contas; 

q) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 

constatado o desvio ou malversação de recursos públicos. irregularidade na execucão do contrato ou 

gestão financeira do instrumento, comunicando o fato à CONCEDENTE; 

r) registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração Pública para 

a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva 

inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o termo de homologacão e adjudicação, o 

extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos 

projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

s) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela 

União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de 

sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

t) quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras de engenharia, incluir nas placas e 

adesivos indicativos das obras informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e 

elogios, conforme previsto no 'Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras' da Secretaria de 

Comunicação Social da Presidência da República; 

u) cumprir as normas do Decreto n2 7.983, de 08/04/2013, nas licitações que realizar para a contratação 

de obras ou serviços de engenharia com os recursos transferidos pela União; 

v) comprovar o pagamento do projeto básico ou executivo, quando este for meta prevista no plano de 

trabalho, como condição para a liberação da segunda parcela; 

w) somente adjudicar o objeto licitatório empreendido para consecução do convênio após a Codevasf ter 

deferido/aprovado o certame, que será comunicado através de correspondência oficial do 

CONCEDENTE; 

x) somente dar a ordem de serviço para a realização do objeto conveniado quando houver a liberação da 

primeira parcela dos recursos deste convênio pelo CONCEDENTE, nos termos previstos no plano de 

trabalho. 

y) Atentar e cumprir, conforme previsto no art. 50 da Portaria Regulamentado: 

y.1. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados após a assinatura 

do respectivo instrumento. 

§ 12 Nos convênios ou contratos de repasse voltados para a execução de obras, a publicação dos 

editais de licitação para execução do objeto ficará condicionada, também, à emissão do laudo de 

análise técnica pelo concedente ou mandatária. 

§ 22 A publicação dos extratos dos editais de licitação deverá observar as disposições da 

legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, observado o disposto no art. 49. 
www .codevasf.gov .br 
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§ 32 O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias e poderá ser 

prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo convenente e aceito pelo concedente ou 

mandatária. (Incluído pela Portaria lnterminsiterial n!! 558, de 10 de outubro de 2019) 

§ 42 O prazo de que trata o§ 3º será contado: 

1 - da data de assinatura, em instrumentos celebrados sem cláusula suspensiva; ou 

li - do aceite do termo de referência ou da emissão do laudo de análise técnica, em instrumentos 

celebrados com cláusula suspensiva. 

5.3. Quando o(a) CONVENENTE se tratar de consórcio público (conforme Lei nº 11.107, de 06.04.2005), os 

entes que o constituírem são solidariamente responsáveis pelas obrigações e encargos assumidos neste 

instrumento, ou devidos por força de lei ou ato normativo. 

6. CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDUTAS VEDADAS 

É vedada, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente, a prática das seguintes 

condutas: 

a) realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b) pagar, a qualquer tít ulo, servidor ou empregado público, integrante do quadro de pessoal de 

órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, por serviços de consultoria ou 

assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes 

Orçamentária; 

c) alterar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliação da execução do objeto pactuado ou 

para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto contratado; 

d) utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida 

neste instrumento, ressalvado o custeio da implementação das medidas de preservação 

ambiental inerentes às obras constantes do Plano de Trabalho, quando for o caso; 

e) realizar de despesas em data anterior à vigência deste instrumento; 

f) efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento, salvo se expressamente 

autorizada pela autoridade competente da CONCEDENTE e desde que o fato gerador da despesa 

tenha ocorrido durante a vigência do presente instrumento; 

g) realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas, se decorrentes 

de atraso na transferência de recursos pela CONCEDENTE, e desde que os prazos para pagamento 

e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

h) transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, 

exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

i) realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e 

desde que previstas no Plano de Trabalho; 
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d) Comprovação do aporte da contrapartida pactuada que, se financeira, deverá ser depositada na conta 

bancária espec1tica do instrumento em contormidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 

desembolso; 

e) Situação regular com a execução do plano de trabalho, com execução de no mínimo 70% (setenta por cento) 

das parcelas liberadas anteriormente 

9.3. Os recursos serão depositados e geridos na conta bancária específica do convênio. constante no Plano de 

Trabalho, e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados: 

a) em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for 

igual ou superior a um mês; e 

b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em 

título da dívida pública, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 

9.4. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os rendimentos das aplicações 

financeiras deverão ser devolvidos à CONCEDENTE, observada a proporcionalidade. 

9.5. As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas 

como contrapartida devida pelo(a) CONVENENTE. 

9.6. Os recursos do presente convênio restarão suspensos enquanto não for(em) implementada(s} a(s} 

seguinte(s) condição(ões): 

a) Projeto de Engenharia, acompanhado de ART/CREA do engenheiro responsável pela elaboração do 

projeto específico, designando a obra objeto do convênio, consoante disposições dos arts. 1!! e 2!!, da Lei n!! 

6.496, de 07.12.1977 e da Resolução CONFEA n!! 425, de 18.12.1998, por se referir à execução de projetos de 

obras e serviços de engenharia (item 9.2.19 do Acórdão n!! 463/2004-TCU-Plenário) e a indicação do 

representante da convenente responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do 

convênio a ser celebrado (Lei n. 8.666/93, art. 67 c/c 116), com sua respectiva ART; 

b} Comprovação do exercício pleno da propriedade do Imóvel; 

c) Licença ambiental prévia, na forma disciplinada pelo CONAMA; 

9.6.1. A(s) pendência(s) existente(s) deverá(ao) ser sanada(s) até 30 de novembro do exercício seguinte ao da 

assinatura do instrumento na forma do art. 21, §7!! c/c art. 24, §12 da Portaria lnterministerial 

MPOG/MF/CGU n2 424/2016. 

10. CLÁUSULA DEZ - DA CONTRA TACÃO COM TERCEIROS 

O(A) CONVENENTE deve fazer incluir nos contratos celebrados à conta dos recursos do convênio 

cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, 

referentes ao objeto contratado, para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e 

externo (art. 43 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nl! 424/2016). 

10.1. O(A) CONVENENTE está obrigado(a) a observar as disposições contidas na Lei Federal de Licitações e 

Contratos Administrativos e demais normas federais pertinentes ao assunto, quando da contratação de 

terceiros. 
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c.4) o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento congênere, no valor do 

pagamento pretendido; e 

d) haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos postos em canteiro. 

12. CLÁUSULA DOZE - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A execução deste convênio será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos 

atos praticados e a plena execucão do obieto, respondendo o(a) CONVENENTE oelos danos causados a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do presente convênio, devendo ser observado o Capítulo 

IV, art. 53 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 424/2016. 

12.1. O(A) CONVENENTE obriga-se a assegurar o livre acesso dos servidores da CONCEDENTE e os do controle 

interno do Poder Executivo Federal, bem como do Tribunal de Contas da União aos processos, documentos, 

informações referentes à execução do presente convênio, bem como aos locais de execução do seu objeto. 

12.2. A execução do convênio será acompanhada por um representante da CONCEDENTE, especialmente 

designado e registrado no SICONV, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas. 

12.2.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV os atos de acompanhamento da execução do objeto, 

conforme disposto no art. 4!! da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 424/2016. 

12.3.2. A CONCEDENTE, no exercício das atividades de fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, 

poderá: 

a) valer-se do apoio técnico de terceiros; 

b) delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos 

ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; e 

c) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas 

na execução do instrumento. 

12.3. No acompanhamento e fiscalização do objeto serão verificados: 

a) a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 

b) a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho, e os 

desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

c) a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no SICONV; e 

d) o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 

12.4. A CONCEDENTE comunicará ao(à) CONVENENTE e ao interveniente, quando houver, quaisquer 

irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, e suspenderá 

a liberação dos recursos, fixando prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de 

informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

12.4.1. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, a CONCEDENTE disporá do prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias para apreciá-los e decidir quanto à aceitação das justificativas apresentadas, sendo 

que a apreciação fora do prazo previsto não implica aceitação das justificativas apresentadas. 
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12.4.2. Caso as justificativas não sejam acatadas, a CONCEDENTE abrirá prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para o convenente regularizar a pendência e, havendo dano ao eràrio, deverà adotar as medidas necessàrias ao 

respectivo ressarcimento. 

12.5. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará obrigação do 

CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a 

Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -

SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse 

montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 

12.6. Nos termos do art. 54 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n2 424/2016, a execução física do 

objeto pactuado será acompanhada pela CONCEDENTE, com nomeação de um fiscal por Determinação do 

Superintendente Regional e registrado no SICONV, que fará, no mínimo, três visitas à obra, para fiscalização 

em campo, além da avaliação técnica do projeto, bem como para: 

a) Contato com os responsáveis pelo convênio e pessoal para acompanhamento em campo; 

b) Registro fotográfico dos serviços, materiais, placas, pontos de referência etc; 

c) Georreferenciamento dos locais de execução, caminhamentos etc; 

d) Contato com beneficiários/comunidade/produtores com vistas ao levantamento de Informações e 

nível de satisfação quanto ao objetivo do atendimento. 

13. CLÁUSULA TREZE - DA GLOSA DE DESPESAS 

Serão glosadas as despesas porventura realizadas em desacordo com as finalidades deste convênio e 

as decorrentes de multas, juros ou correção monetária, referentes a pagamento ou recolhimento efetuados 

fora do prazo. 

14. CLÁUSULA QUATORZE - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

O(A) CONVENENTE compromete-se a restituir à CONCEDENTE o valor transferido, atualizado 

monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos 

débitos para a Fazenda Nacional, nos casos previstos na Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU nº 424/2016. 

15. CLAUSULA QUINZE - DA PRESTACAO DE CONTAS 

15.1. A prestação de contas inicia-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos 

financeiros que deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no SICONV. 

15.2. O registro e a verificação da conformidade financeira, parte integrante do processo de prestação de 

contas. deverão ser realizados durante todo o oeríodo de execucão do instrumento, conforme dispost o no art. 

56 da Portaria regulamentadora. 

15.3. O prazo para apresentação da prestação de contas final será de até 60 (sessenta) dias após o 

encerramento da vigência ou a conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 

15.4. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido no instrumento, a 

CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação. 
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15.5. Caso o convênio em questão não tenha havido qualquer execução física, nem utilização dos recursos, o 

recolhimento à conta unica do Tesouro deverà ocorrer sem a incidência dos juros de mora, sem prejuizo da 

restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas. 

15.6. Cabe ao representante legal da entidade sem fins lucrativos, ao prefeito e ao governador sucessor prestar 

contas dos recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores. 

15.7. Na imoossibilidade de atender ao dis.oosto no § 4º. deverá ser apresentado ao concedente justificativa 

que demonstre o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio 

público. 

15.8.Se, ao término do prazo estabelecido, o CONVENENTE não apresentar a prestação de contas nem devolver 

os recursos. a CONCEDENTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar contas e 

comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de 

tomada de contas especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao 

erário, sob pena de responsabilização solidária. 

15.9. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo 

administrador solicitará ao concedente a instauração de tomada de contas especial. 

15.10. Os saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 

obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta 

Única do Tesouro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 

instrumento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 

pela autoridade competente do órgão ou entidade CONCEDENTE. 

15.11. A devolução será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da 

contrapartida previstos na celebração independentemente da época em que foram aportados pelas partes. 

15.10. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e deve conter 

elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas previstas. 

15.11. A prestação de contas será composta, além dos documentos e informações registradas pelo convenente 

no SICONV, pelo seguinte: 

a) Relatório de Cumprimento do Objeto; 

b) declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

c) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e 

d) termo de compromisso por meio do qual o convenente será obrigado a manter os documentos relacionados 

ao instrumento. 

15.11.1. A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV o recebimento da prestação de contas. 

15.11.2. A análise da prestação de contas para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no 

encerramento do instrumento, cabendo este procedimento ao concedente ou à mandatária com base nas 

informações contidas nos documentos relacionados nos incisos do caput deste artigo. 
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15.11.3. A conformidade financeira deverá ser realizada durante o período de vigência do instrumento, 

devendo constar do parecer tinal de anàlise da prestação de contas somente impropriedades ou 

irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo. 

15.11.4. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e 

manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do objeto pactuado. 

15.11.5. A análise da orestacão de contas, além do ateste da conclusão da execução física do obieto. conterá os 

apontamentos relativos a execução financeira não sanados durante o período de vigência do instrumento. 

15.11.6. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação de contas dos 

instrumentos, poderá ser utilizado subsidiariamente pelo concedente ou pela mandatária, relatórios, boletins 

de verificacão ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pela Corte de Contas. durante as 

atividades regulares de suas funções. 

15.12. Incumbe à CONCEDENTE decidir sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos e, se 

extinta, ao seu sucessor. 

15.13. A autoridade competente do concedente ou a mandatária terá o prazo de um ano, contado da data do 

recebimento, para analisar a prestação de contas do instrumento, com fundamento no parecer técnico 

expedido pelas áreas competentes. 

15.14. A análise da prestação de contas pela CONCEDENTE poderá resultar em: 

a} aprovação; 

b) aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de que não 

resulte dano ao erário; ou 

c) rejeição com a determinação da imediata instauração de tomada de contas especial. 

15.15. O ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no SICONV, cabendo ao CONCEDENTE 

prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos t iveram boa e 

regular aplicação. 

15.16. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências cabíveis para 

regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente, sob pena de responsabilização 

solidária, registrará o fato no SICONV e adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas 

Especial, com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver 

jurisdicionado para os devidos registros de sua competência. 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

O instrumento poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente 

pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, não 

sendo admissível cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes. 

16.1.Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 

devolvidos à conta única do Tesouro, no prazo improrrogável de trinta dias do evento, sob pena da imediata 
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Fica eleito o toro de São luis !MA), para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste 

instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.1. É obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa com a participação da Advocacia-Geral da 

União, em caso de os participes serem da esfera federal, administração direta ou indireta, nos termos do art. 

11 da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001. 

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas 

testemunhas. 

São Luís (MA), 

Celso Adriano Costa Dias 
Superintendente Regional - 8ª SR 

de _____ de 2021. 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 
PREFEITO 

TESTEMUNHAS: (Não exigível para os termos assinados por certificação digital). 

1 .. ________________ _ 2. ________________ _ 

NOME: NOME: 
Gi=: 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -seção 3 

O~mentll,io: Num Empenho: 2021NEOOOOO, Valor: R$ 2.597.600,00, PTRES 203710, 
fonte Recurso: 0144000000, NO: 443042, ~: 15/12/2021 • 15/12/20'15, Oil11 de 
4--'--•--· •':.,,,,~-,, ''; .. .,..,. .. -:=· r-............ ...-::0. ••••.!_~ l'M"Or•o• !?!.'~"ª" "l':"'T"' rn,r-- ... 

882.102.QOI..S3, Convenente: CARINA TH0MAZ (AMARA CPF n• 196.437,028-04, 
Interveniente: JOSE WELLINGTON BARROSO OE ARAUJO DIAS CPF n• 182.556,633-04. 

EXTRATO OE CONvtNIO 

~e: Convtnlo N• 919490/1021, Nt PrOttsSO: 59570001385202143, ~nte: 
COMPANHIA OE OESENV 00 VAU 00 SA0 FAANOSCO, Con,,enente: MUNIOP10 OE 
FAANC1SC0 MAaD0 CNPJ nO 01612571000117, ()bieto: PAVIMENTAÇÃO DE VIA$ PÚBUCAS 
NO MUNIOPfO OE FRANOSCO MACEOO., Vaio, Toul: RS 383.000,00, Valo, de 
Cont,apanlda: RS 1.000,00, V11of a ser t,ansferido ou descent,all111do por •••rdclo: 2021 
• RS 18? 000.00. CrM,10 Orcamentllrlo: Num Emoenho: ?011NE000133. Valor· RS 
382,000,00, PTRES: 203710, Fonte Recurso 0144000000, NO: 444042, Vigência: 21/12/2021 
• 21/12/2024, O.,t, de Aulnatu~: 21/12/2021, Sigrratllrios: Concedente: IN,\lOO PEREIRA 
GUERRA NETO CPF nt 882.102.004-53, Convenente: IWEIL50N ANTAO OE CARV.t.LOO CPF 
no 032,100 683-70 

EXTRATO OE CONVfNIO 

Espécie: Convênio NI 919616/2021, NI Processo: 59570001547202143, Concedente: 
COMPANHIA DE OESENV, 00 VALE 00 SAO FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE 
REGENERACAO CNPJ nt 06554943000142, Objeto: P•"1menuç.lo de vias publicas no 
munldpto de R,aeneraçlo/Pt., Vaio, TOUI RS 478.400,00, Valo, de Cont~partldl: RS 
at'Y\M V~, c:o., tr,~n -• Ao,t-~~t;,.~...,., --""'"• ')0')1. D( .4T'7c:.MM 

~•to Orçamenlilno; Num Empenho· 2021NEOOÓ102, Valor: RS 4n.SOO,OO, PTRES: 
203709, fonre lleaJrso: 0144000000, NO: 4«042, ~nda: 14/12/2021 a 14/12/2024, 
~!~• ~•-~~sl_n!!':'?: ;~/1_,1/2021, Signa_t~~~-c_on_~';"~e.:~~~-~ ~~~El~ • .?!J~~~-~~9 
lt,.rt •t \;,\)4.,.-y4..~..1~, Vlw'lhl:tl'll,~,V.:. -...•••h••-~ -•~V"W'••-~N '-'" ,_ A.~.~.J,J.;,j.,>. 

EXTRATO OE CONVt NIO 

,. ......... -...... . ....... .. . --· ____ ,,,_ ... ,_. ........ -_.,.._ --- -~ ... -.. ____ - ---- .>~.>•---·, ----
COMPANHIA OE DESlNV. 00 VAU 00 SAO FRANOSCO, Convenfflte; MUNIOPIO OE OUlO 
O'AGUA 00 PIAUI CNPJ nt 01612S95000107, Objeto: PilVimenUç.lo em via, pubflas óo 
mun,dp,o de Olho D'Água do Piaul-PI., Valor Total: R$ 387.732,98, valo< de Con\,apartida; 
K) ~.I-Jl,Yd, Va'lt# a )e, u.-rGtertOO O\.I on<.entr-1'fR00 ptfl t'Kt'l(.)tl{T, L\l'i:l. 'rt) Jb,1..1,JQj,W, 
Crédito Orçamentário: Num Empenho; 2021NE000014, Valor: R$ 382.000,00, PTRES: 
203710, Fonte ReaJrso: 0144000000, NO: 444042, Vlgêncla. 1S/12/2021 a 1S/12/2024, 
Data d~ Assinatura· IS/1?no11. Sl~natà<los C~e· INALO() PEREIRA GUERRA NETO 
CPF nt 882.102.004-53, Co_.te: ANTONIO WU. DA SILVA CPF n• 184.737253-87. 

EXTIIATO OE CONVtNIO 

Espécte: Convênio NI 919596/2021, N• Prcx:esso: 59570001524202139, Concedente: 
COMPANHIA OE OESENV. 00 VAU 00 SAO FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE 
SIGEFRCOO PACHECO CNPJ nt 41522129000147, Objeto: Pi1V1menuç.lo em vias publíc.ls no 
Munldpio de S.gefredo Pacheco - PI., Valo< Total: R$ 287.000,00, Vaio, de Cont~partida: 
RS 500,00, Valo, a ser mn<fer1do ou desa!nrnUzado por exerddo: 2021 - RS 286500,00, 
Oédilo OrçamentlriO, Num Empenho: 2021NE000093, Vato< RS 286.500,00, PTRES: 
203708, fonte Rewr>0: 0144000000, NO: 4«042, Vlgênda: 14/12/2021 a 14/12/2024, 
n'9-f-. -'11 6c:df'1~1,.,• 1Al1')ht'l')1 <:..,,:,t:4,,.~· r.wt.....,...00'\ta• INAI rv"I 11'>&:0~UUli r., lt:'00.,. NCTl"'I 

CPF nt 882.102.004-53, Con .. nente: MURILO BANDEIRA OA SILVA CPF n• 782.678.703· 
34. 

EXTIIATO DE CONVtNIO 

Espécie: ConYêniO Nt 918495/2021, Nt Proa:sso: 59570001494202161, ~te: 
COMPANHIA DE DESENV 00 VALE DO SAO FRANCISCO, Convenente: MUNIOPfO DE 
OEIRAS CNPJ n• 06S53937000170, Ob)eto: PAVIMENTAÇÃO OE VIAS PÚBLICAS NO 
MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI., Valor Total: RS 478.000,00, Valor de Contrapartida: RS S00,00, 
Valor a ser t ransferido ou descentrallU1dO por ••erádo: 2021 • RS 477.500,00, Crédito 
~'.çamentil.!'~' -~~?!'º' ~~!~.~2. vai<>;~~. '!,7,?!,00,00: ~R.~~~37<??, .Fº"_!! ·-- ..... -. -- .,,._ -~ ... ..,..._ -...... - .............. -- , ... - -
Assinatura: 13/12/2021. 5ilnatárlos: Cona!dente: INAlDO PEREIRA GUERRA NETO CPF n• 
882.102.004-53, ConYenente: JOSf RAIMUNDO DE SA lOPES CPF ,.. 305.213.191-15. 

EXTIIATO OE COHvtNIO 

Es~e: Convênio N• 918483/2021, NI Processo: 59570001383202154, Concedente: 
COMPANHIA OE DESENV. 00 VALE 00 SAO FRANOSCO, Convenente: SECRETARIA DO 
TURISMO 00 ESTAOO 00 PIMJI CNPJ n• 0&783132000149, Interveniente: ESTADO DO 
PIAUI CNPJ no 06553481000149, Objeto, Rewpenção de [fl,adas Vidnais em munldplos 
do Esudo óo Plaul, V•lor Total: R$ 1.4n 500,00, Valor de Cont~partldl. RS 45.000,00, 
Valo, a ser mnsferldo ou descencraUzado por exerddo: 2021 RS 1.432.500,00, Crédito 
Vl~Hl'l:.'t)l_..,_ f•un, ~'••t)é'M"->. L,J,~~,-~~,, .. .-M. h:, ...... .., .. ~,V\)', rH\W . .. u-Jt ... ü, 
Fonta Recurso: 0144000000, ND: 443042, Vlgênda: 15/12/2021 a 15/12/2024, Data de 
Assinatura: 15/12/2021, Signatários: Concedente: INALOO PEREIRA GUERRA NETO CPF n• 
882.102.004-53, Convenente: CARINA THOM"2 CAMIIRA CPF nt 196.437.028-04, 
lnt.,.,.,nlffl~: JOSE WEUINGTON 8AAAOSO OE ARAlJJO DIAS CPF n! 182.556.633 04. 

EXTRATO DE CONVtNM> 

Espk,e: Convênio N• 919595/2021, N• Processo: 59570001523202194, Concedente: 
COMPANHIA OE DESENV. 00 VALE 00 SA0 FRANOSCO, Convenente: MUNIOPIO OE BARRA 
O'ALCANTARA CNPJ nt 01612565000192, Objeto: PavlmentaçJo de vias publicas no 
munláplo de Barra O'Alclncara • PI, Valo, Total: RS 287.500,00, Valor de Contrapart1da: RS 
1.wu,uu, vaior a ser transtenoo ou 0escentra1,uoo p0< eJ<fl'OOO: .I.\IL'l • ~ tllb.)W,W, 
CrtdilO O<çamentSno Num Empenho 2021NE000092, Valor: R$ 286.500,00, PTRES: 
203708, fonte Rewrso, 0144000000, NO: 444042, Vlcêndo, 14/12/2021 • 14/12/2024, 
Oau de Assinatura: 14/12/2021, SigMtjrjos: ~te: INAl..00 PEREIRA GUERRA NETO 
CPF nt 8&2.102.004-S3, Convenente: MAROONM> SOARES lOPES CPF n• 349.963.97~9. 

EXTRATO DE CONVfNIO 

Espécie: Convênio N• 919630/2021, N• Processo: 59570001633202156, Concedente: 
COMPANHIII OE OESENV. 00 VALE 00 SAO FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO OE 
CAMl'O IARGO 00 PIAUI CNPJ nt 016127S4000165, Objeto: Pav,mentação de vias publicas 
no Munlc•oio de C,,moo Larw<> óo ""1ul • PI Valor Total RS 286.950.00. v,1or de 
Contrapartlda: RS 450,00, vaio, a ser transferido ou descentraíiudo por eKerdclo: 2021 -

RS 286.500,00, Cr«llto Orçament,rio: Num Empenho: 2021NEOOOOS8, Valor: RS 
286.500,00, PTRES: 203708, Fonte Recurso: 0144000000, ND: 444042, Vigência: 14/12/2021 
a 14/12/2024, Dat, de Assinatu~: 14/12/2021, Signatários· Concedente: INAlOO PEREIRA 
GUERRA NETO CPF nt 882.102.004-53, Convenfflte: IAIRO SOAAES LEITAO CPF n• 
90l .348.97J.S3. 

EXTIIATO OE CONvtNIO 
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EXTIIATO OE DOAÇÃO 

PROCfiS0:595 70 001848/2021-n 
ESPà:IE: Doação. TO nt 7.106.oo/2021. DOADOR: Codevasf, CNPJ: 00.399.857/0001·26. 
DONATÁRIO: IISSOOAÇÃO 005 HORTICULTORES DA HORTA COMUNITÁRIA SINHÁ BORGES, 
CNPJ: 23.769.022/0001-16. OBJETO: 01 (um) Trato, agr1cola 75 01 4 , 4, chassl nt 
HCCZT17STM020718, Tombamento n• 270.879-5; 01 (uma) Roçadelra hkfrjullca, sM• nt 
RT001034/20. Tombamento n• 270.819-3; 01 (um) Araóo reverslvel de 03 discos, série nt 
21/13S3, Tombamento nt 270.982-0. VAI.OR TOTAL: R$96.970,00. DATA DA ASSINATURA: 
20/12/2021. SIG~TÁRIOS: INALDO PEREIRA GUERRA NETO, CPF: 882.102.004-53, 
Supenntendente ~I; MARIA 0"5 OORES SILVA OE SOUSA, CPF nt 183.725.383-87, 
Preslden~ da Assodlçlo. 

EXTRATO OE OOAÇÃO 

PROCESS0:59570.001560/2019 ·88 
ESPÍCIE: Doação. TD nt 7.176.00/2021 OOWOR: Codev~f, CNPJ: 00.399.857/0001·26. 
OONATÁRIO: ASSOCIAÇÃO 005 TIWWHAOORES E TRABAI.HM>OAAS RURAIS 00 
ASSENTAMENTO IAMA PRETA E MONTE ALEGRE, CNPJ: 10.731.584/0001·29 OBJETO 01 
(""') CaminhJo toco om carroa,rla CIÇlmba baswlant• 6 m•, 186 CV, F1brlcante 
Volkswa&en, cor branca, modelo 13.180, chassl n• 9533Hn31HR707478, Tombamento,.. 
234.531-0; Ol(um) Trato, agrtcola de pneus 105 CV 4x4 com plaina dianteira, Tombamento 
n•235.949-0; Ol(uma) Grade Aradora 14 discos e 26 polegadas, controle remoto, largura de 
trabalho mlnlmo do 1300 mm, Tombamento n• 234.724-0; Ol(uma) Batedeira de cereais 
c:cm rodas, Tombamento n• 234.747-7; Ol(uma) Colhedora de forragem de 01 Unha, 
Tombamento nt 234.696-4; Ol(um) Pl1ntadei"' e adubaden do 04 llnha a>nvendonal, 
TA_M_.... ,... • .,!IA C,C,...A• n11 • .,.\ W',t f'""-,~ _, .... ,""" "'º .. o.-,.4~;,., ,,_.,....,,, 

enlelrador/espalhador • er,fardadetra, Tomba~to nt 234.534 1, 234.532-7 e 234.533--1. 
VAt.OR TOT"1.: R$131 .7SO,OO. DATA DA ASSINATURA: 22/12/2021. SIGNATÁRIOS INAf.00 

~~R;!~:~~1~~ c~g~~i~-~-5~:~tzi~~t~•I; JOÃO FRANOSCO 

81 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 
EXTRATO DE CONvfNIO 

Esl)Kle: Convfnlo Nt 919641/2021, N• Proces5<>: 595800008S3202143, Concedente: 
COMPANHIA OE DESENV. 00 VAU 00 5"0 FRANOSCO, Convenente: MUNICIPIO OE 
TI INTI IM rNPI nt nFit-:\AQ111YYl1Fil; ()hlf.ttn· RPf'ltr\Df'";iw--!lin ,.,_ ~çt,-..rfa11; Virln,1k l"lt'I munlt-fnjn 
de Tuntum/MA, Valor Total: R$ 1.434.000,00, valor de Contrapartida: R$ I.S00,00, Valor a 
ser transferido ou d-tralizado po, e•trddo: 2021 • RS 1.432.500,00, Crédito 
Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000129, Valor: RS 1A32.500,00, PTRES: 203710, 
e ......... o-.- .... ,..,,.,.NVVWW"t ..an. ,.,.,.na, ,11....-.. ..i-.. 1'7/•"'I,...,..,, .. ,,.,,.,~,. ~ "'"' 
Asslnatu~; Í7/1.2/2021, SlpUrlos: ~te~-CElSO ADRIANO ·COSTA OIAS CPF -;,. 
405.728.ZOJ.30, ConYenente: FERNANDO PORTEIA TELES PESSOA CPF nt 041856.273-35. 

OORATO DE CONVfNIO 

Espéct@: Convênio NI 919589/2021, NI Processo: S9S8000098TI02164, Concedente: 
COMPANHIII OE DESENV. 00 VAU 00 5"0 FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE LAGO 
DA PEORA CNPJ nt OE021810000100, Objeto: RECUPERA/;Ao OE E5TllADAS VIONAIS NO 
MUNIOPIO DE IAGO 0A PEDRA • MA., V•lo, Toul: R$ 1.446.969,70, Valo.- de 
Contrapartida: RS 14.469,70, Valo, a ser tran<ferido ou descentralizado por oerddo: 2021 
• R$ 1A32.500,00, Crédito OrçamenúriO: Num empenho 2021NEOOOU4, Valor: R$ 
, ,.,, CN'\ l'V'I nTOt~• "W'tc=•An e ........... o ................. n,"M"M"'l',,,o,. . ,,... ,. .. ,.,,,.., \,._._...: .. . 

21/iziiõfi" a 2IÍ12/2024, Ó:.ta de Asslnat~ra: 21/12/2021,' Signatários: Concede~t;: 
CELSO ADRIANO COSTA 01115 CPF nt 405.728.201-30, Convtnente: MAURA JORGE ALVES DE 
MELO RIBEIRO CPF nt 209.489.481-53. 

EXTRATO DE COM/tNM> 

Espkie: Convênio NI 921226/2021, NI Processo: 59S80001018202121, Concedente: 
COMPANHIII OE D[S[NV. 00 VALE 00 5"0 FRANOSCO, Convenente: MUNIOPIO OE 
HUMBERTO DE CAMPOS CNPJ nt 06222616000193, Objelo: Pavimentação Urbana no 
munldplo de Humberto de Campas/MA, Valor Total: R5 1.434.000,00, Valor de 
Contrapartida: R$ 1.500,00, Valor a ser t,ansfertóo ou descentralizado par exerddo: 2021 

oit 1 ,..,., CrY'"" ,......,.,__ n __ ..,_ .. .,..,.. u.,_ e:--.... ,... -,,n,1ucrvv"11•'1' ,,.,....,__ ~ 

1A32.500,00. PTRES 205151, •·Fonta Recurso: 0329032281, NO: 4«042. Vigência: 
21/U/2D21 a 21/12/2024, lla1a de Ass•natu<a: 21/12/2021, Sogna~rios Concedente: 
CELSO AORIIINO rosTA 01"5 CPf nt 405.728.203-30, Convenente: LUIS FERNANDO SILVA 
DOS SANTOS CPF nt 983.312.211-68. 

EXTRATO DE CONVfNIO 

Espkle; Convênio N• 919637/2021, N• Processo: 59S80000820202101, Concedente: 
COMPANHIA OE OESENV. 00 VAU 00 5"0 FRAN05CO, Convenent~; MUNIOPfO OE 
CAMPESTRE 00 MAAANHAO CNPJ nt 0159&550000117, Obieto: PAVIMENTAÇÃO EM 
BlOCOS INTERl!IJIVAOO NO MUNldPtO OE CAMPESTRE 00 MARANHÃO • MA.., Vaio, Total: 
ot • º"",..,.,,..~ ,, .. ,,.. ....... ,-,.., ............... , ...... nt 1nl'VV\IV\ u .. , ... _ ~ .. ,.. .. - .... .,..,..,,..,. ... .. 

descentrallud·~ po< eKerd~=- 202·1 • RS 1.9Ío.ooo,oo,' Crédito O~mentirto: Num 
Empenho: 2021NE000127, Valo,: RS 1.910.000,00, PTRES: 203710, Fonte Recur>0: 
0144000000, NO: 444042, V"ogência· 17/12/2021 a 17/12/202.5, o.ita de Assinatu~: 
17/12/2021, S.gna1,r1os Concedente CE1SO ADRIANO (X)STA 01"5 CPF nt 40S.n8.ZOJ.30, 
Convenente: FERNANDO OUVEIRA DA SILVA CPf n• 748.11S.173-34. 

EXTIIATO DE C0HvtNM> 

Espécie: Convênio Nt 921036/2021, NI Processo: 59580001039202146, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE 00 5"0 FRANCISCO, Convenente: MUNIOPIO DE 
TIM81R"5 CNPJ n• 06424618000165, Objeto: Pavimentaç2o Asfiltica em Vias Urbanas no 
....... ..,1 ... 1.,. ... ,.. 'Tl_._1...,,../l,t., lf-.j,..,. T-.. 1• OC ~rv'lf\tv'I \1-.1.,.,. ... ,. r,. ... __ .. 1 ... ..,. o,t 

5 ooo,cio, Vaiof a ser t,ansferido ou des<>tntrar.,- p0< e,e,ddo; 2021 • R$ 955.000,0Õ. 
Cr~no Orçamentário: Num E~nho: 2021NE000138, V•lof· RS 95S.000,00, PTRES: 
205151, Fonte Re<ur>O: 0329032281, NO: 444042, V",cêncla: 21/12/2021 a 21/12/202A, 
D.lta de Assinatura. 21/12/2021. Slgnat~; Concedente: CELSO ADRIANO COSTA DIAS CPF 
n• 405.728.203·30, COOYenente: ANTONIO BORBA UMA CPF nt 238.000.973-20. 

EXTRATO OE CONVENM> 

Espécie: Con- NI 919588/2021, NI Prcx:esso: 59S8000099720210&, Concedente: 
COMPANHIII DE OESENV. 00 VAU 00 SAO F!IANOSCO, Convenente: MVNIOPIO D( 
TIMON CNPJ n• 06115307000114, Ob;eto; PilVÓmentaÇlo de Vias e Obras Complementa(es 
.... .,_ .. 11-!' ..... ., ..,.., ....... •";;~ 1~ ..,,_,.. .. ª""-,. ~,,., ..... T ...... ,. o< a_~,,.,, ':"""'.IV'I. u .. 1 ...... ,.,.. 

Contrapartida: RS 20.000,00, Vaio, a ser transferido ou descentralizado por eKerclclo: 2021 
• RS 9.550.000,00, Crédito Orçamen1,~o: Num Empenho: 2021NE000123, Valor: RS 
9.550.000,00, PTRES: 205151, Fonte Recurso: 0329032281, NO: 444042, Vigência: 
21/12/2021 a 21/12/2026, D.lta de Assinatura: 21/12/2021, Slgnatlrlos· Concedente: 
CCLSO AORIANO COSTA 01"5 CPF nt 405.728.203-30, Convenente: OtNAIR SE8"STIAN.,\ 
VELOSO DA SILVA CPF nt 829339.793--19 

EXTRATO DE CONvtNIO 

EsPécie: Convênio N• 919574/2021, N• Processo: S9570001611202196, Concedente: Espécie: convênio N• 919585/2021, N• Proà!Sso: S9S80001000W2129, Concedente: 
COMPANHIA DE DESENV. 00 VALE 00 SAO FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO DE COMPANHIA OE OESENV. 00 VALE DO SAO FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO OE 
NA2ARIA CNPJ n• 10560403000149, Objeto: Pavimentação de viu públicas no munldplo de n tNTI IM l'NPI n• cw;1~A<111onn1,;i; nhk>tn· RPni""<>rlln 11.- F<tnrl>< vm,k nn ..,.,,irlnin 
Nallna 1'1., ValOr 1Cui:_ 1<) ~•UAJ,w, n,o, oe UJntr.rp,amoa. W) l>:MJ,w, \'alor a ser de Tuntum/MA, Vaio, Total: RS 1A34.000,00, Valor de Contrapartida: RS 1.500,00, Valor a 
transferido ou descentral,zado p0< eKerdoo: 2021 - RS 382.000,00, Créõoto Orçamenliltlo: ser iransfertdo ou desttntralllado po, exnddo: 2021 • RS 1A32.500,00, védito 
N~nho: 2021NE000163, Valo, ~ 382.000,00, PTRES 203709, fonte Recur>0: Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000120, Valor: R$ 1.432.500,00, PTRES: 205149, 
'?~ ... ,..-. •,.'!_?: •• ~r2. ~~' .. ! .. ~?~ .• ~ J..1/~1/JO.~~~~ ~•""~~f~'?' f<>nte Recurso: 0329032281. ND: 444042, Vlgêndl: 17/12/2021 a 17/12/2024, O.,ta de 
si'. 'êõnve.ieni:; OSVAl.00 BONFIM DE CARVALHO CPF n• 470.427.533-TI. -----~ JIISS,n.m,ra: iif'U/IJIIL•, ),gnatanos; l.Onceoeme: l.U.)IJ At/!IIAm) UT.>IA IJIA) u+ n• 

© ~;~~,;,~~ ~ ~-~w,-, 0 4DS.n8.20J.30, Convenente: :;A: ~~:_~;~;;;7; 

Documento uslnodo dJgiUlmeotA>. Pln >ert.l!car IS ""lnaluru, acesse https,//ocodevasf.codcvuí.gov.br?a•1utenUcldade e Informe o e-OOC 
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EXlRATO DE CONvtNIO 

Esoéde: Convênio N• 919586/2021. N• Processo: 59580001001202173. ConcedentP' 
COMPANHIA DE OESENV. 00 VALE 00 SAO FRANCISCO, Convenente: MUNICIPIO OE 
MATOE.5 CNPJ n• 06114631000118, Objeto: Rea,pe~o de estradas vicinais no Município 
de Matões·MA., Valor Total: RS 956.050,50, Valor de Contrapartida: RS 1.050,50, Valor a 
ser transferido ou descentralizado por exerdc:lo: 2021 - R.S 955.000,00, Cr~lto 
OrçamenUrio: Num Empenho: 2021NE000121, Valor: R$ 955.000,00, PTRES: 205149, Fonte 
Rea,rso: 032903U8l, NO: 444042, Vigência: 15/12/2021 a 15/12/2024, Data de 
Assinatura: 15/12/2021, Signatários: Concedente: CELSO ADRIANO COSTA DIAS CPF n• 
405. 728.203-30, Convenente: FERDINANOO ARAUJO COUTINHO CPF n• 075.883.303-25. 

O(TRATO DE CONVrNtO 

t:C'"6.rla• r,.., .. ,,a .. 1,. MO o,c;"t?nl')fl'>1 1>.10 0"'1'V"lH"it"'' c;oc;;orvvvt"o-,'>n'>1";tc r.-. .. ,..,..,,.0 .. ~~· 
C:0~1PÂNHIÂ ÕE .DESENV~·oo··vÁLE . oo SAO . FRANcisêo, Convenente: MUNICIPIO DE 
BURITIRANA CNPJ nt 01601303000122, Obfeto: Recuperação de Estradas Vldnals no 
Munlclplo de Buritirana-MA, Valor Total: RS 478.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 500,00, 
Valor a ser transferido ou descentraliu,do po, exercício: 2021 - R$ 4TT500,00, Crédito 
Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000086, Valor: R$ 477500,00, PTRES: 203710, Fonte 
Rea,rso: 0144000000, NO: 444042, Vigência: 17/12/2021 a 17/12/2024, Data de 
Assinatura: 17/12/2021, Slgnatá~os: Concedente: CELSO ADRIANO COSTA DIAS CPF n• 
405.728.203-30, Convenente: TONISLEY DOS SANTOS SOUSA CPF n• 017.449.383-50. 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRPI Nt 12/2021 - UASG 195015 

A CODEVASF 8•/SR comuniea aos interessados que a empresa P H BARROS 
SANTANA COMERCIO, CNPJ: 00.863.224/0001-27, sagrou-se vencedo,a do certame, Itens 
47,48,66,67, no valor global de RS 2.403.540,00; a empresa SANTA CRUZ COMERCIAL E 
MAQUINAS LTDA, CNPJ: 03.079.956/0001-19, sagrou-se vencedo,a do certame, Itens 70 e 
71, no valor global de R$ 92.000,00; a empresa 80A ERA COMERQO E SERVICOS LTOA 
CNPJ: 05350.687/0001-09, sagrou-se vencedora do certame, Item 13, no valor global de RS 
29.700,00; a empresa J BARROS DOS SANTOS COMEROO, CNPJ: 07.052.224/0001·96, 
sagrou-se vencedora do certame, Item 21, no valor global de R$ 1.340,00; a empresa JET 
CARGO DO MILENIO EIREU, CNPJ: 07.642.698/0001·98, sagrou-se vencedora do 
certameltem 65, no valor global de R$ 10.600,00; a empresa GERACAO COMERCIO E 
<;FRVIC"O<i ITnA fNPI· Me;~:, ~00/0001-AA çu;,rn1)-11i.P vPnrorlora rln f'Prt.1m~ it?m ?A nn 

valor g1obal de R$ 9.186,00; a empresa FACILITA SERVICOS VENDAS E ASSISTENCIA TECNICA 
AGROINDU, CNPJ: 10.304.614/0001· 10, sagrou-se vencedora dO certame, Item 45, no valor 
global de RS 1.187.01D,OO; a empresa FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS 
LTDA, CNPJ: 10.921.911/0001-05, sagrou-se vencedo,a do certame, Itens 18 e 20, no valor 
global de R$ 621.795,99; a empresa OFFICE 00 BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 
EIRELI, CNPJ: 11.094.173/0001-32, sagrou-se vencedora do certame, Item 51, no valor 
global de R$ 28.058,80; a empresa STAR PURIFICADORES EIREU, CNPJ: 11.156.936/0001·22, 
sagrou-se vencedora do certame, Itens 34 e 35, no valor global de RS 477.938,00; a 
empresa TECA TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: ll.163.447/0001-06, sagrou-se 
vencedora dO certame, Item 46, no valor global de R$l.S92,00; a empresa M C S DE LIMA 
ROOS, CNPJ: ll.852.8TT/0001•27,_sagrou-se vencedora do certame, Itens 42 e 61, no valor 
& ......... , --- ..-....;-->~---~~ • .:.,,...,....t:J4. :,, ..................... -1,.-.J, ..- ~'"--"-'- ... ~._........ ............ . 
14.298.960/0001-94, sagrou;e vencedora do certame, Item 19, no valor global de 
R$230,00; a empresa J 8 CARDOSO SERVICO DE TRANSPORTE LTDA, CNPJ: 
17.918.110/0001-30, sagrou-se vencedora do certame, ítem 24, no valor global de 
R$34.000,00; a empresa ELO COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTOA, CNPJ: 
18.166571/000!-66, sagrou-se vencedora do certame, item 43, no valor global de 
R$3.650,00; a empresa DOMINIO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS • EIRELI, CNPJ: 
18.527.195/000!-98, sagrou-se vencedora do certame, item 39, no valor global de 
RSU.500,00; a empresa COMBRAS COMERCIAL DE MATERIAL PERMANENTE E DE 
CONSUMO 1., CNPJ: 18.873.549/0001-56, sagrou,.se vencedora do certame, hen< 
l4,25,26,l9,30,40,41, no valor global de R$200.504,00; a empresa IMPERIO DAS 
MAQUINAS EIRELI, CNPJ:21.894.021/0001-78, sagrou-se vencedora do certame, hens 
52,53,!>4,;s,s~.~7,!,8,'S'l, no valor g)ooa, lle 'f<S!,ll.484,l:O; a empres-a 01\Mt!l'SI MOvtr.., 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LT, CNPJ: 24.419.569/0001-54, sagrou-« 
vencedora do cename, Itens 04, 05 e 36, no valor g1obal de RS96.394,41; a empresa 
ROCHA & SALGADO INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO INOX EIRELI, CNPJ: 31.764.898/0001· 
06, sagrou-se vencedora do certame, Itens 62 e 63, no valor global de RS22.680,00; a 
empresa METALURGICA PARK LTDA, CNPJ: 34.381.084/0001·72, sagrou-se vencedora do 
certame, Itens 11,12, no valo, global de R$ 780.000,00; a empresa LUMEN COMERCIO E 
SêRVICOS DE MOTORES ELETRICOS EIRELI, CNPJ: 34.777.255/0001-87, sagrou-se vencedora 
do certame, item 27, no valor global de RS19A02,SO; a empresa SEVEN COMERCIO E 
SêRVICOS LTDA, CNPJ: 40.989.882/0001-84, sagrou-se vencedora do certame, Itens 
2,3,6,8,60, no valor global de RS 332.239,60; a empresa MCA ASSESSORIA, IMPORTACAO E 
rnl\.Ultl'r1n ITnA ri-JDI· ,,.., c:10,:;Q,4/fVV'l1_11, ei:u,,no ,_ea .. a,.,roAr.,~ An rG.....,,,...a ltia.,.., "-li '"'" 

valor global de RS 1.049.400,00;· a empresa ~ARGOS LTDA, CNPJ: 42.26Úl1Í/0001-03, 
sagrou-se vencedora do certame, Item 37 e 38, no valor global de R$ 332.239,60 

CELSO ADRIANO COSTA DIAS 
Superintendente 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO NI 19/2021 - UASG 195015 

A CODEVASF 81/SR comunica aos lntere»ados que a empresa ENGEFORT 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n• 10.563.802/0001-63, sagrou-se 
ven~a oo tendfr,e, f\Kl'I 1, no ~'ilftJf r,a'(lê(r ~ ~~~.,,-~.t,w. 

CELSO ADRIANO COSTA DIAS 
SUpertntendente 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 17 /2021 - UASG 195015 

A CODEVASF 81/SR comunica aos interessados que a empresa TAC 
CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ n• 23.433.246/0001·52, sagrou-se vencedora do certame, Item 
1, no valor global RS 54.645.796,80. 

CELSO ADRIANO COSTA DIAS 
SUperintendente 

EXTRATO OE CONTRATO 

ESP{CIE: Contrato n• 8.385.00/2021 que faz a Companhía de De,envolvimento dos 

Vales do São Francisco e do Parnalba - CODEVASF e a empresa ENGEFORT 

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTOA. PROCESSO: nt 59.580.000973/2021-41. 

OBJETO: Execução de serviços de pavimentação com aplicação de concreto asfáltlco 

\bAl-#1.N • ~UCYl\'C" '\·Vo.>~ '"' \'i'NYtÍ..~ J.c- W1Vp,'C"1d\\U.,'~, ~Mi 'n.t d'r-c• ~ 
atuação da 8• SUperíntendênda Regional da Codevasf, no Estado do Maranhão, no 

quantttatfvo de 34.854,01 metros quadrados. Conforme autorizado através da 

Resolução Regional n• 578, datada de 09 de dezembro de 2021, do Comit ê de Gestão 

Executiva da 8' SR • CODEVASF. DATA DE ASSINATURA: 21 de dezembro de 2021. 

Fernando Tele< Antune• Neto - Representante legal da contratada. 

,, ~.: 95 e Í : . - e-DOC P40ABBDB 
V ,, .;_ Proc 59580.00049212021-35-e 

ISSN 1677-7069 Ni 241, quinta-feira, 23 de dezembro de 2021 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉClf: Conlrato nR 8 .374.00/2021 ou@ raiz .1 Comoanhla de Desenvolvimer,to dos Vales 
do São Francisco e do Parnaíba • CODEVASF e a empresa CONSTRUSERVICT 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇôES LTDA. PROCESSO: n• 59.580.000974/2021-95. 
OBJETO: Prestação de sevlços de pavimentação com aplicação asf;lltica uslnado a quente 
(CAUQ) no Munldplo de Mlrador/MA, localizado na área de atuação da 81 
SUpertntendênda Regional da Codevasf, no Estado do Maranh3o, nos quantitativos de 
12.093,71 metros quadrados. Conforme auto,iu,do através da Resolução Regíonal n. 565, 
datada de 07 de dezembro de 2021, dO Comitê de Gesdo Executiva, da 8• SR da 
COOEVASF. DATA OE ASSINATURA: 17/12/2021. ASSINAM: Celso Adriano Costa Dias 
SUpe~ntendente Regional da 81 SR • COOEVASF e gerente Rodrigo Gomes casanova Júnior, 
Representante legaKontratada. 

ESPÉCIE: Termo de Doação de Bens Móveis n• 8.378.00/2021 que faz a Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales dO sao Francisco e do Parnaíba - CODEVASF em favor da 
ASSOCIACÃO DOSDE PRODUTORES RURAIS DO VALE 00 RIACHO FEIO. PROCESSO: n• 
59580.001026/202l•TT, OBJETO - 01 (um) Trator Agrícola, 4 cilíndros, tração 4x4, co, 
vermelha, marca Mahlndra, modelo 95005, fab/mod: 2021/2021, Chassl n• 
MDI09524CM0001788, tombamento nt 286.513-7, no valor de RS lB.858,00 (cento e 
vinte três mil, oitocentos e cinquenta e oito reais). - 01 (uma) Grade Arad0<a, marca AsuS, 
com 12 d iscos de 26 pategadas, Série GRAOOS83/2l, tombamento n• 264.521-6, no valo, 
de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais). AUTOR12AOO: Resolução Regíonal n• 563 do Comitê 
de Gestão Executiva da 81 SR • CODEVASF, datada em 7 de dezembro de 2021, de acordo 
u:,n'r \) al\. ri, A'fVr, \}à l.et l'P-. i~.m/t.'!J.u:i. Vf"l)ill vi ~:iin,'o\)\)M, .1U oe uet~tnJIU ~ 
2021. ASSINAM: Celso Adriano Costa Dias, superintendente Regional da 81 SR - CODEVASF 
e Abraão Victo, carvalho Gomes - Outorgado Donatário. 

EXlRATO DE DOAÇÃO 

ESPÉCIE: Termo de Doação de Bens Móveis n• 8.399.00/2021 que faz a Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do São Franclsa> e do Parnalba • CODEVASF em favor do 
Munklplo de Olinda Nova do Maranh3o • MA. PROCESSO: n• 59S80.001046/2021-48. 
OBJETO - 01 (um) trator agrlcola, 4 cilindros, tração 4"4, cor vermelha, marca Mahindra, 
modelo 9SOOS, fab/mod: 2021/2021, Chassi n• MDI09524AM0001681, tombamento n• 
264.nl-7, no valor de RS 123.858,00 (cento e vinte e três mil, oitocentos e cinquenta e 
0110 rea,s); AU'IORfVIOO: Resoluçao Regionar n• !>88 do com,te oe Gest~o txecutiva da 8• 
SR • CODEVASF, datada em 10 de dezembro 2021, de acordo com o art. 29, XVII, da Lei n•. 
13.303/2016. DATA DE ASSINATURA: 16 de detembro de 2021. ASSINAM: Celso Adriano 
Costa Dias, Superintendente Regional da 8• SR • CODEVASF e Conceição de Maria CuMm 
campos - O<Jto,gado Oonatárto. 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato n• 8.384.00/2021 que faz a Companhia de Oesenvolvlmento do, Vales 
do São Francisco e do Parnaíba • COOEVASF e a empresa ENGEFORT CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. PROCESSO; n• 59.580.000903/202!-92. OBJETO; Execução de 
(.t>fVÍrnc: ,.'" ~\Atn#llnt-::lr-!n t'f'\M ::anlM"'~!n rlt> ..-nl"!r-.-,rtn ::a<f.iltil"'n u<in~rln ::a nutorttt> Ir AI .n\ nn 

muniêlplo de Timon/MA, localizado nâ ~rea de atuação da 81 Superintendência Regional da 
Codevasr, no Estado do Maranhão, no quantitativo de 34.854,01 metros quadrados. 
Conforme autorizado através da Resolução Regional n• 579, datada de D9 de detembro de 
2021, dO Comitê de Gestão EJ<erutiva da 81 SR - COOEVASF. DATA DE ASSINATURA: 21 de 
dezembro de 2021. ASSINAM: Celso Adriano Costa Dias - superintendente Reg,onal da 81 
SR COOEVASF e Fernando Teles Antunes Neto - Representante legal da contratada. 

EXTRATO DE DOAÇÃO 

ESPOCIE: Termo de Doação de Bens Móveis n• 8.379.00/2021 que faz a Companhia de 

~~:~~~!."!"!.~~º---~~-:'~~~ .d.~~ .. !~ª~~~ -e-_?_o. ~~~ª!~~ ;_:C:~AS.\,.'~}!,V,..°!.. ... '!ª --~---- _.., ____ _. ··----- --.......... _ .. .._ ................. . 
n• 59580.001029/2021-19. OBJETO - 01 (um) trator agrícola, 4 cilindros, tração 4x4, cor 
vermelha, marca Mahlndra, modelo 95005, fab/mod: 2021/2021, Chassl n• 
MOI09524CM000!807, tombamento n• 264.800-6, no valor de RS 125.089,00 (cento e 
vinte e cinco mil e oitenta e nove reais); 
- 01 (umat grade aradora, marca Asus, com 12 discos de 26 pategadas, Sl!rie 
GRAOOS53/2021, tombamento n• 264.609-7, no valor de R$ 15.930,00 (quinze mil 
novecentos e trtnta reais). AUTORIZADO: Resolução Regiona! n• 575 do Comitê de Gestão 
EJ<ecutlva da 81 SR • CODEVASF, datada em 9 de dezembro de 2021, de acordo com o art. 
29, XVII, da Lei n•. 13.303/2016. DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2021. 
ASSlNAM: Celso Adriano Costa Dias, SUperintendente Regional da 81 SR • CODEVASF e 
ldenê Lopes Caldas Pimentel • O<Jtorgado Donatário. 

O(TRATO OE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato n• 8.386.00/2021 que faz a Companhia de Desenvolvimento dos Vales 
do São Francisco e do Pamalba • CODEVASF e a empresa CONSTRUSERVICE 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. PROCESSO: n• 59.580.001038/2021-00. 
OBJETO: EJ<ea,çlo de serviços de pavimentação com aplicaçlo de concreto asfáltico 
usinado a quente (CAUQI no municlpio de Matões, localizadO na área de atuação da 8• 
Superintendência Regional da Codei.iasf1 no Estado do MaranMo, com quantitativo de 
12.093,71 m•. Conforme autorizado atravé< da Resolução Regional n. 580, datada de 09 de 
dezembro de 2021, do Comhê de Gestão Executiva, da 81 SR da COOEVASF. DATA OE 
Ac;SINATtJRA· 17/12/2021 A.c;<;INAM· C°Plffl Adriaoo lMta Oia~ <;urwrlntPodPntP RPeM;al rl;i 
81 SR - CODEVASF e gerente Rodrl90 Gomes Casanova Júnior, Representante legal
Contratada. 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato n• 8375.00/2021 que faz a Companhia de Desenvolvimento dos Vales 
do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e a empresa CONSTRUSERVICE 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇôES LTDA. PROCESSO: nt 59.580.001014/2021--42. 
OBJETO: Exea,ção de se,viços de pavimentação com aplicação de concreto asfáltico 
u;lnado a quente (CAUQ) no munkípio de Vitorino Freire, localizado na área de atuação da 
s• Superintendência Regional da Codevasf, no Estado do Marant.Jo, com quantitativo de 
~ ~ nn7 -,,. _, ,.,.,..& _ _._,.. _ ...... ..i_,..,.,.. --•-••Ã- .,..., 0 ......... 1,,...1(,. 1).,-1,..-~1 ... c-,on ..1 ..... ..1 ... .1.., n-, ,.;,. 

dezembro dê 2021, do Comitê de GesUo Exeo.,trvO:- da si SR da CODEVASF. DATA DE 
ASSINATURA: 17/12/2021. ASSINAM: Celso Adriano Costa Dias Superíntendente Regional da 
8• SR - COOEVASF e gerente Rodrigo Gomes casanova Júnior, Repre<entante legal
Contratada. 

EXlRATO DE DOAÇÃO 

ESPÉCIE: Termo de Doação de Bens Móveis n• 8.349.00/2021 que faz a Companhia de 
Desenvolvimento do, Vales do São Francisco e do Parnaíba - COOEVASF em favor do 
SINDICATO DOS TRA8AlHADORES RURAIS DE SANTA LUZIA/MA. PROCESSO: nt 
59580.000918/2021-51. OBJETO - OI (um) trator agrícola, marca Mahlndra, modelo 95005, 
anofmooeio: Lt:JnJMn, mr vermema, cnassr ~l4rMtUfl.lU,, tombamento n11i 
164.764-1, no valor de RS 115.089,00 (cento e vinte e cinco mil e oitenta e nove reais); -

01 (uma) grade arado<a, com 12 discos de 26 polegadas, série GRAOOS75/2021, 
tombamento n• 264.529-2, no valor de RS 19.000,00 (deienove mil reais). AUTORIZADO: 
Resolução Regiona! nt 518 do Comitê de Gestão Executiva da 8• SR - COOEVASF, datada 
em 19 de Novembro 2021, de acordo com oª"· 29, XVII, da Lei nt. 13.303/2016. DATA DE 
ASSINATURA: 14 de dezembro de 202!. ASSINAM: Celso Adriano Costa Dias, 
~tf.o~ l\~d', tiõ o• ':.li\ - \.\.iVc"tKJ'f" e,. U.cHU\'t \.l'tt'nl'U\O VlY.) :JAftlv:> -

Outorgado DonaUrlo. 

Documento assinado digitalmente. Para vertlicar as asslnaLurns, acesse https,//ec-Odevasf.codcvasf.gov.br?a~auten~cidade e Informe o e-DOC 
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EXTAATO OE DOAÇÃO 

ESP~C1E· Termo de Ooacão de 0en< Móvel< n• 8.398.00/2021 oue faz • Comoanhla de 
Desenvolvimento dos Vale< do 530 francisco e do Parnaíba - CODEVASf em favor da 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO LESTE MARANHENSE DO MUNICÍPIO DE 
CAXIAS - MA. PROCESSO: nt 59580.001034/2021-13. OBJETO - 01 (um) trator agrícola, 4 
.-;H,..,4..,..f' ,..,,.,-IJ,.. AwA r.,...,. ,_,_..,,._,.. -. .. ~- ft,11,.1,,,;.,.,4...,, m,.... .. ,,., ocnnc: , .. ..,,_...,.. "')n"')1 l"'Jffl1 

chaS<I n• . MDIÔ9s24CM0001766, tombamento n• 286.508-9, -n~ vilor de -RS -úiàsã;oo 
{cento e vinte tr~ mil oitocentos e cinquenta e oito reais). - 01 (uma) grade aradora, 
'."arca Afus,,co!'.! ~~~~~~e ~6 POl•.~das, sér!e GRA00560/2_11 t~~-b:'.?.!~~-••-264_.60_1-
,.., •>\.J .. o, ....... ~ y .. ~ ... ..,.~--- '""_....,., -v-..-.:: ... ..:..-.~ .... 4~ .... 'ÁC- .. ~ • .-.»,~. ~,.....,. 
Regional n• 587 do Comitê de Gestão Executiva da 8• SR - COOEVASf, datada em 10 de 
dezembro de 2021, de acordo com o art, 29, XVII, da Lei n•. 13.303/2016. DATA DE 
ASSINATURA: 13 de dezembro de 2021. ASSINAM: Celso Adriano Costa Dias, 
Superintendente Regional da 81 SR - COOEVASF e JOSl ROGRIGUES FILHO • outorgado 
Donatlr'lo. 

EJCT'RATO DE DOAÇÃO 

ESPÉOE: Termo de Doaç3o de Bens Móveis n• 8.381.00/2021 que faz a Companhia de 
Desenvolvimento dos Vale< do s,o Francisco e do Parnalba - CODEVASF em favor da 
Associação dos Pequenos Produtones Rurais da Gleba Rlachão - MA. PROCESSO: n• 
~~~-Wl.U,J,lfl'úl.i.-.?4. \Jb)"c:h) • \li \\lftt/ 'nên.t,r 11\gfrttkil', ,lif tWff'IOttA, \f~ ~.-lJ, u,r 
vermelho, marca Mahindra, modelo 9SOOS, fab/mod: 2021/2021, Chassl n• 
MDI09524CM0001802, tombamento n• 286.509-6, no valor de R$ 123.858,00 (cento e 
vinte trb: mil oltocentos e dnouenta e oito reaisl.· 01 Cumal Grade Aradora, marca A.sus. 
com 12 discos de 26 polegadas, Série GRA00561/ll, tombamento n• 264.602-8, no valor 
de RS 15.930,00 (quinze mil novecentos e trinta reais).02 (dois) !lt's de irrl~o por 
gotejamento 500m', da marca Netaílm no valor unit.lrio de R$ de 520 (quinhentos e vinte 
01~1,tl tl'\-t~liumrln ~( 1 MO nn '""" ~ f'tt,~~,..t.t ,...,.~,e\ n, lrf1,~d r,;,,lw~<t t4':S1t11.t Pm nnlinirilor>n 

de SOO L, marca Ba.kof, com tampa, no vator un~rio de 118,52 (cento .. e dezoito reai,s e 
cinquenta e dois centavos), totalizando RS 237,04 (duzentos e tlinta e sete reais e quatro 
centavos). AUTORIZADO: Resol~ Regional n• 576 do Comitê de Gestão Executiva da 8• 
,,.n ,.,.., ... ,.,,~r,. .,_.__.,,~ •-"" "'• .,..,_,.. ___ - -'- -.,-~ .. .,.., ••••"' ....... - .. .., "'"" "''"' -'•, .i 

;;_ 13.303}ÍÔÍ6.*ÕÃTÃ ÕÊ ASSiNÀwiikii;; d-;;;;;,;,-º dTiô21.ASsiw;;;..'."eei;~Ãd-;:;a;; 
Costa Dias, Supe11ntendente Regional da 8• SR - CODEVASF e Laurlna dos Santos Coelho -
Outorgado Donatário. 

EXTRATO OE DOAÇÃO 

ESPÉOE: Termo de Doação de Bens Móveis n• 8.348.00/2021 que faz a Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do Sl!o Francisco e do Parnaíba - CODEVASF em favor do 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE 
AlDEIRAS ALTAS/MA. PROCESSO: n• 59580.000917/2021-14. OBJETO - 01 (um) trator 
agrfcola, marca Mahlndra, modelo 95005, ano/modelo: 2021/2021, cor vermelha, chassl 
MDI09S24JM0001675, tombamento n• 264. 763-4, no valor de RS 125.089,00 (cento e •lnte 
e cinco mil e oitenta e nove reais); - 01 (uma) grade aradora, com 12 discos de 26 
polegadas, série GRA00574/2021, tombamento n• 264530-2, no ••for de R$ 19.000,00 
(deienove mll reais). AUTORIZADO: Resolu~o Regional n• 574 do Comlt~ de Gem'!o 
t,Xea.,uli'i) Oi) ~,. ~r\ • \..\.A)'CY~, tr~dt.d tm ~ ~ oe?emot'O ~ J:'Vi.i, ~ «orno C.Offr O ~"l. 
29, XVII, da Lei n•. 13.303/2016. DATA DE ASSINATURA: 10 de detembro de 2021. 
ASSINAM: Celso Adriano Costa Dias, Superintendente Regional da 8• SR - CODEVASF e 
LEONILSON DA PAZ. SOUSA - Outorgado Donatário. 

EXTRATO DE DOAÇÃO 

ESP~CIE: Termo de Doação de Bens Móveis n• 8396.00/W21 que faz a Companhia de 
t>eSet"l'VOWYmern.o oa. vd"IB co ~a-o.,,.~ e- oo ,...-.,,r~ • '1..'0'u'Cf'Jrur Hn tcfttA' o~ 
ASSOCIACÃO DOS MORADORES DO POVOADO CARAIBAS. PROCESSO: n• 
59580.001033/2021-79. OBJETO - 01 (um) trator agrlcola 4 cilindros, tração 4x4, cor 
vermelha, marca Mahindra. modelo 95005. fab/mod: 2021/2021, chassl n• 
MDI09524EM000171l2 , tombamento n• 286515-1, no valor de RS 123.858,00 (cento e 
vJnte e tr~.s mil oitocentos e cinquenta e oito reais); • 01 (uma) grade aradora, marca Asus, 
com 12 discos de 26 polegadas, série GRA00522/2021, tombamento n• 264567-0, no valor 
rlA R~ 1~Q~tYI f,-,11ln7111 mil n~ntnc • trint:. r•:.:t~d ~11TORl7Anfl• R0<"111r,n R11u,inn2I 
nt 586 do Comlt~ de Gestão Executiva da 81 SR - CODEVASF, datada em 10 de dezembro 
de 2021, de acordo com o art. 29, XVII, da lei n•. 13.303/2016. DATA OE ASSINATURA: 10 
de dezembro de 2021. ASSINAM: Celso Adriano Costa Dias, Superintendente Regiona! da 81 
"" rrH~'"""'"r - ...... -.. ..... , ,.,,...._nnn ,._,,,,-r r, ...... ,., • .-~ ,..,,, .. _rp"'- ""---•"•'•
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EJCTRATO oe CONTRATO 
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do 530 Francisco e do Parnaíba - COOEVASF e a empresa CONSTRUSERVICE 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. PROCESSO: n• 59580.001013/2021-06. 
OBJETO: Prestação de sevlçm de pavimentação com aplica~o asfáltlca uslnado a quente 
tt,.AUU, no MUTnt'YJll'O oe ~rerra,,,W,A., 'l(J(;a'ft~OO rr.t rlff!il ~ atv~cKJ ITcl ~ 
Supeflntendilncia Regional da Codevasf, no Estado do Maranhão, nos quantltati•os de 
36.281,13 metros quadrados. Conforme autorizado através da Resolu~o Regional n. S69, 
datada de 07 de deiembno de 2021. do Comitê de Gestão Executiva. da 81 SR da 
CODEVASF. DATA Df ASSINATURA: 17/12/2021. ASSINAM: Celso Adriano Costa Dias 
Superintendente Regional da 81 SR - CODEVASF e gerente Rodrigo Gomes Casanova Júnior, 
Representante legal-contratada. 

EXTRATO oe CONTRATO 

ESPlCIE: Contrato n• 8.369.00/2021 que faz a Companhia de Desenvolvimento dos Vales 
...... C'.IC.. e-. ..... , .. .._ ,. .,1.,. n .. -. .. (l..... f"n"C\llll<'C ,.. -. ,.,_ .... ,_.... ,..,...'-,C'TDI ~Cl)\11r-c 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. PROCESSO: n• ~S9580.00097S/2021-30. 
OBJETO: Presta~o de seviços de pavimentação com aplica~o asfáltica usinado a quente 
(CAUQJ no Munidplo de Tuntum/MA, localizado na área de atuação da 8• 
S-1.:.t,,'C)inn:,~·IU& ~i...,,M \i. ~t-a.:,,;, ..w,, i":J>t.~ ,.i..:, ;,;..,..,.,;w, <tkh ~"'-~~~ ~ 
8.062,47 metros quadrados. Conforme autorizado através da Resolu~o Regiona! n. 566, 
datada de 07 de dezembro de 2021, do Comitê de Gest3o Executiva, da 8• SR da 
CODEVASF. DATA DE ASSINATURA: 17/12/2021. ASSINAM: Celso Adriano Costa Dias 
Superintendente Regional da 8• SR - CODEVASF e gerente Rodngo Gomes Casanova Júnior, 
Representante legal-COntratada. 

EXTRATO DE CONTRATO 

-........ _.. ... - - ....... .... ........... ~ - '. . - ' . . 
IC..>f"t:.'-''-· ,.:vo'r\,°"" ~ ~.~.v.., .... "<N.~ ~ .,,.., • '-V1-nµ ... - """I. '°""'::,,(,~W-U.-•~\ol'II"" ~ 

Vales do Sl!o Francisco e do Parnalba - CODEVASF e a empresa CONSTRUSERVICf 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCÕES LIDA. PROCESSO: n• 59.580.000922/2021-19. 

OBJETO: Execu~o de serviços de pavlmenta~o com aplicação de concret o asfáltico 

usinado a quente (CAUQ} no município de Gonçalves Dias, localizado na área de 

atuaçao da St Superintendfnõa Regt0nat da Codevasf, no Estaoo do Miilranhaio, nos 

quantitativos de 8.062,47 metros quadrados. Conforme autorizado através da Resolução 

Regional n. 565, datada de 07 de dezembro de 2021, do Comitê de G~o Executiva, 

da 81 SR da CODEVASF. DATA DE ASSINATURA: 17/12/2021. ASSINAM: Celso Adriano 

rn~t? 01=-~ ~11nPrlntPnrlPnt111 Rfl_:!~;111 cfa AI <;R - cnnAIA(i: P PPr•nt• Rrwir-1.!n f;nm"''

Casanova Júnior, Representante legal-Contratada. 

~ (' 7 e-DOC F40ABBDB e ;·, ( ; ;. .J Proc59580000492/2021-35-e 
\_) ~- ~-

ISSN 1677-7069 N• 241, quinta-feira, 23 de dezembro de 2021 

9! SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - GOIÂNIA/GO 
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 

PROCESSO N• 59504.000171/2021-43. 
ESPOCIE Termo de Doação n• 0.619.00/2021 que fazem entre si a Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do Sl!o Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o MUNiclPIO DE 
,--~·" \1C UVtiio/uv. vv 'u'ôYc~U'. 11111 UJ'IJ'cVJrc'r, por me,o oe-!tte- lnnmmemo óoa ao 
DONATÁRIO, 1 (um) caminhão Compactador de Resíduos Sólidos de 6m', tombamento nt 
279.268-2, no valor de R$ 280.000,00 {duzentos e oitenta mil reais) e pertence ao acervo 
patrimonial da Codevasf, sob a re<ponsabllidade da Codevasf - Sede. DATA DA 
IU>IN1'l\TAA: J:l/U/ZVll. ~u MVVf<A .,..lffltltrt> '.>l<Ml'AlU - tlm!tor ºª "'"ª oe 
Revitalização das Bacias Hidrográficas - AR - CODEVASF. 

OffRATO DE TERMO OE DOAÇÃO 

PROCESSO N• 59504.000254/2021-32. 
ESPOCIE Termo de Doação n• 0.6W.00/2021 que fazem entre si a Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do São francisco e do Parnaíba - CODEVASF e a Assoclaça«J 
Comunitária Rural Chácaras Paulistas-Novo Gama/GO. DO Ol!JETO: A CODEVASF, por meio 
deste instrumento doa ao DONATÁRIO, 1 (um) trator agrfcola 7Scv, tombamento nt 
285.155-2; l (uma) grade aradora 14 discos 26', tombamento n• 284.285-5; e 1 (uma) 
grade aradora/niveladora 28 discos 20•, tombamento n• 284.315-5, avaliados em R$ 
ü..;..;S,v,°W 'Ív-.:,,·--.v, 'C f"WW'C' -e ~l,l,Y »...:, ~""-IC'W'Mb--=: ~~'\°"6' *IC~i, 'e: ~ }J'l:'t\.:-1~c: ou 
acervo patrlmonlal da Codevasf, sob a responsabilidade da Codevasf - Sede. DATA DA 
ASSINATURA: 20/12/2021. RODRIGO MOURA PARENTES SAMPAIO • Diretor da Area de 
Revitalizaç:!o das Bacias Hidrográficas - AR - CODEVASF. 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRES/A 

EXTRATO DE CONTRATO N• 120.40/2021 

Contrato firmado com ROSSI, MAFflNI, MILMAN & GRANDO ADVOGADOS, CNPJ.: 
97.004.832/0001-18. OBJETO: Presta~o de serviço de asse.sona jurídica especializada na 
área trabalhista e administrativa, pelo prazo contratual de 60 (sessenta) meses, a contar da 
\)'(), r,c, vêntll' oe w~.'V(JV,W \q1.1õ·u0tt'NlM eu~ rrwr ff:i'TS). 
Processo Administrativo n.• 00002380/2021-41. Assinatura: 22/12/2021. 

EDITAL Nt 59, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021 
U)MIIOUÇM) lll (Affl)ll)ATO 

O Diretor-Presidente da Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A. 
doravante denominada TRENSURB, toma pública a convoca~o do candidato para a 
Avaliação Médica Admlsslonal e apresentação de documentos, etapa de carâter 
eliminatório, o qual deve comparecer de 24/12/2021 até 02/01/2022, das 9h às 11h30 e 
das 13h30 às 16h, no Setor de Pessoal da TRENSURB, de acordo com as regras do Edital 
n· 001/2017. O nJo comparecimento resultará na ellmlna~o do candidato. Emprego: 
Agente Metnovi~río - ocupação: Opera~o de EstaÇões: 68• KAYDER SOUZA DA SILVA. 

PEDRO DE SOUZA BISCH NETO 

"'"~ n.c- nnnnl'llnrArÃn 

PREGAciELrn11l~~êo N~-2õli2021 

A TRENSURB torna pública a prorroga~o do certame devido a retifica~o 
relacionada ao Item 11.S do Anexo 01 do presente edital. 

Passando a considerar a seguinte data é 04/01/2022. lnf: (51) 3363-8239 ou 
sabrina.noguelra@trensurb.gov.br. Proc. 1488/2021-16. 

,. ............. ' ...... , ···-- .............. , .. .. __ _,,.,._,.,._._....,.. ..... 
Pregoeiro 

Ministério da Economia 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N• ll/2021 

. . ~- ....... . ··• ' ... . • . . . . . . . . . ... . . 
..,.. ',P-'li.f>~""• """"'° °"~~- ... ~-, ~- ... _.....,...,..~ ... ~ ~ """'-"'~•u~ ;o V 

art. 8,lnclso XIII, do Decreto 10.024,de 20 de setembro de 2019, comunica o resultado do 
Julgamento do Pr~o Eletrônico n• 33/2021, Processo n• 10128.119031/2020-ll. Empresa 
vencedora; RDK DEGRAVACOES E EVENTOS LTDA. 

'(.,-fO'c\, - l.l./U/ml.lt 

VALlRIA MORAES DE SOUZA 
Pregoeira 

GERÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO GOIÁS E TOCANTINS 

N• Processo: 10180.101002/2021-31. 
lnexigibilidade N• 3/2021. Contratante: GERENCIA REG. DE ADMINISTRACAO DO ME • 
,..n,Ac 

~tratado: 34.028.316/0013-47 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. 
Objeto: Serviços de coleta e entrega de malotes, postagens de correspondências, simples 
e com aviso de recebimento, vendas de selos, outras formas de franquias e produtos, 
.___.,..,_ ;:.--·- ...,_..-!., -~ ~ ~ ~ !:__,__.. -- ,__.. --'-..1!... .. ~ ... -
envelope especial para sedex, catxa para sedex, envelope de carta resposta, encomendas 
respostas, serviços telegráficos e telemállcos, devolução garantida, encomenda normal sem 
e com entrega domiciliar .. 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25 - Inciso: 1. Vigência: 02/01/2022 a 
01/01/2023. Valor Total: R$ 217 512, 72. Data de Assinatura: 14/12/2021. 

(COMPRASNET 4 .0 - 22/12/2021). 

GERÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO MATO GROSSO DO 
SUL 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO Nt 5/2021 

Comunicamos que o edital da licitacão supracitada, publicada no D.O.U de 
10/12/2021 foi alterado. Objeto: Pregão EletrOníco - Aquisição de materiais de con,umo 

~~!~9.e~.~!~~~! ~ .. ~':.S""l'!_aj~ .• dó! .. ~~~~: ~~-R:V.':1.tr.:!~·- c2,~~R/~~é _PF~t~• _....,. _ _..., .- ,...,.-,. -~.._,..,...,._ .,_ ,..,.__ -= --• _.._ ,_..v ~ , ..... ,. 
23/11/2021 das 08h00 às 11h00 e de14h00 às 17h00. Endereço: Rua Pimenta Bueno, N• 
139, Bairro Amambal CAMPO GRANDE - MS. Entrega das Propostas: a partir de 23/12/2021 
às 08h00 no site www.comprasneLgov.br. Abertura das Propostas: 10/01/2022, às 09h30 
no site www.comprasnet-80Y-b<. 

ROSANGELA ARRUDA MENDONCA 
Agente Administrativo 

(SIDEC - 22/12/2021) 170106-00001-2021NE800001 

Documento assinado digitalmente. Para verificar as osslnaturas, acesse https,//ecodevasf.codevasf.gov.br?a~autenUCldade e informe o e-DOC 



1 MlNISTERIO DO DESENVOL VJMENTO REGIONAL 
1 COMPANHIA DE DESENV. 00 VALB 00 SAO FRANCISCO 

1 PLATAFORMA +BRASIL 

1 
Nº / ANO DA PROPOSTA: 
031624/2021 

OBJETO: 
Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buritirana-MA 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 

CJC ..'..98 

Promover atividades produtivas e recuperar rotas para a escoação da produção agropecuária e na agricultura por meio da 
construção de estrada vicinal no Município de Buritirana-MA, incorporando-as áreas de difici l acesso ao processo produtivo. 
Com a execução do convênio espera-se promover a permanência das famílias no campo aumentando a renda da agricultura 
fami liar. 

1 DV r Ar x" i;'l\lT-D i;' A PD(\Pr\(;l'f' A i;' O(;l nn W'rlVO(;l i;' IUD l<''T'l>T'71"(;l nn Pl>rl~ O AMA. 1 

1 
Tncenti: o e fomento à produção agropecuária de pequeno e médio porte, por meio da recuperação de estrada vicinal no 1 
municíoio de Buritirana-MA. auxiliando assim. no escoamento dos orodutos aQricolas. 

PÚBLICO ALVO: 
População em geral, principal.mente os pequenos e médios produtores agrícolas do município. 

nnnDT r,,11.,,. .. • or.-n nvc.,n, , n......n . 
.ll ll'-'-1:.,&...t.._,l~~"II. fJt.. J LJ.11."- .11.~:a...., 'I' ~'-' • 

Com a execução do convênio espera-se promover a permanência das famílias no campo aumentando a renda da agricultura 
familiar. Pois, a dificuldade de escoamento da produção no município gera transtorno em buscar a produção de alimentos. 

1 

RESULTADOS ESPERADOS: 
Com a recuperação da estrada vicinal, o município e a comunidade se beneficiarão, derivado de sua capacidade de melhorar as 

1 vias de escoamento e cuculação de produção bem como o tránsito dos cidadãos que vivem ou trabalham na nossa região. 

1 - DADOS DO CONCEDENTE 

1 CONCEDENTE: 1 NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
22203 J COMPANHIA DE DE~'ENV. DO V ALE DO SAO FRANC1SCO 

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL: 
*** .728.203-** CELSO DIAS 

,. ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL: 
INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE *****-*** 
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2 - DADOS DO PROPONENTE 
. ' . ... 

PROPONENTE: 
O 1.60l.303/0001-22 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
iviUNll-iPi0 DE BURiTiRANA 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
AVENIDA SENADOR LA ROCQUE, S/N 

CIDADE: UF: CÓDIGO CEP: E.A.: DO D/TELEFONE: 
BURlTIRANA MA MUNTCÍPJO: 65935500 Administração 99985194445 

. 0!36 n_, . .. ,~ -- '"•--• · - · ' l UVU\,;â 1.-.1ulU\.,lpieu 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 
104 - CAlXA ECONOMICA 0644-0 0060711242 

CPF DO RESPONSA VEL: 1 NOME DO RESPONSA VEL: 
*** .449_3g3_•• l T()N NT J:'V <UH l (: A 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL: 
CNFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONfVEL PARA PERFTL DE ACESSO LNRE ·····-··· 
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4 - DADOS DO EXECUTORN ALORES 

VALOR GLOBAL: 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: 

V ALUR DUS IIBPASS.l<:S: Ano 

2021 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: 

VAf 011 n li' UFN'nlMJi'NTO~ nF APf rrAríio-... -----··----·-- ----- ""$ ·---~ 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: l 7/l2/2021 

FIM DE VIGÊNCIA: 17/12/2024 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2024 

Relatório emitido em 07/11/2022 15:58:44 

Valor 

e .. "I"'\ o J e, ,:.;,, u 

R$ 478.000,00 

R$ 500,00 

R$ 477.500,00 

R$ 500,00 

R$ 0,00 

P.$ (l,'10 

Página 3 de6 



5 - PLANO DE TRABALHO 

Meta nº: 1 

Especificação: Elaboração do Projeto Executivo 

1 Hni1fade de Medida: {JN f Ouantidade: , - 1.0 Valor: 

Início Previsto: 17/ 12/2021 1 Término Previsto: 17/12/2024 Valor Global: 

UF: jMunkípio: ICE P: 
Endereço: 

Etapa/Fase oº: 1 

Especificação: Elaboração de Projeto Executivo 

Quantidade: 1 Valor: 1 Jnício Previsto: 1 Término Previsto: 
1.0 UN R$ 13.922,33 17/12/2021 17/ 12/2024 

Meta nº: 2 

1 Esoeciflcacão: Recuoeracão de Estradas Vicinais no Municíoio de Buritirana/MA . . . 
Unidade de Medida: lJN 1 Quantidade: l.0 Valor: 

Início Previsto: 17/12/202] l Término Previsto: 17/ 12/2024 Valor Global: 

UF: 1 Município: ICEP: 

(-,ndereço: 

Etapa/Fase nº: ] 

Especificação: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Bw·itirana/MA 

Quantidade: 1 Valor: 1 Início Previsto: l Término Previsto: 
1.0 UN R$ 464.077,67 17/12/2021 17/12/2024 

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
COMPANHIA DE DESENV. DO V ALE DO SAO FRANClSCO 

MÊS DESEMBOLSO: Maio IANO: 

METANº: 1 IVALORDA META: 

rn:;,;:r1nçÃn• Pl,.hnm,;lln dn J>rnjPtl) PYPr11tivn 

METANº: 2 IVALORDA META: 

DESCRJ.ÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buritirana/MA 

2022 

VALOR DO REPASSE: R$ 477.500,00 1 PARCELA Nº: 

7 - C.RONOC:R AMA nF. nF.SF.MROJ .SO 

MUNJCIPIO D E BURITIRANA 

MÊS DESEMBOLSO: Maio IANO: 

METANº: 1 l VALOR DA META: 

DESCRIÇÃO: Elaboração do Projeto Executivo 

META Nº: 2 1 VALOR DA META: 

DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buritirana/MA 

2022 

VALOR DO REPASSE: R$ 500,00 1 PAR CELA Nº: 

R$ J3.922.13 l 

R$ 478.000,00 

R$ 464.077,67 

R$ 478.000,00 

R$ 13.907,75 

R$ 463.592,25 

1 

R$ 14,58 

R$ 485,42 

1 
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8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Elaboração de Projeto Técnico Executivo 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio !NATUREZA DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Buritirana-MA 

CEP: 65935-500 jUF: MA JMUNICiPIO: 0136 - BURITIRANA 

UNIDADE: UN !QUANTIDADE: 1,00 IV. UNITÁRIO: R$ 13.922,33 IV.TOTAL: R$ 13.922,33 
OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buritirana-MA 

NATUREZA DA AQUCSIÇÃO: Recursos do Convênio 1 NATUREZA DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Buritirana-MA 

CEP: 65935-500 IUF: MA jMUNICÍPIO: 0136- BURITIRANA 

UNIDADE: UN !QUANTIDADE: 1,00 jV. UNJTARlO: R$ 464.077,67 IV.TOTAL: R$ 464.077,67 

OBSERVAÇÃO: 

':/ - rL~U lJl!. A t'Lll.-A',,Á U l.-U1";:)ULllJAUV 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e Rendimento de 
Serviços Aplicação 

Q49051 R$ 478.000,00 R$ 478.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 . 
TOTAL GERAL: R$ 478.000,00 

1 
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10 - DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao ____________ _ 
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
ua uuuty~ 1.um,iguaua:,, UlY:, m~mcm= úa üni·:iu, na í'unna u~tc piano uc trniYc1fuu. 

Pede Deferimento, 

Local e Data Proponente 

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Local e Data 

Nome do Arquivo: 

Declaração de Capacidade Técnica.pdf 

Nome do Arquivo: 

Declaração de Contrapartida.pdf 

Nome do Arquivo: 

DOU.pdf 
Convênio.pdf 

Anrnvi:trln --r - ~. ----

Concedente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

12-ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

Comprovação da Contrapartida 

Documentos Digitalizados do Convênio 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

VALIDADE ATÉ 

Dispensa de Licenciamento Ambiental Nº 1128550/2022 
21/06/2024 

PROCESSO SEMA Nº 22060041903/2022 E-PROCESSOS Nº 130249/2022 

de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à: 
•• r- ....... ,, '"'"' .... -.i ...... "' ....... "··· "" t' ... •• '. __ .,...,.. _ ""' •1• - _ 
IVIC vu T'\M.LJ-\V .:>Vvlr'IL. rn:m::mUld IVIUlll\,l}Jdl ~ OUlllll dlld 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: CONSTRUÇÃO CIVIL 

CPFOU CNPJ: 

01.601 .303/0001-22 

' INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

1 -

ENDEREÇO: 

Aveniàa Senaàor La Rocque, Sín, Ceniro 

MUNICIPIO: CEP: 

Buritirana - MA 65935-500 

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL, COM 
-• ~--••--r- ---•• -- •- - - - - - •• • •-- -- •••---• • • -- -••--•--••• - -----•-- l ,. , .. -t:.A I t:N-:>AV IV l AL Ut: lU.0\JU,W IVJ, U-:>V Ut: IVJA l t:KlAL Ut: t:.IVJt'Kt:-:> l lMV Kt:.-:> 1 KI IV A I MA t: 
RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA (SEM INTERVENÇÃO EM ÁREA VEGETAL). 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): TRECHOS: POVOADO ANJICO, ASSENTAMENTO 
tlt:.Lt:M, tlAIKKU: LONA KUKAL, MUNIClPlU: tlUKl l lKANA, Sütl AS GUUKUt:.NAUAS Gt:.UGKÁt-lGAS 
5º32'56.70"S 47° 0'48.30"W. 

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
22060041903/2022. 

São Luis - MA 21/06/2022 

li l l l l l li li lllll li li l llll l li li l li l Ili 
1121'~~0,2022 

OBS.:-AS CONDIÇOES SERAO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o 
aIsposto no§ 2", art. do 2", o paragrato unico ao art. lr', e 12" ela 1-<eso1uçao ao t;UNAMA n" .!37, oe rn ele aezemt>ro ele 1997, e 
considerando ainda a Portaria nº 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 

- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor; 



GOVERNO QO EST.-1\DO QO M.'\RANHAO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS-SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo nº 22060041903/2022 

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 
1 - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou 
<>mnr<><>nrlim<>ntn/::itivirl::irl<> <> Nnrm::,c, Ar::ic,ilPir::ic, nP RPf<>rianri::i - NAR'c, n1 IP r<>n11l::1m<>nt::1m ::, m::iti>ri::1 Pm <><>nPl'i::>I ::IC: ... -- ·- -- - -- - ....., - ..., - -- ,- - ; --- -

que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos; 
li - Não interferir em Área de Preservação Permanente-APP (conforme os Art. 3º, incisos ll, Vil, IX e X; Art. 4º, 7º e 8º 
da Lei Nº12.651 / 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA nº303/2002). 
Ili - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hidricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando for o caso. 
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruidos e 
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. 
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrõnica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental 
vigente. 
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural. 
\/l i _ rt1mnr'Ír' '!> lcnickar~" '!>rY"lhicnt!:111 o nnrm!llc cm uinnr-
.. •• _ _,, ......... .. h - ..... .,, ...... - ~ --- -•••-•-.... - .. _. ................ _ .... -••• ..... .!>-"• 

2 - A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal. 

3 - Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado 
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade. 

4 - FstP. nor.1JmP.nto ponP.r~ sP.r r.assano a q 11alrp1P.r momP.nlo por P.stP. órg~o sP. for utili7ar1o para fins ilír.itos nu n:jn 

autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei; 

5 - Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na 
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei Nº 2.848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais (Lei Nº 9.605/98). 

Página: 1 



t-t•)•)fZ\il@ MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL- MOR 
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8' SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - CODEV ASF 

PARECER TÉCNICO N!! 119/2022 

Origem: lennon Pinho Farias - 8º GRD 

Data: 07/11/2022 
Assunto: 

Aprovação do projeto básico de engenharia referente à recuperação de estrada vicinal no município de 
Buritirana/MA, Convênio n2 8.255.00/2021 (SICONV nº 916720/2021). 

nh;.c.+;, ,,... --,-.._ ..... _ .. 
Análise em resposta ao ajuste encaminhado via SICONV em 17.10.2022, relacionado ao Projeto 

Básico de Engenharia do Convênio n2 8.255.00/2021 (SICONV nº 916720/2021) - firmado entre a Codevasf 
e a Prefeitura Municipal de Buritirana/MA. 

Histórico: 

cm 11;12.n.vH, íui d'!>'!>illdUU u (:unv~niu ni ô.255.wí2u2i {5iCvi'Ív ni 5iôt2uíWHi, µuuiildUU IIU DOU 
em 23.12.2021, entre a Codevasf - 8! SR e a Prefeitura Municipal de Buritirana/MA, com vigência, início e 
fim respectivamente, nos dias 17.12.2021 e 17.12.2024; 

Em 24/ 12/ 2022, o Superintendente da 8~ SR, designou o Analista em Desenvolvimento Regional, Lennon 
Pinho Farias, para acompanhar e fiscalizar o Convênio nº 8.255.00/2021 - DETERMINAÇÃO nº 374/2021; 

,.. __ .. "'".,. , ... _.,.,,.. - ... ___ _e _ ,..._ --- • • - · - · - - - • - • - ... __ • .._. _____ · - - -- • - 1 .. ... __ .. ... , •• - . _ , ,. __ - - •-
1;.l)) J.0/U;,/ L VLL, d rl~l'Cl\Uldl )'f'lUlll\..l'f'âl Ut:' DUll\.llGllO etl\.OllOlHlUU V r,UJ'e\V Oc:t:)h .. V })O)d dllan:,t:, ..,t:IQ 

Plataforma + Brasil, solicitando análise da fiscalização Codevasf; 

Em 06/ 04/ 2022, a fiscalização solicitou complementação do Projeto Básico, através da Plataforma + Brasil, 
requerendo o orçamento completo para a execução da obra, em excel; 

Em 06/04/ 2022 a Prefeitura Municipal de Buritirana/MA, disponibilizou o novo projeto básico para análise 

Em 04/05/ 2022, a fiscalização emitiu o Parecer Técnico nº 51/2022 solicitando ajustes/complementação no 
projeto básico; 

Em 11/05/2022, a Prefeitura Municipal de Buritirana/MA /MA, disponibilizou o novo projeto básico para 
análise pela f iscalização Codevasf na Plataforma+ Brasil; 

Em úJu5í2.iú.2, a iisLaiizat,ão soiidtou ajustesícompiementação no projeto oas1co, chanáo que a 
convenente não havia regularizada as pendências apontadas pelo Parecer Técnico n!? 51/2022; 

Em 17/ 0S/ 2022, a Prefeitura Municipal de Buritirana/MA, disponibilizou o novo projeto básico para análise 
pela fiscalização Codevasf na Plataforma + Brasil; 

Em 02/ 06/2022, a fiscalização solicitou ajustes/complementação no projeto básico; 

Em 28/06/2022, a Prefeit ura Municipal de Buritirana/MA, disponibilizou o novo projeto básico para análise 
pela fiscalização Codevasf na Plataforma+ Brasil; 

Em 20/07/2022, a fiscalização emitiu o Parecer Técnico nº 86/2022 solicitando ajustes/complementação no 
projeto básico; 

Em 24/08/2022, a Prefeitura Municipal de Buritirana/MA, disponibilizou o novo projeto básico para análise 
pela fiscalização Codevasf na Plataforma + Brasil; 

Em 30/ 09/ 2022, a fiscalização emitiu o Parecer Técnico nº 102/2022 solicitando ajustes/complementação 
no projeto básico; 

Em 17/10/2022, a Prefeitura Municipal de Buritirana/MA /MA, disponibilizou os ajustes no que diz respeito 
ao Projeto Básico, regularizando as pendências apontadas pela fiscalização; 

Análise Técnica: 

A Documentação apresentada referente ao Projeto Básico enviado contempla Memorial Descritivo, 
Especificações Técnicas, Memória de Cálculo, Orçamento, Plantas e Desenhos. Contempla ainda Ofício da 
Prefeitura enviando o projeto básico do Convênio, fotos georeferênciadas do trecho, especificações 



técnicas, planilha global dos serviços, planilha orçamentária, cronograma das etapas e contrapartidas, 
composição dos custos unitários, composição do BDI, memória de cálculo, cálculo da DMT, locação de obras 
no município, planta seção tipo do geométrico, localização do município no Estado do MA, ART de 
responsabilidade técnica, plano de sustentabilidade do emprendimento e declaração de responsabilidade 
da prefeitura sobre a manutenção e o bom estado dos itens de obras de artes especiais que não foram 
contemplados nos serviços do referido convênio. 

Enquadramento ao Programa e Ação: 

Por meio de convênio através da emenda parlamentar foi destinado o montante de RS 478.000,00 
(quatrocentos e setenta e oito mil reais) na funcional programática 15.244.2217.7k66.0001- Apoio a 
Projetos de Desenvolvimento Sustentavel Local Integrado - Nacional. Por meio deste visa-se dotar a 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPO DE BURITIRANA/MA. 

Análise de Custos: 

" -- __ .a. __ ...__ . _ _. _____ 1 _1 ------- '- ---• - _______ - • • ,..,_. __ L ---·-- ---- •~---' -- - i __ ·---
rVl :,e \l O\Q) \.n:: U'fHO V\J'lO U'C 'CH°f>'CltHOllO, U:, )->l~\Y.) U)h\Qltv:, l'Vl011t onon:,ouv::, \.Vlll Uó:>C ua:, 

composições do SICRO/MA, DNIT- ABRIL/2022, SINAPI AGOSTO/2022 com valores de BOI de 24,23% para 
Obra, conforme Acordão 2.622/2013 TCU-Plenário proposto em projeto. Desta forma, concluída a análise, 
constatamos que os preços unitários apresentados atendem ao disposto no Art. 62 da Portaria 
lnterministerial MPOG/MF/CGU n2 424/2016. Que estabelece regras e critérios para elaboração do 
orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos 
_______ ._ __ .J .... ',_::::r_ - ..J.l. .................. -----: .J!!; __ : __ 
Vl'\,Olll'Cll\,.V.:, uo v1nov, C uo vu·u o.:, 't,>lV"Yl'U~,n..,o.:,. 

Considerações Finais: 

A obra de RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL no município de Buritirana/ MA consiste na 
necessidade premente de ser criada uma infraestrutura básica. Tem por objetivo beneficiar a população do 
município, permitindo o escoamento da produção para os centros consumidores. As estradas do município 
se destacam pelo grande número de agricultores familiares e pecuaristas ali estabelecidos. Com a execução 
dessa obra melhorará a qualidade de vida da população. 

Assim apresentamos parecer favorável quanto a retirada da cláusula suspensiva, pois foram 
atendidas as duas condições do item 9.6 do Convênio n2 8.255.00/2021, e aprovamos o valor de R$ 
478.000,00 (quatrocentos e setenta e oito mil reais) considerando que os preços praticados no orçamento 
proposto são condizentes com os de mercado e por concordar com as quantidades apresentadas na 
• 1 _ .• • 11 - • - _ •• ..a..!. . • _ . 1 - - '- -

t,.nolllHld Vl\,Oltl'Cll\âllO Ud VUIO, 

Informo ainda que, foram sanadas as pendências do projeto básico e licença ambiental, com 
aprovação do projeto, conforme item 9.6 do Convênio, o processo irá tramitar com a retirada da cláusula 
suspensiva tendo a Prefeitura Municipal de Buritirana/MA, o restante do prazo de vigência para realizar o 
processo licitatório e a execução do objeto deste Convênio. 

Responsável pelas informações: 

lennon Pinho Farias 

Analista em Desenvolvimento Regional 

Si GRD / 8• SR Codevasf 
São luis/MA 



éURíTIRANA 
CADA VEZ MELHOR 

TIPO DA OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE 

BURITIRANA-MA 

CONVÊNIO N.º 916720/2021 



CADA VEZ MELHOR 

t'Kt:t't:11 vro:. MVNl\.,lt'AL \J1: t>VKII tro:.NA-ml'I.. 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO OE BURITIRANA-MA. 
occcoê1.1,..1a. ~•ro" r'\I.IIT •cn,..,n_,.., c 11.1An1 Ar"'n,..,n..,,, <-'e•• nc~nt.1c0Ar-Ãn ·""·- · - ... - ... - ~. ___ ., ____ .. ___ _._,.. __ - ...,.__,, " .... --·--- - ......,_~" _____ ..,._ ,,~"Y- -

PROPOSTA N.0 031624/2021 

ENCARGOS SOCIAIS: 112,90% e 70,87% 

... LANllHA Kt:SUMU - Mt: 1 Ã i 

ITEM DISCRIMINACÃO DOS SERVICOS 

1 ....... ,,. ....... ,,. ... ., ... ,_, ........... 
l 1 

OUANT. IP. UNITÁRIO l ..... P.TOTAL 



·~ -
i~~~ 

= PREFEITURA OE::::::::::=::::::======= 
BURITIRANA 

H·1,t4t4#4Mí:II#@; 

1-'Kt~tl IUKA MUNlClJ>Al l)t 8\JKl llKANA-MA. 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA-MA. 
OCC~DfNJ"'IA• c 1r0n n"-ltT &ADl.,n.,., .. CIIUADI At:n,.,n.,., .. C.C'M nC'Cn"-l~DArÃn ··-·- ·-·--···· -·-··- -· ··· ··-· ·---- -······ ···--·---- --··· ----·---.. ,.,..._ 
PROPOSTA N.2 031624/2021 

PLANILHA RESUMO - META 2 
ITEM DESCR AO EXTENSAO 

1 
1.U 11-'UVUAUU ANJlt;U 

TOTAL GERAL DA PLANILHA 

ENCARGOS SOCIAIS: 112,90% e 70,87% 

VALOR PARCIAL 

- -- _ I 
41:l4.U 11 ,b 1 

R 464.077 67 
n r-nn nn 
~.'o.>'VVVV 

t:S l A PLANILHA IMPUH l A U l U l AL Ot: Hl: ~464.077,67 

BURITIRANA/MA, 07 de outubro de 2022 

QUATROCENTOS E SESSENTA E 

1 
UUA l Hl) Mll t: -::.e , tN , A t -::.e, t: HtAl~ I 

E SESSENTA E SETE CENTAVOS 

~ 
CREA 110760953-4 
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BURITIRANA 

i ·UtNJ:t4.\Jll#lit# 

COM POSIÇÃO DA ELABORAÇÃO DO PROJETO ruamvo - META 1 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BURmRANA-MA. Encargos Sociais: 

tton11r. li k.t,~ 

I
Ul,l\A! ~ViVc.~\,M,) U'r ~t·~-.n.,'fflfl«.» 'MJ ~W,l\)\)'C '6\.'M'.tl nuitl7'tJt"1'f'l'A. 

REFERtNOA: SICRO DNIT ABR/2022 • SINAPI AG0/2022 • SEM DESONERAÇÃO 

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

MfTA 01 

1tc00f'tknoc60 11eroJ SALARIO MENSAL VALDRPORH 

1 

1. 34780 SINAPI ENGENHEIRQ ~Hm • s;QQBQ,!j~QOR 
2. 2359 SINAPI TlCNICO CADISTA 

1 
BURmRANA #equjp, têa>ico 

,~ .. ~.J 1 
LARIO MENSAL VALORPORH 

' -,4.7an C::IMAPI ~~n,1ur1e>n /"ft/11 ~ 

1 
2. 532 SINAPI AUXT(CNICO 

1 
:,, 7'92 !tfflA'PI TOl'OGRAf2 

4. 244 SINAPI A!V\T RÁFIA ---· ......... , ___ .............. ----- ...... 

~ 
-----·---

• CUSTOS t)(TIIAMt.llOS Df CAMPO 

1 

1 

1 

1 

1 

#trabalhos d. levontomtnt4 ff dados mt campo. 

l. -gnYa :,mA,., CAMIN"HON'ITT 

TnT111 ,..,,~ ""Tn•1t••unc nc r • ••Dl'\ c ra• º"'° -- -........ .... - - ------ .... -

• CUSTOS COM MATERIAL E EQUIPAMENTO 

#lmpras6o ~ Plotll(Jfffl 

--· - " ' ,.; 
2. 7247 SINAP1 LDCACAO DE TEOOOUTO ELETRONICO 

TOTAl aJSTOS COM MATERIAL E EQUIPAMENTO SEM SOi • 

• l.fflO' c.orn rewr}O """'~ ~ t.uito- e/ tJllil::llpti'IO CJe" crmrpa +- Unto tt tq\l\'PfflM"W ,1wot 
# CUsto com rn:i,m, hf,ltnonos. + Olsto t/ trabalho de a,mpo + Olsto r/ equipamento e/BOI 24,23" 

VALO• FtNAl • PtlOJETO T ICO EXECUTIVO + 8D1 + OUTRAS DESPlSAS (R$) 

en,_ ,,. ,:,.o,, . ,..,....,,~,,,.,.n ,..~ nnn,.,.n11<' ,~,..,,,...,...,.,.,.. ,e:,,#-\,,.•'> ~11 

;~CARGõs 50C~-;, ;;º"•"·OAA;-; 10:iii"i;;;Es). cõ~;º;.:;; · º"T~-W\SE 51NAPI-MARANHÃ0 JANE,.0,2022. 

801: 

H 27000 
H 28.300 

M 1"1~ 

H 9 200 

~ 

H 28,(Jt)57 

.. 

~ b 
H 24,.100 

RS 

24,2.3" 

RSU! ~2 
R$ 19.84 

D( 11,1 :'0 

'!S 89,23 

/J0 '"\ 
e//: -, '-, ..,J _, lf ..... 

1 

!IS 3088=31 
RS ss147 

··~~~~~J 

Õ,,,;i.~i,.ii 

1 
RS 2A98.9~, 

1 ,eo• ec 

·-··- 1 

1 

Ul.72 

RS U.922,33 



r>Af=i~ITIIQ6 MltNtrU>A.I nii= AIIAITIQ6N.&-M6 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VIClr-lAJS NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA-MA. 
REFERENCIA: SICRO ONIT A8R/Z02l - SINAPI AGO/ZOZ2 - SEM DESONERAÇÃO 

PROPOSTA N.• 031624/2021 
lPOVOADO ANJICO 

1.1 E1abot".ll'.lo Oe oro·1eco exea.tnvo unir 
1.2 Placa individualizada da obra m' 
1.3 Mobmza= e desmoblli•=o de eauloamento und 
u O~ldl.dtJO't"fltlf~ Ttf 
15 Administra= local mk 

I.S i::h~·~t~ '11-..1~ - ~ ~ 

Escavação, carga e transporte de matedafde t• cate8oria • 

e 2.1 DMT de 1.000 • 1.200 m - caminho de serviço em leito m• 
nõtma'I •tom e:.c.avaoerra e Ccn'lTrr1rrcro trcnc.vrame ae l.!11: rrr" 

2.2 Desm. Oest. Limpeza ~reas c/arv. Oiam. At~ O 15m m' 
T,...""'"'"'rt-º ,..,._., ... .,. .... 1 .. i-.1"' 1-,., ..... ,,., .... ., ~º 1n ...,J . ,,..,.~,~., .,...., 

l.3 - l tKm , n,....,.,<n - <,nu~n 
2.4 Reconformado da Plataforma m' 
1S r n m n;1rt;1dto (ip ;;t't'Pl"rn ;1 1fll1'% ,tn nrnctnr nnrm;;tl m• 

l.O SERVICOS OE RMSTIMENTO PRIMAHIO 
Limpeza mecanizada da camada veitetal da iazjda / Retirada 1 , .. 
ld• •xnuroo 

W> 

3.2 Exr>uroo de iaiida m• 
3.3 Escava.ç-Ao e carga de material de Jazida m' 

3.4 Transporte com caminhão basculante de 10 m_J. rodovta em 
('""~t tjmpptn n,:-~rl,.. 

tkm 

35 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m' 

4.0 SERVICOS OE DRENAGEM 
4.1 CORPO BSTC D=l 00 M m 

~-' 'dU\...A'tt,1'\..'tr-1.WM .,,., 
s.o RECUPE•- ª' OE AREAS OEGRAOAOAS 
,., ;,c.,._.,,. .... , .... ..:.. 'o.«. ~..w...t, :--u;,._~ <ÍÀ) -.-.w.~ -~~- w , 

> 

Importa o seguinte orçamento em: R$478.000,00 

100 
450 
2 00 

"'""' 5 00 

8600,00 

25800,00 

l lt)l?tl,ot. 

4300000 
Aí,Mffi 

1 :~.~ 
300000 
8600,00 

34$20,40 

860000 

48 00 
LO'W 

~-....-'""-..._~.;;. 

l 
1 
1 

1 
1 
1 

ENCARGOS SOCIAIS: 112,9°" e 70,87% 

CódlSo de se~ SICRO 
DNIT 

Preço unltério sem 

1 BOI 1 
LtlM>'U>'l\,ÃtJ ~A 

CPU-01 RS 522 58 
CPU-02 R$3.833 04 
\.f"\J-V., 't<:;>'óU:,l 

CPU-04 R$ 4.195,64 

5502114 RSS,09 

5501700 R$049 

~9l=~ l !'<$0,Yl' 

4915598 1 R$ 009 
ssmq1A 1 A~ 4 .S7 

..,__,.,_, ~:.,.;:; 
5502986 R$254 
4016008 R$ 3,67 

5914374 RS 0,97 

5502978 R$ 4 57 

0804036 RS 706 13 
_,,,;n~ ~~~aú~ 

~;v:.; ........... .6 

~"'T"'' 

~13.!12233 
RS649 20 

RS 4.761 79 
'rQUJl:Ol>=t 

R$ 5212 24 

R$10,05 

R$061 

~1,:n 

RS O 11 
R~S hA 

~ ..... ,..,..,. 

R$ 3,16 
R$ 4,56 

RS 1,21 

RS5 68 

RSSn 23 
'rQ~ • .t"oi q-o 

;J.~t.Z 

QUATROCENTOS E SETENTA E OITO Mil REAIS 

R$632Z346 1 
~ 13.!12233 
RS 2.92140 
R$952358 

'r\::,.W.l"!,,q.!f.> 

R$ 26.061 20 

~~~~t~ 

RS 86.430,00 

RS 15.73800 

T<:,l2.30b,14 

R$ 4.73000 
R<. ~ .R4Rf'l0 

RS 144.913.611 

~:;-~w 
R$9.48000 

RS 39.216,00 

RS 41.769,68 

R$ 48.84800 

R$93.01072 
R$42.107 04 
'rt'.>~-W.,'Oil 

RSS.80000 
~ ..... e.-. 'ulú> 

ft.,.11~!!.J:!:!1~ 

~ 
CREA 1 10760953-4 
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1 
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1 
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CADA VEZ MELHOR 

PREFEITURA M UNICIPAL DE BURITIRANA-MA. 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA-MA. 

REFERENOA: SICRO DNIT ABR/2022 - SINAPI AG0/2022 - SEM OESONERAÇAO 

ENCARGOS SOCIAIS: 112,90% e 70,87" 

M DE 

.. °"°°' = 1 íl600,00 
,,, 

'·";" 5,00 
, >, :: = 1 1 n_, n 

·. , . e ~ -:.::-: :, .. , .,, " 0,20 

,·,· ·, '.' = 2,23 

DMt ii .... ' = 2,19 
, ·, . '. ,.,,,, , 

= 1,20 

- . 1 . 1;n 

SÍÍMçÔs INICIAIS ' 

1 Placa Indicativa da obra 

,- . -.,,,, , "" 
QUANT. 1,00 

1.2 Mobilização e desmobílização de equipamento = 

. , n_.,,...,,.4,... Ao~-e-

comprimento (m) Largura (m) 
3,50 X 3,00 = 

1.4 Administração local = 
i:>A. 

2.1 Escavação e carga de material de jazida --c1o--•- . 
~~ n --• ,1 _____ -'--.... , ... _. ,.., .. __ ..., n ◄r-- - -...-~ - .... -.... - ~--

Comprimento 
Largura (m) 

(m) 

Limpeza (m') 8600,00 X 3,00 = 

.. .,. __ .. _ ... __ ..... ____ ,_.._ __ .......... H, __ .,_ ..,_ ◄ft _, 
,.,....a,_.1,.. ,._ .. .,..,,.._._.,..,._ --t-A .. 1.-. e ....... --.............. ..,. ...... _ -- .. ..,._.._._.... .. .._._. ,.... - -.---..-

Limpeza (m') Espessura (m) 1 Bota-fora (m') 

25800,00 X 0,10 = 2580,00 
Bota-fora (m') Peso especifico Bota-fora (m'J 

2580,00 X 1,50 = 3870,00 

Bota-fora (m') DMT - bota-fora Empolamento 
---

I_ _ _ _ __ ~870.00 1 X 1 
2,19 X 1,20 1 

IOt10,9' 

l Comprimento 1 

5,00 

!Compactação de aterro a 1®" do proctor normal 

• 

I ". "' 

4.511 m' 

2.0II 111111 

2fl5IJ m' 
5.GII 11111 

8&00,00 m' 

-m' 

43000,00,m' 



CADA VEZ MELHOR 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BURITIRANA-MA. 
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA-MA. 
REFERENCIA: SICRO DNIT ABR/Z0n - SINAPI AGO/20ZZ - SEM DESONERAÇAO 

llltutl.ll 

DIIDOS ........... .. ,: . 
' = 

~ 
lil ··, = 
< ' = 

•. ,: :. ; : .:· = . 

- -;-: = 
= 

·.;- .· .. = - -

! : 
Comprimento 

100,00 X 

Área [m') 

10000,00 

,:-.. ,,.. .................... .._... ...... _ ... _ ...... , ....... .... , ... ... _,._ .. _____ - ~- ... ~- ,..._ 

ENCARGOS SOOAIS: lU,90% e 70,87" 

DE .. 
8600,00 

5,00 
1 n_,n 

0,20 
2,23 

Z,19 

1,20 

,ª~~ 

1 
Largura 

100,00 = 

Espessura (m) 

0,30 

: l 
Area(m'l -.. 
-~ 

!'1""11-----+----------:----------+---+-----4-- +-------1-------+------1 
\,_ Área Espessura (m l 

43000,00 X 0,20 

T., ... _,. ___ .., 

............ ~ - -__ ,_ .... _ .............. _ .. _ ..... . ,.._, ::""-'-:...:. _ ... 

1 Escavacao e carga (m') Peso esoecifico DMT JAZIDA Empolamento 

8600 1,50 X 2,23 1,20 

, 

3.6 Compactação de aterro a 100% do proctor normal 1 

1 1 

Área Espessura (m) 



CADA VEZ MELHOR 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BURITIRANA-MA. 
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA·MA. 

REFERENCIA: SICRO DNIT ABR/2022 - SINAPI AGO/ZOZZ - SEM DESONERAÇAO 

""""' 

DADOS . ... -- . . . 
■li -~ : . ,.--. ' . ...... . . 

' ' ·- ' = --~!~ -
40 !SERVIÇOS DE DRENAGEM 

4.1 lcORPO esTc 0=1,00 M 

4.2 'BOCA BSTC Oa1,00 M 

s.o !RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS l l 
S.1 IReparaçlo ele danos físicos ao melo amblent@ 

1 1 

l Comprimento (m) 

' !._~~ -~ 
1 

ENCARGOS SOCAIS: U2,~ e 70,8"' 

• 

8600,00 
5,00 

1 n ,n 

0,20 
2,23 
2,19 

1,20 

, "" 

Laraura (m) 
Areada Jazida l 

(m') 

""' nn ~~'-' _._,,..4 
1 

CREA 110760953-4 

1 
1 

1 



C/\01\ VEZ MELHOR 

----------~m~ITT~-------------~~-7~mNs,~r - ----------
t MT (JAZIDA PltlNCIPl ,L) 8.60000 m (km) b I b+c a 

( •MT-=(A'+B2/2(,~+B)l+C ~ '....__ ~ JA2:lDA 4,07 4,!:3 8,60 0.07 DMT 
,1 (,,07 b2 e· :'.~ '2300 

---- -- 16,58 20,50 172 
b 4,07 • ,53 b 1-+e2 OKI 

30TA :oRA 
t 1MT (JAZIDA PltlNCIPJJ.) 

t •MT-=(A '+B1/2(M B))+C 

___ 37,08 

b 

4,03 
b' 

16,25 
b ' +c' 

37,12 

b+c a 
4,!,7 DMT 

e' 
20,87 

OKI ____ . ___________________ _____,,_.. _____ _ 
CREA 110760953-4 



CADA VF7 MEL~OR 

F REFEl1URA MUNICIP ,L DE flURITlf:ANA-M , . 
( tBRA: FECUPERAÇÃCI DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO D~ BURIT RANA- 't1A. 
f EFER~NCIA: ilCRO J>NIT A 3R/202l' -SINA>I AG0,2022- !,EM DE!SONEPAÇÃO 
F ROPOt,TA N.0 03162412021 

CRO1"OG~AMA FÍSICO·,FINAP. CEIRO 

ATI\IID..:IE ltRODl:10 ., ... ENCAHGOS SOCIAIS: 112,9(% e 70,87% 

T01M. 

') 

C:..1 , :::, ,. 
~ . ' ;. ..:;_ 

Co 



-e 

êüRíTIRANA 
CADA VEZ MELHOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA. 
OBRA: RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE BURITIRANA-MA. 
REFERÊNCIA: SICRO DNIT ABR/2022 - SINAPI AGO/2022 - SEM DESONERAÇÃO 

o 
PROPOSTA N.0 031624/2021 

1 
.-.. 1 , . 1 O ·-- 1 - r ., ºª~"' uc \,Q'l\,VIV \i\) ).:,.::, ua r )C'IC'llUld. 

Orçamento NÃO DESONERADO 
,.v ~"~~"'~"~ 

1.1 Administração Central 
1.2 Seguros 
1.3 Riscos 
1.4 Garantia 

2 Despesas Financeiras 

3.0 LUCRO 
3.1 Lucro 

BURITIRANA/MA, O TRIBUTOS 
4.1 Pis 
.d? ,r";,""' 1 

r ~rn.1 11 <i>,&...,.,o 

3,80% 
0,22% 
0,97% 
0,26% 

1,11% 

6,64% 
6,64% 

8,65% 
0,65% 
3 00% 

IITT 1~ 5MI _ _ CPRB 0,00%_ 

~ i~ffi~Mü ~~ 
li Fnntp rt::1 r.nmnn"'ir.i!ln v::1lnr<>"' rtP mfpr/'>nr.i::1 <> fnrm, 11::1 rln Anl !':Pm ,nrln Ar.nrrli!in ?R??l?n1 ~ rln Trih, ,n::11 rtP r.nnt::1"' :K~ 
li · · · União - TCU, sendo feito o cálculo do -BOI da seguinte maneira: li 

11 BOI= ( ((1+AC+S+R+G)x(1+DF)x(1+L))/(1-I)) li 
íl íl 
1 AC --> Administracão Central 

limite do TCU 
1 5.50% 

S --+ Seguro 0,50% 
R --+ Riscos 1,27% 
G --+ Garantia 0,50% 
DF --+ Despesas Financeiras 1,39% 
L --> Taxa de Lucro/Remuneração 8,96% 

11 --+ Incidência de Impostos (PIS(0,65%), COFINS(3%), ISS(MUN.) CPRB 2%) cprb a partir nov/15 - 4,50% 
BDI PARA OBRAS RODOVIARIAS SEM CPRB 24,23% 

li 
l:3Dl -PAAA USAAS PH't:'úfAIB S't:M l.r>t<8 
BDI PARA OBRAS DE SANEAMENTO SEM CPRB 

25,UO"/o 
26,44% li 

CREA l 10760953-4 



CADA VEZ MELHOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA. 
vôAA. RECUrEAAÇÃV VL cs:;-~~s ~~A~ nv ~lV üE Btmlt iAAYIA
REFERÊNCIA: SICRO DNIT ABR/2022 - SINAPI AGO/2022 - SEM DESONERAÇÃO 

PROPOSTA N.0 031624/2021 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÂO DE OBRA HORIST A E MENSALISTA 

M 

A1 20,00 20,00 
1 n,.. 1'->\..~~ ' ·"" 1 •"" 

A3 SENAI 1,00 1,00 
1 _A.d. i!NCP.A 0;20 !\20 

AS SEBRAE 0,60 0,60 
A6 SALARIO EDUCAÇAO 2,50 2,50 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 1,00 1,00 
A TOTAL 37,80 37,80 

,..0 11nn0 ~,v,.,,,__.~ 

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 
''MA, 07 de ou FERIADOS 3,95 0,00 

B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,85 0,66 
B4 13° SALÁRIO 10,84 8,33 
B5 LICENCA PATERNIDADE 0,07 0,06 
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 
Bt üiAS De CnüVAS i ,48 v,w 
88 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10 0,08 
B9 FÉRIAS GOZADAS 9,13 7,02 
B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,02 

B 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE 

45,04 16,73 
RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 

GRUPOC 
C1 AVISO PREVIO INDENIZADO 4,49 3,46 
C2 AVISO PREVIO TRABALHADO 0,11 0,08 
C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 4,54 3,49 
C4 DEPOSITO RESCISAO SEM JUSTA CAUSA 3, 11 2,39 
C5 INDENIZAÇAO ADICIONAL 0,38 0,29 

c TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO 
12,63 9,71 

RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 
GRUPO D 

01 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 17,03 6,32 
f--

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 
02 PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO 0,40 0,31 

FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

D 1 TOTAL 17,43 6,63 
.JOTAL •• 112.llll TV,Df 

CREA 110760953-4 

1 

1 
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= PREFEITURA DE::::::::::::::::=:::::::======= 

BURITIRANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT1RANA-MA 
R. Ney Braga, 20 - CENTRO 
CNPJ: 01.601.303/0001-22 

CADA VEZ MELHOR 

Projeto: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAlS NO MUNICIPIO DE BURITIRANA•MA 

S/s(ema topoGRAPH 118 O 1998 - 1999 char •Po1ntor lnlatrnAllc• 

Célculo da Volume por Cornparaçêo de Perfis: Terreno x Projeto 

D l h 

TRECHOS VOLUME DE ATERRO 

--··-.... ., __ __ ,. __ 
101'M. t ;.;j 

. .:,,: :: 
EXTENSÃO VOLUME TOTAL 

~ 
CREA 110760953-4 



ô 

CADA VEZ MELHOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 
R. Ney Braga, 20 - CENTRO 
CNPJ: 01 601 303/0001-22 

Data: 25/02/2022 

Projeto: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE BURITIRANA-MA 

Sistema topoGRAPH 98 © 1998 - 1999 char *Pointer Informática 

Cálculo de Volume por Comparação de Perfis: Terreno x Projeto 

L 
[mEctto1:ANJ1CO 

Estica COII• ~ .... .''. (M) -~· .... ---~ 

o 258,54 258,34 5,00 0,000 -
1 259,01 258,81 5,00 100,000 20,00 

2 259.48 2S9.28 5,00 100,000 20,00 

3 259,94 259,74 5,00 100,000 20,00 

4 260,41 260,21 5,00 100,000 20,00 

5 260,88 260,68 5,00 100,000 20,00 

6 261,35 261,15 5,00 100,000 20,00 

7 260,84 260,64 5,00 100,000 20,00 

8 260,33 260,13 5,00 100,000 20,00 

9 2S9,83 259,63 5,00 100,000 20,00 

10 2S9,32 259,12 5,00 100,000 20,00 

11 258,81 258,61 5,00 100,000 20,00 

12 258,31 258,11 5,00 100,000 20,00 

13 257,80 257,60 5,00 100,000 20,00 

14 257,29 257,09 5,00 100,000 20,00 

15 256,79 256,59 5,00 100,000 20,00 

16 256,28 2S6,08 5,00 100,000 20,00 

17 255,77 255,57 5,00 100,000 20,00 

Íl) Z~~.ll Z':,:,,01 '5/Õ'Õ iw;wô- m,w 
19 254,76 254,56 5,00 100,000 20,00 

20 254,25 254,05 5,00 100,000 20,00 

21 253,75 253,55 5,00 100,000 20,00 

22 253,24 253,04 5,00 100,000 20,00 

21 ""I ...... ""'""I ""I,. ... """ 5 .. '2..~ t "" .. 0!'~ 1.'2/Y2 .... .,), ... , "",J,,. i..,>,a,;., ..,.;, 

24 252,23 252,03 5,00 100,000 20,00 

25 251,72 251,52 5,00 100,000 20,00 

26 251,21 251,01 5,00 100,000 20,00 

27 250,71 250,51 5,00 100,000 20,00 

28 J'iO 70 J'iOOO 
' 

5.00 100.000 20.00 -

1 
.,. 

?: ... VeLAllm> Vol.Corte 

0,20 -
0,20 20,00 

0,20 20.00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

\1,m ?v;w 
0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

n ?n 20!20 ----
0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0.20 20.00 



L 

li?~~~ 
= PREFEITURA DE==== 

BURITIRANA 
CADA VEZ MELHOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 
R. Ney Braga, 20 - CENTRO 
CNPJ: 01 .601 .303/0001-?2 

Data: 25/02/2022 

Projeto: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE BURITIRANA-MA 

Sistema topoGRAPH 98 © 1998 - 1999 char •Pointer Informática 

Cálculo de Volume por Comparação de Perfis: Terreno x Projeto 

.l'WIUIA De C:UÍIAÇÃO (COlnl l A'fER!IOt 
jTRECHO 1: MJlCO 

estica· ~--§:.t :;;; : :_. _-·:: )lt) '. .. MiaAtlmi : ...... , :.=· -~ -~-
29 249,69 249,49 5,00 100,000 20,00 0,20 

30 249,19 248,99 5,00 100,000 20,00 0,20 

31 711.R, F;R 111.R. "R 500 100.000 2000 O 20 

32 248,17 247,97 5,00 100,000 20,00 0,20 

33 247,67 247,47 5,00 100,000 20,00 0,20 

34 247,16 246,96 5,00 100,000 20,00 0,20 

35 246,65 246,45 5,00 100,000 20,00 0,20 

36 246,15 245,95 5,00 100,000 20,00 0,20 

37 245,64 245,44 5,00 100,000 20,00 0,20 

38 245,13 244,93 5,00 100,000 20,00 0,20 

39 244,63 244,43 5,00 100,000 20,00 0,20 

40 244,12 243,92 5,00 100,000 20,00 0,20 

41 243,61 243,41 5,00 100,000 20,00 0,20 

42 243,11 242,91 5,00 100,000 20,00 0,20 

43 242,60 242,40 5,00 100,000 20,00 0,20 

44 242,09 241,89 5,00 100,000 20,00 0,20 

45 242,80 242,60 5,00 100,000 20,00 0,20 

46 243,51 243,31 5,00 100,000 20,00 0,20 

47 244,22 244,02 ~.oo 100,UOO '20,00 0,20 

48 244,93 244,73 5,00 100,000 20,00 0,20 

49 245,64 245,44 5,00 100,000 20,00 0,20 

50 246,35 246,15 5,00 100,000 20,00 0,20 

51 247,06 246,86 5,00 100,000 20,00 0,20 

.>L z..:;1,rõ l:ltf"r,~ v'10"ô 
.,..,.. ............ 
YV'IJo•,~ L "v,°'CY'u' 'U'14.\i 

53 247,68 247,48 5,00 100,000 20,00 0,20 

54 247,60 247,40 5,00 100,000 20,00 0,20 

55 247,52 247,32 5,00 100,000 20,00 0,20 

56 247,44 247,24 5,00 100,000 20,00 0,20 
,;7 2"'-,,,1!: 2 11"1~= ,;nn rnn nnn ?nM n ?() 

\:= · ··'Vol.Âllmt 

20,00 

20,00 

20 00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 
...,,,.. ,.,,.. 
L 'O,'t.:l'tJ 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

?nnn 

Í' i ( ' r"\ , ·,r _,, /1 
\ ,... \. / ..... i ... ,._ ':t 

] 

Vol.Cortll 
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\lí~ = PREFEITURA DE============= 

BURITIRANA 
CADA VEZ MELHOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 
R. Ney Braga, 20 - CENTRO 
CNPJ: 01 _601 303/0001-22 

Data: 25/02/2022 

Projeto: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE BURITIRANA-MA 

Sistema topoGRAPH 98 © 1998 - 1999 char *Pointer Informática 

Cálculo de Volume por Comparação de Perfis: Terreno x Projeto 

l 
[TRECHO 1: MIJCQ . ., ., .·,~ (~ ·'·· ... ,. 06'aw ;,'.;,c,~ "---(111) ---· r<IC•; ''. ( 

58 247,28 247,08 5,00 100,000 20,00 0,20 

59 247,20 247,00 5,00 100,000 20,00 0,20 

60 ? d.7, 1? ? ,u;_ Q? 500 100 000 2000 O 20 

61 247,04 246,84 5,00 100,000 20,00 0,20 

62 246,96 246,76 5,00 100,000 20,00 0,20 

63 246,88 246,68 5,00 100,000 20,00 0,20 

64 246,80 246,60 5,00 100,000 20,00 0,20 

65 246,72 246,52 5,00 100,000 20,00 0,20 

66 246,86 246,66 5,00 100,000 20,00 0,20 

67 247,01 246,81 5,00 100,000 20,00 0,20 

68 247,15 246,95 5,00 100,000 20,00 0,20 

69 247,29 247,09 5,00 100,000 20,00 0,20 

70 246,78 246,58 5,00 100,000 20,00 0,20 

71 246,26 246,06 5,00 100,000 20,00 0,20 

72 245,75 245,55 5,00 100,000 20,00 0,20 

73 245,24 245,04 5,00 100,000 20,00 0,20 

74 244,73 244,53 5,00 100,000 20,00 0,20 

75 244,21 244,01 5,00 100,000 20,00 0,20 

76 243,70 243,50 5,00 ,oo,oou 20,00 0,20 

77 243,19 242,99 5,00 100,000 20,00 0,20 

78 242,67 242,47 5,00 100,000 20,00 0,20 

79 242, 16 241,96 5,00 100,000 20,00 0,20 

80 241,65 241,45 5,00 100,000 20,00 0,20 

"'' L"f.L, .t4 .t~&;~4 v·,·V'ií> 
......... ........ ,.. 
.... vô, OI.J'Ó' L ~,'Li"U' ·v 1c.~ 

82 240,62 240,42 5,00 100,000 20,00 0,20 

83 240,11 239,91 5,00 100,000 20,00 0,20 

84 239,60 239,40 5,00 100,000 20,00 0,20 

85 239,08 238,88 5,00 100,000 20,00 0,20 

.RR ~E,,5.? ~!?~., ,;nn 1nnnnn ?OM n ?n 
1 l l 

_....;· 
,. .. ,,:,; Vôl.A ..... Yat.Cotlll ·:~ . 

20,00 -
20,00 

2000 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

L'U'1U'Ú' 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

?nnn 
1 
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\l!W = PREFEITURA DE============= 

BURITIRANA 
CADA VEZ MELHOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 
R. Ney Braga, 20 - CENTRO 
CNPJ: 01 _601 303/0001-22 

Data: 25/02/2022 

Projeto: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE BURITIRANA-MA 

Sistema topoGRAPH 98 © 1998 - 1999 char *Pointer Informática 

Cálculo de Volume por Comparaçao de Perfis: Terreno x Projeto 

jTRECHO 1: ANJICO 

Estica c:otade Cotado _,.,,: . (m) ......... ...... .,. 
87 239,06 238,86 5,00 100,000 20,00 0,20 

88 239,54 239,34 5,00 100,000 20,00 0,20 

89 ,,i.n n~ J~Q ll~ 5 00 100 000 2000 020 

90 240,51 240,31 5,00 100,000 20,00 0,20 

91 240,22 240,02 5,00 100,000 20,00 0,20 

92 239,94 239,74 5,00 100,000 20,00 0,20 

93 239,65 239,45 5,00 100,000 20,00 0,20 

94 239,36 239,16 5,00 100,000 20,00 0,20 

95 239,08 238,88 5,00 100,000 20,00 0,20 

96 238,79 238,59 5,00 100,000 20,00 0,20 

97 238,50 238,30 5,00 100,000 20,00 0,20 

98 238,22 238,02 5,00 100,000 20,00 0,20 

99 237,93 237,73 5,00 100,000 20,00 0,20 

100 237,64 237,44 5,00 100,000 20,00 0,20 

101 237,36 237,16 5,00 100,000 20,00 0,20 

102 237,07 236,87 5,00 100,000 20,00 0,20 
103 236,79 236,59 5,00 100,000 20,00 0,20 

104 236,50 236,30 5,00 100,000 20,00 0,20 

1lJ5 236,21 236,01 !>J/0 T00,000 W ,00 0,20 

106 235,93 235,73 5,00 100,000 20,00 0,20 

107 235,64 235,44 5,00 100,000 20,00 0,20 

108 235,35 235,15 5,00 100,000 20,00 0,20 

109 235,07 234,87 5,00 100,000 20,00 0,20 --~ .l:.:,'t,YÕ ~.).:,,':Jo 
A ........ .... .... .... ~ ~~ , >., ..,jú'ú Y'O'u',ü'O'u 4 '0,V'\)' V',L U-

111 234,49 234,29 5,00 100,000 20,00 0,20 
112 234,21 234,01 5,00 100,000 20,00 0,20 
113 233,92 233,72 5,00 100,000 20,00 0,20 
114 233,63 233,43 5,00 100,000 20,00 0,20 
11 <; ::!.?:? 'l5 2..?3 , e; <; íl(l rnn nnn ?nnn n?n 

~ Vol.Alfflo Vol.Cortlt 

20,00 

20,00 

20 00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 
............... 
4\.>1'\J'V 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

,n nn 
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C): 
jTRECHO 1: MIICO 

lwtaca Cotadif --~- __ , ·-· 
... ,_(m) ÂreaMil'N hffll. ~-

-~ 

116 233,06 232,86 5,00 100,000 20,00 

117 232,77 232,57 5,00 100,000 20,00 

118 , n _Lt<l 
' ' ' · ?Q 

500 100.000 20 00 

119 232,20 232,00 5,00 100,000 20,00 

120 231,91 231,71 5,00 100,000 20,00 

121 231,63 231,43 5,00 100,000 20,00 

122 231,34 231,14 5,00 100,000 20,00 

123 231,06 230,86 5,00 100,000 20,00 

124 230,77 230,57 5,00 100,000 20,00 

125 230,48 230,28 5,00 100,000 20,00 

126 230,20 230,00 5,00 100,000 20,00 

e... 127 229,91 229,71 5,00 100,000 20,00 

128 229,62 229,42 5,00 100,000 20,00 

129 229,34 229,14 5,00 100,000 20,00 

130 229,05 228,85 5,00 100,000 20,00 

131 228,76 228,56 5,00 100,000 20,00 

132 228,48 228,28 5,00 100,000 20,00 

133 228,19 227,99 5,00 100,000 20,00 

134 227,90 227,70 ~.on 100,00'0 20,00 

135 227,62 227,42 5,00 100,000 20,00 

136 227,33 227,13 5,00 100,000 20,00 

137 227,04 226,84 5,00 100,000 20,00 

138 227,63 227,43 5,00 100,000 20,00 

~~ l:.t:0,1:i. ~:i:õ,õi ",·.,,..;, ......... """ "' ,..,., ,.,,.. 
V d'õ•,-...:f'u...,. ~~,~ 

140 228,80 228,60 5,00 100,000 20,00 

141 229,39 229,19 5,00 100,000 20,00 

142 229,98 229,78 5,00 100,000 20,00 

143 230,56 230,36 5,00 100,000 20,00 

. 1..U. 2.?~ ED,95 ,:; (\(\ 1Mí\OO ?í\M . 

OJ O ·1 0 ,-, 
. 1-,., ('., { 

==~l 
-- ,,...,. 

Vol.Alfflo Yol.Corle [· -

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0.20 20 00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 
~ ~~ .............. 
'V,L."v &V,""1o'I>' 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

n_,n 
• ?í\ (\(\ . 
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jTRECHO 1: NU1CO 

.... e...• Coll dD :·: ~- . - (M) Att.AMll'9 __ Semi-
_e ' ? - .. 

145 231,74 231,54 5,00 100,000 20,00 

146 232,32 232,12 5,00 100,000 20,00 

147 7~7. Q1 7~, . 71 500 100 000 20 00 

148 233,49 233,29 5,00 100,000 20,00 

149 234,08 233,88 5,00 100,000 20,00 

150 234,67 234,47 5,00 100,000 20,00 

151 235,25 235,05 5,00 100,000 20,00 

152 235,84 235,64 5,00 100,000 20,00 

153 236,43 236,23 5,00 100,000 20,00 

154 237,01 236,81 5,00 100,000 20,00 

155 237,60 237,40 5,00 100,000 20,00 

156 238,19 237,99 5,00 100,000 20,00 

157 238,77 238,57 5,00 100,000 20,00 

158 239,36 239,16 5,00 100,000 20,00 

159 239,24 239,04 5,00 100,000 20,00 

160 239,11 238,91 5,00 100,000 20,00 

161 238,99 238,79 5,00 100,000 20,00 

162 238,86 238,66 5,00 100,000 20,00 

163 238,74 238,54 5,00 100,000 20,00 

164 239,38 239,18 5,00 100,000 20,00 

165 240,02 239,82 5,00 100,000 20,00 

166 240,66 240,46 5,00 100,000 20,00 

167 241,30 241,10 5,00 100,000 20,00 

'""' l'.~.L,,;q l:~i,t lif .. ......... ..._ ... .... ......... ...,,•-:rv YVV",'v'V"ú' 4 0-,'ú'v 

169 242,58 242,38 5,00 100,000 20,00 
170 243,22 243,02 5,00 100,000 20,00 
171 243,86 243,66 5,00 100,000 20,00 
172 244,50 244,30 5,00 100,000 20,00 
17i 2~ 'tA 2.A -4 OA o;nn rnn flnn ?n nn 

t, ... 

0,20 

0,20 

O 20 

0,20 

0.20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

'ú',,v, 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

n ?(l 

-- YOI.Allno Yol.Corte 

20,00 

20,00 

2000 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 
....,.. ....... 
L 'ú>1'\Jo'\.>" 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

?nnn 
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l~--l~tAILIICO ... ~~-i .. _ --
174 245,78 

175 246,42 

176 '.>á 7.'lh 

177 247,70 

178 248,34 

179 248,98 

180 249,62 

181 250,26 

182 249,46 

183 248,66 

184 247,87 

,; 

~-;> r...<',-,:,.k, _ .._ 
-:-e;:-: ,;.· i''• 

245,58 5,00 

246,22 5,00 

?M; su; 500 

247,50 5,00 

248,14 5,00 

248,78 5,00 

249,42 5,00 

250,06 5,00 

249,26 5,00 

248,46 5,00 

247,67 5,00 

i·-~ ~:.: ~ i. 
.• '· 

100,000 20,00 

100,000 20,00 

100.000 2000 

100,000 20,00 

100,000 20,00 

100,000 20,00 

100,000 20,00 

100,000 20,00 

100,000 20,00 

100,000 20,00 

100,000 20,00 

t;,:. -;i 

0,20 

0,20 

020 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

:.!~• · 

~ 185 247,07 246,87 5,00 100,000 20,00 0,20 

186 246,27 246,07 5,00 100,000 20,00 0,20 

187 245,47 245,27 5,00 100,000 20,00 0,20 

188 244,68 244,48 5,00 100,000 20,00 0,20 

189 243,88 243,68 5,00 100,000 20,00 0,20 

190 243,08 242,88 5,00 100,000 20,00 0,20 

191 242,28 242,08 5,00 100,000 20,00 0,20 

19".l 241,48 241,28 b,00 t00,000 20,00 0,20 

193 240,69 240,49 5,00 100,000 20,00 0,20 

194 239,89 239,69 5,00 100,000 20,00 0,20 

195 239,09 238,89 5,00 100,000 20,00 0,20 

196 238,29 238,09 5,00 100,000 20,00 0,20 

,n~ Z~l;5u ~Jl,:iü 
.. ,..,., t'\nn "'" ""-'"' 

H>t .,;,,,"1J'V .,..,.,.,.,,,, ..... L'V1V'U' 'v',L "U' 

198 236,70 236,50 5,00 100,000 20,00 0,20 

199 235,90 235,70 5,00 100,000 20,00 0,20 

200 235,10 234,90 5,00 100,000 20,00 0,20 

201 234,31 234,11 5,00 100,000 20,00 0,20 

,n, ")-'J-'J C "I __ ,, ____ J ')-'J'l ,1 ,; nn 1nnnnn ,n nn n,n 

1 
kVet.Allffe Vol.cortll 

20,00 

20,00 

20.00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 
...... " f"> 
4 V 1VV' 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

,nnn 
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jlRECHC>t:MJICO 

fatlca t:Ofl• -·~~ :.:.·' e:/•::,'- .... . --~ .. _,-... } r; •• . --- ,. 
!• 

203 232,71 232,51 5,00 100,000 20,00 0,20 

204 231,91 231,71 5,00 100,000 20,00 0,20 

205 7•1_17 7 ':lell Q7 500 100 000 2000 0.20 

206 230,32 230,12 5,00 100,000 20,00 0,20 

207 229,52 229,32 5,00 100,000 20,00 0,20 

208 228,72 228,52 5,00 100,000 20,00 0,20 

209 227,93 227,73 5,00 100,000 20,00 0,20 

210 227,13 226,93 5,00 100,000 20,00 0,20 

211 226,33 226,13 5,00 100,000 20,00 0,20 

212 225,53 225,33 5,00 100,000 20,00 0,20 

213 224,74 224,54 5,00 100,000 20,00 0,20 

214 223,94 223,74 5,00 100.000 20,00 0,20 

215 223,14 222,94 5,00 100,000 20,00 0,20 

216 223,76 223,56 5,00 100.000 20,00 0,20 

217 224,38 224,18 5,00 100,000 20,00 0,20 

218 225,00 224,80 5,00 100,000 20,00 0,20 

219 225,62 225,42 5,00 100,000 20,00 0,20 

220 226,23 226,03 5,00 100.000 20,00 0,20 

221 226,85 226,65 5,00 100,000 20,00 0,20 

222 227,47 227,27 5,00 100,000 20,00 0,20 

223 228,09 227,89 5,00 100,000 20,00 0,20 

224 228,71 228,51 5,00 100,000 20,00 0,20 

225 229,33 229,13 5,00 100,000 20,00 0,20 

.... .., zz;,·~ ih,~ ""'""' 
,.. ,..,.. ,..,..,.. 
Y~i'~"I)' L 'O-,'V'U' -v,.c.v 

227 229,95 229,75 5,00 100,000 20,00 0,20 

228 230,27 230,07 5,00 100.000 20,00 0,20 

229 230,58 230,38 5,00 100,000 20,00 0,20 

230 230,89 230,69 5,00 100,000 20,00 0,20 

?~1 23!.,'!!' 211-~ ,;nn mo 0nn ?OM n ?O 

' . ' 

... 

' 

n , .r; ,, ')O v u G ,-..,, v 

Vol.Altffo VOI.Coitt 

20,00 

20,00 

20.00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20.00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 
..,,.. .... ,.. 
L V 1"U'\I' 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

,nnn 
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., 

~ 
Cá. . ~ ... . . , ,,, 

(fit) ÂINAllm>·· 
...... 

~··.: ~-.. " 

232 231,52 231,32 5,00 100,000 20,00 

233 231,83 231,63 5,00 100,000 20,00 

234 ,., . 1 4 , .i_o;i 5.00 100000 20 00 

235 232,45 232,25 5,00 100,000 20,00 

236 232,77 232,57 5,00 100,000 20,00 

237 233,08 232,88 5,00 100,000 20,00 

238 233,39 233,19 5,00 100,000 20,00 

239 233,70 233,50 5,00 100,000 20,00 

240 234,02 233,82 5,00 100,000 20,00 

241 231,27 231,07 5,00 100,000 20,00 

242 231,58 231,38 5,00 100,000 20,00 

243 231,66 231,46 5,00 100,000 20,00 

244 231,74 231,54 5,00 100,000 20,00 

245 231,82 231,62 5,00 100,000 20,00 

246 231,90 231,70 5,00 100,000 20,00 

247 231,98 231,78 5,00 100,000 20,00 

248 232,06 231,86 5,00 100,000 20,00 

249 232,14 231,94 5,00 100,000 20,00 

250 232,22 232,02 5,00 l00,000 20,00 

251 232,29 232,09 5,00 100,000 20,00 

252 232,37 232,17 5,00 100,000 20,00 

253 232,45 232,25 5,00 100,000 20,00 

254 232,53 232,33 5,00 100,000 20,00 

.. .,.,, ~3i:,Õ.L i.)~Al ~-V'U' ................... .... ... ,..,.. 
'f'\)'V,'~ 4 'v,"-1u" 

256 232,69 232,49 5,00 100,000 20,00 

257 232,77 232,57 5,00 100,000 20,00 

258 232,85 232,65 5,00 100,000 20,00 

259 232,93 232,73 5,00 100,000 20,00 

,~n ~3,.D!. 2~2~! ~nn 10/\ (\(\(\ ,n nn 
• • • 

] 

-- ..., 
VCII.Allm, Yol.Cortit 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

O 20 20 00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

.._,.,L'\r "-'U>,\Y\1 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

0,20 20,00 

n_,n ,n nn 
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o ,__t -----------------------
JTRECHO 1: MIICO 

Enica eota• ~ -!t ·•·-~: • -'~-..L; ..;'. (ln) .AI. AfltrrO I i ........ " :~-- ~ 'VoLMlm, VOLCotla •, 

~- - ·-.~ 

261 233,09 232,89 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

262 233,17 232,97 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

263 ,~~. ?<; ,~~.ni; 5.00 100 000 20.00 020 20.00 

264 233,33 233,13 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

265 233,41 233,21 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

266 233,49 233,29 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

267 233,57 233,37 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

268 233,65 233,45 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

269 233,73 233,53 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

270 233,81 233,61 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

271 - 233,50 233,30 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

e; 272 233,18 232,98 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

273 232,87 232,67 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

274 232,55 232,35 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

275 232,24 232,04 5,00 100.000 20,00 0,20 20,00 

276 231,93 231,73 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

277 231,61 231,41 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

278 231,30 231,10 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

219 231,64 231,44 õ,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

280 231,98 231,78 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

281 232,32 232,12 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

282 232,66 232,46 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

283 233,00 232,80 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

.. .,..,. i33,53 i:33,i~ ...,,'V'U' .... ~,~ 
~ ~~ 

.t.'\.IP,'VV" "u,""-" L V 1'U'V 

285 233,67 233,47 5,00 100,000 20,00 0.20 20,00 

286 233,53 233,33 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

287 233,40 233,20 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

288 233,26 233,06 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

?RQ ~3 .. !2 232.92 1> nn 
' 

rnn.nnn ?nnn n_?n ?nnn 
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0JC:: 33 

[TMCHO 1: ANJICO 
PLAIIIJfA DE CUIIAÇÃO fCORl'E/ A11RRO) 

====:-...-=~=,.,.,..,'"=,-

&taca Cotadlt Co'.t,adO (ll't) AneAlaffO ....... ~ ... Yol.Aa.no YoLCOrtit :, . --
290 232,98 232,78 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

291 232,84 232,64 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

292 rn ,n 7'.l7 ~n 5 00 100 000 20.00 0.20 20 00 

293 232,56 232,36 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

294 232,42 232,22 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

295 232,28 232,08 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

296 232,78 232,58 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

297 233,27 233,07 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

298 233,76 233,56 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

299 234,25 234,05 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

300 234,75 234,55 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

301 235,24 235,04 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

302 235,73 235,53 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

303 236,23 236,03 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

304 236,72 236,52 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

305 237,21 237,01 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

306 237,70 237,50 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

307 238,20 238,00 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

308 238,69 238,49 õ,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

309 238,49 238,29 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

310 238,29 238,09 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

311 238,09 237,89 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

312 237,89 237,69 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

u ... , .i..)t;iii ~3/,q; ...,,,..:,., .......... ,. ........ 
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314 237,49 237,29 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

315 237,29 237,09 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

316 237,61 237,41 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

317 237,93 237,73 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

'HR ~S.;!5 ::!.?E.í:'~ ,; nn 1nnoon ?'1 n0 n?n ?nnn 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 
R. Ney Braga, 20 - CENTRO 
CNPJ: 01 601 303/0001-22 

Data: 25/0212022 

Projeto: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE BURITIRANA-MA 

Sistema topoGRAPH 98 © 1998- 1999 char •Pointerlnformática 

Cálculo de Volume por Comparação de Perfis: Terreno x Projeto 
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319 238,57 238,37 5,00 100,000 20,00 

320 238,89 238,69 5,00 100,000 20,00 

321 ?1Q, ,1 7~Q. m 500 100.000 ?O 00 

322 239,53 239,33 5,00 100,000 20,00 

323 239,85 239,65 5,00 100,000 20,00 

324 240,17 239,97 5,00 100,000 20,00 

325 240,49 240,29 5,00 100,000 20,00 

326 240,81 240,61 5,00 100,000 20,00 

327 241,13 240,93 5,00 100,000 20,00 

328 241,45 241,25 5,00 100,000 20,00 

329 241,77 241,57 5,00 100,000 20,00 

330 242,09 241,89 5,00 100,000 20,00 

331 242,41 242,21 5,00 100,000 20,00 

332 242,73 242,53 5,00 100,000 20,00 

333 243,05 242,85 5,00 100,000 20,00 

334 242,87 242,67 5,00 100,000 20,00 

335 242,69 242,49 5,00 100,000 20,00 

336 242,51 242,31 5,00 100,000 20,00 

337 242,33 242,13 5,00 l 00,000 20,00 

338 242,15 241,95 5,00 100,000 20,00 

339 241,97 241,77 5,00 100,000 20,00 

340 241,79 241,59 5,00 100,000 20,00 

341 241,62 241,42 5,00 100,000 20,00 

..,.,. .. L~i,~ iqi,l.:ll:f. 
. ,..,,.. ,..,..,,.. 

..i,VU- """•""" 4 'u1'\Y'O' 

343 241,26 241,06 5,00 100,000 20,00 

344 241,08 240,88 5,00 100,000 20,00 

345 240,90 240,70 5,00 100,000 20,00 

346 240,72 240,52 5,00 100,000 20,00 
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348 240,36 240,16 5,00 100,000 20,00 

349 240,18 239,98 5,00 100,000 20,00 

350 ?~n. ~R ?40, 1R 5 00 100 000 20 00 

351 240,58 240,38 5,00 100,000 20,00 

352 240,79 240,59 5,00 100,000 20,00 

353 240,99 240,79 5,00 100,000 20,00 

354 241,19 240,99 5,00 100,000 20,00 

355 241,39 241,19 5,00 100,000 20,00 

356 241,59 241,39 5,00 100,000 20,00 

357 241,80 241,60 5,00 100,000 20,00 

358 242,00 241,80 5,00 100,000 20,00 

359 242,20 242,00 5,00 100,000 20,00 

360 242,40 242,20 5,00 100,000 20,00 

361 242,60 242,40 5,00 100,000 20,00 

362 242,80 242,60 5,00 100,000 20,00 

363 243,01 242,81 5,00 100,000 20,00 

364 243,21 243,01 5,00 100.000 20,00 

365 243,41 243,21 5,00 100,000 20,00 

366 243,61 243,41 t>,00 100,000 20,00 

367 243,81 243,61 5,00 100,000 20,00 

368 244,02 243,82 5,00 100,000 20,00 

369 244,22 244,02 5,00 100,000 20,00 

370 244,05 243,85 5,00 100,000 20,00 
~~- .l:.tt.>,~õ i4j,Õc) 

~ ~~ ......... "''""""' ....... "'"" .,, , 
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372 243,71 243,51 5,00 100,000 20,00 

373 243,54 243,34 5,00 100,000 20,00 

374 243,37 243,17 5,00 100,000 20,00 

375 243,20 243,00 5,00 100,000 20,00 
171\ ~1!?,01 2 1~2.BJ ,;nn 
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377 242,86 242,66 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

378 242,69 242,49 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

379 ,,n_~, ,,n 'I? 500 100 000 20.00 O 20 2000 

380 242,78 242,58 5 ,00 100,000 20,00 0 ,20 20,00 

381 243,05 242,85 5 ,00 100,000 20,00 0 ,20 20,00 

382 243,31 243,11 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

383 243,58 243,38 5,00 100,000 20,00 0 ,20 20,00 

384 243,84 243,64 5,00 100,000 20,00 0 ,20 20,00 

385 244,10 243,90 5,00 100,000 20,00 0 ,20 20,00 

386 244,37 244,17 5,00 100,000 20,00 0 ,20 20,00 

387 244,63 244,43 5 ,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

e..: 388 244,90 244,70 5 ,00 100,000 20,00 0 ,20 20,00 

389 245,16 244,96 5,00 100,000 20,00 0 ,20 20,00 

390 245,42 245,22 5,00 100,000 20,00 0 ,20 20,00 

391 245,69 245,49 5 ,00 100,000 20,00 0 ,20 20,00 

392 245,95 245,75 5 ,00 100 ,000 20,00 0 ,20 20,00 

393 246,22 246,02 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

394 246,48 246,28 5 ,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

395 246,74 246,54 5,00 ,00.000 20,00 0,20 20,00 

396 247,01 246,81 5 ,00 100,000 20,00 0 ,20 20,00 

397 247,27 247,07 5 ,00 100,000 20,00 0 ,20 20,00 

398 247,54 247,34 5 ,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

399 247,80 247,60 5 ,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

"""" l.1+õ,U'Õ z4'i,bõ ~ ,'ú'IJ' 
.. ,... .... ,.. ...... 
't'tJ'V,tJf'U'\)I" """' "'"' ...,.. ,..,.., 

' "'•""" V'14 'lJ "-\.> ,'VV 

401 248,33 248,13 5,00 100,000 20,00 0 ,20 20,00 

402 248,59 248,39 5,00 100,000 20,00 0 ,20 20,00 

403 248,86 248,66 5,00 100,000 20,00 0 ,20 20,00 

404 249,12 248,92 5,00 100,000 20,00 0 ,20 20,00 

od.ni:; 2A~i1E 2".'~.12 i:; 0(1 1nnnnn ,n nn n,,ri ,nnn 
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406 249,84 249,64 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

407 250,29 250,09 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

408 ?~n_-,4 ?~n. ~11. 500 100 000 20 00 020 20 00 

409 251,20 251,00 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

410 251,65 251,45 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

4 11 251,69 251,49 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

412 251,74 251,54 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

413 251,78 251,58 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

414 251,71 251,51 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

415 251,65 251,45 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

-- 416 251,59 251,39 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

~ 417 251,52 251,32 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

418 251,52 251,32 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

419 251,52 251,32 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

420 251,52 251,32 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

421 251,52 251,32 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

422 251,85 251,65 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

423 252,17 251,97 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

424 252,49 252,29 5,00 ,00,000 20,00 0,20 20,00 

425 252,81 252,61 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

426 253,14 252,94 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

427 253,37 253,17 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

428 253,61 253,41 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 
-~~ . - - . - - - ~ ~~ . ....... ......... ............ ~ ~~ '"'"' ....... 
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430 254,08 253,88 5,00 100,000 20,00 0,20 20,00 

1 1 ! "·"" ! 4~ nnn_nn ! A i::nn.nn ! n_?!I ! ! A i::nn_nn ! 
l!XT:T'OTAL 8 _600_.00 M 

8.600,00 M' 
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Página 1/1 

Conselho Regional de Engenhar ia e Agronomia do Estado do Maranhão 
q IR~TTTI ITí'Ã() ~ 
MA20220514832 

___ 1. Responsável Técnico 

LUIS OE JESUS JARDIM 

T!tulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM INFRAESTRUTURAS OE 
TRANSPORTES E RODOVIAS 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante- PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 

AVENIDA SENADOR LA ROCQUE 

Complemento: 

Cidade: BURITIRANA 

Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

Contrato: Não especificado 

Valor. R$ 13.922,33 Tipo de contratante: Pessoa Jurldlca de Direito Público 

Açao 1nsmucIonar. outros 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

AVENIDA SENADOR LA ROCQUE 

Complemento: Bairro: CENTRO 

UF: MA 

RNP: 1107609534 

Registro: 1107609534MA 

CPF/CNPJ: 01.601.303/0001-22 

Nº: S/N 

CEP: 65935500 

Nº: SIN 

CEP: 65935500 Cidade: BURITIRANA 

Data de Inicio: 0511012022 Previsêo de término: 06/03/2023 Coordenadas Geográficas: -5.593131 , -47.019917 

c::;,..,,,,1; .-4,..,4n, Qs:u ns:cn.11r,;.;n . ,. ____ ---- ... - .,. ---
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 

___ 4. Atividade Técnica 

,.....,,.,..;,.,,.. . ..,,._ c ... _,., ... 1,:..,. • ..,_ ....... _,:::,,·•· .. _ -,..--.. ··----
CPF/CNP J: 01.601.303/0001-22 

14 - Elaboração 

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.6 - DE BASE E 
SUB-BASE PARA RODOVIAS 

Quantidade 

8.600,00 

Unidade 

m 

35 - Elaboração de orçamento> TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA> #4.1 .6 - DE 
BASE E SUB-BASE PARA RODOVIAS 

1,00 

48,00 

un 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HlDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.2 - BUEIRO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

___ 5. Observações 

m 

CI I\Qf"'\Cll/\f'Ãf"\ nc ODf"'\ ICTI"\ C f"\Dr1tuc .. rTn DADI\ DCf""I IDC:DA(""'Ãf'\ ni::= C~TDAn/\~ \/1/"'lftJJ\I~ e-.tf"\ UI 111..11/""IDI("\ nl= rll lDITIDJU,l,\ U,\ TDr=l"'LU"'\~• 
-- --· ... 't· - -- • ~ .. - ... _ - - _,,y, -·-... ~- .. _ ..... ___ - .. ,_,. ·- -- -- ··- -· - ··--- -- ·-- ···-···-·· ·- -- --·-· ··- -- ..... - ··--· ·--· 

POVOADO ANJICO 8.600,00M. 

___ 6. Declarações --------------------------------------------
- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução. será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Art>itragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

7. Entidade de Classe 

SEM INDICACAO OE ENTIDADE DE CLASSE 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima LUIS DE JESUS JARDIM - CPF: 437.612.403-68 

_______ ,. ___ de ________ de 

Local dala PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA·MA -CNPJ: 01.601.303/0001-22 

___ 9. Informações 

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10. Valor ----------------------------------------------

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 1011012022 

A autentiC1dade desta ART pode se< veóficada em: https:/lcrea-ma.s,tac.com.brlpublico/, com a chave: zc7dz 
Impresso em 1411012022 às 10:00.32 po~ • ip 164.163.253 26 

www.creama.org.br 

rei: (98) 2106-8300 

laleconosco@creama.org.br 

fax: (98) 2106-8300 
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MAPA DI: LOCAJLIZl~AO DA JAZI'DA JE BOTA FORA EM RELAÇ'.AO AO TRJE:CHO 

l'ERCU~:so DA JAZIDA 

lRECHO 

COORDEN.1DAS lJA JAZ,DA E f.'OTA F'JRA 

lREC-iO A \JJICO 

JAZIDA 
LONG.: :277440.00 m E 
LAT.: 9390158.00 m S 
ELEV: 2,32m 
DISTANCIA: 70m 

BOTA FORA 
LO~JG.: :277439.00 m E: 
LAT.: 9390077.00 m S 
ELE.V: 2-37m 
DISTANCIA: 30m 

-:CUP.l'RAÇ ~O DE E::'- l'RAOAS \ .. CINAI 

ZOS A RURAL - POVOAD< S -· - - -- . 
BURI'fIRJ. -lA-WJ. 

=... t•UNTA DE LO ~A.LIZAÇ.lO D!: 

"'""""''O Evo,:: :_:co - ~ ~ 1 R I J 

~

_ANT L.QE IDQJ flFICt -ª-º DE i!REA DE J \ZID.A E B)T~ -ORA • ::."'· _.:::~=A F)RA ~--Llll/Of 
/l ic: a, 1, • ....,;;::-~~ .. • ] t 
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PLANT.t DE RECUPERAÇÃO DA AREA DEGRADADA DE J1,ZIDA 
"" ""' 

(i) - i REA OE t '.P\.ORAÇÃ, 

(â) - i REA DE {LPOSHO C > (NT\JLW 1)0 OESli t\.TAME"NTO 

@ - I REA O( F NJltÇÃO • .0NTRA (:( '11 AMINAÇ \O 

- OEU....i1o\R o\ ARE, DE EXP~:)RAÇ.l.O (-1REA l) 

- OEF'lNlr A f"RENT OE ENTR \DA E SAI )A Of Vfl• ;ULOS (,4JI :A 2) 

- sn.rc1•1NAA AS REAS NE(!SSARl4S >ARA OEP JSITO DO MTUL.HO 'º OESi-cAl ~MCNTO ( , REA .l) 

- SEllC11>NAR AS .REAS NECSSÁRl"S >ARA EST' CAGCM D, CAMADA OE TERRA \li:CETAJ,. ARE.A 4) 

- DEIXA~ AO RE'OC'J• DA ARE; A SER E- PLOR.\DA, UMA FA1à4i Of PRO (ÇlO, stt· TERRA Vf:OCfAl.. 

PARA VITAR COUTAt,t;_NAÇ_.l ) DO UA TI l;>IAL A t.r .AR NA ~ T'RADA (Ál O, 5) 

l 
lNFOf<'MAÇÓ'::S DE GEORJ:FERlVCIAM,:NTO 
PROJEÇ ( o UNIVICRSAI. TllANSVEF sAõifi:teRCATO ~ . UTM 
SGR: Slf GAS 20C0 
MC: 4M 
ZONA. 2,IM 

~
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~~ ~~ ---------
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1 ~ÜRÍTIRANA 
r~------
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r 
ZONA lURAL - POVOAD< S 

---------
""""° :JURm fUUA- MA 

J
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CADA VEZ MELHOR 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA-MA 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022- CPL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes 
exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 
1.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
suas alterações, devidamente registrado. em se tratando de sociedade comercial, e. no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ/MF; 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Kegulartdade com a l'azenda bstadual tCertiàào Negativa da tazencta bstadual e V1v1cta 
Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do 
F(.TS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA; 
1) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, na 

't ,1 11 , • - 1 ~ • t 1 , 1 • • 1 •1 , 1 ., 1 o ata ua cunuataçau, uc p1ou-:.·1>1mrc11 uc mvc1 -:.upt:uu1 uu uuuu ucv1uamcnic 1c1,;,u11uc1,;,1uu pciu 

CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de obra ou serviço da 
natureza e volume equivalente ao objeto a que propõe executar; 
1.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão 
apresentar tantos atestados quantos julgarem necessários e pertinentes a um ou mais profissionais; 
1.2) A c.nmnrovHdin ele clisnnnihilicl~ulP cln nrnfissinnHl. nrPvistH mi ::i línP.::i "1" nocie r~ ser feit::i nor 

) ). ; ' ). , ,11, , ..,;..;...;....;.;...;..;.._ ...;.;.;;.;...;~ 

meio de declaração formal; 
1.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por 
outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração 
Pública Municipal(§ 10º, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 
m) Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei nº 8.666/93; 
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro 
na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que 
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comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios; 
o.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

A 'TT\ ,r. r,Tnf"'T TT A 1'T'T'TI -'- T>"C' A T l? Á 'n:: r A T r.i..rn.r. nn "?r\ LG = ri.. ..l..l. ... "-" '-'l.l.'-.'-,,-\. .• rl .. .JC"\..l. "' t. .k.J ' t'-i../~:k_LJr"ll. ... Ll.....l rl. .l....J'--'l. ... '-..t'-1' .l'. .l.'-I'"'\.LJ'\J 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG= ------------~--------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE LC = ....:....:..;:_:_e....::.......:;_;;___;_...;_ _ _..;.; __ 

PASSIVO CIRCULANTE 
o.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
de cálculos juntado ao balanço. 
o.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
n.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
o.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
n.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- pubiicacios em Diário Oficiai; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
cio lic-it::intP. 011 P.m mitro Órp-?io P.n11iv::i IPntP.· rn 1 

~ . . 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
n.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 
2.1.1. Em p"dpd iimi.nc1Jv ua ii\.,iúu1ic:, Jc1iiiugic1Íauc1 vu iu1p1c::;;:,a pvt yuaiyuc:1 vuiw llll;io, UctÍ.ê:lUi:1 e: 

assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, 
rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, 
em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao 
objeto; contendo: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de acordo com o cronograma tisico-financeiro do projeto básico/executivo 
da obra; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 
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2.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, confonne estabelece o art. 43, 
inciso IV da Lei nº 8.666/93 e ainda: 
2.2.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 
legal; 
2.2.2. Composição unitária de preços; 
-, -, -:1 r, _____ ;_:,:_ ,1 _ n n , . 
M•.61'•..>• '-,,Vl:'tl~:tyuv U.'-' .1...> • .Lr • .1.., 

2.2.4. Composição de encargos sociais; 
2.2.5. Cronograma Físico-Financeiro 
2.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 
2.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo. bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente 
em relação a valores; 
2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

3 - DAS PENALIDADES 
3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

A) AclvP.rt~nci::i ; 

b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Buritirana - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1 % 
(wn por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 
3.2. t - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
3.3 - o J~1,;wuµ1i1111::a1Í\J iui.ai lrd w1Ígm;ãu d'S1>UmÍua, uem ~::..im l:1 1e1,;u::,a Clll l:1::0:SUldl u i11::.ituu1culu 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 
( dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a apl icação das demais 
sanções estabelecidas; 
3.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
c,nntr::iclitórin nnr n::irtf" cln ::icli11clic.M::írin n;:i fnrmA cl::i 1 .f>i• 

:i 1t ~ ~ ~ 

3.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 
3.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penal idade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 
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3.7. U valor das multas aplicadas serà devidamente corrigido pela variação lüPM, atê a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
AI -a n.•-M••-- -- ___ .: ___ - 1..- ..l----..l- 4'.': -1--•- - n __ :_._ U -'-:--IC··--··•: . . _ . 

--.. • ..1. l..Jl\., .. i\,,U\.,Ul V.:> .:'.)'\,,,t 't ,-yv-.:,, 'ú'V\.,U"''-''-'l1'n..> \.t'-"U.'U\..\'tl,\,,, V .l. 'tVJ'-'\..~ Ut\i:11\..IVtLJ"l.'-'\,,,\.i\.t YV, 

4.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento 
de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista 
e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
4.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviç-0s nos termos 
avencados. executando-os sob sua inteira responsabilidade: 
4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 
4.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 
relativamente aos serviços contratados; 
4.6. Registrar a obra no CREA; 
4. 7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determmações das autoridades constitui das, em especial o 
Código de Obras e de Postura deste Município; 
4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
4.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
-------- ..l ___ , : ___ ,._ ...1 -- __ • _ _: _ : _ !--'··-=··- -··-- _____ .._:,.1_,.1 _______ .._:_,.1 _ 11.. - ·--1..-'- - ,.1 __ 
p k VV'-,..:,~ 'U\.,, up:k''l'-'--U),'U.V UV.:'.J' rU.U.\...,,,,k l.t.U . ..-:>, l.U'-'lU.:,l.. V..., i:)U.U.-:, 'l'·•-"-H\.l.UQ.U"'.:)' '-'VtU . .,.......\.:...U'üV"'" ur...,, \.Ull'l"V\..,,}U, u. u v.> 

serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
4.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
4.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominacões contratuais ou legais a que estiver su_ieita: 
4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

5-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
5.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades 
previstas neste contrato; 
5.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal , acompanhar a execução 
do objeto; 
5.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

Rnritir:m::i (MA), 07 cl f': nnvPmhrn nP ?O?? 

a 
Secretário Municipal 

ência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito 

~±"v1~~z.__~~~:::......::....=---2--~ 

Prefeito Municipal 



ti) 
E~TADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

TOMADA DE PREÇOS N<> 010/2022 - CPL 

À 

ANEXOIII 
(MODELO) 

(P~m~l timhrncio cio f'nncorrentP.) ' . , 
CARTA CREDENCIAL 

de de --------------- ---------

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 - CPL 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa __________ _ 
____________ , vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr. ____ _ 
_________ é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, 
podendo assinar atas e demais documentos, apresentar impugnação, recursos, inclusive renúncia 
expressa a interposição de quaisquer recursos, se for o caso, e praticar todos os atos necessários ao 
desempenho da representação no processo licitatório. 

Atenciosamente 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRA TO Nº ___ / 

CONTRATO n F. Rli',C.HPF.RAÇÃO nF, F.STRAnAS 
VICINAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E A EMPRESA 
________ , NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) ___ dias do mês de do ano de 2022, de wn lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA - MA, CNPJ/MF nº 01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador 
La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 
017.449.383-50, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa ---------~ CNPJ/MF n.º ______ __, estabelecida na 

uê;:,le c1i.ü, t.ép1ê;jé1itã.Ua p-ciu, sl-. ------ pütt ã.Üüt Uu RG ll.
0 

e do CPF/MF n.0 
______ __, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATADO, tendo em vista o que consta na Tomada de Preços nº 010/2022 - CPL e 
proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, na 
parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, 
rePido nela T ,ei n.º 8.666. de 2 1 de iunho ele 1991. medi:mte as cláusulas e condicões seQ"uintes: 

- ),· • ,# • .. -

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a recuperação de estradas vicinais no município de Buritirana - MA, 
em conformidade com a Tomada de Preços nº 010/2022 - CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 

1993 e suas alterações. 

PARA GRAFO ÚNICO - O objeto deste Contrato será executado em regime de empreitada por 
preço global. 

CLÁUSULASEGUNDA- DASOBRIGAÇÕES DACONTRATADA 
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho 
e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, 
obrigando-se ainda a: 
a) Executar os Serviços sob o regime de empreitada por preço global, obedecendo fiehnente o 
ProJeto Bãsico/bxecutivo, na forma constante ctots) anexotsJ cta lomada de J'reços n" ÓlÚ/lúí:i -
CPL, que passam a fazer parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição; 
b) Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento de 
seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e 
previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
e-) í'nmnrir fielmPnte o nrf'Sf'nte c-ontr~to inclnsive os nr::i7os clP exec-11c?ío cios SPrvicos nos te:rrnoc; 
~ .l.. .1. # ' .. .. 

avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
d) Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 
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e) Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente 
aos serviços contratados; 
f) Registrar a obra no CREA; 
g) Cwnprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o 
Código de Obras e de Postura deste Município; 
1~'\ 'T'---- •-..J-- -- __ ,.1;,.1 __ ,.1 _ ___ ,. _____ -- .... _ 1-._ 11.. _ ._:_--·--·e,: __ ,: ___ ,._ ~ ,J •• _ ... l'l __ :_ ~ •. ; __ _ 
.li) :l. vnu.n \.V'UU..:, a.;:, .Ül'-'UiU.Q.i:) UI'-' .:,,'\,.,C,Ul..tu:ryu H\.) l.ol.U..\.>U:tUV \,(.U~ 'VUl ... U.v. t..)Ut(U\L.U'(CU-', n""""'' \.\.,H \,,,l(l., r\. V }.,;:)\Jó)' 

Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
i) Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
j) facilitar à FISCALIZACÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
1) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
m) Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

l'ARÁGRA.J.fO ÚNlLU - ü CüN'l l{AlANrc não aceitará, sob nenhum pretexto, a transterênc1a 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrwnento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste contrato; 
II) Designar o servidor __ ..., para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto; 
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
f'Xf'<'nc-l'in <10 ohiPto 

) .. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS MEDIÇÕES 
As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma fisico financeiro apresentado 
pela I icitante. 

A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo com 
cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que comprove que a obra foi 
matriculada no INSS. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA 
As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS 
referente ao mes imediatamente anterior a solicitação ào pagamento. 
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SU.BCLÁUSULA QUARTA 
A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE 
PAÍiAMF.NTO 
Pela execução dos serviços a que alude este contrato :fica estabelecido o preço global de R$ 
_ ____ ,._ _____ _, e que será pago diretamente pela Secretaria Municipal de Finanças 
ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA), em conformidade com as 
medições dos serviços executados, com base nos preços unitários da Proposta da CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O pagamento dos serviços de que trata este contrato será efetuado em Reais, após aferição dos 
respectivos serviços pela Fiscalização designada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Meio 
Ambiente Trânsito e Transporte. 

SHRí'T ,Á TTSTTT .A SF.rwlTNllA 

O prazo para pagamento dos serviços contratados será de até 30 (Trinta) dias contados a partir da 
apresentação da fatura à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DO RECEBIMENTO 
FINAL 
O prazo para execução das obras e serviços ora contratados será de acordo com o cronograma fisico
financeiro, em conformidade com a Ordem de Serviço a ser emitida pela CONTRATANTE e aceita 
pela CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULAPRIMEIRA 
O Teum, Je fü::'-7.euinn:ní.u Ddiuiiivu a 4ue ::,e reíere e::,í.e \;UllUêtÍu ::,erá h:tvtaJu .:ti.é 3v (T1iuí.a) Jj(t::, 
após a conclusão das obras e serviços, uma vez que tenham sido realizadas todas as medições e 
apropriações referentes a acréscimos e/ou supressões autorizadas pela CONTRATANTE, 
habilitando a CONTRATADA. 

STTRí'T .ÁTJSlTT .A SF.rwTTNnA 

Quando por parte da CONTRATANTE ocorrer motivos relevantes que impeçam temporariamente a 
execução deste CONTRA TO, o seu prazo de execução será interrompido com as partes :firmando 
documento neste sentido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos: 

Convênio: 8.255.00/2021/SICONV Nº 916720 
26. 782.0004.1-022 - Pavimentação/Recuperação de Estradas Vicinais 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos e condições 
previstas na Lei nº 8.666/93, se de interesse da CONTRATANTE. 



ti) 
E~TADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

::i) AcivertPnciw 

b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana -MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARA GRAFO PRIMEIRO 
O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1 % (um por 
cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
respectivo valor; 

PARÁ~RAFO SF.~TTNno 

Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁ GRAFO TERCEIRO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 

PARÁ GRAFO QUARTO 
A apii1,;c:11yiíu J~ pcualiJaJ~ ::,1;:ni })le\..~Íua ua l,;Ulll,;l;:::,::,iíu ua upuüuniuaJ~ Ut: ampia Jc[c::,a e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO QUINTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
nP.VP.nno '-P.r rPco lhin;:i no nr::170 m ~-ximo nP. 1 o { nP.7\ n i::is corricios ;:i C'Ont::ir n;:i ci::it::i ciP: rP:cPhimPnto 

. ... ' > .. 

da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SEXTO 
O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA RESClSÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 8 1 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
h) O c11mnrimP.ntn ÍrrP.P11h1r ciP. d~wml~s r.nntrnnrnis. P.snf"cific~cÕP.<: P. lP.nticil:ín cin SP.11 c11mnrimf"ntn 

.1 >. ..._.. > l ~ a -' 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fonna do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
\:;Ãl;;\,Uy~U Ju 1.NllÍ.H1Íu. 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial 
cin contrntn ~lém cio limite nermiticin nn ni:ir~Pr~fo nrimeiro cin ~rtiPo fr'i ci~ lei nº R.666. cie 21 ele 

~ .l ._,,. k ..._,, ~ 

junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 ( cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 
serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública grave 
perturbação da ordem interna ou guerra assegw·ado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
_1 _ _ • . , _ .1 1 • ~ , f' • . 1• 1 _ . , . . ~. 
uu \.,Ulll}Jl llllCllLU uc ::,uc1::, UUl 1gc1yU'C::. ate yu-c ::.CJa llUfHt,UlUUa l:l ::,nuayaU. 

m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviços, 
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulannente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 
o) O ciescumnrimento cio ciisnrn::to nn inciso V cio i:irt. 27. sem nreiní7n cl~s sancões nen~is cahíveis. 

) ), ~ , ~ ~ > ,). 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é pennitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque - MA, comarca da qual o município de Buritirana 
- MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
r" • A• r ~ '.;t " n ~ n '" ' " 11.1 ~ ._, T r- " ,: 1 , r , ..,. " ,.. A I"\ 
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E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: _ ______ _ 

CPF: ______ _ 

Buritirana (MA), _ __ de _______ de 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 - CPL 

ANEXO V 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO 

A Empresa - ----------~ inscrita no CNPJ n.0 
------- ~ por intermédio 

de seu representante legal, Sr.(a). ________ ~ portador (a) da Cédula de Identidade de 
n.º ____ e do CPF n.º - ---~ DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 
27º da Lei n.0 8.666/93, acrescido pela Lei n.0 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Data -----

Representante Legal 

(Observação: Em caso afirmativo assinala a ressalva acima). 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022- CPL 

ANEXO VI 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

O signatário da presente, em nome da Empresa ___________ declara, sob as penas 
da Lei, nos termos do parágrafo 2º do art. 32 da Lei n.0 8.666/93 que, após o seu cadastramento, 
nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da Tomada de Preços oº 010/2022 -
CPL, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação judicial. 

Local e data: 
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FSTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 - CP.L 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

A empresa ___ ___ DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 
299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de ____ _ 
(Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou Cooperativa de 
Consumo) e que inexiste fato superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Buritirana - MA, _ de de - --

Representante Legal da Empresa 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022 - CPL 

A Comissão Pennanente de Licitações de Buritirana - MA toma público para conhecimento dos 
interessados que fará licitar na modalidade Tomada de Preços nº 010/2022-CPL com objeto contratação 
de empresa especializada para a recuperação de estradas vicinais no município de Buritirana - MA, de 
acordo com a Lei nº 8.666/93 suas alterações. 
Data de Abertura: 07 de dezembro de 2022 às 08:00 horas. 
Endereço: A v. Senador La Rocque s/n Centro - Buritirana - MA. 
Obtenção do Edital: O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do 
.... !"' - ----~-- l...... .. _:"-: ____ ___ ---- '-- _... _ __ .,t:_ _ _,.._ --•~-!..---:!. - -- n ___ :..1 _ ___.,_ ..1 .... ~nT _ .... ----------'-- -- -~-• -- ..i _ 
~l\..\., Y'fY'fTI.V\ll. l\.U(UlQ..U)Q.e,vv.\)l \,)'U kU-\.,UlOll\,\,., ~Vi'.k\.,,i\.ayet'O' av l. l'\,,.,;)\U\..,U\..\,., UQ '-'l. L '\,; V P-ªõQlU\.,ll\.V uv V(ll\.Jl U\., 

R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando 
disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de 
Licitações sito na A v. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA 

Buritirana (MA), 16 de novembro de 2022 

~~~~~HUQ 
MURIL SANTOS NOGUE 

Fresiàeme CFL 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 21/11/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 - CPL 

OR.TF.TO: C'ontr::itaç.ão de empre~~ e<.peciali7.ada para a n~cnperaç.ão de estrada<. vicinais: no município de 

Buritirana - MA 
ABERTURA: 07 de dezembro de 2022 às 08:00 horas. 
ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Centro- Buritirana - MA. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por 
meio do site www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da CPL e o pagamento no 
valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 
estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão 
Permanente de Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA MURILO 
SANTOS NOGUEIRA - PRESIDENTE CPL 

V 
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DIÁRIO OFTCTAL DA U IÃO. seção 3 

Executivo Órgão: 06 Secr@tuia de As.sist~nc1a Social Unidade : 0 1 Secret aria de As.sistlncla 
SOtial Dotação: 08.122.0020 2058.0000 Ação: Manutenção e r:uncionamento da Secretar!;, 
de Assistência Social Elemento de Oesl)4?sa: 3.3.90.30.00. Material de Consumo. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 8/202' 
1• (PRIM~IRO) TERMO ADITIVO DO CONTRA"IO NO 0806-6/2022. PARTES, A Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA. com sede Ru,1 João Fabricante, n• 64, Rcsidenci.11 
JK - CEP 65.395-000, Bom Je$US das Selv,1s/MA, por inte,médlo do Fundo Municipal de 
M,i,téncla Social, Inscrito no CNPJ/Mf sob n• 18.230.952/0001·67, neste ato, 
representado por J~an Carlos Sitva. Inscrito no CPF sob o ne 821.031.193-04. doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa POSTO OE COMBUSTIVEIS SANTA 
MARIA LTOA, situada na Rod. BR 222, km 100, Centro • CEP: 65.395-000 · Bom Jesus das 
Selvas • MA, inscrita no C.NPJ sob o n• 07.121.744/0001-03, a segu1r denominada 
CONTRATADA, e nest e ato repre!entada pelo(a) Sr.(a) SAULUS CARLOS BATISTA, 
portador(a} da cédula de identidade n" 972.378 SSP/MA, inscrito no CPF sob o nv 
2S6.647.943-72, té-m entre si, ajustado o presente termo aditivo. Base l egal: Lei nG 
S.666/93 e suas alterações posteriores. O presente contrato tem por objeto aditamento 
ao contrato nº 0806·6/20n., cujo objeto é a contrataç.ão de empl'es.a para o fornecimento 
de combustivcl a trota de veiculas oficiais e toc.ado'5 do município de Dom Jes.us d.)S 
Selvas/MA O valor do presente: acrêscimo é de R$ 60.64S,60 {sessent a mil, s.eiscentos e
quarenta e cinco reais e s~s.se.,na centavos), ccmespond~nte a 24,71 '(i do valor 
anteriormente celebrado, passando a ter o contrato após a alteração, o valor de R$ 
306.090,60 (trezentos e seis mil, noventa reais e sessenta centavos).Poder: 02 Poder 
E)(eculivo Órgao: 31 FMAS - ful'ldO Municipal de Assi5tência Social Unidade: 00 - FMAS -

Fundo Municipal de Assistência Social Dotação: 08.122.0020.20S9.0000 Ação: 
Manutenç.ão do Fundo Municipal de Assi.stêncla Social Clt:imento de Despesa : 3.3.90.30.00 
Material de: Consumo Poder: 02 Poder EJ(ecutivo Órg.1o: 31 FMAS • Fundo Municipal de 
Assistência Socíal Unidade: 00 - FMAS • r undo Munltipal de Assistê nc.ia Social Dotação: 
08.128.0051.2069.0000 Ação: Manutenção do Programa IGOSUAS ~ Índice de Gestão 
Ele mento de Oe-spMa: 3.3.90.30.00 Mat erial de Consumo Poder: 02 f>oder E)(ecutlvo 
ó rgão: 31 FMAS - Fundo Municipal de Asslslência Social Unidade : 00 · FMAS - ►undo 
Municlp-il de Assistência Social Dot ação: 08.244.0051.2103.0000 Aç:lo: Programa Criança 
Feliz Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo Poder: 02 Podef Executivo 
Ôrgão: 31 FMAS - fundo Municipal de Assistência Social Unidade: 00 • FMAS • Fundo 
M unicipal de Assl,tcncla social Dotação: 08.244.0051.2110.0000 Açao: Gestão d< IG Soisa 
Famfha Elemento de Oe-spesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

PREGÃO CLITRÔNICO N• 8/2022 
l• (PRIMEIRO) TERMO ADITl\/0 00 CONTRATO N' 0806-7/2022. PARTES: A Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus da.s selvas, c:om sede Rua João Fabric:ante, n• 64, Residencial JI( 
CEP 65.395-000, Bom Jesus das Selvas/MA por Intermédio do Fundo Munlcip.11 de 

Educação, Inscrita no CNPJ/MF sob n• 30.181.063/0001-52, neste ato representada por 
Elíane l opes Coelho Cavaltant e, inscrita no CPF sob o no 714.883.743-34 e RG Nt 
10817893-S SSP/MA, dorasante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
POSTO OE COMBUSTN EIS SANTA MARIA LTOA, situada na Rod. BR 222, km 100, Centro • 
CEP: 65.395-000 • Bom Jesus das seiva,• MA, inscrita no CNPJ sob o n• 07.121 .744/0001· 

03, a seguir denominada CONTRATADA, e neste ato representada pelo(a) Sr.(a) SAULUS 
CARlOS BATISTA, portador(>) da códula de identidade nt 972.378 SSP/MA, inscrito no CPF 
$0b o no 256.647.943-72, têm entre si, ajustado o presente termo aditivo. Ras1! Legal: Lei 
ne 8.666/93 e suas alterações postcdores. O presente c.ontrat o tem por objeto 
aditamento ao contrato no 0806p7/2022, cujo objeto é a contratação de empresa para o 
fornecimento de combostível a frota de veíc.ul~ oficiais e locados do município de Bom 
Jesu.s. das Se.lvc1s/MA. O valor do presente acréscimo é de R$ 288.784,50 (duzentos e 
oltenta e oito mil, setecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos}, 
correspondente a 25'6 do valor anteriormente celebrado1 passando a ter o contrato após 
a alteração, o valor diõ! RS 1.444.134,50 {um milhão quatrocentos e quarenta e quatro mil. 
cento e trinta e quatro reais e cinquenta centavos}. Poder: 02 Poder E.xe<:\Jtívo órgão: 05 
Se<retoria de Educação Unidade: 03 FUNDEB Dotação: 12.361.0121.2028.0000 Aç.ão: 
Manutenção do fUNDFB - 30% • Fundamental Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material 
de Consumo Poder: 02 Poder Executivo Ôrgão: 05 Secretaria de Educa~o Unidade: 03 
FUNOEB Ootaçfo: 12,36S.012l.2030.0000 Ação: Manutenção do FUNOEB • 30% • lnfanül 
Flemento de Despesa· 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 8/1022 
1• (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO 00 CONTRATO N• 0806-8/2022. PARTES, A Profeit ur• 
Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, inscrita no CNPJ/MF sob n9 01.612.668/0001-S2, 
com sede Rua João Fabric3nteJ n• 64, Residencial JK • CEP 65.395-000, Bom Jesus das 
Selvas/MA, por intermédio Secretaria Municipal de Edueaçãio, da neste ato, ,epreseot'ada 
por ElianC' Lopes Coelho Cavalcant'e, inscrita no CPF sob o n'II 714.883. 743--34 e RG NV 
10817893-5 SSP/MA, doravante denominadil CONTRATANTE, e de outrn lado a empresa 
POSTO OE COM8USTNEIS SANTA MARIA LTDA, sl1uada na Rod. BR 222, km 100, Cent ro • 
CEP: 65,395 000 - Bom Jesus das Sehlas • MA, inscrita no CNPJ sob o n• 07.121.744/0001-

03, a seguir denominada CONTRATADA, e neste ato representada pelo(it} Sr.(a) SAULUS 
C..ARLOS BATISTA, portador(a) da cédula de identidade no 972.378 SSP/MA, inscrito no CPF 
sob o nV 2S6.647.943•72, têm entre si, ajustado o present e termo aditivo. Base Legal: Lei 
nt 8.666/93 e suas alterações post eriores. O presente contrato tem por objeto 
aditamento ao contrato ne 0806-8/2022, coJo obJeto ~ a contratação de ~mpr@sa paro o 
fornecimento de combustível a frota de veículos. oíiciais e locados do município de Som 
J.esus das Selvas/MA. O valor do pre-sente acr~sdmo é de R$ 146.681,67 {cento e quarenta 
e se1s mil, seisce11tos e oitenta e um rf!als e s~ss~nta e sete centaV<i!il, correspondt:nte a 
24,97"6 do valor anteriorrnenle celebrado, passando a ter o contrato após a 3heraçao, o 
valor de RS 734.196,&7 (set ecentos e trinta e quatro mil, cento e noventa e sêis mll, 
sessentia e sete reis),Poder: 02 Poder Executivo Órgão: OS Secretaria de Educação 
Unidade: 0 1 Secretaria de Educação Dotaç.lo: 12.361.0121.2077.0000 Ação: Apoio 
Administrativo a secretaria de Educaç:io Elemento de Ocspe.sa: 3.3.90.30.00 Material de 
Consumo Poder: 02 Poder Executivo Ôrgio: 05 Secretaria de Educaç.ão Unidade : 01 
Manulenção e Funcionamento do Ensino Fundamental Dotaç.:io: 12.361.0121.2078.0000 
Ação: Manut enção e Funcionamento do Ensino Fundamental Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 Material de Consumo Poder: 02 Poder Executivo órgão: 05 Secretal'ia de 
Educaç.lo Unidade: OI Se<;,eia,ia de Educação Dotação, 12.362.0121.2087.0000 Ação: 
Manutenção do Transporte Esc.olar Ensino Media Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Material de Consumo Poder: 02 Poder Executivo Órg3o: OS Secretaria de Educaç~o 
Unôdade: 0 1 Secret~ria de Educaç.lo Dotação· 12.361.0121.2092.0000 Aç.loc Manulenç3o 
do Transporte Escolar • PENAT Elemento de Despesa: 3.3.90.30,00 Material de 
Consumo .. 

PREGÃO ELETRÓNICO Nf 8/2022 
1• (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DD CONTRATO N• 0806-9/2022. PARTES: A Prefeitura 
Municipal de Bom J6us das Selvas/MA, com sede na Rua João fabr:cante, n~ 64, 
Residencial JK • CEP 65.395-000, Bom Jesus das Selvas/MA, por intermédio do Fundo 
Munlclpal de SaUde, lnsc.rrto no CNPJ/MF sob nq ll.886.594/0001-041 neste ato, 
rnpre.c;entada por Valérle lzaura Bogea Duarte, inscrita no CPF sob o ng 856.488.t113-53, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa POSTO DE 
COMBUSTIVEIS SANTA MARIA LTOA, situada na Rod. BR 222, km 100, Centro • CEP. 
6S.395-000. Som Jesus das Selvas • MA, Inscrita no CNPl sob o n• 07.121.74-4/0001-03, 
a seguir denominada CONTRATADA, e neste ato repres.f:ntada pelo(.:,) Sr.(a) SAUlUS 
CARlOS BATISTA, portador(a) da cédula de identidade n• 971.378 SSP/MA, inscrito no CPF 
Mlh o nR 256.647.943-72, tP.m entre si, a ju!.tado o presente termo aditivo. 83~e L@g~I: Lei 
no 8.666/93 e suas alterações postefimes. O presente contrato tem por objeto 
adit amento ao contrato nQ 0&06-9/2022, cujo objeto é a contratação de empresa para o 
fome-clmento de combustlvel a frota de veículo1 oficiais e locados do município de Bom 
Jesus das Selvas/MA.O valor do pre.sen1e ac.résdmo é de RS 133.777,SO (cento e trinta e 
três mll, setecentos e setenta e s.irce reais e cinquenta centavos), correspondente a 
24,11% do valor anteriormente cel~brado. piss.ando a ter o contrato -ipós a alteração, o 
valor de RS 585.687,50 (quinhentos e o\lenta e c-inco mil, seíscentos e oitenta e se te reais 
e cinquenta c·cntavo.s), Poder: 02 Poder Executivo O,gão: 30 Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 01 Secretaria de Saüde Dotação: 10.122.0020.2034.0000 Ação: ManutenÇão e 

ISSN 1677-7069 

Funcionamento aa Secretaria de Saúde Elemento de Despesa: 3.3.90.30,00 Material de 
Consumo Poder: 02 Poder E.xecutlvo Órgão: 30 Fundo Municipal de Saúde Unidade: 02 
Fundo M unicipal de Saúde • FMS Ootaçao: I0.301.0091.2050.0000 AçJo: Manutenção das 
Atividades Básicas de Saúde - PAB FIXO Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de 
Cor1sumo Poder: 02 Poder Executivo Órgão: 30 Fundo Municipal de Saúde Unidade: 02 
Fundo Municipal de Saúde . FMS Ooração: J0.302.0091.2053.0000 Ação: Manut•nção do 
Hospita l Público Municipal (MAC) Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de 
Consumo. 

EXTRATO OE TERMO ADITIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO n• 012/2022 
1• (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO 00 CONTRATO NO 003.2022.008.2022. PARTES, A Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus das selvas, com '5e-de Rua Joãio Fabricante, n· 64, Residencial JK -

CEP 65.395 000, Bom Jesus das Selvas/MA, po, intermédio do Fundo M,miclpal de 
Educ.a,;ao, inscrita no CNPJ/MF sob n~ 30.181.063/0001-S2, neste ato representada por 
Eliane Lopes Coelho cavalcante, inscrita no CPF sob o n9 714.883. 743-34 e RG N9 
10817893 S SSP/MA, doravante denomln•d• CONTRATANTE, e de outro lado L PIRCS D( 
SOUSA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTOA, srtuada na Rua Piauí, 02 649, Centro, 
Imperatriz/MA, CEP 65.90\· 600, inscrita no CNPJ sob o n9 14.793.347/000143, d oravante 
denominada CONTRATADA, têm entre sl, ajustado o presente termo aditivo. Baie Legal: Lcl 
n° 8.666/93 e suas alteraçõe.s posteriores. O presente contrato tem por objeto aditamento 
ao contrato n~ 003/202.2/008/2022 cujo objeto i a formilção de registro de preço para 
futura !;;:! eventual contratação de empresa espédalizada no forne-cimento de mate-riais d~ 
limpeza @ produtos de higienlnção para ,iitender as. necessidades da Prefeitura Municlpal 
de Bom Jesus das Selvas/MA. O 11alor do presente acréscimo é de RS 14.443,08 (quatorze 
mil, quatrocentos e quarenta e t rés: reais: e o1t o centavos), correspondente a 24,93% do 
valor anteriormente celebrado. passando a ter o contrato após a alteração, o valor de RS 
12.381,83 (Setenta dois mil, trezentos e oitenta e um reais e oitenta e trf s centavos). 
Dotação: Poder: 02 PODER EXEClJTNO Órgão, os SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Unld•de: 03 
FUNDES Oota~o: 12.361.0121.2028.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção do FUNDEB-
30% · FUNDAMENTAL Poder: 02 PODER EXECUTIVO Ôrg~o: 05 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 
Unidade: 03 FUNDES Ootaçio: 12.365.0121.2030.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção do 
FUNDES-30% • INFANTIL. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITIRANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA OE PREÇOS N• 10/2022 • CPL 

OaJETO: Contratação de empresa e speclaliz.ada para a recuperação de estradas vlclnais. no 
rriunicipio de Buritirana - MA ABERTURA: 07 de de iembro de 2022 às 08:00 horai. 
ENDEREÇO. Av. Senador La Roe.que s/n, Centro - 8uritirana - MA. TIPO UCITAÇÃO: Me-nor 
Preço Global. 

OBTENÇÃO DO EOITAl: O Edital e seus anexos poderão ser consultados e 
obtidos grat uitamente por meio do site www.buritirana.ma.gov.br ou mediante- solicitação 
ao Presidente da CPL e o pagamento no valor de RS 20,00 {vinte reais)1 a ser recolhido 
através de Oocume11to de Arrecadação Munidpal • DAM, estando disponível para 
atendimento cm días Uteis; d-as 08:00 à.s 12:00 horas, na sede da Comfuão Permanente- de 
lic:itações sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritlrana - MA. 

MURILO SANTOS NOGUEIRA 
Presidente CPl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

AVISO DE AOJUOIÇACÃO 
PREGÃO ELETRONICO N• 33/2022 - 5RP 

Processo Adminlstr,tivo N• 098/2022 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO • OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES OA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE OE FORMOSA OA SERRA NEGRA • MA • \/ALOR: R~ 
11.387.854,66 (onze milhões, trezentos e oitenta e sett! mil, oitocentos) • AMPARO 
LEGAL: Loi n• 10.520, de 1.7 do julho de 2002, do Decreto n• 10.024, de 20 d• 
setembro de 2019, da Lei Complementar n• 123, de 14 de- dezembro de 2006, 
aplicando~se. subsidiariamente, a Lei nt 8.666, de 21 de junho de 1993 • Tendo em 
vista a hab.lttação e ciass,flcaç3o do PREGÃO ELETRONICO N• 033/2022 • SRP, 
ADJUDICA o objeto acima especificado às Empresas ALEANORO GONÇALVES 
PASSARINHO • FPP, mmita no CNPJ sob o n• 00.795.813/0001-15, e NEW LIFE 
COMERCIO D[ MEDICAMOS EIR[LI. Inscrita no CNPJ sob o no 29.316.592/0001-37. 

Formosa da Serra Negra - MA, 9 de novembro de 
2022. 

RICARDO PONTES SALES 
Pregoeiro 

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N• 33/2022 · SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 098/2021. OBJETO: fUTURA E EVENTUAL 

~~~R::Jt~R ~; i~:~:~A;~~A ~:c~~~~~:riui1~1P~iD6~A~~~i~EE~R~~~~ 
DA SERRA NEGRA • MA. Em fac.e dos e lementos constantes no processo adminlstrativo 
cm epigrafe, e , considerando a legalidade e validade dos atos praticados pela COmisslo 
Permanente de Ucitaç.ãu • CPL, através do Presidente da comiss:lo, Sr. Rk.ardo Ponles 
.Sales, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas auav~s da Poftar1a n· 
006/2022. que •• empresas AlEANDRO GONÇALVES PASSARINHO • EPP, CNPJ n• 
00.795.813/0001·15, se tornou vencedora do certame (lotes 1;2;3;4;6;7;8;9:10;1 l) com 
o preço proposta de RS 8.804.154,67 (oito milhões, oltocentos e quatro mil. cento e 
cinquenta e Quatro reais e sessenta e sete centavust, e a NEW LIFE COMERCIO OE 
MEDICAMOS EIREU, CNPJ n• 29.316.592/0001-37 se tornou vencedora do cortam• (lot e 
5) com o preç.o proposta d~ R$ 2.583.699,99 (dois milhõe5, quinhentos e oitenta e três 
mil, seiscentos e OO>Jenta e nove reals e noventa e nove centavos) por ter, dentro do 
critério de Julgamento estabel~cido no Instrumento Convocatório, apresentado a ofetta 
mais vantajosa para a administração, HOMOLOGO, o prelente procedimento, com fulcro 
no Art. 43, ln,iso VI, da Lei Federal n· 8.666/93 e suas aheraçôes. 

Formosa da Serra Negra • MA~ 9 de novembro de 
2022. 

FERNANDA SOARES DE SOUZA 
Secret ário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BULO 

AVISO OE RETIFICAÇÃO 

A Prefeit\Jra Mumc,pal de Governador Newton &ello / Ma, ;;itravé-s da Secretaria 
Municipal de Saúde, aptlcando~se: subsldlariamente a Lei Fede-ral n 8.666/93 e suas 
a lt~rações, comunica que RETIFICA. n.a pubhcação do Contrato 151/1022 da Tomada de 
Preço, 006/2022, realizada no Diário Oficial da União, seção 3, do dia 29/06/2022 página 
311. ONDE SE Lt "OBJETO: Contratatão de empresa e$pecializada para e:Mecução de 
serviços de perluração d~ poços i rtesianos para atender as necessidades do município de 
co ... ernador Newt.on Bello/MA IPOVOAOO OTIOE). Conforme, pfoposta apresentJdJ ptla 
CONTRATADA. VALOR: RS 314.837,62 (Trez.entos e quatorze mil, oitocentos e trinta e sete 
reais e sessenta e dois centavos) ;, , LEIA-SE: "OBJITO: Contratação de empte$.3 especializada 
para execuç~o de se rviços de perfuração de poços artesianos para atender as nece.s.sidades 



PARA: 

te) 
~ 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 21/11/2022 

PREFEITURA MUNICfP AL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 - CPL 

OR.TF.TO: Contr::itaç-.ão de empre-.a f'.speciali7.ada par::i a recuperaç-.ão de e<:trad::i.s vicinai-. no munidpio de 

Buritirana - MA 
ABERTURA: 07 de dezembro de 2022 às 08:00 horas. 
ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Centro - Buritirana-MA. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por 
meio do site www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da CPL e o pagamento no 
valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 
estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão 
Permanente de Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA MURILO 
SANTOS NOGUEIRA - PRESIDENTE CPL 

V 



t 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos dias 
de expediente das 08h00min às l 2h00min, na Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal, à Rua 07 
de Setembro, 03, Centro, Benedito Leite/MA, bem como no site da 
Prefeitura Municipal: www.beneditoleite.ma.gov.br e no www.bnc. 
Qrg..hr. onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Infor
mações adicionais ao endereço acima ou através do fone: (89) 3544-
7075 ou e-mail: cplb.leite@gmail.com. Benedito Leite/MA, 14 de 
novembro de 2022. Ramon Carvalho de Barros - Prefeito Municipal. 

AVISO DE LlCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO n• 012/2022 
- SRP. O ~unicípio de Benedito Leite(MA), por meio da Comissão 
Permaneme de Licitaç.'io - CPL, toma público aos interessados que, com 
base na Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 009/2017, Decreto fede
ral 10.02412019 aplicando-se também os procedimentos determinados 
pela Lei Complementar n'' 123/2006, alterad3 pela lei Complementar 
147/2014 e subsid iariamente a Lei nº 8.666/93 e suas a lterações post~ 
riores, fará realizar às 14h30 (catorze hor as e trinta m inutos) d o dia 
05 de dezembro de 2022, licitação na modalidade PREGÃO ELE
TRÔNICO nº 012/2022 - SRl', lendo por OBJETO: Registro de 
Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento 
de cestas básicas prontas, conforme Termo de Referência. O pre
sente Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico. OBTENÇÃO DO EDrTAL: O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados nos dias de expediente 
das 08h00min às l 2h00min, na Comissão Pennanente de Licitação 
- CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal, à Rua 07 de Setem
bro, 03, Centro, B enedito Leite/MA, bem como no site da P refeitura 
Municipal: www bçneditoleite.ma.goy br e no www.bnc.oq~.br onde 
poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Informações adicio
nais no endereço acima ou arravés do fone: (89) 3544-7075 ou 1rmail: 
cplb.le ite@gmail.com. Benedito Leiie/MA. 14 de novembro de 2022. 

PREFEITURA MU NICIPAL DE BOM JARDIM - MA 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITIRANA - MA COMISSÃO PERMANENT E OE LICI
TAÇÃO AVlSO DE SUSPENSÃO LICITAÇÃO PREGÃO ELE
TRÔNICO Nº 018/2022 - S RP. A Prefeitura Municipal de Bom 
Jardim/MA, por meio do Pregoeiro Oficial, torna público aos 
interessados, nos termos da Lei J.<'cderal uº 8.666/93. de 21/06/93 
e suas alterações posteriores, a SUSPENSÃO da Licitação moda
lidade PREGÃO ELETRÔNJCO Nº 0 l8/2022 - SRP, objclivando a 

Forn1ação de registro de preços para futura e evmtual contratação 
de pessoa jurídil:ll para o fornecimento de medicamentos e insumos 
hospitalares para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Bom Jardim/MA. A realização d o certame estava prevista para 
o dia 16 de novembro de 2022, às 14h30min (quatorze horas e 
trinta minutos). A nova data. e horá rio será publicada nos Diários 
oficiais. Informações Através do site www.bomjardim.ma.gov. 
.!!r,_Esdarecimentos adicionais poderão ser ob tidos através do 
e-mail: prefeiturabomjardimçpl@gmail.com, Bom Jardim/MA, 
.11 de novembro de 2022. Fabiano De Jesus Barbosa Ferreira Pre
goeiro oficial Port. Nº 11.2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DAS SELVAS - MA 

AVISO OE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2022. 
A Prefeitura. Municipal de Bom Jesus das Sdvas!MA, através da Co
missão Permanente de Licitação torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, sob a égide do Decreto nº 10.024/ 19 
e subsid iariamente as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Licitação na modalidade Pregão na sua forma Eletrônico, 
do tipo menor preço por item, sob o Regime de fornecimento, objeti
vando: fonuaçào de registro de preços para futura e eventual contratação 
de pessoa jmídica especializada no fornecimento de géneros alimentícios 

SEXTA - FETRA, 18 - NOVEMBRO - 2022 

perecíveis e não perecíveis para atender a~ necessidades da Prefeitura 
MllllÍcipal de Bom Jesus das Selvas/MA, confonne condições, quantida
des e exigências estabelecidas no instrumento convocatótio. ABERTU
RA: OI de dezembro de 2022, às 08h00min, a través da platafon na: 
https://www.Iicitanet.com.br/, demais infonnações no e-mail mi@ 
bomjesusdasselvas.ma.gov.br. Bom Jesus das Selvas/MA. 16 de no
vembro de :?.022. Victor Marques da SiJva Alves - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DE AREIA - MA 

HOMOLOGAÇÃO.PR OCESSO ADMLNISTRATJVO W 037/2022/ 
CPL AMPARO LEGAL: Art. 4°, Xlll da Lei Federal nº 10.520/2002. 
subsidiariarnente o Alt. 43, Vl da Lei 11º 8 .666/93. MODALlDADE 
DE LICITAÇÃO: ELETRÔNICO SRP Nº 007/2022/CPL Expirnmlo o 
prazo recursai e proferida a adjudicação do objeto da licitação a empn:sa 
vencedora pelo Pregoeiro, Homologo para que produza seus jurldicos e 
legais efeitos, nos tem10 do art. 4°, inc. XXII, da Lei nº 10.520/2002 e/e 
art. 7", inc. TV, da Lei nº 8.666/93, o~jeto da presente licitação na moda
lidade Pregão Ekrrônico nº 07/2022/CPL em favor da empresa: T. A. A. 
SANTOS DISTRIBUIDORA EIRELT (CNPJ/MF nº 29.042.618/0001-
04), vencedora de todos os itens perfazendo um valor global de RS 
4.962.525,61 (quatro.tnilhões. novectntos e sessema e dois mil, quinhen

tos e vinte e cinco reais e sessenta e um centavos), cujo objeto é o pre
gão ele trônico para contratação de empresa v isand<> futura e eventual 
fomecimeDto de medicamentos em geral para atender a Secretaria de 
Saúde. Confonne condições contidas uo Anexo T - Termo de Refe

rência, deste Edital. Brejo de Areia (MA), 08 de novembro de 2022. 
Lenita Vieira Diniz Sales Secretário (a) .Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE BU
RITIRANA - MA COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO TOM.ADA DE PREÇOS N" 010/2022 -
CPL OBJETO: Contratação de empresa especializada para a recuperação 
de estradas vicinais no murúcipio de Buritinma - MA ABERTURA: 07 de 
dezembro de 2022 às 08:00 horas. ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque 
s/n, Centro- Buritirana- MA. TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser consulra
dos e obtidos gratuitamente por meio do site www.bu1itirnna.ma.gov.br 
ou mediante solicitação ao Presidente da CPL e o pagamento no valor 
de RS 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Ar
n.:cadação Municipal - DAM, estando disponível para atendimento em 
dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de 
Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA 
MURLLO SANTOS NOGUEIRA- PRESIDENTE CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO 
MENDES - MA 

AVISO OE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022 
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO Nº 088/2022. A Prefeitura Mu
nicipal de Cândido Mendes, por meio de sua COMISSÃO PERMf\
NENTE DE UCITAÇÃO - CPL, torna público o ADIAMENTO 
( devido ao ponto facultativo referente ao feriado de l 5/ l l que alte
rou a contagem dos prazos) da licitação no Sistema de Registro de 
preços para eventual e futura contratação de scr\'iço de decora
ção natalina, incluindo o fornecimento, montagem, manutenção 
corretiva no período de permanência da decoração e desmonta
gem de todos os enfeites natalinos para atende,· as necessidades 
do Município de C ândido M endes - MA, <lo tipo ' ·MENOR PRE
ÇO'', CRITÉ RIO DE JULGAMENTO "POR ITEM" que reger-se-á 
pelas disposições da Lei Federal n º. I 0.520. de 17 de julho de 2002. 
Decreto 10.024/!9 e Decreto Nº 7.892, de 23 janeiro de 20 13, pela 
Le i 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações e, ainda, pelo estabeleci
do no presente Edital e seus anexos. Nova Data: di a 29 de novem
bro de 2022 às 09h:00min no ho r á r io ele Brasília , na plataforma 



PARA: 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 21/11/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022-CPL 

ORTF.TO~ C'ontrataç-Jío de empreAA e"pecialinda para a rec nperaç-Jío de es.tradas vicinai<: no município de 

Buritirana - MA 
ABERTURA: 07 de dezembro de 2022 às 08:00 horas. 
ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Centro - Buritirana - MA. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por 
meio do site www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da CPL e o pagamento no 
valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 
estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão 
Permanente de Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA MURILO 
SANTOS NOGUEIRA - PRESIDENTE CPL 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

GABl:\ETE DO PREFEITO 

AVISO DE TOMA TOMADA DE PREÇO 

AVLSO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS " 

010/2022 

ESTADO DO lviAR.Al"nAO PREFEITtJR.A 

MUNICIPAL DE BURJTIRANA - MA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO AVISO DE 

LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 - CPL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a 

recuperação âe estraâas vicinais no município âe Buritirana 

- MA ABERTURA: 07 de dezembro de 2022 às 08:00 

horas. ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Centro -

Buritirana - MA. TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global. 
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Presidente da CPL e o pagamento no valor de R$ 20,00 
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atc1i<l.iu1cutv cLu újit:, Úlêis, J &f, 08.GG à.5 12.00 Lü1t1S, n ts 

sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Av. 

Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA MURILO 

SANTOS NOGUEIRA - PRESIDENTE CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 - CPL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a recuperação 
de estradas vicinais no município de Buritirana - MA 
ABERTURA: 07 de dezembro de 2022 às 08:00 horas. 
ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Centro - Burítirana - MA. 
TU'O LICITAÇÃO: Menor Preço Global. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 
www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da 
CPL e o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido 
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A Prafoltura Munlclpa_l de Slo Jol·o do Paralsoll.4A, atrtffl da 
CPL. t<,,na p<ll>ico pafl coohocimerlD cjoolnt-osque ONDE SE Lê 
realiutã•.à1 ot:30h1{oito h<i.ru e t.r1n~ minutos) dg cUa 14 do no
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=~~:;:;:~ ~~;=~-=o~7:u= 
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Lei rf' 8.66M3 • suas at~ e ct• lAf COmplért'lérttaf n• 123/2006 e 
1"7l201A. O edital e seus anexo, estêo • cfisl)OstÇOO dos irolressadoS no 
mesmo eodefeço de ~ a e- twa. no horMO das 08:00 as 12::00 t,c,c"-H, 

onde poderào Hr consultaidol grall.lita,mente ou retirad0$ na CPl, no roes
mo endereço, ou $Inda pelo panal da lrans.pa(•ncia 
{www.r.aotoaodoparalso.m..gov.bl), E-mal: ~•~llil.com. E•· 
cfare,cJme,to aciclooal oo mn.-no tfdereÇQ, Slo Joio do Paralto - MA, 09 
<kt no-tetnbro de- 2022. Ulon Rodrigues de SOUf.a Ptes,o.-ro. 
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o progresso 
Quinta, 17 de novembro de 2022 

COP27: presidente eleito cita "combate 
sem trégua'' a crimes ambientais 

ftieardo S4ucttrt 

- - -lfl- ;... 
wlll dl-ou "" .,... da OMJ, n• C011ferlHtcl• da• -1H -1.#to 
O prcsidt'ote eleito do Bro.s-il, Lu.iL. Inácio Lula da Silvn. prometeu .. combater 

.sem tréHua•} os e.rimes runbiçntais no r,aís, ao dí"iCursar 1U1 Conlerência das: rart~ 
(COP27). !'ara atingir esse obje1ivo, voltou • ciw • crioçào do Ministéti<• dos 
Povos Ori~iná.rios. ah}m de fortalecer tU organiwçõts de fiscalízação e sistemas 
de monit...-rr.imento ambie.nrnis. 

·•&ses C'rimes 3fctam sobretudo os povos indígena..-.. Po.r isso vru110$ crior o 
Ministério dos Povos OriginHri~ pura que i•lc.s próprios apresentem propostas de 
governo que gan1nuun. a eJes, paz e sobrevivéoda. Sc.·r~ eles os prilnciros _p3I'C(..'1• 
ros, agentes e beneficiários de um modelo de dcscnvoh-irncuto locor'-. disse 110 
co1ncnmr a possibilidade de essas coi:ounida.de~~ usarem riquc.1..as naturais pnro 
produzirem medicamentos e outros produloo não danosos no meio amblenle. 

Lula tambóm citou investimeows na tnlllSiçãoenergélica do pai, p<lnl f<>ncs oólic'O., 
solor, blocQn1bus1ívels e, 1$111bém, para• produção de hl~o ,·erd<. comb11stivel 
100½ renov~vct qtie ioo1 dosf'<,rwlo ctlda1 vez m•is o infcres;c d<' outros Jl!IÍ""-

Coopcr,.çiio inttro~C'i.om,I 
O presilknte eleito dru o toin de como será s.e\l govenm'( a pAn.ir do ano que 

ve,n: '"Quero dl1.or que o Rmsil está de volta pru,, ..,.,., os laços com o mundo; 
para njudar novamente a c-omboter a Jbme no mundo; e pora coopt..·rar eom os 
países mai.s pobres, sobretudo da Afii.ca e da América Latina'\ disse Lula. 

"A fruse que majs tenho C.)\l\'iôo dos, lideres nlUl\diais com quem tc11ho enCOll· 
trndo é: ·o mtmdo sente saudade do Br.tsil" ', disse o presidente e1dto. "'Voltamos 
p..irn uma no\'a Ol-dc.-m pacífica de diák1g.o. multilarera.Jismo e pluralid''Jdc. f'ara um 
comérçio justo e pela paz entre os p0\IOS .. , acrcscéntoo. 

Lula então v<lltoo • defender a nece;.,idade urgeme de •-·,mismos fin:mceiros "°"' remediar perdas e dnnoo causados em f'"",'M da modança do c!imo. ' ·N110 podo
mo!'I adiar l.!SSC. debate. N~1 podemos cominuat nessa corrida rumo ao abimno~. 

Ele reiterou· 1.1 pn)posta fei tn mais codo. de o 8rasil, J)(>r meio de um estado 
amaz.õ,nioo. :sedi:u n COP'.30. em 2025, e convidou. os países sul...omerie&LlOS a se 
reunirem par-d discutir "de 1'bnna soberana o desenvolvimento integra.do da região 
com re,'lifX'H1$3.hi lida<le socioJ e climática". 

O presidente eleito 1,mbém defendeu uma rcfurtn3 ® Org.:uii,;ação das Noções 
t:nidas !ONU), de formo n se adequar a um mundo )6 dl, 1nnte do eontex.to de sua 
«i•çúo. "Não.; possível ,1uc a ONU seja dirigi d• soh a me=s lógica da geopolí
tico da Segunda Guerra Mundial", diss.:. 

·'O mundo e os países mud:oram e quef'em participar mais. e precisaanos de 
mna govcrM11ça global, sobretudo na qncstdo clirn/11ica. Se t<m algo qll<' precisa 
de goyemança global é • que>tão ambiental. r recisamos de fclmm mundial para 
isso. E c<un c,se ohjcrivo que eu volwi a me carulid•tat, e é por isso q,., falo que 
voltei n~o porn füzer o mesmo. mas para tW.er mais'". 

F..me~êocia clímátic» 
Ao di.cursar na 13Jue-Zouc. •reada Ül'g•ni;wç(lQ dos N0<,'\ies Unidas (ONU)"" 

C017, o·presidente eleito comentou as coosequêncías decorrentes das mudança.\ 
c:limácicas. qut atingem iodos os palscs, Éntre os efeitos, citon os tornados e, 
tempestades tropicais cada v<n mais frequentes nos f ... 1itados Unidos; os incêndios 
t 08 fcnõn1cnos metcorol6gil::o! na Europa; e as secas e- mc'hcntes que têm .afut.a~ 
doo Bmsil. 

Citou 1ambém os prejuízo• cau,ooos ~ paísc-s pobres. "Apesar d, .,.. o conti
nente com menor taxa de -emissões., a Africa vem sofrendo efeitos cHméticos 
extremos. A elevação dos níveis dos mares poderú ser (.-Otostrófica para os egl~i• 
os do Ocltll do Nilo". "Pnlses insulares estilo ameaçados de desaparecer. A eme,. 
góncia clhnâtica afot:i a tod(is, embora seus efeitos sejam mais ~r<tbldos entre 
os mais pohrc-s·•. 

Para corroborJr a ttrgumenua.çW'.1. Lula dísse que 1% elos p.11~--s - no caso, os 
mf\js ricos -·· emitem 30 vez.:s mais gás carbónico do qut os tnct\OS. desenvolvi
dos, e que isso contribuirá de form~ si~ificativa. para f3Ur -com que o numento 
da tempcrnurra se intensifique alnda mais, 1mJX"'>5SÍb.ilit.andoocomprimento do que 
foi acordado c,n edições nntcrion.-. do COP. 

"'Por iM<>, 3 luta con1ra o aquecimento é lndís...•~odâ\.'el dn luta cootrn a pobreza. 
e por um mundo menos desib-tULl e mais juSlo,,., acrcsct!.nwu ao lcmbcar que a 
St!g:ura.nçncJhnálÍca está diretnmentt ntlac.iouoda ti proteç;)o dl.l Amazônia ,ui-ame• 
ric.aoo .... nto1ivo ~lo qual assumiu o comprvmisso dr "n:lo medir esfa~-os'' p:nn 
1.Crar o d=au,meoto d«i,, ~ d• outros biornas brasUeiros. 

Lula reiterou a irnpor1fü1cí11 de que todos os participante~ ela conferência das panes 
cwnpr-.1 ncocdoo ti!-itos em ediçQl..-, nnti."llore;, do ençootro: "não podemos fi.cur prornc,-
t.eudo e 115-0 cumprindo po~ screrno., , itlmas de ~ mtsmos'\ ac(CSCefltOU ao 
lembrar dos con1proutisws leitos no <.úP15, de Copcnhag\te cm 2009. no qool os 
poises mais ricos se oompn,iueterom • destinar, a partir de 1020, USS- 100 b[lM,s po, 
ano par,1ajudatosmcnosdcscnvolvidos a enfrentarom a mudan<;u climátka ~A minha 
voltl é tan1bém: paro cobrar o que foi prometido", c-001plementolL 

~~o negócio 
Sobre a agricultura.. Lula disse qoo.a nli!fa dé seu governo.será a de uma produ,. 

çllo com eqQi!lbrio, seque,,-uondo çarbono e protegendo a biodivfflid.ide. com 
aum,mto de renda p.ua agricult0t~ e pecuaristas. 

·'Estou çerto de quo o agron'-"-gôcio será wn aliado estratégico 11.a bt1sc.."B de uma 
!lgTicutturJ r<.'íencl'ativa e sustetdâl'el. có<~ ,'lllori.zaç'.io da 1ernologia no caOlpo. 
Hâ vários e~emplus tXiloso.~ dr agroflo1e$UIS no Brasil. Temos conhecimento 
tccnolósico p!lf• isso. d1! f0<mo a não dt,matAnnos um metro sequer. Exre é o 
desafio qut" se impõe- ao$ brasileiros e d~maís paises proc:hnorcs de nlimentos". 
disse ao reiterar o propósito d.: rt.-duzlr a fome no BrosH e. no .mundo. 

~gundp ele, o resultado dos cleiçõeo n,ostraram que os bnilleiros fiieram 
wna es<.-olba pel• p;)Z, pelo bem•esmr. p<ID wbrevi\'encia do Amazônia""• portsn· 
to, pel3 sobrevi,•éncia do nosso planeta.,, 

"A todo momcnro o planeta I\OCI slertll de que prec~mos uns dos ouuus pórit 
sobrevivermo:, e que, so1.inhos. cs1amos vulneráveis à cragédia c.lim:itica. Ignora .. 
ni"" •sses alerta• goswido trilhões em gUttaS que só 1ra:rem morte, enquonto 900 
oiilhôcs de pcs,o,. ~ têm o que comer". "f.ntrc 2030 e 20SO, o aquccimento 
globo! pode,·á rcsulta.r etn 250 mil mortes • m11is.lD)i} por doenças dcc-orrcntes do 
calor excc.sstvo. e o impacto ocontnnk.o desse .1mxcsso é c;.~timado e-a.ire USS 2 e 
4 bilhões anuais. Ninguém est.A R SR.Ivo". "-'b1\U11ehfou. (Aghu.iu lJra.sil) 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

"RAIMUNDO ERISVALDO BUENO LIMA" 

CNPJ: 18.482.971/0001-80 NIRE 21101947485 
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RAIMUNDO ERISVALDO BUENO LIMA, brasileiro, casado em regime de comunhão 

parcial de bens, natural da cidade de Gonçalves Dias - MA, nascido em 07/08/1981, 

empresário, inscrito no CPF sob o número 001 .290.723-54, documento de identificação 

Nº 016841032001-4, SSP-MA, residente e domiciliado na Rua Almir Assis, SNº, Centro, 

na cidade de Gonçalves Dias - MA, CEP 65.775.000, titular da firma comercial 

RAIMUNDO ERISVALDO BUENO LIMA, com sede na Rua Almir Assis, Nº 10, Centro, 

Gonçalves Dias - MA, CEP 65.775-000, registrado na Junta Comercial do Estado do 

Maranhão sob o Nº 21101947485, CNPJ 18.482.971/0001-80, resolve alterar e 

consolidar o INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL mediante as seguintes 

cláusulas: 

CLÁUSULA 1 ª: A empresa que exercia as atividade de: construção de edifícios; 

construção de rodovias e ferrovias; obras de urbanização- ruas, praças e calçadas; obras 

de terraplenagem; outras obras de instalações em construções não especificadas 

anteriormente (instalação de limpeza por vácuo e o revestimento de sistemas de 

tubulações); comércio varejista de materiais de construção em geral; locação de 

automóveis sem condutor; aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes; Perfuração e construção de poços de água; Construção de 

redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 

obras de irrigação; Atividades de limpeza não especificadas anteriormente ( LIMPEZA 

DE CAIXAS DE AGUA); Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e 

pneumáticos, exceto válvulas; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalação e 

manutenção elétrica; Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, 

teste e controle; Medição de consumo de energia elétrica, gás e água; Montagem e 

instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
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portos e aeroportos; Comércio varejista de material elétrico, neste ato altera suas 

atividades para: construção de edifícios; construção de rodovias e ferrovias; obras de 

urbanização- ruas, praças e calçadas; obras de terraplenagem; outras obras de 

instalações em construções não especificadas anteriormente (instalação de limpeza por 

vácuo e o revestimento de sistemas de tubulações); comércio varejista de materiais de 

construção em geral; locação de automóveis sem condutor; aluguel de máquinas e 

equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Perfuração e 

construção de poços de água; Construção de redes de abastecimento de água, coleta 

de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Atividades de limpeza não 

especificadas anteriormente ( LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA); Manutenção e 

reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas; Instalações 

hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalação e manutenção elétrica; Manutenção e 

reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle; Medição de consumo 

de energia elétrica, gás e água; Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 

iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Comércio varejista de 

material elétrico, Construção de obras de arte especiais ( construção e recuperação de 

pontes, viadutos, elevados, passarelas, etc.). 

CLÁUSULA 2ª: Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, e havendo 

a necessidade de consolidação das cláusulas contratuais, o empresário individual decide 

aprovar o seguinte texto, revogando quaisquer dispositivos anteriores que conflitem com 

o ora aprovado: 

CONTRA TO SOCIAL DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

RAIMUNDO ERISVALDO BUENO LIMA 

CLÁUSULA 1ª: O empresário individual gira sob o nome empresarial de RAIMUNDO 

ERISVALDO BUENO LIMA, e usa a expressão de nome fantasia B L CONSTRUTORA. 

CLÁUSULA 2ª: O Empresário Individual possui sua sede no seguinte endereço: Rua 

Almir Assis, Nº 10, Centro, Gonçalves Dias- MA, CEP 65.775-000. 
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CLÁUSULA 3: O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), inteiramente 

subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA 4: O empresário individual tem por objeto construção de edifícios; 

construção de rodovias e ferrovias; obras de urbanização- ruas, praças e calçadas; obras 

de terraplenagem; outras obras de instalações em construções não especificadas 

anteriormente (instalação de limpeza por vácuo e o revestimento de sistemas de 

tubulações); comércio varejista de materiais de construção em geral; locação de 

automóveis sem condutor; aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes; Perfuração e construção de poços de água; Construção de 

redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 

obras de irrigação; Atividades de limpeza não especificadas anteriormente ( LIMPEZA 

DE CAIXAS DE AGUA); Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e 

pneumáticos, exceto válvulas; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalação e 

manutenção elétrica; Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, 

teste e controle; Medição de consumo de energia elétrica, gás e água; Montagem e 

instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 

portos e aeroportos; Comércio varejista de material elétrico, Construção de obras de arte 

especiais ( construção e recuperação de pontes, viadutos, elevados, passarelas, etc.). 

CLÁUSULA 5ª: O empresário individual iniciou suas atividades em 11 de junho de 

2013 e seu prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA 6ª: O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 

todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 

do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro 

registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA 7ª: O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa 

- ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não 

se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 

mencionada lei. (art. 3°, 1, LC nº 123, de 2006). 



vta. 

E por estar assim justo e acertado. assino o presente instrumento em uma única 

Gonçalves Dias, Maranhão, 15 de Outubro de 2021 

à(:\.tu,;...--: ·~~~ppk, .. _ G. 
RAIMUN ~~~O~ 

e . 01.200.123-54 
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Secretaria E~ de Desburocratizaç, Geslão e Governo Digital 

Secretmia de Governo Digilal 
Depastamenlo Nacional de Regislro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, ANTONIA ANCLEYA DA SILVA E SILVA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 010687/0-0, inscrito no 

CPF nº 02544774371 , DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, 

que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Regisl•<> Nmne 

02544774371 010687/0-0 ANTONIAANCLEYA DA SILVA E SILVA 

CBRTIFICO O RBGISTRO EM 18/ 1 0/202 1 11: 2 6 SOB Nº 20211277 4 95 . 

PROTOCOLO: 21U77&95 Dll 1 8 /10/2021. 
CÓDIOO DB VBJUFICAÇÃO< 12107660588. CIIPJ DA SBl>B: 1N82971000180. 
IDJI&: .ll.l.OIH7'8.5. aa UBDOS IIO IOIGIS1':IIO Dl: 15/1 0/2021. 

JUCEMA ..........., ----, __, ma 

LfLIAN TBBRl!SA RODRIGUIIS MSNDONÇA 
SBCUTllll- GBRAL 

_.. empr ea afacil.ma. gov.br 

A va.lidade deste documento. se impresso. fi~ sujeito à comprovaçio de sua autent i cidade nos respe:ctivoe porta is, 
in·formando e.eua respectivos códigos de verificaçl.o. 
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~- BL CONSTRUTORA 
~ 

CNPJ: 18.482-971I0001-80 

Bl CONSTRUTORA 

Procuração - Licitação Pública - Participação -
Pessoa Jurídica - Representação 
OUTORGANTE: RAIMUNDO ERISVALDO BUENO LIMA. finna estabelecida na RUAALMIR 
ASSIS, N 10, CENTRO, GONÇALVES DIAS - MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ: 
18.482.971/0001-80. Neste ato representada por seu sócio proprietãrio administrador RAIMUNDO 
ERISVALDO BUENO LIMA, nacionalidade, brasileiro estado civil solteiro profissão empresário, 
CPFn' 

001.290. 723-54, Cédula de Identidade nº 016841032001-4, órgão expedidor SP -MA residente 

domiciliado na rua Almir Assis, s/n bairro centro, na cidade de Gonçalves Dias. _Estado do 

Maranhão. Cep; 65.775-000. 

OUTORGADO: RESENE SOUSA BRASrL, portador da cédula de identidade com RG nº 
000113.181.299-6 

SSP/MA, e do CPF nº014.475.063-59, brasileiro, solteiro, AUTONOMO, residente e domiciliado na 
rua Maria Andreza, n 812, centro de São João dos Patos, Maranhão, Cep; 65665-000. 

OBJETIVOS e PODERES: 

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a outorgante nomeia e constitui seu 

bastante procurador, o outorgado, para o fim especial de cadastrar, CRC, retirar documentos em 
órgãos públicos federais estaduais e municipais, 'estatars e promover a participação da outorgante 
em licitações públicas, em todas as modalidades, Carta Convite, Pregão PresenciaVEfetrônico, 
Tomada de Preços, Concorrência, podendo ainda, concordar com todos os seus termos, assinar 
contratos, declarações, assistir, a abertura de propostas, fazer impugnações, reclamações. 
protestos e recursos, fazer novas, rebaixar preços, conceder desrontos, prestar caução, 
levantá-las, receber as importâncias caucionadas ou depositadas. transigir, desistir e praticar todos 
os atos necessários ao cumprimento do presente mandato. 

Instrumento valido pelo prazo de 03 (três) anos, a contar da data da assinatura. 

Gonçalves Dias, Ma. 25 de MARÇO de 2022. 

CNPJ; l&.482.971/0001-80 
;,• <)~. 
~ Poder .J\ldicl i ria -TJMA 

•. "'-º ""'" .. ,,,.,,,..._.....,..... 11.·■-1. Reconheço e dou fé como ai.têflti ca a Fimra de a!!, a!, 
RAIMUNDO ERS.,AUJO BUB'K> I.JMA . Q:Nemadol" . "" 
Eugênio BarroslMA. 25.H)3f2022 15:33: 15. PJ.o. 
13-17.2, Total RS 5.69 Enol RS 5.14 Fec AS 0.15 l!J ' t 
FADB' Ri 0.20 ffMP R5 0.20 Cl>nsulte e1' 
l'l tpsc/ 1 selo. t jmajus.br. 

opu.llJ.Ot!l\.' .:1,u::;1.a;~~ 

,MIi< ec sJunN ~-•ucon·-; 
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QR-CODE 

DOOJmento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confinnada por meio do programa Assinador serpro. 

As orientações para instalar o Assinador serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponiveis em: 
< http://Www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinab.Jra. 
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Governo do Estado do Maranhão EM)'RESA j G011EAHO DO li:::::: 
FAClLfMARAHHÃ0= Seaetaria de Estado de Indústria e comércio - SBNC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nac1onal de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Celtíficamos <JM! as inloonaçôes abaiJCo constam cbs doaJmenlos arquivados 
nesra...mda Comercial e são vigentes na d:ala da sua expecf,ção. 

Noc,.., Empre9tial: RAIMUNDO ERISVAI.DO IIUBIOUIIA 

Nalure.ra..uiclica:~ ~ 

NIRECSede) CNP.I "'•· 1 doAIDcle ._.llr;ã» 
2110194-7~ 1a482..9111U001-ao 12Al7J2013 

Endeleçio Q: S 1 1 
Rua AlMIR ASSIS, W 10. CENmO-Gmçalle5 Di, 11V CEP65775-000 ... 

t ,~ .. 

P<Utocolo: MAC2202338811 

Inicio de Atividade 
1Ml612013 

CONSTRUCAO DE EDIFDOSCONSJRUCAOIEROIJOVIAS E FERROVIAS OBRAS CE UUIIINZACAO- RUAS, PRAGAS E CALCADAS OBRAS 
DE TERA.PLBWxMOUTRASoeRAS DE INSTAIMXJESBI CCNSmUCXJES NN:> E5PECIFICAIMS ANTEfllORMENTE {fNSTALACAO DE 
LIMPEZA POR VAQJO EO IEVES1WENIO CE SISTEllo\S DETU8UlACOE.StCOIIERCIO VAREJISTA DE Mo\TEHAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL 1...0CACAODE AURMJVBS SB1 CONlU1UR AWGIIB DE IMClfNAS E EDYPMIENIOS PARA CXJNSTTUJCAO SEM OPERADOR, 
EXCEJO~PEHFUVICIIOEOONSJHJCM>CEPOCOSDE"61MOCNSJRUCM>DEREDESDEABASTECIMENTODEAGUA, 
COLETA DE ESGCJIO E catSJ'RUOOESCORREI.ATAS, EXCEIDOBRAS DE IRRIGIICNl ATIVKWlES DE UMPEZA NAO ESPECIFICADAS 
ANTEAORMENTE { lM"EZA DECNXAS DEIQJA) IMMJIENC4IO E R:PARIICM> IE EQUIPAMENTOS HIORAUUCOS E PNEUMATICOS, 
EXCEJO VAl.VlAAS NSTALACOES HIDRAUUCAS, SAMTARIAS E DEG"5 INSTALACM>E MANUTENCM> El.ETRICA MANUTENCAO E 
REPARACAODEAPAREI.HOS E INSTHUl.etJUS OEIIEDIIM. TESJE Eoc»ITROI..E~DEOONSIM) OE ENERGIA ELETRICA, GAS E 
AGUA Maff"AGEII E NSTALACAO OE SISIBIAS E BllJIWa:NTOS DE ~E SNAUZACAO EM VIAS PUBUCAS, PORTOS E 
.AEflOf1JHIOSGOIIERX>YAREJISTACEIMTEHALB.EfRKX>CONSJRJCIIODEOIIHAS-OE-ARTEESPECIAJS(CONSTRUCAOE 
RECUPERACNJ DE PON1ES, WUllJlOS, B..EVADOS, PASSAREI.AS, ETC). 

Capital Porte 
RS 500JJOD,OP (CJiÜledOS mi leais) ME (Microempresa} 

Úllimo At QIÍ • Situação 
Dai.a -- Mlll '" ATIVA 
O!W3f2D2:2 a0101M41 223/ 223- IW.ANCO Status 

SEM STATUS 

~do &.p.esádo.:11:":M--»OEIEVALDOBUEIM> l.alA 
,."-iillaile: 

0168410320014 
.Estado dlil: 
CASADO(") 

QIF: 
001..290.723-64 
Algilladebms: 
OanuniDPan::ia& 

Esta cerWão foi emilüa e.MIi a Sr a1e14e dll 06'1212D2'2, às 09:01 :50 (horario de Brasília). 
SeinpteSSd, veific:arSUi"aré-t&ilade•ID ... R Ih□ ee, f ■-gao,w. oomocódigo OYE1TFAE. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secre1ário Geral 

1001 ~ 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Es1ado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comereial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

-·· • a 3 r i\ \ ' , .. J 
\.,t '-./ V 

EMfl?ESA I GOIIERNO 00 li::::::: 
FACIL MARANHÃO = 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cedilicamos que as iooma,;ões i!baixo oonstam dos documenlOs arquivados 
i-aa.b'lla Comea:iale sãovigerlleS na data da sua expedição. 

Certfflcamosque RAIMUNDO ERISVALDO BUENO UMA 
encontra-se~ nesta Junta Comeccial, çamo segue: 

Protocolo: MAC2202338840 

NIIE 211019ff41S 

CMP.11&.~ 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

a-,,petD ...-AS95.•10,rm.cen:eo- G&oea,c;;allllesDiaslllA·CIP&51JSGIIO 

Mo 

223 
002 

310 

223 
002 
002 

22'3 
310 

223 
002 

223 
002 

002 

,&J 
002 

223 
223 
002 

223 
223 
002 

315 
080 

.._._ 

2UZ110'59M2 

202l02115318 
202"IIJl!l2!ll5 
3!2UDli!955 

301PBKP 
ar.illi!lw9:lD 

3J"l9Plfi3P 
21H81JM9B!M 

2D171291&i0 

2Df1U2113417 
2016ll:IDZMB 
2015D16162B 

3»40B30f\li5 
201407fi5190 
20140133895 

201.iiB,2168 
:!D13D87Z7i6 
201305'5D144 

:irt'lt'fFl'i2 
21101947485 

Da 

~ 
Ulr10!2f21 

~ 

26'01l2Ul1 
2&0Ui!IR1 

13IW2lll2D 
C&05l'2019 

2D1112'2Dl8 
OMJ21'arl8 

&12!2017 

31.0Ui!D17 
15,'0U2D16 
11JIB'2015 

CIBl01J2015 
24(11Q.1)1,4 

21JU3121)14 

.l!lif12f.2013 
16'1212013 
2!i.VmDl3 

12mtdlt3 
t20712D13 

•• Poitaíotes 

Descrição 

BALANCO 
ALTERIICAODEOADOS'8(CETO NOME 
EMPIESARW.) 
OUTROS OOCtJMBfTOS DE MERESSE DA EMPRESA / 
EM'RESARIO 
IWJINCO 
oumos 
AL"JBW:AO DE IWlOS (EXCETO NOME 
EIE"HESARUll) 
BMJIN00 
OUlHOS DOOIMJITOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 
EIIIPRESNtlO 
lWJINCO 
ALTI:RIICAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EIFRESARIAl) 
IW.ANCO 
ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 
EM'RESARIAl.) 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EIF'RESAAW.) 
fW.ANCO 
IW.N«X> 
ALTEHACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
BIPRESARW.) 
BALANCO 
BAlANCO 
ALTERACN> DE DADOS (EXCETO NOME 
EM'RESARIAL) 
BAlN«X> 
BNMCO 
ALTERACN> DE DADOS (EXCETO NOME 
fMPfESARIAl) 
ENCllJADRMEHTO OE MICROEMPRESA 
INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/12/2022, às 09:02.il7 (hQrário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/Jwww.empresalacif.ma.gov.br, com o oódgo TBVZOIE4. 

lllllllmOIIII 
CARUJSINJIÉ DE MORM:S PEREIRA 

SecfeWio(a) Geral 
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CONSB.HO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERIWÃO DE REGUI..ARIDADE PRORSSIONAL 

O CONSB HO RFSl(WM. DE COIRABLIDADE DO IIARANHÃO CERTIACA que o 
p1«lfiS1Sif•!al idecrfiMafo no Ji,.CSUll!:t doameotD eocoolra-se em sHuação REGULAR neste 
Rtlyiuiaat. élfâ) ao exen.ício da andade Wll.ãbi nesta data. de aoordo com as suas 
IJlit!liuga'litrdS p.t.fi.silwiais. r.onfol11teestal 1 ■lo m a:rt.. 25e2&do Decreto-Lei n.º9.295/46. 

lnfomaius qtae a presaál: wsiidão não quila nem~ quaisque1· débitos ou infrações que, 
posteDormeole. W!llham a ser apurados mnlra o 1iular-deste aegisào, bem mmo não atesta a 
regularidcme ãls 1r.malhus léair:as daborams tJdD paa'issíura da Confabi&cfade. 

G"l9 #A dP ft-Pl'IIIAL DE QJN.-,ap DMDE - IIA 

C fic§otl!":IMQWW-tzl 
-=MRW.m.Eana.sa•e.sma t:l'F:m5Ml'.7C-1'1 
~a.•a,Mttmllri» e o - awDDOR 
1T 75 E E9W E 
A &• ,- BllDIISIEUIDJIÇÃO 

Conlimea e-is&wia desfedon;mem>napágina~. mediante número de CXll1trole a 
segur. 

CPF - D25M1 .7mt Comole: 1350.1919.2233.2860 

https://servicos.crcma.org.br:444/scripls/SQL_dhpv03MA.dllllogin 2/3 



.~-~ BL CONSTRUTORA 
CNPJ: 18.482.!111.I0001-80 

BL CONSTRUTORA 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITJRANA / MA 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 - CPL 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC N~ 123/06 

r \r. C\ ~ 
,1 j \_i /./v 
\., \. 

A empresa RAIMUNOO ERISVAL.00 BUENO UMA, CNPJ; 18.482-971/0001-80, DECLARA, 

sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, 

que se encontra enquadrada na condição de (Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte, Microempreendedor Individual ou Cooperativa de Consumo) e que inexiste 

fato superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

( x) MICROEMPRESA. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

BL 

Gonçalves Dias. Mal 06 de dezembro de 2022. 

CNPJ; 

CPF; 001 .290. 723-54 

---------- - --
Rua Alm1r Assis 10 

Gonçaives Dias Maranhão - 65 775' 000 
(99) 984008055 



Beta Construtora e Locações Eireli 

ANEXO III 

CARTA CREDENCIAL 

AO 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
REF. TOMADA DE PREÇO Nº 010/2022 - CPL 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa: BETA CONSTRUTORA E 
LOCAÇÕES EIRELI, Inscrita no CNPJ: 22.165.924/0001-80, sediada na AVENIDA 
TEREZA RAPOSO, Nº 08, QUADRA: 06, LOTE: 08, LOTEAMENTO MORADA DO 
SOL, AÇAILÂNDIAIMA, CEP: 65.930-000, Representante Legal pela Srº JESSICA 
FERREIRA COSTA, RG: 038730932010-1 SSP/MA e do CPF: 056.818.913-21, vem 
pela presente infonnar a Vs. Sas. que o Sr. EDSON TEfXEIRA DE SOUSA, portador do RG: 
042655672011-le do CPF: 608.675.453-56, é designado para representar nossa empresa na 
Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e 
impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar 
documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, 
formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame. 

Atenciosamente. 

JESSICA FERREIRA Assinado deforma digital 
por JESSICA FERREIRA 

COSTA:05681891 COSTA:05681891321 
Dados: 202212.os 19:24:28 

321 -03'00' 

Açailõndia/MA, 05 de dezembro de 2022 

BETA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 
CNP J: 22. l 65.924/0001-80 
Sócia Administradora 
Jessica Ferreira Costa 
RG: 038730932010-1 SSP/MA e do CPF: 056.818.913-21 

/ 

Avenida Tereza Raposo. nº0S. Quadra: 06. Lote : 08. Loteamento Morada do Sol. Acailândia/MA 



RELA TÓRIO 1 - Aprovado, em conformidade com 
MP 2.200-2/2001 

: 2.10 Versão do software 

Nome : Verificador de Conformidade 

Arquivo Fonte : ANEXO CARTA CREDENCIAL 3.pdf 

Resumo SHA256 do arquivo : 7b75f5d3bdbf9a604abe47c0ed51 c80c30e34ce70b81bdc21159285cb537fce9 

Tipo do arquivo : PDF 

Quantidade de assinaturas : 1 

Data de verificação : 05/12/2022 19:27:00 BRT 

Fonte da data : Offline 



ASSINATURAS 

Assinante 

Assinante 

Tipo de assinatura 

Status da assinatura 

Caminho de certificação 

Estrutura 

Cifra assimétrica 

Resumo criptográfico 

Informações do assinante 

CPF 

Certificados utilizados 

Certificado 

Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

Certificado 

Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

LCR 

: CN=JESSICA FERREIRA COSTA:***818913**, OU=presencial, 
OU=(EM BRANCO), OU=RFB e-CPF A 1, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=34173682000318, O=ICP-Brasil, C=BR 
: Destacada 

: Aprovado 

: Não está de acordo(). 

: Aprovada 

: Correto 

: ***.818.913-** 

: Offline 

: Aprovada 

: CN=JESSICA FERREIRA COSTA:***818913**, OU=presencial, 
OU=(EM BRANCO), OU=RFB e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=34173682000318, O=ICP-Brasil, C=BR 
: CN=AC CNDL RFB v3, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, O=ICP-Brasil, C=BR 
: 24/01/2022 09:08:59 BRT 

: 24/01/2023 09:08:59 BRT 

: Offline 

: Aprovada 

: CN=AC CNDL RFB v3, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, O=ICP-Brasil, C=BR 
: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade 
Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR 
: 29/08/2018 15:48:34 BRT 

: 20/02/2029 15:48:34 BRT 



Emissor 

Buscado 

Assinatura 

Data de publicação 

Próxima atualização 

Certificado 

Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

LCR 

Emissor 

Buscado 

Assinatura 

Data de publicação 

Próxima atualização 

Certificado 

Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

: CN=AC CNDL RFB v3, OU-Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR 

: Offline 

: Aprovada 

: 05/12/2022 17: 13:44 BRT 

: 05/12/2022 23:13:44 BRT 

: Offline 

: Aprovadn 

CJ ·(, ·0 0 
V V • ., V V 

: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade 
Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR 
: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto 
Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR 
: 20/07/2016 10:32:04 BRT 

: 02/03/2029 09:00:04 BRT 

: CN=AC Secretaria da Reccitél Federal do Brasil v4, 
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, 
C=BR 

: Offline 

: Aprovada 

: 22/11/2022 11 : 15:57 BRT 

: 20/02/2023 11: 15:57 BRT 

: Offline 

· Aprovada 

. CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira vS, OU=lnstituto 
Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR 
· CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira vS, OU=lnstituto 
Nac1onal de Tecnologia da lnformacao - !TI, O=ICP-Brasil, C=BR 
: 02/03/2016 10:01 :38 BRT 

: 02/03/2029 20·59:38 BRT 



ALTERAÇÃO N!? 01 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 

BETA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 
CNPJ sob n.2 22.165.924/0001-80 

NIRE 21102049081 
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JESSICA FERREIRA COSTA, brasileira, solt eira, empresária, natural de Jacundá - PA, nascida no 

dia 24/10/1995, inscrita no CPF 056.818.913-21 e RG 038730932010-1 SESP - MA, residente 

e domiciliado em Imperatriz - MA, à Rua Dr. Itamar Guará, S/N Bairro Maranhão Novo, CEP 

65903-077, resolve Alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada BETA 

CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI, sediada na Rua São Francisco, 1262, Centro, Açailândia -

MA, CEP 65930-000, registrada sob o NIRE 21102049081, CNPJ 22.165.924/0001-80 mediante 

as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera-se neste ato o endereço, passando para Avenida Tereza Raposo, 08, 

Quadra 06, Lote 08, Loteamento Morada do Sol, Açailândia - MA, CEP: 65930-000 

Á VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA - SE O CONTRATO SOCIAL, COM A 

SEGUINTE REDAÇÃO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa girará sob o nome empresarial BETA CONSTRUTORA E 

LOCAÇÕES EIRELI, e terá sede e domicilio na Avenida Tereza Raposo, 08, Quadra 06, Lote 08, 

Loteamento Morada do Sol, Açailândia - MA, CEP: 65930-000 (art.997,ll,CC/2002). 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais) t otalmente 

integralizado neste ato, em moeda corrente do País. (art.980-A). 

CLÁUSULA TERCEIRA- O objeto será: 

4120-4/00 - Construção de edifícios; 

0810-0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado; 

0810-0/99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e 

beneficiamento associado; 

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 

encomenda; 

2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

4222-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas, exceto obras de irrigação; 

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 

4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitá rias e de gás; 

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 

4399-1/03 - Obras de alvenaria; 



ALTERAÇÃO N2 01 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
BETA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 

CNPJ sob n.2 22.165.924/0001-80 
NIRE 21102049081 

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 

4744-0/03 - Comércio varejista de materia is hidráulicos; 

4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
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4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 

4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 

municipal; 

7112-0/00 - Serviços de engenharia; 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 

condutor; 

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes; 

8111-7 / 00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração. 

CLÁUSULA QUARTA - A presente empresa se constitui por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA -A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e responde 

exclusivamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da empresa será exercida por sua titular JESSICA FERREIRA 

COSTA, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das 

atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa a 

passivamente perante todas repartições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial 

em atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA SETIMA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 

perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) 

CLÁUSULA OITAVA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o empresano 

deliberará sobre as contas e designará ao administrador quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2o 

e art. 1.078, CC/2002) 

CLÁUSULA NONA - A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 
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ALTERAÇÃO N!! 01 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 

BETA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 
CNPJ sob n.2 22.165.924/0001-80 

NIRE 21102049081 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. - (art. 1.011, § 

12, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra 

empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Governador Açailândia - MA para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Açailândia - MA, 14 de fevereiro de 2022 

JESSICA FERREIRA COSTA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa BETA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ 

05681891321 

IDENTIFICAÇÃO OO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JESSICA FERREIRA COSTA 

CIRTIPICO O RIGISTRO IX 14/02/2022 12:15 SOB N• 20220193215. 
PROTOCOLO: 220193215 OI 14/02/2022. 
CÓDIOO OI VllRIPICAÇÃO: 12201913263. CMl'J DA SIDI: 22165924000180. 
NIRI: 21600172098. COM BPIITOS DO RIGISTRO IM: 14/ 02 /2022. 

JUCEMA BITA CONSTRUTORA B LOCAÇÕBS BIRILI 

RICARDO DDIIZ DIAS 
SBCRBTÃRIO- GBRAL 

www.empre■■tacil.aa.9ov.br 

A validade deate documento, •• h:.pre■■o, fica 1ujeito l cocprovaçlo de sua aut.enticidade no■ respectivoe portais, 
informando seu■ res pectivos códigos de verific ação. 



VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO N~CIONAL 

JESSICA FERREIRA COSTA 

DA SILVA COSTA E OORILENE BARBOSA 
FERREIRA 
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JACUNDA - PA 24/10/1995 
.J o , ... ,' 
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Ministério da Economia - '· u 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 22.165.924/0001-80 DUNS®: 94°***25 
Razão Social: BETA CONSTRUTORA E LOCACOES EIRELI 

~e Fantasia: BETA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS 
Shu~ção do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/03/2023 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 

NATUREZA EMPRESÁRIA) 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista (h ttp://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qµalificação Econômico-Financeira 

Validade: 

07/12/2022 
18/12/2022 
27/05/2023 

30/01/2023 
25/12/2022 

30/04/2023 

Esta dec!ar::ção é uma simples consulta e n:io tem efeito legal 

Emitido em: 28/11/2022 15:43 
CPF: 056.818.913-21 Nome: JESSICA FERREIRA COSTA 

1 de 1 

\\ 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 19/ l 1/2022 15:38:26 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: BETA CONSTRUTORA E LOCACOES EIRELI 
CNPJ: 22.165.924/0001-80 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
22.165.924/0001-80 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

BETA CONSTRUTORA E LOCACOES EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

BETA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON ICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 • Construção de edifícios 

CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNO RIAS 

08.10-0-06 • Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado 

DATA DE ABERTURA 

30/03/2015 

08.10-0-99. Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 • Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
8.11-4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos 
8.12-2-00 • Coleta de resíduos perigosos 

42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias 

1 PORTE 
EPP 

42.13-8-00 • Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.99-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
43.21·5·00 • Instalação e manutenção elétrica 
43.22·3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 • Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de i luminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 • Obras de alvenaria 
47.41-5-00 • Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico 

C IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 
N
0
u
8

MERO 1 1 COMPLEMENTO 

~-___ _, QUADRA06 LOTE 08 

EP 

65.930-000 

ENDEREÇO ELETR ICO 

BAIRRO/DISTRITO 

LOTEAMENTO MORADA DO SOL 

BETACONSTRUTORA100@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR) ....... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

1 MUNlc!PIO 
ACAILANDIA 

1 TELEFONE 
(99) 8276-0328 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/12/2022 às 11:34:08 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

30/03/2015 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 22.1 &5.924/0001.ao 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

BETA CONSTRUTORA E LOCACOES EIRELI 

C IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND IAS 

47.44•0·03 • Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44•0•04 • Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44•0·99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 

DATA DE ABERTURA 

30/03/2015 

49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista 
49.29·9·01 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
71.12-0·00 • Serviços de engenharia 
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 
77, 19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.11-7-00 • Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condominios prediais 
81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domicilios 
1.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

C IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

!LOGRADOURO 
AV TEREZA RAPOSO 

1 CEP 
65.930-000 

BAIRRO/DISTRITO 

LOTEAMENTO MORADA DO SOL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BETACONSTRUTORA1 O0@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ....... 

1 ~~MERO 1 1 COMPLEMENTO 
QUADRA06 LOTE 08 

1 MUNICÍPIO 
ACAILANDIA 

1 TELEFONE 
(99) 8276-0328 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/03/2015 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

UAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/12/2022 às 11:34:08 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAi. .......... 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CertIffcamos que as informações abaixo ronstam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresar1al: BETA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 

Naturea Juridlca: Empreu lrdividual de Responsabilidade Limitada (de Nal\Jreu Emp,es.6ria) 

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato 
21600172098 22. 165.924/0001-80 Constitutivo 

30/03f2015 

Endereço Completo 
~enida TEREZA RAPOSO, N' 08, QUADRA06 LOTE 08 LOTEAMENTO MORADA DO SOL - Açailândla/MA - CEP 65930-000 

i"bbJeto 

"J'f'- • ' O<M'.RHO DO ICE:::: 
FACIL MARANHÃO = 

Protocolo: MAC2202319598 

Inicio de Atividade 
23/0312015 

4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 0810-0/06 - EXTRACAO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO 0810-0/99 -
EXTRACAO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO 2330-3/01 - FABRICACAO OE 
ESTRUTURAS PRE-MOLOAOAS OE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA 2330-3/02 • FABRICACAO OE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA 
USO NA CONSTRUCAO 3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 • COLETA DE RESIOUOS PERIGOSOS 421 1-1 /O 1 - CONSTRUCAO OE 
RODOVIAS E FERROVIAS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES OE ABASTECIMENTO 
OE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4299-5/01 - CONSTRUCAO OE INSTALACOES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4311-8/02 - PREPARACAO OE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 -
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAUUCAS, SANITARIAS E DE GAS 4329-1/04- MONTAGEM E INSTAlACAO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINAUZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE 
EDIFICIOS EM GERAL 4399-1/03- OBRAS DE ALVENARIA 4741-5/00- COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4742-3/00 - COMERCIO 
VAREJISTA OE MATERIAL ELETRICO 4744-0/03- COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS HIDRAULICOS 4744-0104 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, 
PEDRA BRITADA, TLJOLOS E TELHAS 4744-0/99- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL4923-0/02-SERVICO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS• LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4929-9/01 - TRANSPORTE RODOV1ARIO COLETIVO OE PASSAGEIROS, 
SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 7112-0/00- SERVICOS DE ENGENHARIA 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7719-5/99-
LOCACAO DE OUTROS MEIOS OE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 8111-7/00 • SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO 
CONOOMINIOS PREDIAIS 8121-4/00 • LIMPEZA EM PREDIOS E EM OOMICILIOS 8122-2/00- IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 4322-3/02 -
INST ALACAO E MANUTENCAO OE SISTEMAS CENTRAIS OE AR CONDICIONADO, OE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

--
Capital Porte Prazo de Dureção 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capita! Integralizado Porte) 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) -

c;rnular 
Nome CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato 
JESSICA FERREIRA COSTA 056.818.913-21 s 25/11/2020 Indeterminado --
Dados do Administrador 
Nome CPF Início do Mandato Término do Mandato 
JESSICA FERREIRA COSTA 056.818.913-21 25/11/2020 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Dai.a Número Ato/eventos ATIVA 
14/02/2022 20220193215 002 / 021 • AL TERACAO DE DADOS (EXCETO Status 

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida au1omalicamente em 28/11/2022, às f5:36:47 (horário de Brasítia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:l/www.empresafacll .ma.gov.br, com o código QPDGODAC. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 

l~ ,de , 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

E.,PRES• 1 GOVERNO DO l::E:::: 
FÁCIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cert~icamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Certificamos que BETA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI Protocolo: MAC2202319629 

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600172098 
Situação 

ATIVA 
CNPJ 22.165.924/0001-80 Status 

SEM STATUS 

Q eço Completo TEREZA RAPOSO, N• 08, OUAORA06 LOTE 08, LOTEAMENTO MORADA 00 SOL· Açallândla/MA • CEP 65930-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20220193215 14/02/2022 AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

307 2021 1347078 03/11/2021 REENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

002 21600172098 14/12/2020 TRANSFORMACAO 

002 21600172098 14/12/2020 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

002 201702821 12 02/03/2017 AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

315 20150·1 66672 30/03/2015 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

080 21102049081 30/03/2015 INSCRIÇÃO 

- . . Esta cert1dao foi emitida automa11camente em 28/11/2022, às 15:38:47 (horário de Brasília) . 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código NFU2GSGH. 

11111111011111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

\t 
1 de 1 
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MI ; ,A Go\.'ERI'() DO ~ 

FÁCIL MARANHÃO = 

Nire: 21600172098 

CNPJ: 22.165.924/0001-80 

7 -

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE LIVROS 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Arquivamentos Posteriores 

Tipo de Livro Código de Autenticidade Nümero de Ordem Nümero de Folhas 

DIÁRIO 20210379103 1 13 

DIÁRIO 20220658390 2 13 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/11/2022, às 22:46:03 (horário de Brasilia). 

EM,PR(~A I GOVERNO 00 IE: 
FACIL MARANHÃO= 

Situação 
ATIVA 

Status 

Data da Autenticação 

15/03/2021 

25/05/2022 

Se impressa, verificar sua autenticidade nohttps://Www.empresafacll.ma.gov.br, como código OMAEMSMH. 

11111111 HI l 111111111111111 
MAC2202319630 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1 

1 

1 

1 



Beta Construtora e Locações Eireli 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 - CPL 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC N2 123/06 

A empresa BETA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI. CNPJ: 22.165.924/0001-80, 
sediada na AVENIDA TEREZA RAPOSO, Nº 08, Quadra: 06, Lote: 08, Bairro: LOTEAMENTO 
MORADA DO SOL, AÇAILÂNDIA/MA, CEP: 65.930-000, representada pela Sr3 JESSICA 
FERREIRA COSTA, CPF: 056.818.913-21., RG: 038730932010-1 SSP/MA, DECLARA, 
sob as penas da lei, especiaJmente o disposto no art. 299, do Código PenaJ Brasileiro, que se 
encontra enquadrada na condição de, ( ) Microempresa, ( x) Empresa de Pequeno Porte, ( 
) Microempreendedor Individual ou ( ) Cooperativa de Consumo e que inexiste fato 
superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, fumo a presente declaração. 

Açailândia/MA, 05 de dezembro de 2022 

ETA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 
CNP J: 22. l 65.924/0001-80 
Sócia Administradora 
Jessica Ferreira Costa 
RG: 038730932010-l SSP/MA e do CPF: 056.818.913-21 

Avenida Tereza Raposo. nºOB. Quadra: 06, Lote: 08. Loteamento Morada do Sol. Açailândia/MA 
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Beta Construtora e Locações Eireli 

CNPJ: 22.165.924/0001-80 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 - CPL 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

O signatário da presente, em nome da Empresa BETA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES 
EIRELI, CNPJ: 22.165.924/0001-80, sediada na AVENIDA TEREZA RAPOSO, Nº 08, 
QUADRA: 06, LOTE: 08, LOTEAMENTO MORADA DO SOL, AÇAILÂNDWMA, 
CEP: 65.930-000, declara, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2° do art. 32 da 
Lei n.º 8.666/93 que, após o seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta 
empresa a participar da Tomada de Preços nº 010/2022 - CPL, e que contra a mesma 
não existe pedido de falência ou recuperação judicial. 

Açailândia/MA, 05 de dezembro de 2022 

ETA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 
CNP J: 22.165.924/0001 -80 
Sócia Administradora 
Jessica Ferreira Costa 
RG: 038730932010-1 SSP/MA e do CPF: 056.818.913-21 

Avenida Tereza Raposo, nº0S. Quadra: 06, Lote: 08. Loteamento Morada do Sol, Açailândia/MA 

)D 



Beta Construtora e Locações Eireli 

TOMADA DE PREÇO Nº 010/2022 - CPL 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93 

BETA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI, inscrito no CNPJ nº 22.165 .924/0001-
80 por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) JESSJCA FERREIRA COSTA, 
portador da Carteira de Identidade nº 038730932010-1 SSP/MA e do CPF nº 056.818.913-
21, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Açailândia/MA, 05 de dezembro de 2022 

ETA CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 
CNPJ: 22.165.924/0001-80 
Sócia Administradora 
Jessica Ferreira Costa 
RG: 038730932010-1 SSP/MA e do CPF: 056.818.913-21 

Avenida Tereza Raposo, nº0B. Quadra: 06, Lote: 08. Loteamento Morada do Sol. Acailândia/MA 
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-- Engenharia Cívil --

' A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

TOMADA DE PREÇO Nº 010/2022 CPL 

o 

CREDENCIAL 

ENGTRADER LTDA- CNPJ nº 46.731.052/0001-39 
Rua 06 nº S/N QD SA Lote 20 Bairro Cidade Nova, Davinópolis - MA 

\!' (99)992264482 (ii) 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

CNPJ: 
Razão Social: 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme :uL. 17 da lnslrução Normativa n• 03, de 26 abril. de 2018) 

46.731.052/ 0001-39 
ENGTRADER LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/ 00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 
RUA 06. S/N - QUADRASA LOTE 20 - CIDADE NOVA - DAVINOPOLIS / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamenuis.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n• 8.666, de 1993. 

Emitido em: 02/12/2011 09:57 l de l 



ALTERAÇÃO DE Nº 01 DO CONTRATO DE SOCIEDADE EMPRESA~,~-\ ~ '3 Página 1 de 5 
r ' ......... ENGTRADER L TDA \.· ·J _, 

1 - HYAGO BRILHANTE DA SILVA ALMEIDA , BRASILEIRO , SOLTEIRO, 
empresario, nascido(a) em 27/05/1992, nºdo CPF 051.697.313-45, residente e 
domiciliado na cidade de Imperatriz - MA, na RUA Dom Pedro r, nº 01, Parque Alvorada 
11, CEP: 65915-807; 

2 • WAXELL FREITAS AGUIAR , BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão 
Parcial, engenheiro civil, nascido(a) em 01/05/1994, nº do CPF 018.063.833-57, 
residente e domiciliado na cidade de Imperatriz - MA, na RUA Marechal Costa e 
Silva, nº 1973, Maranhão Novo, CEP: 65903-160; 

, Único sócio da firma "ENGTRADER LTDA" sediada na RUA Marechal Costa e Silva, nº 
1973, Maranhão Novo, Imperatriz - MA, CEP: 65903160.- registrada na Junta Comercial 
do Estado do Maranhão sob NIRE nº 21201253230, em 09.06.2022, inscrita no CNPJ sob 
nº 46. 731.052/0001-39, neste ato, resolve de comum acordo, para atender o que dispõe 
nos termos do código civil de 2002, proceder a Alteração Contratual, mediante as 
seguintes clausulas: 

1ª - O enderço que e a RUA Marechal Costa e Silva, nº 1973, Maranhão Novo, 
Imperatriz - MA, CEP: 65903160.-Fica alterado a partir desta data para Rua 06 nn SJN 
QD 5A Lote 20 Bairro Cidade Nova CEP: 65927-000 em Davinópolis-MA 

Vista das modificações ora ajustada consolida-se o Contrato Social, na modalidade 
de Sociedade Empresaria Limitada com a seguinte redação. 

1 - HYAGO BRILHANTE DA SILVA ALMEIDA , BRASILEIRO , SOLTEIRO, empresario, 
nascido(a) em 27/05/1992, nºdo CPF 051.697.313-45, residente e domiciliado na cidade 
de Imperatriz - MA, na RUA Dom Pedro 1, nº 01, Parque Alvorada li, CEP: 65915-807; 
2 - WAXELL FREITAS AGUIAR , BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, 
engenheiro dvi!, nas{:,irlo(a) em 01/05/1994, nº rlo CPF 016.-063.833-57, residente e 
domiciliado na cidade de Imperatriz - MA, na RUA Marechal Costa e Silva, nº 1973, 
Maranhão Novo, CEP: 65903-160 

1ª - A sociedade gira sob o nome empresarial: ENGTRADER L TOA 

2ª - A sociedade tem sede e domicilio na Rua 06 nº S/N QD 5A Lote 20 Bairro Cidade 
Nova CEP: 65927-000 em Davinópolis-MA, inscrita no CNPJ (MF)sob o nº 
46.731.052/0001 -39, com seu contrato social devidamente registrado na JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO-JUCEMA, sob o nº 21201253230 por 
despacho de 09.06.2022 

3ª -A sociedade tem como objeto social de 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4211-
1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4211-1/02 - PINTURA PARA 
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE 
OBRAS-DE- ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E 
CALCADAS 4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA ELETRICA 4222-7/01 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 
4222-7/02 - OBRAS DE JRRJGACAO 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE JNSTALACOES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4311 -8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
TERRENO 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA 4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAUUCAS, SANITARIAS E OE GAS 
4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/04 -
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4391-6/00 OBRAS DE FUNDACOES 
4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4924-8/00 - TRANSPORTE 
ESCOLAR 7111-1/00 - SERVICOS DE ARQUITETURA 
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7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 7119-7/01 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, 
TOPOGRAFIA E GEODESIA 4399-1/01 - ADMINISTRACAO DE OBRAS 4399-1/03 -
OBRAS DE ALVENAfüA 4399-1/04 - SERVtCOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS 
PARA USO EM OBRAS 7119- 7/02 - ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS 7711-
0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7732-2/01 - ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 811 1-7/00 - SERVICOS COMBINADOS 
PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 8800-6/00 - SERVICOS 
OE ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO. 
Principal: 
CNAE Nº 4120-4/00 - Construção de edifícios 
SECUNDARIA: 
CNAE Nº 4120-4/00 - Construçãu -de -ed ifici-os 
CNAE Nº 4399-1/01 - Administração de obras 
CNAE Nº 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
CNAE Nº 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
CNAE Nº 4211 -1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
CNAE Nº 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
CNAE Nº 4?? 1-9/02 - Coostn..-ção ~ estações e redes de distriblJição de energia ~étrica 
CNAE Nº 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
CNAE Nº 4222-7/02 - Obras de irrigação 
CNAE Nº 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
CNAE Nº 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
CNAE t...,'ll 4313-4/GO - Obra$ de têl'r'aplenagem 
CNAE Nº 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE Nº 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
CNAE Nº 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia 
CNAE Nº 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
CNAE Nº 4391-6/00 - Obras de fundações 
CNAE Nº 4399-1 /03 - Obras de alvenaria 
CNAE Nº 4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
CNAE Nº 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
CNAE Nº 4924-8/00 - Transporte escolar 
CNAE Nº 7111-1/00 - SP.rvlç..o_<.. rlP. arquitetura 
CNAE Nº 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
CNAE Nº 7112-0/00 - Serviços de engenharia 
CNAE Nº 7119-7/02 -Atividades de estudos geológicos 
CNAE Nº 7711 -0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE Nº 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
~ndaimes 
CNAE Nº 7732-2/02 - Aluguel de andaimes 
CNAE Nº 8111 -7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
CNAE Nº 8800-6/00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

4ª - O capital social e de R$ 400.000.00 (Quatrocentos mil reais) dividido em 400.000 
(Quatrocentos mii) cotas, no varor nom,nai de 1,00 (Hum) reaf cada quota integraITzaào em 
moeda corrente do país, ficando assim dividido entre os sócios; 

SOCIOS % QUOTAS VALOR R$ 
HYAGO BRILHANTE DA SILVA ALMEIDA 50 200.000 200.000,00 
WAXELL fREffAS AGUIAR Cl'\ 200.000 200.000,00 .JV 

TOTAL 100.00 400.000 400.000,00 
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5ª - As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento de outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência pBra sua aquisição se postas à venda, formalizando. se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, 
CC/2002). 
6ª - A sociedade iniciou as suas atividades em: 09/06/2022 e a duração é por tempo 
indeterminado. 

7ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 

8ª - A administração da sociedade caberá ambos os sócios o Sr°. HYAGO BRILHANTE DA 
SILVA ALMEIDA e WAXELL FREITAS AGUIAR com os poderes e atribuições de representar a 
t:H11pre::,ét, c:1uic.,ri.a:H.iu o u::,o de., 110111e er11pre::,ariai , veuc:1uu, nu eniõ11iu, ern c:1tiviuétues 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem 
autorização do outro sócio. (artigos 997 VI, art 1013, art, 1015 e 1064 todos do CC/2002) ... 

9ª - A.o térmir10 de ~ da e..xercício soci~I~ em 31 de dez~mbm, o administrador prestará 
comas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002), (art. 1.078 
CC/2002). 
1 Oª - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (artigos 
1.071 e 1.072, § 2º e art. 1.078, CC/2002). 

11ª - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

12° - O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio 
administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

13ª - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará as atividades com 
os herdeiros, suc.essores e incapaz. Nf\.o sendo possível 01J 11ão existindo iriteresse. destes 
ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado.(artigos 1.028 e 1.031, CC/2002). 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031 CC/2002). 

14ª - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
µeita uu suuu, no, l-uncu::,::;du, i;ecui~tu, ou c.;ufftra c:1 ecor1u111ia puµuiétt, cont, d o sis teo1a 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

15ª - A apuração dos lucros será pelo método lucro real ou presumido e o encerramento 
do exercício sociéll na sociedade coincidir<' se.rnpre c-,om o f:u10 civil (::irt. 1 011 , CCO00?) 
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16ª - Os casos omissos serão regulados de acordo com a lei 10.406 CC/2002. 

17ª - Fica eleito o foro da cidade de Imperatriz - MA_ Para Q exercício e ciJmprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. (arts. 53, Ili, "e" do Dec. 1.800/96) 

Assim por estarem de acordo com todas as cláusulas aqui expressas e em cumprimento 
da Lei 10.406/02 CC/2002, os sócios assinam o presente instrumento em 01 via 
Prometendo o fiel cumprimento do que aqui se estabeleceu, obrigando-se por si, seus 
herdeiros ou sucessores de qualquer tipo. 

Imperatriz - MA 25 de Outubro de 2022 

HYAGO BRILHANTE DA SILVA ALMEIDA 

WAXELL FREITAS AGUIAR 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ENGTRADER L TOA con:;ta assinado digitalmsr.tc por: 

CPF/CNPJ 

01806383357 

05169731345 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

WAXELL FREITAS AGUIAR 

HYAGO BRILHANTE DA SILVA ALMEIDA 

CERTIPI CO O RIIQISTRO 11K 28 / 10/ 2022 10 118 SO8 N• 2022123627t. 

PROTOCOLO, 22123627t DB 27/10/2022. 
CÓDIQO DB VBRIPICAÇlO: 12214113872. CNPJ DA SBDB: 467310S20001Jt . 
NIRII: 21201253230. COM BP&lTOS DO UOISTRO Dt 27/ 10/ 2022 . 

JUCEHA ElfafRADSR LTDA 

CARLOS lUIDRf DB MORAES PERBIRA 
SBCRBTÁRIO-QSRAL 

...,.,.a,preaatac il.ma.gov.br 

A va!idade. de■t• docua&nto. a@ iapre■ao, fica eujeito à coariprovaç.lo de eua aut.f!llticidade noe re■pectivo■ portai•~ 
icf orMando seu• rft■pectivo111 códigos de. verif icaçlo. 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser corúirmada por meio do progl'amaAssinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão dlsponlveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
AssiAatura . 

SERPRO / DENATRAN 
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Departamento Nacional de Trânsito 
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QR-CODE 

Documento assinado com certif1eado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n• 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programaAssinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponlveis em: 
< hup:1/www.serpro.gov.br/assinador-digitaJ >, opção Validar 
Assinatura 

SERPRO / DENATRAN 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

f"I \ ,,.. • r'I '.:'' 
L,u ',) ,J ,--J 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

46.731.052/0001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABER'TURA 

CADASTRAL 09/06/2º22 

1 NOME EMPRESARIAL 
ENGTRADER LTDA 

T\JLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ENGTRADER 

O DA ATl\110-'0E ECONOMICA PRINCIPAL 

trução de edifícios 

GO E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECON CAS SECUNDARIAS 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.22-7-02 - Obras de Irrigação 
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-04 - Serviços de p intura de ediflcios em geral 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.24-8-00 - Transporte escolar 

O E DESCRI O DA NAl\lREZA JUR DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

ENDEREÇO ELETR CO 

I BAIRROIOISTRITO 
CIDADE NOVA 

SETACONTABILIDADE2016@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) 
• 1•11ui·• 

SIT\JAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃÔ CAOASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ... _ .. 

1 NUMERO 
S/N 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA5A LOTE 20 

1 MUNlciPIO 
DAVINOPOUS 

1 TELEFONE 
(99) 3523-2622 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

09/06/2022 

DATA OA Sll\J O ESPECIAL 

····•"'*• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/11/2022 às 10:28:46 (data e hora de Brasília). Págin 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

1 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 

46.731.05210001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
0910612022 

1 NOME EMPRESARIAL 
ENGTRADER LTOA 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONUMICAS SECUNDARIAS 

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
TI.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
TI.32-2-02 -Aluguel de andaimes 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apolo a edifícios, exceto condomlnios prediais 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem al ojamento 

1 ~~927-000 

O DA NATUREZA JURJDICA 

e Empresária Limitada 

I BAJRROIOJSTRJTO 
CIDADE NOVA 

ENDEREÇO ELETRON!CO 

SETACONTAB1LIDADE2016@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) ..... 

1 NUMERO 
S/N 

1 COMPLEMENTO 
QUADRASA LOTE 20 

1 MUNJCIPIO 
DAVINOPOUS 

1 TELEFONE 
(99) 3523-2622 

für'7 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/06/2022 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ··••11r••· 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/11/2022 às 10:28:46 (data e hora de Brasília). 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

1 .. , '"" l GOIIFRhO DO li::::: 'FACll. MARANHÃO= 

Nome Emp,eurlal: ENGTRADER LTDA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos dorumenlos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Natureza Jurldlca: ~ E~ed,la Umitada 

NIRE (Seda) CNPJ Data da Ato Constitutivo 
21201253230 46.731.052/0001-39 09/06/2022 

Endereço Completo 
Rua 06, Nº SJN, QUADRASA LOTE 20, CIDADE NOVA· Davinópolis/MA • CEP 65927-000 

Protocolo: MAC22023351'40 

Inicio da Atividada 
09/06/2022 

C:)bJeto Soclal 
4120-4/00 • CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4211-1/01 -CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4211-1/02 • PINTURA PARA SINALIZACAO 
EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO 
- RUAS, PRAGAS E CALCADAS-4221-9/02- CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4222-7/01 -
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO 4222-7/02 • OBRAS DE IRRIGACAO 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4311-8/02-
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4313-4/00- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA 4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVIL 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4391-6/00- OBRAS DE FUNDACOES 4399-1/05- PERFURACAO E 
CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 7111-1 /00 • SERVICOS DE ARQUITETURA 7112-0/00 - SERVICOS DE 
ENGENHARIA 7119-7/01 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 4399-1/01 - ADMINISTRACAO DE OBRAS 4399-1 /03 -
OBRAS DE ALVENARIA4399-1/0<4-SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE 
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 71 19-7/02 - ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
SEM CONDUTOR 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7732-
2/02- ALUGUEL DE ANDAIMES 8111-7/00- SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 8800-6/00 • 
SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais} ME (Microempresa} Indeterminado 
Capltal lntagrallzado 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reals} 

/ 

Dados do Sócio 
oma CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
AXELL FREITAS AGUIAR 018.063.833-57 R$ 200.000,00 Sóct0 s Indeterminado 
ome CPF/CNPJ Participação no capi1al Espécie de sócio Administrador Término do mandato 

HYAGO BRILHANTE DA 051.697.313-45 R$ 200.000,00 Sócio s Indeterminado 
SILVA ALMEIDA 

-

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
WAXELL FREITAS AGUIAR 018.063.833-57 Indeterminado 
Nome CPF Término do mandato 
HYAGO BRILHANTE DA SILVA ALMEIDA 051 .697.313-45 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
28/10/2022 20221236279 002 / 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO Status 

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/12/2022, às 18:16:45 (horário de Brasllia}. / 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código 9HL7QZAA. { 

1 Ili 111111111 I 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretárlo(a) Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cer1ilicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e &ão vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que ENGTRADER L TOA Protocolo: MAC2202335170 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201253230 

CNPJ 46.731.052/0001-39 

( -rdereço Completo 06, N' S/N, QUADRASA LOTE 20, CIDADE NOVA- Davlnópolls/MA • CEP 65927-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato NÚIMrO Data Descrição 

002 20221236279 28/10/2022 ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20221068716 28/09/2022 BALANCO 
090 20220619670 09/06/2022 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21201253230 09/06/2022 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/12/2022, às 18:16:57 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no hUps://www.empresafeclLma.gov.br, com o código 5FMDQF04. 

1111 ílJJlUIIIIII 
CARLOS ANDR~ DE MORAES PEREIRA 

Seoretário(a) Geral 

Sltu,ção 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
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DECLARAÇÃO 

Ilmo . Sr . 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Buritirana - MA 
Referente : Tomada de Preço Nº 010/2022 

Prezados Senhores , 

A empresa ENGTRADER LTDA, inseri ta no CNPJ sob o n º 46.731.052/CXX)l-39, sediada 
Rua 06 nº S/N, QD SA Lote 20 Bairro Cidade Nova , CEP : 65927 - 000 em 
inópolis - MA, por intermédio de seu representante legal o Sr . HYAGO 

BRI LHANTE DA SILVA ALMEIDA, portador da Carteira de Identidade RG nº 
365348820096 SSP/MA e do CPF nº 051 . 697 . 31-45, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei , em especial o art . 299 do 
Código Penal Brasileiro, que : 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso 
V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 2 1 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoíto) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar nº. 147/2014 e; na presente data, é considerada: 

(X) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014 ; 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE , conforme Lei Complementar nº 1472014 . 
COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº . 11 . 488/2007 . 
Não é ME/EPP/COOP . 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende 
a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 
preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2. º, da Lei Federal 
n.º 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do TOMADA DE 
PREÇO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, 
outrossim. conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus temos. 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, infom,ado a, discutido com ou recebido 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou 
qualquer pessoa; 

o 
ENGTRADER LTDA- CNPJ nº 46.731.052/0001-39 

Rua 06 n2 5/N QD 5A Lote 20 Bairro Cidade Nova, Davinópolis - MA 

~ (99)99226-4482 



b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Davinópolis - MA, 05 de dezembro de 2022 . 

-~~N~~<ª-
HYAGO BRILHANTE DA SILVA ALMEIDA 

CPF : 051 . 697 . 313- 45 

ENGTRADER LTDA - CNPJ nº 46.731.052/0001-39 
O Rua 06 n2 S/N QD SA Lote 20 Bairro Cidade Nova, Davinópolis - MA 

\!' (99)99226-4482 
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Projeto,. En,g:enharia e Con .. su,,ltoria 
CNPJ: 06.325.6991()001--46 

PROCURAÇÃO 

A empresa POTENTE MATERIAIS PARA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA. Firma 
estabelecida na AV SAO SEBASTIAO Nº 49 - VILA NOVA , Município de Imperatriz MA, inscrita no 

NPJ sob o nº 06.325.699/0001-46 e na inscrição Estadual Sob o nº 12.5135289, por seus 

representantes legais Infra-assinado, Sr. ARNALDO NASCIMENTO PEREIRA, brasileira, DIVOCIADO, 
empresária, portadora da cédula de identidade nº 0553260420151- SSP/MA e CPF nº 258.357.421-
34 residente e domiciliada na AV SAO SEBASTIAO Nº 49 A , VILA NOVA - imperatriz -MA, CEP: 
65.912-100 vem credenciar o Sr AMADEUS DE SOUSA FILHO portador do RG 0704550520499 SSP

MA Inscrito no CPF sob o nº 184.928.512-87, para na qualidade de representante legal da empresa, 
participar da licitação instaurada nesta PREFEITURA, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, TOMADA 
DE PREÇO, CONCORRENCIA, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa em 

qualquer fase do certame, bem como formular desistencia da interposição de Recursos, assinar e/ou 
rubricar declarações e proposta, confessar, transigir, desistir, firma compromissos ou acordo, receber 
e dar quitação e praticar os demais atos inerentes ao procedimento. 
Validade 6 mes, 

PERATRIZ - MA, 09 DE NOVEMBRO DE 2022 

1\1/1,jAt 00 NA'-UMFNTO l'fR~IM 
0-H.½ (-t');t t·=:U22 2:r, . .f,g,,'.J,.z--01or.; 
\.('r,l~;JC, \.'ITI t,tt;)!;, ,..Jer,hlJOO• .itt tn 

ARNALDO NASCIMENTOPEREIRA 

RG:0553260420151 
CPF: 258.357.421-34 

SOCIO ADMINISTRATIVO 

(99) 3524-1777 / 98274-8835 
polente.constrvtoro@gmoil.com 

Av. ,&ão Sebastião. N• 40:-A, ÇE.P 65 912-100. VUa Nova, Jm~ratrl% "'MA 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

CNPJ: 
R:izio Social: 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme: art. 17 da Imtrução Nonnar-iva n• 03, de 26 abul de 2018) 

06.325.699/0001-46 

POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

AVENIDA SAO SEBASTIAO, 49 - LETRA A - VILA NOVA - Imperatriz/ Maranhão 

uh~i!rnçõ.-~: 
A vcrai:idadc das informaçÕLS poderá ser vcrilicaJa no i:ndcrcço www.comprasgovcrnamLntais.gov.br. 
E.stc certificado não substitui os dornmcntoi. i:numcrados no$ artigos 211 a 31 da Lei o • l!.666, de J 993. 

Emitido em: 04/ 10/2022 21:49 1 de:: 



,. ,f~ina 1 de 5 
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAIÍE~C: ~ .) 

DENOMINADA 

POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA - ME 

ARNALDO NASCIMENTO PEREIRA, brasileiro, separado judicialmente, natural de 
Imperatriz - MA, empresário, nascido em 22/04/1965, portador da carteira de 
identidade n2• 055326042015-1 SESP/MA e CPF nº. 258.357.421-34, residente e 
domiciliado em Imperatriz - MA, RUA SÃO SEBASTIÃO, Nº 49, BAIRRO VILA NOVA, 
CEP 65912-100; único sócio componentes da empresa POTENTE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA - ME, sociedade limitada, estabelecida em 
Imperatriz - MA, na Rua São Sebastião, n11 49 - A, Vila Nova, CEP.: 65.912-100, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda {CNPJ-MF) sob nº. 06.325.699/0001-46, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão sob o NIRE 21200563065, por despacho do dia 21/06/2004; 
resolve em comum acordo e na melhor forma de direito, alterar e consolidar o contrato 
social de conformidade com as condições e cláusulas seguintes. 

Cláusula 111 - O objeto social é: 

Construção de edifícios Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de 
redes Coleta de resíduos não-perigosos Construção de rodovias e ferrovias 
Construção de obras especiais Obras de urbanização-ruas, praças e calçadas 
Construção de instalações esportivas e recreativas Outras obras de engenharia 
civil não especificadas anteriormente (serviços de infra-estrutura) Preparação 
de canteiro e limpeza de terreno Obras de terraplenagens Serviços de 
preparação do terreno não especificados anteriormente {drenagem de solo para 
construção, demarcação de locais para construção) Instalação e manutenção 
elétrica Obra de fundações; Administração de obras Perfuração e construção 
de poços de água Serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente (serviço de telhados, coberturas e limpeza de fachadas) 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura Comércio varellsta de 
material elétrico Comercio varejista de ferragens e ferramentas Comércio 
varejista de materiais hidráulicos Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, 
tijolos e telhas Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente (azulejos, caixas de água, box para banheiros, calhas, cimentos 
e divisórias) Comércio varejista de materiais de construção em geral Atividades 
de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
Serviços de engenharia Serviços de cartografia, topografia e geodesia Locação 
de automóveis sem condutor Aluguel de maquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores Comércio a varejo de peças e 
acessórios usados para veículos automotores Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar lmuni2ação e controle de pragas urbanas. 



_ -. rP ina 2 de 5 
, - .- i J ·. 

DE CIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE , . · ~-
DENOMINADA 

POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA - ME 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação: 

Cláusula 1e - A sociedade gira sob o nome POTENTE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA - ME e tem sua sede e domicílio na Rua São 
Sebastião, ng 49 - A, Vila Nova, CEP: 65.912-1 00, lmperatri2- MA. 

Cláusula 2il - O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 
500.000 (quinhentos mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, em 
moeda corrente do País, pelo sócio: 

Nome dos Sócios Cotas Valor Em R$ 

ARNALDO NASCIMENTO PEREIRA 500000 500.000,00 

TOTAL: 500000 500.000,00 

Cláusula J ! - O objeto social é: Construção de edifícios Atividades relacionadas 
a esgoto, exceto a gestão de redes Coleta de resíduos não-perigosos 
Construção de rodovias e ferrovias Construção de obras especiais Obras de 
urbanização-ruas, praças e calçadas Construção de instalações esportivas e 
recreativas Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
(serviços de infra-estrutura) Preparação de canteiro e limpe2a de terreno Obras 
de terraplenagens Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente {drenagem de solo para construção, demarcação de locais para 
construção) Instalação e manutenção elétrica Obra de fundações; 
Administração de obras Perfuração e construção de poços de água Serviços 
especializados para construção não especificados anteriormente {serviço de 
telhados, coberturas e limpeza de fachadas) Comércio varejista de tintas e 
materiais para pintura Comércio varejista de material elétrico Comercio varejista 
de ferragens e ferramentas Comércio varejista de materiais hidráulicos 
Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas Comércio 
varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (azulejos! 
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DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
DENOMINADA 

POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA - ME 

caixas de água, box para banheiros, calhas, cimentos e divisórias) Comércio 
varejista de materiais de construção em geral Atividades de consultoria em 
gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica Serviços de 
engenharia Serviços de cartografia, topografia e geodesia Locação de 
automóveis sem condutor Aluguel de maquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores Comércio a varejo de peças e 
acessórios usados para veículos automotores Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar Imunização e controle de pragas urbanas. 

Cláusula 4! - O prazo de duração é indeterminado e teve iniciado suas atividades 
em: 02/06/2004. 

Cláusula 511 - A administração da sociedade e o uso da denominação social será 
exercida pelo sócio, ARNALDO NASCIMENTO PEREIRA. O administrador caberá a 
prática de todo e qualquer ato administrativo, tal como: representação da sociedade 
ativa, passiva, judicial e extra-judicialmente, perante quaisquer terceiros, tais como: 
repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, o comércio em geral 
e estabelecimentos bancários, vedado, no entan1o, em atividades estranhas ao 
interesse social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 

Cláusula 6° - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula 71 - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula 81 - O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA - ME 

Cláusula 9!! - A soei edade poderá levantar balanças intermediários ou intercalares e 
distribuir os lucras evidenciados nos mesmos. 

Cláusula 101 - Retirando-se, falecendo ou interditada o sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado 
legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração 
do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será 
distribuída ou suportada pelos sócias na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesma procedimento será adotado em outros casas em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula 11!! - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outra sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula 12! - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 13l! - O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa, 
nos termos da Lei Complementar nº i 23, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do art. 311 da 
mencionada lei. (art. 311 , 11, LC n2 123, de 2006). 

Cláusula 141 - Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para qualquer ação 
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

Imperatriz - MA, 31 de janeiro de 2022 

ARNALDO NASCIMENTO PEREIRA 



· MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME consta 

assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

25835742134 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ARNALDO NASCIMENTO PEREIRA 

Cli.kTI~1CO O kEGISTKO EN )l/Ol/2022 12:05 SOB Nº 20220129S&d. 
PRO'l'OCOLO: 220179568 DE 31/01/2022 
CaDIGO DE WllIFICAçl'.O· 12201220211. CN~J DA SEDE· 0632S690000146. 

NIR.S: 21200563065. COM &RITOS DO RBGISTRO EH: 2•/01/202~ 
POTENTK MATEllI.l\ld DE COJllSTRUÇOES P, SERVTÇOS LTDA - N'! 

RICARDO DlNI 2 DIAS 

V:::O:-PRESU>~l'Il! 

www.empr•aufeci1.ft8.gov.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUM ·Ro DE INS\.RlçAo COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÁO 
06.32S.699/0001-46 
MATRIZ CADASTRAL 

NON• fWPRE!:iARIAL 
POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

llTIJ O DO o.ST'-l>E t:Cl'll '-;JQ 'NO••E C:I: í<\NT"-SL._1 

POTENTE ENGENHARIA 

CODIC-.0 [ DE!...:RIÇ O._ AH D"1). E• :cri •.tlCA P~l'IQPAL 

41.20-4-00 - Construção de edlttclos 

C OIGO E DESf,RJÇ D'5 Al li, D1'0E<" _Cf''-;ÔI\IIC -.S · ECLNO RJA!, 

37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a ges1ão de redes 
38.11-4-00 - Collta de resíduos nãoi)erlgosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas ., reueativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anterionnente 
43.11-8-02- Preparação de canteiro e llmpi,za de tem,110 
43.13-4-00 - Obras de tcrraplenagcm 
43.19-3-00 -Serviços de preparação do terreno não especlficadoi. anterionnunte 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção eletrlca 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-0S - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços cspeclall:zados para construção nào especificados anterionnente 
4S.30-7-03 - Comén:io a varejo de peças e acessõrlos novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
4S.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e c.1maras-de-ar 
47.-41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CODluO Df.SCRIÇ L' D._t◄A UR::ZAJIJRIDr-..A 

206-2 - Sociedade Empn1sária limitada 

1 LCKJRADOURO 
AV SAO SEBASTIAO 

1 BAAAO/OIST~ITO 
Vl.A NOVA 

f,;Lt.lrRO 

49 

1 MUN1r PIO 
IMPERATRIZ 

l l,01\4PI F'-4fNT(' 
LETRA A 

DATA DE I\Bí RTURA 

21 /06/200,4 

!:NDEREÇO EU TRONICO 
POTENTE.CONSTRUTORA@GMAIL.COM 

1 T!:.EFCNE 
(99) 352-4-1777/ (99) 8274-8835 

1 !:'IITE FEDl:Rl>TIVO R!:SPONSWEL IEFR] ....... 

1 ~rru..ç,io ~ADAST1v.1. 
ATIVA 

DATA DJ' sr UA.Ç .. o C,ACJASTRAL 
21/06/2004 

1 \IOTIVOD!::SrlUAÇ"OCADASTRAL 

1 

SITU .. Ç.10 ESPl::CIAL 
. ......... . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de deLembro de 2018. 

Emitido no dia 07/12/2022 às 05:35:49 (data e hora de Brasília). 

aboutbla·1k 

DATA DJ'. SITUAÇl..O ESPECIAL ...... _. .. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO Ol lNS..:RIC,.ÂO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
06.325.699/0001-46 
MATRIZ CADASTRAL 

NOr-.!E ~IVPRESARIAI 

POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

C DIGO E DESCRIÇ D..S A1 NP,.DfS l:.CONÔMIC..S SECUNU AS 

47 . .«-0-01 - Comércio varejls1a de ferragens e ferramentas 
47 . .«-0-0J - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47 . .«-0-04 - Comércio varejista de ca~ arclo, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

D.AIA DE AilERIIJRA 

21 /06/200A 

70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gest .1o empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71 .12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 • Serviços de cartografia, t opografia e geodésla 
TT.11-0-00. Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máqulna1, e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.22-2-00 -Imunização a controle de pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 
OGRADOURO 

AV SAO SEBASTIAO 

l ~~912-100 
181\RRO/DISTRrro 
VLANOVA 

ENDERí"ÇO HETRÓNICO 

POTENTE.CONSTRUTORA@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDrRATTVO RESPONS/,VEL (ErR) 
t\H: H: 

NUl~ERO 

49 

1 MlJNICIPlô 
IMPERATRIZ 

1 COMPLEMENI O 
LETRA A 

1 TFLEFONt 
(99) 3524-1777/ (99) 8274-8835 

1 StTUAçÂO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SrrtJAÇ O CADA.<;TRAL 

21/0612004 

1 MOTIVO DF Srrt)AÇ(õ CADASTRAL 

S!TUAÇ>O ESPCCIAL ... ,,...... 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Em1t1do no dia 07/12/2022 às 05:35:49 {data e hora de Brasllta). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇ () ESP(QAI 
•t:t.ill'•tt• 
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Re6ultado da Cot1suha Sl'fll:GRA/ICNS 

HCAÇAO 

CGC: 06.325.699/0001-46 Jnscriçtio Estadual: l.;!.513528-9 

Razão Social: POT NT MAll RIA S OE CONSTflUCOES F SERVICOS lTDA - ME 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

Logradouro: I\VE SAO SEBASTIAO 

Número: 49 Comph::mento: LET~A A 

Bairro: V'LA NOVA 

Munlclplo: IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 659121UJ DDD: Telefone: 35.256719 

IRMAI; 1PLEMEI\I íAIH:S 

CNAE Ptlnclpal: 412040J - CONSTRUÇÃO DE ED!FÍCIOS 

CNAEs Secundários 

Codlgo Oescrl<;ào CNAE 

4311J3JU SERVIÇO~ OE PREP/\11~(;}.o 00 TEPPENO r-.Ao <;PEClflCAOO~ ANTEPIOPMENlE 

-43215JU lN~"TALAÇAO E M°"'Ul t.ÇÁO _cÉTJ>IC4 

ü'.l15JU 06P4'lo DE FUNDAÇÕES 

4J9°J1Jl AOMINISTRAÇ.~O OE O0R.as 

-439'.llJS FERFUAAÇÃO E (ON'51RdÇÀO DE POÇOS r,_ Áúll4 

4399!~ SERJJÇO:i bPEC!ALl140O:i P•R4 LON:,~~uçÃo 'IÃO S!'tC!FKAN)S •NTEP:ORM( NTE 

-453J7J1 COI IFRC!O 4 VAADO Df PEÇAS E 4CbSÓRJOS NOVO'5 PARA VEÍCULOS 4UTOMOTOPb 

45.lJ7..)4 CO11~RCIO 4 VAPEJO DE PEÇA:, E ,ns<;ÓRIOS U5A005 PARA llÍLULO" ~UTCM01OPES 

45JJ7J~ COHÉ><ac 4 VIIJ!EJO üE PNhJ~ .i.TICOS f ~Á.'IAPAS~ ;f-~ 

411 SJU COHLRLIO VAREJISTA r,c TINTAS E HATFR.JA.L<; PARA r rNTUP 'I 

BU22JU JMUNIZAÇÂO E ~ONTROLE DC PRA!,AS UPll4NA'i 

47◄23JU o.:OH~RC!O VAREJISTA OE ,..A EP14 CLEWKO 

47◄1JJ1 COHlRCIO VAIIEJISTA OE 0 1 1'4GtNS E~ R.RAl'IHITA5 

474 ◄ JJJ COMÉRCIO VAREJISTA OE HATERJ'1S HlüRÀU1 ICOS 

47◄◄ JJ4 COMERCIO VAREJISTA DE CAf AREJA, PtlJRA Bi:t!T4CIA, TI OcO5 E TELHAS 

474üJS -oMfRCIO VAREJIST .. C "'A'ER1'15 üE CONSIR\;ÇAO N'-0 E5PfCIF1C4005 
ANTTRJORHENTE 

47◄4J,J-J COHiRcro VAREJISTA OE "A!'ERl'1S DE LO:-OSTP.UÇAO EH G':RAL 

J0~J
4

JCJ ATr1O4D[S OE CONSULTORIA EH c..EST.&O EMPRESARIAL, f\CCETO CONSULTORIA TtCNJCA 
ESPf ... lFICA 

7112JJU SERIIIÇOS Df ENGENHAA:A 

7ll~7Jl SERVIÇOS DE CARTOGR4FJA, íOP06R4flA E '3íDDESl4 

7711 IJU LOCAÇAO Dt 4UT0,..0Vl[S SEM CONOIJ'"OR 

42l11J1 cor •• RU- ÀO ú ROú0\/14S t FERRO\1AS 

77Tl:'.:.Jl 
I\LUliUa DE MAQUJNAS E EQUJPA~tNTOS PAA• CON5TRUÇAO SfM OPERADOR EXCETO 
ANDAIMES 

37U2~JJ ATI'/ID"°b RE ACIOl'lAOA5 A ESG01 O ê\CCElO A G:STÀO íJE R!DES 

3ell4JU CO.fTA DE RESÍDUOS NAO·PERIGOSOS 

◄217JJU CONiTRUÇAO ú OBRA,-DE-AATE f<;PEl AIS 

4211!l0 OBR4S DE IJRBM L•ÇAO • RU"5, •R>,Ç• ~ CA ÇADA-, 

42'1º5)1 '"ON~ RuÇÀO D[ INST~lAÇÓfS ESPORTIVAS [ RECRfATIV45 

42905g9 OUTR"5 OBRAS OE ENGENHARJA ClVIL l'i~O E5PEClf1C~DA5 ANTflUORl"ENTE 

43ll8J2 FREPARAÇ40 OE CArffilllO l 'MI c,A OE TERI\E"IC 

,43 )4JU OBR°"' D< l'lR.4Pl.Er .t;E" 

Sttuaçào Cadastral Vlg.,nte: HABILITADO 

Data dcsto Sltuac;fio Cadastral: 16/1 1/2□n 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir d~ {CNAE's): 18/J9/2Jl7 - 1De\/lC0 eri1íss:lu vot~ntárla), 

E'.)f a pa•t1r de UI/U4/]U21, 

C"f a pa11 r de: 

Obscr,açáo· Os dados acima estão baseados em ln1om1ações rornecidas pelo próprio 
cor.tr buine cadastr.:1do. Não valem como ce1t,dão de sua eletiva ex·st:!ncia de fat.i ~ e~ 

https:J!sistemas1 .sefaz 1na .gov.br1s·111tegra~sp/consultaSlntegra/co11suna~1ntegraResu ttadoc;onsuna.Js' 1tl 



07/1 "J./22, 05·33 
::: Com;ul,1 SIN1LC,RAI ICMS 

d re·to, ni'io 5ãu opDnõ,;~s à l'azenda e nerr c~cluer'.'I 1 r~sp ,11,;.,bi l/l'ld 
d nvada de o~rrações c:o:n c-lc ajus1.,,1as. 

Data da C11n11ulta: J7/l212U22 

Numero da Consulta 

1 

httos://s1stemas1 .sefa2.ma.gov.br/stntegra')sp/i;onsultaS1n:egra c,-c•1sur.aSintisgraResur.ado(;o11s1;1UJsf 

2'2 



Govtsrno d<.! Est;:ico do M;irarhao 
Secreta1ia dto Estado de lrdust,ia e co111t1rclfJ • SEINC 
Junta Corn1.;rc ai oo Estaoo do \4a,anhào 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empres21s Mercantis - SINREM 

te,t11 ic-..3in~os. <tue a.a iinorma<.~ dh.:'1. ,:r, ,~on,,lalll dcs cna..1 err.os. a•r,J,./ôC"'~ 
'kJlfg, 1 rit~ Ct111e .. dal u t!iio VfJ'Y-''dS s,3 ~,~.s Uc wn t:-~ ç-MJ 

Nome Emp,ea.,rtaf: POTftlTF MATERl,\IS OE CONSTRUÇÕ~S E SERVIÇOS l TOA· ME 

N..lu1112<1 Ju"dlCJ: S-.me:lllde Empr..sa ia Lr, •la 

r, ,.... 
t__, '.J L 

N!RE (Sede) 
21200563C65 

CNPJ Data de Ato Conslltuttvo Inicio de Atividade 
06 .325.69910001-46 21106/2004 02 06 '2004 

Endereço Completo 
nida SAO SCBASTIAO, '-i• 49, Lll RA A. VILA NOVA· hnperatri.z/MA · CEP 65912-1 00 

Obfeto Soclol 
COll;SlRUL.AO OE E.Dlf !CIOS 6-TIVIDADES RELACIONADAS A LSGOTO, EXLEl O A GESTAO DL RlOES COLETA DL AESIDUOS NAO
PERIGOSOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS GO'IISTRUCAO DE OBRAS ESPECIAIS OBRAS DE URBANl2ACAO-RUAS. PRAC~S E 
CALCADAS CONSTRUCAO OE NSTALACOFS E'SPORTIVA& E nEcnEATIVAS OUTRAS OBRAS DE ENGFNHARIA CIVIL NAO ESPECIFIC/\OAS 
A'IJTERIORIAENTE SERVICOS OE INFRA-ESTRUTURA) PRéPARACAO OF CANTEIRO E lltJ!PE2A OE T'-RRENO OBRAS DE 
TERRAPLENAGENS SERVICOS DE PREPARACAO 00 TERRENO I\AO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DRENAGEM DE SOLO PARA 
COlliSTRUCAO, DEMARCACAO DE 1.QCAIS PARA CONSTRUCAO) INSTALACAO E \4ANUTFNCAO El ETRICA OBRA OE FUNDACOES 
ADr.A INISTRACAO DE OBRAS PL RF URACAO E CONSTRUGAO nE POCOS or AGUA SEI IVIGOS FSPECIALI/ ADOS PAR,\ CONS I RuCAO NAO 
ESPECIFICADOS ANT[RIORMENTE (SERVICO DE I ELHADOS, COBlRl URAS E UM PELA DL FACI-IADASI COME.RCIO VARlJ IS TA DL T INTAS 
E f.lATERIAIS PARA Pl'iTURA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
COMERCIO VAHEJISTA DE MA l ERIAIS HIORAULICOS COMCRCIO VARJ=JIS f A DE CAL, ARE' IA, PEDRA 881 í ADA, IJOLOS E TELHAS 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO I\AO ESPEClrlGADOS ANTt:.RIOfiM[NTL (ALULLJOS CAIXAS DL AGUA, BOX 
PARA BANHEIROS. CAL>1AS CIMENTOS E DNISORIAS) COIAERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE COl'.STRUCAO EM C,ERAL ATIVIDA::>ES 
CE CONSUl TORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TFCNICA FSPFCIFICA SEnVICOS DE ;::NGENHAPIA SFRVICOS DF 
CARTOGRAf IA. TOPOGRN IA L GLODLSIA LOCACAO CE AUTOMOVEIS S[M CONDUTOR ALUGUEL Dl:. MAQUINAS E LQUIPAMEN ros PAhA 
co,-..sTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAl'v1ES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS F ACESSORIOS uSADOS PARA VEICulOS AUTOMOTCRl:'S COMERCIO A VARFJO DE 
PNEUMATICOS E CAMARAS-Ol-AR IMUi'IIIZACAO E CONTRQ_l DE PRAGAS LHBANAS 

Capital Social 
R$ 500 000,00 (qu111hentos mil realsI 
Capllal 1ntegrall2ado 
R$ !>00.000,00 (qu1nhenlos mil reai~J 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
ARNALDO NASCIMENTO 25S.357.421--34 
PEREIRA 

Dados do Administrador 
Nome 
ARNALDO NASCIMENTO PLR[IRA 

Ultimo Arquivamento 
Data 
31 /0112022 

Número 
20220129568 

Participação no capital 
R$ 500.000,00 

CPF 
258.357.421-34 

Porte 
ME /MlcrL,oml)fesa\ 

Especie de sócio 
Sócio 

Administrador 
s 

T6rmlno do mandoto 
lndel~rr,i·1Hd<.! 

Ato/eventos 
002 02' -ALTERALAO DE DADOS (EXCETO 
NOME FMPRESARIAL\ 

Esta cerlidi:lo to, emi11da automat1came11le em 21110,2022, às 11· 10.26 (horar,o de Bras1lia). 

Prazo de Duração 
lndetormlnaoo 

Termino do mandato 
lndetenr, n.,do 

Sltuoçiio 
ATIVA 
Status 

$EM STATUS 

Se Impressa, verificar sua 3utencrcld3de no https:l/\11WW.empresafacll.ma.govbr com o código AB1 OAAA3. 

CARLOS ANDl~É DE MOHAl::S PtRl::IRA 
Socrelário Geral 

1 rtf'i 1 



Governo rJo Esta<io do Mar·anhão 
Secretaria d1:1 f-:stado de Indústria e conérc. o - SEl~C 
Junt.i Comercial do rstaao do Mararhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

CP,tlf('.8f":~ q ·e M ifl'fcrmaçoer* ab3'XCI C('f'IE.lãin oos d':'-Cllli"i"f,,.00 ~ 1• .. r.dc!L 
nestaJ,,n:a Ccm~•c..,I a ::)o "11)d"'es na .t:1:!s ~ '-1."ll e,~ifc.áo. 

Certificamos que POTlN1 l' tJATERiAIS N: CONSTRUCÕí:S ,; SE. RVIÇOS LTDA • NE 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

r Protoco10· tJACJ2022614;, 

NIRE 21200563065 

CNPJ 06.325.699 0001-46 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo SAO SEBASTIAO, N' 49, LETRA A, VILA NOVA - lmperatriz'MA- CEP 65912-100 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número º"'ª Oe5':ri~o 

002 20220129568 31/0112022 Al TERAC;AO DF DADOS EXC;ETO N0\4E 
FtAPFil-SARl~J 

002 20211-468134 OS/12/2021 A fERACAO OI:· DADOS (FXC;E I O NOME 
EMPRE:SARl~I 

Co.! 20210220201 1ilJOJ'2021 ALTEBACAO DI:. DADOS 11::XCE O NO'IAE 
EMPRESARIAL! 

223 202101 767"'2 03/0212021 BALA'IICO 
223 20200485350 0810712020 BALA'IICO 
223 20190381124 04,00'2019 BALANCO 
22J 20180J742JO HJ,05/20 t 8 BALANCO 
002 2017040,f/81 1l/07f.?017 CONSO-IJAÇÃO DE GON íRATOIESTA TU ro 
oo:> 2011(),4(),4781 11/07120!7 AL TERACAO Dr DADOS 11:XGETO NOME 

EMPHl::SARIAL) 
22J 20170215245 17,01/2017 BALANCO 
22J 20110709985 0"1/1112011 BALANCO 
002 201~6541 05108,'201 O AL fEHACAO OI: DADOS 1FXCE O NOME 

EMPRESARIAL1 
223 201 00486';33 04 0Si2010 BALANCO 
002 20090612698 111111/2009 ALTERAC/\0 DE DADOS E DE NO\'E EMPRESARIAL 
002 20030189,09 2310512008 AL TEílACi\O DC DADOS 1EX(,ETO NOI\AE 

EMPRESARIAL) 
206 20060313030 131{)9!2006 Pl'IOGURACi\O 
002 20060269057 15/08!2006 Al TERACAO DC DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20060225696 12/0712006 Al. TERAL;AO OE DADOS (E XGETO NOIIAE 

EMPA' SARIAlJ 
002 20050!05868 2210312005 Al TERACAO DF DADOS (E: XCE I O NOME 

HJPFIE:SARIALJ 
302 20040:>69S92 21.,00/2004 ENQUADfiAMENTO DE IIAIGROEMPA;:SA- El.◄Pf~ESA EIV 

CONSH7.J K.:AO 

090 21200563065 21/06/2004 C:ONlRATO 

Esta certro!io foi emlt.dl\ autom!tl1Garr,e•1te e•n 21 '10/2022. ás 1, 10·40 lhora,io ele Btas1füI1. 
Se Impressa, venncar sua at11en1 ooade llO https:lrwww.emp1esafc1clLma.qo11u rom o cód iJO OKB1 RHEH 

lllllllllllf llUl1Jl(IJll~lll1I 
CARLOS ANDRE DF MOAAES PEREIV 

Secrt!U\11(>\J, (.i,ir3I 

l 

1 08 t 

1 
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TOMADA OE PREÇOS Nº 010/2022 - CPL 

DECLARAÇÃO 

A Empresa POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTOA, com sede na cidade de 
Imperatriz à Rua Av. São Sebastião, Nº 49-A, inscrita no CNPJ/MF sob o número 06.325.699/0001-
46, neste ato representada por ARNALDO NASCWENTO PERE~A1 portador do CPF n.º 
258.357.421-34 e R.G. n.º 55326042015-1, abaixo assinado, DECLARA, para os fins do disposto no 
inciso V do art. 27° da Lei n.0 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

BURITIRANA, 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ARNALDO IMENTO PEREIRA 
CP • 258.357.421-34 

Av. São Sebastião, N• O-A, CEP:65,912-100 • VIia Nova I NPE~ATRIZ • MA 
(99) 3524,1TT7 / 98274-883S - potente.con&trutora@11ma1l.com 



TOMADA OE PREÇOS Nº 010/2022 - CPL 

DECLARAÇÃO DE INEXIST~NClA DE FATO SUPERVENENTE IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO 

A Empresa POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, com sede na cidade de 
Imperatriz à Rua Av. São Sebastião, Nº 49-A, Inscrita no CNPJ/MF sob o número 06.325.699/0001-
46, declara, sob as penas da lei, nos tennos do parágrafo 2° do art. 32 da lei n.0 8.666/93 que, 

após o seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da 

Tomada de Preços nº 01012022 • CPL, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou 
recuperação judicial. 

BURrTRANA, 07 OE DEZEMBRO DE 2022. 

ARNALDO N IMENTO PEREIRA 
CP . 258.357.421-34 

Av. Solo Sebastião, N• <49-A CEP :GS.912,1 DO • VIia Nova I NPERATRIZ · MA 
(99) 3S2-4-1TI7 / 9827-4-8835. pote11te,construt0f'a@11mai1.com 



TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 - CPL 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC N~ 123/06 

A Empresa POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, DECLARA, sob as 
penas da lei, especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra 
enquadrada na condição de Microempresa, e que inexiste fato superveniente que implique no seu 
desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

BURITIRANA, 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ARNALDO N IMENTO PEREIRA 
e . 258.357.421-34 

Av. SJo Sebastião, N• 49-A, CEP:6&.!112-100 • Vila Nova I NPERATRl2 • MA 
(9913524-1777 / 9827 4-8835 • potente.co11strutora"<111mail.com 

1 

1 



TOMADA DE PREÇOS Nu 010/2022. CPL 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

A Empresa POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, com sede na cidade de 
Imperatriz à Rua Av. São Sebastião, Nº 49-A, inscrita no CNPJ/MF sob o número 06.325.699/0001-
-46, neste ato representada por ARNALDO NASCNENTO PERERA, portador do CPF n.º 
258.357.421-34 e R.G. n.º 55326042015-1, DECLARA expressamente, que conhece e aceita o teor 
completo do edital da TOMADA DE PREÇO Nº 010/2022, ressalvando o direito recursai, bem como 
de que recebeu todos os documentos e infonnações necessárias para o cumprimento integral das 
obrigações desta icitação. 

BURITIRANA, 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ARNALDO CIMENTO PEREIRA 
CP : 258.357.421-34 

Av. Sfo Sebastião, N• 4!1-A, CEP:65.912,100 • Vila Nova I NPERATR12 • MA 
(99) 3-52-4,1 n1 / 9827-4-11835. potente.con&tnttofa@11mall.com 



07 /12/21., 05: 55 

Certidão 

(I Voltar 

CertidJo de lnidôneos 

TRJBl'~ALOE CONTAS llA llNIÃO 

C~ .. RTID.\O NEGATl\'A 

DE 

LICJTANTES INIDÔNEOS 

Nome i.:ompli:to: POTENTE M.\TERIAIS DE CONSTRllCOI".S E SEf~\lCOS LTDA 

CP F/Cl'-.1> J: 06.315.699 '0001-46 

X 

O Ttibunal de Contas da União CE}{TlFIC .\ que, na presente data, o (a) requc.-cntc acima 
identitkatlu(a) NÁO CONSTA da rdai,;ão de t·c~ponsávcis inidõneos para participar tle licitaçJo 
na administração pública federal~ por decisão deste Tribunal, nos termos do arL. 46 da Lei n'' 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da rdaç:fo ~onsuitada para cmissàu tlc,;t1 t:crtiJ.ào os n:sponsávcis ainda não notificados 
do teor dos acó1dJo:; condenatórios . .1.queles cujas condenaçÕl!S tcnh,1m tido st!,1 pruo <le \ igência 
expirado, bem como aqm.:ks cuJas apreciações cstcJam suspensas cm rn:t.ào de mc~rpos1ç:lo de rc1.:w·so 
com efeito snspem;ivo ou de decisão 3udic1al. 

Certidão cmnida ~s 05:j5: 18 do dia 07/12/2022. com validade de trinta <lia$ a contar da emissão. 

/\ \eracidade da.,; informaçõc:. aqui ptestn<las podem sl!r confirmadas no sitil' 
l 1' e l t ... t' ['\ Hlllf f;t), 

Cótligo ck controle ili:I ccnidào: 9MJJ)071222fJ5"'' P 

ht\?':,.llcont~.tw.90\l.bl/orlhti?p=704i4't:6:115't011S1S22i53 .. HO?..G•.Pó_COO_C.OHiR.OLE'.SMJ007122205551S~uoo=~_~..g-02\lyd0"'-'+2 -\l'2. 



07/1 il./22, 05:55 Certid1.10 de 1-lidôneos 

,., .., -o • 1 \_ .. ) •., '- v 

Vers.io 2 4 Cn 1tlo mm • v5<1ndo 

0 
https:/1contas.t-:u.yov.l;r/ords/!?p-7041-44 b: 1154011818221 SJ· NO 3 6:Pô _ (,00 _c.oNTROLE:9MJD071222055518&success_n•sg-02VydGl<.42 . . 2/2 



011◄ 2/:l.2, 05:56 Certidões Adm nistração Pübl ca Federal 

NOVA CONSULTA 

Cf'l;:JJ· 06.325.699/0001 46 
Ili - Ra2:lo Snc,al. POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUCOES E SERViCOS LTDA 

N,,;me F,Vila:.id. POTENTE ENGENHARIA 

Órgão Emissor Certidão 

TCU 

CNJ 

Portal da 

T ransparencia 

Portal da 

Transparência 

https:1,cert does-apt.apps.tcu .gov.br 

lnidôneos - L,c1tantes 

lrndôneos 

CNI.A. Cadastro Nar1011al 

de Condenações Cíveis po, 

Ato de Improbidade 

Administrativa e 

lneleg1b11idade 

CEIS - Cadastro Nacional 

rje Empresas lntdôneas e 

Suspensas 

CNEP - Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas 

Tempo de 

Geração 

(segundos} 

0.09 

01ó 

013 

O 05 

✓ 

✓ 

Sistcrníl do o Portal dí.l 

1 ranspíYenc,a cs .. á 

1ndispon11el 

Siste11a do o Portal da Q 
,n 



01112122, os:~o 

·órgã~ Emissor Certidão 

https· /lcert,does-opf .apps.icu .gov.br 

Gertldoes Adm r11stração Pi:bka I ederal 

Tempo de 

Geração 

(segundos) 

íranspwênc1a está 

lt 1(1 ISPOt 111/el 

ij 
212 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (07/12/2022 às 06:00) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 06.325.699/0001-46. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em 1·, 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6390.563A.A232 .8642 no seguinte endereço: ,. .• 1 r1 'I i • 1.;I , , 

0 
Gerado em: 07/12/2022 as 06:00:42 CONSELHO NACIONA DE JUSTIÇA Pág na 1/1 
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Terraplanagem e Locação de 
Transportes e Construção Civil. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA 
Tomada de Preços nº 010/2022 - CPL - Data: 07/12/2022 às 08:00 horas 

CREDENCIAMENTO 

BANDElRA CONSTRlJTORA& CONSTIIUÇÕES LTDA. 
AV. JOS{ OLAVO SAMPAIO, 1.325, CENTIi.O, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE DUTR/MA 
CNPJ nt 05,791.171/0001 - 08 INSC. ESTADUAL: U.318.ffl-7 
~•aiel~1M-.C .,._~ ..... ~ ..... lr':WIMtt'-·• MM\.Ml ....... ~~W.~~ 



Terraplanagem e Locação de 
Transportes e Construção Civil. 

Prezados Senhores, 

CARTA CREDENCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITlRANA (MA) 
COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

Tomada de Preços nº 010/2022 - CPL 
Data: 07/12/2022 às 08:00 .horas 

I' 
r. ' 1 ~. ""-' V 
\..: 

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ Nll 
05.791.171/0001 - 08, com sede na AV. JOSÉ OLAVO SAMPAIO, nº 1.325, SALA 002, 
CENTRO, na cidade de PRESIDENTE OUTRA, estado do MARANHÃO, CEP nº 65.760-000, 
LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 22.714.194-
6 SSP /MA e do CPF N11 724.773.003-00, DECLARA, e vem credenciar o/a Sr. ROBERTO 
DRENO BARBOSA DA SILVA, RG nº 024973332003-6, CPF nº 050.098.603-76, para na 
qualidade de representante legal da empresa, participar da TOMADA DE PREÇOS N.12 

010/ 2022, em conformidade com o projeto básico padrão que integra este Ato 
Convocatório deste Edital, outorgando-lhe poderes para requerer, concordar, ofertar 
lances, interpor e desistir de recursos e demais atos decorrentes do procedimento, enfim 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame lícitatório. 

PRESIDENTE DUTRA- MA, 06 de Dezembro de 2022. 

LAUDINEY Astirlado d!! íom-a digital por 
LAUClNf.Y BANOEIRA DA 
COST A,71477300300 

BANDEIRA D~, caat!II. .,,.;o>.&,,d, 

ou-.Sem~'-",1~ d1A.tcet\l. Fed~I 
do5ruil-RFB,ov-RFB e<Pf A1, 
ou-VAUO. OAJ'OAAl;IIJ.ENI\JM 
IN!'ORMAllCA. °"""'•se"°"'• DA 

COSTA 7247 -19171000183, 
: cn,,!AUOINEY BANDEIRA DA 

COSfAn◄77300300 

7300300 O.dos~ 2022.12.06 14'49:ll 
-03'00' 

BANDElRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA 
IAUDINEV BANDEIRA DA COSTA 

SÓCIO ADMNISTRADOR 
CPF: 724.773.003-00 

R.G: 227141946 

IANDEIRA CONSTRUTORA a CONSTRUÇÕES LTDA. 
A.V. JOSt OI.AVO SAMPAIO, 1.315, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIOENTE DUTR/MA 
CNPJ n9 0S.791.171/0001-oa INSC. ESTADUAi.: U.318-"82•7 
l'ONE: 99 3663 0145 CELUtAR: 99 8113 3216 E-MAIL: laudiney.costaflthotmail.com 



Terraplanagem e Locação de 
Transportes e Construção Civil. 

Tomada de Preços nª 010/2022 - CPL 
Data: 07/12/2022 às 08:00 horas 

DECLARAÇÃO F'ATO IMPEDITIVO 

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na AV. JOSÉ 
OLAVO SAMPAIO, ne 1.325, SALA 002, CENTRO, na cidade de PRESIDENTE OUTRA, 
estado do MARANHÃO, CEP nll 65.760-000, inscrita no CNPJ N2 0S.791.171/0001- 08, 
por seu procurador legal o(a) Sr.(a) ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA, RG nº 
024973332003-6, CPF n º OS0.098.603-76, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que 
nos comprometeremos, sob as penas cabíveis, a comunicar a Comissão de Licitação, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme previsto no artigo 32, § 22 da 
Lei Federal 8.666/93. 

PRESIDENTE OUTRA - MA, 06 de Dezembro de 2022 

BANO RA CONSTRUTO E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ N11 0S.791.171/0001- 08 

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA 

IANOEIM C0Nmll.TrOIIA a CONSlltUÇÕES l l1>A. 

CPF n11 050.098.603-76 
PROCURADOR 

AV. Jost OI.AVO SAMPAIO, 1.325, crNTRO, CiP: 65.760-000, PRESIOENTE OVTR/MA 
CNPJ n9 05.791.171/0001 - ot INSC. ESlAOIJAl: U.318."2·7 
c.-.c:. o•=---~.... CICL..........O, .. •••~ o••• c-a..NL., ,_..,. .. ...,.~.,...kw.....,..,....,.. 



Terraplanagem e Locação de 
Transportes e Construção Civil. 

Tomada de Preços n° 010/2022 - CPL 
Data: 07/12/2022 às 08:00 horas 

,..,. ,. 
l' \ .-.., , , ~ 
\_. '.J 1., .... ..., 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na AV. JOSÉ 
OLAVO SAMPAIO, n11 1.325, SALA 002, CENTRO, na cidade de PRESIDENTE OUTRA, 
estado do MARANHÃO, CEP n2 65.760-000, inscrita no CNPJ Nº 05.791.171/0001 - 08, 
por seu procurador legal o(a) Sr.(a) ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA, RG nº 
024973332003-6, CPF oº 050.098.603-76, DECLARO, para os devidos fins de prova junto 
ao Processo Administrativo e para fins do disposto no inciso XXXIII do Art 7rJ. da 
Constituição Federal, inciso V, do Art 27 da Lei nrJ. 8.666/93, acrescido pela Lei n,Q 9.854/99, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalvamos que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição de 
aprendiz. 

Por ser verdade firmo a presente. 

PRESIDENTE OUTRA- MA, 06 de Dezembro de 2022 

C NSTRUTO E CONSTRUÇÕES L TDA 
CNPJ N° 05.791.171/0001- 08 

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA 

IANDEIRA CONSTIUJTOAA & CONSTIIUÇÕES lroA. 

CPF n2 050.098.603-76 
PROCURADOR 

AV. JOs4: OU.VO SAMPAIO, 1.325, CENTRO, CfP: 65.760-000, PRESIOENTE OVTR/MA 
CNPJ nt0S.791.171/0001-08 INSC. ESTADUAL! U31S.O:t•7 
~• --• .,..,.. .ca..~ . ..... _. •••• e---......._ • ....-.-.~w.....-, .......... 



Terraplanagem e Locação de 
Transportes e Construção Civil. 

Tomada de Preços nº 010/2022 - CPL 
Data: 07/12/2022 às 08:00 horas 

DECLARAÇÃO DE RESPONSAVEL TECNICO 

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na AV. JOSÉ 
OLAVO SAMPAIO, nº 1.325, SALA 002, CENTRO, na cidade de PRESIDENTE DUTRA, 
estado do MARANHÃO, CEP nº 65.760-000, inscrita no CNPJ N12 05.791.171/0001- 08, 
por seu procurador legal o(a) Sr.(a) ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA, RG nº 
024973332003-6, CPF nº 050.098.603-76, DECLARO, que o(a) Sr.(a) FERNANDA 
SARAIBA BARBOSA, portador(a) do CPF(MF) n12 06718826359, e inscrito(a) no CREA sob 
o n 11 1119436141, é o(a) nosso(a) indicado(a) como Responsável Técnico para 
acompanhar a execução da obra, objeto da licitação em apreço. 

PRESIDENTE OUTRA - MA, 06 de Dezembro de 2022 

NSTRUTORA NSTRUÇÕESLTDA 
CNPJ N2 0S.791.171/0001- 08 

ROBERTO BRENO BARBOSA DA SILVA 

BANDEIRA CONSTRllTORA & CONSTRUÇÕES l IDA. 

CPF n2 050.098.603-76 
PROCURADOR 

AV. JOSt OLAVO SAMPAIO, 1325, CENTRO, CEP: 65.760-000, PRESIDENTE DUTR/MA 
CNPJ nt 05,791.171/0001-08 INSC. ESTADUAL: U318A82·7 
~.-.._...,. . ._ • ..,...~.., . .. ..,. • ...,... e ....... -~~....-"'~ 
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AI T ERAÇÃO CONTRATUAL Nº 07 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
tlANDElRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES L. TDA. - ME'' 

t..At UINEV BANDEIRA DA COSTA, brasileiro, solteiro, natural de Presidente Outra-MA. 
nas1.,do em 26/12/1975, empresário, portador da CNH nº00002122022 DETRAN-MA e CPF· 

· 72-~ ·.-73.003-00. residente e domiciliado na Rua Raimundo Felix, 495, Centro, Presjdente 
Duua-MA. CEP: 65.760-000. e 
Ll-.1 1 ONDE SOUSA, brasileiro. solteiro. natural de Tuntum-MA, nascido em 06/01/1968. 
cmr, ·sã.rio. portador do RG nº 101158898-3 SESP-MA e CPF n" 856.264.653-91, n!sidente e 
don,.~ iliada na Rua Raimundo Felix, 495, Centro. Presidente Outra-MA. CEP: 65760-000 
<nrt 997, 1, CC/2002), únicos sócios da sociedade empresária BANDElRA 
CO:, 'TRUTORA & CONSTRUÇÕES L1'D{\. - ME, com sede na Rua Raimundo Felix, 
49:-. '-ala 001, Centro, Presidente Outra-M~ CEP; 65.760-000, registrada na Junta Comercial 
do l sutdo do Maranhão. sob o NlRE nº 21200547345 em 24/07/2003, inscrita no CNPJ sob o 
1º r:~ 791.171/0001-08, com filial e!>'1abelecida à Avenida Pedro Neiva de Santana. 1341 - E. 
\11, ... ~irn. Barra do Corda-MA, CEP: 65950-000, registrada na Junta Comercial do Estudo do 
\ 1-:1 ' hão sob ~ IRE nº 2l900199030, resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social. 
nll • nt~ a cláusula e condição abaixo: 

,: \ sociedade que vinha exercendo suas atividades na Rua Raimundo Felix Nº 
.)() - Sala 001. Centro, Presidente Dutra-MA, CEP: 65.760-000 e com filial 
,.!st,' ,decida ã Avenida Pedro Neiva de Santana, 1341- E, Altamira, Barra d9 
(\)• . .-1- MA CEP: 65.950-000 passa a exercê-los agora no seguinte endereço: 
\ \ ,da José Sampaio Nº 1325, Sala 002, Presidente Outra-MA CEP 65.760-000 

e :. ,\ filial estabelecida à Avenida Pedro Neiva de Santana. 1341- E. Altamira 
B:11 t". do Corda - MA CEP 65.950-000 

.\ , :,ta da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte 
rcd:,,:io: 

1· \ sociedade gira sob a denominação social de BANDEIRA CONSTRUTORA & 
C< l .... rn.L ÇÕES LTDA. - ME com sede na Avenida José Sampaio Nº 1325, Sala 002. 
\>1\ ,lente Outra-MA CEP 65.760-000 e com filial estabelecida à Avenida Pedro 
N1..; a de Santana~ l 341- E, Altamira, Barra do Corda - MA CEP 65.950-000 

2• , \:apitai sodal será R$ 700.000.00 (Setecentos mil reais). diYidido em 700.000 
t~..:• .:ntas mil) quotas. no Yalor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, integralizadas, neste ato em 
!lH r • , wrrente do Poís. pcJos sócios: 

JUCEMA 

CBRTtPICO O llEGISTRO 8M 27/12/2011 16;55 SOB Mº 20111300130. 
PROTOCOLO: 171300130 DE 26/U/2017 . CÓl>IGO DE VERIFICAÇÃO: 
1110,91◄155. sr.ltE: 212005◄734.5. 
BMOBlRA CONSTRUTORA~ CONSTRUÇÕES LTl>A BP.P 

Lilian Thar••• Rod.rigu .. Mandou,;,& 
SECRETÃIUA-Gl!RAL 

SÃO LUÍS, 27/12/2017 
www.-.pr••afaoil.-.qov.br 

A va.lidad. da■t. doo.-nto, •• iJftpna■o, fica •u:l•ito à coaprov-a9'0 <k aua autenUoidade no• .,.,.~othoa poi,t.aia. 
Inf..-do ••Q• nap,toti""'ª ~9""" ,_ -r!tl.,.\!fllti 
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A L TERAÇAO CONTRATUAL Nº 07 DA SOCIEDADE EMPRESARJA 

··BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA. - ME~ 

ili li.''iE\ RANl>CIRA DA COSTA 

l.l l ,l 'l)f SOUSA 

RS 420.000,00 

RS 280.000,00 
RS 700.000,00 

420.000 Q110UI!> 60,00º/• 

280.000 QuOllH 40,00% 
TOI \ I, ............... ·-·-··-·· ................................... . 700.000 Quota~ 100,00•/4J 
( 11rt. •1• - . fU. CC/2002) (11rt. J.055, CC/2002) 

Jª l I objeto social da sociedade é: 

-' l..,r -, 10 

1211 :· 1(1 

~XI 4 10 
Jl-:1 lO 

I.'.! 11 1 1)1 

,. 4 00 

.n::1•.1 O.J 
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.;; 1 1 li) 

I', º " 12 
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492,,.n vi 

-;~ • 1tl 

"!71 <, ·, JCj 

1, 1 t 1 )(1 

CO~STRUÇÁO DE EDlffCIOS (Rcstdencíais. Comerciais e Industriais}; 
OBRAS OE URBANIZAÇ,\O • RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
COLLTA DE RESÍDLOS NÃO PERIGOSOS; 
COLF.T A. DE RESÍDl :O') PERIGOSOS, 
CONS1 RUÇÃO DE ROOOVJAS B PERROVIAS: 
OBRAS DF. 1 LRRAPLEJ-.AGEM, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE S[STEMAS E EQUTPAMENl'OS DE 
ILUMINAÇÃO E SJNALILAÇÀO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS: 
COMÉRCIO VAREJIS'I A DE MATERíAIS DE CONSTRUÇÃO 1:-.M GERAL; 
CO~ÊRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS C SL,PRIMENTOS 
OE INFORMÁTICA; 
PlRfl.iRA(Ôb~ f::. SONDAGtNS; 
CONSTRUÇÃO OF ESfAÇÕES E REDES OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELETRK.A. 
OUTRAS OBRAS DE ENOENHARfA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (Co~truçâo Civil em Geral)~ 
TRANSPORTE RSCOLAR E TRANSPORTE ESCOLAR fNDÍGbNA; 
TRANSPORTE RODOVIARJO COLEllVO DE PASSAGEIROS. SO8 REGJMF DF, 
FRfT.\MF.NIO MUNICIPAL: 
1 R \~Sf'ORTl ROOOVI .\RIO D.C CARGA. l:.i.CETO PROOl ro::, PERIGO::io -.. l 
MUDANÇAS. 11':TERMUNICIPA.L, INTERFSTADUAL E IN I CRNACIONAL: 
LOCAÇÃO DE AUTO~tÓVEJS SEM CONDUTOR 
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÀO [ SPECIFICADOS 
ANTERIORMf.NTE, SEM CONDlrt OR (Cnmmhõcs, Ct1Çambas, Mo10,.,clci11\ e 
Utensílios): 
Al,UGtlFl DE MÁQlllNAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR. EXCLTO ANDAIMES; 
ATIVIDADES DE UMPCZA NÃO f'SPEC'IFTCADAS ANTERIOR\1ENTE (Limpe~ e 
Manutenção de Ruos e Logradouros Públicos e Predi:iis). 

i - \ ~ucic<.ladc inicuuá suus atividades em 24 de julho de 2003 e; seu prazo de duração é 
inct t. rininado. (art. 997, II, CC/2002) 

5' '. quota~ são indi,;sh eis e não poderão ser cedidas ou tran~feridas a terceiros sem o 
LI 1 11imento do outro sócio. a quem fico assc;gurado. cm igualdade de condiçÕl!s e preço. 

JUCEMA 

CEl\TlWlCO o IUGISTM EM 21/12/2011 16:55 SOB u• 20171300130. 
PROTOCOLO: 111300130 DI 26/12/2011 . CÓDIGO DE Vl:IUFICAÇA01 
11104914155. WIRE: 21200547345 . 
BIJll)UBA CONSTRUTOBA , COllSTRUÇÕ&S LTDA BH 

L1Ua.n 'tbere .. ~igue• Nendon,;,• 
SE~~GE.AAI. 

slo LUÍS, 27/12/2017 
'""'·~""'•&f■a11.-.90• . br 



A I ·1 ERAÇÃO CONTRATUAL Nº 07 DA SOClEOADE EMPRESÁRIA 
.. UANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES L TDA. - ME" 

dii ,· 1 de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formnfü.ando, se reali7..ada a 
l'~!,'.-i;i, <leias. ti alteração contratuaJ pertinente. (art. 1.056, ort. 1.057, CC/2002) 

<J·' • \ ·csponsabilidadc de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. mas todos respondem 
~,1ii 1 1,um:nh.. pela integralização do capit<il social (a1-t. 1.052, CC/2002) 

7"' .\ admmistração da sociedade caberá ao sócio LAl'DINEY HANDRIRA IJA CO~TA. 
,!'-' }" ma co11jun1a ou i:wladame11te, com os poderes e atribuiçõe$ de administrador. podendo 
, p1~ ~:nrá-fa em todos os atos que se façam necessários, em juízo ou fora dele~ junto a 
C'.1r ,rins, Prefeituras. Secretarias, Departamentos. órgãos e setor~s públicos e privados, junto 
ao B 111ct1 do Brasil SIA. Banco Bradesco S/A. Banco do Nordeste do Brasil SIA. Banco da 
.\m 17 mia S/A e Caixa Econômica federal, podendo o mesmo, abrir, movimentar contns 
1 on .-1 cs e poupança.'-. requerer e receber talonários de cheques e cartões m~rnéticos <le 
.:r.:: 1h \! dêbito. realiar aplicações financeiras e investimentos, efetuar DO(', TED e 
tra1hl~réncias eletrônicas entre agências do mesmo banco e entre bancos diferentes, vedado, 
no l' ,1.1nto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja cm favor de 
4u,1 q11t.'r dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
"º ·1t:J·1de. sem autorização do outro sócio, podendo ainda, se for necessário constituir 
PR l( t ·R.'\.DOR. outorgando poderes específicos. e até no todo ou em parte. os poderes 
~, :1 ·.hl'> ne'>ta clausula, fimmdo jus a um pró-labore, mensal atribuíd<.) de acordo cúm a 
q 1 .. -,ão. (artigos 997, VI; 1.013. I.0JS, 1064, CC/2002) 

X11 
\\ término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 

~,· ,r, justiticadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário. do balanço 
pat 1111.mial e do balanço de resultado econômico. cabendo aos sócios. na proporção de suas 
qt: , .. os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) 

,,- - '\ :. quatro mc:>cs seguintes ao térn1ino do cxerclcio sociul, os sócios delibcrarllo sobre as 
1.:un ·1~ l' designarão administrador(cs) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 
1.0"M, < C/2002) 

1 O'' • A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência. 
1s1t>1 'i· ,11\c" alteração contratual assinada por todos os sócios. 

! · { i s sócios poderão, de comum acordo, fixnr uma retirada mensal. ll título de ·'pró-
.nl'I. · ·• obscn:ada!. as disposições regulamentares pertinentes. 

JUCEMA 

CERTI.FICO O ~GISTRO EM 27/1.2/2017 1':55 SOB 11• 20171300130. 
~LO: 171300130 D& 26/12/2017. CÓDIGO Dl Vl:RITIQÇÃO: 
11704914155. l(tM: ; 21200547345. 
BÃN01%RA CXIISTlWTOl\à , CONSl'RUÇÔl!tS LTOA &PP 

Li.li- Tbar..., ~igue■ Headonc;,a 
BCRUÁJUA- GElU.L 

SÃO LUÍS, 27/12/2017 
...... . einpr .. a~aoil.ma.9ov. br 



,\ 1 T ~RAÇÃO CONTRATUAL Nº 07 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
·BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCÕES L TDA. - ME" 

1 :· - falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
ll~ 1 :iddros. sucessores e ou incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dt• s I sócio(s) remancsccnte(s). o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
~i1u.1,-.i11 patrimonial da sociedade. à data da resolução, verificada cm balanço especialmente 
k ir. Jl). 

!':11 ::• do único • O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
• "(1;: ,l\a em relação a eu sócio. (art. t.028 e art. J.031, CC/2002) 

IJ - O(s} Administradortes) declarn.(m). sob as penas da lei, de que não e.<;ta{ão) im~didos 
,k ·,~ r\:tr a administração da sociedade. por lei especial. ou em virtude de condenaç!lo 
, n 111,al. ou por se cncontrar(em) sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que 
1,•1 ,11oi.1r1amente, o acesc;o a cargos públicos· CIU por crime folímentar, de prevarkiição. }Vita 
\llt u: orno. coocussAo. rx,-culato. ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nu, , 1 ~J. contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de coosmno. fé pública.. 
t •U • 1 ., priedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) 

?,1 , 1Ji.> Único - Fica expressamente \edado o uso da sociedade pclo(s) procurador(es) em 
(O'l ln.to ou isoladam~nte, para fins estranhos ao objeto sociais, tais como avais. fianças e 
~1" lares 

l I f 1ca eleito o foro de Presidente Outra-MA para o exerckio e o cumprimento dos 
dit \l e obrigações resultantes deste contrato. 

1 por estarem as<;im justos e contratados assinam a presentt: alteração em OI \'ia. 

Presidente Outra-MA, 1 

' ,o.o / , ,,, 

c1 ~e t t,tV _ r .>P G ç,·-
Laadinc:,; Bandeira da Costa 

Sócio-Administrador 
Lciton âe Sousa 

Sócio 

.JUCEMA 

CSRTITICO O 11!:0lSTRO EM 27/12/2017 16:55 508 M• 20171300130. 
PROTOCOLO: 171300130 DB 2&/12/2017 , CÕOIOO DX VERIFICAÇÃO: 
11704914155. MIRB: 21200S47345. 
~IJUl OOIDi'Jii1!'0ftA , oot(STIWÇÕKS LTDA &PP 

Lilian Th•r••• Rodrigu•• Noondon9& 
UCIIEÚIUA-lõDAL 

s1o LOts, 27/12/2011 
'""'•-.P..,.••faoil.-.gow,br 

A ••lidade dHte docnmeoto, H i,op..,.aao, tioa a1Jjeito 4 ooapro,,•9'io da a1Ja aut4tnt.iài.d.lt.ct. noa ... si-ctJ.yoa pGfl:.llie . 
Ioforaando aaua ..,..,_.,u,,.,. oodi,.,.. • fl"' f'-lk.,«• 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 724.773.003-00 

Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

Data de Nascimento: 26/12/1975 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 23/08/1994 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:11:53 do dia 29/08/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: F699.9955.8D5C.331A 

Este documento não substitui o "ComQrovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 
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Rua XV de Novembro, 64 -Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 

Centro, Jtajaí - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 

www.dautin.com I dautin@dauti11.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTOA, especificada neste ato apenas como 
Dautln Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código e246ca9eaf895a4166c4b0361519b244f47191 b6afflddf99ecf8aec6b6b 7d81 foi autenticado de acordo 
com as legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 45355 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "IDENTIDADE LAUDINEY", cujo assunto é descrito como 
"IDENTIDADE LAUDINEY", faz prova de que em 10/01/2022 15:20:33, o responsável Bandeira Construtora 
& Construções Ltda (05.791.171/0001.08) linha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Bandeira Construtora & Construções Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/01/2022 15:55:50 através do sistema de autenticação eletrõníca da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ '}:J e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https:/lwww.dautln.com e informe o código da 
transação blod<chain Ox5f46712f9d 1 de023e39dcf72c8f9eb 73b6625242e9c99b855dcc82dad0db17b5. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

Presid4nda & Rc,úblca Casa CMI 
~parll~.biclcm 
MEDIDA PROVI.SOkJA 2.200-2 
0E 2'4 DE AGOSTO OE 2001. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 856.264.653-91 

Nome: LEITON DE SOUSA 

Data de Nascimento: 06/01/1968 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 03/09/1998 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:14:48 do dia 29/08/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: FAF2.1116.D978.47E3 

Este documento não substitui o "ComRrovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 

Centro, l tajaí - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 

www.dautin.com I dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 6b02f0e49c5c60f206fbdd0a7-'714448ed08def66cb8109fab5ac193f9ff53fd foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 48713 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "COMPROVANTE CPF E RG LEITON DE SOUSA", cujo 
assunto é descrito como "COMPROVANTE CPF ERG LEITON DE SOUSA", faz prova de que em 01/02/2022 
09:33:05, o responsável Bandeira Construtora & Construções Ltda (05.791.171/0001-08) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Bandeira 
Construtora & Construções Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 01/02/2022 10:17:01 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 20 da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411 , em seus §§ 2" e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautln.com e informe o código da 
transação blockchain 0x8624c23e3d352712e5bebfd767 a908a3519c 713acc6tbd622c9980a31094230a. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

Presfdênda da R.eci<.ib&Cll casa CMI 
~ para ~ntus.bidlcas 
MEIIDA. PROVISOIUA 2.200-2 
DE 24 oe AGOSTO DE 2001. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURf DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 05. 791.171/0001-08 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

TITULO DO EST"8ELECIMENTO (NOME DE F,t,NTASIA) 

BANDEIRA SERVICOS E CONSTRUCOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20--4-00 • Construção de edificios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOADES EC MICAS SECUNDÁRIAS 

38.11--4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 • Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 • Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 • Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13--4-00 - Obras de tel'Tllplenagem 

DATA DE "8ERTVAA 

24/07/2003 

PORTE 

DEMAIS 

43.29-1-04 -Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinaUzação em vias públicas, portos e 
aeroportos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
49.24-8-00 • Transporte escolar 
49.29-9-01 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, lntermunlclpal, Interestadual e 
lntemaclonal 
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especlflcados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.29·0-00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E OESCR O OA NATUREZA JUR DICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRAOOURO 
AV JOSE OLAVO SAMPAIO 

1 1 
BAIRRo.olSTRITO 

CENTRO .......... _______ _. 

ENDEREÇO EI..ETR ICO 
VALEEMPREENDIMENTOSRV@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -· 

NÚMERO 

1325 
1 COMPLEME"ITO 
SALA002 

1 MUNlclPIO 
PRESIDENTE OUTRA 

1 TELEFONE ;99) 3663-2657 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
1 CATA DA SITIJAÇÃ() CAOASTAAL 

03/09/2013 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* .......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/08/2022 às 15:17:35 (data e hora de Brasília). 

1 DATA DA SlllJAÇÁÕ ESPECIAL 
........... rt 

Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

05.791 .171/0001-08 

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTOA. 
R$700.000,00 (Setecentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

LEITON DE SOUSA 

22-Sócio 

LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

49-Sócio-Adrninistrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

t1nltido no dia 29/0l/2022 h 15:11 (data e hora de Brasília). 

1/1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 05.791.171/0001-08 DUNS®: 39n•ug2 
Rwo Social: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LIDA. 
Nome Fantasia: BANDEIRA SERVICOS E CONSTRUCOES 

· uação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 15/ 07/2022 10:59 
CPF: 724.773.003-00 Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 05.791.171/ 0001-08 DUNS®: 89"",.,..0 82 
Razão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LWA. 
Nome Fantasia: BANDEIRA SERVICOS E CONSTRUCOES 
· tuação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 15/0712022 10:59 
CPF: 724.773.0ó3-00 Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n• 03, de 26 abril de 2018) 

05.791.171/0001-08 
BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LIDA. 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

AVENIDAJOSE OLAVO SAMPAIO, 1325 - SAI.A 002 - CENTRO- Presidente Outra/ 
Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n• 8.666, de 1993. 

Emitido em: 15/07/2022 l 0:35 1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 05.791.171/0001-08 DUNS®: 89**•**82 
Razão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LIDA 
Nome Fantasia: BANDEIRA SERVICOS E CONSTRUCOES 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/01/2023 

ados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Dados do Fornecedor 
Porte da Empresa: 
Natureza Jurídica: 
Capital Social: 
CNAE Primário: 

CNAE Secundário 1: 
CNAE Secundário 2: 

CNAE Secundário 3: 

CNAE Secundário 4: 

CNAE Secundário 5: 

AE Secundário 6: 

CNAE Secundário 7: 

CNAE Secundário 8: 

CNAE Secundário 9: 

CNAE Secundário 10: 

CNAE Secundário 11: 
CNAE Secundário 12: 
CNAE Secundário 13: 
CNAE Secundário 14: 

CNAE Secundário 15: 

CNAE Secundário 16: 
CNAE Secundário 17: 
CNAE Secundário 18: 

Demais 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA llMITADA MEI: Não 

R$ 700.000,00 Data de Abertura da Empresa: 24/07/2003 
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
3812-2/00- COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO 
4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CML NÃO 
4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 
4313-4/00- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 
4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 
4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
7719-5/99-LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO 
7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
8129-0/00 - ATMDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS 

Enúudo em: ISJ0J/2022 11:04 1 de 3 
CPF: 724.773.003-00 Nome: I.AUDINEY BANDEIRA DA COSTA 



Relatório de Credenciamento 

Dados para Contato 
CEP: 65.760-000 
Endereço: 
Municipío / UF: 

AVENIDAJOSE OLAVO SAMPAIO. 1325 - SALA 002 - CENTRO 
Presidente Outra / Maranhão 

Telefone: (99) 36632657 
E-mail: V AI.EEMPREENDIMENTOSRV@HOTMAIL.COM 

Dados do Responsável Legal 
CPF: 724.773.003--00 
Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
F: 724.773.003-00 
me: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

E-mail: laudiney.costa@hotmail.com 

Sócios / Administradores 
Dados do Sócio/ Administrador 1 

CPF: 856.264.653-91 Participação Societária: 40,00% 

Nome: LEITON DE SOUSA 
Número do Documento: 22.714.194-6 Órgão Expedidor: SSP MA 

Data de Expedição: 22/10/1998 
Estado Civil: Solteiro(a) 

E-mail: Laudincy.costa@hotmail.com 

ados do Sócio/ Administrador 2 

CPF: 724.773.003--00 Participação Societária: 60,00% 

Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 
Número do Documento: 227141946 Órgão Expedidor: SSP MA 
Data de Expedição: 16/01/2007 

Estado Civil: Solteiro(a) 

E-mail: 

Linhas Fornecimento 

Serviços 

Laudiney.costa@hotmail.com 

221 - Estudos e Projetos de Instalação Hidro-Sanitária 
302 - Estudos e Projetos de Saneamento - Sistema de Esgoto Sanitá-rio 
JJO - bdudoQ e ProjetoQ de SAneA.CDento - TrAtAmento DeQpcjo SArut.&rio 

337 - Estudos e Projetos de Saneamento - Sistema de Drenagem Pluvial 

Emitido em: 15/ 07/ 2022 11:04 
CPF: 724.773.003-00 Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 
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Relatório de Credenciamento 

Serviços 
345 - Estudos e Projetos de Saneamento - Sistema de Drenagem Industrial 
1066 - Controle Tecnológico de Pavimentação 

1392 - Obras Civis de Pavimentação de Concreto 
1406 - Obras Cjvis de Pavimentação Asfáltica 
1414 - Obras Civis de Pavimentação Poliedrica 
1422 - Obras Civis de Pavimentação de Paralelepípedo 
1546 - Instalações Prediais Hidro-Sanitárias 
1872 - Obras Civis de Saneamento - Captação, Adução e Distribuiçiode Água e Esgoto Sanitário 

1880 - Obras Civis de Saneamento - Tratamento de gua, Esgoto Sani-tário e Despejo Industrial 

1899 - Obras Civis de Saneamento - Sistema de Drenagem Pluvial e Industrial 
5592 - Instalação/ Manutenção Hidrossanit2rias 

5622 - Obras Civis Públicas ( Construção ) 

16527 - Limpeza de Fossa/ Esgoto/ Boca de Lobo 
17612 - Locação Guarita/ Cabine Sanitária 

60 - Manutenção de Redes - gua / Esgoto 
/ 526 - Coleta/ Tralamento - Esgoto Sanitário 

22845 - Fornecimento de gua e Coleta de Esgoto Sanitário 

Emitido em: 15/ 07/ 2022 11:04 3 de 3 
CPF: 724.773.003-00 Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 2,200-2. DE 24 DE AGOSTO PE 2001, 

Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
!CP-Brasil, transforma o Instituto Nacional de Tecnologia 
da Informação em autarquia, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12 Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil, para garantir a autenticidade, 
a integridade e a validade jurldica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Art. 22 A ICP-Brasil, cuja organização será definida em regulamento, será composta por uma autoridade gestora 
de políticas e pela cadeia de autoridades certificadoras composta pela Autoridade Certificadora Raiz - AC Raiz, pelas 
Autoridades Certificadoras - AC e pelas Autoridades de Registro - AR. 

Art. 32 A função de autoridade gestora de políticas será exercida pelo Comitê Gestor da !CP-Brasil, vinculado à 
Casa Civil da Presidência da República e composto por cinco representantes da sociedade civil, integrantes de 
setores interessados, designados pelo Presidente da República, e um representante de cada um dos seguintes 
órgãos, indicados por seus titulares: 

1 - Ministério da Justiça; 

li - Ministério da Fazenda; 

Ili - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

IV - Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão; 

V - Ministério da Ciência e Tecnologia; 

VI - Casa Civil da Presidência da República; e 

VII - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República. 

§ 12 A coordenação do Comitê Gestor da !CP-Brasil será exercida pelo representante da Casa Civil da 
Presidência da República. 

§ 2Q Os representantes da sociedade civil serão designados para perlodos de dois anos, permitida a 
recondução. 

§ 32 A participação no Comitê Gestor da !CP-Brasil é de relevante interesse público e não será remunerada. 

§ 4Q O Comitê Gestor da !CP-Brasil terá uma Secretaria-Executiva, na forma do regulamento. 

Art. 42 Compete ao Comitê Gestor da !CP-Brasil: 

1 - adotar as medidas necessárias e coordenar a implantação e o funcionamento da !CP-Brasil; 

li - estabelecer a política, os critérios e as normas técnicas para o credenciamento das AC, das AR e dos demais 
prestadores de serviço de suporte à !CP-Brasil, em todos os nlveis da cadeia de certificação; 

Ili - estabelecer a política de certificação e as regras operacionais da AC Raiz; 

IV - homologar, auditar e fiscalizar a AC Raiz e os seus prestadores de serviço; 

v - estabelecer diretrizes e normas técnicas para a formulação de políticas de certificados e regras operacionais 
das AC e das AR e definir nlveis da cadeia de certificação; 
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VI - aprovar pollticas de certificados, práticas de certificaçao e regras operacionais, 'treeteric'íar e autorizar o 
funcionamento das AC e das AR, bem como autorizar a AC Raiz a emitir o correspondente certificado; 

VII - identificar e avaliar as políticas de ICP externas, negociar e aprovar acordos de certificação bilateral, de 
certificação cruzada, regras de interoperabilidade e outras formas de cooperaçao internacional, certificar, quando for o 
caso, sua compatibilidade com a ICP-Brasil, observado o disposto em tratados, acordos ou atos internacionais; e 

VIII - atualizar, ajustar e revisar os procedimentos e as práticas estabelecidas para a ICP-Brasil, garantir sua 
compatibilidade e promover a atualização tecnológica do sistema e a sua conformidade com as políticas de 
segurança. 

Parágrafo único. O Comitê Gestor poderá delegar atribuições á AC Raiz. 

Art. 5l2 A AC Raiz, primeira autoridade da cadeia de certificação, executara das Políticas de Certificados e 
normas técnicas e operacionais aprovadas pelo Comitê Gestor da tCP-Brasil, compete emitir, expedir, distribuir, 
revogar e gerenciar os certificados das AC de nível imediatamente subseqüente ao seu, gerenciar a lista de 
certificados emitidos, revogados e vencidos, e executar atividades de fiscalizaçao e auditoria das AC e das AR e dos 
prestadores de serviço habilitados na ICP, em conformidade com as diretrizes e normas técnicas estabelecidas pelo 
Comitê Gestor da !CP-Brasil, e exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela autoridade gestora de 
pollticas. 

Parágrafo único. É vedado à AC Raiz emitir certificados para o usuário final. 

Art. 62 As AC, entidades credenciadas a emitir certificados digitais vinculando pares de chaves criptográficas ao 
respectivo titular, compete emitir, expedir, distribuir, revogar e gerenciar os certificados, bem como colocar à 
disposição dos usuários listas de certificados revogados e outras informações pertinentes e manter registro de suas 
operações. 

Parágrafo único. O par de chaves criptográficas será gerado sempre pelo próprio titular e sua chave privada de 
assinatura será de seu exclusivo controle, uso e conhecimento. 

Aft. ~ As AR, entielaeles ei,efaeior,alr,,ente ,il"let:tlaelas a eleterr,,inaela AC, eor,,i,ete ielentifieer e eeelastf8r 
tl9uéfies na i,resen~ elestes, eneer,,int,ar selieitaçêes ele eerfüieeeles és AC e Manter registres ele suas 
ei,ereçêes. .(~gm._pele Medide Pre'f'i9érie nº 9S1. de 2020} (Yigêne1a Eneerreda} 

Art. 7° Compete âs AR, entidades operacionalmente vinculadas a determinada AC, identificar e cadastrar 
usuários, encaminhar solicitações de certificados às AC e manter registros de suas operações. (~çao dada ~ 
Lei oº 14,063. de 2020) 

Parágrafo único. A identificação a que se refere o caput deste artigo será feita presencialmente, mediante 
comparecimento pessoal do usuário, ou por outra forma que garanta nfvel de segurança equivalente, observadas as 
normas técnicas da !CP-Brasil . . (Incluído pela Lei nº 14.063. de 2020) 

Art. SS2 Observados os critérios a serem estabelecidos pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil, poderão ser 
credenciados como AC e AR os órgãos e as entidades públicos e as pessoas jurídicas de direito privado. 

Art. 92 É vedado a qualquer AC certificar nível diverso do imediatamente subseqüente ao seu, exceto nos casos 
de acordos de certificação lateral ou cruzada, previamente aprovados pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil. 

Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos 
eletrônicos de que trata esta Medida Provisória. 

§ 12 As dedarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo 
de certificação disponibilizado pela !CP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do .a.r:t. 
131 da Lei n2 .3...QI1.~ 2 .. de_janeiro de 1916 - Cód1gQ..Çjyil 

§ 2.12 o disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e 
Integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados nao emitidos pela !CP-Brasil, 
desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento. 

Art. 11 . A utilização de documento eletrônico para fins tributários atenderá, ainda, ao disposto no art. 100 da Lei 
nS2 s .112. de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, 

Art. 12. Fica transformado em autarquia federal, vinculada ao Ministério da Ciência e Tecnologia, o Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informação - ITI, com sede e foro no Distrito Federal. 
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Art. 13. O ITI é a Autoridade Certificadora Raiz da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

Art. 14. No exerclcio de suas atribuições, o ITI desempenhará atividade de fiscalização, podendo ainda aplicar 
sanções e penalidades, na forma da lei. 

Art. 15. Integrarão a estrutura básica do ITI uma Presidência, uma Diretoria de Tecnologia da Informação, uma 
Diretoria de Infra-Estrutura de Chaves Públicas e uma Procuradoria-Geral. 

Parágrafo único. A Diretoria de Tecnologia da Informação poderá ser estabelecida na cidade de Campinas, no 
Estado de São Paulo. 

Art. 16. Para a consecução dos seus objetivos, o ITI poderá, na forma da lei, contratar serviços de terceiros. 

§ 12 O Diretor-Presidente do ITI poderá requisitar, para ter exercício exclusivo na Diretoria de Infra-Estrutura de 
Chaves Públicas, por período não superior a um ano, servidores, civis ou militares, e empregados de órgãos e 
entidades integrantes da Administração Pública Federal direta ou indireta, quaisquer que sejam as funções a serem 
exercidas. 

§ 22 Aos requisitados nos termos deste artigo serão assegurados todos os direitos e vantagens a que façam jus 
no órgão ou na entidade de origem, considerando-se o período de requisição para todos os efeitos da vida funcional, 
tomo efetivo exercício no cargo, posto, graduação ou emprego que ocupe no órgão ou na entidade de origem. 

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para o ITI: 

1 - os acervos técnico e patrimonial, as obrigações e os direitos do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 
do Ministério da Ciência e Tecnologia; 

li - remanejar, transpor, transferir, ou utilizar, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2001 , 
consignadas ao Ministério da Ciência e Tecnologia, referentes às atribuições do órgão ora transformado. mantida a 
mesma classificação orçamentária, expressa por categoria de programação em seu menor nível, observado o 
disposto no §..2.2 do art, 32 da Lei n2 ~ . de 25 de julho de 2000. assim como o respectivo detalhamento por esfera 
orçamentária. grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso. 

Art. 18. Enquanto nao for implantada a sua Procuradoria Geral, o ITI será representado em juízo pela Advocacia 
Geral da União. 

Art. 19. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº- 2.200-1, de 27 de julho de 
ZlliU. 

Art. 20. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 1802 da Independência e 1132 da República. 

ERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
~osé Gregori 
Martus Tavares 
Ronaldo Mota Sardenberg 
Pedro Parente 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.8.2001 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICJT ANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LEJTON DE SOUSA 

CPF/CNPJ: 856.264.653-91 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
ttrmos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10: 10: 12 do dia 07/11/2022, com val idade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
htt s //contas teu ov.br/ords/f? =INABILITAD0:5 

Código de controle da certidão: CG WM07 l l 22 10I012 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO EGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

CPF/CNPJ: 724.773.003-00 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima ideotificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:09:58 do dia 07/11/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no s ítio 
htt s://contas.tcu ov.br/ords/f? - INABILlTADO:5 

Código de controle da certidão: 07 11071122 l 00958 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES L TDA. 

CPF/CNPJ: 0S.791.171/0001-08 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei oº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:09:47 do dia 07/ 11/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: KRSQ0? 112210094 7 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM} 

Consultado: LEITON DE SOUSA 

CPF/CNPJ: 856.264.653-91 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, 110s tennos da legislação vige11te, os referidos cadastros co11solidam i11f ormações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema ÇGU-PJ co11solida os dados sobre o alldame11to dos processos admi11istrativos de responsabilização de entes 

privados 110 Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Su.g,ensas (ÇEISl apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Ptt11idas (ÇNEPl apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei n ª 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cm/astro de Entidqdes Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas CCEPIMl aprese11ta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar 11ovos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
AdmiTlistração Pública Federal, em fu11ção de irregularidades 11ão resofridas em co11vê11ios, co11tratos de repasse ou termos 

de parceria firmados a11teriorme11te. 

Certidão emitida às 10:09:20 do dia 07/11/2022, com validade até o dia 07/12/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão htt_ps://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: xYIGykbmrMkdFEuUjlkL 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

l/ 1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

CPF/CNPJ: 724. 773.003-00 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Dtstaca-se que, 110s tennos da legislação 11igente, os referidos cadastros consolidam itrfonnações prestadas pelos entes 
ptlblicos, de todos os Poderes e esferas de go11emo. 

O Sistema ÇGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos admi11istrati11os de resp<msabilirftfão de entes 
privados 110 Poder Executivo Federal. 

O Cqda~tro Nacional de Emprerns /11idônea~ r S11 ~pemqç <CEISJ apreserlla a relação de empresas e p essoas flsicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrifão de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nadonq/ de Emonsas Punidas (ÇNEPJ apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
pre11istas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Prirqdqs sem Fitts Lucrativos Impedidas (CEPIM> apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucratillos que estão impedidas de celebrar no11os co1111ênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em f1111ção de irregularidades não resolvidas em con11ê11ios, co11tratos de repasse ou ten11os 
de parceriaflnnados anteriormente. 

Certidão emitida às 10:09:08 do dia 07/ 11/2022, com validade até o dia 07/ 12/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidoes.qrn,i:ov.br/ 

Código de controle da certidão: nRBcwXF19zm7VpyWjqWJ 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

CPF/CNPJ: 05.791.171/0001-08 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Dtstaca-se que, nos tennos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam infonnações prestadas pelos entes 
pdblicos, de todos os Poderes e esferas de govemo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabiliZ11fãO de entes 
privados no Poder ExecuJivo Federal. 

O Cadmtro .'Vaâonal de Empresa~ ln idôneas e S11çpema5 (CE/Sl apresenta a relação de empresas e pessoas flsicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Çadaftro Nacional dr Empresas P1111ida~ (CNEPl aprese11ta a relação de empresas que sofreram qualquer das pu11ições 
previstas 11a Lei 11º 12.846/2013 (Lei Antico""pção). 

O Cadastro de Eaâdaths Prfradas sem Fins Lllcraâvos louzedidas (CEPIMJ apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucralivos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de i"egularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados a11terionne11te. 

Certidão emitida às 10:08:56 do dia 07/ 11/2022, com validade até o dia 07/ 12/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://çertidoes.c~u.~ov.br/ 

Código de contro le da certidão: U l mXdDuxu5EleD8B6hp Y 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Ili 
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07/11/2022 10:04 

l'ILTROS APLICADOS: 

Mome: lAUOINEY BANDEIRA DA COSTA 

CPF / C.NPJ: 724n300300 

Oat• da consulta: 07/11/2022 09:05:42 
Dila da última atualização: 05/11n022 10:15:11 

Oelalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidOneaS e Suspensas - CEIS - Po<lal da IJansparênda 

LIMPAR 

JflAUIAl Ollj/CPf DO WICIONADO NOMf DO WICIOIIADO Uf DO WICIONADO 
ÓIGÃO/EIITIDo\Dl 
WiCIONADOtA 

TIPO DA WIÇÃO 
DATA DE NlllKAÇÃO DA 
WIÇÃO 

Nenhum reglSl:ro encontrado 

QUANllDADf 

hllps;,.,,,,.,_po,1a1transpa,enda.gov.br/s.ancoes/cels?paglnacaoSimplesslfUe&tamanhoPagina~&offser,.&dlrecaoOroenacao-asc&sanci0nado=LAUOINEY+BANOEIRA+DA+COSTA&cplCnpj•7247730... 1/1 



07/11/2022 10:03 Oetalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidõneas e Suspenaa.s - CEIS • Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÔESLTOA 

t,F / CNPJ: OS791171000108 

Data da consulta: 07/11/2022 09:05:42 
O.ta d a última atuallzaçlo: OS/11/202210:15:11 

.TALHAI CN,YCPf DO WKJOIIADO NOME DO SANCIONADO 

N~nhum registro encontr,do 

Uf DO Wl<IONADO 
ÓIÜO/lNIIOAlll 
Wl<IOIIADOltA 

11,0 DA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA OE PUIUCAÇÃO DA 
lAHÇÃO 

QUANTIDADE 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (07/11/2022 às 10:00) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 724.773.003-00. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6369.018A.8CE6.5058 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado ém'. orf1112022 ai 1 O:õó:58 CoNSEL!-lõ NACION.i\l OE JUSTIÇA Pàglna 1/i 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (07/11/2022 às 10:00) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 856.264.653-91. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em ht1p://d1vulgacandcontas.tse.1us.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6369.0179.975D.F041 no seguinte endereço: https./Jwww.cnj.1us.br/1mprobidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 07'1112022 as 10:00.-11 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA Pig,na 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (07/11/2022 às 10:00) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 05.791.171/0001-08. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6369.0169.3039.5025 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adrn/autenticar certidao.php 

Gerado em' 01/11/202.2 as 10:00:25 Cê>NSELI-IO NACIONAL OE Jus'flÇA Pãglnà 1/1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

CNPJ: 
Razão Social: 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n~ 03, de 26 abril de 2018) 

08.866.317 / 0001-17 
JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LIDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 
AVENIDA DOMINGOS SERTAO, 3016 - SALA A - SAO JOSE- Pastos Bons/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nJ. 8.666, de 1993. 

Emitido em: 05/12/2022 08:55 1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n~ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 08.866.317 /0001-17 DUNS®: 39•nu30 
Razão Social: JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA 

orne Fantasia: ROSA BARROS LTDA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/10/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEi: Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

27/03/2023 
21/12/2022 
03/06/2023 

26/01/2023 
31/12/2022 

31/05/2023 

Esta declaração é uma simples consuJta e não tem efeito legal 

Emitido em: 05/12/2022 08:58 
CPF: 738.356.253-49 Nome: JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS 

1 de l 
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CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assínado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confírmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http1/www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 



CNH Digital 
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DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 



Procuração Particular 

OUTORGANTE: 

JOSÉ ROSINALOO RIBEIRO BARROS LTDA, CNPJ Nº 08.866.317/0001-
17, sediada à AV DOMINGOS SERTÃO 3016, SÃO JOSÉ, PASTOS 
BONS . - MARANHÃO, CEP 65870-000, por intermédio de seu 
representante legal o Senhor JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS, 
brasileiro, casado, empresário, portador(a) do Registro Geral nº. 1554901 
e CPF nº 738.356.253-49 

OUTORGADO: 

GUSTAVO TONHÁALVES SANTOS, brasileiro, casado, empresário, CPF 
nº 803.674.025-72, RG 11 .323.190-30 SSP/BA, residente e domiciliado na 
cidade de Uruçul, na rua Sol Poente nº15, Bairro Novo Horizonte, Estado 
P1auf. 

OBJETIVO e PODERES: 

Por este insthimento particular e na melhor forma de direito, a outorgante 
nomeia e constitui seu bastante procurador e responsável técnico, o 
outorgado, para o fim especial de promover a participação da outorgante 
em licitações públicas, assinar propostas, contratos, aditivos, declarações, 
concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas, 
fazer impugnações, reclamações, protestos e recursos, fazer novas 
propostas, rebaixar preços, conceder descontos, prestar caução, levantá
las, receber as importâncias caucionadas ou depositadas, transigir, 
desistir e praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente 
mandato, constituir procurador com poderes ·ad judicia' e substabelecer 
com ou sem reserva de poderes. 

Procuração valida até 20 de fevereiro de 2024. 

Pastos Bons - MA, 21 de fevereiro de 2022. 

t~·~~ ~¼o e. JOROSINALDO RIBC>BARROS -V-, 
CPF: 738.356.253-49 
RG: 1554901 SSP PI 

. ' 
OMARCA PASTOS S O N S MA 

tRACV MOTA C AMAPUM 
ESC-RtVI\ T ~ 'l \R 

v3.0 • DAUTIN Blockchaln Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 21/02/2022 14:42:38 que O doeu [!)>'.::"• 
eb974fda80b83d0eef8bdc0c8e09d1074bf2d7e9d1819cee3257e47bc89e7636 foi validado em 21/02/202214:19:12 

Ox2e115c96ea75e3e40302406a4af16450aa1ae08dbe51 f08ef8ca43920708306e e pode ser verificado em https:/ 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Ediflcio Pedro Francisco Vargas 

Centro, ltajai - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 1 (47) 99748-2223 

www.dautin.com I dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código eb97 4fda80b83d0eef8bdc0c8e09d107 4bf2d7e9d1819cee3257e47bc89e 7636 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 51882 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "procuração 2102", cujo assunto é descrito como 
"procuração 2102", faz prova de que em 21/02/2022 14:18:25, o responsável José Rosinaldo Ribeiro 
Barros Elreli {08.866.317/0001 -17) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de José Rosinaldo Ribeiro Barros Eireli a responsabilidade, 
úníca e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 21/02/2022 14:42:23 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x.2e115c96ea75e3e40302406a4af16450aa1 ae08dbe51 f08ef8ca43920708306e. 
Também é posslvel acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.comletc/mainnet/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001 , Código Civil e Código de Processo Civil. 

l)AUTIN 
B L O C KC ltAIN 

l're;ldê1da dJ R~ Casa CMl 
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SEXTA ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA P~ i. 1 '?, 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOaU ' .,. - .,... 
CNP J: 08.866.317/0001-17 

NIRE: 21600152283 

JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS, brasileiro, empresário, casado, natural de 
Nova Iorque /MA, nascido em 15/06/1976, inscrito na Carteira Nacional de Habilitação 
CNH sob nº 03462572663 expedida pelo DETRAN - MA e CPF sob nº 738.356.253-
49, residente e domiciliado na Avenida Domingos Sertão, SN, São José, Pastos Bons -
MA, CEP: 65870-000, resolve transformar a Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, denominada JOSE ROSJNALDO RIBEIRO BARROS EIRELI localizada 
nesta cidade de Pastos Bons - MA, Avenida 1 0A Avenida A v Domingos Sertão, SALA 
A, São José, CEP: 65.870-000 e devidamente registrada na Junta Comercial do 
Maranhão sob NIRE 21600152283 em 30/06/2021, e inscrição no CNPJ sob n.º 
08.866.317/0001-17 

CLAÚSULA PRIMEIRA: DO NOME EMPRESARIAL 
O nome empresarial passa a ser: JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA e 
utilizara a expressão ROSA BARROS L TDA como nome fantasia, onde o endereço 
passa ser Avenida Domingos Sertão, 3016 SALA A, São José, CEP 65870-000, 
Pastos Bons - MA. 

CLAÚSULA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital social que é de R$: 700.000,00 (setecentos mil reais), da EIRELI e fica 
mantido para R$: 700.000,00 (setecentos mil reais) dividido em 700.000 (setecentos mil) 
quotas no valor de R$: 1,00 (um real) cada uma, será integralizado e subscrito, neste ato, 
em moeda corrente do País, passando a ser distribuídos em: 

SÓCIOS QUOTAS PART VALOR 
(%) R$: 

JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS 700.000 100,00 700.000,00 
TOTAL 700.000 100,00 700.000,00 

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA - SE 
MEDIANTE CONTRATO SOCIAL, COM A SEGUINTE REDAÇÃO. 

JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS. brasileiro, empresário, casado, natural de 
Nova Iorque /MA, nascido em 15/06/1976, inscrito na Carteira Nacional de Habilitação 
CNH sob nº 03462572663 expedida pelo DETRAN - MA e CPF sob nº 738.356.253-49. 
residente e domiciliado na Avenida Domingos Sertão, SN, São José, Pastos Bons - MA, 
CEP: 65870-000. 

Acima, único sócio da sociedade empresarial denominada JOSE ROSINALDO 
RIBEIRO BARROS LTDA, localizada nesta cidade de Pastos Bons - MA, Avenida 
Domingos Sertão, 3016 SALA A, São José, CEP 65870-000 e devidamente registrada na 
Junta Comercial do Maranhão sob NIRE 21600152283 em 30/06/2021, e inscrição no 
CNPJ sob n.º 08.866.317/0001-17. 



CLAÚSULA PRIMEIRA: DO NOME EMPRESARIAL 

A sociedade gira sob o nome empresarial de JOSE ROSINALDO RJBEIRO 
BARROS L TDA e tem sua sede Avenida Domingos Sertão, 3016 SALA A, São José, 
CEP 65870-000, Pastos Boas - MA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS OBJETOS SOCIAS 

4120-4/00-Construção de edificios 
O 161-0/99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
0230-6/00 - Atividades de apoio à produção florestal 
38 l l-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de residuos perigosos 
421 1- 1/0 l - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1 /02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7 /O 1 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4299-5/0 1 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43 12-6/00 - Perfurações e sondagens 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edificios em geral 
4391-6/00 - Obras de fundações 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
8 129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO CAPITAL SOCIA L 

O Capital social é 700.000,00 (setecentos mil reais) dividido em 700.000 (setecentos mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e totalmente 
integralizadas em moeda corrente no País, assim distribuídos: 

SOCIOS QUOTAS PART VALOR 
(¾) RS: 

JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS 700.000 100,00 700.000,00 
TOTAL 700.000 100,00 700.000,00 

2 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O Prazo de duração da sociedade da sociedade será por tempo indeterminado (art 997, 
II, C/C 2002). 

CLÁUSULA QUINTA-DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A responsabilidade civil dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do CC/2002 -
art. 1.052. 

CLAUSULA SEXTA-DAS NOMEAÇÕES 

Os sócios a qualquer tempo poderão nomear administradores não sócios para administrar 
a sociedade. 

CLAUSULA SETIMA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio JOSE ROSINALDO RIBEIRO 
BARROS com poderes atribuições de representar a sociedade ativa e passiva judicial e 
extrajudicialmente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos cotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO 

O sócio administrador JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS declara sob as penas 
da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade por lei, especial ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fa limentar, de 
prevaricação. 

CLAUSULA NONA - DO "PRÓ LABORE" 

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA-DO EXERCÍCIO SOCIAL E DOS RESULTADOS 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestara contas 
justificadas de sua administração, procedendo â elaboração do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores, quando for o caso. (arts. l.07 1 e 1.072, § 2°. 

3 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO AUMENTO DO CAPITA SOCIAL 

O capital social poderá ser aumentado a qualquer tempo, por deliberação unânime dos 
sócios e em confonnidade com as necessidades da empresa. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS QUOTAS 

Página 4 de 5 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas, sem o expresso 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RETIRADA DOS SÓCIOS 

A retirada de qualquer um dos sócios da sociedade, não acarretará a dissolução ou 
extinção da sociedade, o sócio remanescente poderá admitir um novo sócio para as quotas 
do sócio que se retirar; o sócio que pretender se retirar da sociedade, somente poderá fazê
lo por ocasião do encerramento do balanço, após serem apurados os créditos e/ou débitos 
contraídos durante o tempo que exerceu na sociedade. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FALECIMENTO 

O falecimento ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. Poderão admitir um novo sócio adquirente das quotas do sócio 
falecido, pagando-as aos legítimos herdeiros em (06) seis parcelas legais e mensais 
vencível a primeira 30 (trinta) dias após o falecimento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Pastos Bons - MA para o exercicio e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. E assim por estarem justos e 
contratados assinam o presente contrato social em uma única via de igual teor e forma. 

Pastos Bons - MA, 16 de fevereiro de 2022. 

JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de 5 

Certificamos que o ato da empresa JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS L TOA consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ 

73835625349 

J UCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO($) ASSINANTE($) 

Nome 

JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS 

C&RTIPICO O UOIBTRO IDI 16/02/2022 16:29 SOB N• 21201211634. 
PROTOCOLO: 220095124 DB 16/02/2022. 
CÓDIGO DB VBRIPICAÇÃO, 12202079925. CNPJ DA SBDI, 08866317000117. 
NIR!l: 21201211634. COM SPSITOS DO RBGISTRO EII: 16/02/2022. 
JOSB ROSINALDO RIBBIRO BARROS LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 
SBCllSTÁRIO-GBRAL 

www.empreaafacil.- .gov.br 

1' validade deite documento , ee impre1eo1 fica sujei to ll comprovaçlo de sua autenticidade noe r••pectivo■ portai■ , 

intoAWindo atH.1• ra11pe0t:ivoa c6digo, de verific• çJo. 



FÁCll = CE: 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

FÁCil~CE: 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
MSla Junta Comercial e são vigenles na data da sua expedição. 

Certificamos que JOSE ROSINALOO RIBEIRO BARROS L TOA Protocolo: MAC2202251525 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NlRE 21201211634 Sltuaçio 
ATIVA 

CNPJ 08.866.317/0001•17 Status 

.... SEM STATUS 

Endereço completo DOMINGOS SERTAO, N" 3016, SALA A, SAO JOSE • Pastos Bons/MA- CEP 65870-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data DescrlçJo 

223 20220700605 03/06/2022 BALANCO 
223 20220526370 02/05/2022 BALANCO 
002 2120121 1634 16/02/2022 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21201211634 16/02/2022 TRANSFORMACAO 
310 20210946903 16,'07/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
002 20210861320 02/07/2021 ALTERACAO OE DADOS E OE NOME EMPRESARIAL 
223 20210611090 10/05/2021 BALANCO 
223 20210560991 27/04/2021 BALANCO 
002 21600152283 14/07/2020 TRANSFORMACAO 
002 21600152283 14/07/2020 AL TERACAO DE DADOS E OE NOME EMPRESARIAL 
223 20140697632 23/10/2014 BALANCO 
002 20140489932 18/07/2014 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20090090497 02/03/2009 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20090072340 11/02/2009 BALANCO 
315 20080288960 04/08/2008 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
002 20080288952 04/08/2008 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

e100 
EMPRESARIAL) 

21200620379 04/06/2007 CONTRATO 

Esta certidao foi emitida automaticamente em 17/10/2022, às 20:49:48 (horário de Brasllla). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:llwww.empresalacR.ma.gov.br, com o código QPGKXPLB. 

IIIIIQ■IIIII 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a} Geral 
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Data da consulta: 09/05/20.22 1.3:01 :06 

' 
Identificação do Contribuinte - CNPJ ~,latnz 

CNPJ: 08.866.317/0001 •17 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 0110112020 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

FÁCrL ~HA"g ri:::: 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certttícamos que as informações abaixo constam dos documentos a,qulvados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empraurial: JOSE ROSINALDO RIBBRO BARROS l TOA 

Nal\lreza Juridlca: Sociedade Empresália limllada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21201211634 08.866.317/0001-17 04/06/2007 

Endereço Completo 
~venida DOMINGOS SERTAO, N• 3016, SALA A, SAO JOSE • Pastos Bons/MA· CEP 65870--000 

Ó bjeto Saciai 

Protocolo: MAC2202251494 

Início de Atividade 
04/06/2007 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO • RUAS, PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, 
COLETA OE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS OUTRAS OBRAS OE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE PERFURACOES E SONDAGENS OBRAS OE 
TERRAPLENAGEM INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO OE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL OBRAS DE FUNDACOES OBRAS DE 
ALVENARIA PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE APOIO A PRODUCAO FLORESTAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR LOCACAO 
DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE COLETA DE RESIDUOS NAO· 
PERIGOSOS COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
AS 700.000,00 (setecentos mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
AS 700.000,00 (setecentos mil reais) 

' 
Dados do Sócio 
Nome CPFICNPJ Partlclpaçfio no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
OSE ROSINALDO RIBEIRO 738.356.253-49 R$ 700.000,00 Sócio s lndetermínado 
ARROS -

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS 738.356.253-49 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
03/06f2022 20220700605 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS -
Esta certidão toi emitida automaticamente em 17/10/2022, às 20:50:02 (horário de Brasllia). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no ht1ps:ftwww.empresafacll.ma.gov.br, com o código QCFGODVX. 

111111111111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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06/100022 07·45 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

08.866.317 /0001-17 
JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA 
R$700. 000,00 (Setecentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS 

49-Sócio·Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 06/10/2022 às 07:45 (data e hora de B1asília). 
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06/10/2Q22 07:45 

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 

08.866.317/0001-17 
MATRIZ 1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 

CADASTRAL 
0410612007 

NOME EMPRESARIAL 

JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
AV DOMINGOS SERTAO 

1 CEP 
65.870-000 

ENDEREÇO EL.EIB CO 

1 BAIRRQ10fSTRITO 
SAOJOSE 

JUUANNASOUSABRITTO@GMAIL.CO M 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) ..... 

NUMERO 

3016 
1 COMPLEMENTO 

SALA A 

1 MUNlcfPIO 
PASTOS BONS 

1 TELEFONE 
(99) 9851-3704 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

04/06/2007 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SlnJAÇÂO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

c:mitido no dia 06/10/2022 às 07:45:08 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITIJAÇÃO ESPECIAL 
• . ...... ,Ir; 
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06/1 012022 07:45 

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

08.866.31710001-17 
MATRIZ l COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA OE ABERTURA 

CADASTRAL 04106/2007 

NOME EMPRESARJAL 

JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA 

TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ROSA BARROS LTDA 

IGO E DESCRJÇÃO DA ATIVIDADE ECON ICA PRINCIPAL 

41.20~0 - Construção de edifícios 

COCIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECUNUMICAS SECUNDÁRIAS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 
38.11~0 -Coleta de residuos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 

' 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CODIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
~V DOMINGOS SERTAO 

1 CEP 
65.870-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE 

ENDEREÇO ELETR NICO 

JULIANNASOUSABRITTO@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

NUMERO 

3016 
1 COMPLEMENTO 

SALA A 

1 MUNlciPIO 
PASTOS BONS 

1 TELEFONE 
(99) 9851-3704 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/06/2007 

DATA DA SITVAÇ O ESPECIAL . ....... 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/10/2022 às 07:45:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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ROSA 
BARROS 
C O H S T R U T O R A 

JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA 
CNPJ: 08.866.317/0001-17 
Av. Domingos Sertão, 3016 SALA A/ Pastos Bons - MA 
Rosabarrosconstrutora@hotmail.com 
(99) 98487-6895/98413-7045 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

REF .: TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 

JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, CNPJ Nº 
08.866.317/0001 -17, sediada à AV DOMINGOS SERTÃO 3016, SÃO JOSÉ, 
PASTOS BONS - MARANHÃO, CEP 65870-000, por intermédio de seu 
procurador, o Senhor GUSTAVO TONHÁ ALVES SANTOS, portador(a) do 
Registro Geral nº. 11.323.190-30 e CPF nº 803.674.025-72, DECLARA, sob as 
penas da Lei, nos termos do parágrafo 2° do Art. 32 da Lei 8.666/93 que até esta 
data não há contra si, qualquer fato que a impeça de participar desta licitação. 

Declara ainda, ter ciência que ·a falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do 
código penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
bem como demais normas pertinentes à espécie". 

E, por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Pastos Bo 



(' 'Í · ': 1 t... J ..... _ • .., '--
JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA 
CNPJ: 08.866.317/0001-17 
Av. Domingos Sertão, 3016 SALA A/ Pastos Bons - MA 
Rosabarrosconstrutora@hotmail.com 
(99) 98487-6895/98413-7045 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88 

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022. 

JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, CNPJ Nº 08.866.317/0001-17, 
sediada à AV DOMINGOS SERTÃO 3016, SÃO JOSÉ, PASTOS BONS- MARANHÃO, 
CEP 65870-000, por intermédio de seu procurador, o Senhor GUSTAVO TONHÁ 
ALVES SANTOS, portador(a) do Registro Geral nº. 11.323.190-30 e CPF nº 
803.674.025-72, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 
nº 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da 
Constituição Federal de 1988. 

Pastos Bons - MA, 05 de dezembro de 2022. 

H ALVES SANTOS 
URADOR 



,.. ~0!\ 
JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA (' ,J \ J -;. ~ 
CNPJ: 08.866.317/0001-17 '..1 

Av. Domingos Sertão, 3016 SALA A/ Pastos Bons - MA 
Rosa ba rrosconstrutora@hotma il .com 
{99) 98487-6895/98413-7045 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 

A JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, CNPJ Nº 08.866.317/0001-17, 
sediada à AV DOMINGOS SERTÃO 3016, SÃO JOSÉ, PASTOS BONS- MARANHÃO, 
CEP 65870-000, por intermédio de seu procurador, o Senhor GUSTAVO TONHÁ 
ALVES SANTOS, portador(a) do Registro Geral nº. 11 .323.190-30 e CPF nº 
803.674.025-72, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

(X) MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. li do art. 3° da Lei Complementar 
nº 123/2006. 

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão no§ 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito 
de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da em epígrafe, 
realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA. 

Pastos Bons - MA, 05 de dezembro de 2022. 

GUSTAVO HA ALVES SANTOS 
PROCURADOR 



CNPJ: 12.508 451/0001-13 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

[ OUTORGANTE: 
A empresa JS COMERCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13, Qd.126, nº 28, Cep: 

65130-000 - Maiobão - Paço do Lumiar - MA por intermédio de seu representante !egal Sr. Josimie! Jorge da 
Silva port~do~ da Carteira de Identidade nº 167~85~~0~1·9 SSP MA e do CPF n.~ 0~9.874:~-~3-0 

OUTORGADO: 

WALISSON SILVA PEREIRA, Brasileiro, solteiro.estudante portador da Carteira de Identidade Nº 
047698372013-2 SSP/MA, CPF Nº 613629393-58 Av. Antônio Galberto Barbosa, residente na rua princesa 
Estefânia qd. 21 c.01 vila kiola. em São José de Ribamar / MA. 

PODERES: 
Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, o outorgante nomeia e constitui seu bastante 

procurador, o outorgado, para o fim especial de representar a participação da outorgante em licitações públicas 
Estaduais, Federais e Municipais, nas modalidades Pregões, Tomadas de Preços, Concorrências e outras, 

podendo assinar propostas, declarações, planilhas de preços, formular lances, negociar preços, fazer 
impugnações, interpor recursos e desistir de sua interposição, fazer novas propostas, rebaixar preços, 

conceder descontos, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

PAÇO DO LUMIAR - MA, 22 de Abril de 2022 

JOSIMIEL 
JORGE DA 
SILVA:00987 
438301 

Assinado de forma 
-digital por JOSIMIEL 
JORGE DA 
SILVA:00987 438301 
Dados: 2022.04.25 
00:44:13 -03'00' 

JS COMERCIO EIRELI • ME 
CNPJ n2 : 12.508.451/0001-13 
. JOSIMIEL JORGE DA SILVA 

CPF Nº 009.874.383-0 

Av. 13, Qd.126, n t 28 - M aiobão - Paço do Lumíar/MA - CEP: 65130-000 
Fone: (98)3237-3385 / (98) 98137-0215 

E-maíl: losimjeladm123@gmajl,com 

v3.0 . OAUTIN Blockchain Documentos Oig,ta,s e Serviços Lida EPP certifica em 2510412022 00:50:43 que o documento d e hash (SHA-256) 

9a31a8b541e467a2a833c754af7b57403ad1e8aff9d850a17747c3a084c2145b fo, validado em 25/0412022 00:46·55 através da transaçao blookcham 

Oxbc5b944d57d37cc63f28efc3e75d5036c95e82ad5581b13cbf596908e7f987a8 e pode ser verificado em https:/twww.daubn.com/FileCheck (NIO· 60889) 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Ed!ficio Pedro Francisco Vargas 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A 0AUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 9a31a8b541 e467a2a833c754af7b57403ad1e8aff9d850a17747c3a084c2145b foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 60889 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO WALISSON", cujo assunto é descrito 
como "PROCURAÇÃO WALISSON", faz prova de que em 25/04/2022 00:46:35, o responsável J S Comércio 
Eireli (12.508.451/0001-13) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de J S Comércio Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 25/04/2022 00:50:28 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Oxbc5b944d57d37cc63f28efc3e 7 5d5036c95e82ad5581b13cbf596908e 7f987a8. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 6e997d4e666dfaba5bdd2b55e401 be01e328d289a24796e699eeb582a642183d foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 59324 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH", cujo assunto é descrito como "CNH", faz prova de 
que em 10/04/2022 16:16:44, o responsável JS Comércio Eireli (12.508.451/0001-13) tinha posse do arquivo 
com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J S Comércio 
Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/04/2022 16:18:07 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x3004fd4e3ea807261401 be76a0413f2efdd41ff2fd15527b637160298b8f18f6. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

"JS COMERCIO EIRELI" 

12.508.451/0001-13 

Pelo presente inst rumento particular de alteração e consolidação do contrato social, os abaixo-assinados: 
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JOSIMIEL JORGE DA SILVA, bra~ile iro, casado ( comunhão parcia l de bens), empresário, natural de São Luis MA, nascido em 

06/03/1985, portador da CNH 167085520019 SESP-MA, expedida em 23/05/2019, do CPF 009.874.383-01, residente e domicil iado 

RUA 12, 12, A, Bairro: VILA OPERARIA, São José de Ribamar, Maranhao CEP 65110000; Un ico sócio da empresa sob a denominação 

de J S COMERCIO EIRELI, com sede na AVENIDA AV 13, 28, QUADRA 126 Bairro MAIOBAO, Paço do Lumiar, Maranhão, CEP 

65130000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob nire nº 21600189438, inscrita no CNPJ 

12.508.451/0001-13, resolve alt erar o seu contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Objeto da empresa serão: 

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES4742300 - COMERqO ., 

VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 46.16-8-00 • REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TEXTEIS, 
VESTUARIO CALCADOS E ARTIGOS DE VIAGEM 18.13-0-01 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 18.13-0-99 

- IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 33.12-1-02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E 

INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE 33.12-1-03 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS 

ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 36.00-6-01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E 

DISTRIBUICAO DE AGUA 37.02-9-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 38.11-4-00 -

COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 38.21-1-00 - TRATAMENTO E 

DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.22-0-00 - TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00 

- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.21-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 

42.92-8-01 - MONTAGEM OE ESTRUTURAS METALICAS 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-02 -

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS OE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 43.29-1-
04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, 

PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, OIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE 

QUALQUER MATERIAL 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.20-0-05 - SERVICOS DE 

LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0-06 - SERVICOS DE BORRACHARIA PARA 

VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/06 • REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS 
NOVOS E USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 47.53-9-00 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE 

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 47.57-1-00 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E 

ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO 

47.61-0-03 • COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE PAPELARIA 49.23-0-02 - SERVICO DE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS -

LOCACAO OE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 56.20-1-04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 

PREPONDERANTEM ENTE PARA CONSUM O DOMICILIAR 71.19-7-03 • SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A 

ARQUITETURA E ENGENHARIA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, 

COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 77.39-0-99 • ALUGUEL DE OUTRAS 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADO~ ( 
RETROESCAVADEIRA PARA DEMOLICAODE PAREDES E COLUNAS, ESCAVAR BURACOS) 80.11-1-01 - ATIVIDADES OE 

VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 80.20-0-01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA 

ELETRONICO (DISPENSADA *) 81.11-7-00 · SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS 

PREDIAIS 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 81.22-2-00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 

URBANAS 90.01-9-01 • PRODUCAO TEATRAL 90.01-9-06 · ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 95.11-8-00 -

REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 5022-0/01 - TRANSPORTE POR 

NAVEGACAO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES, MUNICIPAL, EXCETO TRAVESSIA 28.22-4-01 • 

FABRICACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE PESSOAS, PECAS 

EACESSORIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, 
PRACAS E CALCADAS 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.13-4-00 • OBRAS DE 

TERRAPLENAGEM 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 
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8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 2824-1/02 - FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR 

CONDICIONADO PARA USO NAO INDUSTRIAL 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALH095.29-1-05 - REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIARIO 45.20-0-01 -

SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES45.20-0-02 - SERVICOS DE 
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES. 45.20-0-07 - SERVICOS DE INSTALACAO, 

iviANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 45.30-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE 
PNEUMATICOS E (AMARAS-DE-AR 45.41-2-06 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 

MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47.32-6-00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 43.30-4-04 - SERVICOS DE PINTURA 

DE EDIFICIOS EM GERAL 52.29-0-02 - SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS 82.30-0-01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE 
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 14.22-3-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO, PRODUZIDOS EM 

MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS 1822-9/99 - SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS. 

CLÁUSULA SEXTA: 
Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrato social vigorando com as cláusulas e condições seguintes, 
totalmente consolidadas neste presente instrumento de alteração contratual. 

CONTRA TO SOCIAL CONSOLIDAÇÃO 
J S COMERCIO EIRELI 12.508.4S1/0001-13 .... 

Pelo presente instrumento particular de consolidação de contrato social : 

JOSIMIEL JORGE DA SILVA, brasileiro, casado ( comunhão parcial de bens}, empresário, natural de São Luis MA, nascido em 

06/03/1985, portador da CNH 167085520019 SESP-MA, expedida em 23/05/2019, do CPF 009.874.383-01, residente e domiciliado 

RUA 12, 12, A, Bairro: VILA OPERARIA, São iosé de Ribamar, Maranhao CEP 65110000; Unico sócio da empresa sob a denominação 

de J 5 COMERCIO EIRELI, com sede na AVENIDA AV 13, 28, QUADRA 126 Bairro MAIOBAO, Paço do Lumiar, Maranhão, CEP 

65130000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob nire nº 21600189438, inscrita no CNPJ , 

12.508.451/0001-13, regida pelas cláusulas e condições seguintes e nas omissões, pela legislação especifica que disciplina esta 

empresa. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Empresa gira sob o nome empresarial JS COMERCIO EIRELI, nome fantasia J 5 Mais, sediada na AVENIDA AV 13, 28, 

QUADRA 126 Bairro MAIOBAO, Paço do Lumiar.Maranhão, CEP 65130000. 

CLAUSULA SEGUNDA - O capita l social é de RS 310.000,00 (trezentos e dez m il reais), dividido em 310.000 (trezentos e 
dez mil) quotas de valor nominal de RS 1,00 (um real)cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do Pafs. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O objeto da empresa são: 

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES4742300 · COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 46.16-8-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TEXTEIS, 
VESTUARIO CALCADOS E ARTIGOS DE VIAGEM 18.13-0-01 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 18.13-0-99 

- IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 33.12-1-02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E 
INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE 33.12-1-03 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS 

ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 36 00-6-01 · CAPTACAO, TRATAMENTO E 

DISTRIBUICAO DE AGUA 37.02-9-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 38.11-4-00 · 

COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 38.21-1-00 · TRATAMENTO E 

DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.22-0-00 - TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS. 

41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.21-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 

ELETRICA 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 

REFRIGERACAO 

43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUM INACAO E SINALIZACAO EM VIAS 

PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS 

EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.20-0-05 -
SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULO$ AUTOM OTORES 45.20-0-06 • SERVICOS DE 

BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/06 • REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 
PECAS E ACESSORIOS NOVOS E USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 47.53-9-00 - COMERCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE ELETRODOM ESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. 
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47.57-1-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 

USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO 47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
49.23-0-02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 56.20-1-04 -

FORNECIM ENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 71.19-7-03 -
5ERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 

SEM CONDUTOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 

ANDAIMES 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO 
ANDAIMES 77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ( RETROESCAVADEIRA PARA DEMOLICAODE PAREDES E COLUNAS, 

ESCAVAR BURACOS} 80.11-1-01 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 80.20-0-01 - ATIVIDADES DE 

MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO (DISPENSADA * ) 81.11-7-00 - SERVICOS COMBINADOS PARA 
APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 81.22-2-00 -

IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 90.01-9-01 - PRODUCAO TEATRAL 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE 

SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 95.11-8-00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS 5022-0/01 - TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES, MUNICIPAL, 

EXCETO TRAVESSIA 28.22-4-01 - FABRICACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E 

ELEVACAO DE PESSOAS, PECAS EACESSORIOS 42.11-1-01 - CON5TRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00 - OBRAS 

DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS ~ 

43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 2824-1/02 - FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR 

CONDICIONADO PARA USO NAO INDUSTRIAL 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 

PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALH095.29-1-05 - REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIARIO 4S.20-0-01 -

SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES45.20-0-02 - SERVICOS DE 
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES. 4S.20-0-07 - SERVICOS DE INSTALACAO, 

MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 45.30-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE 

PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 45.41-2-06 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 

MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47.32-6-00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 43.30-4-04 - SERVICOS DE PINTURA 

DE EDIFICIOS EM GERAL 52.29-0-02 - SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS 82.30-0-01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE 

FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 14.22-3-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO, PRODUZIDOS EM 
MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS 1822-9/99 - SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS. 

CLÁUSULA QUARTA- A sociedade iniciou suas atividades em 10/09/2010, e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA: A admin istração da empresa será exercida por JOSIMIEL JORGE DA SILVA com os poderes e 

atribuições de admi nis t rar ativa e pass ivamente, e m ju ízo ou fora dele, autorizado o uso do nome 

empresaria l , vedado, no entanto, em ativid ades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qua lque r dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 

CLÁUSULA SEXTA: O exercício social coincidirá com o ano civi l, sendo em 31 de dezembro de cada ano será elaborado 

inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA SETIMA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa 
de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade registrada. 

CLÁUSULA OITAVA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está im ped ido de exercer a 

admi nistração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sobos 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, de 

prevari cação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, con tra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. (art. 1.011, § 12, CC/2002). 

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da comarca de Paço do Lumiar-MA, para resolver quaisquer litígios oriundos 

do presente Ato. O presente instrumento será assinado em 1 (uma) via de igual teor e consistência. 

JOSIMIEL JORGE DA SILVA 
CPF nº009.874.383-0l 

Sào Luís MA, 13 de Outubro de 2021. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J S COMERCIO EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00987438301 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOSIMIEL JORGE DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/10/2021 15:26 SOB N• 20211277525 . 
PROTOCOLO: 211277525 DE 14/10/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107598890. CNPJ DA SEDE: 12508451000113. 
NIRE: 21600189438. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/10/2021. 

JUCEMA J s COMERCIO EIRELI 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 
www.empresafacil .ma.gov.br 

A val idade deat.e documento, se impresso, fica eu3e1t.o à com.provação de sua aucenc.ic1dade nos respectivos portai.e:, 
informando seus respecti.vos códigos de ver1.hcac;ão. 

Página 4 de 4 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

,,G?, 
•• · J EMPR>S-' IOOIIERN000 '1= 

\.; \j \ ) . .,,. FÁCIL MARANHÃO-

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: JS COMERCIO EIRELI 

Natureza Juríd ica: Empresa lndivdlal da Responsab,hdade Limitada fde Natureza Empresà11a1 

NIRE (Sede) 
21600189438 

Endereço Completo 

CNPJ 
12.508.451/0001-13 

Avenida AV 13, Nº 28, QUADRA 126; MAIOBAO • Paço do Lumiar/MA - CEP 65130-000 

Objeto 

Arquivamento do Ato 
Conslilutivo 
10/09/2010 

Protocolo: MAC2202249640 

Inicio de Atividade 
10/09/2010 

4530-7/03 • COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES4742300 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICO 46.16-8-00 · REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TEXTEIS, VESTUARIO CALCADOS E ARTIGOS OE VIAGEM 18.13·0· 
01 - IMPRESSAO OE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 18.13-0-99 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 33.12-1-02 - MANUTENCAO E 
REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE 33.12-1-03 - MANUTENCAO E REPARACAO OE APARELHOS 
ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 36.00-6-01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA 37.02-
9-00 · ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTAO DE REDES 38.11-4-00 • COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00. COLETA 
DE RESIDUOS PERIGOSOS 38.21-1-00 - TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.22-0-00 - TRATAMENTO E DISPOSICAO DE 
RESIDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.21 -9-02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
ELETRICA 42.92-8-01 • MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-02 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, 
JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS OE QUALQUER MATERIAL 43.99-1 -05 • PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.20-
0-05 · SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULO$ AUTOMOTORES 45.20-0-06 • SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULO$ 
AUTOMOTORES 4530-7106 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS E USADOS PARA VEICULO$ 
AUTOMOTORES 47.53-9-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETROOOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 47.57-1-00 -
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO. EXCETO 
INFORMATICA E COMUNICACAO 47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 49.23-0-02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS· LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 56.20-1-04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA CONSUMO DOMICILIAR 71.19-7-03 • SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 77.11-0-00 - LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.39-
0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 77.39-0-99 - ALUGUEL OE OUTRAS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ( RETROESCAVADEIRA PARA 
DEMOLICAODE PAREDES E COLUNAS, ESCAVAR BURACOS) 80.11-1-01 -ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 80.20-0-01 - ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO OE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO (DISPENSADA') 81.11-7-00 • SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO 
CONDOMINIOS PREDIAIS 81.21-4-00 · LIMPEZA EM PREDIOS E EM OOMICILIOS 81.22-2-00 • IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 90.01-9-01 -
PRODUCAO TEATRAL 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 95.11-8-00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 5022-0/01 • TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES, MUNICIPAL. EXCETO 
TRAVESSIA 28.22-4-01 - FABRICACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE PESSOAS, PECAS 
EACESSORIOS 42.11- 1-01 • CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 42.99-5-01 -
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.13-4-00 -OBRAS DE TERRAPLENl)GEM 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 49.24-8-00 • 
TRANSPORTE ESCOLAR 8130-3/00 • ATIVIDADES PAISAGISTICAS 2824-Í/02- FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO 
PARA USO NAO INDUSTRIAL 4744-0/05 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4642-7/02 -
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALH095.29-1-05 - REPARACAO DE ARTIGOS 
DO MOBILIARIO 45.20-0-01 · SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES45.20-0-02 • SERVICOS DE 
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA OE VEICULOS AUTOMOTORES. 45 20-0-07 - SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE 
ACESSORIOS PARA VEICULO$ AUTOMOTORES 45.30-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR 45.41-2-06 - COMERCIO A 
VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47.32-6-00 • COMERCIO VAREJISTA OE LUBRIFICANTES 43.30-4-04 -
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 52.29-0-02 • SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS 82.30-0-01 • SERVICOS DE ORGANIZACAO DE 
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 14.22-3-00 - FABRICACAO OE ARTIGOS DO VESTUARIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, 
EXCETO MEIAS 1822-9/99 - SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS 

Capital 
R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais) 

Titular 
Nome 
JOSIMIEL JORGE DA SILVA 

Dados do Administrador 
Nome 
JOSIMIEL JORGE DA SILVA 

CPF 
009.874.383-01 

CPF 
009.874.383-01 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Administrador 
s 

Inicio do Mandato 
28/11/2017 

Término do Mandato 
Indeterminado 

Inicio do Mandato 
19/0412021 

Término do Mandato 
Indeterminado 

1 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis• SINREM 

Cer!rlicamos que as informações abaixo conslam oos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na da1a da sua expedição 

Nome Empresarial: JS COMERCIO EIRELI 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsab>lidade Lim1laóa Ido Natureza Empresária, 

un,mo Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
02/06/2022 20220698112 307 / 307 - REENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO 
Df"\OTIC' 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/ 10/2022, às 17:57:33 (horário de Brasília). 

EMPRESA I GOVERNO DO l.'E::::: 
FÁCIL MARAIIHÃO= 

Continuação 

Prolocolo: MAC2202249640 

::;nuaçao 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NKCYJHLP. 

CARLOS ANORÊ DE MORAES PEREIRA 
Secrelário Geral 
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REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 
\., . ) 

- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 

12.508.451/0001-13 10/09/2010 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOM E EMPRESARIAL 

: JS COMERCIO BRB.I 
1 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

1 ~ JS MAIS p 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

14.22-3-00 • Fabricação de artigos do vestuário, pr oduzidos em malharias e tricolagens , exceto meias 
18.13-0-01 - lm pressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 • lm pressão de material para outros usos 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos , exceto encadernação e plastificação 
28.22-4-01 • Fabricação de máquinas , equipamentos e aparelhos para transporte e e levação de pessoas, peças 
e acessórios 

28.24-1-02 • Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-industrial 
33.12-1-02 • Manutenção e reparação de aparelhos e inst rumentos de medida, teste e controle 
33.12-1-03 • Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e e letroterapêuticos e equipamentos de 
irradiação 

36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos per igosos 
38.21 -1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.22-0-00 -Tratamento e disposição de resíduo s perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

1 
230-5 - Em presa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Em presári 

1 LOGRADOURO 
AV AV 13 

1 

l ~~M ERO 

1 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA126 

1 

1 CEP 
: 65.130-000 

1 

l BAIRROIOISTRJTO 

MAIOBAO 
1 

1 MUNIC IPIO 

: PACO DO LUMIAR 
1 ~ A 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

l 1 TELEFONE 
JOSIMIEI..ADM 123@GMAIL.COM : (98) 3237-3385/ (98) 8315-1451 

1 :!::; FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

l SJTUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
1 

1 MOT IVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~~O ESPECIAL 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

about:blank 

1 DATA DA SJTUAÇÃO CADASTRAL 

10/09/2010 

1 ~--:.?.~ SJTUAÇÃO ESPEC IAL 

1 

1 

1 

1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 12.508.451/0001-13 

MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
JS COMERCIO BRB...I 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS IUMOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 • Instalação e manutenção elétrica 

DATA OE ABERTURA 

10/09/2010 

43.22-3-02 • Instalação e manutenção de sis temas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 • Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e ae roportos 
43.30-4-02 • Instalação de portas, janelas , tetos, divisórias e armàrios embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 • Obras de alvenaria 
43.99-1-05. Perfuração e construção de poços de àgua 
45.20-0-01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 . Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem , lubrificação e polime nto de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07- Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-05 • Comórcio a varejo de pneumàticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 • Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para 
velculos automotores 
45.41-2-06 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
46.16-8-00 • Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuàrio, calçados e artigos de 
viagem 
46.42-7-02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.32-6-00 • Comércio varejis ta de lubrificantes 
47.42-3-00 • Comércio varejista de m ateria! e létr ico 

CÔOIGO E OCSCRIÇÃO DA NATURCZAJURIOICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Em presàri 

1 

LOGRADOURO 

AV AV 13 

1 ~~ 130-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

I BAlRROIOISTRITO 
MAIOBAO 

JOSIM laA DM 123@GM A IL.COM 

1 ~ FEDERATIVO RESPONsAVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇAOCAOASTRAl 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL .... .,, .... 

LJ I CO'APLEMENTO 

QUADRA126 
L----------------~ 

1 MUNICÍPIO 
PACO DO LUMIAR 

1 TELEFONE 
(98) 3237-3385/ (98) 8315-1451 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/09/2010 

DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/11/2022 às 21 :28:41 (data e hora de Brasília). Página: 2/4 
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l 
REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
DATA DE ABERTURA 

12.508.451/0001-13 10/09/201 O 

MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
J S COMERCIO BRB...I 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-05 - Comércio varejista de m ate r iais de construção não especificados anteriormente 
47.53-9-00 - Com ércio varejista especializado de e letrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.57-1-00 - Comércio varejista especialízado de peças e acessórios para aparelhos e letroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto inform ãtica e comunicação 
47.61-0-03 - Comé rcio varejista de artigos de papelaria 
49.23-0-02 . Serviço de transpor te de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Trans porte escolar 
50.22-0-01 - Transpor te por navegação interior de passageiros em linhas regulares , municipal, exceto travessia 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
56.20-1-04 - Fornecimento de alime ntos preparados preponderantemente para consumo domicil iar 
71.19-7-03 - Serv iços de desenho técnico re lacionados à arquitetura e engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - A luguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

ante r iormente, sem operador 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança e letrônico 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios , exceto condom inios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81 .22-2-00 - lm unização e controle de pragas urbanas 
81 .30-3-00 - Atividades paisagisticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5. Em presa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Em presári 

1 LOGRADOURO 
AV AV 13 

1 CEP 
65.130-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 

MAIOBAO 

JOSIM IB..ADM123@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 MUNICÍPIO 
PACO DO LUMIAR 

1 TELEFONE 
;98) 3237-3385/ (98) 8315-1451 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/09/2010 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/11/2022 às 21 :28:41 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 3/4 
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17/11/2022 21 :44 about:blank 

,,.. ~ 

, :""- ' i .... . ..J 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ;~ ,;., .,. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 12.508.451/0001-13 

MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 

JS COMERCIO BRB.I 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

82.30-0-01 - Serviços de organização de fei ras, congressos , exposições e festas 
90.01-9-01 - Pro dução teatral 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 

DATA DE ABERTURA 

10/09/2010 

95.11-8-00- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Em presa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Em presár i 

1 LOGRADOURO 

AV AV 13 
1 

~~MERO 11 ~~M:=~;~ 

~--------------~ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRROrolSTRITO 

M AIOBAO 
1 MUNICIPIO 

PACO 00 LUMIAR 

TELEFONE 

JOSIM I8..ADM 123@GMAIL.COM (98) 3237-3385/ (98) 8315-1451 

l :::: FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1. 863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/11 /2022 às 21 :28:41 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/09/2010 

1 ~=SiTUAÇÃOESPECiAl 

Página: 4/4 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n~ 03, de 26 abril de 2018) 

12.508.451/0001-13 
J S COMERCIO EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES 

Endereço: 
AVENIDA AV 13, 28 - QUADRA126 - MAIOBAO - Paço do Luimar / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos en umerados nos artigos 28 a 31 da Lei n~ 8.666, de 1993. 

Emitido em: 03/07/2022 15:58 1 de 1 



.- ~ li 
Improbidade Administrativa e Inete'gi.bilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (17/10/2022 às 10:15) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 12.508.451/0001-13. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6340.5587.EC53.7551 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

,rado em: 17/10/2022 as 10: 15:51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (17/10/2022 às 08:47) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 009.87 4.383-01 . 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

634D.40EA.8448.5274 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

•rado em: 17/10/2022 as 08:47:54 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBU AL DE CO TAS DA U IÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INlDÔ EO 

(Válida somente com a apresentação do C PF) 

Nome comple to : JOSIMIEL JORGE DA SILVA 

CPF/C PJ: 009.874.383-01 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) ÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da re lação consultada para emissão desta certidão os responsáveis a inda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de v igência expirado, bem como aqueles cuj as apreciações estej am suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de dec isão j udicial. 

Certidão emitida às 08:47:03 do dia 17/ 10/2022, com va lidade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no s ítio 
htlps://conlas.tcu.gov .br/ords/ f'?p= INA 81 LIT A D0:5 

Cód igo de controle da certidão: X0H6 l 7 I 022084 703 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1.,0 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n! 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 12.508.45 1/ 0001-13 DUNS®: 89°""0 81 

Razão Social: JS COMERC IO EIRELI 
Nome Fantasia: J S MAIS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/ 02/2023 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 

NATUREZA EMPRESÁRIA) 
MEI: Não 

Porte da Empresa: Empresa d e Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documcnto(s) ass inalado(s) com ••• está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - C red enciamento 

II - Habili tação Juridica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fisca l e Trabalh ista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 17/10/2022 

FGTS Validade: 18/07/2022 

Trabalhista (hLLp://www.LsL.jus.b r/ccrtidao) Validade: 31/ 10/2022 
N - Regular idade Fiscal Estadual/ Distri tal e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/10/2022 
Receita Municipal Validade: 05/04/2022 (*) 

V - Qualificação Técnica 

VI - Q!ialificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/ 04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 03/07/2022 15:58 
CPF: 009.874.383-01 Nome: JOSIMIEL JORGE DA SILVA 

1 de 1 

Ass: --- -------------------------·----- --------



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 12.508.45 1/0001-13 DUNS®: 89,._,.,..,.81 

Razão Social: J S COMERCIO EIRELJ 
Nome Fantasia: J S MAIS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedo r 

Emitido em: 03/07/2022 15:58 
CPF: 009.874.383-01 Nome:JOSIMIELJORGE DA SILVA 

1 de 1 



1W 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consol idados de consultas eletrônicas 
real izadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Bras il. 

Consulta realizada em: 17 /I 0/2022 08:46:38 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: J S COMERCIO EIRELI 
CNPJ: 12.508.451 /0001-13 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: L icitantes Tnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a ce1tidão original no portal do órgão gestor, clique AQU I. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro : CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a ce1tidão orig inal no portal do órgão gestor, c lique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência . 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resu ltado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão orig inal no porta l do órgão gestor, c lique AQU I. 

Órgão Gestor: Portal da T ransparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão orig inal no portal do órgão gestor, c lique AQU I. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa j urídica visa atender aos princípios de s implificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 20 17, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 20 16. 



,.. 
- ' t 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

i:M !'>Ri-:,;A I OOVERNO 00 11::i:: 
FÁCIi. MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as inlormaçô-0s abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que J S COMERCIO EIREU Protocolo: MAC2202249680 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIAE 21600189438 

CNPJ 12.S08.451/0001-13 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo AV 13, N• 28, QUADRA 126;, MAIOBAO - Paço do Lumiar/MA· CEP 65130-000 

Arquivamentos Posteriores 

Alo Numero Data Descrição 

307 202206981 12 02/06/2022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

223 20220470065 19/04/2022 BALANCO 
002 2021I2n525 14/1012021 Al TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 20210567139 26/0412021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA 1 

EMPRESARIO 
002 20210541903 23/04/2021 OUTROS 
002 21600189438 23/0412021 TRANSFORMACAO 
002 21600189438 23/0412021 Al TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20210517697 13/0412021 BALANCO 
002 20201 115760 03/12/2020 OUTROS 
002 202011 15760 03/1212020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20200190865 16/03/2020 BALANCO 
002 20200100327 10/0212020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATOiESTATUTO 
002 20200067508 29/01/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190297220 22104/2019 BALANCO 
223 20190034530 24/01/2019 BALANCO 
002 20180978578 17101/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
090 20180005715 23/01/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
090 21200987663 2310 1/2018 TRANSFORMACAO 
002 20180005758 23/01/2018 TRANSFORMACAO 
223 20171340302 05/1212017 BALANCO 
002 20151211140 12/08/2015 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
351 M1621002376 30/01/2015 OESENQUAORAMENTO DE MEi 
350 M1321007241 10/0912010 DESENQ!)ADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21800075380 10/09/20 10 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21800075380 1010912010 INSCRIÇAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Esta certidão 1oi emilida automaIicamen1e em 11, 1012022 às 1758:36 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no hllps://www.empresafacil.ma.gov.br, oom o código THURCRUC. 

l[l!ll llllillJII( HIJDI lill l~mli 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretar,o(a) Geral 

1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório N ível V - Q!ialificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 12.508.451/0001-13 DUNS® : 89ºº""81 
Razão Social: JS COMERCIO EIRELI 
Nome Fantasia: J S MAIS 

Situação do Fornecedor: Credenciado ..-.~ 
Dados do Nível 
Situação do Nível: 

Entidades de Classe 

Cadastrado 

Entidade e UF Nª Re istro Data de Validade 

CREA-MA 855835/2021 14/02/2022 

CREA/MA 811929/2019 31/03/2020 

CREA/MA 5352-4 08/03/20 18 

Certificação Técnica 

Certificadora N• Certificado Data de Validade 

CREA/MA 823026/2019 05/12/2020 

CREA/MA 795842/2018 08/ 03/2018 

Emitido cm: 03/ 07/2022 15:58 1 de 1 
CPF: 009.874.383-01 Nome:JOSIMIELJORGE DA SILVA 

i b 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

Página 1 de 2 

A Empresa J S COMERCIO EIRELI, com ato constitutivo registrado na 
Junta Comercial em 10/09/2010, NIRE: 21600189438, CNPJ: 
12.508.451 /0001-13, estabelecido(a) na AVENIDA AV 13, 28 QUADRA 126;, 
MAIOBAO, Paço do Lumiar - MA, CEP: 65130-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar n11 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Paço do Lumiar - MA, 02/06/2022 

JOSIMIEL JORGE DA SILVA 
Titular/Administrador 

• Este documenro foi gerado no portal Empresa Fácil 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

~ ' 
..J 

Certificamos que o ato da empresa JS COMERCIO EIRELI consta assinado digitalmente por: 

.... 
vlJ 

CPF/CNPJ 

00987438301 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOSIMIEL JORGE DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/06/2022 17,08 SOB N• 20220698112. 
PROTOCOLO: 220698112 DE 02/06/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207080689 . CNPJ DA SEDE: 12508451000113. 
NIRE: 21600189438. COM EFEITOS DO REGISTRO EM, 02/06/2022, 

J ~ COMERCIO BIRELI 

RICARDO DINIZ DIAS 
SECRETÃRIO-GERAL 

www.empreaafacil.ma.gov.br 

A val 1dade deac.e docun-.ento, se i mpre sso , f i ca e\ljeito à comprovação de aua autenticidade nos respectivo• port.aie, 
intonr.ando seue respec:ivoa códigos de v~rihcaçlo 

Página 2 de 2 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-GPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA/MA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a recuperação de estradas vicinais no município de Buritirana 
- MA, conforme Anexo li. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Prezados Senhores, 

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13, 
Qd.126, nº 28 Cep: 65130-000 - Maiobão - Paço do Lumiar - MA por intermédio de seu 
representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade nº 
16708552001-9 SSP MA e do CPF n.º 009.874.383-01 , declara sob as penas da Lei, nos termos 
do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, que se enquadra na 
situação abaixo (assinalada com "x") e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no art. 3º da referida lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da licitação em epígrafe, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Buritirana/MA. 

[ ] Microempresa - ME 
[ X J Empresa de pequeno porte - EPP 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Paço do Lumiar/MA, 07 de dezembro de 2022. 
Atenciosamente, 

Av. U,Qd.126, n R :ZS . Malobão - PafO do Lumiar/MA· CEP: 65190-000 

Fone: (98)3237-3385/98137-0215 
' , 



Página 1 de 30 

J.K.S. ALVES & CIA. LTDA. 
RUA RIO GRANDE 00 NORTE 172 St\LA 03, JUÇARA, IMPERATRIZ - MA 
CNPJ 14 092 200/0001-26 

000452 

cn111err.ial 1 E 12 364 834-3 

PROCURAÇAO "E.>< íRA JUDICIA" 

OUTORGANTE· J.K S Al.VES & CIA lTDA, (pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o n~ 14 092 200/0001-26, com seóe na Rua RUA RIO GRANDE DO NORTE, nº 172 Sl 03, bairro 

JUÇA?.A, na cidade de IMPERATRIZ. Estado de MARANHÃO, (neste ato representado) pelo(a) 

~oc.10/d rctor Sr (a) JOS! KENNEDY SOUSA ALVES, BRASILEIRO SOLTEIRO, EMPRESARIO 

portado a1 do RC, n 715.43()-6 SSP/PA e do CPF n2 607.724.473-21, residente e dom1c1liado na 

RUA RIO GRANDE DO NORTE, nç 172 Sl 03, bairro JUÇARA. na cidade de IMPERATRIZ, Estado 

deMARANHAO 

OUTORGADO. Sr, ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO NIEMEYER, BRASILEIRO,CASAOO 

ADMINISTRADOR, portõdor(c!J do RG nº 569049!>·4 e do CPF n9 839.333.793-34, residente P 

PTJ? 402 BLOCO B. bairro NOVA MPERATRIZ. na 

POUR~5 Pelo p, e:-;ente in-trumento pMt1cular~e procuraçao e pE la melhor 

forma de dirP:to, o outor~ constitl!r.! nom~ seu bactante procur 1dor o 

outorgado, para o fim especial de promover a ~rticipação do outorgante em 

1 citaçoes publicas, co11cord~ todo'> O'.; seus termo::,, assistir a óbertura de 

propostas. fazer impugnações, recldmdçoes, protestos; prestar cauções. 

1e·'2nta-las, receber as ,mport3nciar; caucionddas ou depi>Sitadas; transigi,, 

Jes1<;t r e prat car todos o atos neces~r O'l ao cumprimento do presente 

mdndato; constituir procurador "ad judicia 'e substabelecer, sem reser·1a de 

pod res. 

mpe atnz - MA 05 ce ~etembro de 2022 

1/3.0. DAUTIN Blocl<chain Documentos D,gotaos e Seiv,ços Lida EPP cert,foca em 19/09/2022 16.40 25 que o documento de haSh (SHA-256) 

1ac719e094e4d024b72b43ee6180ad1d04d86a5bd870f95d251f9e678c1 /ab1d loi va11dodo em 19/09/2022 16.37.09 alravés da transaçao blocl<cha,n 

Ox1408135ab959450871920dc63edda589bd5bdbbdl989d613031 d322d2804c258 e pode ser voríncado em hltps://www.dautin.com/FileCheck (NID. 64021) 



' agma2de 30 ,-----------...J~-------------,?r,,=:p:-::· 
Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Ed(/iâo Pedro Francisco Vargas 
Centro, lrajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 1 (47) 99748-2223 
www.daulin.com I dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Procuração e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 1ac719e094e4d024b72b43ee6180ad1d04d86a5bde70f95d251f9e678c17ab1 d foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 84021 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração Arthur JKS Nova", cujo assunto é descrito 
como "Procuração Arthur JKS Nova", faz prova de que em 19/09/2022 16:37:01 , o responsável J K S Alves 
g. Cia Ltda (14.092.200/0001-26) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J K S Alves & C1a Lida a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/09/2022 16:38:17 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Ox1408135ab959450871920dc63edda589bd5bdbbdf989d613031d322d2804c2~8. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockcha1n em https://blockscoutcom/etc/mamnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

Pr~énaa ~ República Casa CMJ 
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Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória nº 
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 
meio da comparação deste arquivo digital com o 
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 
< http:/fwww.serpro.gov.br/assinador-digital >. 

SERPRO / DENATRAN 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n~ 03, de 26 abril de 2018) 

14.092.200/0001-26 
J K SALVES & CIA LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4618-4/99 - OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Endereço: 
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 172 - SALA: 03; - JUCARA - Imperatriz/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderã ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n1 8.666, de 1993. 

Emitido em: 24/ 11/ 2022 08:45 1 de 1 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código e2d41 b5b537c27f9de47c32e20631 b4b1 ba95cbb59b65bcdcca367a74ca6cb46 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 71545 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "DOC SOCIO DEUZINHO JKS", cujo assunto é descrito 
como "DOC SOCIO DEUZINHO JKS" , faz prova de que em 30/06/2022 15:53:59, o responsável J K S Alves 
& Cia Ltda (14.092.200/0001-26) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J K S Alves & Cia Lida a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 30/06/2022 15:55:18 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411 , em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xc4cc1 0b11b8f68f25c5083baa67daa385138e6c63af4edb548ff33a1507a3a79. 
Também é possivel acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 l egislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

l)AUTIN 
B LOCKCHAIN 

Pr€Sid~nda ela Reoúbllca Casa Clvll 
Slmdleiia para ksuntos bidicas 
MEDIDA PROVISÓlUA 2. 200---2 
DE 24 OE AGCb'1'0 OE 2.COl. 



PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERA TRIZ 

- SECRETARIA DA FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA. 

RECEITA MUNICIPAL 

CONTRIBUINTE 

Inscrição Municipal 
903426 

CPF/CNPJ 

14092200000126 

Natureza Jurldica 

FICHA CADASTRAL DA EMPRESA 

Nome/Razão Social 

J K SALVES E CIA LTOA 

No Identidade 

Profissão/Atividade 

D11ta. 05/0712018 

Hora 11.05 

Sociedade Empresaria Limitada OUTROS SERV PRESTADOS PRINCIPAL 

EMPRESAS 

lnsc. Junta Comercial Nome Fantasia 

21200752542 J K S COMERCIAL ------------------S1tuaÇào 

Ativo 

Tipo de Recolhimento 

Mensal 

Situação Cadastral 

Contribuinte recadastrado 

Situaçao Alvará 

1° via 

ATIVIDADES 

1 n f cio 

09/08/2011 

Contribuinte Estimado 

Mensal 

Camê Devolvido 

Não 

Segmento I Grupo 
SERVICOS SERVl?OS EM GERAL 
Secundár-,a---------------if-A-bv-,-da_d_e ______________ _ 

Sem atividade secundária OUTROS SERV PRESTADOS PRINCIPAL 

EMPRESAS 

Incidência 

Normal de I.S.S.Q.N 

Atividade CNAE 

Outros representantes comerciais e agentes do 

comércio especializado em produtos não 

especificados anteriormente 



0311 ()'2022 13:54 : . Consulta SINTEGRA I ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 14 .092.200/0001·26 Inscrição Estadual: 12.364834·3 

Ra zão Social : J K SALVES &. CIA LTDA 

Re gime Apuraçã o: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE 

Número: 172 Complemento: SALA: 03; 

Bairro: JUCARA 

Município: IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 65900520 DDD: Tel e fone: 00000000 

INFORMAÇOESCOMPLEMENTARES 

CNAE 46 18199 · OUTROS REPRESENTANTES COMERÇIAIS E AGENTES DO 

P . . I COMERCIO ESPECIALI ZADO EM PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
r,nc,pa : ANTERI ORMENTE 

CNAEs Secundâ rios 

Código Descrição CNAE 

43 13400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4744099 COM ÉRCIO VAREJISTA DE MATERI A I S DE CO NST RUÇÃ O EM GERAL 

CO MÉRCIO VARE JISTA DE PRODUTOS ALIMENTfCIOS EM GERAL OU 
4729699 ESPECIALIZADO EM PRODU TOS ALI MENTfC I OS NÃO ESPECIFICA DO S 

ANTERIORMENTE 

8130300 ATIVIDADES PAISAGfSTICAS 

8230001 
SERVIÇOS DE O RGAN I ZAÇ Ã O DE FEI RA S, CONGRESSO S, EXPOSI ÇÕES E 
FESTAS 

4761003 CO MÉRCIO VAREJI STA DE ART I GOS DE PAPELARIA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTO MOVEIS SEM CONDUTOR 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO OE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
492990Z FRETA MENTO, INT ERMUNICIPAL, INTERESTADUA L E INTERNACIONAL 

1822999 
SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFI COS, EXCETO ENCDERNAÇÃO E 
PLASTIFICAÇÃO 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFfCIOS 

42 13800 OBRAS DE URBANI ZAÇÃO · RUAS, PRAÇAS E CALÇ ADA S 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4759899 ~~PME~~~;~AVOAORSE~1i;:R~~~i;:~Es ARTIGOS DE u so DOMÉSTICO NÃO 

Situação Cadas tral Vigente : HABILlTADO COM RESTRIÇÃO 

Da ta desta Situação Cadastral: 31/03/2021 

OBRIGAÇÕES 

NI e a partir ,!e 01/ 10/2010 - ( Devido emissão voluntária), 0 1/ 10/2010 • 
(C"IAE's) (4618499), 

f-DF a partir de· 0 1/ 01/20 13, 01/01/ 2013, 0 1/01/2013, 

c~E d i:n tore e 01/03/20 12 • (OBRIGADO • > SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo 
próprio contribuinte cadastrado. Nllo valem como cert idão de sua efetiva existência 
de fato e de direito, não são oponíveis ~ Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 03/10/2022 

Numero da Consulta. 

https ://sistemas 1.sefaz.ma.g 011br /si nteg ralj s p'consutaSinteg ralconsul taSilieg raResultadoConsulta.j sf 

O &,ágina 27 de 30 
U ... ,... , , y .. . 8 

o 

1/~ 



~ 

e 

e Página 28 de 30 

ºº'1 '79 

FÁCIL~~ 
Governo do Eslado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certll,camos que as inforrnações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Jun1n Come,oal e são v,gentes na dala da sua expod,çâo. 

Nome Empresarial: J K SALVES & CIA L TOA· ME 

Natureza Jundica: So<Adadd Empresa"-! L m Lida 

NtRE (Sede) TcNPJ 1 Data de Ato Constitutivo 
21200752542 14.092.200/0001-26 09/0812011 

- - -
Endereço Completo 
Rua RIO GRANDE DO NORTE, Ng 172, SALA 03, JUÇARA · Imperatriz/MA • CEP 65900-520 

Objeto Social 

1•1•~fSAI OOVCRNO 00 l'J:::::: 
FACIL MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2202170474 

Início de Atividade 
09/08/2011 

REPRESENTANTE COMERCIAL E AGENTE DO ARTIGO DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGO DE 
PAPELARIA; ALUGUEL DE CARRO DE PASSEIO SEM MOTORISTA; LOCAÇÃO DE VEICULO RODOVIARIO DE PASSEIO COM MOTORISTA 
INTERESTADUAL; SERVIÇOS GRÁFICOS PARA TERCEIROS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, EXCETO ENCADERNAÇÃO E 
PLASTIFICAÇÂO; CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS ; OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
DE POÇOS DE ÁGUA; COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (LIVROS, CADERNOS E PORTA RETRATOS); OBRAS DE TERRAPLENAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIFICADO EM PRODUTOS 
ALIMENTICIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARROZ, FEIJÃO E FARINHA, MILHO, E RAÇÃO PARA ANIMAIS) ; SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; ATIVIDADES PAISAGfSTICAS; LOCAÇÃO DE PEDALINHOS. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
RS 300.000,00 (trezenlos mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 300.000,00 (lrezentos mil reais) 

-- - -
Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
JOSE KENNEDY SOUSA 607.724.473-22 R$ 291.000,00 Sócio s Indeterminado 
ALVES 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
JELMAR CASTRO DE 701.563.612-30 R$ 9.000,00 Sócio N Indeterminado 
SOUZA 

Dados do Administrador 

1 Nome CPF Término do mandato 
JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 607.724.473-22 Indeterminado 

- ---- -- -
Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
03/08/2022 20220921989 223 / 223 • BALANCO Status 

{ SEM STATUS - -
Esta certidão foi emitida automaticamente em 31/08/2022, às 20:07:44 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no hltps:/lwww.empresafaclf.ma.gov.br, com o código NH1 DGZ1 P. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 

1 de 1 



Página 29 de 30 

Governo do Estado do Maranhao 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cert,licamos que as Informações abaixo constam dos documentos arqu,vaclos 
nesta Junta Comercial e s,10 vigentes na data da sua expod,çào. 

Certificamos que J K S ALVES & CIA L TDA • ME 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21200752542 

CNPJ 14.092.200/0001-26 

Protocolo: MAC2202170503 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
... - - --______________ __......_ ________ _ e .... E_n_d_e_re_ç_o_c_o_m_p_1e_to_ R1_o _GRANDE DO NORTE, N• 1~2,_S_ALA 03, JUÇARA •Imperatriz/MA· CEP 65900-520 

Ato 

223 
223 
223 
223 
223 
223 
223 
223 
002 

223 
223 
223 
002 

315 
090 

Número 

20220921989 
2022061 1017 
20201178761 
20190288922 
20180304259 
20170560708 
20160440963 
20150365691 
20140431837 

20140194894 
20130373770 
20120137763 
20110569628 

20110511 2 12 
2 1200752542 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

03/08/2022 
19/05/2022 
09/02/2021 
09/04/2019 
12/04/2018 
18/05/2017 
15/06/2016 
2 1/05/2015 
19/08/2014 

18/03/2014 
16/05/2013 
28/03/2012 
12/09/2011 

09/08/2011 
09/08/2011 

Descrição 

BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA 
CONTRATO 

Es1a certidão 101 emitKSa automaticamente cm 31/08/2022, às 20:07:59 (horário de Brasllla). 
Se Impressa, verificar sua autentícidade no htlps:l/www.omprosafacil.ma.gov.br, com o código THAD83VV. 

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA 
Secre1ârio(a) Geral 

1 de 1 
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oEcLARAÇÃo oe eNQUAo,.;,.Mooô ne ME : 
•• • •••••• 

Imo. Sr. Presidente e Demais Membros da MM Junta Comercial do Maranhão 

A Sociedade J. K. S. ALVES & CIA LTDA, com sede a RUA RIO 
GRANDE DO NORTE SALA 03, Nº 172, BAIRRO JUÇARA, CEP: 
65.900-520 Imperatriz - MA., Vem requerer de Vossa Senhoria e 
Arquivamento do Presente instrumento e declara. sob as penas de lei, que se 
enquadra na condição de l\,IICROEMPRESA, nos termos da Le1, 

Complementar n. 123, de 14/12/2006. 

COD do ATO 315 
Discrição do ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Imperatriz - Ma, 1,. de Jull'lo dE 2011 

JUITA CDMEBCIAL DO UTAIIO iJO NlllAIIHlt (!~ 

~"1 
Jt:t::: • 

Para uso exclustvo da Junta CDmercla1• ~ó"~:J~tfJ,~~,F?CI I 
,.,-., 11~1121-2 
t,,,cna212am,.~2 
J K & ALV!!II & CIA LTDA 

-f~ 
r-:::...~::z:::;::;;..;,_?1'º ""11C,0~ ... "9C;,Oscu,.--:-· 

~~ 
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J.K.S. ALVES & CIA. LTDA. 
RUA RIO GRANDE 00 NORTE, 172, SALA 03, JUÇARA, IMPERATRIZ - MA 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 
I.E.: 12.364.834-3 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.027 /2022 
TOMADA DE PREÇO 010/2022 
ENDEREÇO: Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA 
DATA: 07 de dezembro de 2022 
HORÁRIO: 09:00hrs (HORÁRIO LOCAL) 

DECLARAÇÕES CONJUNTIVAS 

Senhor(a) presidente(a), 

A empresa J.KS. ALVES & CIA. LTDA, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº 14.092.200/0001-26 
, sediada na Rua Rio Grande do Norte, 172, sala 03, por seu representante legal (PROCURADOR), 
ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO NIEMEYER, brasHeiro, casado, RG nº 36690495-4 
SSP/MA e do CPF nº 839.333.793-34, DECLARA, para fins do disposto 

1) DECLARAMOS que: 

D até a presente data inexistem desta empresa ao presente certame 

osteriores; licitatório, ciente da obrigatb.)~ill<fé<W' 

D não fomos declarados · nidô o Poder Público, em quaisquer de 

suas esferas 

D em cumprimento ao inciso • .,.._..._.__ ... "" ição Federal combinado ao inciso V 

do artigo 27 da Lei 8.666/93, nã sso quadro funcional pessoas menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

O não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação (conforme art.9° da Lei nº 8.666/93) e que não possui 

em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no art. 18, XII da Lei 

12.708/2012. 

D sob as penas da Lei, para os devidos fins de direito, ao Município de BURITIRANA - MA, 

conhecer e aceitar as condições constantes deste Pregão e seus anexos, e que atende 

plenamente aos requisitos necessários para habilitação e proposta e declara que cumpre 

plenamente os requisítos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso vn, da Lei nº 10.520, de 

l 7/07/2002. 

O assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

E-mail: licitaitz@hotmail.com 
Contato (99) 98448-4545 
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J.K.S. ALVES & CIA. LTDA. 
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 172, SALA 03, JUÇARA, IMPERATRIZ - MA 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 
1.E.: 12.364.834-3 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.027 /2022 
TOMADA DE PREÇO 010/2022 

ENDEREÇO: Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA 
DATA: 07 de dezembro de 2022 
HORÁRIO: 09:00hrs (HORÁRIO LOCAL) 

D comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas nesta licitação; 

O comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, 

em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; 

O temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e legislação aplicada; 

D até a presente data inexistem fat r nossa habilitação e participação no presente 

processo licitatório e estamos · .oblri8'1ttoriedl~ de declarar oco1Tências posteriores. 

(X) MJCROEMPRESA, conform 
( ) EMPRESA DE PEQUENO P 
I 4/12/2006. 

Declara, ainda, que a empresa e 
Complementar N" 123, de 14 de dez•à•l4iM1-..i.r 

mentar Nº 123, de 14/12/2006; 
3o da Lei Complementar Nº 123, de 

Declaramos ainda, ter ciência que 'a resultará na inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o Art. do <!&ligo Pena, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativa ra✓ri't Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como demais normas pertinentes à espécie". 

Imperatriz - MA, 07 de dezembro de 2022. 

ARTHUR AU ::,..,u....1>,i,n. A PORTO NIEMEYER 
CJ>F: 9.333. 793-34 

J.K.S ALVES & CIA LTDA 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 

E-mail: licitaitz@hotmail.com 
Contato (99) 98448-4545 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N215.027/2022 

TOMADA DE PREÇOS N2 010/2022 

DATA DA SESSÃO: 07/12/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 

CREDENCIAMENTO 

EMPRESA: CCA CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 42.995.283/0001-07 

ENDEREÇO: RUA RIO TEFÉ, N°728, TRIZIDELA, 
BARRA DO CORDA-MA 

CCA CONSTRUTORA Ln>A 
CNPJ: 42.995.283/0001-07 

CONTATO: (99} 981691331 

E-MAIL: ccaconstrutorabdc@gmail com 

-



CCA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 42.995.283/0001-07 

Rua Rio Tef é, 728, Trizidela, Barra do Corda - MA 
Tel.: (99) 98169-1331 

CARTA CREDENCIAMENTO 

OUTORGANTE: 

CCA CONSTRUTORA LTDA CNPJ 42.995.283/0001-07, com endereço na Rua Rio Tefé, 
728, Trizidela, Barra do Corda - MA, CEP 65.950-000, neste ato representada por sua sócio 
administrador CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº 

0417289720116 SSP/MA, CPF nº 058.526.293-40. 

OUTORGADO: 

RICARDO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, CPF nº 601 .804.753-55, RG nº 47197952013-8 
SSP/MA, que reside na Rua Diolino Barros, 316, Paulo Falcão, Presidente Outra - MA, CEP 
65.760-000. 

PODERES: 

O outorgante confere poderes ao outorgado para representá-lo em repartições públicas 

federais, estaduais, municipais com o único fim de retirar editais de licitação, realizar 
cadastro, participar de licitações, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 
de sua interposição, acordar, transigir, desistir, receber avisos e intimações, assinar 
declarações, assinar ata, assinar contratos, não podendo substabelecer os poderes. 

Nesses termos, firmo o presente instrumento de mandato. 

Barra do Corda, 07 de Novembro de 2022 

Validade até 31 de Dezembro de 2022 

CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA 
CPF 058.526.293-40 
RG 0417289720116 
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RUTHLEIA DA SILVA DA COSTA RODRIGUES, brasileira, casada, em comunhão parcial de bens, 

empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 045536742012-8 expedida pela Secretaria 

de Estado de Segurança Pública do Estado do Maranhão, e devidamente inscr ita no CPF sob 

o n• 611.496.223-00 residente e domiciliada à Rua Almir Silva, 105, Altamira, em Barra do 

Corda, Estado do Maranhão, CEP: 65950-000, titular da empresa individual R DA S DA 

COSTA RODRIGUES REPRESENTAÇÕES, inscrita no CNPJ sob nº 42.995.283/0001-07 e na 

JUCEMA sob o NIRE 21102394331 estabelecida à Rua Almír Silva, 105 - Altamira, em Barra 

do Corda, Estado do Maranhão, CEP 65950-000, RESOLVE TRANSFORMAR ESTE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA 11 - A titular RUTHLEIA DA SILVA DA COSTA RODRIGUES transfere a t itularidade da 

empresa, cedendo o total de suas quotas no valor de R$ 5.000,00 (cínco mil reais) para CAIO 

FILIPE BERNARDO SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação nº 06435498907, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito do Estado do 

Maranhão e devidamente inscrito no CPF sob o nº 058.526.293-40, residente e domiciliado na 

Rua 11, 13, Quadra 18 - Residencial Nova Barra, em Barra do Corda, Estado do Maranhão, 

CEP: 65950-000. A titular RUTHLEIA DA SILVA DA COSTA RODRIGUES declara ter recebido o 

valor de R$ 5.000,00 {cinco mil reais), nada mais tendo a reclamar. 

CLÁUSULA 2!! - Fica transformado este Empresário Individual em Sociedade limitada, 

passando a se denominar CCA CONSTRUTORA LTOA. 

CLÁUSULA 3! - O endereço da empresa passa a ser Rua Rio Tefé, nº 728 - Trezidela, em Barra 

do Corda, Estado do Maranhão, CEP 65950-000. 

CLÁUSULA 4~ - O objeto social da empresa passa a ser CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COLETA 

DE RESÍDUOS PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE 

URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EL~TRICA; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 

RECREATIVAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; PERFURAÇÕES E 

SONDAGENS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

E exercerá as seguintes atividades: 

41.20-4/00 - Construção de edifícios; 

38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 

42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 

42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreatívas; 

43.11-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 

43.12-6/00 - Perfurações e sondagens; 

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 

43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
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77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 

77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes. 

CLÁUSULA Si - o total do capital do Empresário Individual no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), passa a fazer parte do acervo do capital da sociedade ora constituída agora de 

propriedade do Sr. CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA que resolve aumenta-lo para R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais) o aumento verificado de R$ 295.000,00 (duzentos e noventa 

e cinco mil reais) integralizado neste ato em moeda corrente do País, ficando assim 

distribuído: 

SôCIO % QUOTAS VALOR 

CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA 100% 300.000 R$ 300.000,00 

PARA TANTO, FIRMA EM ATO CONTÍNUO, CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial CCA CONSTRUTORA LTDA e 

usará a expressão CCA CONSTRUTORA, como nome fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) divididos em 

300.000 (trezentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 

integralizado em moeda corrente e legal do país, passará a pertencer em sua totalidade ao 

sócio: 

SÓCIO % QUOTAS VALOR 

CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA 100% 300.000 R$ 300.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - A Sociedade tem por objeto social o exercício das seguintes atividades 

econômicas: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO 

DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E 

LIMPEZA DE TERRENO; PERFURAÇÕES E SONDAGENS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 

CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

E exercerá as seguintes atividades: 

41.20-4/00 - Construção de edifícios; 

38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 

42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 

42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 

43.11-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
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43.12-6/ 00 - Perfurações e sondagens; 

43.13-4/ 00 - Obras de terraplenagem; 

43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 

77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
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77.32-2/ 01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem sede Rua Rio Tefé, n!! 728 - Trezidela, em Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, CEP 65950-000. A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filiais, em qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios, mediante 

alteração contratual assinada por todos. 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou atividades em 4 de agosto de 2021 e seu prazo é 

indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total 

do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n!! 10.406 de 10 de janeiro de 

2002, respondendo solidariamente pela integralização do capit al social da Sociedade Limitada 

Unipessoal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica investido na função de administrador da Sociedade Limitada o sócio 

único CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os 

negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 

perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, 

bem como praticar todosos demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa 

dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 

individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social como f iança, 

aval, endosso. 

CLÁUSULA OITAVA - O sócio CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA, declara, sob as penas da lei, que 

não existe nenhum impedimento para que possa exercer a administração da Sociedade, seja 

em decorrência de lei ou em virtude de condenação em alguma das hipóteses previstas no§ 

lº, do artigo 1.011, do Código Civil. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de seus poderes, 

constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de 

mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandat o, que, no caso de 

mandato judicial, poderáser por prazo indeterminado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista 

no artigol.061 da lei nº 10.406/2002. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O uso da denominação social é privativo do administrador, os qual 

responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este 

ato constitutivoou determinações da Lei. 

CLÁUSULA NONA - O sócio único declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência,contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O sócio único, fixara uma retirada mensal, a título de "pró-labore", 

observadas asdisposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a 

empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do 

incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 

apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação ao sócio único. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa de sócio único, 

que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando

lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o 

patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será 

procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo ao sócio único,os lucros ou perdas apuradas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 

exercício, combase em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição 

de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da 

Lei nº 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O titular da sociedade declara, sob as penas da Lei, que: 

a) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA; 

b) O valor da receita bruta total da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; 
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e) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no§ 4º do artigo 

3º da mesma lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O sócio único declara para todos os efeitos legais, que não está 

impedido,nos termos da lei e da cláusula sétima deste contrato, de exercer a atividade que lhes 

competem neste instrumento, em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de 

impedimento legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da COMARCA DE BARRA DO CORDA - MA, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento de 

constituição. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade com a 

intençãodo sócio único ora presente e que o mesmo assine e rubrique todas as suas folhas, 

obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 

termos. 

Barra do Corda - MA, 5 de agosto de 2022 

RUTHLEIA DA SILVA DA COSTA RODRIGUES 

CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA 
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ALTERAÇÃO Nº 01 DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

RDAS DA COSTA RODRIGUES REPRESENTAÇÕES 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Ato Constitutivo: 

, 
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RUTH LEIA DA SILVA DA COSTA RODRIGUES , BRASILEIRA , CASAOO(A), Comunhão Parcial, 

ADMINISTRADORA, nascido em 10/02/1995, nº do CPF 611.496.223-00, residente e domiciliada na cidade de Barra 

do Corda - MA, na RUA ALMIR SILVA, nº 105, ALTAMIRA, CEP: 65950-000. 

Resolve alterar e constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, 1, CC): 

CLÁUSULA 1 • DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, li, CC) 

A empresário individual adotará como nome empresarial: RDAS DA COSTA RODRIGUES REPRESENTAÇÕES, e 

usará a expressão RUTH REPRESENTACOES como nome fantasia. 

CLÁUSULA li· DO CAPITAL (art. 968, Ili, CC) 

O capital será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 

3.000,00 (três mil reais) em moeda corrente do Pais, e R$ 2.000,00 (dois mil reais) em bem(ns) móvel(is) abaixo 

descrito( s )· 

1) MOTO, pertencente a RUTHLEIA DA SILVA DA COSTA RODRIGUES, CPF: 611.496.223-00, integralizado pelo 

valor conlábil de R$ 2.000,00 {dois mil reais). 

CLÁUSULA Ili - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 

O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA ALMIR SILVA, nº 105, LETRA 8, ALTAMIRA, 

Barra do Corda - MA, CEP: 65950000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 

O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: REPRESENTAÇÃO 

COMERCIAL 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exerclda(s) a(s) ativldade(s) de 

REPRESENT ACAO COMERCIAL. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 

CNAE Nº 4689-3/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados 

anteriormente 

CNAE Nº 789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CLÁUSULA V· DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, li, Lei nº 8.934, de 1994) 
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O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 

instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 

e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais. 

CLAUSULA VI • DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 

A Empresa iniciará suas atividades em 02/08/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Barra do Corda - MA, 27 de agosto de 2021 

RUTHLEIA DA SILVA DA COSTA RODRIGUES 

Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa RDAS DA COSTA RODRIGUES REPRESENTAÇÕES consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

61149622300 

JUCEMA 

Nome 

RUTHLEIA DA SILVA DA COSTA RODRIGUES 

CEP.'J'lrICO O REGISTRO EM 09/09/2021 11 :25 SOB Nº 20211072885 . 
PROTOCOLO: 211072885 OE 09/09/2021 . 
CÓOIGO DE VBEIIP'ICAÇÃO: 12106663176 . cm>J DA SEDE: 42995283000107. 
NlRE : 21102394331. COM EFIUTOS 00 REGISTIU) IIN: 09/09/2021. 
ROAS OA COSTA RODRIG1JKS REPRZSINTAÇÕZS 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDOIIÇA 
SECRETÁIUA-Gl!:RAL 

www . et11preaafacil .ma .9ov.br 

~ ·1e l ictade deste documentu .. s• 1.mpr•s,v, fice 3u jet t u 6 COffiPt'<.>Vaçllo de :,ue eutent..i cldad■ no:, i:espect tvos portais , 
inf ormando s•1Js respect ivos eód.Jgos de ve.rit icaçao . 
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l 42.995,28310001-07 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO '.)AlAOE,l!l(ltTVAA 

CADASTRAL º4
-'
0812021 __________ _. ______________________ _,_ _________ _, 

I' f ....... ,1, -11'!1\l 
CCA CONSTRUTORA LTDA 

U ;1-:>00 -: -~•lt: ... r""",Jtp,,. -o,v:•u UE íA.~TASLA 

CCA CONSTRUTORA 

1,(;0,:;o E llf .~'ÇA CA r.r,·, :;A()f- ECO 1./ICA P~l/',::; PA 

41.20-4-00 - Construçào de edifício, 

1 (.~:·!(.,e e [ r n,,ç VOAS ATl'IIOA.OES EÇO", ,,ç,,3 ~EC\J!JDÁR!~S 
38 12-2-00 - Colela de restduos perigosos 
42 11.1-01 - Construção de rodoviilS e ferrov1ilS 

142.13-8-00 • Obras de urbanização• ru,s, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construçao de ostações o redes de distribuição de energia elétrica 
42.99-5-01 - Construção de instalaçoes esportivas e recreativas 
43 11-8-0l Prep,nilçao de canteiro e hmpeza de terreno 

1

43 12-6-00 - Perfurações e sondagen'S 
43 13-4-00 • Obras de tarrtplcnagem 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edif1cios em geral 

f 77 11-0-00 · Loc;,çao de ,1utomóveis sem condutor 
77.32•2·01 - Aluguel de mãqumas e tquipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

' rOiJIGO f Dh ~çl :> D,. N"-i JltU" U'llOICA 

1 206-2 • Soc1cdado Empresária l imitada 

NÚMERO 

728 
1 COM?cflAENTO ........ 

1 ~ff. 

65.950.000 

._,'JlJLHL Ui.. 1'H~,CC-' 
CAYO-f ✓-H-@HTMAIL COM 

1 TElHO••C 
(99) 8169-1331 

f ~wE FcCfAI.Tl,O RE::Rôf.!:,AvCL (E<R1 , ..... 

Aµrovado pel& Instrução Normativa RFB nº 1 863, oe 27 de dezembro de 2018. 

Em1t,do no <Ha 09/08/2022 as 14:24:29 (data e hora de Brasília). 

F7 
~ 

o;,rA OA SrTUAÇ;'.::, CAOASTR"l 

04108/2021 

1 ~!.?~ SJTUAÇÂÕ tsPCCIAl 
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Guvcn·o do Estado de Maranh!íu 
Sec.re:ana ae Esta,fo ele l.,ausl na e wmbn,, - ~;El'l;C 
Ju·1\a C1Jmsrc. ai do Es\2!rJo d-J l\laran'lãu 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocopia de Procffal> 

Sistcm. N ion1I de R gl.,.tro d Em,>re More mlis S!NREM 

C~111C.All"'.fl: Q'Je e.ti u,fcJ,'ll,ÇÕft~ ,;b3;itJ cc,r..at:t r rk.K ~:\JfftWl!r,&. .,,.~~111:ld,#1 

rc..:t!~ 111aCQ,,,;,r~'lld&~1._.,,.-sr"'dat;.<J;,,~ae~Ç('I<.:. 

Nome Empresarial CCA CONSTRUTORA L TOA 

NIRE: CNPJ: 
212{;1~75655 4· Q9~2S30Cr.1~7 

Arqulv.imentos S<lficltado: 

Protocolo: rJAC22U2262f>41 

Úllmo A•quhlemento Número. 
O.tta: n;: 0&",WZ'i 

q Nla'\M'O: Di1t.i: IJo: 

1 

1 
i 

l 

\.'ll211'Y-i.J.s(,'J •z~~·-".l2l! ~.llA.'\..;t) 

:1 .:o r '/' •e.a~~ 1-\)!\.•'2(!j,~ "-.JH•~i,l,lj 

n,,,o-~ --~ci2t1 t T . "" ;., 

7 l~J~'\.11 ·. M!l!',21 IN;:(;<U..,Ã;; 

PQ2t1(1. ... 2'.J3J !)41151:!(ll' , N()ll/,i:IPMILNTl) Df. lJk J, )(IAVi1t.,;.O. 

fa1d cer1 d.ão ln· ertl na oe!;i Jw •a (;o,t, r, ,11 1J1r, :.C4 110,'20::.? àb 1 :l:49: W (horáric- do Bnnflr,:, 
S11 ,mpn,r.~a ve,ittea• wl a1.11-,, 1 crd:,u• no https./,YN1W.empresaf,cil.n111.gov.br. rorr o codc(} NO\/HGH\/M 

111111 Ili li l I l~ltlllil l!l l 
l.:AH~OS A:~DHÉ. DL l'J011AL;~ Pll'Eflll 

S.C"c •au G&r 1 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

R DAS DA COSTA RODRIGUES REPRESENTAÇÕES 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

Página 1 de 2 

RUTHLEIA DA SILVA DA COSTA RODRIGUES , BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial, 
ADMINISTRADORA, nascido em 10/02/1995, n• do CPF 611.496223--00, residente e domiciliada na cidade de Barra 
do Corda. MA, na RUA ALM/R SILVA. n° 105, Al TAMIRA, CEP: 65950-{)00. 

ResolVe constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, 1, CC} 

CLÁUSULA 1 • DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, li, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial: RDAS DA COSTA RODRIGUES REPRESENTAÇÕES, e 
usará a expressão RUTH REPRESENTACOES como nome fantasia. 

CLÁUSULA 11- DO CAPITAL (art. 968, Ili, CC) 
O capital será de R$ 5.000,00 {cinco mil reais). totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte fom1a: R$ 
3.000,00 (três mil reais) em moeda corrente do País, e R$ 2.000,00 (dois mil reais) em bem(ns) móvel(is) abaixo 
descrito(s ): 

1) MOTO, pertencente a RUTHLEIA DA SILVA DA COSTA RODRIGUES, CPF. 611.496.223-00, integralizado pelo 
valor contábil de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

CLÁUSULA Ili • DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço RUA ALMIR SILVA, nº 105, LETRA 8 , ALTAMIRA, 
Barra do Corda - MA, CEP· 65950000. 

CLÁUSULA IV. DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede {Matriz) será{ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
REPRESENTACAO COMERCIAL. 

E exercerá as seguintes atividades. 

CNAE Nº 4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comercio de mercadorias em geral não especializado 

CLÁUSULA V· DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, li, Lei nº 8.934, de 1994) 
O empresário dedara, sob as penas da lei, indusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI· DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 02/08/2021 e seu prazo de duração será por tempo indetem,inado. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Barra do Corda • MA, 02 de agosto de 2021 

RUTHLCIA DA SILVA DA COSTA RODRIGUES 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçao 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa R DA S DA COSTA RODRIGUES REPRESENTA COES consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

61149622300 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

RUTHLEIA DA SILVA DA COSTA RODRIGUES 

CD.TIFICO o UGI&:rao J:N o•/08/2021 17:44 608 N· 21102394331 -

PRO'?OCOLO- 211002020 DE 04/08/2021 

CÓOIGO ne VERIFJCAçjo: ] 2 105671450 , CNPJ DA =P.. 429 95213000 107 . 
NDUI_ 2ll023J.33l . Cotl i:rs1=os DO UGI&no D(: 02/08/ 2021 . 

JUCEMA l\ DA s DA COSTA l\OOJtlc.uJ:S UPRESENTACOl:S 

LÍLIAN 'llll:RJ:!IA ROORIGOE.S NENDOMÇA 

SCCR.ETÁRIA-«al<AL 

elll))~eaatac1l - .~ov br 

A "°".iiidJd• dedle t...)C".uDe-ito, ,se i:v--:re =,, lc .1 • 11!:- :i ~ r~.:::v. ;~.-: J• ~u.a. .:.utehticict..id~ tos re1, ... ect i':"-01, ~01:tJls, 
i:1C.:,t-i1•u .i ::i ,;~u:: .e:t:~c::.v.:,r: .:.éd •-1CE; df> ver1:::1=.,_c.1.c. 
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Governo do Estaco ao M~•anrao 
Sec.ieto, 1a ele Es:adc oe lndustrii' e cori•er:: o • ~ENG 
J.,ntil C-1111e•c ai do Es:ac:o do Maranhào 

FACII . .,.i,.,'..;,Ào g:=:: 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

-.>,,,,nftJ''(",a~_:; ... t:--,.11'1t-"•&-e!Jic'I~ Ç..., l~ 1'JS.C'1"'.,._1"• '''O'Si.qJ\.tdl~ 

,,,;y,. Jun1~ Ccn·c c1!» t' ,.,'.'l"' : g, n•~ '" ~"'::. ,,4 ~,e,.~ ,;..-o,-..., 

cer11flcamos que :r , co:-.. ,,. u~ JfV\ L ~,- /1 
e11contra•l>.e regl1trBd8 nesta Junta Comercial, como segue. 

NIRE 21201276655 

CNPJ 4? .995.,83,0001--07 

Sttuaçao 
ATIVA 
Statua 

t:ildtreço Compkto RIO TEFE. NO 728 un,:, TRE2ULA • 8a1Ta do Corda'MA • CEP 659SG-000 

Ato 

002 
002 
002 

Jl~ 
080 

Numero 

2120· 276655 
212C• 276655 
2021'0728135 

21)11 · 002038 
é?l 102:>'14.131 

~•v-ntos PosteriOl'ff 

D11t• 

00 '08'-2022 
()9 '06/2022 
09'0912021 

04 0312021 
041)6/2021 

O..SC:nç10 

TRANSF0RMAl;AC 
AL TE-RACAO Dl DAOOS E OE NOME EMPRESARIAL 
ALTERACAODE 01100$ ,EXCETO N0~E 
FMPRESARIAl J 
l'NQUA0RAMENH) m: MtCHO~Mf'flfSA 
INSCntÇÀO 

Esta CQ<'1ióio to, emollda ll.Jtom11111:amerte et.,., 23'l\&20Z' h 09.4A 08 tnorArro de l'.las01a1. 
Ss rripressa. \/'Cfllica, wa e1.11crt11cidade ric https:/-.empt'nalactt.ma.gov.br com o CÓÓQO QPCGAAAS 

:')ARI (Is, ANCA( 0( M{)i'lA(S Pf.RFIRA 

Seer•~ª'""ªI (..,,ui 
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Goverro do Estadv do Maranhão 
Secruta-ia de Estado de !ndúslna e commc10 • SE:i~G 
Ju ·!a ComtYcial do [stado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

S tema Nacional de ReQ1s1to de Empres, Mt1rcJntis - SINREM 

Call'liU!'l"Ofl Qtie at lrlorfl1~CÕII, dOal~u consênm doo e1t.cu111nr.n. !114.1,,,.0<lt 
1,es1~ Junti, Comerc ;,I e •ác \\Q. l11.-:. n.:i C.J!a .:, su:t ~,r)l<:d ç,\~. 

Non>< !mp,.,Mllot: CCA CONST~UTORA LlOA 

NIRE (Sede) 
21201276655 

Endereço Completo 

CNPJ 
42.995.28310001-07 

ua RIO TEFE, N• 728, TREZIDELA - Barra do Curda/MA - CEP 65950-000 

Objeto Social 

Data de Ato Con•titutivo 
04/0S/2021 

FÁCIL M1'RAHHAO -

Inicio de Atividade 
02108/2021 

CONSTRUCAO OE EDIFICIOS COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS CONSTRUCAO DF RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS OE URBAN17ACAO -
RUAS, PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE ESTACAO E REDES DE DISTRIBUK..AO DE ENERGIA ELETRICA PERS:URACAO E 
SONDAGENS OBRAS DE TERRAPLENAGEM SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL CONSTRUCAO DE INS.,.ALACOES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA OE -ERRENO LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

Capital Social 
R$ 300.000,00 (trezentos m,I reais) 
Capital Integralizado 
A$ 300.000,00 ,treze11tos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
CAIO HLIPE BERNARDO 058.526293-40 
SOUSA 

Dados do Administrador 
Nome 
CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA 

Último Arquivamento 
Data 
02,0911022 

Número 
20221092560 

Participação no capital 
R$ 300.000,00 

CPF 
058.526.293-40 

Porte 
ME (M1croempreta) 

Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
s 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
223 1 223 - BALANGO 

Esta ccrtidao foi emitida automat1camente em 24/1012022, às 11 .28:30 (horàr,o dP Braslha). 

Prazo de Duração 
l'ldeterminado 

Termino do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se mpressa, verificar sua autenticidade no https:/lwww.empresafacil.ma.gov.br, com o código )(SR8Gl1C. 

CARLOS ANDHÉ DE MOHAf S f>EAEIRA 
SocrPtár o Gorai 

1 de 1 



C!vr"'lc.l Oü .:.:E::'. 
'FACIL 1.4ARAN14AO = 

Goverro do Estado do Marannio 
Secretana de fatsdu de lnduslna e cornerc o - S[I\C 
,JU"'ª (".,01:larcial do Es~'ldo do Maranhão 

, GOVERNO I> .....c:::::; 
F'ACit MARANHÃO= 

CERTIDÃO DE LIVROS 

r; Metcant,s - SINREM 

Certificamos que não cons1a registro de livros arquivados, nesta Junta Comercial, para a empresa CCA 
CONSTRUTORA L TOA 

--- ------------------------------------
Nlrc: 21201276655 

CNPJ: 42.995.283 10001--07 
.__ __________________________________ _ 

Esta cortidiio roi emit da automat,camento em t 311 O.r.>02:>, às 12:33:08 (hurár o de Bras,ha). 

Se IMp,essa. veri'lcar sua autenticidade nohttps:I/WWw.empresafacil.ma-41ov.br, oomo códlgoOKR9NLB 

11111111 llil Ili li l rnl 1111111 
MAC2202245421 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) GP-ral 

Protocolo: 
MAC2202245421 

Situação 
ATIVA 

Status 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃ o r ~ 
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Consulta Consolidada de Pessoa J urídica 

Este rdatório t~m por objetivo apresentar os refültados con:mli<lados 
n::alizadas diretamente nos bancos de <lados dos n:spcctivos cadastro 
pela veracidade <lo resultado da consulta é do Órgão gestor de cada e 
infonnaçào relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do C 

dt! consultas clt!U'ônicas 
s. A rc:,ponsabi lida<le 
a<laslro consultado. A 
adastro Nacional da 

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Fcdcral do Brasil. 

Consulta realizada em: 11 /1 O '2022 10:46:05 

lnfonna ões da Pessoa Jurídica: 
· ão Social: RDAS DA COSTA RODRIGUES REPRESENTA COES 

CNPJ: 42.995.283/0001-07 

Resultados da Consulla Eletrônica: 
Órgão Gestor: TClJ 
Cada~tro: Licitantes lnidôncos 
Resultado da consulta: Nada Consla 

Para acessar a ce1titlão o,iginal no po,tal do órgào gestor, clique 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNTA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 

dministrativa e lnde~Jibilidade 
R esultado da consulta: Nada Consta 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

L 

Ato de 1 mprobidadc 

Cada:-1.ro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado <la consulta: Nada Consta 

Para c1ccssar a ce1tidão o,iginal no po,tal do órgão gestor, dique 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNF..P - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
fü.:sultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a ceru<lão original no portal do órgão gestor, clit-1ut: 

Ohs: A 1.:onsulta consolidada <lc ressoa juri<lica visa atender aos pt in dpios <lc simplificação e 

\ 



racionalinçao <lc sc1viço~ públu:os digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abri l 
de 2014, Let n" U.460, <le 26 dt! j unho de 20 l 7. Lei n" 1 ~- 726, de 8 <le outubro de ~O 18. 

Decreto nº 8.638 <lc 15, <lc jant:iro de 2016. 
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TRIBUNAL OE CONTAS D.\ UNI.AO 

CERTlDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS TitREGULARES 

Nome w mplcto: RDAS DA COSTA RODRIGUES REPRESENTa\COES 
C:PF/CNPJ: 42.995.283/0001-07 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pcdidu do 
intt:rcssado, que, na presente data., cm consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, ~ÃO CONSTA nenhuma CONTA JULG ADA IRREGULAR em nome do 
(a) rcquerenlt: adma idcntifkado(a). 

A consulta para emissão desta t:ertidào 1.:onsiderou os processos nos quais o Tribun.il se 
man.ifri.tou cm decisão <ld initiva do T1ibw1al pelo julgam ento <.!e contas irregula.res <les<le a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos o;; lançamentos relativos a prot:l.!SSos 
cm tramitação que ainda não foram objeto <k dt.:libt:raçJo deste T1ibu11al, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por det:isào 
judicial ou por <lecii.ão <ld initiva cm rcntrso neste T1i buna l, transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 10:41 :02 do dia 11 , 1 O ·1022, com validade de trinta dias a contar da 
1:missào. 

A veracidade das infonuações aqui prestad~ podem ser confirmadas no sítio 
, na opção ''í'erificar certidàn emitida". 

Código de controlt! da certidão: LOVJ 111 022104 102 

Atenção: qualquer ra..,ura ou emenda invalidará este dot:wnento 



TRIBUNAL DF'. CONTAS DA UNt.\O 

CERTID,\O NEGATIVA 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: RDAS DA COSTA RODRIGUES REPRESENTACOES 

CPF/CNPJ: 42.995.283/0001-07 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da ,·elação de rcsponsánis inidôncos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nu 8.443/92 (Lei Orgânica do TClJ). 

Não constam da relação consu ltada para emissão <lesta certidão os responsáveis ainda não 
notifü.:ados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenac;ões tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cuj as apreciações cslcj am suspensas cm razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Ce1t idào emiti da às 10:42:01 do dia 11/1 O '2022, com validade <lt: trinta dia-: a contar da 
emissão. 

A wracidadc das info1ma\·Õcs aqui pn::stadas podem ser confomadas no sitio 

Código de controle da certidão: 6JFIJ 111022104201 

ALcnçào: qualquer rasura ou emenda invalidará es te documento. 



dux 

oi 1 

https://cunta~ tcu.guv.br/cc1ti<lao 'W,.t:.b!Ci:111~~at.!aConstu/humc.iacc, 

\j\J\JJ V 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTTD.Ã.O 

Requerente: RDAS UA COSTA RODRIGUES REPRESENTACOES 

C PJ: 42.995.283/0001-07 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de infotmaçào deste Tribunal nenhum processo no qual RDAS DA COSTA 
RODRIGUES REPRESENTACOES, CNPJ 42.995.283/0001-07. figure como responsável ou 
in ta essa <lo. 

A ptcscnh: Cc11iJão não abrmgc pcsqwsa na basc Jt: <lallu;; <lu;; processos a<lmini.strativos Jo Tribunal Jc Contas da Umào. 

Cclli<lão t:.rnititla à,. 1 Oh44mm5 l tio tÜJ 1 J/10;1022, com valiJJuc tlc trinta tlia» a contar Ja emissão. 

<\. v1.1aci1.IJ.d.:.: d,t~ infonn,t<;.3.:.:, aqui pn.:sta<l.L-; Jmdi::ru si::r confinnaJa.~ 110 s1110 

Código de conlrol..: da c..:niddo: 

\lenç.io: qualquer rasura ou t:.me11d.d in\'aliJara este docu111c:11Lo. 

1 1 / 1()/2022 1 O:• 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei oi!. 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 DUNS®: 90*****17 

Razão Social: J K S ALVES & CIA LTDA 
Nome Fantasia: J K S COMERCIAL 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/02/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEi: Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 

FGTS Validade: 
Trabalhista {http://www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Dist rital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

18/05/2023 
11/12/2022 
23/05/2023 

31/01/2023 
23/01/2023 

30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efei to legal 

Emitido em: 24/ 11/2022 08:45 
CPF: 607.724.473-22 Nome:JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 
Ass: ___ _ - - -----------

1 de 1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de D esburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de C adastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Q!ialificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 14.092.200/ 0001-26 DUNS®: 90""0017 

Razão Social: J K S ALVES & CIA L TDA 
Nome Fantasia: J K S COMERCIAL 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: N ão cadastrado 

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor. 

Emitido em: 24/11/2022 08:45 
CPF: 607.724.473-22 Nome: JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 

1 de 1 

~ 
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CONTRATO DE CONST~TlilÇÃC DE 
J. K. S. ALVES & CIA lTDA. 

Pelo presente instrumento porticubr de consv.tu,çêio os cibaix() a~i ode,: 
JOSE KENNEDY SOUSA ALVES, bros1leirc, solteiro, -iasd:k- <'' ... 25/02 967, 
empresário, portador do CPF nº 607.724.473-22, e Cédula de ldentidaqe n.º 
715.430-óSSP/PA, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Norte, salb 03, 
n 712-A Bairro Juçaro Imperatriz - MA, CEP 65 900-520 e DEUZINHO 
ALVES SOUSA, brasileiro, solteiro, nascido em 29/06/1965, empre~6rio, 
portador do CPF nº 452.448.801-44 e Cédula de Identidade nº 392.071-4 
SSP/PA, residente e dom1eiliado no Ruo Rio Grande do Norte, Bairro Ju~ara, 
Imperatriz - MA Constituem uma sociedade limitado, mediante os seg~intes 
clausulas. 

CLAUSULA PRIMEIRA A sociedade g1roró sob o nome de J.K. S. ALVES CIA 
LTDA, e teró sede e domac1lio na Rua Rio Grande do Norte, sola 03 n. 172, 
Bairro: Juçora, CEP 65.900- 520, em Imperatriz - MA, (Art. 997,11, CC/2 2); 

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social ser6 de R$ 150.000,00 ( Ce to e 
Cinqüenta Mil Reais) dividido em 150 000 ( Cento e Cinqüenta MiO quot s de 
valor nominal de R$ 1,00 (Um ReoO rntegrolizodo, neste ato em moeda co~rente 
do Pais, pelos sócios. \ 

1 SOCIOS QUOTAS Valor $) 

josE KENNEDY SOUSA ALVES 135,000 135 000,00 - -- -------------+------1-----1 
DEUZINHO ALVES SOUSA 15.000 

TOíAL 150.000 

CLAUSULA TERCEIRA: O objetivo seró COO 4618-4/99 - Represe tonta 
comercial e agente do comercio de artigo de escritório e de papelaria, COO. 
4761-0/03 - Comercio Varejista de Artigo de Papelaria, COD. 7711-0)oo -
Aluguel de carro de passeio sem motorista, COD. 4929-9/02 - l ocoçcpo de 
Veiculo rod. De passeio com motorista mterestaduol, COO. 1822-9/99 - Ser._1ços 
Gróficos para terceiros não especificado anteriormente, exceto encadernação e 
plastiftcoçõo 

CLAUSULA QUARTA: A sociedade teró prazo de duração indeterminado (Art. 
997, 11, CC/2002); j 

CLAUSULA QUINTA: As quotas indivisíveis e não poderõo ser cedidos ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a que,~ fico 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência paro o 
sua aquisição se postos o venda, formal1zodo, se realizado a cessão delas, o 
alteração contratual pertinente. (Art 997, li, CC/2002); 

v3.0- DAUTIN Blockchom Documentos Digitais e Serviços Lida EPP cenifice em 24101/2022 22:10:12 que o documento de hash (SHA,256) 

Oa4be6729a373991bec7bl>tfd8cfá>24ed53ebe9ac21ba61454f42ee580301ac foi validado em 24/01/2022 11 50:40 atrav6s da tram,açao blocltchain 

Ox911368fe9517ab176I53d93f8655b606d5773da4096a648cea267302cf02d04b e pode ser V8<1ficado em https://IYww.dauun.oom/F!.Check (NID: 47619) 
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CONTRA TO DE CONST!TUIÇÃO DE 
J. K. S. ALVES & Ci,-\ ~TDA 

Página 8 de 30 

ClAUSUlA SEXTA A responsabilidade de -:<Jda socio ã rc~t• i•o • i-:> vdor ddl sues 
quotas, mas todos respondem solidariamente pelo integração do capital s6ciol. 
(Art. 997, 11, CC/2002), 

CAUSUlA SÉTIMA: A admm,straçõo do sociedade caberó a JOSE KENf't!EDY 
SOUSA ALVE:S, com o poder e atribuição de odm1n1strador autorizado o u~o do 
nome t:mpresoriol, em conjunto ou ~porodamente, vedado, no entanto em 
atividades estranhos ao interesso. social ou assumir obngaç~s em fo_v4~ d~ 
qualquer dos quotistos ou de terceiros bem como onerar ou alieno bens 1mrve1s 
do sociedade., sem autorização do outro sócio. (Art. 997, li, CC/2002); 1 

ClAUSUlA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, os 
administradores prestarão contos justif,cados de suo administração, proced~ndo 
ó elaboração do inventor 10 do balanço patrimonial e do balanço de resu todo 
económico, cabendo aos sócios, no proporção de suas quotas, os lucr s ou 
perdas apurados. (Art. 1.065 CC/2002); 

ClAUSUlA NONA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício soei 1, os 
sócios deliberarão sobre as contas e des1gnarõo administrador(es) quando for o 
caso (Art. 1.071 e 1 072 § 2º e Art. 1.078 CC/2002). 

ClAUSUlA DÉCIMA: A sociedade poderó a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
o~ outro dependendo, mediante alteração contratual assinada por todds os 
soc1os; 1 

1 
ClAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· Os sócios poderão, de comum acordo fixorJumo 
retirado mensal o titulo de "pro labore". observadas os disposições 
regulamentares pertinentes; 1 

ClAUSUlA DÉOMA SEGUNDA Falecendo ou interditado qualquer sóc~i, a 
sociedade continuaró suas atividades com os herdeiros, sucessores e o inc paz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesses deste ou do sócio remonescen e, o 
valor de seus haveres ser6 apurado e liquidado com base no situoçõo patrimonial 
do sociedade, a doto do resolução, verificado em balanço especial levantado. 

ARÁ 
. 1 

P GRAFO UNICO· O mesmo procedimento seró adotado em outros cos em 
que a sociedade se resolvo em relação a seus sócios, 

j 
v3.0 • OAUTIN Dlockeha1n OocumenlOS O,g,tais e SOMços Ltda EPP certif,ca em 24/01/2022 22:10 12 que o documento de hash (SHA-256) 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA O administrador <.1-Klmn, sol I as per.::!: c:c le,, c!e 
que não estó impedido de exercer o administração cio sociedade, ppr lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar s~b os 
efeitos dela, a peno que vede, ainda que temporonomente, o acesso o cargos 
públicos, ou por crime folimentar, de prevoncoçõo, peito ou suborno, concJssõo, 
peculato ou contra o econom,o popular, contra o sistema financeiro noc!anal, 
contra normas de defesas da concorrência, contra os relações de consu10, fé 
publico, ou a propriedade. {Art. 1.011,§ 1.º CC/2002); 

1 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fico eleito o foro de Imperatriz - MA, pbro o 
exercício e o cumprimento dos d1reitos e obrigações resultantes deste contratp. 

1 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 

03 (T res) vias de igual teor e formo. 

I.O Açoilondio - Mo 14 de Julho de 2011 
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r:}.o.LJ:._L./J- "'A--é ~ o v..í;.L1 A/ t/ 6 S . __ 
JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 

---- ------------------------------ -
~ .._,.,,, 
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l'I .~TP~ .!.d'TO i'ARTlCUL\ D\ PRI!\!EIRA .\LTRRAC \O DA EMPRESA 
l .,. S ALV~:S & CIA Ll'D \ - ' F . 

/ 
Pt-lp pres~ntc instrumento particular de Altcr"ção Contrarual, pelo presente instrumento 
pamrnlar de constituição os abaixo RSStnadu JOSt KEN~ED\' SOt'SA ALVE • brasileiro, 

;olteiro nascido em 25/02/1967 emp1esár,o, po.tódor~fo CPr n 607.724.473-22, e 
célula de 1dent1dade n 715 430-óS~l:'/P A, restdeote e domiciliado na rua 
grande do norte, c;ala03, n 712-A, bairro juçara Imperatriz-MA, CEP 
65 .900-520 e DEUZlNHO ALVES SOUSA, brasileiro, solteiro, nascido em 
29/06/1965, empresáno, portador do CPF n 452 448.801-44 e célula de 
identidade n 392.071-4SSP, PA, residente e domic1 hada na rua rio grandt! 
do norte, baino juçara, impcratnz- MA, Unicos sócios componentes da sociedade 
Limiiada, que gira nesta c.ap1tal sob o nome empresarial de J K SALVES & CIA LTDA
ME e CNPJ (MF) 14.092.200/0001-26, inscrita nL Jl'CE\1A sob o IRE 21200752542 
em 09/08/2011 , sediada na Rua Rio Grande do Norte N° 172 sala 03 Bairro Juçara CEP 
nº 65 900-520 Imperatriz \1a. Resolve de comum acordo alterar seu contrato social 
mediante dausulas e condições seguintes 

CLAl Sll A PRl\.1.EIRA O capital social e de R$ 150 000,00 (CENTO E CINQUENTA 
1-vffi. REAfS) fica a µarur de~ .útcr ção alter.ido para RS ~00 000.00 (f'REZE1'.7'0S MIL REAJS), 
d1V1clido cm JOO 000 (TREZr:?>. 1 AS MIL) C"ltas de RS 1 00 (um real). cada sendo a diferencia de RS 
1,0.000.00 (Ccmo e Cinquenta MJI Reais) mtegrabzado em moeda corrente do pais e 3SSlm d1suibuldo 
entre os sócios da s.egumte fonna 

Sócio\ 
J OSE KENM:D'\ SOUSA ALVl,S 

DEUZINHO UVE SOl SA 

TOTAL 

Quotas 
270.000 

30.000 

300.000 

Total RS 
270.000,00 

30.000,00 

300.000,00 

CL\t:SULA SEGCND \ O objetivo que era 4618499- representante comercial e 
agente do artigo de escritono e de papelaria, 4761-0103- comercio varejista de artigo de 
papelaria, 7711-0/00- aluguel de carro de pas-.eao sem motorista, 4929-9/02- locação de 
veiculo Rod De passeio ~om motorista interestadual 1822-9. 99- serviços graficos para 
terceiros não especificados anle1 iormt.:nte execro encademaçao e plast1ficacão passara 
a ser 4618499- representante comercial e agent\! do artigo de escritono e de papelaria, 
4761-0,03- comerc10 varejista de artigo de papelaria, 7711-0/00- aluguel de carro de 
passeio sem motonsta, 4929-9/02- locaçao de veiculo Rod De passeio com motonsta 
interestadual 1822-9 '99- serviços gráficos pa, a terceiros não especificados 
anteriormente exceto ent·adernação e plastiticação 41 20-4-00 construção de edific1os 
42. JJ-8-00- obras de urbani:tação- ruas praças e calçadas 43 99-1-05- perfuração e 
construção de poços de agua 4 7 59-8-99- comcrcto varejista de outros artigos de uso 
pessoal e dnmi:suco não especificados antcriormente(livros cadernos e pon.a retratos) 
43 13-400- obras de terraplenagem 47.4<1-0-99- comercio varejista de materiais de 
construção em geral 47 29-6-99- comercio varejista de produtos alimentícios em geral 
ou especificado em produtos alimentícios não especificados ameriormenre(arroz, feijão 
e farinha milho, e ração para animais). 82 30-0-01- serviços de organização de feiras, 
congresso~. exposições e festas 81 30-3-00- atividadêS paisagísticas. 

CLAUSULA TERCEIRA A sociedade terá prazo mdetcnninado de duração e inicio de 
atividades em 09/08(201 J 
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- - tr(sn:. •T...,1EflTO PARTICULAR DA PRIMEII"u\. ~ TEEAÇAO D.a EMPRESA 
J K S "LL'/I::S & CIA LTDA -ME 00046 2 
CLA L SULA QUARTA. Ao termino de cada exercício social, em 3 1 de dezembro o 
administrador prestara contas justtf!ca~a~ de -;ua administração, procedendo a 
elaboração do inventario. do balanço patrinion1aI cb recultad•) ec,mõmico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas cotas ,ós lucros ou pe1<las ap..ir.ida;; ( anigo nº 1.065 do 
C/2002) 

CLAUSULA QUJNTA. Nos quatro meses seguintes ao tennino do exercício social.as 
sócias farão deliberações sobre as contas e designação administradora quando for o 
caso 

CU\{ SULA SEXTA ,\ soc1edadt: poderá a qualquer tempo,abrir ou fechar filial ou 
outra dependência ,mediante alteração contratual assinada por todas as sócias 

CLAUSULA SETIMA Os Sócios poderão de comum acordo ,fixar uma retirada 
mensal a titulo de "pre-labore",observadas as disposições regularmente pertinentes . 

CLAUSULA OITAVA O Falecimento ou interditado qualquer dos sócios ,a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz não sendo possível 
ou mexistmdo mteresc;;e destes ou dos socios remanescente.o valor de seus haveres será 
apurada e liquidada com base na situação patrimonial da sociedade,a data da resolução 
verificar em balanço especialmente levantado 

CLAUSULA NONA Os mesmos procedimentos serão adotados em outros casos em 
que a sociedade se resolva em prelação a seu sócio 

CLAUSl 'LA DECL'\1A : Tod~ as demais clausula!> e condições estabelecidas nos atos 
constitutivos da sociedade e postenor alteração, não alcançada pelo presente 
instrumento permanecem em vigor renunciando a qualquer outra alteração por mais 
especial que seja 

Parágrafo único Observadas as disposições da legislação aplicação aplicável, a 
sociedade poderá abrir íi lia.is ,sucursais ,agencias e escritos em qualquer parte do 
território nacional a ,a critério dos ~cios 

CLAUSULA DECIMA SE)(TA Fica eleito o foro de São Luis MA, para o exerc1cio 
e o cumpnmenco dos direitos e obrigações resultantes deste contrato 

E por estarem de perfeito acordo assinam este ad1nvo em (03) três vias de igual teor e forma. 
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_JO'> e ~ e.. tv w c.<yv Si? v<;.,,,. 
~ OSE KENNEDY SOUSA ALVES 
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_ OOOt 61 SEGUNDA ALTERAÇ..t\O COJ\1TRATUAL DE ... . 
J. I(. S. ALVES & CIA LTDA-ME 

Pelo presente Instrumento particvlar d~ corstitcição cs ab~ixo assinado: 
JOSE KENNEDY SOUSA ALVES. hrúsileiro, ~oltei-'n, nascido em 
25/ 02/1967, empresáno, portador do CPF n° 607.724.473-22, e Cédula de 
Identidade n ° 715.430-6SSP/PA, residente e domiciliado na Rua Rio Grande 
do Norte sala 03, n. 712-A, Bairro Juçara, Imperatriz - MA, CEP: 65.900-520 e 
DEUZINHO ALVES SOUSA, brasileira, solteira, nascida em 29/06/1965, 
empresário, portador do CPF n° 452.448.801-44 e Cédula de Identidade n° 
392.071-4 SSP/PA, residente e domiciliada na Rua Rio Grande do Norte, 
Bairro Juçara, Imperatriz - MA. 

Únicos sócios da sociedade empresarial limitada 
denominada: J. K. S. ALVES & CIA LTDA - ME, constituída legalmente por 
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA, sob NIRE n° 21200752542, datado de 09/08/2011, e 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ sob o n<>~ 
14.092.200/0001-26, com sede na Rua Rio Grande do Norte, 172 sala 03, .-::,..__; 
bairro Juçara, CEP 65.900-520, na cidade de Imperatriz no Estado do ~ 
Maranhão, resolvem, alterar e consolidar o contrato social, nos termos da Lei n2 

10.406/2Ó02, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A razão social é J. K. s. ALVES & CIA LTDA ME. o 
endereço é na rua Rio Grande do Norte, n. 0 172, sala 03, Bairro Juçara, CEP 
65.900-520, nesta cidade de Imperatriz - MA. 

CLAUSULA SEGUNDA: A atividade é: 
COD. 4618·4/99 - Representantes comerciais e agentes do comércio flores e 
Plantas naturais 

COD. 4761-0/03 - Com. Var. de Artigos de Papelaria 
-- COO. 7711-0/ 00 - Locação de automóveis sem condutor, 

COD. 4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros,sob regim~ 
ee fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional. ~ 

..,. - COD. 1822-9/99 - Serviços de acabamentos Gráficos exceto encadernação e~ ~ 
plastificarão. . 
COD. 4120-4/00 - Construção de edifícios 

COD 4213-8/00 - Obras de urbanização, ruas praças e calçadas 
COO. 4399-1/05 - Perfuração e construção de poço de água. 
COO 4759-8/99 - Com. Var. de outros artigos de uso pessoal e domésticos 
não especificados anteriormente,( vassoura,escovas,loucas,baldes ) 
coo. 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
COD. 4744-0/99 - Com. Var. de materiais de construção em geral 
coo_ 4729-6/99 -Com. Var. de Produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
COO. 8130-3/00 - Atividades de Paisagismo 

COD. 8230 - 0/01 -Serviços de organização de feiras,congressos, exposição e 
festas. ) 
Após a Alteração Passa a ser: \ C-J:_:},"-:, 

\l 0) 
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Oa~be6729a373991bec7bbffd8cfcb24ed53ebe9ac21ba61454f42ee580301ac foi validado em 24/01/2022 11:50:40 através _da transação blockcha_l: 7619 

Ox911368fe9517ab176f53d93f8655b606d5773da4096a648cea267302cf02d04b e pode ser verificado em https://www.daut1n.com/F1leCheck (NID. ) 



,,. / 

y. 

Página 14 de 30 

SEGUNDA ALTERAÇÃO COl\JTRATUAL DE 00016:5 
J. K. S. ALVES & CIA LTDA- l\tIE 

COO. 4618-4/99 - Representantes co,r,erc la•s e ;,ge0tes ac ccrr.ércio flores e 
Plantas naturais 
COO. 4761-0/03 - Com. Var. de Artigos de Pape1aria 
COO. 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 
COO. 4929-9 /02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros,sob regime 
de fretamento, Intermunicipal, interestadual e internacional. 
coo. 1822-9/99 - Serviços de acaba,-,,entos Gráficos exceto encadernação e 
plastificarão 
COO. 4120-4/00 - Construção de edifícios 
COO. 4213-8/00 - Obras de urbanização, ruas praças e calçadas 
COO. 4399-1/05 - Perfuração e construção de poço de água. 
COD. 4759-8/99 - Com. Var. de outros artigos de uso pessoal e domésticos • 
não especificados anteriormente, ( vassoura,escovas,loucas,baldes ). 
COO. 4313-4 / 00 - Obras de terraplenagem 
COO. 4744-0/99 - Com. Var. de materiais de construção em geral 
COO. 4729·6/99 - Com. Var. de Produtos allmentícios em geral ou 
especial1zado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
COO. 8130-3/00 -Atividades de Paisagismo 
COO. 8230- 0/01 - Serviços de organização de feira, congressos, exposição e 
festas. 
coo 9329-8/99 - Locação de pedalinhos 

CLAUSULA TERCEIRA· - Adm,te-se para a sociedade neste ato o Sr. 
JELMAR CASTRO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, nascido em Santarém - PA, 
r,o 10/05/1968 cor1erc1ante, portador do CPF n° 701.563.612· 30 e 
Cedula de Identidade n.0 312.5887-SSESP / AM, residente e domiciliado na 
Rua Ceara, 221, Bairro Juçara, Imperatnz - MA, CEP: 65.900-530. 

CLAUSULA QUARTA - Retira-se da sociedade neste ato o sócio DEUZINHÓ 
ALVES SOUSA, que cede e transfere na totalidade as 30.000 (Trinta Mil } 
QJotas que possui no capital social no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
para o sócio admitido JELMAR CASTRO DE SOUZA, totalizando a importância 
de R$ 30.000,00 ( Tnnta Mrl Reais). 

CLAUSULA - QUINTA - o SOCIO JELMAR CASTRO DE SOUZA, declara 
haver recebido neste ato do sócio DEUZINHO ALVES SOUSA, á I mportância 
de RS 30.000,00 ( Trinta Mil Reais), em moeda corrente deste Pais. Assim 
também, como declaram ter recebido todos os direitos e haveres perante a 
sociedade, nada mais tendo a reclamar, seJa a qual titulo for, nem cessionário e 
nem da sociedade, dando lhe 'Jlena ge,..al e rasa e irrevogável quitação, Por 
força deste documento o capta, social fica assim distribuído 

Nome do Sócio 
------ - ....-- - ---.----,-----------, 

Nº de 
uotas Valor (R$) ------ ____________ _.._ ____________ _ 

JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 270.000 270.000 00 - ---- -""'-+-------------_..;_..c....:.....L.;....C......., 
JELMAR CASTRO DE SOUZA 30.000 30.000,00 

1 
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~T""""o....;.ta-'-· l ___________ ___._i _300 000_ __ 300.000,0Q] 

CLAUSULA - S EXTA - O sócio JELMAR CASTRO DE SOUZA, cede e 
transfere na totalidade as 21.000 (V,mte Mil) quotas que possui no 
capital social no valor de R$ 1,00 (Um Real), para o sócio JOSE 
KENNEDY SOUSA ALVES, a importância. 21.000,00 (Vinte e Um Mil 
Reais) . Assim também, como dedaram ter recebido todos os direitos e 
haveres perante a sociedade, na.da mais tendo a reclam a r, seja a qual 
titulo for, nem cessionário e nem da sociedade, dando - lhe plena geral 
e rasa e irrevogável quitação. Apos alteração o capital passar a ser 
distribuído em ; 

Nome do Sócio N° de Valor (R$ 
uotas 

JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 291.000 29 1.000 00 
j JELMAR CASTRO DE SOUZA 9.000 9.000,00 
Total -----------.J.--"-30.;;;..0;;..; . ..;;.0..;..0.c:...0___._ ______ 3-'-0_0_._00_0_,_0__,0 

CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada soc10 é restrita ao 
valor àe suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integração do capital social. (Art. 997, ll, CC/2002); 
CAUS ULA OITAVA: A administração da sociedade cabera a JOSE 
KENNEDY SOUSA ALVES, com o poder e atribuiçao de administrador 
autorizado o uso do nome empresarial, em conJunto ou sepa radamente, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
berr. como oner ,_r ou aliena bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. (Art 997, II, CC./2002); 

0 CLAUSULA NONA: Ao termino de cada exercício social, em 3 l 
t' / Dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de su 

;',,,-7 administração, procedendo á elaboração do inventario , do balanço (V patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados (Art. 1.065 
cc, 2002), 
CLAUSULA DECIMA - O administrador declara, sob as penas da lei, de 
qut" 11ão está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em \'Írtuc:!e de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
Feita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade . (art. 1.011, ~ l º, CC/ 2002). 

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O 
CONTRATO SOCIAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
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CLAUSULA PRIMEIRA - A Firma SOCÍô• é J. K. s. A!...VES & CIA LTDA ME. 
o endereço é na rua Rio Grande do Nortt-! n. e 172, sal~ 03, ~3im.• Juçara, CEP 
65 900-520, nesta cidade de Imperatriz - MA. 

CLAUSULA SEGUNDA: A atividade é: 
coo. 4618-4/99 - Representantes comerciais e agentes do comércio flores e 
Plantas natu•ais 
COO 4761-0/03 - Com. Var. de Artigos de Papelaria 
COO. 7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor, 
COD. 4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime 
de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional. 
COD. 1822-9/99 - Serviços de acabamentos Gráficos exceto encadernação e ~"-, 
plastificarão. ~ 
COO. 4120-4/00 - Construção de edifícios 
COO. 4213-8/00 - Obras de urbanização, ruas praças e calçadas 
COD. 4399-1/05 - Perfuração e construção de poço de água. 
coo. 4759-8/99 - Com. Var. de outros artigos de uso pessoal e domésticos 
não especificados anteriormente, ( vassoura,escovas,loucas,baldes ) 
COO. 4313-4/00 - Obras de terraplenagern 
COO. 4744-0/99 - Com. Var. de materiais de construção em geral 
COO. 4729-6/99 -Com. Var. de Prooutos alimentícios em geral ou 
especrallzado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
COD 8130-3/00 - Atividades de Paisagismo 
COD. 8230- 0/01 -Serviços de organização de feiras,congressos, exposição e 
festas. 
COD. 9329-8/99 - Locação de pedalinhos. 

CLÁUSULA TERCEIRA · O Capital social é R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil 
Reais), dividido em 300.000 ( Trezentos Mil) quotas, de R$ 1,00 (Um real) cada 
urna, sendo integralizado em moeda corrente do país, assim subscritas: 

Nº de 
1 Nome do Sócio uotas 

JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 291.000 291.000 00 - --
ll...ELMAR CASTRO OE SOUZA 9.00 . ...:c0_-!----+-----...:..9....;..o....;..oo-'-c-oo_, 
L Total_ ___ _ __ ....._3.Q0.000___,_ _ _.__ ____ 3..;;0_0_.0_00_,__00_, 

PARAGRAFO UNICO - o prazo de duração da sociedade é por tempo 
1ndeterrninado, conforme artigo 997, rr da Lei 10.406/2002; o Inicio é 
09/08/2011. 

CLÁUSULA QUARTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para , 
sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, f 
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CLÁUSULA QUINTA - A responsa~ilica.:ie de cac.!a slcic. é limitada ao 
miar de suas respectivas quotas, res;_:>oncen-:10 solidariamente pela 
integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei 
10.406/2002. 
CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade cabe ao sócio JOSE 
KENNEDY SOUSA ALVES, com poderes e atribuições de Sócio 
Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, porém, 
fazer uso da denominação social em negócios alheios àqueles do 
objetivo social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos , 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade sem autorização do outro sócio, conforme artigos 997, VI, 
1.013, 1.015 e 1.064 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SETIMA - Ao Término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do Balanço 
Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apuradas , conforme 
artigo 1 065 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA OITAVA - Nos quatros meses seguintes ai término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es} quando for o caso, conforme artigos 1.071, e 1.072 
parágrafo 2° e artigo 1.')78 da Lei 10 406/2002. 

CLÁUSULA NONA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir O'\.l. 
fechai filial ou outra dependência, mediante alteração contratual' 
assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DECIMA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró - labore'', observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado qualquer 
sócio, a sociedade continuará suas atividade com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesses 
destes ou do(s) sócio(s) remanesccnte(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em Balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único - mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que- a sociedctde se resolva em relação a seu sócio, conforme artigos 
1.028 e 1 031 da Lei 10.406/2002 
CLÁUSULA DEClMA SEGUNDA - O administrador declara, sob as 
penas da lei, que não esta impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por falimentar, de 
prevaricacão, peita ou suborno, concessão, peculato, ou contra a 
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de defesa da concorréncia, contra as re~ações de -:onst.~mo, fé pública, 
ou a propriedade conforme artiE<• l.Jll, p81ágr!:lfo ;o da Lei 
10 406/2002. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Imperatriz - MA, 
para qualquer ação resultante do presente contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Fica eleito o foro de Imperatriz - MA, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigaçoes resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumcnw em 03 (Três) vias de igual teor e forma. 

Imperatriz - Ma 09 de Abril de 2014 

~'t; S: {- [<;{ w,t.., tb '7 '.}o vC& 4/UfS' 
J JOSE KENNEDYSOUSA ALVES 

DEUZINHO ALVES SOUSA 

-
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A OAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Oautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código Oa4be6729a373991 bec7bbffd8cfcb24ed53ebe9ac21 ba61454f42ee580301 ac foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 47619 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CONTRA TO SOCIAL E ALTERAÇÕES", cujo assunto é 
descrito como "CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇÕES", faz prova de que em 24/01/2022 11 :50:29, o 
responsável J K S Alves & Cia Ltda (14.092.200/0001-26) linha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J K S Alves & Cia Lida a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/01 /2022 11 :51 :52 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Ox911368fe9517ab176f53d93f8655b606d5773da4096a648cea267302cf02d04b. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001 , Código Civil e Código de Processo C ivil. 

0AUTIN 
BLOCKCHA IN 

Presldenoa aa Rei,ubllCil Olsa CMI 
ScJtJ<nelia para Assuntos »idlcos 
►li:DIDA PROVISÓRIA 2.200·2 
OE 24 OE AGOS"TO OE 2001. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

DATA DE ABERTURA 
14.092.200/0001-26 09/08/2011 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
J KS ALVES & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
J K S COMERCIAL 

~ 
~ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINClfll\l. 
46.18-4-99 • Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria 
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 
49.29-9-02 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, inter municipal, 
interestadual e internacional 
18.22-9-99 • Serviços de acabamentos gráficos , exceto encadernação e plastificação 
41.20-4-00 • Construção de edificios 
42.13-8-00 • Obras de u rbanização• ruas, praças e calçadas 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.59-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não específicados anteriormente 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.29-6-99 • Comércio varejista de produtos al imenticios em geral ou especializado em produtos alimenticios 
não especificados anteriormente 
81 .30-3-00 • Atividades paisagísticas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras , congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 • Sociedade Empresária Um itada 

1 LOGRADOURO 
R RIO GRANDE DO NORTE 

1 ~~ 900-520 
1 BAJRRO/OISTRITO 

JUCARA 

l ENDEREÇO ELETRÔNICO 
KENNEDY@ HOTMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 
***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NÚMERO 
172 

1 MUNICIPIO 
IMPERATRIZ 

1 COMPLEMENTO 
SALA: 03; 

~ 
~ 

1 TELEFONE 
(99) 9156-4658/ (99) 9156-9679 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/08/2011 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ................. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/10/2022 às 21 :50:52 (data e hora de Bras il ia). Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 14.092.200/0001-26 

NOME EMPRESARIAL: J K SALVES & CIA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: R$300. 000,00 (Trezentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA} constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 
49-Sócio-Administrador 

DEUZINHO ALVES DE SOUSA 
49-Sócio-Adm inistrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emilido no dia 03/10/2022 às 21 :51 (data e hora de Siasília). 
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Digitalizado com CamScanner 

v3.0 • DAUTIN Blockcha,n Documentos Diglla1s • Serv,ços Lida EPP certifica em 24/01/2022 22:45:03 que o documento de hash (SHA-256) 

bf536b74a9e27598f1f66d55b58876ab1116c5eefc00f1af175000d0e1c68f45 foi validado em 24101/2022 22:43:31 através da l ransaçêo blockcham 

0xdc7b03e43eb3b765b86f68269db3c45fda87c94c567c1feca18c57b837812b76 e pode ser verificado em https://www.dauUn.com/FileCheck (NID: 47775) 

l!l~~~l!l 
~ ... \~~~-. f.t'J{t ,._ . 
~~~~ 1!1~\ .. 

~ 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Ediflcio Pedro Francisco Vargas 

Centro, Itajaí - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 

www.dautin.com I dautin@dautin.com 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código bf536b7 4a9e27598f1 f66d55b58876ab1116c5eefc00f1af175000d0e1 c68f45 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 47775 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "DOCUMENTOS SÓCIO ADMINISTRADOR", cujo assunto 
é descrito como "DOCUMENTOS SÓCIO ADMINISTRADOR", faz prova de que em 24/01/2022 22:43:17, o 
responsável J K S Alves & Cia Ltda (14.092.200/0001-26) tinha posse do arquivo com as mesmas 
caracteristicas que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J K S Alves & Cia Lida a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/01 /2022 22:44:28 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001 , Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xdc 7b03e43eb3b 765b86f68269db3c45fda87 c94c567 c 1feca18c57b837812b76. 
Também é possivel acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

l)AUTIN 
BLOCKCHAI N 

Presidência da Reoúblka Clsa CMI 
~a para Ã.5suntos b idlcos 

'.i.. •1a>!DA PR()l.l'JSÓRD\ 2.200-2 
r "' , DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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v3.0- DAUTIN Blockclieln Documentos Digitais e Serviços Lida EPP cerbhca em 30/0612022 15:57.24 que o documenlo de hash (SHA-256) 

t2ó41b5b537c27f9de47c32e206311><b1ba95cbb59b6Sbcdcca367a74ce6cb46 foi vahdado em 30/06/2022 15 54 17 alta,,._ da lransaÇlo blod<chain 

Oxe4cc10b11b8f68125c5083baa67daa385138e6c63af4edb548ff33a1507a3179 e pode ser venficado em https1/Www dautn ccmlFileChecl< (NID· 71545) 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 15.027/2022 
TOMADA DE PREÇOS N!! 010/2022 

DATA DA SESSÃO. 07/12/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O 
:\llNISTÉRIO DO TRABALilO 

Eu CAIO FILIPE BERNARDO SOCSA, brasileiro, diretor, CPF n" 058.526 293-40. 
rc:sidc:nll: e domicil1ac.Jo na Ru.1 11 Qu.1dr,1 18, nº 13, na cidade de Raml do Corda, 
Estado <lo Maranhão, neste ato representante legal da empresa (TA CONSTRUTOR-\. 
LTDA, inscrita no CNPJ 42.995.28JI00Ol-07, com sede na Barra do Corda, 
DECLARO, para os devidos fins <le prova jumo ao Processo A<lminisu·ativo Lü:itacório 
Nº 15.027/ :!0::?.2 e para 1ins do disposto no inciso XXXHT do A1t. 7o da Constituição 
Federal. int.:iso V, do An. 27 ela Lei no 8.666/'H, acrescido pda Lei 11.0 9.854 99, que 
não empr~~a menor de dezoito anos em trabalho notwno, perigoso ou insalubre e não 
emprega mi:nor de tlezessds anos. 

Por ser \erdade, firmo a presente. 

Baua Ju Cuala - ~1A, 07 Je Dt:.1t:mbw tlt: 2022. 

RICARDO PEREIRA DA SILVA 

CPF Nº 601.804. 753-55 

CCA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 42.995.283/0001-07 
CONTATO: (99) 981691331 

E-MAIL: ccaconstrutorabdc@gmail.com 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!I 15.027/2022 
TOMADA DE PREÇOS N!! 010/2022 

DATA DA SESSÃO. 07/12/2022 

HORÁRIO: 08:00 HORAS 

DECLARAÇÃO DE ENQUAD~iENTO COMO 
.l\flCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa CCA CO STRUTORA l TDA, insnita no CNPJ/\,fF sob o n" 
42.995.283 0001-07, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) CAIO 
FTUPE BERNARDO SOUSA, portador(a) da Carteira de Tdent1dade nº 417289720116 
e CPF n" 058.526.293-40, DECLARA, para lins <lo disposto no Processo 
Administrativo de Licitação N" 15.027/2022, na modalidade Tomada de Preço, n" 
O 10/2022, sob as sa11~:ões administrativas cabh eis, e sob as penas <la lei. que e:-.ta 
Empresa., na presente data, t! considerada: 

(X) MICROEMPRESA, conforme inciso T. do art. 3o, <la LC no. 12312007; 

( ) EMPfil<,SA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il, do art. 3o, da LC no. 
123/2007; 

DECL-\R.A ainda que e:;ta empresa está exduída das vedações con:;tan tes do an. 3o, 
parágrafo 4o, da LC no. 123/2007. 

Barra do Corda - MA, 07 de Dezembro de 2022. 

RICARDO PEREIRA DA SILVA 

CPF ~ " 601.804.753-55 

CCA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 42.995.283/0001-07 
CONTATO: (99} 981691331 

E-MAi L: ccaconstrutorabdc@gmail.com 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 15.027/2022 
TOMADA DE PREÇOS N!l 010/2022 

DATA DA SESSÃO: 07 /12i2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR RENÚNCIA À 
VISITA TÉC1'11CA 

Eu CAIO FILIPE BERNARDO SOUSA, portador do documc:nto CPF n" 
058.526.293-40, com endereço na Rua 11, Quadra 18, N" 13 aqui representando a 
empresa CCA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 42.995.283/0001-07, 
declara que declinou da realização da visita técnica aos locais que serão contemplados a 
obra relacionada no projeto básico, a%umindo incondicionalmente a responsabilidade 
de executar os serviços em conformidade com todas as condições e exigências 
estabelecidas na Tomada de Preços N" OI 0/2022. 

Outrossim, a empn::sa DECLARA qut: está cienk e concorda que: não prn.krá alegar, em 
m:nhuma hipótese, o desconhecimento das condições existentes ncstc local onde serão 
desenvolvidos os trabalhos, ou outros aspectos que interfiram diretamente na execução 
dos serviços, ou de desconhecimento das características e: pecu}iálidades pertinenks aos 
serviços ou das dificuldades inerentes à execução, com o intuito de eximir-se de 
n:sponsabilidadi:s. 

Barra do Corda - MA, 07 de Dezembro de 202'.! 

RICARDO PEREIRA OA SILVA 

CPF Nº 601.804.753-55 

CCA CONSTRUTORA LTDA 
CNPi: 42.995.283/0001-07 
CONTATO: (99) 981691331 

E-MAi L: ccaconstrutora bdc@gma il. com 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!1 15.027 /2022 
TOMADA DE PREÇOS N2 010/2022 
DATA DA SESSÃO: 07/12/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA 
EXECUÇÃO DA OBRA 

TO 1 A DA DF.. PREÇOS Nº O 1012022 

ANDRÉ JORGE SILVA UNHARES 

CREA-MA N" 1116381508 

Em atendimento ao edital de licitação da Tomada de Preços cm reforencia, indicamos o 
profís::iional acima para .ituar como responsável ticnico da obra, caso sejamos 
vcnccdorcs da licitação e dcvidamcnLc conu·atados. 

Na oportunidade. declaramos que os mesmos têm\ inculação ao nosso quadro técnico e 
estão <levidameuk habilitados como comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados 
reconhecidos pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetw·a e Agronomia - CREA 
da região onde foram as obra.-, executadas, comprobJtóri.1s d.i expeliênc.:ia na exccu~·ào 
de serviços tompatívcis cm complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superiores às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto em licitaç,fo. 

Barra do Corda - MA, 07 de Dezembro de 2022. 

RíC.\RDO PEREIRA DA SILVA 

CPF N'1 601.804.753-55 

CCA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 42.995.283/0001-07 
CONTATO: (99} 981691331 

E-MAIL: ccaconstrutorabdc@gmail.com 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 15.027 /2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 

DATA DA SESSÃO: 07/12/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE Th1PEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

A empresa CCA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 42.995.283/0001-07, Endereço, 
ma rio Tete nº728, Trczidcla, BARRA. DO CORDA -MA por intermédio do sçu 
representante legal Sr. CATO Fll.TPE BERNARDO SOUSA RESIDENTE E 
DOMICILIADO, NARUA 11, 13,QUADRA 18-RESIDENCIALNOVABAR.RA., 
BARRA DO CORDA -MA, portador da Carteira de CNH n" 064.354.989 07/MA e 
CPF 11° 058.526.293-40, declara, sob as penas da Lei, nos te1mos do parágrafo 2º 
do att. 32 da Lei n." 8.666/93 que, após o seu cadastramento, nenhum fato ocorreu 
que inabilite esta empn:sa a pa1ticipar da Tomada de Preços nº 010/2022 - CPL, e 
que contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação judicial. 

Ban-a do Corda - MA, 07 de D~zembro de 2022. 

RICARDO PEREIRA DA SILVA 

CPF Nº 601.804. 75.3a55 

CCA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 42.995.283/0001-07 
CONTATO: (99) 981691331 

E-MAi L: ccaconstrutorabdc@gmail.com 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 15.027 /2022 
TOMADA DE PREÇOS N!? 010/2022 

DATA DA SESSÃO: 07/12/2022 
HORÁRIO; 08:00 HORAS 

DECLARAÇÃO CONCORDÂNCIA COM OS TEM10S DO 
EDITAL 

A cmp1·csa CCA CO STRUTORA LTDA, C~PJ nº 42.995.283 0001-07, flllkrcço. 

tua rio Tdc nº 728, Trczidcla, BARRA. DO CORDA-MA por inlam~dio do Sl'.U 

representante legal Sr. CATO FTl.IPE BERNARDO SOUSA RESTDEl\lTE P 

DOMICILIADO, ~A RUA 11, 13,QUADRA 18- RESIDENCLt\L NOVA BARRA., 

BARRA DO CORDA-MA, portador <la Catteira de CNH n" 064.354.989 07/MA e 

CPF nº 058.526.293-40, em atendimento ao disposto no Edital da Tomada de Preços Nº 

O 10/2022, vem perante Vossas Senhorias declarar que t:xaminou criteriosamente os 

<locumemos tksk Edital, e assim aceita todas as condições do Edital e que tem pleno 

conhec11nento de todas as especiticações técnicas necessánas à execução do serviço. 

Barra do Corda - MA, 07 de Dezembro de 2022. 

RICAROO PEREIRA OA SILVA 

CPF N" 601.804.753-55 

CCA CONSTRUTORA LTDA 
CNPj; 42.995.283/0001-07 
CONTATO: (99) 981691331 

E-MAIL: ccaconstrutorabdc@gma1l.com 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 15.027 /2022 
TOMADA DE PREÇOS N2 010/2022 
DATA DA SESSÃO. 07/12/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 

DECLARAÇÃO DE NÃO ADMITIR TRABALHO FORÇADO 
OU DEGRADANTE 

A empresa CCA CO STRUTORA LTDA, insc1;ta no CNPJ n" 42.995.283/0001-07, 
por intermédio de seu representante legal, Sr. Caio filipe Bernardo Sousa, empresário, 
brasileiro, solteiro, portador do documento de RG nº 417289720116 SESP/MA, inscrito 
no CPF nº 058.526.293-40, declara para tin:; do disposto nos incisos llI t: IV do art. l" e 
no inciso m do art. 5° da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, que não 
possuo cm minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradanu: ou 
forçado. 

Barra do Corda - \.f A, 07 de Dezembro de 2022 

RICARDO PEREIRA DA SILVA 

CPF Nº 601.804.753-55 

CCA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 42.995.283/0001-07 
CONTATO: (99) 981691331 

E-MAIL: ccaconstrutorabdc@gmail.com 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N215.027/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 
DATA DA SESSÃO: 07/12/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 

DECLARAÇÃO DE CUMPRJMENTO DOS REQUJSITOS DA 
HABILITAÇÃO 

A empresa CCA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.995.283/0001-07, 
por intermédio de srn representante legal, Sr. Caio Filipe Bernardo Sousa, empresário, 
brasileiro, solteiro, portador do documento de RG nº 417289720116 SESP/MA, inscrito 
no CPF nº 058.526.293-40, em atendimento ao disposto no edital, declara que sob as 
penas da Lei , nos termos do artigo 4u, inciso \r1T, da Lei Federai N" i 0.520/02, possuir 
todos os requisitos consta11tes do edital que a habilite a participar. 

Declaramos ainda ter ciência que "a falsidade de <lecla.raçâo, resultará na inabilitação 
<ksta 1::mpn:sa t: carackriza Grime de qut: trata o A,1. 299 <lo Código Pt:nal, sem prejuízo 
do enquadramento cm outras figuras penais e das sanções administrativas pn.:vi'stas na 
Lei nu 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à 

espécie". 

Barra do Corda - MA, 07 de Dezembro de 2022 

RICARDO PEREIRADÂ SILVA 

CPF Nº 601.804.753-55 

CCA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 42.995.283/0001-07 
CONTATO: (99} 981691331 

E-MAIL: ccaconstrutorabdc@gmail.com 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 15.027/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 
DATA DA SESSÃO: 07/12/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 

..... 
Ü C, ~l :j 't .' 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
(COl\1 FOTOS) 

TOMADA DE PREÇOS Nº O l 0/2022 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa CCA CONSTRUTORA. CNP J nº 
42. 995.283/000 l-07, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, 
sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto, confmme fotos em 
anexo do prédio e suas instalações. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escrhó1io dotado de instalações, recursos 
humanos e mobiliários pertinentes às suas atividades. 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: RUA RTO TEFÉ, Nº 728, TRTZIDELA 

CIDADE/ESTADO: BARRA DO CORDA / MARANHÃO 
1 

CEP: 65950-000 

TELEFONE: (99) 98169-1331 

Barra do Corda - MA, 07 de Dezembro de 2022. 

RICARDO PEREIRA DA SILVA 

CPF Nº 601.804. 753-55 

CCA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 42.995.283/0001-07 
CONTATO: (99} 981691331 

E-MAIL: ccaconstrutorabdc@gmail.com 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT1RANA MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N215.027/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 
DATA DA SESSÃO: 07/12/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 

CCA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 42.995.283/0001-07 
CONTATO: (99) 981691331 

E-MAIL: ccaconstrutorabdc@gmail.com 
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~ EMPREENDIMENTOS 

PROCURAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

A MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MAQUINAS EIRELI, CNPJ nº 
04.022.585/0001-00 sediada em Rua São Sebastião 12, QD 07, Lote 30, Bairro 
Caiçara, Cidade João Lisboa - MA, Cep: 65922-000 legal Sr. Marcos Paulo 
Silva Oliveira, portador do RG: 000095886098-0 SSP-MA, CPF: 
641.791 .333,34, natural de Imperatriz - MA, casado, Empresário, situado na Rua 
M, 67, Bairro: Jardim Oriental, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o 
Senhor(es) NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ, portadora do RG: 
0293657620059, SSP-MA, CPF: 048.702.363-38, situada na rua Francisca 
Filinha 19, Bairro: Nova Lisboa, Cidade: João Lisboa - MA, Solteira, Natural de 
João Lisboa, Brasileira, Representante Comercial de Licitações, a quem 

__...eonfere(m) amplos poderes para junto ao PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
BURITIRANA - MA (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos 
federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários com relação à 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022-CPL(ou de forma 
genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando
os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô
los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda 
assinar declarações e até fazer declarações de próprio punho, assinar contratos 
e fazer qualquer situação em relação a esta licitação, substabelecer está em 
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e 
valioso, e, em especial, para esta licitação. 

João Lisboa - MA, 06 de Dezembro de 2022 

/ e 

MP EMPREENDIMENTOS/ CNPJ: 04.022585/000100 
MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA 

Proprietário e Diretor Geral 
CPF n.P 641. 791.333-34 

Carteira de Identidade n.º 095886098-0, SSP/MA 

e-mail: cartoriolayme@gmail.com I CNPJ: 11.508. 24/0001-25 1 CNS: 02.969-4 

MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS PESADAS - EIRELI 
CNPJ:04.022.585/0001-00lnsc. Est.: 12.319.788-0 

End: Rua São Sebastião 12, Qd 7 Lote 30, Bairro Caiçara CEP:65.922-000 
Fone: (99) 3525-4122 E-mail:mpempreendimentoseservicos@gmail.com Site: 

www.mpempeserv.com João Lisboa - MA 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTITO DA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI 

11 
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MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS EIRELI ' 1 • 

MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
06/01/1981, titular do CPF nº 641.791.333-34 e da Carteira de Identidade nº 
958860980-SSP/MA, residente e domiciliado na Rua São Sebastião nº 12 - Fundos 
- Bairro Caiçara - CEP 65922-000, em João Lisboa-MA, resolve Alterar a Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES 
DE MÁQUINAS EIRELI, com sede na Avenida Industrial nº 83 - Letra c- Parque 
da Lagoa - CEP 65922-000, em João Lisboa-MA, devidamente inscrita no LNPJ nº 
04.022.585/0001-00 e registrada na Junta Comercial do Estado do Maranha sob 
NIRE 21600074185, em seção de 20/03/2018, mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O capital passa a ser de R$ 2.000.000,00 (Do, ; milhoes 
de reais), integralizado neste ato em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O endereço da sede passa a ser na flua São Jt)bastião 
nº 12 - Quadra 07 - Lote 30 - Bairro Caiçara - CEP 65922-000, em João Lisbo 
MA. 

Em virtude desta alteração contratual e em atendiment ... á adequação da saciedade 
ao novo Código Civil Brasileiro, Lei nº 10.406/2002, o .,,., Constitutivo consolid~ 
passará a terá seguinte redação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURIOICO E RAZÃO OCIAL 

O Tipo jurídico da empresa é: EMPRESA INDIVIDUAL D RESPON ') BILIDADE 
L TOA - ELRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações i ertinentes e 
girará sob a razão social MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇQES DE f\tÁQUINAS 
EIRELI com sede e domicílio na Rua São Sebastião nº 12 - uadra O 7 .. Lote 30 -
Bairro Caiçara - CEP 65922-000, em João Lisboa-MA.,, com u,scrição "', CNPJ Sr.>b 
nº 04.022.585/0001-00, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu tittJIar, abrir ou 
fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO CAPITAL SOCIAL 

O capital é de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais), totalmente integralizado em. 
moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL 

As atividades principal e secundárias, são: 
ATIVIDADE PRINCIPAL: 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
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ATIVIDADES SECUNDARIAS: 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
4399-1 /05 - Perfuração e construção de poços de água 
4399-1 /99 - Serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente 

t 

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgo o e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento,... 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes __ 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão emprec;arial, exceto consultoria 
técnica específica 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 
4399-1 /03 - Obras de alvenaria 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais -:te ar conditionado, de 
ventilação e refrigeração 
4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros sob regime d 
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional • 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4329-1 /99 - Outras obras de instalações em construções não especifica s 
anteriormente ' 
2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa pàra~constru~;'\Q 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de atitomóveis com 
motorista "" • 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4 7 44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
4399-1/01 - Administração de obras 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
4213-8/00 - Obras de urb1anização - ruas, praças e calçadas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
4391-6/00 - Obras de fundações 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura 

-. 
\\ \\ \ ' .. ) / ::.. 
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4211-1 /02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4929-9/99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados 
anteriormente 
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
4924-8/00 - Transporte escolar 1 

4 7 42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tiLolos e telhéfs 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia oí · 
4120-4/00 - Construção de edifícios .• 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, &rti série e 
sob encomenda ..,ii 

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 

E o objeto social é: OBRAS DE TERRAPLENAGENS, CONSTRUÇÃO DE 
EDIFICIOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA 
SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, OBRAS E 
SERVIÇOS DE DRENAGENS, EM BOMBEAMENTO DO SOLO DESTINADO A 
CONSTRUÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 
DE ILUMINAÇÃO, E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS, CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO, RUAS PRAÇAS E 
CALÇADAS.CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, 
COLETA DE ESGOTO, E CONSTRUÇÃO CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
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IRRIGAÇÃO, DEMOLIÇÃO E DESMONTE DE ESTRUTURAS EDIFICADAS 
(Edificios, pontes, prédios e edificações), TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS, E MUDANÇAS INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, TRANSPORTE ESCOLAR, TRANSPORTE 
RODOVIARIO COLETIVOS DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, TRANSPORTE 
RODOVIARIOS DE CARROS DE PASSAGEIROS EM CARROS DE PASSEIO, 
LOCAÇÃO DE ONIBUS, CAMINHÕES, REBOQUE, SEMI REBOQUES, TREILERS, 
SEMCONDUTOR, SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, LOCAÇÃO 
DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA, LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR, DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES, TRANSPOTE 
RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, COLETAS DE RSSIDUOS 
PERIGOSOS, COLETA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS, ADMINISTRAÇÃO DE 
OBRAS, PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, OBRAS DE 
FUNDAÇÕES E OBRAS DE ALVENARIA, OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUÇÃO, (SERVIÇOS DE CHAPISCO, EMBOÇA E REBOCO, INSTALAÇÃO 
DE TOLDOS, COLOCAÇÃO DE VIDROS, CRISTAIS E ESPELHO)OBRAS E 
SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS DE 
PINTURA INTENA E EXTERNA, EM EDIFICAÇÕES E SERVIÇO DE PINTURA EM 
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, APLICAÇÃO De REVESTIMENTO E DE 
RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, INSTALAÇÃO DE PORTAS 
JANELAS E TETOS ,DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBllTIDOS DE .QUALQUER 
MATERIAL, INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITARIAS, E DE GAS, 
INSTALAÇÃO DE SITEMAS DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDIO, INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO ELETRICA, INSTALAÇÃO E MANUT'ENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS DE MADEIRA, REBAl~ENTO De TETOS 
PARA CONSTRUÇÃO CIVIL, INSTALAÇÃO E REVESTIMENTO DE DUTOS E 
TUBULAÇÕES, IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, 
PREPARAÇÃO DE MASSAS DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA A 
CONSTRUÇÃO, FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUÇÃO(TIJOLOS, LAJOTAS, GUIAS, BLOQUETES, MEIOS-FIOS, CANOS, 
MANILHAS, TUBOS, CONEXÕES, LADRILHOS E MOSAICOS, FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS DE GESSO (Cantoneiras, sancas, imagens, placas e painéis), E 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO, E FIBROCIMENTO (TIJOLOS, 
LAJOTAS, GUIAS, BLOQUETES, MEIOS ?FIO, CANOS, MANILHA, TUBOS, 
CONEXÕES, LADRILHOS E MOSAICOS), FABRICAÇÃO DE ESTACAS, 
DORMENTES, VIGAS, ADUELAS, ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS, EM 
CONCRETO ARMADO, MONTAGEM E DESMONTAGENS DE ANDAIMES, 
PLATAFORMAS DE TRABALHO, FORMAS, PARA CONCRETO, E 
ESCORAMENTOS, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE LIMPEZA EM TELHADO, 
COBERTURAS E FACHADAS, MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA, 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS DE CONTENÇÃO E 



~ 

·(,'\ 
~ , , .. Página 5 de 7 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTITO k>'A'' . 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS EIRELI 

CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES, CORTINAS DE PROTEÇÃO 
E ENCOSTA, E MUROS DE ARRIMO, COMERCIO VAREJISTA DE VIGAS DE 
CONCRETO ARMADO, ESTRUTURAS E PRE-MOLDADAS, DE CONCRETO 
ARMADO.COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E 
TELHAS DE BARRO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS ELETRICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO.GESSO E AMIANTO, AZULEJOS, CERAMICAS, BOMBAS DE AGUA, 
BOMBAS HIDRAULICAS, BOX PARA BANHEIROS, CAIXAS DE AGUA, CALHAS 
PARA CONSTRUÇÃO, CIMENTOS, DIVISORIAS E PORTAS SANFONADAS, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTÕES EMPRESARIAIS, EXCETO CONSULTORIA 
ESPECIFICA, SERVIÇOS DE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE ARQUITETURA, 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE 
ÁGUA. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO 

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da 
pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ollimpedimento temporário 
ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova 
situação. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ADMINISTRAÇÃO .. :'._ \ 
A administração da sociedade será exercida por MARCOS PAULO SILVA 
OLIVEIRA, a quem caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial da empresa EIRELI. A responsabilidade do titular é 
limitada ao capital integralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da 
empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, 
com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem 
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de 
exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude 
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de condenação criminal , ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011 , § 1°, 
CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA- DA DECLARAÇÃO 

O titular da EIRELI declara, para os devidos fins e efeitos de direito, que não 
participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro tal da comarca de João Lisboa-MA, para resolver quaisquer litígios 
oriundos do presente Ato. 

O titular assina o presente instrumento, em uma única via, destinada ao registro e 
arquivamento pela Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza seus 
efeitos legais. 

João Lisboa-MA, 19 de Março de 2020. 

MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA 
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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Certificamos que o ato da empresa MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MAQUINAS EIRELI consta 

assinado digitalmente por: 

CPF 

64179133334 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA 

JUCEMA 

CZRTIFICO O REGISTRO EM 27/05/2020 10 : 22 SOB Nº 20200367676 . 
PROTOCOLO: 200367676 D.I 26/ 05/2020 . CÓDIGO DE VERil'ICAÇÃO: 
12002129051 . NIU: 21600074185 . 
MP EMPREENDIMENTOS B LOCAÇÕES DE MAQOINAS BIRELI 

Lilian Thereaa Rodrigues Mendonça 
SBCR&TÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 27/05/2020 
...,., . empreaa~acil.ma . 9ov.br 
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VALIDA EM TODO O TERAITôRIO NACIONAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 
04.022.585/0001.()0 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 30/08/2000 

NOME EMPRESARIAL 
MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MP EMPREENDIMENTOS 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.13-4-00. Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
23.30-3.()1 • Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3.()5 • Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, flbroclmento, gesso e materiais 
semelhantes 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
38.11-4.()0 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 • Coleta de residuos perigosos 
41.20-4-00 • Construção de ediflcios 
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 • Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 

1 PORTE 
EPP 

42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anter iormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e l impeza de terreno 
43.19-3-00. Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230--5 • Empresa Individual de Responsabllldade Limitada (de Natureza Empresárl 

! LOGRADOURO 
R SAO SEBASTIAO 1 

N
1
u
2

MERO 1 1 COMPLEMENTO 

~----~ QUAORA07 LOTE 30 

CAICARA 1 I 
BAIRRO/DISTRITO 

L---------' 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

AOAO5000@HOTMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.... 111r1r • • 

1 MUNICIPIO 
JOAO LISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9164-1550 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/09/2022 às 14:39:16 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
....,,. .... 

1/3 



14/09/2022 14:39 aboutblank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
O( 

e CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

04.022.585/0001--00 30/08/2000 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS EIRELI 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.22-3--01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1.04 • Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.30-4--01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4--02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4--03 • Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4--04 • Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4--05 • Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 • Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6--00 • Obras de fundações 

) 43.99-1--01 • Administração de obras 
43.99-1--02. Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1--03 • Obras de alvenaria 
43.99-1--05 • Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 • Serviços especializados para construção não especificados anter iormente 
47 .42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47 .44--0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44--0--03 • Comércio varejista de materiais hidráulicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

' LOGRADOURO 
: R SAO SEBASTIAO 1 

1 ~~MERO 

1 

1 COMPLEMENTO 

: QUADRA07 LOTE 30 1 

1 CEP 
: 65.922--000 

1 

1 BAIRROIOISTRITO 
CAICARA 1 

1 MUNlc!P10 
: JOAO LISBOA 

1 ~ A 

ENDEREÇO ELETRONICO 

1 
1 TELEFONE 

1 ADAO5000@HOTMAIL.COM : (99) 9164-1550 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 ... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
1 1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

1 MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL 

1 SITUAÇAO ESPECIAL ........... 
1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/09/2022 às 14:39:16 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

1 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 
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e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

04.022.585/0001-00 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 
CADASTRAL 30/08/2000 

MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS EIRELI 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 • Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 • Comércio varejista de mater iais de construção em geral 
47.61..()-03. Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 • Transporte escolar 
49.29-9-02 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
lnternaclonal 
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente 
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 • Transporte rodoviário de produtos perigosos 
70.20-4-00 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
71.11-1-00-Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 • Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77 .32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.30-3-00 • Atividades palsaglstlcas 

C IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

I LOGRADOURO ~ SAO SEBASTIAO 

1 CEP 
65.922-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CAICARA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ADAO5000@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) -

1 ~~MERO 1 1 COMPLEMENTO 
~UADRA07 LOTE 30 

1 MUNlciP!O 
JOAO LISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9164-1550 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL --
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/09/2022 às 14:39:16 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -·-
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores · QSA 

CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

04.022. 585/0001-00 
MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS EIRELI 
R$2.000.000,00 (Dois milhões de reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA 

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 14/0t/2022 b 14:39 (datae hola de Brnllla). 

ebotJ! blank 1/1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo cons1am dos documen10s arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA 
Portador do CPF 641.791.333-34 
É s6cio(a) de sociedade registrada nesta Junta Comercial, como segue : 

Protocolo: MAC2202238696 

Nome Empresarial: MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MAQUINAS EIRELI 

Número de Identificação do Registro de Empresas - NIRE 
~ 1600074185 

~Í ndereço Completo 

CNPJ 
04.022.585/0001-00 

RUA SAO SEBASTIAO, N• 12, QUADRA07 LOTE 30, CAICARA - João Lisboa/MA - CEP 65922-000 

É sócio(a) de sociedade registrada nesta Junta Comercial, como segue : 
Data de Entrada na Sociedade Data de Salda na Sociedade 
24/08/2000 20/03/2018 
Data de Entrada na Sociedade 
19/03/2018 
Data de Entrada na Sociedade 
19/03/2018 

Data de Saida na Sociedade 
Indeterminado 
Data de Salda na Sociedade 
Indeterminado 

Condição 
Sócio 
Condição 
Administrador 
Condição 
TITULAR PESSOA FiSICA 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 

Ato 

223 

223 

002 

223 

002 

223 

Número 

20220325138 

20210605618 

20200367676 

20200351184 

20191243639 

20190274719 

20180624075 

20180292080 

20180267574 

21600074185 

20171173546 

20170291510 

20170029573 

20160815266 

20160269954 

20151330956 

20150160399 

20150024193 

Data 

16/03/2022 

03/05/2021 

27/05/2020 

19/05/2020 

27/11/2019 

04/04/2019 

15/08/2018 

05/04/2018 

20/03/2018 

20/03/2018 

12/09/2017 

13/03/2017 

31/01 /2017 

16/01/2017 

15/03/2016 

06/11/2015 

06/03/2015 

21/01/2015 

Descrição 

BALANCO 

BALANCO 

AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

BALANCO 

AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

BALANCO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

BALANCO 

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

TRANSFORMACAO 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 
AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

BALANCO 

BALANCO 

AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

BALANCO 

AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

l2 

223 

002 

002 

310 

002 

002 

223 

223 

002 

223 

002 

307 

002 

315 

090 

20150024215 21/0112015 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

20090386744 12/0812009 AL TERACAO DE DADOS E OE NOME EMPRESARIAL 

102412000 30/0812000 ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA y 
21200481221 30/08/2000 CONTRATO 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis- SINREM 

Certilicamos que as Informações abaixo conslam dos documencos arquivados 
nesta Junla Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA 
Portador do CPF 641.791.333-34 
É sócio(a) de sociedade registrada nesta Junta Comercial , como segue : 

Nome Empresarial: MP MEDICAMENTOS E SERVICOS CLINICOS L TOA 

Protocolo: MAC2202238696 

CNPJ Número de Identificação do Registro de Empresas• NIRE 
~ 1201074777 34.224.0731()()() 1-a9 

Endefeço Completo 
RUA ESPIRITO SANTO, N9 20, xxxxx, MARANHAO NOVO - Imperatriz/MA - CEP 65903-100 

É sóclo(a) de sociedade registrada nesta Junta Comercial, como segue : Situação 
Data de Entrada na Sociedade Data de Saída na Sociedade Condição ATIVA 
16/05/2022 Indeterminado Sócio S1atus 
Data de Entrada na Sociedade Data de Salda na Sociedade Condição SEM STATUS 
16/05/2022 Indeterminado Administrador 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20220830606 051()7/2022 BALANCO 

002 20220611904 18/05/2022 AL TERACAO OE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

002 20211194131 20/09/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

002 20211134333 31/08J2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

002 20210047461 13/01/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

002 20200907085 22/10/2020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

002 20200586882 09/09J2020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
1 

002 21201014m 18/07/2020 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

002 21201074777 18/07/2020 TRANSFORMACAO 

317 MX00286966 01/06/2020 DESENOUAORAMENTO OE MICROEMPRESA 

002 ME55436005 051()5/2020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

002 ME55435764 05/05/2020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

080 21801683227 16/07/2019 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

080 21801683227 16/07/2019 ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA 

- -
Nome Empresarial: MP TRATORES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA 

Número de Identificação do Registro de E.mpresas - NIRE CNPJ 
21201241959 07.610.59510001-46 

Endereço Completo 
AVENIDA PEDRO NEIVA OE SANTANA, N• 700, xxxxx, JOAO PAULO li - Imperatriz/MA· CEP 65919-555 

É sóclo(a) de sociedade registrada nesta Junta Comercial , como segue : Situação 
Data de Entrada na Sociedade Data de Salda na Sociedade COndição ATIVA 
29/04/2022 Indeterminado Sócio Status 
Data de Entrada na Sociedade Data de Salda na Sociedade Condição SEM STATUS 
29/04/2022 Indeterminado Administrador 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

( 1 ( j I i . \ '.: t 

CERTIDÃO ESPECÍFICA Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cenlficamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expediç!o. 

Certificamos que MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA 
Portador do CPF 641. 791.333-34 

Protocolo: MAC2202238696 

É sócio(a) de sociedade registrada nesta Junta Comercial , como segue : 

rqu vamentos oster ores 

Ato Número Data Descriçio 

002 20220516707 12/05/2022 REATIVACAO - ART. 60 LEI 8.934194 

002 20220516707 12/05/2022 ENQUADRAMENTO OE EMPRESA OE PEQUENO PORTE 

002 21201241959 12/05/2022 AL TERACAO OE DADOS E OE NOME EMPRESARIAL 

002 21201241959 12/05/2022 TRANSFORMACAO 

904 001 16/12/2005 CANCELAMENTO - ART. 60, LEI 8.934/94 

002 07188-1 27/04/1988 AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

080 21100308101 21/01 /1985 INSCRIÇÃO 

Es1a certidão foi emitida automaticamente em 10/10/2022, às 08:56·14 (horário de Brasllia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:l/www.empresafacll.ma.gov.br, com o código NSGVX9AF. 

1111111011111 
CARLOS ANDA~ OE MOAAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarlol: MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MAQUINAS EIREU 

Natureza Jurídica: Empresa lndividval de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

NIRE (Sede) 
21600074185 

Endereço Completo 

CNPJ 
04 .022.585/0001-00 

Rua SAO SEBASTIAO, N" 12. QUAORA07 LOTE 30 CAICARA - João Lisboa/MA - CEP 65922-000 

Arquivamento do Ato 
Constitut ivo 
30/08/2000 

[►,'f.> f,, i;_,\I GOVERNOOO CJ::::: 
FÁCIL MARANHÃO= 

Protocolo: MAC220223861 O 

Início de Atividade 
30/08/2000 

C'"'J>Jeto 
,..JBRAS OE TERRAPLENAGENS, CONSTRUÇÃO OE EOIFICIOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 

RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, OBRAS E SERVIÇOS OE DRENAGENS, EM BOMBEAMENTO 00 SOLO DESTINADO A CONSTRUÇÃO, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO OE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO, E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO, RUAS PRAÇAS E CALÇADAS.CONSTRUÇÃO DE REDES OE ABASTECIMENTO OE 
AGUA, COLETA OE ESGOTO, E CONSTRUÇÃO CORRELATAS, EXCETO OBRAS OE IRRIGAÇÃO, DEMOLIÇÃO E DESMONTE OE ESTRUTURAS EDIFICADAS 
(Edifícios, pontes, prédios e edificações), TRANSPORTE RODOVIARIO OE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS, E MUDANÇAS INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, TRANSPORTE ESCOLAR, TRANSPORTE ROOOVIARIO COLETIVOS DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, TRANSPORTE RODOVIARIOS DE CARROS DE PASSAGEIROS EM CARROS DE 
PASSEIO, LOCAÇÃO DE ONIBUS, CAMINHÕES, REBOQUE, SEMI REBOQUES, TREILERS, SEMCONOUTOR, SERVIÇOS OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, 
LOCAÇÃO OE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA, LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES. TRANSPOTE 
RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, COLETAS DE RESIDUOS PERIGOSOS, COLETA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS, ADMINISTRAÇÃO OE OBRAS, 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA OE TERRENO, OBRAS DE FUNDAÇÕES E OBRAS DE ALVENARIA, OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, 
(SERVIÇOS DE CHAPISCO, EMBOÇA E REBOCO, INSTALAÇÃO DE TOLDOS, COLOCAÇÃO DE VIDROS, CRISTAIS E ESPELHO)OBRAS E SERVIÇOS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS DE PINTURA INTENA E EXTERNA, EM EDIFICAÇÕES E SERVIÇO DE PINTURA EM OBRAS OE 
ENGENHARIA CIVIL, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTO E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, INSTALAÇÃO DE PORTAS JANELAS E TETOS 
,DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS OE QUALQUER MATERIAL, INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITARIAS, E OE GAS, INSTALAÇÃO OE SITEMAS OE 
PREVENÇÃO CONTRA INCENDIO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS OE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, MONTAGEM OE ESTRUTURAS DE MADEIRA, REBAIXAMENTO OE TETOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
INSTALAÇÃO E REVESTIMENTO OE DUTOS E TUBULAÇÕES, IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS OE ENGENHARIA CIVIL, PREPARAÇÃO DE MASSAS OE 
CONCRETO E ARGAMASSA PARA A CONSTRUÇÃO, FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO(TIJOLOS, LAJOTAS, GUIAS, 
BLOQUETES, MEIOS-FIOS, CANOS, MANILHAS, TUBOS, CONEXÕES, LADRILHOS E MOSAICOS, FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE GESSO (Cantoneiras, 
sancas, imagens, placas e painéis), E FABRICAÇÃO OE ARTEFATOS DE CONCRETO, E FIBROCIMENTO (TIJOLOS, LAJOTAS, GUIAS, BLOQUETES, MEIOS? 
FIO, CANOS, MANILHA, TUBOS, CONEXÕES, LADRILHOS E MOSAICOS), FABRICAÇÃO OE ESTACAS, DORMENTES, VIGAS, ADUELAS, ESTRUTURAS PRE
MOLOAOAS, EM CONCRETO ARMADO, MONTAGEM E DESMONTAGENS DE ANDAIMES, PLATAFORMAS DE TRABALHO, FORMAS, PARA CONCRETO, E 
ESCORAMENTOS, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE LIMPEZA EM TELHADO, COBERTURAS E FACHADAS, MONTAGEM OE ESTRUTURA METALICA, 

ONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS DE CONTENÇÃO E CONSTRUÇÃO OE ESTRUTURAS COM TIRANTES, CORTINAS DE PROTEÇÃO E 
ICOSTA, E MUROS DE ARRIMO, COMERCIO VAREJISTA DE VIGAS OE CONCRETO ARMADO, ESTRUTURAS E PRE-MOLOAOAS, DE CONCRETO 

r-lRMAOO,COMERCIO VAREJISTA OE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS DE BARRO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIORAULICOS, 
COMERCIO VAREJISTA OE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAUUCOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
ELETRICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTEFATOS DE CIMENTO,GESSO E AMIANTO, AZULEJOS, CERAMICAS, BOMBAS DE AGUA, BOMBAS 
HIDRAULICAS, BOX PARA BANHEIROS, CAIXAS OE AGUA, CALHAS PARA CONSTRUÇÃO, CIMENTOS, DIVISORIAS E PORTAS SANFONAOAS, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÕES EMPRESARIAIS, EXCETO CONSULTORIA ESPECIFICA, SERVIÇOS 
OE ENGENHARIA E SERVIÇOS OE ARQUITETURA, COMERCIO VAREJISTA OE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE POÇOS DE ÁGUA. 

cap11aI 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) 
Capital Integralizado 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) 

Titular 
Nome 
MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA 

Dados do Administrador 

CPF 
641.791.333-34 

Nome CPF 
MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA 641.791.333-34 

Últlmo Arquivamento 
Data Número 
16/03/2022 20220325138 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Administrador 
s 

Início do Mandato 
19/03/2018 

Término do Mandato 
lndeterm inado 

Ato/eventos 

Início do Mandato 
19/03/2018 

223 / 223 - BALANCO 

Ténnlno do Mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
/ 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/10/2022. às 08:55:57 (horário de Brasília). 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as inlormações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresartal: MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MAQUINAS EIREU 

Natureza Jurfdlca: Emp,esa Individual de Responsabitidade Limitada (de Natureza Emp,esária) 

e impressa, ver 1car sua au en 1c 

1111111111111111 
-.empresa act .ma.gov. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Gefal 

una, "'J GOVERNO DO CE::::: 
FÁCIL MARANHÃO= 

Continuação 

Protocolo: MAC2202238610 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

t"'f'l>t "'I GOVERNO 00 CE= 
FÁCll. MARANHÃO = 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

C9tlificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Certificamos que MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MAQUINAS EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2202238640 

NIRE 21600074185 

CNPJ 04.022.585/0001-00 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

\ Endereço Completo SAO SEBASTIAO, N• 12, QUADRA07 LOTE 30, CAICARA • João Lisboa/MA- CEP 65922·000 

, 
Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20220325138 16/03/2022 BALANCO 
223 20210605618 03/0512021 BALANCO 

002 20200367676 27/0512020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20200351184 19/0512020 BALANCO 

002 20191243639 27/11/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20190274719 04/04/2019 BALANCO 

002 20180624075 15108/2018 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20180292080 05/04/2018 BALANCO 
002 20180267574 20/03/2018 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

002 21600074185 20/03/2018 TRANSFORMACAO 

310 20171173546 12/09/2017 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESARIO 

002 20170291510 13/03/2017 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

002 20170029573 31/01/2017 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20160815266 16/01/2017 8ALANCO 

223 20160269954 15/0312016 BALANCO 
002 20151330956 06/11/2015 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 

23 20150160399 06/03/2015 BALANCO 

307 20150024215 21/0112015 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

002 20150024193 21101/2015 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

002 20090386744 12/08/2009 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

315 1024/2000 30/08/2000 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

090 21200481221 30/08/2000 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/1012022, às 08:56:24 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:1/w-.empresafacll.ma.gov.br, com o código APBKXKUG. 

11111111■0111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Sec,etário(a) Geral 
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~ EMPREENDIMENTOS 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO E ACEITE DAS 
CONDIÇÕES DO EDITAL 

TOMADA OE PREÇOS Nº 010/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

A empresa MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MAQUINAS EIRELI), 
CNPJ nº 04.022.585/0001-00 sediada em Rua São Sebastião 12, QD 07, Lote 
30, Bairro Caiçara, Cidade João Lisboa-MA, Cep: 65922-000 legal Sr Marcos 
Paulo Silva Oliveira, portador do RG: 000095886098-0 SSP-MA, CPF: 
641 .791 .333,34, natural de Imperatriz - MA, casado, Empresário, situado na Rua 
M, 67, Bairro: Jardim Oriental, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente os requisitos para habilitação ao TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 
, assim como, conhece e aceita todas as condições estabelecidas no instrumento 
convocatório da referida licitação. 

João Lisboa - MA, 06 de Dezembro de 2022 

MP EMPREENDIENTÕSt CNPJ: 04.02i585/000100 
MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA 

Proprietário e Diretor Geral 

CPF n.11 641. 791.333-34 
Carteira de Identidade n.e 095886098-0, SSP/MA 

MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES OE MÁQUINAS PESADAS - EIRELI 
CNPJ :04.022.585/0001-00lnsc. Est. : 12.319. 788-0 

End: Rua São Sebastião 12, Qd 7 Lote 30, Bairro Caiçara CEP:65.922-000 
Fone: (99) 3525-4122 E-mail:mpempreendimentoseservicos@gmail.com Site: 

www.mpempeserv.com João Lisboa - MA 



lu;1 EMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

Senhor Pregoeiro, 

A MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS EIRELI - EPP, CNPJ 

n.2 04.022.585/0001-00, Inscrição Estadual n.2 12.319.788-0, sediada na Rua São 

Sebastião, n.º 12, Quadra 07, Lote 30, bairro Caiçara, CEP n.º 65.922-000, cidade João 

Lisboa, estado Maranhão, por intermédio do seu único proprietário, o Sr. MARCOS 

PAULO SILVA OLIVEIRA, portador do CPF sob o n.º 641.791.333-34, Carteira de Identidade 

sob n.º 095886098-0, SSP/MA, DECLARA, para os devidos fins do disposto na Lei 

Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 

lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como: 

( X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006. 

A MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS EIRELI - EPP declara, ainda, que 

a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

João Lisboa - MA, 06 de Dezembro de 2022 

MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS PESADAS - EIRELI 
CNPJ:04.022.585/0001 -00lnsc. Est.: 12.319.788-0 

End: Rua São Sebastião 12, Qd 7 Lote 30, Bairro Caiçara CEP:65.922-000 
Fone: (99) 3525-4122 E-mail:mpempreendimentoseservicos@gmail.com Site: 

www.mpempeserv.com João Lisboa - MA 



lili1 EMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

Senhor Pregoeiro, 

A MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS EIREU - EPP, CNPJ 
n.º 04.022.585/0001-00, Inscrição Estadual n.º 12.319.788-0, sediada na Rua São 
Sebastião, n.º 12, Quadra 07, Lote 30, bairro Caiçara, CEP n.º 65.922-000, cidade João 
Lisboa, estado Maranhão, por intermédio do seu único proprietário, o Sr. MARCOS 
PAULO SILVA OLIVEIRA, portador do CPF sob o n.º 641.791.333-34, Carteira de Identidade 
sob n.º 095886098-0, SSP/MA, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 

2.°, da Lei Federal Nº 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a 
inabilite a participar do Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 - CPL, e que 
contra ela não existe nenhum pedido de falência ou recuperação judicial. 

João Lisboa • MA, 06 de Dezembro de 2022 

"MP EMPREENDIMENTOS/ CNPJ: 04 .022585/000100 
MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA 

Proprietório e Diretor Geral 
CPF n.º 641.791.333-34 

Carteira de Identidade nJ1 095886098-0, SSP/MA 

MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS PESADAS . EIRELI 
CNPJ:04.022.585/0001-00lnsc. Est.: 12.319.788-0 

End: Rua São Sebastião 12, Qd 7 Lote 30, Bairro Caiçara CEP:65.922-000 
Fone: (99) 3525-4122 E-mail:mpempreendimentoseservícos@gmail.com Site: 

www.mpempeserv.com João Lisboa-MA 



~ EMPREENDIMENTOf 0 r ~11 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

Senhor Pregoeiro, 

A MP EMPREENDIM ENTOS E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS EIRELI - EPP, CNPJ 

n . .Q 04.022.585/0001-00, Inscrição Estadual n.º 12.319.788-0, sediada na Rua São 

Sebastião, n.º 12, Quadra 07, Lote 30, bairro Caiçara, CEP n.º 65.922-000, cidade João 

Lisboa, estado Maranhão, por intermédio do seu único proprietário, o Sr. MARCOS 

PAULO SILVA OLIVEIRA, portador do CPF sob o n.º 641.791.333-34, Carteira de Identidade 

sob n.º 095886098-0, SSP/MA, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: (X) NÃO emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

João Lisboa - MA, 06 de Dezembro de 2022 

MP EMPREENDIME 
MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA 

Proprietório e Diretor Gero/ 

CPF n.fl 641.791.333-34 

Carteiro de Identidade n.e 095886098-0, SSP/MA 

MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS PESADAS - EIRELI 
CNPJ:04.022.585/0001-00lnsc. Est.: 12.319.788-0 

End: Rua São Sebastião 12, Qd 7 Lote 30, Bairro Caiçara CEP:65.922-000 
Fone: (99) 3525-4122 E-mai1:mpempreendimentoseserv1cos@gma1l.com Site: 

www.mpempeserv.com João Lisboa - MA 
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EMPREENDIMENTOS 
CNPJ 15. 133. 172/000 1-00 

COMISSÃO PERMANE TE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 

TOMADA DE PREÇO Nº: 10/2022 -

ALDER DE A. SOARES LTDA 
CNPJ ;15.133.172/0001-00 

Rua 03, n!! 16, Quadra 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA, 

CEP 65.130-000 MUNICÍPIO PAÇO DO LUMIAR/MA 
aldcraraujol23((1 gmail.com / TELEFONE (98) 98907-3276 

000542 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução N ormativa nA 03, de 26 abri l de 2018} 

15.133.172/0001-00 
ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

7711-0/ 00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

Endereço: 

RUA TRES, 16 - QUADRA04 / 16 - RESIDENCIAL ARAGUAIA - Paço do Luimar / 
Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os docu mentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nA 8.666, de 1993. 

Emitido em: 05/ 11/ 2022 12:33 1 de 1 

OJ 



1N 
EMPREENDIMENTOS 

C~PJ: lS. 133. 172;0001.00 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: A empresa- ALDER DE A. SOARES EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o numero 15.133.172/0001-00, sediada na Rua 03, n° 16, 
Bairro; Residencial Araguaia/Paço do Lumiar - MA, CEP: 65 .130-000 por 
intermédio do seu representante legal o Sr. Alder de Araújo Soares, 
brasileiro, empresário, Portador do RG n° 033320892007-0 SSP/MA e do 
CPF/MF n° 602.245.033-08 

ORTOGADO: Sr. LAERCIO MACHADO GONÇALVES, inscrito no CPF: 
761.314.913-72, RG: 000002186092-0, Residente na rua 04 casa 35 
vila Operaria CEP 65 .110-000 São Jose de Ribamar MA, outorgando 
obrigatoriamente poderes para representar o outorgante, para 
Requerer/Solicitar e Representar a Empresa em Epigrafe nas Comissões 
de Licitações dos Órgãos da Administração Pública Direta e Indireta, bem 
como formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando 
convocado, manifestar-se em nome da Empresa, podendo assinar atas, 
anexos, propostas e demais documentos referente aos processos 
licitatório inclusive assinar a proposta e contratos, apresentar 
impugnações, recursos, inclusive renúncia expressa a recurso na 
habilitação, se for o caso, e praticar todos os atos necessários ao 
desempenho da representação no processo licitatório, responsabilizando
se por todos os atos praticados no cumprimento deste instrumento. 

PRAZO DE VALIDADE DESTA PROCURAÇÃO DE 12 (DOZE) MESES. 

Paço do Lumiar/MA 18 de outubro de 2022. 

Documento assinado dicitatn~nte 

ALDER DE ARAUJO SOARES 
Dato: 18/10/2022 21:40:12-0300 
Veriftque t-m htl'ps:flvenfkador.rti.br 

ALDER DE A. SOARES EIRELI 
CNPJ: 15.133.172/0001-00 
Alder de Araújo Soares 

Socio administrator 
CPF/MF nº 602.245.033-08 

RUA 03 QUADRA 04 ~ .. 16 BAIRRO 
RESIDENCTAL .ARAGUAIA 

CEP· 65.130-000 MUNICÍPIO PAÇO DO LUMIA~/MA. 
ALDERA..°"-A.UIOI ~3 ,,GMAil CO~f I TELEFONE (98) 9&107-3276 

0) 
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l'\JIC 10 F.AQ 

RELATÓRIO 

T RELATÓRIO 1 - At ~uivo dE. d c:;11latu1 ,..:i r1nrovr1do 

Data de verificação 

Versão do software 

.., lnformdções do cHChlÍVO 

Nome do arquivo 

Resumo SHA256 do arquivo 

Tipo do arquivo 
Quantidade de assinaturas 

18/10/2022 21 :40:52 

BRT 

2.10 

PROCURACAO_PARTICULAR_WA_ 
LAERCIO_assinado.pdf 
6d98caf8b8bla38a247a310b7 
12a6b49a7ff86d9b5d32fdl58 
5467d909a3a6c4 

PDF 

1 

.., Ass riatura por C.:\i ALDER DE ARAUJO SOARES 

.., 11 forma(oec:; da c.1ss1naturêl 

Tipo de assinatura 
Status da assinatura 
Caminho de certificação 

Estrutura da assinatura 

Cifra assimétrica 
Resumo criptográfico 

Data da assinatura 

Status dos atributos 

1

.., lnformaçõec; do as 1nante 

CPF 

.., Cam nho dt> cert1ficJção 

Destacada 

Aprovado 

Aprovado 

Conformidade 
com o padrão (ISO 

32000). 

Aprovada 

Correto 

October 18, 2022 

at 9:40:12 PM BRT 

Aprovados 

..... vAt rs 
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..- Atributos 

• Atributos ob.-iP.:dtÓ 10s 

ldMessageDigest 
ldContentType 

1
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ldSigningTime 
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Aprovado 

Aprovado 
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1! ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ALDER DE ARAUJO SOARES L TOA 

ALDER DE ARAUJO SOARES, brasileiro, solteiro, natural de lcatu - MA, empresário, portador do RG nº 
033320892007-0 SSP/MA e inscrito no CPF sob o nº 602.245.033-08,nascido em 24/09/1985, natural de 

São Luís/MA, residente e domiciliado na Avenida São José, nº 16, Bacurizal, Paço do Lumiar/MA, CEP 
65.130-000. 

Unico socio da sociedade em presaria: ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA, localizada na AV SAO JOSE, n 16, 

Bairro: bacurizal, 65.130-000, SAO LUIS- MA. Com ato constitutivo registrado na junta comercial do 

estado do Maranhão JUCEMA sob nire 21201272641,CNPJ: 15.133.172/0001-00, resolve alterar seu 

Contrato Social mediante as Clausulas seguintes. 

Cláusula Primeira - Altera- se o endereço da empresa para : Rua tres, N 16, QUADRA 04 / 16, Bairro: 

RESIDENCIAL ARAGUAIA, Cep: 65130-000, Paço do Lumiar/Ma. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nº 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

Cláusula Primeira- A sociedade gira sob o nome empresarial: ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA. 

Cláusula Segunda - A sociedade tem sede no seguinte endereço: Rua tres, N 16, QUADRA 04 / 16, Bairro: 

RESIDENCIAL ARAGUAIA, Cep: 65130-000, Paço do Lumiar/Ma. A empresa poderá a qualquer tempo, 

abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios, mediante 

alteração contratual assinada por todos. 

Cláusula Terceira - O objeto da sociedade é: 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 4763-
6/03 -Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios. 4329-1/03 - Instalação, manutenção 
e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes. 4723-7 /00 - Comércio varejista de bebidas. 1813-
0/01 - Impressão de materialpara uso publicitário. 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas. 2861-5/00 - Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto 
máquinas-ferramenta. 3314-7 /12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas. 3811-4/00 - Coleta de 
resíduos não-perigosos. 3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos. 4120-4/00 -
Construção de edifícios. 4211-1/01 - Construção derodovias e ferrovias. 5229-0/02 - Serviços de reboque 
de veículos. 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos. 4222-7 /01 -
Construção de redes deabastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação. 4222-7/02 -Obras de irrigação. 4313-4/00-0bras de terraplenagem. 4321- 5/00- Instalação 
e manutenção elétrica. 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 4322-3/02 - Instalação e 
manutenção de sistemas cent rais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 4322-3/03 -
Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários. 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos. 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer materia l. 4330-4/03 - Obras de acabamento em gessoe estuque. 4330-4/04 -
Serviços de pintura de edifícios em geral. 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção. 4391-
6/00 - Obras de fundações. 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água. 4520-0/01 - Serviços 
de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou 
funilaria e pintura de veículos automotores. 4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de (f 
veículos automotores. 4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores. 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 4530-7 /03 -
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 4530-7 /05 - Comércio a varejo 



de pneumáticos e câmaras-de-ar. 4642-7 / 02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho. 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais 
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 4724-
5/00 - Comércio varejista dehortifrutigranjeiros. 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais 
de construção em geral. 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo. 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis. 4754-7/03 - Comércio 
varejista de artigos de iluminação. 4755-5/03 - Comerciovarejista de artigos de cama, mesa e banho. 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos 
esportivos. 4781-4/ 00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 4789-0/05 - Comércio 
varejistade produtos saneantes domissanitários. 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para 
escritório. 4923-0/ 02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas. 5620-1/02 -
Serviços de al imentação para eventos e recepções - bufê. 9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança. 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 
7739-0/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minériose petróleo, sem operador. 
7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador. 7739-0/03 -
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. 7739-0/99 -
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador. 8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios. 8122-2/00 - lmunizaçãoe controle de 
pragas urbanas. 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente. 8130-3/00 -
Atividades paisagísticas.8219-9/ 01 - Fotocópias. 8230-0/01 
- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 9001-9/02 - Produção musical. 9001-
9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação. 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades 
complementares não especificados anteriormente. 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos 
esportivos. 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 4751-
2/01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 4759-8/99 -
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. 

Cláusula Quarta - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais),divididos em 

350.000 (Trezentos e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (Um real) cada uma, totalmente 

integralizadas em moeda corrente, distribuindo-se entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIO R$ QUOTAS % 

ALDER DE ARAUJO SOARES 350.000,00 350.000 100 
rroTAL 350.000,00 350.000 100 

Cláusula Sexta - A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total do capital 

social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo 

solidariamente pela integralização do capital social dasociedade limitada unipessoal. 

Cláusula Sétima - Fica investido na função de administrador da Sociedade Limitada unipessoal o sócio 

único ALDER DE ARAUJO SOARES, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 

sociedade, representá-la ativa e passivamente,judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, 

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 

necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o 

uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto,em atividades estranhas ao objeto social 

como fiança, aval, endosso. 
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Cláusula Oitava - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes, o valor de seus haveres será apuradoliquidado com base na situação patrimonial da 

empresa, à data da resolução, verificadaem balanço especialmente levantado. 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à elaboração 

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultadoeconômico, cabendo ao sócio único, os 

lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula Décima-O administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso em quaisquer crimes 

previstos em lei ou restrições legais, que possam impedí-los de exercer atividade empresarial conforme 

artigo 1.011, 1º do CC/2002. 

Cláusula Décima Primeira- O sócio declara que a sociedade se enquadra como Micro Empresa - ME, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, eque não se enquadra em qualquer 

das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, li, LC nº 123, de 

2006). 

E, por estar assim constituído, assina a presente alteração, em via única. 

Paço do Lumiar - MA, 18 de Agosto de 2022 

ALDER DE ARAUJO SOARES 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ O 

15.133.172/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 03/0312012 

NOME EMPRESARIAL 

ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

WA EMPREENDIMENTOS 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

77.11-0-00. Locação de automóveis sem condutor 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNOO IAS 

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
28.61-5-00. Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto máquinas-ferramenta 
33.14-7-12 • Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
38.11-4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos 
38.21·1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
41.20-4•00 • Construção de edifícios 
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 • Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
43.13-4-00 • Obras de terraplanagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22·3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 • Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitár ios 
43.29-1-03 • Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1 ·04 • Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 • Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer mater ial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDlCA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

! LOGRADOURO 
RTRES 

1 CEP 
65.130-000 

ENDEREÇO ELETR ICO 

BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL ARAGUAIA 

ALDERARAUJ0123@GMAIL.COM 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. .......... 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA04 / 16 

I MUNIClPIO 
PACO 00 LUMIAR 

~ 
~ 

1 TELEFONE 
(98) 8907-3276/ (98) 9204-9834 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/03/2012 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ............ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitído no dia 03/1212022 às 21 :49:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

15.133.172/0001-00 
MATRIZ 1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 03/03/2012 

1 NOME EMPRESARIAL 
ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.3()..4.-99 • Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 •Obras de fundações 
43.99-1-05. Perfuração e construção de poços de água 
45.20-0-01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 • Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 • Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veiculos automotores 
45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para velculos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.42-7-02. Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 • Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
47.12-1-00 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios• minímercados, 
mercearias e armazéns 
47.23-7-00 • Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 • Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0•99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR OlCA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

! LOGRADOURO 
RTRES 

1 ~~MERO 
1 COMPLEMENTO 

QUADRA04 / 16 

1 

1 CEP 
65.130-000 

BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL ARAGUAIA 
1 MUNICÍPIO 

~ACO DO LUMIAR 
~ 
~ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ALDERARAUJ0123@GMAIL.COM 
1 TELEFONE 

(98) 8907-3276/ (98) 9204-9834 

1 ~ ; FEDERATIVO RESPONSÁVEL iEFR) 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/12/2022 às 21 :49:51 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/0312012 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -·· 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE l'lSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

15.133.172/0001-00 03/03/2012 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
ALDER DE ARAUJO SOARES L TOA 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONôMICAS SECUNOÁRJAS 

47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 • Comércio varejista de artigos de i luminação 
47.55-5-03. Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.59-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 • Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 • Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanllários 
47.89-0-07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório 
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista 
52.29-0-02 • Serviços de reboque de velculos 
56.20-1-01 • Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
56.20-1-02. Serviços de alimentação para eventos e recepções• bufê 
77.32·2·01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-01 •Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador 
77.39-0-02 -Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
77.39--0-03 •Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

C ODA NATURE.ZAJU DfCA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRAOOURO 
RTRES 

1 CEP 
65.130-000 

BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL ARAGUAIA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ALDERARAUJ0123@GMAIL.COM 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 ~~MERO 
1 COMP\.EMENTO 

QUADRA04 / 16 

1 MUNICIPIO 
PACO DO LUMIAR 

1 TELEFONE 
(98) 8907-3276/ (98) 9204-9834 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 

03/03/2012 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

!~ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/12/2022 às 21 :49:51 (data e hora de Brasília). 
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NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

15.133.172/0001-00 
MATRIZ 

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 

CADASTRAL 03/03/2012 

1 NOME EMPRESARIAL 
ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em dom1cillos 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-02 • Produção musical 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de i luminação 
90.01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

! LOGRADOURO 
RTRES 

1 CEP 
65.130-000 

BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL ARAGUAIA 

ENDEREÇO ELETRôNICO 

ALDERARAUJO123@GMAIL.COM 

1 ~~MERO 
1 COMPLEMENTO 

QUADRA04 / 16 

1 MUNICÍPIO 
~ACO DO LUMIAR 

1 TELEFONE 
(98) 8907-3276/ (98) 9204-9834 

~ 
~ 

1 ;!::.; FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/03/2012 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

[ Mfl>bA I GOVERHO DO 1:1::::::: 
FACIL MARANHÃO = 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Certificamos que ALDER DE ARAUJO SOARES L TOA Protocolo: MAC2202284830 

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201272641 
Situação 

ATIVA 
CNPJ 15.133.172/0001-00 Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo TRES, N" 16, QUADRA04 / 16, RESIDENCIAL ARAGUAIA - Paço do Lumiar/MA- CEP 65130-000 

Arquivamentos Posteriores 

Alo Número Data Descrição 

002 20221009523 17/08/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20221009523 17/0B.12022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

223 20220951152 03/0B.12022 BALANCO 

002 21201272641 29/07/2022 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

002 21201272641 29/07/2022 TRANSFORMACAO 

002 21600154111 27/07/2020 TRANSFORMACAO 

002 21600154111 27/07/2020 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

350 M1321028495 03/03/2012 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

080 21800292054 03/03/2012 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

080 21800292054 03/03/2012 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

.. Esta certidão 101 emitida automaticamente em 06/11/2022, às 15:35:45 (horário de Brasílla) . 
Se impressa, venficar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código QSUKTPUN. 

\11111110111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Sectetário(a) Geral 

1 de 1 



FÁCJL ~ IE= 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CertohcalT'OS que as inlonnações abaoco constam dos documentos arQU1Vados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ALOER OE ARAUJO SOARES LTOA 

Natureu Jurídica: ~ Empresana l.lmltada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21201272641 15.133.172/0001-00 03/03/2012 

Endereço Completo 
Rua TRES. ~ 16, QUADRA04 / 16, RESIDENCIAL ARAGUAIA - Paço do Lumiar/MA - CEP 65130-000 

Objeto Social 

ft 

1 ; •• , < I OOVEANO 00 EJ= 
FÁCIL MARANHÃO = 

Protocolo: MAC2202284800 

Início de Atividade 
03/03/2012 

43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 47.59-8-99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL 
E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (UTENSILIOS PARA USO DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA) 47.54-7-03 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 47.41-5-00 • COMERCIO 
VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 43.30-4-04 • SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 47.42-3-00 • COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELETAICO 90.01-9-99 - ARTES CENICAS, ESPETACULO$ E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (MONTAGEM DE CENARIOS SERVICOS DE) 33.14-7-12- MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS 38.11-
4-00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.21-1-00 ·TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 41 .20-4-00 • 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.11-1-01 • CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02- PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS 
RODOVIARIAS E AEROPORTOS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 42.22-7-01 - CONSTRUCAO DE REDES 
DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 42.22-7-02 - OBRAS 
DE IRRIGACAO 43.13-4--00 • OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.22-3-01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 43.22-3-02 • 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 43.30-4-99 - OUTRAS 
OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.20-0-01 - SERVICOS DE 
MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 45.20--0-02 • SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E 
PINTURA DE VEICULO$ AUTOMOTORES 45.20-0-03 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULO$ AUTOMOTORES 
45.20-0-04 • SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0-05 - SERVICOS DE LAVAGEM, 
LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 49.23-0--02 • SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS· LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 52.29--0-02 • SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULO$ n.11--0-00- LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 81 .22-2-
00- IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(CAPINA, CAPINACAO DE RUA, LOGRADOURO) 81.30-3--00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 82.19-9--01 FOTOCOPIAS 82.30-Q-01 · SERVICOS DE 
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 90.01-9-02 - PRODUCAO MUSICAL 90.01-9-06 • ATIVIDADES DE 
SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 93.19-1-01 - PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 95.11·8·00- REPARACAO E 
MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. --
Capital Social Porte Prazo de Duração 
A$ 350.000.00 (trezentos e cinquenta mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ALDER DE ARAWO 602.245.033-08 R$ 350.000,00 Sócio s Indeterminado 
SOARES 

Dados do Administrador 
Nome CPF Ténnlno do mandato 
ALDER DE ARAUJO SOARES 602.245.033-08 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
17/08/2022 20221009523 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/11/2022, às 15:35:17 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/twww.empresafacil.ma.gov.br, com o código TR.NOJIJ. 

11111111111111 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as inlormações abaiJCo cons1am dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ALOER OE ARAUJO SOARES LTOA 

N11ureza Jurldlca: Sociedade Emprasana Llmttada 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 

IP-

Continuação 

Protocolo: MAC2202284800 

rt 
2de2 



.,a, ooc .. GO 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 15/ 11/2022 22:57:00 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ALDER DE ARAUJO SOARES L TDA 
CNPJ: 15.133.172/0001-00 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cl ique AQU I. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos djgitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



EMPREENDIMENTOS 
CNPJ l5.133.172/0001-00 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 

TOMADA DE PREÇO Nº: 10/2022 -

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO E CUMPRIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados senhores, 

A empresa- ALDER DE A. SOARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o numero 15.133.172/0001-00, 
sediada na rua 03, numero 16, quadra 04, Residencial Araquaia, Paço do Lumiar/MA, CEP 65.130-000. 

por intermédio do seu representante legal o Sr. Laércio Machado Gonçalves, brasileiro, empresário, 
Portador do RGnº 0000021086092-0 SSP/MA e do CPF/ nº 761.314.913-72, DECLARA, que 

recebeu o Edital do TOMADA DE PREÇO nº 10/2022-CPL e seus Anexos, tendo pleno 
conhecimento dos elementos constantes no referido Edital, no que tange às condições 
gerais e peculiaridades estabelecidas quanto à execução do objeto conforme 

especificações determinadas, e que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, 
estando Habilitada e se responsabilizando integralmente quanto à execução do objeto de 
acordo com o exigido. 

. . . - - RG: 0000 2-0 
PROCURADOR PARTICULAR 

ALDER DE A. SOARES L TDA 
CNPJ ;15.133.172/0001-00 

Rua 03, nº 16, Quadra 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA, 
CEP 65.130-000 MUNICÍPIO PAÇO DO LUMlAR/MA 

alderaraujol23@gmail.com / TELEFONE (98) 98907-3276 



EMPREENDIMENTOS 
CNPJ 15.133.172/0001-00 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 

TOMADA DE PREÇO Nº: 10/2022 -

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVINENTES E IMPEDITIVO DE 
HABILITAÇÃO. 

Prezados senhores, 

A empresa-ALDER DE A. SOARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o numero 15.133.172/0001-00, sediada na 

rua 03, numero 16, quadra 04, Residencial Araquaia, Paço do Lumiar/MA, CEP 65.130-000. por 

intermédio do seu representante legal o Sr. Laércio Machado Gonçalves, brasileiro, empresário, Portador 

do RGnº 0000021086092-0 SSP/MA e do CPF/ nº 761.314.913-72 DECLARA, sob as penas da Lei, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na licitação em epígrafe, em 

conformidade com o artigo 32, § 22 da Lei Federal 8.666/1993, e que contra ela não existe nenhum pedido 

de falência ou concordata, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARAMOS também, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica ou Fundacional e estamos 

cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro ainda, que concordamos e aceitamos plenamente as condições do Edital em referência e, caso 

sejamos vencedores da licitação, executaremos o fornecimento de acordo com a planilha fornecida e 

pelos preços globais propostos e aceitos pelo Município de BURITIRANA - Ma. 

: . . - - RG: 00000218 -O 
PROCURADOR PARRTICULAR 

ALDER DE A. SOARES l TDA 
CNPJ ;15.133.172/0001-00 

Rua 03, nº 16, Quadra 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA, 
CEP 65.130-000 MUNICÍPIO PAÇO DO LUMIAR/MA 

alderaraujol23@gmail.com / TELEFONE (98) 98907-3276 

)) ---



EMPREENDIMENTOS 
CNPJ 15. 133.172/0001-00 

COMISSÃO PERMANENTE DE LIC1TAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 

TOMADA DE PREÇO Nº: 10/2022 -

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
(DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 72, XXXIII, DA CF/88) 

Prezados senhores, 

A empresa- ALDER DE A. SOARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o numero 

15.133.172/000 l-00, sediada na rua 03, numero 16, quadra 04, Residencial Araquaia, Paço do 

Lumiar/MA, CEP 65.130-000. por intermédio do seu representante legal o Sr. Laércio Machado 
Gonçalves, brasileiro, empresário, Portador do RGnº 0000021086092-0 SSP/MA e do CPF/ nº 
761.314.913-72 DECLARA à Prefeitura Municipal de BURITIRANA- MA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 

9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, result ará na inabilitação 

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras f iguras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 

pertinentes à espécie". 

: . . · -72 - RG: 00000 2-0 
PROCURADOR 

ALDER DE A. SOARES LTDA 
CNPJ ;15.133.172/0001-00 

Rua 03, nº 16, Quadra 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA, 

CEP 65.130-000 MUNICÍPIO PAÇO DO LUMIAR/MA 
alderaraujo l 23@gmail.com / TELEFONE (98) 98907-3276 

)} ,,,,,,..-



EMPREENDIMENTOS 
CNPJ 15.133.172/0001-00 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 

TOMADA DE PREÇO Nº: 10/2022 -

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

Prezados senhores, 

A empresa- ALDER DE A. SOARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 15.133.172/0001-00, sediada na 

rua 03, numero 16, quadra 04, Residencial Araquaia, Paço do Lumiar/MA, CEP 65.130-000. por 

intermédio do seu representante legal o Sr. Laércio Machado Gonçalves, brasileiro, empresário, 

Portador do RGnº 0000021086092-0 SSP/MA e do CPF/ nº 761.314.913-72, DECLARA, sob as penas da 

lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação empresarial estabelecida pela Lei Complementar n2 

123/06, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu Art. 3º, estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto Federal nº 6.204/07, de 05 de 

setembro de 2007, para fins de cumprimento ao disposto no Edital e participação do referido certame; 

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 

(x) MICROEMPRESA· ME, conforme o inciso Ido Art. 3º da Lei Complementar Federal nº123, de 

14.12.2006. 
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso li do Art. 3º da Lei Complementar Federal nº123, 

de 14.12.2006. 
( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEi, conforme §12 do Art. 18-A da Lei Complementar Federal 

nº123, de 14.12.2006. 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do Art. 32 da Lei 

Complementar n2 123/06, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a promover a regularização 

de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, 

caso seja declarada vencedora do certame. 

. . . - - RG: 000002 2-0 
PROCURADOR 

ALOER OE A. SOARES L TOA 
CNPJ ;15.133.172/0001-00 

Rua 03, n2 16, Quadra 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA, 
CEP 65.130-000 MUNICÍPIO PAÇO DO LUMIAR/MA 

alderaraujo l23@gmail.com / TELEFONE (98) 98907-3276 
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reendimentos 

S W 1,1 CO\'STROÇôES E El.'?~EE'-101','fNTOS LTO/\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

CREDENCIAMENTO 
TOMADA DE PREÇOES Nº 010/2022 

S. W. M. CONTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS L TOA 
CNPJ: 13.136.076/0001-90 

Endereço: Estrada Vicinal de Acesso, S/N, Lote 08, Quadra 05, Loteamento 
Residencial Jardim Boa Vista, Bairro: Jardim Sumaré, CEP: 65.900-970 -

Imperatriz/MA Telefone: (99) 99140-5504 
E-mail: idealempreendimentos02@outlook.com 



6º OFÍCIO 
EXTRAJUDICIAL DE 

IMPERATRIZ 

INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO QUE FAZ S. W. M. CONSTRUÇ'ÔES li 
F:MPRf:F:Nn!MHNTOS !,7'f)A EM FAVOR DE JAMES SILVA ARAUJO, NA FORMA 
ABAIXO: 
Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois (06/12/2022), no Cartório do 6º 
Oficio Extrajudicial de Imperatriz, no Estado do Maranhão, locali~do na Rua Antô?io de 
Miranda, nº 527, Edificio Plaz.a Office, Térreo, Bairro: Centro, na cidade de lmperatnz-MA, 
perante mim, Escrevellle Autorizado, Nua11 Fialho do ascinumto, compareceu como 
OUTORGANTE: S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPRE ENDIMENTO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede e foro na Estrada VicinaJ de Aces~, s/n", Lote 08, Q~adra 05, 
Loteamento Residencial Jardim Boa Vista, Bairro. Jardim Sumaré, na c idade de lmperatnz - MA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.136.076/0001-90: neste ato representada pela 
sócia-administradora, a Sra. Marilene Pereira Silva, de nacionalidade brasileira, filha de 
Francisco Pereira da Silva e Boaventura Ribeiro dos Santos, nascida aos 28/07/1963, natural de 
Presidente Outra - MA, empresária, declarou ser divorciada, portadora da Cédula de Identidade n.º 
021637632002-0 SESP/MA, 2ª via expedida em 18/07/2014, inscrita no CPF/MF sob o n.º 
413.027.963-72, residente e domiciliada na Rua Mato Grosso, nº 345-A, Bairro: Maranhão Novo, 
na cidade de Imperatriz - MA; nos termos da Cláusula Sétima da 63 Alteração e Consolidação 
Contratual da Sociedade, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o 
nº 20220713880, em 27/06/2022, NIRE: 21200730964. Por mim devidamente identificada como 
própria e capaz pela apresentação de documentos pessoais. E por ela me foi dito que, por este 
Instrumento Público de Procuração e nos termos da lei, nomeia e constitui seu PROCURADOR: 
JAMES SILVA ARAUJO, de nacionalidade brasileira, filho de Adonias Pereira de Araujo e 
Roseli Silva Araujo, nascido aos 21/02/1995, office boy, casado, portador da CNH nº 06556352869 
DETRAN/MA, emitida em 14/02/2022, onde consta o Documento de Identidade n.º 
0332535020070 SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o n.º 064. 134.853-37, residente e domiciliado 
na Rua Duque de Caxias, nº 22, Bairro: Vilinha, na cidade de Imperatriz - MA. A quem outorga 
amplos poderes de administração de seus negócios; cobrar, celebrar e receber de quem de direito 
for, quanto e por qualquer título lhe estejam a dever, celebra contratos comerciais; assinar 
propostas, ~didos, <:_orrespo~d~ncias; participar de licitações, sejam elas públicas ou privadas, 
cartas-convites, pregao eletromco, presencial e quaisquer outras modalidades, bem como dar 
lances ~ envia~ pro_postas; rep_resentar a outorgante junto as repartições públicas federais, 
estaduais, mumc1pa1s, autarquias, notadamente junto a PROCURADORIA GERAL DA 
FAZENDA NACIONAL - PGFN, RECEITA FEDERAL DO BRASTL - RFB JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA, SECRETARIA ESTAD AL 
DE FAZENDA - SEF'AZ, SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZE DA - SEl\fFAZ, 
INS1:l1:UTO NACIO AL DE SEGURIDADE SOCIAL- rNSS, IBAMA, JNMETRO ou onde 
de d1re1to for, mes.mo ~ão expressamente mencionado neste instrumento; podendo requerer, 
alegar, recorrer, assinar, Juntar documentos e tomar a recebe-los, constituir procurador para o foro 
em geral e em qualquer instância ou Tribunal, com poderes da cláusula "AD JUDJC!A" e "FT 
EX?'RA ", receber citações, acordar, concordar, discordar, transigir, desistir; enfim praticar tudo. 0 
mais que se fizer necessário para o bom e fiel desempenho do presente mandato, inclusive 

Atendente - AANF ~~~~/)Jr- Ptigum - 1/2 

• Rua Antônio de Miranda. nº 527-A. Edifício Off1ce Plaza, Térreo - Centro, Imperatriz-MA - CEP: 65900-620 
. (99) 9 9120-9395 . 6oficío.imp@lgma1l.com 

vJ.0 - OAUTIN Blockchain Documentos Olgilals e se,,,;ços Lida EPP certilica em 06/12/2022 18:08:49 que o documen1o de hash (SHA-256) 

6be60d2f8292be90c38eb2f5895ee3ba7a67eb122d1371da9229c7bd32a1519b foi validado em 06/12/2022 18:07:36 alravés da transação blockchaln 

Ox1d95a48f1fdd51db3915e62731066e6918113e8b0a9f12092df6398c572c3b4e e pode ser verlncado em https:/Jwww.dautln.com/FlleCheck (NIO: 98939) li , 
<! . 



6° OFÍCIO 
EXTRAJUDICIAL DE 
IMPERATRIZ Livro n°360-P 

Folha n°96 

substabelecer .. A presente procuração foi lavrada nv.v termos dos ar11gos 682 e 683 do Código 
CIVIi (l,e1 nº 10.-106 02), quws sej<im: Arr. 6Hl. CeMa n mandato: / - pela revogação ou pela 
remíncw; li - pela morre ou interdição de uma das parles; Ili - pela mudança de estado que 
mab1/ire o mar1dante a conferir os poderes, ou o mandatário para vs exercer; IV - pelo término do 
pra=o vu pela conc!tLsão du negócio. Art. 683. Quando o manda/o com,ver a cláusula de 
irrevogab1l1dade e o mandante o revogar, pagará perdas e danos. E, de como assim disse e 
outorga e me pediu lavrei esta e por acha-la em tudo confonne aceita e assina. Valores Cobrados 
pelo ato (Lei Estadual nº 9. 109/09 e Leis Complementares nº 221 e 222/19): R$ 104,00 + FERC R$ 
3,12 + FEMP/FADEP R$ 8,32 = R$ 11 5,44. Eu NUAN FIALHO DO NASClMENTO, Escrevente 
Autorizado que escrevi. (Ass) MARILENE PEREIRA SILVA (Sócio-administrador). Está 
confonne. Trasladada em 06/ 12/2022. Eu, Escrevente Autorizado que subscrevi, a fiz dibrilar e 
assino em público e raso. 

Atendente - AANF 

Imperatriz-MA, 06 de dezembro de 2022. 

Nuan Fialho do Nascimento 
Escrevente Autorizado 
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• Rua Antônio de Miranda. n• 527-A. Ed1fíc10 Off1ce Plaza, Térreo - Centro, Imperatriz-MA_ CEP. 65900-620 
. (99) 9 9120-9395 a 6oficio.1mp@gmail.com 

v3.0. OAUTIN Blod<chain Documentoo Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 06/12/2022 18:08:~9 que o documento de hash (SHA-256) 

6be00d2f8292be90c38eb2f5895ee3ba7a67eb122d1371da9229c7bd32a1519b lol vatidado em 06/12/2022 18:07:36 através da transação bfockchain 

0x1d95a48f1fdd51db3915e62731066e6918113e8b0a9112092df6398c572c3b4e e pode ser verlftcado em https1/Www.dauttn.com/FlleCheck (NID: 98939) li 1!1-. .... . 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 

Centro, Jtajaí - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 1 (47) 99748-2223 

www.dautin.com I dauün@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Oautin Blockchaln Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Procuração e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 6be60d2f8292be90c38eb2f5895ee3ba7a67eb122d1371da9229c7bd32a1519b foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 98939 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração Publica", cujo assunto é descrito como 
"Procuração Publica", faz prova de que em 06/12/2022 18:07:31 , o responsável S. W. M. Construções e 
Empreendimentos Ltda (13.136.076/0001-90) linha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de S. W. M. Construções e Empreendimentos Lida a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 06/12/2022 18:08:40 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411 , em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x1 d95a48f1 fdd51db3915e62731066e6918113e8b0a9f12092df6398c572c3b4e. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/malnnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

OAUTIN 
BLOCKCHA I N 

Presidência da Republica Olsa CMI 
~a i:,,ra Assunais bidicos 
MB>ID-' PROVISÓRIA 2.200-2 
OE 24 DE ACOSTO DE 2001. 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

~· r r , r, t 1 \ r 1 , r ~ T t , \ r 1 1 fl ~ • ~ , 1 

I <,, ! 1 ' 

MARANHÃO 

$4'62l)H "7 
ll.,C-l3142141 

QR-CODE 

Documento assinado com cenificado digital em confom1idade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderâ 
ser confirmada por meio do programaAssinador Serpro. 

As orientações para Instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digítal >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consol idados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 28/ 10/2022 15:08:59 

Informações da Pessoa Juridica: 
Razão Social: S. W. M. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 13.136.076/0001-90 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQU I. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão ori · 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



28/10/2022 16: 13 DetaJhamento das Sanções Vigentes. Cadastro de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS • Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: S.W.M CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CPF / CNPJ: 13136076000190 

Data da consulta: 28/10/2022 15:25:58 

Data da llltlma atuallzaçAo: 28/10/2022 12:00:04 

DETALHAR CN~J/Cl'f 00 5ANCIONAOO I NOME 00 5ANCIONAllO 

Nenhum registro encontrado 

Uf 00 5ANCIONAllO 
ÓRGÃ0/1.NTIDAllE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 

LIMPAR 

1 
DATA OE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

https:/iwww.portaltransparenda.gov.br/sancoes/cels?paglnacaoSlmples=true&tamanhoPaglna=&otrset=&dlrecaoOrdenac:ao=asc&sandonado=S.W.M+CONSTRUÇÔES+E+EMPREENDIMENTOS+LT... 111 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
r.'.-.1 ~ 

(\ [\ \ ] ,.) . 
uv 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (16/11/2022 às 17:24) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 413.027.963-72. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontasJse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6375.46F3.060C.1259 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 16/1 1/2022 as 17:24:19 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: MARILENE PEREIRA SILVA 

CPF/CNPJ: 413.027.963-72 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às l 7 :07 :20 do dia 16/11/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABlLITAD0:5 

Código de controle da certidão: T2M0161122 l 70720 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ID 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: S. W. M. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 13.136.076/0001-90 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:05:23 do dia 16/11/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABILITADO:5 

Código de controle da certidão: DHQ516ll22170523 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (16/11/2022 às 17:02) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 13.136.076/0001-90. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6375.41 BA.0FB6.8922 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 16111/2022 as 17:02:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n• 03, de 26 abril de 2018) 

13.136.076/0001-90 
S. W. M. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Endereço: 

ESTRADA VICINAL DE ACESSO, SN - LOTE 08 QUADRA05 LOTE RES JARDIM BOA 
VISTA - JARDIM SUMARE - Imperatriz/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgoveroamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n• 8.666, de 1993. 

Emitido em: 16/11/ 2022 16:57 1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n! 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 13.136.076/0001-90 DUNS®: 90*****60 
Razão Social: S. W. M. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: IDEAL EMPREENDIMENTOS & CONSTRUCOES 

ituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/08/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrê_n_<:;i..is e Imp~_d_imentos . __ 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 

FGTS Validade: 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

20/02/2023 

02/12/2022 

09/03/2023 

12/01/2023 

10/12/2022 

30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 16/11/2022 16:57 
CPF: 413.027.963-72 Nome: MARILENE PEREIRA SILVA 
Ass: _ ______ _ 

1 de 1 
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6~ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

"S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA" 
CNPJ sob o nº 13.136.076/0001-90 

Página 1 de 6 

t MARILENE PEREIRA sn,yA. brasileira, natural de Presidente Outra -MA, 
divorciada, empresária, nascida em 28/07/1963, portadora da carteira de identidade n.º 021637632002-0 
SESP-MA e CPF n.º 413.027.963-72, residente e domiciliada na Rua Mato Grosso, nº 345, Maranhão 
Novo, CEP 65.903-050, Imperatriz-MA 

2 - GLADSON MIGUEL COELHO CARDOSO. brasileiro, natural de Colinas - MA, 
solteiro, empresário, nascido cm 29/09/1986, portador da carteira de identidade n.0 000121729799-2 
SESP-MA e CPF n.º 021.542.093-43, residente e domiciliado na Rua Projetada Lnº 22, Quadra IV, Vila 
Fiquene, CEP 65.900-970, Imperatriz - MA, Únicos sócios da firma: S, W, M, CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede na Estrada Vicinal de Acesso, s/nº, Lote 08, Quadra 05, 
Loteamento Residencial Jardim Boa Vista, Bairro: Jardim Sumaré, Imperatriz -Ma, CEP. 65.900-970, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21200730964 em 20/01 /2011, inscrita no CNPJ 
sob. o n.º 13.136.076/0001-90, resolvem os sócios componentes desta sociedade limi tada, acima 

alificados, efetuarem neste ato a alteração e consolidação do contralo social mediante as clausulas e 
·ondições à seguir. 

1 ° - O ramo de atividades da sociedade passa a ser: 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.91-6-00- Obras de fundações 
42.99-5-99-Obras de engenharia civil 
41 .20-4/00 - Construção de ediflcios 
42.11-1 /O l - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização, ruas. praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de rede de abastecimento de água, colela de esgotos e construções correi.atas, 
exceto obras de irrigação 
77.32-2-01 -AJuguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.31-4-00 - aluguel maquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77 .11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
41. l O-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

1-0-99 -AJugucl de maquinas e equipamentos agrícolas com operador 
./.29-9-02 - Locação de automóveis com condutor 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
78.20-5-00 - Locação de mão de obra temporária 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
43.22-3-01 -Instalações hidráulicas, sanilárias e de gás 
68.22-6-00 - Gestão e administ.ração da propriedade imobiliária 
68.10-2-0 l - Compra e venda de imóveis próprios 
49.30-2/01 - Transporte rodoviário de carga, excelo produtos perigosos e mudanças, municipal 
49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal. 
interestadual e internacional 
77.19-5/99- Locação de outros meios de transporte não especificados anteriom1ente, sem condutor 
(caminhões) 
02. l 0-1 /07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
2330-3/02 -Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
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4211-1 /02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeropo1tos 
4212-0/00- Construção de obras-de-arte especiais 
4292-8/01 -Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99- Obras de engenharia civil 

cocl:-: ·º , 
V .J.. 

4311-8/01 - Demolição de edificios e outras estruturas 
4321-5/00-Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4329-1/04-Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
4 3 99-1 /01 - Administração de obras 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
25 11-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas 

2ª - O porte empresarial da sociedade passa a ser "Empresa de Pequeno Porte - EPP", nos termos da Lei 
omplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
clusão relacionadas no § 4° do rut. 3º da mencionada lei.(art.3º, II, LC nº 123, de 2006). 

A vista da IIiOdiJ'iéação orá ãjustada, cobsolida-se o contrat<> social, com a seguinte rédação: 

MARILENE PEREIRA SILVA. brasileira, natural de Presidente Duu·a -MA, divorciada, empresária, 
nascida em 28/07/1963, portadora da carteira de identidade n.º 021637632002-0 SESP-MA e CPF n.º 
413.027.963-72, residente e domiciliada na Rua Mato Grosso, nº 345, Maranhão Novo, CEP 65.903-050, 
Imperatriz- MA e GLADSON MIGUEL COELHO CARDOSO. brasileiro, natural de Colinas - MA, 
solteiro, empresário, nascido em 29/09/1986, portador da catteira de identidade n.º 000121729799-2 
SESP-MA e CPF n.

0 
021.542.093-43, residente e domiciliado na Rua Projetada l, nº 22, Quadra IV, Vila 

Fiquene, CEP 65.900-970, Imperatriz - MA, Únicos sócios da fuma: S, W, M. CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. com sede na Estrada Vicinal de Acesso, s/nº, Lote 08, Quadra 05, 
Loteamento Residencial Jardim Boa Vista, Bairro: Jardim Sumaré, Imperatriz - Ma, CEP. 65.900-970, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21200730964 em 20/01/2011, inscrita 
no CNPJ sob. o n.0 13.1 36.076/0001 -90, resolvem os sócios componentes desta sociedade limitada, acima 
qualificados, efetuarem neste ato a consolidação do contrato social mediante as clausulas e condições à rr ÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial S, W, M, CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, e tem sede e domicilio na Estrada Vicínal de Acesso, s/nº , Lote 08, 
Quadra 05, Loteamento Residencial Jardim Boa Vista, Bairro: Jardim Sumaré, Imperatriz - Ma, CEP. 
65.900-970. 

CLÁUSULA SEGUNDA; O capital social é de R$ 900.000.00 (novecentos mil reais), divididos em 
900.000 (novecentas mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma subscritas e integralizadas pelos 

d N . ai . t ~ socws, em moe a corrente acton , na segum e proporçao: 
SOCIO (%) QUOTAS R$ 
MARILENE PEREIRA SILVA 99% 891.000 R$ 891.000,00 
GLADSON MIGUEL COELHO 01% 9.000 R$ 9.000,00 
TOTAL 100% 900.000 R$ 900.000,00 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁJJ$ULA TERCEJBA: O objetivo da sociedade é: 
43 .13-4-00 - Obras de cerraplcnagem 
43.91-6-00- Obras de fundações 
42.99-5-99- Obras de engenharia civil 
41.20-4/00 - Construção de edifícios 
42. l l-l/Ot -Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização, ruas, praças e calçadas 
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42.22-7-01 -Conslrução de rede de abastecimento de água, coleta de esgotos e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.31-4-00 - aluguel maquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77 .11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
71.12-0-00-Serviços de engenharia 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

.61-0-99 -Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas com operador 
~9.29-9-02- Locação de automóveis com condutor 
47.44-0-99- Comércio varejista de materiais de construção em geral 
78.20-5-00 - Locação de mão de obra temporária 
80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada 
43.22-3-01 -Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
68.22-6-00- Gestão e administração da propriedade imobiliária 
68, 10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
49.30-2/01-Transporte rodoviálio de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
49.30-2/02 -Transpone rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intennunicipal. 
interestadual e internacional 
77.19-5/99 -Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
(caminhões) 
02.1 0-l /07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
2330-3/01 -Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
2330-3/02- Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
4211-1 /02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

12-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
292-8/01 - Montagem de estn1turas metálicas 

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - Obras de engenharia civil 
4311-8/01 - Demolição de edificios e outras estruturas 
4321-5/00 -Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4329-1/04- Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
4399-1 /01 -Administração de obras 
4399-1 /05-Perfuração e construção de poços de água 
2511-0/00 -Fabricação de estruturas metálicas 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da s ociedade e por tempo indetenninado, e suas atividades 
iniciaram em 20/01 /2011, na data de registro do instrumento de constituição na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão, podendo esta ser dissolvida a qualquer época pelo consentimento do sócio que 
represente a maioria do capital social, observando-se quando da dissolução, os preceitos da legislação 
espe 
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CLAUSJJl1A QUINTA: A quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser Cedi-d!is~o~sferidas 
sem o expresso consentimento dá sociedade, cabendo, etn igualdade de preços e condições, o 'í:iitt!ito de 
preferência ao sócio que queira adquiri-las no caso de algum quotista pretender ceder as que possuem. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios é na forma da legislação em vigor, é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá á sócia Sra. MARILENE PEREIRA 
SILVA, com poderes e atribuição de sócia administradora autorizada o uso do nome empresarial, vedada, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA; Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, proccdcr
se-á à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, sendo que 

s lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas 
-1uotas de capital. 

CLÁUSULA NONA; Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão adrninistrador(es) quando for o caso 

CLÁUSULA DEÇIMA; A sociedade poderá em qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por lodos os sócios. 

CLÁUSULA DECIMA PW MEIRA; Somente a sócia Sra. MARILENE PEREIRA SILVA, terá 
direito a uma retirada mensal a àtulo de "pró labore"' que será fixado pela sociedade e registrado como despesa na 
escrituração contábil, respeitando os limites legais vigentes. 

CLÁUSULA DEÇIMA SEGUNDA; Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedjda de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virrude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime fa1imentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de conswno, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA QECIMA QUARTA; Fica eleito o FORO de Imperatriz - MA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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E, por se achar em perfeíto acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se a 
cumprir a presente alteração assinando-a em única via, destinado ao registro e arquivamento na Jw1ta 
Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais. 

Imperatriz - MA, 23 de Junho de 2.022 

MARILENE PEREIRA SILVA GLADSON MIGUEL COELHO CARDOSO 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS L TOA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02154209343 

41302796372 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ~INANTE{S) 

Nome 

GLADSON MIGUEL COELHO CARDOSO 

MARILENE PEREIRA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/06/2022 15:23 SOB Nº 20220713880. 
PROTOCOLO: 220713880 DB 27/ 06/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12208207933. CNPJ DA SEDB: 13136076000190. 
NIRE, 21200730964 . COM BPEITOS DO RBGISTRO EM: 15/06/2022 • 
S. W. M, CONSTRUÇÕES B EMPJUIBNDUIENTOS LTDA 

CARLOS ANDRti DB MORAES PBRBIRA 
SECRBTÃRIO-GBRAL 

www .empr•■afacil.,na .gov.br 

A validade deBt4!!! docWTt..ent.c,, ae itt1Pr~11so. fica aujeit.o à comprovação d~ aua autent.icidade nos reapectivoa port.ai•, 
in!ormando aoue teepcçt ivoa e6digos de verl.!ic,.çio. 
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Departamento Nacional de Trânsito 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n" 2200-2/2001, Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 

Centro, Itajaí - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 j (47) 99748-2223 

www.dautin.com I dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautln Blockchaln Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 3919877b91 f5d4bf41 eeba9dadd40d78f0f1 aa5494e54be939e 77db89218d7f3 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 86998 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG GLADSON MIGUEL COELHO CARDOSO", cujo 
assunto é descrito como "RG GLADSON MIGUEL COELHO CARDOSO", faz prova de que em 04/10/2022 
15:29:30, o responsável S. W. M. Construções e Empreendimentos Ltda (13.136.076/0001-90) tinha posse 
do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de S. W. 
M. Construções e Empreendimentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 04/10/2022 15:30:49 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 2° da MP 2200-2/2001 , Art. 107 do Código Civil e 
Ar!. 411 , em seus §§ 'ZO e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x832486b4958c06eb94a01d8e1814a4618a48d91769619e4f0c53c15793aab865. 
Também é possivel acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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28/10/2022 15:21 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

13.136.076/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2010112011 

NOME EMPRESARIAL 

S. W. M. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IDEAL EMPREENDIMENTOS & CONSTRUCOES 

C DIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

43.13-4-00 • Obras de terraplanagem 

CODIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

01.61-0-99. Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
02.10-1-07 • Extração de madeira em florestas plantadas 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
25.11-0-00 • Fabricação de estruturas metálicas 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
41.20-4-00 • Construção de ediflcios 
42.11-1-01 . Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 • Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 

1 PORTE 
EPP 

42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 • Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.29-1-04 • Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.91-6-00 - Obras de fundações 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 • Sociedade Empresãria Limitada 

EST VICINAL DE ACESSO 
1 LOGRADOURO ~ L_J 

COMPLEMENTO 

LOTE 08 QUAORA05 LOTE RES JARDIM 
BOAVISTA 

1 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM SUMARE 
1 MUNICÍPIO 
IMPERATRIZ 

~ 
~ 

l ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPON VEL (EFR) ..... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ......... ... 

1 TELEFONE 
(99) 9914-5504 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/10/2022 às 15:21:12 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

20/01/2011 

DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL ......... 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ººº .,__ ,._, n 

NUMERO OE INSCRIÇ O 

13.136.076/0001-90 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 

CADASTRAL 2010112011 

S. W. M. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.29-9-02 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, Intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, Interestadual e 
internacional 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
68.22-6-00 • Gestão e administração da propriedade imobiliária 
71.12-0-00 • Serviços de engenharia 
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 • Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
80.11-1-01 • Atividades de vigilância e segurança privada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

COMPLEMENTO 

EST VICINAL DE ACESSO 
! LOGRADOURO ~ L__j LOTE 08 QUADRA05 LOTE RES JARDIM 

BOAVISTA 

1 CEP 
65.900-970 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM SUMARE 

1 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ....... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL .......•. 

1 MUNlciPIO 
IMPERATRIZ 

1 TELEFONE 
(99) 9914-5504 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/10/2022 às 15:21:12 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/01/2011 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

• ••••••• 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

7 3.136.076/0001-90 

S. W. M. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
R$900.000,00 (Novecentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

GLADSON MIGUEL COELHO CARDOSO 
22-Sócio 

MARILENE PEREIRA SILVA 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emttido no dia 28/10/2022 às 15:21 (data e hora de Brasília). 

about:blank 
1/1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SlNREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTOA 

Natureza Jurldlca: Sociedade Empresária Limitada 

EMfRESA I G0\11'RNO 00 CE:: 
'FAC11. MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2202274510 

NIRE (Sede) 
21200730964 

CNPJ 
13.136.076/0001-90 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
20/01/2011 20/01 /2011 

Endereço Completo 
Estrada VICINAL DE ACESSO, N• SN, LOTE 08 QUADRA05 LOTE RES JARDIM BOA VISTA, JARDIM SUMARE - Imperatriz/MA- CEP 65900-970 

Objeto Social 
43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDACOES 42.99-5-99 - OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 41.20-4-00 -
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 42.22-7-01 - CONSTRUCAO DE REDES 
DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 77.32-2-01 -
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.31-4-00 - ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 71.12-0-00 -
SERVICOS DE ENGENHARIA 41.10-7-00 - INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 01.61-0-99 - ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS COM OPERADOR 49.29-9-02 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME OE 
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 47.44-0-99- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
EM GERAL 78.20-5-00 - LOCACAO DE MAO-OE-OBRA TEMPORARIA 80.1 1-1-01 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 43.22-
3-01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 68.22-6-00- GESTAO E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE !MOBILIARIA 68.10-
2-01 - COMPRA E VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS 49.30-2-01 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANCAS, MUNICIPAL 49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 77.19-5-99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHOES) 02.10-1 -07 - EXTRACAO DE MADEIRA EM FLORESTAS PLANTADAS 

Capital Social 
A$ 900.000,00 (novecentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
MARILENE PEREIRA SILVA 413.027.963-72 
Nome CPF/CNPJ 
GLADSON MIGUEL COELH0021.542.093-43 
CARDOSO 

Dados do Administrador 
Nome 
MARILENE PEREIRA SILVA 

Último Arquivamento 
Data 
27/06/2022 

Número 
20220713880 

Participação no capital 
R$ 891.000,00 
Participação no capital 
R$ 9.000,00 

CPF 
413.027.963-72 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio S 
Espécie de sócio Administrador 
Sócio N 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
0021316- ENQUADRAMENTO DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 31/10/2022, às 14:57:32 (horário de Brasllia). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/Jwww.empresafacil.ma.gov.br, com o código JD12CMLM. 

lllllllllllllllllilll~IIII 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMPRESA I GOvt:RNO 00 ~ 
FÁCIL MARANHÃO = 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição, 

Certificamos que S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS L TOA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2202274540 

NIRE 21200730964 

CNPJ 13.136.07610001-90 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

ndereço Completo DE ACESSO, N• SN, LOTE 08 QUADRA0S LOTE RES JARDIM BOA VISTA, JARDIM SUMARE ·Imperatriz/MA· CEP 65900-970 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20220713880 27/06/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20220713880 27/06/2022 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 20220413533 06/04/2022 BALANCO 
223 20210609664 04/05/2021 BALANCO 
318 20200481797 07/07/2020 DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
223 20200459678 29/06/2020 BALANCO 
002 20200450808 26/06/2020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190937904 20/08/2019 BALANCO 
307 20190942550 20/0812019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20190301171 16/04/2019 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20180259989 19/03/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20171243463 09/1 1/2017 BALANCO 
223 20170561267 29/05/2017 BALANCO 
002 20151265968 02/09/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
2 20140581707 02/0912014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20110030001 20/01/2011 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
21200730964 20/01/2011 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 31/10/2022, às 14:58:08 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://w-.empresafacil.ma.gov.br, com o código 9JVAGSUB. 

1111111111111111110 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretárlo(a) Geral 

1 de 1 
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S \'IM CONSTRUÇôES E Et/PRE.E.NOl'.lêNTOS LTOA 

ANEXO V 

ILMA. SR(A). 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 - CPL 

DECLARAÇÃO 

Prezados Senhores, 

A empresa S.W M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
Nº 13.136.076/0001-90, com sede na Estrada Vicina l de Acesso, S/N, Lote 08, Quadra 
05, Loteamento Residencial Jardim Boa Vista, Bairro: Jardim Sumaré, CEP: 65.900-970 -
Imperatriz/MA, representada neste ato pela pela Sr.ª MARILENE PEREIRA SILVA, 
brasileira, divorciada, empresária, portadora da carteira de identidade nº 
021637632002-0 SESP/MA e do CPF nº 413.027.963-72, residente e domiciliado na Rua 
Mato Grosso, nº 345, Maranhão Novo, CEP: 65.903-050 na cidade de Imperatriz/MA, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 
(dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não 
utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso 
XXXIII do art. 7o, da Constituição Federal e inciso V do art. 27º da Lei n.º 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.º 9.854/99. 
Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 

pertinentes à espécie". 

IMPERATRIZ/MA 07 DE DEZEMBRO DE 2.022 

S. W. M. ONTRU ES E EMPREENDIME TOS LTDA 
CNPJ: 13.136.07610001-90 

MARILENE PEREIRA SILVA 
RG: 021637632002-0 SESP/MA. CPF: 413.027.963- 72 

REPRESENTANTE LEGAL 



• !f/a~f!!frr. 
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ILMA. SR(A}. 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
TOMADA DE PREÇOS N2 010/2022 - CPL 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores, 

A empresa S.W M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
N2 13.136.076/0001-90, com sede na Estrada Vicinal de Acesso, S/N, Lote 08, Quadra 
05, Loteamento Residencial Jardim Boa Vista, Bairro: Jardim Sumaré, CEP: 65.900-970 -
Imperatriz/MA, representada neste ato pela Sr.ª MARILENE PEREIRA SILVA, brasileira, 
divorciada, empresária, portadora da carteira de identidade nº 021637632002-0 
SESP/MA e do CPF nº 413.027.963-72, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, nº 
345, Maranhão Novo, CEP: 65.903-050 na cidade de Imperatriz/MA, DECLARA, sob as 
penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal Nº 8.666/93, que até a 
presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do TOMADA DE PREÇOS 
N2 010/2022 - CPL, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou 

recuperação judicial. 
Declaramos ainda, ter ciência que "a fa lsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que t rata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 

pertinentes à espécie". 

IMPERATRIZ/ MA 07 DE DEZEMBRO DE 2.022 

S LTDA 
. . . 

MARILENE PEREIRA SILVA 
RG: 021637632002-0 SESP/MA · CPF: 413.027.963 - 72 

REPRESENTANTE LEGAL 



l,lfl~€!f: 
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ILMA. SR{A). 

ANEXO XV 

PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
TOMADA DE PREÇOS N!? 010/2022 - CPL 

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO 
ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

Prezados Senhores, 

A empresa S.W M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
Nº 13.136.076/0001-90, com sede na Estrada Vicinal de Acesso, S/N, Lote 08, Quadra 
OS, Loteamento Residencial Jardim Boa Vista, Bairro: Jardim Sumaré, CEP: 65.900-970 -
Imperatriz/MA, representada neste ato pela Sr.ª MARILENE PEREIRA SILVA, brasileira, 
divorciada, empresária, portadora da carteira de identidade nº 021637632002-0 
SESP/MA e do CPF nº 413.027.963-72, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, nº 
345, Maranhão Novo, CEP: 65.903-050 na cidade de Imperatriz/MA, DECLARA para fins 
dos dispostos do edital da licitação acima identificada: 

rn Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a 

declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida 
política do País, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios; 
lil Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas; 
rn Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a 
corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos; 
rn Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um 
esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais 
iniciativas um número cada vez maior de empresas e organizações civis; 

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a: 

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas 
que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem 
em seu nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, 
especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura 
Municipal de Buritirana MA. 
2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em 
seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim 
entendido qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou 



~--------------~-------S \V M CO\JSTRVÇôES E Et.'PRE.E.NOIMEHTOS LTOA 
indireta, a qualquer funcionário Prefeitura Municipal Buritirana - MA, nem mesmo para 
obter decisão favorável à os seus negócios; 
3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu 
nome, seja como representant e, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, 
utilize qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários da 
Prefeitura Municipal Buritirana - MA; 
4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício 
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de 
sua cadeia produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública; 
5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal Buritirana - MA em qualquer 
apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos 

refletidos nesta 
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente. 

E, declara que: 

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que 
o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado a discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante em potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas; 
8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as 
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata 
pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 
9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-lo. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 

pertinentes à espécie". 

IMPERATRIZ/ MA 07 DE DEZEMBRO DE 2.022 

S. S LTDA 
CNPJ: 13.136.076/0001-90 

MARILENE PEREIRA SILVA 
RG: 021637632002-0 SESP/MA - CPF: 413.027.963- 72 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XVI 

S W M COl'JSTRUÇóE.S é Et.'AAE.E.:,,,01•,tENf'OS lTOA 

ILMA. SR(A). 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 - CPL 

DECLARAÇÃO QUE O(S} EMPRESÁRIO/ SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) / RESPONSÁVEL(ÉIS} 
TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S} DESTA PREFEITURA MUNICÍPAL 

PrezadosSenhore~ 

A empresa S.W M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
Nº 13.136.076/0001-90, com sede na Estrada Vicinal de Acesso, S/N, Lote 08, Quadra 
05, Loteamento Residencial Jardim Boa Vista, Bairro: Jardim Sumaré, CEP: 65.900-970 -
Imperatriz/MA, representada neste ato pela Sr)! MARILENE PEREIRA SILVA, brasileira, 
divorciada, empresária, portadora da carteira de identidade nº 021637632002-0 
SESP/MA e do CPF nº 413.027.963-72, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, nº 
345, Maranhão Novo, CEP: 65.903-050 na cidade de Imperatriz/MA, DECLARA sob as 
penas da lei, que o(s) empresário, sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(éis) técnico(s) 
não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal de Buritirana MA, 
não estando, portanto, enquadrados no art. 9º, inciso Ili, da Lei nº 8.666/93, não 
havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar 
contrato com a administração pública. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 

pertinentes à espécie". 

IMPERATRIZ/MA 07 DE DEZEMBRO DE 2.022 

S. W. M CONT ÇÕES E MPREENDI ENTOS LTDA 
CNPJ: 13.136.076/0001-90 

MARILENE PEREIRA SILVA 
RG: 021637632002-0 SESP/MA · CPF: 413.027.963- 72 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ILMA. SR(A). 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 - CPL 

DECLARAÇÃO IDONEIDADE 

Prezados Senhores, 

A empresa S.W M . CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ {MF) 
Nº 13.136.076/0001-90, com sede na Est rada Vicinal de Acesso, S/N, Lote 08, Quadra 
05, Loteamento Residencial Jardim Boa Vista, Bairro: Jardim Sumaré, CEP: 65.900-970 -
Imperatriz/MA, representada neste pela Sr.1! MARILENE PEREIRA SILVA, brasileira, 
divorciada, empresária, portadora da carteira de identidade nº 021637632002-0 
SESP/MA e do CPF nº 413.027.963-72, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, nº 
345, Maranhão Novo, CEP: 65.903-050 na cidade de Imperatriz/MA, DECLARA, sob as 
penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou inidoneidade, que a impeça 
de participar de licitações e/ou ser contratada por administração pública em quaisquer 
de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem autênticos 
todos os documentos apresentados. 

Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de 
qualquer fato impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou 
de ser contratada por administração pública. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 

pertinentes à espécie". 

IMPERATRIZ/MA 07 OE DEZEMBRO DE 2.022 

S. DA 
CNPJ: 13.136.076/0001-90 

MARILENE PEREIRA SILVA 
RG: 021637632002--0 SESP/MA - CPF: 413.027.963 - 72 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XVIII 

ILMA. SR(A). 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 - CPL 

,"1 ~ - i· 
(,. . / 

DECLARAÇÃO DE AUS~NCIA DE PROCESSOS JUDICIAL COM SENTENÇA DEFINITIVA 

rezados Senhores, 

A empresa S.W M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
N2 13.136.076/0001-90, com sede na Estrada Vicinal de Acesso, S/N, Lote 08, Quadra 
05, Loteamento Residencial Jardim Boa Vista, Bairro: Jardim Sumaré, CEP: 65.900-970 -
Imperatriz/MA, representada neste ato pela Sr.1! MARILENE PEREIRA SILVA, brasileira, 
divorciada, empresária, portadora da carteira de identidade nº 021637632002-0 
SESP/MA e do CPF nº 413.027.963-72, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, nº 
345, Maranhão Novo, CEP: 65.903-050 na cidade de Imperatriz/MA, declara sob as 
penas da lei, que essa empresa incluindo o(s) proprietário(s) e/ou sócio(s) ou 
responsável técnico e ou qualquer outro responsável, independente da denominação 
não estão respondendo processo judicialmente com sentença definitiva, em qualquer 
esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário 

público e /ou formação de quadrilha. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 

pertinentes à espécie". 

IMPERATRIZ/ MA 07 DE DEZEM BRO DE 2.022 

S. LTOA 
CNPJ: 13.136.07610001-90 

MARILENE PEREIRA SILVA 
RG: 021637632002-0 SESP/MA - CPF: 413.027.963 - 72 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XIX 

ILMA. SR(A). 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
TOMADA DE PREÇOS N2 010/2022 - CPL 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 29, INCISO 
IX COM 54, INCISO 1, ALÍNEA "A" E INCISO li, ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores, 

A empresa S.W M . CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
N2 13.136.076/0001-90, com sede na Estrada Vicinal de Acesso, S/N, Lote 08, Quadra 
05, Loteamento Residencial Jardim Boa Vista, Bairro: Jardim Sumaré, CEP: 65.900-970 -
Imperatriz/MA, representada neste ato pela Sr.ª MARILENE PEREIRA SILVA, brasileira, 
divorciada, empresária, portadora da carteira de identidade nº 021637632002-0 
SESP/MA e do CPF nº 413.027.963-72, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, nº 
345, Maranhão Novo, CEP: 65.903-050 na cidade de Imperatriz/MA, declara sob as 
penas da lei, que o(s) proprietário(s) e/ou sócio(s) exerçam mandato eletivo capaz de 
ensejar os impedimentos previstos nos artigos 29, inciso IX com 54, inciso 1, alínea "a" e 
inciso li, alínea "a", da Constituição Federal. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 

pertinentes à espécie". 

Imperatriz-MA ,99, 3~24 s2~, 
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IMPERATRIZ/MA 07 DE DEZEMBRO DE 2.022 

S. W. M. ONTR ÇÔES E EMPREENDIMENTOS L TOA 
CNPJ: 13.136.076/0001-90 

MARILENE PEREIRA SILVA 
RG: 021637632002-0 SESP/MA • CPF: 41 3.027.963 - 72 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ILMA. SR(A). 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
TOMADA DE PREÇOS N9 010/2022 - CPL 

DECLARAÇÃO COMPROVANDO QUE A EMPRESA LICITANTE RECEBEU OS 
DOCUMENTOS E QUE TOMOU TODAS AS INFORMAÇÕES E AS CONDIÇÕES LOCAIS 

PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO 

Prezados Senhores, 

A empresa S.W M . CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (M F) 
N2 13.136.076/0001-90, com sede na Estrada Vicinal de Acesso, S/N, Lote 08, Quadra 
05, Loteamento Residencial Jardim Boa Vista, Bairro: Jardim Sumaré, CEP: 65.900-970 -
Imperatriz/MA, representada neste pela Sr.ª MARILENE PEREIRA SILVA, brasilei ra, 
divorciada, empresária, portadora da carteira de identidade n2 021637632002-0 
SESP/MA e do CPF nº 413.027.963-72, residente e domici liado na Rua Mato Grosso, n2 

345, Maranhão Novo, CEP: 65.903-050 na cidade de Imperatriz/MA, declara que 
recebeu todos os documentos e que tomou todas as informações e as condições locais 
para o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação, conforme determinado 

pelo art. 30, inciso Ili, da lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que t rata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 

pertinentes à espécie". 

IMPERATRIZ/ MA 07 DE DEZEMBRO DE 2.022 

S. TDA 
CNPJ: 13.136.076/0001-90 

MARILENE PEREIRA SILVA 
RG: 021637632002-0 SESP/MA · CPF: 413.027.963- 72 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ILMA. SR(A). 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 - CPL 

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE ATIVIDADE DE MAIOR RECEITA 

Prezados Senhores, 

A empresa S.W M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTOA, inscrita no CNPJ (MF) 
N2 13.136.076/0001-90, com sede na Estrada Vicinal de Acesso, S/N, Lote 08, Quadra 
05, Loteamento Residencial Jardim Boa Vista, Bairro: Jardim Sumaré, CEP: 65.900-970 -
Imperat riz/MA, representada neste ato pela Sr.ª MARILENE PEREIRA SILVA, brasileira, 
divorciada, empresária, portadora da carteira de identidade nº 021637632002-0 
SESP/MA e do CPF nº 413.027.963-72, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, nº 
345, Maranhão Novo, CEP: 65.903-050 na cidade de Imperatriz/MA, DECLARA para os 
devidos fins, que a atividade descrita abaixo, devidamente enquadrada na classificação 
nacional de atividades econômicas / CNAE, representa a atividade de maior receita 
desta empresa: 

Código do CNAE: 4313-4/00- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie". 

Imperatriz-MA ,99, 3S24 B2s, 
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IMPERATRIZ/MA 07 DE DEZEMBRO DE 2.022 

S. W. M. ONTRU ÕES E E PREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 13.136.07610001-90 

MARILENE PEREIRA SILVA 
RG: 021637632002-0 SESP/MA - CPF: 413.027.963 - 72 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XIII 

ILMA. SR(A). 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 - CPL 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS 
TERMOS DO EDITAL 

Prezados Senhores, 

A empresa S.W M . CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
Nº 13.136.076/0001-90, com sede na Estrada Vicinal de Acesso, S/N, Lote 08, Quadra 
05, Loteamento Residencia l Jardim Boa Vista, Bairro: Jardim Sumaré, CEP: 65.900-970 -
Imperatriz/MA, representada neste ato pela Sr.ª MARILENE PEREIRA SILVA, brasileira, 
divorciada, empresária, portadora da carteira de identidade nº 021637632002-0 
SESP/MA e do CPF nº 413.027.963-72, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, nº 
345, Maranhão Novo, CEP: 65.903-050 na cidade de Imperatriz/MA, DECLARA para os 
devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em 
especial aos critérios de credenciamento, julgamento das propostas de preços, 
habilitação/inabilitação e que temos pleno e total conhecimento do edital e anexos 
deste certame, não possuindo ainda, quaisquer restrições ao caráter competitivo desta 

licitação. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figu ras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 

pert inentes à espécie". 

IMPERATRIZ/ MA 07 DE DEZEMBRO DE 2.0 22 

S. W. M. ONTR ÔES E EMPREENDIM N OS L TOA 
CNPJ: 13.136.076/0001-90 

MARILENE PEREIRA SILVA 
RG: 021637632002-0 SESP/MA • CPF: 413.027.963 - 72 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ILMA. SR(A). 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
TOMADA DE PREÇOS N!! 010/2022 - CPL 

DECLARACÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL COMPATIVEL COM OS SERVIÇOS 
PRETENDIDOS 

Prezados Senhores, 

A empresa S.W M . CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
Nº 13.136.076/0001-90, com sede na Estrada Vicinal de Acesso, S/N, Lote 08, Quadra 
05, Loteamento Residencial Jardim Boa Vista, Bairro: Jardim Sumaré, CEP: 65.900-970 -
Imperatriz/MA, representada neste ato pela Sr)! MARILENE PEREIRA SILVA, brasileira, 
divorciada, empresária, portadora da carteira de identidade nº 021637632002-0 
SESP/MA e do CPF nº 413.027.963-72, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, nº 
345, Maranhão Novo, CEP: 65.903-050 na cidade de Imperatriz/MA, DECLARA de que 
disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamentos: veículos, 
máquinas, equipamentos e pessoal técnico considerados essenciais adequados 
vinculadas para a futura execução contratual, sob a pena de inabilitação do objeto em 
referência aos serviços explícitos no Edital da Licitação da TOMADA DE PREÇOS 
Nº0l0/2022- CPL nos termos da lei. 

IMPERATRIZ/ MA 07 DE DEZEM BRO DE 2.022 

S. W. M. CONT ÇÕES E EMPREENOIM NTOS L TOA 
CNPJ: 13.136.076/0001-90 

MARILENE PEREIRA SILVA 
RG: 021637632002-0 SESP/MA • CPF: 413.027.963- 72 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ILMA. SR{A). 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
TOMADA DE PREÇOS N!! 010/2022 - CPL 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Prezados Senhores, 

A empresa S.W M . CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) N2 

13.136.076/ 0001-90, com sede na Estrada Vicinal de Acesso, 5/N, Lote 08, Quadra 05, Lot eamento 
Residencial Jardim Boa Vista, Bairro: Jardim Sumaré, CEP: 65.900-970 - Imperatriz/MA, representada 
neste ato pela Sr.ª MARILENE PEREIRA SILVA, brasileira, divorciada, empresária, portadora da carteira 
de identidade nº 021637632002-0 SESP/MA e do CPF nº 413.027.963-72, residente e domiciliado na Rua 
Mato Grosso, n!! 345, Maranhão Novo, CEP: 65.903-050 na cidade de Imperatriz/MA, DECLARA sendo o 
local e instalações adequados e com patíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. DECLARA 
ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita in 
loco (se houver) realizada pela Comissão Permanente de Licitação, ressalvada o direito à ampla defesa, 
ensejará aut omaticamente na inabilitação desta empresa. DECLARA que assumo inteira responsabilidade 
por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Buritirana MA 
de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. DECLARA ainda, ter 
ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação dest a empresa e caracterizará o crime de 
que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções administrat ivas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie". Segue em anexo fotografia da sede da empresa em cores da área ext erna e interna 
comprovando que a empresa não possui endereço fictício. 

-vv--
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IMPERATRIZ/ MA 07 DE DEZEMBRO DE 2.022 

NTR ÇÕES E EMPREENDIME OS L TOA 
C PJ: 13.136.076/0001-90 

MARILENE PEREIRA SILVA 
RG: 021637632002-0 SESP/MA - CPF: 413.027.963 - 72 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ILMA. SR(A). 

PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

TOMADA OE PREÇOS Nº 010/2022 - CPL 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Presados Senhores 
A empresa S.W M . CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscr ita no CNPJ {MF) N!! 

13.136.076/0001-90, com sede na Estrada Vicinal de Acesso, S/N, Lote 08, Quadra 05, Loteamento 

Residencial Jardim Boa Vista, Bairro: Jardim Sumaré, CEP: 65.900-970 - Imperatriz/MA, represent ada 

neste ato pela Sr.~ MARILENE PEREIRA SILVA, brasileira, divorciada, empresária, portadora da carteira 

de identidade nº 021637632002-0 SESP/ MA e do CPF n!! 413.027.963-72, residente e domiciliado na Rua 

Mato Grosso, nº 345, Maranhão Novo, CEP: 65.903-050 na cidade de Imperatriz/MA, para fins do disposto 

no edital TOMADA DE PREÇOS N!! 010/ 2022 - CPL DECLARA, sob as penas da Lei, em especial o artigo 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a presente proposta foi elaborada de maneira independente por esta empresa e que o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do presente TOMADA DE PREÇOS N!! 010/2022 - CPL, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a presente proposta não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do presente TOMADA DE PREÇOS N!! 010/2022 - CPL, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do presente TOMADA DE PREÇOS N!! 010/2022 - CPL quanto a participar ou não 
desta licitação; 

d) o conteúdo da presente proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente TOMADA DE PREÇOS N2 

010/ 2022 - CPL ant es da adjudicação do objeto desta licitação; 

e) o conteúdo da presente proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante da PME/MA antes da abertura oficial das propostas. 
f) o representante abaixo assinado declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
Declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

NPJ: 13.136.076 1-
MARILENE PEREIRA SILVA 

RG; 021637632002-0 SESP/MA • CPF: 413.027.963- 72 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ILMA. SR(A). 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
TOMADA DE PREÇOS N!! 010/2022 - CPL 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

Presados Senhores 
A empresa S.W M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) N!! 
13.136.076/0001-90, com sede na Estrada Vicinal de Acesso, S/N, Lote 08, Quadra 05, Loteamento 
Residencial Jardim Boa Vista, Bairro: Jardim Sumaré, CEP: 65.900-970 - Imperatriz/ MA, representada 
neste ato pela Sr.t MARILENE PEREIRA SILVA, brasileira, divorciada, empresária, portadora da carteira 
de identidade n!! 021637632002-0 SESP/MA e do CPF n!! 413.027.963-72, residente e domiciliado na Rua 
Mato Grosso, n2 345, Maranhão Novo, CEP: 65.903-050 na cidade de Imperatriz/MA, DECLARA, sob as 
penas da Lei, nos termos do art. 3!!, da Lei Complementar n!! 123/06 e alterações posteriores E, sob as 
penas da lei, especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra 
enquadrada na condição de Empresa de Pequeno Porte e que inexiste fato superveniente que Implique 
no seu dês enquadramento dessa situação. 

( ) Microempresa - ME 
(X ) Empresa de pequeno porte - EPP 
( ) Declaramos possuir restrição fiscal/trabalhista no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 
utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar n!! 123/2006 e alterações poster iores, para 
regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à cont ratação, estando sujeita às 
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93 e alterações posteriores. 
Local. 

IMPERATRIZ/MA 07 DE DEZEMBRO DE 2.022 

s. 
CNPJ: 13.136.07610001-90 

MARILENE PEREIRA SILVA 
RG: 021637632002-0 SESP/MA • CPF: 413.027.963 - 72 

REPRESENTANTE LEGAL 
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INSTRUMENTO OE TRANSFORMAÇÃO PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
PATAMAR SERVIÇOS OE ENGENHARIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Ato de Transformação: 

MARCOS RUFINO VALES, Brasileiro, Solteiro, Empresário, natural da cidade de Floriano - PI, data de nascimento 
11/03/1986, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 2501679, expedida por SSP/PI, CPF: nº 019.188.033-74, 
residente e domiciliado na cidade de Teresina - PI, na Avenida Pedro Almeida, 1065, bairro São Cristóvão, CEP: 64052-
280. 

Resolve transformar a sociedade MARCOS RUFINO VALES, CNPJ nº 29.786.317/0001-87, NIRE nº 22101203223 e 
constituir como SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, 1, CC): 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada esta sociedade em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, sob a 
denominação de PATAMAR SERVIÇOS DE ENGENHARIA L TOA com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As atividades do Objeto Social, passam a ser: 4120-4/00 - construção de edifícios 4213-8/00 -
obras de urbanização- ruas, pracas e calcadas 4221-9/01 - construção de barragens e represas para geração de energia 
elétrica 4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 4221-9/04 - construcao de estacoes e redes 
de telecomunicações 4222-7/01 - construcao de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 4299-5199 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (obras 
de contenção) 4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4322-
3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 4329-1/04 -
montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em 
geral 6209-1 /00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 7111-1 /00 - serviços de 
arquitetura 7112-0100 - serviços de engenharia 8130-3/00 - atividades paisagísticas 7119-7 /99 - atividades técnicas 
relacionadas a engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente (projetos de gestão de aguas) 8020-0/01 -
atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 4299-
5/01 - construcao de instalações esportivas e recreativas 4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil 
7119-7/03- serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica admitida as sócias, FRANCISCA MERILANE DE MENEZES, Brasileira, Solteira, 
Empresária, CPF nº 512.219.693-15, RG nº 4894234 SSP/PI, nascida dia 26102/1976 em Marco-CE, domiciliada na 
quadra 350 (CJ Dirceu Arcoverde 11), 11, CEP nº 64.078-492, Teresina, Piaui e KEYLE DE BRITO ARAUJO DA SILVA, 
Brasileira, casada em comunhão parcial de bens, Empresária, CPF nº 024.841.543-30, RG nº 2632104 SSP/PI, nascida 
no dia 13/05/1989 em Teresina-PI, domiciliada no Residencial Vila Nova, 10, Quadra N2, Casa 10, bairro Aroeiras, CEP 
64.011-575, Teresina, Piauí. 

CLÁUSULA QUARTA: Fica o Capital Social da Sociedade, aumentado para R$100.000,00 (cem mil reais), onde o sócio 
repassa parte de seu capital para as sócias admitidas, ficando dividido da seguinte forma: 

SOCIO PERCENTUAL QUOTAS TOTAL 

Francisca Merilane de Menezes 45% 45.000 R$ 45.000,00 

Ke lede Brito Arau·o da Siiva 45% ·10.000 R$ 45.000,00 

Marcos Rufino Vales 10% 10.000 R$ 10.000,00 

TOTAL 100% 100.000 R$ 100.000,00 

para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constttutivo da referida Sociedade Empresária Limitada, com o teor 
seguinte: 

ATO CONSTITUTIVO 
PATAMAR SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 29.786.317/0001-87 
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INSTRUMENTO DE TRANSFORMAÇÃO PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMIT.ctDÁ) O 61 J 
PATAMAR SERVIÇOS DE ENGENHARIA l TOA 

CLÁUSULA 1ª: A Sociedade terá o nome empresarial que girará sob a denominação social PATAMAR SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÕES LTDA, e terá o nome fantasia PATAMAR SERVICOS. 

CLÁUSULA 2ª: A Sociedade terá sua sede na Quadra 350, Casa 11, DIRCEU li, em Teresina, Piauí, CEP 64.078-492. 

CLÁUSULA 3ª: O Capitai Social será de R$ '100.000,00 (cem mil reais) totalmente integralizado neste ato e em moeda 
corrente e legal do país, neste dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada e 
distribuídas entre os sócios da seguinte maneira: 

SOCIO PERCENTUAL QUOTAS TOTAL 
Francisca Merilane de Menezes 45% 45.000 R$ 45.000,00 
Ke le de Brito Arau·o da Silva 45% 10.000 R$ 45.000,00 
Marcos Rufino Vales 10% 10.000 R$ 10.000,00 

TOTAL 100% 100.000 R$100.000 00 

CLÁUSULA 4ª: As atividades do Objeto Social, serão: 4120-4/00 - construção de edifícios 4213-8/00 - obras de 
urbanização - ruas, pracas e calcadas 4221-9/01 - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 4221-9/04 - construcao de estacoes e redes de 
telecomunicações 4222-7/01 - construcao de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (obras de 
contenção) 4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4322-
3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 4329-1/04 -
montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em 
geral 6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 7111-1/00- serviços de 
arquitetura 7112-0/00 - serviços de engenharia 8130-3/00 - atividades paisagísticas 7119-7/99 - atividades técnicas 
relacionadas a engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente (projetos de gestão de aguas) 8020-0/01 -
atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 8121-4/00-lirnpeza em prédios e em domicílios 4299-
5/01 - construcao de instalações esportivas e recreativas 4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia. 

CLÁUSULA 5ª: A Sociedade inicia suas atividades em 19/01/2018, com a aprovação do presente instrumento na Junta 
Comercial do Estado do Piauí e seu prazo de duração será indeterminado. 

CLÁUSULA 6J: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do 
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direto de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA 7ª: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA 8ª: A administração da sociedade caberá ao sócio FRANCISCA MERILANE DE MENEZES, com os poderes 
e atribuições de administrador, que representará a sociedade em juízo ou fora dele junto a rede bancária oficial ou 
particular, podendo, em comum acordo, outorgar procuração com mandato e fim específico e enfim desempenhar todos 
os atos que se fizerem necessários para o bom andamento dos negócios sociais, autorizando o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA 9ª: Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e da demonstração de resultado do 
exercício, cabendo aos sócios, na aprovação de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 



Página 3 de 4 

INSTRUMENTO DE TRANSFORMAÇÃO PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITôDf(' r, 

PATAMAR SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA U .10 1 li 
CLÁUSULA 10": Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA 11ª: A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA 1ia: O Sócio administrador ou qualquer outro sócio terá direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 13ª: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA 14ª: Quaisquer um dos sócios que desejar retirar-se da sociedade, deverá comunicar sua intenção ao sócio 
remanescente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Os haveres do cotista ser-lhe-ão pagos à vista ou em 
parcelas, conforme acordarem os interessados. 

CLÁUSULA 15ª: O Sócio Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação penal ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra as relações de consuma, fé pública ou 
propriedade. 

CLÁUSULA 16ª: A Sociedade declara sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA 17ª: Fica eleito o foro da Cidade de TERESINA-PI, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) única via. 

Teresina-PI, 25 de agosto de 2020. 

Francisca Meriiane de Menezes 
Sócia-Administradora 
CPF: 512.219.693-15 

Marcos Rufino Vales 
Sócio Retirante 
CPF: 019.188.033-74 

Keyle de Brito Araujo da Silva 
Sócia 
CPF: 024.841 .543-30 
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INSTRUMENTO DE ADITIVO N!! 1 AO CONTRATO SOCIAL 
PATAMAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA 

00C-Ci1G 

Os Abaixo-assinados, FRANCISCA MERILANE DE MENEZES, Brasileira, Solteira, Empresária, CPF nº 512.219.693-15, 
RG nº 4894234 SSP/PI, nascida dia 26/02/1976 em Marco-CE, domiciliada na quadra 350 (CJ Dirceu Arcoverde li), 11, 
CEP nº 64.078-492, Teresina, Piauí, KEYLE DE BRITO ARAUJO DA SILVA, Brasileira, casada em comunhão parcial de 
bens, Empresária, CPF nº 024.841.543-30, RG nº 2632104 SSP/PI, nascida no dia 13/05/1989 em Teresina-PI, 
domiciliada no Residencial Vila Nova, 10, Quadra N2, Casa 10, bairro Aroeiras, CEP 64.011-575, Teresina, Piauí e 
MARCOS RUFINO VALES, Brasileiro, Solteiro, Empresário, natural da cidade de Floriano - PI, data de nascimento 
11/03/1986, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 2501679, expedida por SSP/PI, CPF: nº 019.188.033-74, 
residente e domiciliado na cidade de Teresina - PI, na Avenida Pedro Almeida, 1065, bairro São Cristóvão, CEP: 64052-
280, únicos sócios de uma sociedade empresária limitada sob a denominação de "PATAMAR SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÕES LTDA", com sede na Quadra 350, Casa 11, DIRCEU li, em Teresina, Piauí, CEP 64.078-492, contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí sob nire nº 22200531393, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.786.317/0001-87, resolvem entre si, como de fato resolvido tem, na melhor forma de direito e de pleno e comum 
acordo, alterar o seu contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Neste ato retira-se da sociedade, o Sócio MARCOS RUFINO VALES, acima qualificado, ao se 
desligar definitivamente da sociedade empresaria limitada o faz de sua livre e espontânea vontade, cedendo e 
transferindo a totalidade das quotas de capital que subscreveu e integralizou, correspondendo a 10% (dez por cento) no 
total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), metade para a sócia FRANCISCA MERiLANE DE MENEZES, acima qualificada, e 
a outra metade para a outra sócia KEYLE DE BRITO ARAUJO DA SILVA, dando e recebendo da sociedade e do quotista 
cessionário a mais ampla, geral, ilimitado e irretratável, irreajustável e irrevogável quitação, nada mais tendo a lhe 
reclamar relativamente ao vinculo social, nem da sociedade e nem do quotista/cessionário, cujo manteve, seja a que título 
for, assim como a respeito da cessão ora efetuada ao cotista/remanescente, no presente e no futuro, traduzindo-se tal 
quitação do seu autografo pessoal neste presente instrumento aditivo de nº 01 (um) e ainda renunciado, como renunciado 
tem, expressamente, à sua participação em eventual lucro porventura existente até a data de assinatura deste 
instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, já totalmente integralizado em moeda corrente do País. O Capital Social, por força da cessão e 
transferência das quotas, passa a vigorar e ser distribuído da seguinte forma: 

SOCIO PERCENTUAL QUOTAS TOTAL 
Francisca Merilane de Menezes 50% 50.000 R$ 50.000,00 

Kevle de Brito Arauio da Silva 50% 50.000 R$ 50.000,00 

TOTAL 100% 100.000 R$ 100.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do Contrato Social não alteradas neste aditivo, permanecem em vigor. 

Teresina-PI, 29 de setembro de 2020. 

Francisca Merilane de Menezes 
Sócia-Administradora 
CPF: 512.219.693-15 

Marcos Rufino Vales 
Sócio Retirante 
CPF: 019.188.033-74 

Keyle de Brito Araujo da Silva 
Sócia 
CPF: 024.841.543-30 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa PATAMAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES L TDA consta assinado 

digitalmente por: 

~ 

CPF 

01918803374 

02484154330 

51221969315 

( 
4 ... ·h• . , .. 

7 . -
" JUCEPI 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

MARCOS RUFINO VALES 

KEYLE DE BRITO ARAUJO DA SILVA 

FRANCISCA MERILANE DE MENEZES 

CERTIFICO O RBGISTRO EM 30/09/2020 16:41 SOB N" 20200474936. 

PROTOCOLO: 200474936 DE 30/09/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004661397. CNPJ DA SEDE : 29786317000187. 
NIRB: 22200531393. COM EFBITOS DO REGISTRO EM: 29/09/2020. 

PATAMAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA 

ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA 
SECRETÃRIA-GBRAL 

www.piauidigital.pi.gov.br 

A validade deste documento , se impreseo, ticll s ujeito à eomprova,::ào de sua autenticidade nos respect i vos porte.is, 
informando seus respectivos códigos de veri f icaçlo. 



Oú CC1 8 Página 1 de 5 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE Nº 02 DA SOCIEDADE 
EMPRESARIAL LTDA., PATAMAR SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÕES LTDA., COM SEDE E FORO NA 
COMARCA DA CIDADE DE TERESINA CAPITAL DO 
ESTADO DO PIAUÍ, NA QUADRA 350, Nº 11 CASA 
BAIRRO DIRCEU li, CEP.: 64.078-492, INSCRITA NO 
CNPJ(MF) SOB O Nº 29.786.317/0001-87, COM SEUS 
ATOS CONSTITUTIVOS ARQUIVADOS NA MM. JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ, SOB O NIRE Nº 
22.2.0053139-3, EM SESSÃO DO DIA 27/02/2018. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: 
FRANCISCA MERILANE DE MENEZES, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, natural da cidade de Marco-(CE)., data de nascimento: 
26/02/1976, residente e domiciliada em Teresina Capital do Estado do Piauí, no 
Conjunto Dirceu Arcoverde ii, nº 11, Quadra 350, Casa, bairro Itararé, CEP.: 64.078-492, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 4894234 SSP/PI., data de expedição: 
21 /08/2018, CPF nº 512.219.693-15 e KEYLE DE BRITO ARAUJO DA SILVA, 
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural da 
cidade de Teresina-(PI)., data de nascimento: 13/05/1989, residente e domicilidado em 
Teresina Capital do Estado do Piauí, no Residencial Vila Nova, nº 10 Quadra N2, Casa, 
bairro Aroeiras, CEP.: 64.011-575, portadora da Carteira de Identidade RG nº 
2632104/SSP-Pl., data de expedição: 13/11/2014, CPF nº 019.188.033-74, únicas sócias 
quotistas da totalidade do capital social da sociedade empresarial Ltda., PATAMAR 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA., com sede na cidade de Teresina Capital do 
Estado do Piauí., na Quadra 350, nº 11, Casa, bairro Dirceu Arcoverde li, CEP.: 64.078-
492, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 29.786.317/0001-87, com seus atos constitutivos 
arquivados na MM. Junta Comercial do Estado do Piauí, sob o NIRE nº 22.2.0053139-3, 
em sessão do dia 27/02/2018, resolvem de pleno acordo alterar as disposições 
contratuais vigentes, conforme a seguir exposto: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade transfere por este ato, sua sede social na cidade 
de Teresina capital do Estado do Piauí, para a Rua Osvaldo Fassi, nº 11 Quadra 350 
Letra A, bairro Itararé CEP.: 64.078-490; 
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CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade passa a ter por objeto social a exploração do ramo 
de Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 
Construção de edifícios; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de 
barragens e represas para geração de energia elétrica; Manutenção de redes de 
distribuição de energia elétrica; Construção de estações e redes de telecomunicações; 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente (Obras de Contenção); Instalação e manutenção elétrica; Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Pintura 
para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Serviços de pintura de edifícios em 
geral; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
Serviços de arquitetura; Serviços de engenharia; Atividades paisagísticas; Atividades 
técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
(projetos de gestão de águas); Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
eletrônico; Limpeza em prédios e em domicílios; Construção de instalações esportivas e 
recreativas; Impermeabilização em obras de engenharia civil; Serviços de desenho 
técnico relacionados à arquitetura e engenharia; tendo como atividade principal: 4120-
4/00 - Construção de edifícios; e atividades secundárias: 3313-9/01 - Manutenção e 
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 4213-8/00 - Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; 4221-9/01 - Construção de barragens e represas 
para geração de energia elétrica; 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de 
energia elétrica; 4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações; 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4299-5/99 - Outras obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente (Obras de Contenção); 4321-5/00 -
Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de 
gás; 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 4211-
1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 4330-4/04 - Serviços 
de pintura de edifícios em geral; 6209-1 /00 - Suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação; 7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 7112-0/00 -
Serviços de engenharia; 8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 7119-7 /99 - Atividades 
técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
(projetos de gestão de águas); 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de 
segurança eletrônico; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 4299-5/01 -
Construção de instalações esportivas e recreativas; 4330-4/01 - Impermeabilização em 
obras de engenharia civil; 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à 

arquitetura e engenharia. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Está admitido neste ato na sociedade como sócio quotista o 
Sr., ADERCOM LIMA DE CARVALHO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, natural da cidade de Campo Maior-(PI)., data de 
nascimento: 14/06/1976, residente e domiciliado em Teresina Capital do Estado do Piauí, 
no Conjunto Dirceu Arcoverde li, nº 11, Quadra 350 Casa, bairro Itararé, CEP.: 64.078-
492, portador da Carteira Nacional de Habilitação - CNH nº 03460902730/DETRAN-PI., 
data de Validade: 03/10/2024, data de emissão:04/10/2019, CPF nº 779.655.823-68; 

CLÁUSULA QUARTA: Retira-se neste ato da sociedade a sócia quotista, KEYLE DE 
BRITO ARAUJO DA SILVA, transferindo suas quotas de capital para o novo sócio, 
AOERCOM UMA DE CARVALHO, no Total de 50.000 (Cinquenta mil) quotas, no valor 
unitário de R$ 1,00 (Hum real), no montante de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), que 
será pago em moeda corrente do país no ato da assinatura da presente alteração 
contratual; 
PARAGRAFO ÚNICO: A sócia retirante dar-se por paga e satisfeita, para nada mais 
reclamar no presente ou no futuro em juízo ou fora dele. 

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social que é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), 
divididos em 100.000 (Cem mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (Hum real}, passa 
neste ato para R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) divididos em 300.000 (Trezentas mil) 
quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (Hum real}, o aumento no montante de R$ 
200.000,00 (Duzentos mil reais}, será subscrito e integralizado em moeda corrente do 
país nesta data, da seguinte forma: 

Subscrição e Integralização pelo sócio; 
- ADERCOM LIMA DE CARVALHO, o montante de .................................. R$190.000,00 

Subscrição e Integralização pela sócia; 
- FANCISCA MERILANE DE MENEZES, o montante de .......................... R$ 10.000,00 

- Capital Social Anterior Integralizado, no montante de ............................... R$ 100.000,00 

- Total do Capital Social neste ato no montante de ..................................... R$ 300.000,00 

CLÁUSULA SEXTA: De acordo com as alterações constantes nas cláusulas anteriores, 
o capital social da sociedade passar a ter a seguinte distribuição: 

a) ADERCOM LIMA DE CARVALHO, com 80% das quotas, totalizando 240.000 
(Duzentas e quarenta mil} quotas, no montante de R$ 240.000,00 (Duzentos e 
quarenta mil reais); 

b) FRANCISCA MERILANE DE MENEZES, com 20% das quotas, totalizando 
60.000 (Sessenta mil) quotas, no montante de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais}; 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio quotista, 
ADERCOM LIMA DE CARVALHO, competindo isoladamente, com os poderes e 
atribuições de Administrador, podendo constituir procuradores, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: A título de pró-labore será atribuído ao sócio administrador, 
ADERCOM LIMA DE CARVALHO, uma retirada mensal observada os limites permitidos 
pela legislação em vigor do Imposto de Renda, cujo valor será levado à conta "despesas 
administrativas" na contabilidade da sociedade. 

CLÁUSULA NONA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Declaram-se em pleno vigor todas as disposições do Contrato 
Social e suas alterações posteriores, que não tenham sido objetos de alterações ou 
cancelamentos, pelo disposto na presente alteração contratual. 

E, pôr estarem assim, justos e contratados em perfeito acordo em tudo quanto neste 
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se os sócios quotistas a cumprir o presente 
instrumento de alteração contratual, assinando-o em uma via, para uma única finalidade. 

Teresina (PI)., 21 de maio de 2020. 

ADERCOM LIMA DE CARVALHO 

FRANCISCA MERILANE DE MENEZES 

KEYLE DE BRITO ARAUJO DA SILVA 
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CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA · MA 
TOMADA DE PREÇOS N2 010/2022 · CPL 

Prezado Senhores, 

A empresa Patamar Serviços de Construções - L TOA, inscrita no 

CNPJ(MF) nº 29.786.317/0001/87 por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr. Aderçom Lima de Carvalho portador da Carteira de Identidade nº 1526962 e do 

CPF nº 779.655.823-68, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu 

Procurador o Senhor Lailson de Sousa portador da Carteira de Identidade nº 

0218799320025 SESPOGPC-MA e do CPF nº 051.930.583-37, Rua Adalto Cruz nª89, 

Centro, Presidente Outra - MA, a quem confere(m) amplos poderes para, junto a 

Prefeitura Municipal de Buritirana/MA, praticar os atos necessários à representação da 

outorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS N.0 010/2022, usando 

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes para 

renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da licitação, bem 

como assinar documentos, assinar ata, assinar contrato, assinar declarações 

pertinentes ao certame, recorrer da decisão, e praticar todos os demais atos inerentes 

ao certame e poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, declarar a 

intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, 

desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

Buritirana, MA 07 de dezembro de 2022. 

0ocumfflto assinado dicital~nte 

Nl'IIIIN AOERCOM LIMA OE CARVALHO 
~ Dota: 06/12/2022 l 7:52:◄0--0300 

Veríftque em https:/ ~rífic.ador .iti.br 

Patamar Serviços de Construções - L TOA 

CNPJ: 29.786.317/0001/87 

Patamar Serviços de Construções Ltda CNPJ: 29.786.317/0001-87 Quadra 350 Casa n2 11, 
Itararé • Teresina - Piauí CEP: 64078-492 e-mail: patamarservicosdeconstrucoes@gmail.com 

- Fone: (86) 9.9997-5375 (86) 9.9562-6446 
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06/11/2022 12:46 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

29.786.317/0001-87 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 2110212018 

NOME EMPRESARIAL 
PATAMAR SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PATAMAR SERVICOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construçao de edifícios 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUND RIAS 

33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transfonnadores e motores elétricos 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

1 PORTE 
EPP 

42.21-9-04 • Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalizaçao em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
71.11-1-00 • Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.19-7-99 -Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO ~ OSVALDO FASSI 

1 BAIRROiDISTRITO 
ITARARE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PATAMARSERVICOSDECONSTRUCOES@GMAIL.COM 

1 ~~-~ FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

1 ~~MERO 

1 MUNICIPIO 
TERESINA 

TELEFONE 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA350 LETRA A 

(86) 9930-4022/ (86) 3222-9304 

~ 
~ 

l SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/02/2018 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ......... . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/11/2022 às 12:45:58 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

Página: 1/2 

1/2 



06/11/2022 12:46 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
r 3 • ... ir•\ · . . j_ e:·. , 1., , ., 

' .• 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 

29.786.317/0001-87 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 

CADASTRAL 
2710212018 

NOME EMPREl>ARIAL 

PATAMAR SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOAOES ECONÔMICAS SECUNO RIAS 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3-00 • Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R OSVALDO FASSI 

1 ~~MERO 
1 COMPLEMENTO 

~UADRA3SO LETRA A 

1
. 1 BAIRRO/DISTRITO 

ITARARE ...__ ____ __ ....J 1 

MUNlcfPIO 

. TERESINA 

TELEFONE 

~ 
~ 

ENDEREÇO ELETR NICO 

PATAMARSERVICOSDECONSTRUCOES@GMAIL.COM (86) 9930-4022/ (86) 3222-9304 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ...... 
1 SITlJAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

l MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPEC!AL 
•H'lll,--.rut1'1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitiuo no dia 06í11í2022 às 12:45:58 (data e hora de B,asília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/02/2018 

DATA DA SITUAÇÃO !cSPECIAL ........... 
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Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial óo tstaáo áo Piauí 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema NacionaJ. de Regisf.ro de Ernprelias Merea"ltis • SINREY 

PfAUf 

Cet1rficamos que as mformações abaixo constam dos documentos an:iuM1<1os 
nesta Junta Comercial a são vigentes na <lata da sua expe<11çao. 

!.~-- ----~ ·--~·--·--- -------·--·-· 1 -- ··•··· -·--~-~--
t •- - - ~~----~-- A •-• 

Natureza Jundica, Soaedade l:mpresár\a I.Jmttada 

NIRE(Sede) 
2220053'1393 ICNPJ 

29'. 766.317 /000i -67 l Data de Ato Constitutivo 
27/0212016 

Endereço Completo 
Rua OSVALDO FASSI, N• 11 , QUADRA350 LETRA A, ITARARE • Teresina/PI· CEP 64078-490 

. . -

Início de Atividade 
t !l'/OT ,'2018 

Objeto Social 
O OBJETO SOCIAL 3313-9101 - MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 4120-4/00 · 
CONSTRUCAO DE EOIFICIOS 4213-8/00 • OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 4221-9101 - CONSTRUCAO DE 
BARAAGEl\15 E REPRESAS PARA GERACAO OE ENERGíA ElETRiCA 4':ê2í-9/03' • MANUTEf<lCAO OE REDES OE uiSTRlBUlCAO uE ENERGIA 
ELETRICA 4221-9/04 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES 4222-7101 - CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4299-5199 - OUTRAS 

~BRA_S _DE ~N?~NHARl~_9!Vl~_N_A~ E~~CIFIC_A_~A~ ~N!_E~IO~~E..!"_!~ {~BRA~ ~E_CON_!_!:NC_A_O) _:13}1·5'00 ~S_TA~~?_E MAN(!TENCAO 
CLC I nl'-.,1"\ .,...,,,.-'lv t • 11'1..:>I l"\Lr\VVCO n1un.l"\ULIVI"\.:,, .:>l"\l'tl 11"\niM..:> C uc UJ"\0:, .... ..,L.C.-U/ V.C:.. U"lôll"\LJ"\V/"\V C. l'Ylt"U'IU I Cl .. \.,l"\V uc ôh::t I Ci-Yll'\..:J 

CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4329-1 /04 • MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 421 1-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO 
EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 4330-4/04 • SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 6209-1/00 • SUPORTE TECNICO, 
MANUTCNCAO' ~ OU'rnOS srnv:cos t::.M TE:CNOLOGIA DA lNfORMACAO 7111-1 IOO · Sl=AVICOS I):[ ARQUt1'€TUAA 7112'--0/00 • SE:AVICOS 
DE ENGENHARIA 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 7119-7199 • ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E 1 
ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (PROJETOS DE GESTAO DE AGUAS) 8020-0101 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO 

~:_~:~~~~_:_ ~~~~~~-~~C_A~E~!~?~)?_';_ ~~:~-4f~ · :!~!-~-~~;.~:':1?~ ~-~~~~!~~19_~~?:~~.1• -3~~~~~~~~ D! __ .. __ -~- 1 
,. • ._.., , .._ . ......... _ ..... ,_..,, _,,o, • •• , .... - 1 , _..,.. , , ,_, •• ,.,,.._,. ,...,._,._, , , .., • ,.,,.. -• U••- •--• -•- ,...,,, .... -••• ....,_, _, .......... -... -••---••• •• "'"•...,,o , ,_ o• •V ♦ IVV ,._,._,,, , ...,._......, _,_ 

DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA. 

Capital Social 
R$ 300.000,00 (trezentos mtl reais) 
Capital Integralizado 
R$ 300.000.00 (trezentos mil reais} 

Nome CPFICNPJ 
FRANCISCA MERILANE DE 512.219.693-15 
MENEZES 
Norr.cr 
ADERCOM LIMA DE 
CARVALHO 

Nome 

CPF/Cl'~PJ 
n9.655.823-68 

FRANCISCA MERILANE DE MENEZES 
Nome 
AOERCOM UMA- OE CAÃVALHO 

Número 

Participação no capital 
R$ 60.000,00 

P.:rtk:~ l'.'..0-c.1?,'tal 
R$ 240.000,00 

CPF 
512.219.693-15 
CPF 
779'.655'.823 68 

Porte 
EPP {Empresa de' Paquero 

Porte) 

Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
s 

E:pé~lo ~séckr Admlr.:s.tr~ 
Sóció S 

Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 

Ato/eventos _ _.. . ~ .. --
"'"'"'-'V ' ~w ...,'"'·••.r·u•-..,.._. 

Prazo de Duração 
tnde!erminadv 

Término do mandato 
Indeterminado 

1'trml:-~ do' rrnrnlla to' 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 

SEM STATUS 

Esfa c.erf..idão foi Mlillda automaticameo.l.9 em 16/11 '2022., .às- }0~54-:;,:;, (ho.t:ário de Br.asília} 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:ltwww.plauldigital.pl.gov.br, com o código GHRR5P1J. 

lliliiil ' 1111111 
·---···e~mffl!"-" ...... 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUANO VIEIRA 
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Governo do Estado do Piaui 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial áo Estado do P-rauí 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercanfü" • S!NREM-

Q,rohcamos que as informações abai,o constam dos documemos arqu1Vadog 
nesta Junta Comercial e são Vigentes na clata da sua expedição. 

Sêcrelãno(a) Geral 

PIAUI 

Continuação 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n! 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 29.786.317/0001-87 DUNS®: 91°u•2g 
Razão Social: PATAMAR SERVICOS DE CONSTRUCOES LIDA 

orne Fantasia: PATAMAR SERVICOS 

.>1tuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/04/2023 
NaturezaJurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEi: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 

FGTS Validade: 

Trabalhista (http://www.ut.jus.br/ccrtidao) Validade: 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Q!ialificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Validade: 

Validade: 

02/04/2023 
02/ 04/2023 
11/04/2023 

01/01/2023 
04/ 12/2022 

30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 24/10/2022 15:51 
CPF: 779.655.823-68 Nome: ADERCOM LIMA DE CARVALHO 

1 de 1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão confonnc art. 17 da Instrução Normativa nA 03, de 26 abril de 2018) 

29.786.317 /0001-87 

PATAMAR SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

412~/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

RUA OSVALDO FASSI, 11 - QUADRA350 LETRA A - ITARARE - Teresina / Piauí 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Eslc certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n.1 8.666, de 1993. 

Emitido em: 24/10/2022 15:50 1 de 1 



* 
Tribunal de Contas 
do Estado do Piauí 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões 

Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo -
Teresina - PI - CEP: 64018-900 

Tel.:(86) 3215 - 3819 - Email: dacd@tce.pi.gov.br 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nº 20623/2022 

PATAMAR SERVICOS 

CNPJ: 29.786.317/0001-87 

OüCG35 ,,.." 

t.iJ 
Piauí 
GOVERNO DO ESTADO 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos fins, 
que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 
informações desta Corte de Contas, NÃO CONSTA em nome do (a) requerente 
acima identificado(a) registro de débito pendente de pagamento. 

A presente certificação exclui os débitos (Multas ou Imputação de Débito) 
relativos a processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por 
parte desse Tribunal, ou que não foram cadastrados nos Sistemas de Controle de 
Débitos desta Corte de Contas, bem como as multas e débitos aplicados em 
julgamentos referentes a exercícios financeiros anteriores a 201 O, cuja certificação 
deverá ser solicitada através do Protocolo do TCE/PI. 

Esta certidão é válida até 24/12/2022, estando condicionada à verificação 
de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.br/certidoes/. 

Secretária das Sessões, em 24/10/2022 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 
TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:1443-
E4F A-728A-6BD0 

Pág.1 



* ,,,. 
Tribunal de Contas 
do Estado do Piauí 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões 

Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo -
Teresina - PI - CEP: 64018-900 

Tel.:(86) 3215 - 3819 - Email: dacd@tce.pi.gov.br 

CERTIDÃO DE INIDONEIDADE 

Nº 20624/2022 

PATAMAR SERVICOS 

CNPJ: 29.786.317/0001-87 

o \j e ú 3 6 r .. , 

~ 
Piauí 
GOVERNO DO ESTADO 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos 

fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 

informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o 

nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de 

impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber 

transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de 

cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado 

e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei Nº 5.888/2009 c/c o art. 212, da 

Resolução Nº 13/11 - Regimento Interno desta Corte. 

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em 

tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem 

como lançamentos decorrentes de decisões judiciais. 

Esta certidão é válida até 24/12/2022, estando condicionada à verificação 

de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.br/certidoes/. 

Secretária das Sessões, em 24/10/2022 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 

TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:BAB8-

5B5E-E13A-2C91 

Pág.1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (24/10/2022 às 16: 12) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 29.786.317/0001-87. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6356.E3A2.05A5.A754 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 24/10/2022 as 16:12:34 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



24/10/2022 15:57 s Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidõneas e Su s - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 29786317000187 

Data da consulta: 24/10/2022 15:26:02 
Data da última atualização: 24/10/2022 12:00:05 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

C) 
('.) ,-) 
( ·' 
(.,.) 

co 

https:/fwww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cels?paglnacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=29786317000187&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%... 1/1 



Ministério da Economia 

nu~ n r . t') 9 
t i "U ..) 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 29.786.317/0001-87 DUNS®: 91*"",.,.,.28 

Razão Social: PATAMAR SERVICOS DE CONSTRUCOES LIDA 
Nome Fantasia: PATAMAR SERVICOS 
ituação do Fornecedor: Credenciado 

ados do Nível 
Situação do Nível: 

Entidades de Classe 

-

Cadastrado 

Entidade e UF 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO PIAUÍ 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO PIAUÍ 

Certificação Técnica 

Certificadora 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
\AGRONOMIA DO PIAUÍ 

~ NSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
RONOMIA DO PIAUÍ 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO PIAUÍ 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO PIAUÍ 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO PIAUÍ 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO PIAUÍ 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
~ONOMIA DO PIAUÍ 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO PIAUÍ 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO PIAUÍ --
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
!AGRONOMIA DO PIAUÍ 

Emitido em: 24/ 10/2022 15:51 

N• Registro 

239713 

239715 

Nª Certificado 

CAT- 1920220000717 

ATESTADO CT-25/2022 

ATESTADO CT-26/2022 

CA T - 1920220000706 

ATESTADO CT-113/2021 
--

ATESTADO CT-67/2021 

CA T - l 920220000252 
--

CAT - 1920220000721 
--

ATESTADO CT-01/2022 
~ --
CAT - 4091 

CPF: 779.655.823-68 Nome: ADERCOM LIMA DE CARVALHO 

Data de Validade 

04/12/2022 

04/12/2022 

Data de Validade 

-

-

-

-

-

-
-
-

-

-

-

1 de 2 



Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 29.786.317/0001-87 DUNS®: 91*,...,...28 

Razão Social: PATAMAR SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA 
Nome Fantasia: PATAMAR SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: 

Certificação Técnica 

Cadastrado 

Certificadora 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO PIAUÍ 

\_ CyONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO PIAUÍ 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO PIAUÍ 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO PIAUÍ 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
~GRONOMIA DO PIAUÍ 

Emitido em: 24/ 10/2022 15:51 

N1 Certificado 

ATESTADO CT-19/2021 

CA T - 1920220000704 
1 

CA T - 1920220000720 

CA T - 1920220000723 

ATESTADO CT-18/2021 

CPF: 779.655.823-68 Nome: ADERCOM LIMA DE CARVALHO 

Data de Validade 

-

-

-

-

-

2 de 2 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 29.786.317/0001-87 DUNS®: 91 •,..,..••28 

Razão Social: PATAMAR SERVICOS DE CONSTRUCOES LIDA 
Nome Fantasia: PATAMAR SERVICOS 
· tuação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 24/10/2022 15:51 
CPF: 779.655.823-68 Nome: ADERCOM LIMA DE CARVALHO 

1 de 1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 29.786.317/0001-87 DUNS®: 91°0 •2g 
Razão Social: PATAMAR SERVICOS DE CONSTRUCOES LIDA 
Nome Fantasia: PATAMAR SERVICOS 
· tuação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 24/10/2022 15:51 
CPF: 779.655.823-68 Nome: ADERCOM LIMA DE CARVALHO 

Ide 1 



~PAT A.MAR 
S'áRVJC0$ OS- CON~TRUCÔGS Ltd~ 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

A 
PRE.FEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
TOMADA DE PREÇOS N!? 010/2022 - CPL 

Prezados Senhores, 

OOGS43 

Eu, Sr. Lailson de Sousa portador da Carteira de Identidade nº 

021 8799320025 SESPDGPC-MA e do CPF nº 051.930.583-37, declaro sob as 

penalidades da lei, que a empresa Patamar Serviços de Construções - L TOA, inscrita 

no CNPJ(MF) nº 29.786.317/0001/87, sediada na Quadra 350 Casa nº 11, Itararé • 

Teresina -Piauí CEP: 64078-492, sendo o local e instalações adequados e compatíveis 

para o exercício do ramo de atividade da mesma. Segue em anexo fotografia da sede 

da empresa em cores (tamanho mínimo de 10 cm x 15 cm) da área externa (fachada) e 

interna (escritório, depósito, etc.), comprovando que a empresa não possui endereço 

fictício. Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações 

dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Buritirana - MA de 

qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 

LOCALIZAÇAO DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: QUADRA 350 CASA 11, BAIRRO DIRCEU ARCOVERDE li 

CIDADE/ESTADO: TERESINA - PI 

CEP: 64078-492 

TELEFONE: (86) 99930-4022 

PONTOS OE REFERf NCIA 

DA DIREITA: QUADRA 350 CASA 10 

DA ESQUERDA: QUADRA 350 CASA 11 

FRENTE: QUADRA 351 CASA 08 

Pat amar Serviços de Construções Ltda CNPJ: 29.786.317/0001-87 Quadra 350 Casa n2 11, 

Itararé • Teresina - Piauí CEP: 64078-492 e-mail: patamarservicosdeconstrucoes@gmail.com 

-- Fone: (86) 9.9997-5375 (86) 9.9562-6446 



PATAMAR 
SãRVIÇOS D• CONSTRLJCÔ~ L td• 

,.,. 

Buritirana, MA 07 de dezembro de 2022. 

Patamar Serviços de Construções - L TOA 
CNPJ: 29.786.317/0001/87 

Patamar Serviços de Construções Ltda CNPJ: 29.786.317/0001-87 Quadra 350 Casa n2 11, 
Itararé • Teresina - Piauí CEP: 64078-492 e-mail: patamarservicosdeconstrucoes@gmail.com 

-- Fone: (86) 9.9997-5375 (86) 9.9562-6446 



DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

TOMADA OE PREÇOS N2 010/2022 - CPL 

OOCG 45 

A empresa Patamar Serviços de Construções - L TOA, inscrita no 

CNPJ(MF) nº 29.786.317/0001/87, sediada na Quadra 350 Casa nº 11, Itararé • 

Teresina - Piauí CEP: 64078-492, representada pelo Sr. Lailson de Sousa portador da 

Carteira de Identidade nº 0218799320025 SESPDGPC-MA e do CPF nº 051 .930.583-37, 

modalidade TOMADA DE PREÇOS N!! 010/2022 - CPL, que por deliberação única e exclusiva 

da declarante, a mesma não participou da visita técnica disponível no referido processo 

licitatório, sendo de sua total responsabilidade e conhecimento as condições de 

realização dos serviços, não recaindo em nenhuma hipótese qualquer responsabilidade 

sobre o Município ou argumento futuro quanto à não visitação antecipada. 

Buritirana, MA 10 de dezembro de 2022. 

Patamar Serviços de Construções - L TOA 
CNPJ: 29. 786.317/0001/87 

Patamar Serviços de Construções Ltda CNPJ: 29.786.317/0001-87 Quadra 350 Casa n2 11, 
Itararé • Teresina - Piauí CEP: 64078-492 e-mail: patamarservicosdeconstrucoes@gmail.com 

-- Fone: (86) 9 .9997-5375 (86) 9.9562-6446 



DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
TOMADA DE PREÇOS N2 010/2022 - CPL 

Prezados Senhores, 

A empresa Patamar Serviços de Construções - L TOA, registrada no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ Nº. 29.786.317/0001/87, com sede na Quadra 350 

Casa nº 11, Itararé • Teresina - Piauí CEP: 64078-492, por seu representante legal, 

declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal n.º 8.666/93, 

que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE 

PREÇOS N2 010/2022 - CPL, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou 

concordata. 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a 

todos os seus termos. 

Buritirana, MA 07 de dezembro de 2022. 

Patamar Serviços de Construções - L T A 
CNPJ: 29.786.317/0001 /87 

Patamar Serviços de Construções Ltda CNPJ: 29.786.317/0001-87 Quadra 350 Casa n2 11, 
Itararé • Teresina - Piauí CEP: 64078-492 e-mail: patamarservicosdeconstrucoes@gmail.com 

-- Fone: (86) 9.9997-5375 {86) 9.9562-6446 



OOCG '2:7 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
TOMADA DE PREÇOS N2 010/2022 - CPL 

Prezados Senhores, 

A empresa Patamar Serviços de Construções - LTDA, inscrita no CNPJ(MF) nQ 

29.786.317 /0001/87, por meio de seu representante legal o(a) Sr. Lailson de Sousa portador da 

Carteira de Identidade n2 0218799320025 SESPDGPC-MA e do CPF n2 051.930.583-37, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) 

anos, nos lermos do inciso XXXIII do Art. 7" da Constituição Federal de 1988. 

Buritirana, MA 07 de dezembro de 2022. 

Pat~a~bConsce.~~ 
CNPJ: 29.786.317/0001/87 

Patamar Serviços de Construções Ltda CNPJ: 29.786.317/0001-87 Quadra 350 Casa n2 11, 
Itararé • Teresina - Piauí CEP: 64078-492 e-mail: patamarservicosdeconstrucoes@gmail.com 
-- Fone: (86) 9.9997-5375 (86) 9.9562-6446 



1 • • . ) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
TOMADA DE PREÇOS N2 010/2022 - CPL 

A empresa Patamar Serviços de Construções - L TDA, inscrita no CNPJ(MF) nº 

29.786.317/0001/87, sediada na Quadra 350 Casa nº 11 , Itararé• Teresina- Piauí CEP: 

64078-492, representada pelo Sr. Lailson de Sousa portador da Carteira de 

Identidade nº 0218799320025 SESPDGPC-MA e do CPF nº 051.930.583-37, DECLARA, 

para os fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. li do art. da Lei Complementar nº 

123/2006. 

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão no § 4 do art. 3º da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da 

CONCORRÊNCIA em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Buritirana. 

Buritirana, MA 07 de dezembro de 2022. 

Patamar Serviços de Construções - L TDA 
CNPJ: 29.786.317/0001/87 

Patamar Serviços de Construções Ltda CNPJ: 29.786.317/0001-87 Quadra 350 Casa n2 11, 
Itararé • Teresina - Piauí CEP: 64078-492 e-mail: patamarservicosdeconstrucoes@gmail.com 
-- Fone: (86} 9.9997-5375 (86} 9.9562-6446 
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GG PRESTAÇÃO DESER~ÇOS 
GG MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

CNPJ N2 D4.257.61.2/0001-15 

AV FLORIANO PINHEIRO TORRES, 120-MONTE SINAI -CEP: 65920-000 

Celular: (99) 984186969 / (99) 981117272/ (94) 981066740, E-mail: ggconstu@gmail.com 

SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA - MA 

CREDENCIAMENTO 



PRESTAÇÃO DE 
,._rle_~ SERVIÇOS 

GG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

GG MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTOA 

CNPJ Nº 04.257.612/0001-15 

AV FLORIANO PINHEIRO TORRES, 120-MONTE SINAI - CEP: 65920-000 

Celular: (99) 984186969 / (99) 981117272/ (94) 981066740, E-ma il: ggconstu@gmail.com 

SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA· MA 

CARTA CREDENCIAL 

São Pedro da Água Branca - MA, 06 de dezembro de 2022. 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 - CPL 

A empresa, GG MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 04.257.612/0001-15, com sede na Av. Floriano 
Pinheiro Torres, nº 120, Monte Sinai - CEP: 65920-000 - São Pedro da Água Branca - MA, 
neste ato representado pelo Sr. Gilson Lima Cunha, brasileiro, divorciado, empresário, 
portador do RG nº 778294 SSP/PI e CPF nº 306.066.243-68, residente e domiciliado na Rua 
Floriano Pinheiro Torres, nº 440, Monte Sinai, São Pedro da Água Branca - MA, pelo 
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor Sr. W anderson 
Hime dos Santos Lima, portador do RG nº 61264596-7/SSP-MA e CPF nº 621.221.183-34, 
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Antônio Miranda, nº 146 l , Entroncamento, 
Imperatriz - MA, a quem confere amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de São 
Francisco do Brejão - PA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na 
licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022-CPL, usando dos recursos 
legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para declarar a intenção 
de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, assinar contratos, bem como assinar todos e quaisquer documentos 
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente certame. 

GILSON LIMA 

Atenciosamente, 

Assinado de forma d ig ital por 
GILSON LIMA 

Cu N HA·3Q6Q6624368 CUNHA:30606624368 
• Dados: 2022.12.06 20:28:48 -03'00' 

GG MATERIAIS DE CONSTRUÇAO E PREST. DE SERVIÇOS LTDA 
CNPJ Nº 04.257.612/0001-15 

Gilson Lima Cunha 
CPF: 306.066.243-68 / RG: 778294 SSP/PI 

Responsável Legal 



RELATÓRIO 

• RELATÓRIO 1 - Arquivo de assinatura aprovado, em conformidade com MP 

2.200-2120Q_l 

Data de verificação 

Versão do software 

• Informações do arquivo 

Nome do arquivo 

Resumo SHA256 do arquivo 

Tipo do arquivo 

Quantidade de assinaturas 

06/12/2022 20:29:53 BRT 

2.10 

1. Carta credencial. pdf 

0fS824195a3637a89b80c773953eee538f9804c5e7629 
08d7f6ebdded3858b2c 

PDF 

1 

• Assinatura por CN=GILSON LIMA CUNHA:***066243**, OU=presenc1al, 

OU=23917962000105, OU=(EM BRANCO), OU=RFB e-CPF A1, OU=Secretar ia 

da Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR 

• Informações da assinatura 

Tipo de assinatura 
Status da assinatura 
Caminho de certificação 

Estrutura da assinatura 

Cifra assimétrica 
Resumo criptográfico 

Data da assinatura 

Status dos atributos 

CPF 

► Caminho de certificação 

► Atributos 

Destacada 

Aprovado 

Aprovado 

Conformidade com o padrão (ISO 
32000). 

Aprovada 

Correto 

December 6, 2022 at 8:28:48 PM 
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Pelo presente instrumento particular, o abaixo-assinado, GILSON LIMA 
CUNHA, brasileiro, divorciado, comerciante, natural de Magalhães de Almeida - MA, nascido 
em 21/10/1967, portador da cédula de identidade nº 4648173 PC/PA e CPF nº 306.066.243-68, 
residente e domiciliado na cidade de São Pedro da Água Branca - MA, à Rua Floriano Pinheiro 
Torres, 440 - Monte Sinai, Cep: 65920-000. 

UNICO SÓCIO componente da Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal, 
denominada G G MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO SERVIÇOS LTDA, 
com sede na cidade de São Pedro da Água Branca - MA, à Av. Floriano Pinheiro Torres, 120 -
Monte Sinai - Cep: 65920-000, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 04.257.612/0001-15, cujo 
Contrato Social encontra-se devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão 
sob NIRE 2120049100-5, por despacho do dia 20/12/2000, resolve, assim, alterar e consolidar o 
Contrato Social: 

Clausula l8 - Neste ato, sua atividade comercial passa a ser da seguinte forma: 
4744-0/99 - Comercio varejista de materiais de construção em geral; 4763-6/03 - Comercio 
varejista de bicicletas, triciclos, peças e acessórios; 4120-4/00 - Construção de edifícios; 4221-
9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 4221-9/03 -
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 4299-5/99 - Outras obras de engenharia 
civil não especificadas anteriormente; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4729-6/99-
Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente; 5620- l/01 - Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para empresas; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7732-
2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
7732-2/02 - Aluguel de andaimes; 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente (Limpeza de linha de transmissão de 500 KV a 1000 KV e Poda de Arvores); 
4541-2/06 - Comercio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas; 
4213-8/00 - Obras de urbanização - Ruas, Praças e Calçadas; 4292-8/01 - Montagem de 
estruturas metálicas; 2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em 
série e sob encomenda; 2330-3/03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na 
construção; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 4789-0/05 - Comercio varejista 
de produtos saneantes domissanitários; 4723-7/00 - Comercio varejista de bebidas; 4721-1/03 -
Comercio varejista de laticínios e frios; 4742-3/00 - Comercio varejista de material elétri.co; 
4744-0/03 - Comercio varejista de materiais hidráulicos; 4744-0/04 - Comercio varejista de cal, 
areia, pedra britada, tijolos e telhas; 4741-5/00 - Comercio varejista de tintas e materiais para 
pintura; 4744-0/01 - Comercio varejista de ferragens e ferramentas; 4399-1/03 - Obras de 
alvenaria; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 
0161-0/02 - Serviço de poda de árvores para lavouras; 0161-0/99 - Atividades de apoio à 
agricultura não especificadas anteriormente; 1622-6/99 - Fabricação de outros artigos de 
carpintaria para construção; 2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para 
construção; 2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda; 3600-6/01 - Captação, 
tratamento e distribuição de água; 3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões; 3701-1 /00 -
Gestão de redes de esgoto; 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de 
redes; 3811 -4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 3821-1/00 - Tratamento e disposição de 
resíduos não-perigosos; 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais; 4221-9/04 -
Construção de estações e redes de telecomunicações; 4222-7/01 - Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; ~ 
4222-7/02 - Obras de irrigação; 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista; 4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 
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regime de fretamento, municipal ; 5212-5/00 - Carga e descarga; 7020-4/00 - Atividades de 
consultoria cm gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 71 11-1/00 - Serviços de 
arquitetura; 71 12-0/00 - Serviços de engenharia; 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia 
e geodésia; 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 
7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas 
anteriormente; 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor; 7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem 
operador; 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 7739-0/02 - Aluguel 
de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 7739-0/03 - Aluguel de 
palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 7739-0/99 - Aluguel 
de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador; 8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada; 8020-0/01 - Atividades 
de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 4292-8/02 - Obras de montagem 
industrial; 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 4311-8/01 -
Demolição de edifícios e outras estruturas; 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de 
terreno; 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; 4321-
5/00 - Instalação e manutenção elélrica; 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 4329-1/04 -
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
4391-6/00 - Obras de fundações; 4399-1/01 - Administração de obras; 4399-1/02 - Montagem e 
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 4399-1/04 - Serviços de operação e 
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4399-1/99 - Serviços especializados para 
construção não especificados anteriormente; 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores; 4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 
4679-6/0 l - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares; 4679-6/99 - Comércio atacadista 
de materiais de construção em geral; 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; 8299-7/01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água; 8599-6/04 -
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 8621-6/01 - UTI móvel; 8621-6/02 -
Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel; 8622-4/00 - Serviços de 
remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências; 9329-8/99 - Outras 
atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente. 

Clausula 2° - Seu capital social que é de R$: 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), 
dividido em 500.000 (Quinhentas Mil) quotas no valor de R$: 1,00 (Hum Real) cada, neste ato 
passa a ser: R$: 900.000,00 (Novecentos Mil Reais), dividido em 900.000 (Novecentas Mil) 
quotas no valor de R$: 1,00 (Hum Real) cada. O presente aumento do capital social de R$: 
400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), dar-se-á da integralização em moeda corrente do país pelo 
sócio: GILSON LIMA CUNHA. 

Parágrafo Único: O capital social por força da cessão e integralização das quotas 
passa a ser distribuído da seguinte forma: 

GILSON LIMA CUNHA 
Totalizando 

900.000 quotas 
900.000 quotas 

R$: 900.000,00 100% 
R$: 900.000,00 l 00% 
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Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve consolidar o contrato social 
tomando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e 
alterações anteriores, passando a ter a seguinte redação: 

Clausula 1ª - A sociedade limitada unipessoaJ gira sob o nome empresarial de: G 
G MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

Clausula 2ª - A sociedade tem sua sede na Av. Floriano Pinheiro Torres, 120 -
Monte Sinai, Cep: 65920-000, na cidade de São Pedro da Agua Branca - MA. 

Clausula 3° - O objeto social é: 4744-0/99 - Comercio varejista de materiais de 
construção em geral; 4763-6/03 - Comercio varejista de bicicletas, triciclos, peças e acessórios; 
4120-4/00 - Construção de edifícios; 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição 
de energia elétrica; 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 4299-
5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 4313-4/00 - Obras de 
terraplenagem; 4729-6/99- Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; 5620-1/01 -
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas; 771 1-0/00 - Locação 
de automóveis sem condutor; 7732-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes; 7732-2/02 - Aluguel de andaimes; 8129-0/00 - Atividades de 
limpeza não especificadas anteriormente (Limpeza de linha de transmissão de 500 KV a 1000 
KV e Poda de Arvores); 4541-2/06 - Comercio a varejo de peças e acessórios novos para 
motocicletas e motonetas; 4213-8/00 - Obras de urbanização - Ruas, Praças e Calçadas; 4292-
8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de 
concreto armado, em série e sob encomenda; 2330-3/03 - Fabricação de artefatos de 
fibrocimento para uso na construção; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 4789-
0/05 - Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários; 4723-7/00 - Comercio 
varejista de bebidas; 4721-1/03 - Comercio varejista de laticínios e frios; 4742-3/00 - Comercio 
varejista de material elétrico; 4744-0/03 - Comercio varejista de materiais hidráulicos; 4744-
0/04 - Comercio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 4741-5/00 - Comercio 
varejista de tintas e materiais para pintura; 4744-0/01 - Comercio varejista de ferragens e 
ferramentas; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 0161-0/02 - Serviço de poda de árvores para lavouras; 
0161-0/99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anterionnente; 1622-6/99 -
Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção; 2330-3/05 - Preparação de massa de 
concreto e argamassa para construção; 2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda; 
3600-6/01 - Captação, tratamento e distribuição de água; 3600-6/02 - Distribuição de água por 
caminhões; 3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto; 3702-9/00 - Atividades relacionadas a 
esgoto, exceto a gestão de redes; 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 3821-1/00 -
Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte 
especiais; 4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações; 4222-7/01 -
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação; 4222-7/02 - Obras de irrigação; 4923-0/02 - Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista; 4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo 
de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; 5212-5/00 - Carga e descarga; 7020-4/00 -
Atividades de consultoria em gestão empresarial , exceto consultoria técnica específica; 7111- \ 
1100 - Serviços de arquitetura; 7112-0/00 - Serviços de engenharia; 7119-7 /O 1 - Serviços de 
cartografia, topografia e geodésia; 71 19-7 /03 - Serviços de desenho técnico relacionados à 
arquitetura e engenharia; 71 19-7 /99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura 
não especificadas anteriormente; 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não 
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especificados anteriormente, sem condutor; 7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos 
agrícolas sem operador; 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 7739-
0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 7739-0/03 -
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 7739-0/99 
- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador; 8011 -J /O 1 - Ali vidades de vigilância e segurança privada; 8020-
0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 4292-8/02 - Obras de 
montagem industrial; 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 4311-8/01 -
Demolição de edifícios e outras estruturas; 431 1-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de 
terreno; 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; 4321-
5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 4329-1/04 -
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
439 1-6/00 - Obras de fundações; 4399-1/01 - Administração de obras; 4399-1/02 - Montagem e 
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 4399-1/04 - Serviços de operação e 
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4399-1/99 - Serviços especializados para 
construção não especificados anteriormente; 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores; 4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 
4679-6/01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares; 4679-6/99 - Comércio atacadista 
de materiais de construção em geral; 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; 8299-7/01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água; 8599-6/04 -
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial ; 8621-6/01 - UTI móvel; 8621-6/02 -
Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel; 8622-4/00 - Serviços de 
remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências; 9329-8/99 - Outras 
atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente. 

Clausula 4ª - A sociedade iniciou suas atividades em 20/12/2000 e sua duração é 
por tempo indeterminado. 

Clausula Sª - A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
pelo sócio. 

Clausula 6ª - O Capital Social da sociedade limitada unipessoal subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional de R$: 900.000,00 (Novecentos Mil Reais) divididos 
em 900.000 (Novecentas Mil) quotas, fica assim distribuído: 

GILSON LIMA CUNHA 
Totalizando 

900.000 quotas 
900.000 quotas 

R$: 900.000,00 100% 
R$: 900.000,00 100% 

Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas responderá solidariamente pela integralização do capital social. 

Clausula 7ª - A administração da sociedade será exercida pelo sócio GILSON \.1 
LIMA CUNHA, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo o qualquer ato ~ 
de gestão pertinente ao objeto social. 
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Parágrafo único: O administrador fixará uma retirada mensal, a título de "pró
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Clausula 8ª - O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido 
por Lei especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se 
acha condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

Clausula 9" - O exercício social será coincidente com o ano-calendário, 
terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço 
patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais serão atribuídos ao único sócio 
proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem 
distribuídas ou ficarem em reserva na sociedade. 

Clausula 10ª - A sociedade limitada unipessoal poderá levantar demonstrações 
contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e 
incorporação, retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários pelo sócio. 

Clausula 11ª - Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada 
unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do "de cujus" 
ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser 
dissolvida. 

Clausula 12ª - A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas da Lei, que 
se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Clausula 13ª - Fica eleito o foro da comarca de São Pedro da Agua Branca - MA, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente instrumento, 
com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicíJio do único sócio. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de 
conformidade e nos termos, condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os 
mesmos assinem digitalmente este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades 
legais decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores 
legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

imperatriz - MA, 06 de Dezembro de 2021 

GILSON LIMA CUNHA 
Sócio Administrador 
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CÓDIOO DI V11RIPICAÇÃ01 12108951047. CNPJ DA SIIDI: 04257612000115. 
NIRB: 21200491005. COM BPBITOS DO llBGISTRO ltlC1 06/1 2/2021 . 

.JUCEMA G. o. IQTEIUAIS DB COllSTROçlO B PllBSTAçlO DE Sll!RVIÇOS LTDA 

RICAR.DO DINIZ DIAS 
VICB-PRBSmlllTI! 

ww.empreeefacil.ma.gov.br 

A validade deste documento. ae iffll)ree•o, tica eujei to à ca.tprova..çlo de aua autentic1d.ade nos reapectivoa portai &, 
in!ot1Undo HU■ re■pect.1vos c6chgo■ de ver1fic•çlo. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

fMfRESAIGOVERNOOO EE= 
FACIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: G. G. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

Natumza Jurídica: Sociedade Empresária Urnttada 

Protocolo: MAC:2202292910 

NIRE (Sede) 
21200491005 

CNPJ 
04.257.612/0001-15 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
20/12/2000 20/ 12/2000 -Endereço Completo 

1 Avenida FLORIANO PINHEIRO TORRES, Nº 120, MONTE SINAI - São Pedro da Água Branca/MA - CEP 65920-000 

Objeto Social 
4744-0199 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4763-6/03 - COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E 
TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4221-9/02- CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4221-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4299-5/99 - OUTRAS 
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4729-6/99 - COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 5620-1 /01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 7711-0/00 -
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 8129-0/00- ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 4541-2/06- COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4213-8/00 -
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 4292-8/01 • MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 2330-3/01 - FABRICACAO DE 
ESTRUTURAS PRE-MOLOADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA 2330-3/03 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE 
FIBROCIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO 8121-4/00 • LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 4789-0/05- COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 4721-1 /03 - COMERCIO VAREJISTA DE 
LATICINIOS E FRIOS 4742-3/00- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRAULICOS 4744-0/04- COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4741-5/00- COMERCIO VAREJISTA 
DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4399-1 103- OBRAS DE 
ALVENARIA 4211-1 /01 • CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 8130-3/00-ATIVIDADES PAISAGISTICAS 0161-0/02 - SERVICO DE PODA 
DE ARVORES PARA LAVOURAS 0161-0/99-ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 1622-6199 -
FABRICACAO DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA CONSTRUCAO 2330-3/05 - PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E 
ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO 2539-0/01 - SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA 3600-6/01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E 
OISTRIBUICAO OE AGUA 3600-6/02 - DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 3701-1/00- GESTAO DE REDES DE ESGOTO 3702-9/00 -
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 3811-4/00 - COLETA OE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 3821-1/00 -

,.. TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-OE-ARTE ESPECIAIS 4221-9/04 • 
\...,. CONSTRUCAO OE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES 4222-7/01 • CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, 

COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS OE IRRIGACAO 4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGACAO 4923-0/02 -
SERVICO DE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4929-9/01 -TRANSPORTE RODOVIARIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME OE FRETAMENTO, MUNICIPAL 5212-5/00 - CARGA E DESCARGA 7020-4/00 - ATIVIDADES OE 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 711 1-1/00 - SERVICOS DE ARQUITETURA 7112· 
0100 - SERVICOS DE ENGENHARIA 7119-7/01 - SERVICOS OE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 7119-7/03 - SERVICOS DE 
DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 7119-7/99 - ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA 
E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 7719-5199 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 7731-4/00- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR TT33-1/00 -
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 7739-0/02 - ALUGUEL OE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E 
HOSPITALARES, SEM OPERADOR TT39-0I03 - ALUGUEL OE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, 
EXCETO ANDAIMES 7739-0199 • ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 801 1-1 /01 - ATIVIDADES OE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 8020-0/01 - ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO 4292-8102 - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL 4299-5/01 - CONSTRUCAO 
DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4311-8/01 • DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4311-8/02- PREPARACAO 
DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4319-3/00- SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322-3/01 - INSTALACOES HIORAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4322-3/02 -
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4322-3/03 -
INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 
DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL 4391-6100 - OBRAS DE FUNDACOES 4399-1/01 - ADMINISTRACAO DE OBRAS 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 4399-1 /04 - SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 4399-1105 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE 
AGUA 4399-1199 • SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4520-0/01 - SERVICOS DE 
MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULO$ AUTOMOTORES 4672-9/00 • COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS 4679-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES 4679-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 8211-3/00 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 8299-7/01 -
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,vemo do Estado do Maranhão 
icretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
mia Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Ceniflcamos que as informações abaixo constam dos documenlos arquivados 
nesla Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: O. O. MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS LTOA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Mf~fSAI GOVERNO DO ~ 
FACIL MARANHÃO . 

Continuação 

Protocolo: MAC:2202292910 

MCUlliAU uE CôNsüMO DE ENERGIA ELE I RICA, GAS E AGUA -~·~ - 1 .. IIU C:M ----• ..'~ • onlC:I~ i U r"t1Ut" ,_t 
GERENCIAL 8621-6/01 - UTI MOVEL 8621-6/02 - SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS, EXCETO POR UTI MOVEL 8622-4/00 -
SERVICOS DE REMOCAO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS 9329-8199 - OUTRAS 
ATIVIDADES OE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

•capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
GILSON LIMA CUNHA 306.066.243-68 R$ 900.000,00 Sócio s Indeterminado -
Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
GILSON LIMA CUNHA 306.066.243-68 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
23/06/2022 20220785813 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emi1ida automaticamente em 10/11/2022, às 15:24:48 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código SFMHTFL V. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 
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PRESTAÇÃO DE 
SERV/Ç{)S 

GG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

GG MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTOA 

CNPJ Ng 04.257.61Z/0001-15 

AV FLORIANO PINHEIRO TORRES, 120-MONTE SINAI - CEP: 6S920-000 

Celular: (99) 984186969 / (99) 981117272/ (94) 981066740, E-mail: ggconstu@grnail.com 

SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA - MA 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO Á LC Nº 123/06 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 - CPL 

A empresa GG MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 04.257.612/0001-15, com sede na Av. Floriano 
Pinheiro Torres, nº 120, Monte Sinai - CEP: 65920-000 - São Pedro da Água Branca - MA, 
por intermédio de seu representante legal Sr. Gilson Lima Cunha, portador da Carteira de 
Identidade nº 778294 SSP/PI e do CPF nº 306.066.243-68, DECLARA, para fins do disposto 
no item 9.3 do Edital de TOMADA DE PREÇOS N.º O 10/2022-CPL, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso Ido artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
l 4/ 12/2006 e suas alterações. 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas alterações. 

Declara ainda que, por preencher os requisitos legais, pretende usufruir do direito 
de preferência para contratação na presente licitação, na forma do parágrafo 2° do art. 44 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, não se enquadrando 
nas vedações constantes do parágrafo 4°, art. 3°, do referido Diploma Legal. 

São Pedro da Água Branca - MA, 06 de dezembro de 2022. 

G I LSO N LI MA Assinado de forma digital por 
GILSON LIMA CUNHA:30606624368 

CLJNHA:30606624368 Dados: 2022.12.06 20:47:44 -03'00' 

GG MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PREST. DE SERVIÇOS LTDA 
CNP J Nº 04.257.612/0001-15 

Gilson L ima Cunha 
CPF: 306.066.243-68 / RG: 778294 SSP/PI 

Responsável Legal 



06/12/2022 20:48 Verificador de Conformidade 

RELATÓRIO 

• RELATÓRIO 1 - Arquivo de assinatura aprovado, em conformidade com MP 

22_QQ-2/20Q 1 

Data de verlfica~o 
VersAo do software 

• Informações do arquivo 

Nome do arquivo 

Resumo SHA256 do arquivo 

Tipo do arquivo 
Quantidade de assinaturas 

06/12/2022 20:48:08 BRT 
2.10 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO OE "ICROEHPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE.pdf 
Sd46accdd65814c0724053630082dcc96ec56f17c3ca5 
fle37eda36243962627 

PDF 
1 

• Assinatura por fN=GII SON I IMA CLJNHA·***06n)43**, Ol l=presenr1,1I, 

OU=23917962000105, OU=(E:fvl BRANCO), OU=RFB e-CPF A 1, OU=Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB, Q-cl(P-Bras1!, C -BR 

• Informações cJc1 assinatura 

Tipo de assinatura 
Status da assinatura 
Caminho de certificação 

Estrutura da assinatura 

Cifra assimétrica 
Resumo criptográfico 

Data da assinatura 

Status dos atributos 

CPF 

► Caminho de cer tificação 

► Atributos 

Destacada 

Aprovado 

Aprovado 

Conformidade com o padrao (ISO 

32000)_ 

Aprovada 

Correto 

December 6, 2022 at 8:47:44 PM 

BRT 
Aprovados 

***.066.243-** 

AVALIE ESTE 
SERVIÇO 

EXPANDIR 
ELEMENTOS 

Modo escuro O 

https:l/veriflcador.iti.gov.br/verifier-2.10/webreport 1/1 

\ ~ 



Serviços e Empreendimentos 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

Pela presente a empresa W C SERVICOS E EMPREENDIMENTOS L TDA , inscrita no CNPJ nº 
37.113.308/0001-53 sediada na Rua major Delfino calvo nº 70, Centro , São Domingos - MA por seu 
representante Socio administrador FERNANDO V ALERIO DA SILVA , portador da cédula de 
identidade RG nº 1722413200-11, e do CPF nº 008.583.533-18 por seu repre_sentante legal abaixo 
assinado, pelo prese · e man · e constitui, seu so i urador senhor, 
LUCAS BATISTA A 446923120120 e do 0.5703-
63, residente na rua São rro V 5915-554, Imperatriz onfere 
amplos poderes para, ~r~ blico municipais a praticar · á 
representação da out na de PREGÃO PRESE A 
DE PREÇOS , CO PÚB usado dos recursos legai s, 
conferindo-llies, aindé\ ~eres e 1a1s assi eclarações, assinar pro o, 
para apresen@'lance ·s, ne 1ar p emais condições, decl r 
recursos, transigir , d firmar com ~ ·M;<-·: ou acordos e substab 
firme e valioso. Vali e esta 01 (UM ANO) a p . 

E pr ~ (.S V • n os 
EMP 
NTOS ' ~l ~711lJOIOOO,S 

LTOA:3711330 º"'"' JOll.11.0l 
8000153 IIJUt-0 .... 

WC SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ Nº 37.113.308/0001-53 

FERNANDO VALERIO DA SILVA 
RG Nº 1722413200-11 
CPF Nº 008.583.533-18 
Socio Administrador 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

R. Major Delfino Ca(vo, 70, Sala 01, Centro 
São Domingos do Maranhão I CEP: 65.790-000 

E-mail: w.c.servicoseempreendimentos@hotmail.com 



RELA TÓRIO 1 - Aprovado, em conformidade com 
MP 2.200-2/2001 

Versão do software 

Nome 

Arquivo Fonte 

: 2.10 

: Verificador de Conformidade 

: PROCURAÇAO LUCAS ATUAL itz.pdf 

Resumo SHA256 do arquivo : eb575e86ea97769b2d4970a249c98b183b067a09fccaad12a5f590eed5e06cb0 

Tipo do arquivo : PDF 

Quantidade de assinaturas : 2 

Data de verificação : 05/12/2022 11 :45:29 BRT 

Fonte da data : Offline 



ASSINATURAS 

Assinante 

Assinante 

Tipo de assinatura 

Status da assinatura 

: CN=FERNANDO VALERIO DA SILVA:***583533**, OU=Certificado 
PF A1 , OU=Videoconferencia, OU=14483179000190, OU=AC 
SOLUTI Multipla v5, O=ICP-Brasil, C=BR 
: Destacada 

Caminho de certificação : Aprovado 

Estrutura : Não está de acordo (). 

Cifra assimétrica : Aprovada 

Resumo criptográfico : Correto 

Informações do assinante 

CPF 

Certificados utilizados 

Certificado 

Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

Certificado 

Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

LCR 

: ***.583.533-** 

: Offline 

: Aprovada 

: CN=FERNANDO VALERIO DA SILVA:***583533**, OU=Certificado 
PF A1 , OU=Videoconferencia, OU=14483179000190, OU=AC 
SOLUTI Multipla v5, O=ICP-Brasil, C=BR 
: CN=AC SOLUTI Multipla v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil, 
C=BR . 
: 06/07/2022 11 :31 :00 BRT 

: 06/07/2023 11 :31 :00 BRT 

: Offline 

: Aprovada 

: CN=AC SOLUTI Multipla v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil, 
C=BR 
: CN=AC SOLUTI v5, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, 
O=ICP-Brasil, C=BR 
: 05/02/2019 12:34:56 BRST 

: 02/03/2029 08:58:59 BRT 



Emissor 

Buscado 

Assinatura 

Data de publicação 

Próxima atualização 

Certificado 

Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

LCR 

Emissor 

Buscado 

Assinatura 

Data de publicação 

Próxima atualização 

Certificado 

Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

no,.., r, 

: CN=AC SOLUTI Multipla v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-U L ú 6 7 
Brasil, C=BR 

: Offline 

: Aprovada 

: 05/12/2022 11 :05:17 BRT 

: 05/12/2022 17:05:17 BRT 

: Offline 

: Aprovada 

: CN=AC SOLUTI v5, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, 
O=ICP-Brasil, C=BR 
: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto 
Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR 
: 29/06/2018 15:55:20 BRT 

: 02/03/2029 09:00:20 BRT 

: CN=AC SOLUTI v5, OU=Autoridade Certificadora Raiz 
Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR 

: Offline 

: Aprovada 

: 04/11/2022 16:11 :17 BRT 

: 19/12/2022 16:11 :17 BRT 

: Offline 

: Aprovada 

: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto 
Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR 
: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto 
Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR 
: 02/03/2016 10:01 :38 BRT 

: 02/03/2029 20:59:38 BRT 



Assinante 

Assinante 

Tipo de assinatura 

Status da assinatura 

Caminho de certificação 

Estrutura 

Cifra assimétrica 

Resumo criptográfico 

: CN=W C SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 
0oc ú'68 

L TDA:37113308000153, OU=Certificado PJ A1 , 
OU=Videoconferencia, OU=14483179000190, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, L=lmperatriz, ST=MA, O=ICP-Brasil, C=BR 
: Destacada 

: Aprovado 

: Não está de acordo (). 

: Aprovada 

: Correto 

Informações do assinante 

CPF 

Certificados utilizados 

Certificado 

Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

Certificado 

Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

LCR 

: *"*.583.533-** 

: Offline 

: Aprovada 

: CN=W C SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 
LTDA:37113308000153, OU=Certificado PJ A1, 
OU=Videoconferencia, OU=14483179000190, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, L=lmperatriz, ST=MA, O=ICP-Brasil, C=BR 
: CN=AC SOLUTI Multipla v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil, 
C=BR 
: 06/07/2022 11 :31 :00 BRT 

: 06/07/2023 11 :31 :00 BRT 

: Offline 

: Aprovada 

: CN=AC SOLUTI Multipla v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil, 
C=BR 
: CN=AC SOLUTI v5, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, 
O=ICP-Brasil, C=BR 
: 05/02/2019 12:34:56 BRST 

: 02/03/2029 08:58:59 BRT 



Emissor 

Buscado 

Assinatura 

Data de publicação 

Próxima atualização 

Certificado 

Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

LCR 

Emissor 

Buscado 

Assinatura 

Data de publicação 

Próxima atualização 

Certificado 

Buscado 

Assinatura 

Entidade 

Emissor 

Data de emissão 

Aprovado até 

: ?N=AC SOLUTI Multipla v5, OU=AC SOLUTI v5, O(t'<?,~--.. ,.,_ 
Brasil, C=BR -- .,, t., 6 l)· 

: Offline • 

: Aprovada 

: 05/12/2022 11 :05:17 BRT 

: 05/12/2022 17:05: 17 BRT 

: Offline 

: Aprovada 

: CN=AC SOLUTI v5, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, 
O=ICP-Brasil, C=BR 
: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto 
Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR 
: 29/06/2018 15:55:20 BRT 

: 02/03/2029 09:00:20 BRT 

: CN=AC SOLUTI v5, OU=Autoridade Certificadora Raiz 
Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR 

: Offline 

: Aprovada 

: 04/11/202216:11:17 BRT 

: 19/12/2022 16:11:17 BRT 

: Offline 

: Aprovada 

: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto 
Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR 
: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto 
Nacional de Tecnologia da lnformacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR 
: 02/03/2016 10:01:38 BRT 

: 02/03/2029 20:59:38 BRT 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n1 03, de 26 abril de 2018) 

37.113.308/0001-53 
W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

RUA MAJOR DELFINO CALVO, 70 - SALA 01 - CENTRO - São Domingos do Maranhão / 
Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamcntais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n" 8.666, de 1993. 

Emitido em: 05/12/2022 08:58 1 de 1 
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3ª ALTERAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE EMPR~SÃRló> 

INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA 

WDACSILVA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

Pelo presente instrumento particular de alteração: 

WANDERSON DA COSTA SILVA , BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de São 
Domingos do Maranhão - MA, data de nascimento 04/03/1992, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 
0359876120080, expedida por SESP/MAem 28/07/2011 e CPF: nº 608.747.743-81, residente e domiciliado 
na cidade de São Domingos do Maranhão - MA. na TRAVESSA2 TRAVESSAPENIEL, nº 02, CENTRO, CEP: 
65790-000, na qualidade de empresário da empresa W DA C SILVA, com cede TRAVESSA 2 TRAVESSA 
PENIEL nº 02, CENTRO, CEP: 65790-000 cidade de São Domingos do Maranhão - MA, cujo ato constitutivo 
se encontra registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21102317400 em data 
11/05/2020, devidamente inscrita no CNPJ 37.113.308/0001-53. Resolve alterar, transformar e consolidar seu 
registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que admite, 
neste ato, na qualidade de sócio: 

WANDERSON DA COSTA SILVA , BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de São 
Domingos do Maranhão - MA, data de nascimento 04/03/1992, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 
0359876120080, expedida por SESP/MA em 28/07/2011 e CPF: nº 608.747.743-81, residente e domiciliado 
na cidade de São Domingos do Maranhão - MA, na TRAVESSA 2 TRAVESSA PENIEL, nº 02, CENTRO, CEP: 
65790-000 

FERNANDO VALERIO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de Colinas -
MA, data de nascimento 08/05/1984, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): nº 03489082207 
expedida pelo DETRAN - MA em 09/05/2019 e CPF: nº 008.583.533-18, residente e domiciliado na cidade 
de Colinas - MA, na AVENIDA CENTRAL, nº 53, CENTRO, CEP: 65690-000. Nos termos e condições a 
seguir, sendo que a sociedade ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo da Empresa 
Individual ora transformada: 

Cláusula primeira - Fica transformada a Empresa Individual, já qualificada, em SOCIEDADE LIMITADA, 
passando a adotar como nome empresarial a denominação social de W. C. SERVICOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Cláusula segunda - O capital social passará a ser de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), divididos em 
400000, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil 
reais) em moeda corrente do País. 

Parágrafo único. Após a alteração o capital social encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte 
forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

FERNANDO VALERIO DA SILVA 200000 200.000,00 50,00 

WANDERSON DA COSTA SILVA 200000 200.000,00 50,00 

TOTAL 400000 1400.000,00 100,00 

Cláusula Terceira - DA SEDE (ART. 997, li, 00 CC) 

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA MAJOR DELFINO CALVO, Nº 70, SALA 01, CENTRO 
na Cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- MA, CEP: 65790-000. 

\ 
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Cláusula Quarta - DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, li, DO CC) 
oooú' 73 

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4120-4/00 - Construção de 
edifícios. 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 3811-4/00 - Coleta de resí duos não
perigosos. 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias. 4313-4/00 - Obras de terraplanagem. 4923-0/02 -
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 4924-8/00 - Transporte escolar. 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 7732-2/01 -Aluguel de móquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes. 3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto. 3702-9/00 -Atividades 
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes. 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias 
e aeroportos. 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais. 4221-9/03 - Manutenção de redes de 
distribuição de energia elétrica. 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto 
e construções correlatas, exceto obras de irrigação. 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e 
recreativas. 4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (a construção de 
estruturas com tirantes.as obras de contenção, a construção ~e cortinas de proteção de encostas e muros de 
arrimo.a subdivisão de terras com benfeitorias (p. Ex., construção de vias, serviços de infraestrutura, etc.)). 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas. 4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente. ( a drenagem do solo destinado à construção, a demarcação dos locais para 
construção, o rebaixamento de lençóis freáticos, a preparação de locais para mineração, a remoção de 
material inerte e outros tipos de refugo de locais de mineração, exceto os locais de extração de petróleo e gó 
s natural, a drenagem de terrenos agrícolas ou florestais. 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica. 4322-
3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 4322-
3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 4329-1 /04 - Montagem e instalação de sistemas 
e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4330-4/02 - Instalação de 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material. 4330-4/04 - Serviços de pintura 
de edifícios em geral. 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 4391-
6/00 - Obras de fundações. 4399-1/03 - Obras de alvenaria. 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços 
de agua .. 4399-1/99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (a construção 
de fornos industriais, a construção de partes de edifícios, tais como: telhados, coberturas, chaminés, lareiras, 
churrasqueiras, etc., os serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia, vapor e semelhantes). 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 4520-0/05 - Serviços 
de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos 
perigosos. 7111-1/00 - Serviços de arquitetura. 

Em consequência da alteração e transformação acima e respeitadas as cláusulas não modificadas, 
consolida-se o contrato da seguinte forma: 

3ª ALTERAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS L TOA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

WANDERSON DA COSTA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de São 
Domingos do Maranhão - MA, data de nascimento 04/03/1992, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 
0359876120080, expedida por SESP/MA em 28/07/2011 e CPF: nº 608.747.743-81, residente e domiciliado 
na cidade de São Domingos do Maranhão - MA, na TRAVESSA2 TRAVESSA PENIEL, nº 02, CENTRO, CEP: 
65790-000 

FERNANDO VALERIO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de Colinas

MA, data de nascimento 08/05/1984, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): nº 03489082207 
expedida pelo DETRAN - MA em 09/05/2019 e CPF: nº 008.583.533-18, residente e domiciliado na cidade 
de Colinas - MA, na AVENIDA CENTRAL, nº 53, CENTRO, CEP: 65690-000. 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, li, DO CC) 
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Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresaria: W. C. ~ER4cos E 

EMPREENDIMENTOS L TOA 

DA SEDE (ART. 997, li, DO CC) 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA MAJOR DELFINO CALVO, Nº 

70, SALA 01, CENTRO na Cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65790-000. 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, li, DO CC) 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4120-4/00 
- construcao de edificios. 3811-4/00 - coleta de resíduos nao-perigosos. 4211-1/01 - construcao de rodovias e 
ferrovias. 4213-8/00 - obras de urbanizacao - ruas, pracas e calcadas. 4313-4/00 - obras de terraplenagem. 
4923-0/02 - servico de transporte de passageiros - locacao de automoveis com motorista. 4924-8/00 -
transporte escolar. 7711-0/00 - locacao de automoveis sem condutor. 7732-2/01 - aluguel de maquinas e 
equipamentos para construcao sem operador, exceto andaimes.3701-1/00 gestão de redes de esgoto. 3702-
9/00 atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes. 4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas 
rodoviárias e aeroportos. 4212-0/00 Construção de obras de arte especiais. 4213-8/00 Obras de urbanização 
- ruas, praças e calçadas. 4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 4299-5/01 
Construção de instalações esportivas e recreativas. 4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não 
especificadas anteriormente(a construção de estruturas com tirantes.as obras de contenção, a construção de 
cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo.a subdivisão de terras com benfeitorias (p. Ex., 
construção de vias, serviços de infra-estrutura, etc.)).4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas. 
43.11-8 Demolição e preparação de canteiros de obras. 4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente.(- a drenagem do solo destinado à construção, a demarcação dos locais para 
construção, o rebaixamento de lençóis freáticos, a preparação de locais para mineração, a remoção de 
material inerte e outros tipos de refugo de locais de mineração, exceto os locais de extração de petróleo e 
gás natural, a drenagem de terrenos agrícolas ou florestais. 4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica. 
4322-3/03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 4322-3/02 Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 4329-1/04 Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4330-4/02 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material. 4330-4/04 Serviços 
de pintura de edifícios em geral. 4330-4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 
4391-6/00 Obras de fundações.4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias. 4399-1/03 Obras de alvenaria. 4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água. 4399-1/99 
Serviços especializados para construção não especificados anteriormente(a construção de fornos industriais, 
a construção de partes de edifícios, tais como: telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc., 
os serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia, vapor e semelhantes). 4520-0/01 Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e 
polimento de veículos automotores. 4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista. 4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos. 7111-1/00 Serviços de arquitetura. 
4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação. 

DO INICIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, Ili, F, DO DECRETO Nº 1.800, DE 1996) 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 05/05/2020 e seu prazo de duração 

indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, Ili E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), divididos em 400000, no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) em moeda 

corrente do País. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 
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Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

FERNANDO VALERIO DA SILVA 200000 200.000,00 50,00 

WANDERSON DA COSTA SILVA I 200000 200.000,00 50,00 

TOTAL 1400000 1400.000,00 100,00 

DAADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida pelo sócio FERNANDO VALERIO DA SILVA, 

que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto 
social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART.1 .011 , § 1°, DO CC E ART. 37, li, 
DA LEI Nº 8.934, DE 1994) 

Cláusula Oitava - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé públicá, ou a propriedade. 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

Cláusula Nona - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes na continuidade da sociedade, esta será 
liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será 
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

DA CESSÃO DE QUOTAS 

Cláusula Décima - as quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

DA RESPONSABILIDADE 

Cláusula Décima Primeira - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas 
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todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
Oooc- 7c 

DO FORO 

Cláusula Décima Segunda -As partes elegem o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir 
o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São Domingos do Maranhão - MA, 28 de Junho de 2021 

Sócio 
WANDERSON DA COSTA SILVA 

Sócio - Administrador 
FERNANDO VALERIO DA SILVA 
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Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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Certificamos que o ato da empresa W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS L TOA consta assinado digitalmente 

por: 

CPF 

00858353318 

60874774381 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

FERNANDO VALERIO DA SILVA 

WANDERSON DA COSTA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/07/2021 12:14 SOB Nº 21201143221. 
PROTOCOLO: 210806974 DE 28/06/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAçlO: 12104729927. CNPJ DA SEDE: 37113308000153. 
NIRE: 21201143221. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/06/2021. 
W. C, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.•mpr•■afacil .ma .gov .br 

A validade deate documento, •• impreaso, fica auje ito à coq,rovaçao de aua autenticidade nos re■pttctivoa portai■ , 

informando seu■ respectivos c6dig-os de verifi~çlo. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

37 .113.308/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 111os12020 

NOME EMPRESARIAL 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

W, C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 

C DIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37 .02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 -Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 • Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 -Obras de urbanização• ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 • Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.99-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 • Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 • Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.13-4-00 • Obras de terraplanagem 
43.19-3-00. Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 • Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 • Instalações de sistema de prevenção contra Incêndio 
43.29-1-04. Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 • Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edifícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R MAJOR DELFINO CALVO 

CENTRO 1 1 

BAIRRO/DISTRITO 

.__ ______ __. 

ENDEREÇO ELETR NICO 

W.C.SERVICOSEEMPREENDIMENTOS@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ··-
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

1 ~~MERO 
1 COMPLEMENTO 

SALA01 

1 MUNIC!PIO 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

1 TELEFONE 
(99) 9161-9859 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/05/2020 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/12/2022 às 07:54:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

about:blank 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 37 .113.308/0001-53 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
43.30-4-05 • Aplicação de revestimentos e de resinas em Interiores e exteriores 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-03 • Obras de alvenaria 
43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de âgua 
43.99-1-99 • Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
45.20-0-01 • Serviços de manutenção e reparação mecãnica de veículos automotores 
45.20-0-05 • Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 • Transporte escolar 
49.30-2-03 • Transporte rodoviário de produtos perigosos 
71.11-1-00 • Serviços de arquitetura 
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 

DATA DE ABERTURA 

11/05/2020 

77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R MAJOR DELFINO CALVO 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

~6_5_.7_9_0_-0_00 _ __ ..... _ _ CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 

W.C.SERVICOSEEMPREENDIMENTOS@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ·-

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 
SALA01 

1 MUN1ciP10 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

1 TELEFONE 
(99) 9161-9859 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/05/2020 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ·-· 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/12/2022 às 07:54:49 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

Página: 2/2 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

37.113.308/0001-53 
W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais) 

Ou- n --·oo _.,' L' O 0 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

FERNANDO VALERIO DA SILVA 
49-Sócio-Administrador 

WANDERSON DA COSTA SILVA 
22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 05/1 zno22 às 07:55 (data e hora de Brasília). 

aboul:blank 1/1 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

l• UI 

1/') 

N 
CJ'I 
N 
O'I 
c:o 
ql .... 
c:o .... 

r•OMI 
! l <NANC>O VAL~~IO DA 5 ILVA 

r DOC IDt~JOIIG fUtSSOR.'UF 
l' 2241320011 •:VlUSPC IIA 

::rõcn;::=====1:-:r=i"";;,;;.;,WA; .. :;;,...,.;;;-10;;'.l 
~o• 583.533 l• _ t_0P S/1984 _ 

-~-- ----------
l'.ARIA roruc:r VALrRlO DA s:L 
VA 

r LOCM. · ( OAf~EMtUAO~ 
._s_,._o_L_u_1_s._~_... _________ _,1Lo?105/lou J 

MARANHÃO 

?360~10801 
>:A040H6919 

DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 
CJc0s1 

Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória nº 

2200-2/2001, Sua validade poderâ ser confirmada por 

melo da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (,p7s) no endereço: 

< hnp:/twww.serpro.gov.br/assinador-digitaJ > . 

SERPRO / DENATRAN 



31/08/2022 14:38 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 008.583.533-18 

Nome: FERNANDO VALERIO DA SILVA 

Data de Nascimento: 08/05/1984 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 16/10/2002 

Digito Verificador: 00 

OCJCJ 82 

Comprovante emitido às: 14:38:19 do dia 31/08/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 247D.99C8.75C3.5599 

Este documento não substitui o '.'..C.Qmprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 2 J 
Edificio Pedro Francisco Vargas 

Centro, Itajaí - Santa Catarina 
(47) 3514-75991 (47) 99748-2223 

www.dautin.com I dautin@dautin.com 

OOCJ 83 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchaln Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 579a1f738f20c146d84822a050b5f47ead3283a72c9b662c6c89980b76fbfde5 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 37025 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "lndetitade", cujo assunto é descrito como "indetitade", faz 
prova de que em 10/11/2021 10:34:58, o responsável W. e. Serviços e Empreendimentos Ltda 
(37 .113.308/0001-53) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de W. C. Serviços e Empreendimentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/11/2021 10:36:48 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411 , em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x49d8af03283cd3d04fd777b521782d75df7f88de418a70a8b95dfd6e 78ccd653. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

Presfdllnd'a da ReJ>Úblfca casa OMl 
Sutx:hetla para, ~ntns bidicas 
MmIDA PR.OV!SORIA 2.2D0-2 
ClE24 DE AGOSTO DE 2001. 



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP oortifi<:a em 10/11/202112:23:42 que o dOC\Jmento de hash (SHA-256) 

579a1f738r20c146d84822a050b5147ead3283a72c9b662c6c89980b76fbfde5 foi validado em 10/11/2021 10:35:06 através da transaçao blockc:haln 

Ox49d8al03283cd3d04fd7T7b521782d75df7188de418a70a8b95dfd6e78ccd653 e pode - verificado em httpS://www.dautin.a>m/FíleCheck (NID: 37025) 



31/08/2022 14:36 

• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 608.747.743-81 

Nome: WANDERSON DA COSTA SILVA 

, Data de Nascimento: 04/03/1992 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 28/07/2011 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:35:44 do dia 31/08/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 3833.2684.DE69.CCB4 

Este documento não substitui o "Comr2rovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 
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rta da consulta: 31/08/202211:49:28 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 37.113.308/0001-53 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2021 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

IÍi Gerar PDF 



05/12/2022 07:58 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: 

------------Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 37.113.308/0001-53 Inscrição Estadual: 12.707151-2 

Razão Social: w C SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTOA 

Regime Apuração: SJMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA MAJOR OELFJNO CALVO 

Número: 70 Complemento: SALA 01 

Bairro: CENTRO 

Munlclplo: SAO DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA 

CEP: 65790000 DOO: Telefone: 81673561 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO OE EOIACIOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATNAS 

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERJORMENTE 

4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIÁCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

4313400 OBRAS DE TERRAPlfNAGEM --
4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERJORMENTE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ElflRJCA 

4322302 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRJGERAÇÃO 

4322303 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

4329104 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4330402 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E A.RMÁRJOS EMBUTlOOS DE 
QUALQUER MATERIAL 

7732201 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

4330404 SERVIÇOS OE PINTURA OE EDIFICIOS EM GERAL 

4330405 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERJORES E EXTERJORES 

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERJORMENTE --
4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 

4520005 SERVIÇOS OE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEfCULOS AUTOMOTORES 

4923002 SERVIÇO OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

3811400 COLETA OE RESlouos NÃO·PERJGOSOS 

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

7711000 LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

3701100 GESTÃO DE REDES OE ESGOTO 

3702900 ATMDADES RELAOONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO OE REDES 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRlAS E AEROPORTOS 

4212000 CONSTRUÇÃO OE OBRAS•OE·ARTE ESPEOAIS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO • RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DlSTRJBUIÇÃO DE ENERGIA ElflRJCA 

4222701 
CONSTRUÇÃO OE REDES OE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA OE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS OE IRRIGAÇÃO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 20/08/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

https:/lsistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSlntegraResultadoConsulta.jsf 

000G87 

1/2 



05/12/2022 07:58 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: 

CTE a partir de: 01/03/ 2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observa~o: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabllldade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 05/12/2022 

Número da Consulta: 

! Nova Consulta l tmprim1r 1 

Desenvolvido pela Sefaz,'COTEC - 200S-20L2 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSlntegra/oonsultaSintegraResultadoConsulla.jsf 

0JCu88 

o 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

OJC039 
EMfRESA I GOIIERNO 00 CE:::: 
FACIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro deEmpresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua e~pedição. 

Certificamos que W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS L TOA Protocolo: MAC2202327325 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201143221 Situação 
, ATIVA 

CNPJ 37.113.308/0001-53 Status 
SEM STATUS 

c:ereço Completo MAJOR OELFINO CALVO, N9 70, SALA 01, CENTRO - São Domingos do Maranhão/MA - CEP 65790-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20220579067 10/05/2022 BALANCO 
310 20211239658 01/10/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPRESARIO 
223 20210984694 27/07/2021 BALANCO 
002 21201143221 02/07/2021 TRANSFORMACAO 
002 21201143221 02/07/2021 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
310 20201190834 24/12/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPRESARIO 
002 20201113767 03/12/2020 ~ Al TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
080 20200324535 11/05/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102317400 11/05/2020 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/11/2022, às 10:51 :09 (horário de Brasllla). 
Se Impressa, verificar sua autenticidade no https:/twww.empreufacll.ma.gov.br, com o código JFDSOSAU. 

lll~llllllllilll!~III 
CARLOS ANORé OE MORAES PEREIRA 

5ecretário(a) Geral 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações ababco constam dos docvmentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS L TOA 

Na1ureza Juridle11: Soc,adade Empresána Umiiada 

EMfRESA I GOVERNO 00 EI:= 
FACIL MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2202327280 

NIRE (Sede) 
21201143221 

CNPJ 
37.113.308/0001 -53 

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
11/05/2020 05/05/2020 

Endereço Completo 
Rua MAJOR DELFINO CALVO, Ng 70, SALA 01 , CENTRO - São Domingos do Maranhão/MA - CEP 65790-000 

r eto Social 
4f20-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS. 3811-4/00 - COLETA DE 
RESIDUOS NAO-PERIGOSOS. 4211 -1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 4923-0/02 -
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA. 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 7711 -
0/00 • LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 7732-2/01 • ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 3701-1/00 - GESTAO DE REDES DE ESGOTO. 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 
EXCETO A GESTAO DE REDES. 421 1-1/02- PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS. 4212-0/00 • 
CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS. 4221-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA. 4222-7/01 • 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO. 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 4299-5/99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES.AS OBRAS DE CONTENCAO, A CONSTRUCAO 
DE CORTINAS DE PROTECAO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO.A SUBDIVISAO DE TERRAS COM BENFEITORIAS (P. EX., CONSTRUCAO 
DE VIAS, SERVICOS DE INFRA-ESTRUTURA, ETC.)). 4311-8/01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 4319-3/00 SERVICOS 
DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.(- A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO, A 
DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUCAO, O REBAIXAMENTO DE LENCOIS FREATICOS, A PREPARACAO DE LOCAIS PARA 
MINERACAO, A REMOCAO DE MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGO DE LOCAIS DE MINERACAO, EXCETO OS LOCAIS DE 
EXTRACAO DE PETROLEO EGAS NATURAL, A DRENAGEM DE TERRENOS AGRICOLAS OU FLORESTAIS. 4321-5/00 • INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA. 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO. 4322-3/03 - INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO. 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 4330-4/02 - INSTALACAO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL. 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE 
EDIFICIOS EM GERAL. 4330-4/05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES. 4391-6/00 • OBRAS DE 
FUNDACOES. 4399-1/03 • OBRAS DE ALVENARIA. 4399-1/05 • PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA .. 4399-1/99 SERVICOS 

~PECIAUZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE FORNOS INDUSTRIAIS, A 
1 _jNSTRUCAO DE PARTES DE EDIFICIOS, TAIS TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINES, LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS, ETC., OS SERVICOS 

DE LIMPEZA DE FACHADAS, COM JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES). 4520-0/01 • SERVICOS DE MANUTENCAO E 
REPARACAO MECANICA DE VEICULO$ AUTOMOTORES. 4520-0/05 · SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULO$ 
AUTOMOTORES. 4930-2/03 • TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 7111-1/00 • SERVICOS DE ARQUITETURA. 

Capltal Soclal 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
Capltal Integralizado 
R$ 400.000,00 (quatrocentos míl reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
WANDERSON DA COSTA 
SILVA 

CPF/CNPJ 
608.747.743-81 

Nome CPF/CNPJ 
FERNANDO VALERIO DA 008.583.533-18 
SILVA 

Dados do Administrador 
Nome 
FERNANDO VALERIO DA SILVA 

Último Arquivamento 
Data 
10/05/2022 

Número 
20220579067 

Participação no capltal 
R$ 200.000,00 

Participação no capltal 
R$ 200.000,00 

CPF 
008.583.533-18 

Porte 
ME (Microempresa) 

1---------.. \ 
Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
N 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio S 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
223 / 223 • BALANCO 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de EmpresãsMercãntis - SINREM 

Certíficamos que as informações abaíxo constam dos docvmentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: W. C. SERVIÇOS E EM PREENDIMENTOS L TOA 

Nalureza Jurldlu: Sociedada Empresária Umilada 

sta cert1 ao 01 em, 1 a au omat1camen e em , as orano e ras, ,a . 

~MJ'RES" I 00\/Ef<NO DO 11:1:::::::: 
FACIL MARANHÃO = 

Continuação 

Protocolo: MAC2202327280 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código XPSDCKLE. 

1111111111111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
0UCJ 92 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 15/11/2022 09:54:27 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



. a1· N d . 'bl' d' .. F d l l L. 0 12965 d 23Cd.;fb 3.193 
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de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

O.~, r, - l"'I ,, 

uGv0iJ 

Nome completo: W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 37.113.308/0001-53 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08: 13:31 do dia 05/12/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas. teu. gov .br/ ords/f?p= INABILITADO: 5 

Código de controle da certidão: 0J6305 l22208133 l 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

JNABILIT ADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: W ANDERSON DA COSTA SILVA 

CPF: 608.747.743-81 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08: 16:45 do dia 05/ 12/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: DMFW051222081645 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: W ANDERSON DA COSTA SILVA 

CPF/CNPJ: 608.747.743-81 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08: 15:48 do dia 05/12/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILlT AD0:5 

Código de controle da certidão: YNT8051222081548 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FERNANDO V ALERIO DA SILVA 

CPF/CNPJ: 008.583.533-18 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:18:15 do dia 05/ 12/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: LW5K051222081815 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FERNANDO V ALERIO DA SILVA 

CPF: 008.583.533-18 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:18:44 do dia 05/12/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERlFlCA 

Código de controle da certidão: 681 T051222081844 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (05/12/2022 às 08:22) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 37 .113.308/0001 -53. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6380.0470.6600.1357 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

irado em: 05/12/2022 as 08:22:37 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (05/12/2022 às 08:24) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 608.747.743-81. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse. jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

638D.D4D5.43DA.9445 no seguinte endereço: https://www.cnj. jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

?rado em: 05/12/2022 as 08:24:05 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (05/12/2022 às 08:28) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 008.583.533-18. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

638D.D5CC.320F.7692 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

!rado em: 05/12/2022 as 08:28:12 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Número 174 

Sessões: 22 e 23 de outubro de 2013 

Este Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das 
Câmaras e do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a 
licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes 
que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões, 
levando em consideração ao menos wn dos seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no 
colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos apresentados no Informativo não são 
repositórios oficiais de jurisprudência. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 
bastando clicar no número do Acórdão ( ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do 
Acórdão). 

SUMÁRIO 

Plenário 
1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A faculdade 
legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade 
dos certames ao conjunto de empresas cadastradas. 

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada item, em 
princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta aparentemente 
vantajosa vir a se tomar desfavorável à Administração. 

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei 
Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia e à 
fmalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micro e 
pequenas empresas). 
4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem 
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base de 
cálculo para a contribuição previdenciária instituida pela lei, sendo passível de ressarcimento a fixação de 
preços que a desconsidere. 

Inovação Legislativa 

Lei 12.873, de 24. 10.2013. 

PLENÁRIO 

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A 
faculdade legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a 
competitividade dos certames ao conjunto de empresas cadastradas. 
Pedidos de Reexame interpostos por gestores da Secretaria dos Recursos Hídricos e Meio Ambiente do Estado 
do Tocantins (SRHMA/TO) requereram a reforma de acórdão por meio do qual o Tribunal aplicara multa aos 
recorrentes por irregularidades identificadas em contratos envolvendo recursos federais para execução das 
obras de construção da Barragem do Rio Arraias, em Tocantins. Entre os ilícitos constatados, destaca-se a 
exigência de apresentação de certificado de registro cadastral (CRC) como documentação de habilitação das 
licitantes. O relator observou que "os registros cadastrais destinam-se a racionalizar o processo licitatório 
para órgãos públicos que realizam certames com frequência, dispensando as empresas que detenham o CRC, 
nos termos do art. 32, § 2o, da Lei 8. 666/ 199 3, de apresentarem parte dos documentos de habilitação listados 
nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações". Acrescentou ainda que "a faculdade legal de se apresentar o CRC. .. 
não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade dos certames ao universo de 
empresas cadastradas pelo órgão estadual". Por fim, considerando que, no caso concreto, apenas uma 



OüC7 03 
empresa, além da vencedora, participou do certame, propôs a rejeição do recurso sobre a questão, mantendo
se inalterado o acórdão recorrido. O Tribunal endossou a proposta do relator. Acórdão 2857/2013-Plemírio, 
TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjami11 Zymler, 23.10.2013. 

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade 
de limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada 
item, em princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta 
aparentemente vantajosa vir a se tornar desfavorável à Administração. 
Ainda no âmbito dos Pedidos de Reexame interpostos por gestores da SRHMA/1'0 , fora questionada a 
irregularidade relativa à "inexistência de critérios de aceitabilidade de preços unitários para os Editais ... ,em 
afronta ao art. 40, inciso X, da Lei 8.666/1993". Segundo o recorrente, tais critérios não seriam relevantes em 
empreitadas por preço global. O relator, em oposição, registrou que "o fato de um processo /icitatório ter sido 
realizado para uma contratação em regime de empreitada por preço global não exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários". Explicou que "mesmo nessas contratações, os valores pactuados para cada 
item, em princípio, servirão de base no caso de eventuais acréscimos contratuais, de sorte que uma proposta 
aparentemente vantajosa poderá se tornar desfavorável à Administração". Ao se reportar ao caso concreto, 
destacou que, em um dos contratos, cujo preço total sofreu significativa majoração após modificações no 
projeto executivo, observou-se "a elevação de quantitativos em itens com sobrepreço e a redução de outros 
com preços equivalentes aos de mercado", ocasionando desequilíbrio econômico- financeiro. Em relação a 
outro ajuste, o relator observou que, apesar de afastada a ocorrência de sobrepreço global, "alguns itens 
apresentaram preços unitários até 20% acima dos de mercado, ocorrência que poderia ser evitada pelo 
estabelecimento de critérios de aceitabilidade de preços unitários associada a uma estimativa adequada dos 
preços referenciais". O Tribunal, seguindo a proposta do relator, negou provimento ao recurso. Acórdão 
2857/2013-Plenário, TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013. 

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela 
Lei Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia 
e à finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das 
micro e pequenas empresas). 
Pedido de Reexame interposto por sociedade empresária questionou deliberação proferida pelo TCU, pela qual 
a recorrente fora declarada i.nidônea para participar de licitação junto à Administração Pública Federal, por 
fraude à licitação. A sanção decorrera de declarações inverídicas, prestadas em diversos certames federa is, de 
que a empresa cumpria os requisitos legais para se beneficiar do tratamento diferenciado dispensado pela Lei 
Complementar 123/06 às microempresas e empresas de pequeno porte, nas licitações realizadas pelo Poder 
Público. A recorrente alegou, essencialmente, que "teria praticado apenas um erro formal, que não se 
confundiria com fraude à licitação". Analisando o mérito recursai, anotou o relator que "a prestação de 
declaração falsa em uma licitação, com o fim de usufruir indevidamente dos beneficias previstos na Lei 
Complementar 123/2006, não pode ser considerada como erro formal, pois caracteriza burla ao princípio 
constitucional da isonomia e à.finalidade pública almejada pela lei e pelos arts. 170, IX, e 179 da Constituição, 
que é o fomento do desenvolvimento econômico das micro e pequenas empresas, por meio de tratamento 
favorecido em relação ao dispensado às empresas de maior porte". Ademais, prosseguiu o relator, "a 
falsidade das declarações prestadas residiu em aspecto substancial, concernente ao valor do faturamento 
bruto anual da empresa (requisitos previstos no art. 3~ incisos I e li, da Lei Complementar 123/2006), não se 
tratando, assim, de mero e"o de forma". Caracterizada a fraude à licitação, "pelo usufruto indevido do 
tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123/2006, mediante a prestação de declaração 
falsa em certames licitatórios", o Plenário acolheu a proposta do relator pela negativa de provimento ao 
recurso. Acórdão 2858/2013-Ple,uírio, TC 028. 729/2012-9, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013. 

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem 
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base 
de cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a 
fixação de preços que a desconsidere. 
Representação formulada por unidade especializada do TCU apontara possível irregularidade em diversos 
contratos no âmbito da Administração Pública Federal, decorrente da não revisão dos preços praticados por 
empresas beneficiadas pelo Plano Brasil Maior, que estabeleceu a desoneração da folha de pagamento para 
alguns setores da economia (mudança da base de cálculo para a contribuição previdenciária), nos tennos do 
art. 7º da Lei 12.546/11 e do art. 2° do Decreto 7.,828/12. Analisando o feito, o relator consignou que "a 
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desoneração da folha de pagamento para alguns setores da economia, mediante a mudança da base de cálculo 
para a contribuição previdenciária, deve refletir no valor dos encargos sociais estabelecidos para o custo da 
mão de obra nos contratos administrativos firmados. Nesse sentido, apontou a necessidade de "revisão dos 
termos das avenças para que seja considerado o impacto das medidas desoneradoras" e de adoção de 
"providências para que se obtenha o ressarcimento dos valores pagos a maior em relação aos contratos de 
prestação de serviços Já encerrados". Relembrou, com esteio no § 5° do art. 65 da Lei de Licitações, que "as 
partes têm assegurado o equilíbrio econômico-financeiro, que pode ser traduzido no Jato de que os encargos 
do contratado devem estar equilibrados com a remuneração devida pela Administração Pública". E que, dada 
a natureza distinta do pacto que o particular faz com a Administração, as margens de lucro estão nele 
explicitadas, refletidas no orçamento detalhado em planilhas que devem expressar todos os custos unitários. A 
propósito, pontuou o relator que "a desoneração não ocorre para aumentar lucro, mas sim para diminuir o 
preço dos produtos e serviços. Assim, caso não se reduza a remuneração, o lucro, no contrato administrativo, 
acaba se elevando". Configurada a existência de supedâneo legal e econômico para a renegociação sugerida, 
o Plenário, acolhendo a proposta do relator, considerou procedente a representação e expediu determinações 
aos órgãos competentes para que adotem medidas necessárias (i) à revisão dos contratos de prestação de 
serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/ l l, ainda vigentes, mediante alteração das 
planilhas de custo, e (ii) ao ressarcimento administrativo dos valores pagos a maior em relação aos contratos 
de prestação de serviços já encerrados. Acórdão 2859/2013-Plenário, TC 013.51512013-6, relator Miflistro 
José Múcio Monteiro, 23.10.2013. 

INOVAÇÃO LEGISLATIVA 

Lei 12.873/2013: Autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento a utilizar o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011, para a contratação de todas 
as ações relacionadas a reforma, modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias 
destinadas às atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários em ambiente natural, e dá outras 
providências. 

Elaboração: Secretaria das Sessões 
Contato: infoj11ri9Jj}Jc11.go11.br 
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Serviços e Empreendimentos 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.027/2022 
DATA: 07/12/2022 
HORAS: 08:00h 

DECLARAÇÃO 

A empresa WC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no CNPJ sob o nº: 37.113.308/0001-
53, com sede na Rua Major Delfmo Calvo 2 nº 70 Sala 01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 
65790-000, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (SÓCIOS) FERNANDO V ALERIO DA SILVA, 
Brasileiro, Empresário, portador (a) da Carteira de Identidade nº l 72241320041 e do CPl_ n 008.583.53~-18, E 
WANDERSON DA COS A Brasileiro ária, portador (a) da C~ de Identidade nº 
035987612008-0 SSP/MA é: 8.747.74 ARA, para os fins do disp · iso V do art. 
27º da Lei n.0 8.666/93, a não emprega menor de dez trabalho 
noturno, perigoso ou insal~ 

ondição de aprendiz (NÃO). 

FERNANDO ~s~nadodeforma 
d1g1tal por 

VALERIO DA FERNANDO 
VALERIODA 

SILVA:0085 SILVA:00858353318 

2022 

8000 153 10:58:56-03'00' 
8353318 Dado5:2022.12.~ 

10:59:07 ~3'00' 

Serviç ~ , u n .. n .. .11!. 01-53 entos 
FERNANDO V ALERTO DA SILVA 

RG Nº 1722413200-11 
CPF Nº 008.583.533-18 

Socio Administrador 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro 
São Domingos do Maranhão ICEP: 65.790-000 

E-mail: w.c.servicoseempreendimentos@hotmail.com 



Serviços e Empreendimentos 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
TOMADA DE PREÇOS O 010/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.027/2022 
DATA: 07/12/2022 
HORAS: 08:00h 

DECLARAÇÃO DE INEXISTftNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

O signatário da presente, em nome da Empresa W C SERVIÇOS E EMPREENDI NTOS, L TDA inscrito 
no CNPJ sob o nº : 37.11 or Delffno Calvo? 1 Centro, São 
Domingqs do ranhã io de seu representa ÓCIOS) 
FERN ERI ~

01
.,,'i!-.-. ·o, portador (a) da C de nº 

17224132 do CP DA COSTA SILVA, 
portador (a) da ~eira 
penas da Lei, nos térm 
fato ocorreu que inabil" 
mesmanão · · 

A e do CPF nº 608.747 
n.u 8.666/93 que, ap~s o s 
ada de Preços nº 

181. 

WC SERVICOS E EMPREENDIMENTOS L TOA 
CNPJ Nº 37.113.308/0001-53 

FERNANDO V ALERIO DA SILVA 
RG Nº 1722413200-1 l 
CPF O 008.583.533-18 
Socio Administrador 

tra a 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro 
São Domingos do Maranhão I CEP: 65.790-000 

E-mail: w.c.servicoseempreendimentos hotmail.com 



Serviços e Empreendimentos 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.027/2022 
DATA: 07/12/2022 
HORAS: 08:00h 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

A empresa WC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no CNPJ sob o nº : 37.113.308/0001-
53, com sede na Rua Major Delfino Calvo 2 nº 70 Sala 01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 
65790-000, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (SÓCIOS) FERNJ\N O DA SILVA, 
Brasileiro/ Em resário º 1722413200-11 e 533-18, E 
WANDE io, portador (a) da tidade nº 
03598 RA, sob as penas da 1 · posto 
no art. nquadrada na condiç- SA 
(Micr edor Individual ou Coop 
inexist amento dessa situação. 

W C SERVI ~ 
d 

EMPREENDIME SERVICOSE VALERIO DA FERNANDO 
NTOS EMPREENDIMENTOS VALERIO DA 

Serviçô'i11

:

0•-'ffiíPr1LVAiiidifflentos 
WC SERVICOS E EMPREENDIMENTOS L TDA 

CNPJ Nº 37.113.308/0001-53 
FERNANDO VALERIO DA SILVA 

RG Nº 1722413200-11 
CPF Nº 008.583.533-18 
Socio Administrador 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Cent ro 
São Domingos d o Maranhão l CEP: 65.790 -000 

E-mail: w.c.serv icoseempreendimentos@hotmail.com 



Serviços e Empreendimentos 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.027/2022 
DATA: 07/12/2022 
HORAS: 08:00h 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

Declaro, em atendimento ao previsto na TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022, que A Empresa W C 
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no CNPJ sob o nº : 37.113.308/0001-53, com sede na 
Rua Major Delfino Calvo 2 oº 70 Sala 01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr (SÓCIOS) FERNANDO V ALERIO DA SILVA, Brasileiro, 
Empresário, portador (a) da Carteira de Identidade nº . 1722413200-lle do CB 008.583.533-18, E 
W ANDERSON DA COSTÃ: ário, portador(a) da C e Identidade nº 
035987612008-0 SSP/MA ARA que recebeu da Pre ,:a Municipal de 
BURITIRAN,t\-MA toda A DE PREÇOS Nº 010/202 do Edital 
e seus e, po OU O LOCAL DA OBRA, m 

! assim 
para 

conheci fias es para a boa execução dos servi 
todos os ~~r edora, não podera utilizar esta co 

desconh •·•"'·'c,,•:,~;,a dificuldades a ela inerentes, 
de respo 

ir-se 

Observa 
nº8.666/ 

Acórdão nº4.9 
Acordão nºl 10 
Acórdão n°785/ 
Acórdão nº 906 
Acórdão n°751 

i a VISITA TÉCNI 
stituição Federal 

1 Empreendimentos 
. 1./v-

o CAMPOS DA SILVA. 
nº 059.581.513-80, 

Nº 191 683 1230 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro 
São Domingos do Maranhão ICEP: 65.790-000 

E-mail: w.c.se rvicoseempreendimentos@hotmail.com 



Serviços e Empreendimentos 

(' ·• ""·
1 n9 

\.. J L.. ,· .I 

São Domingos do Maranhão - MA, 06 de Dezembro de 2022 

w e SERVICOS Assinado de forma 
E I dlgllalporWC 

SERIIICOS E 
EMPREENDIM JMPREENDIMENTOS 
ENTOS hDA:37113308000 

153 
LTDA:371133 Dados:2022.12.06 

080001 5 3 11 :00:04 -03 '00' 

FERNANDO' Assinado deforma 
1 digital por 

VALERIO FERNANDO 
DA VALERIODA 

SILVA:008583S331 

SILVA:0085 8 
Dados: 2022.12.06 

8353318 11:00:15-03'00' 

W C SERVICOS E EMPREENDIMENTOS L TDA 
CNPJ Nº 37.113.308/0001-53 

FERNANDO V ALE RIO DA SILVA 
RG Nº 1722413200-lJ 
CPF Nº 33-18 

dor 

Serviços e Empre ndimentos 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.113.308/0001-53 

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro 
São Domingos do Maranhão I CEP: 65.790-000 

E-mail: w.c.servicoseempreendimentos@hotmail.com 



Serviços e Empreendimentos 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.027/2022 
DATA: 07/12/2022 
HORAS: 08:00h 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A empresa WC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LIDA inscrito no CNPJ sob o nº: 37.113.308/0001-
53, com sede na Rua Major Delfino Calvo 2 nº 70 Sala OI Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 
65790-000, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (SÓCIOS} FERN .•·-=:e.·.=.- 10 DA SILVA, 
Brasileiro, Empresário, po """""--·-,··· "' º. 1722413200-1 83.533-18, E 
W ANDERSON DA C rio, portador(a) da tidade nº 
035987612008~ SSP CLARA que o enge 
execução da TOMAI> ue o(a) Sr.(a) BRUNO 
brasileiro rito(a) no CREA ou C 
1230, ção da obra, objeto da licita 

Serviços e EniºPr'édºit-1níê'n os 
w e SERVICOS Assinado deforma 
E digital por w e 

SERVICOS E 
EMPREENDIME EMPREENDIMENTOS 
NTOS LTOA:371133080001 

53 .., 
LTDA:371 l,330 Dados:2022.12.06 
8000153 11 :00:28 -03'00' 

FERNANDO A~s!nadodeforma 
d,g,tal por 

VALERIO DA FERNANDO 
VALERIODA 

SILVA:0085 SILVA.-00858353318 

83533( 18 - Dados: 2022.12.06 
:.1 11 :00:39 -03'00' 

WC SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ Nº 37.113.308/0001-53 

FERNANDO V ALERIO DA SILVA 
RG Nº 1722413200-11 
CPF Nº 008.583.533-18 
Socio Administrador 

W. C. SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNP J: 37.113.308/0001-53 

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro 
São Domingos do Maranhão ICEP: 65.790-000 

E-mail: w.c.servicoseempreendimentos@hotmail.com 
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... 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

- MA 

TOMADA DE PREÇO Nº 010/2022 

CREDENCIAL 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
RUA CARLINDO DA MOTA BANDEIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 

Fone: (99) 98182-2608 



. . 
CARTA CREDENCIAL 

A empresaENGESERV CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ nº 31.570.201/0001-58, 
localizada na Rua Carlindo da Mota Bandeira, SN, Cep; 65970-000, Bairro; Jardim São 
Miguel, Porto Franco - MA, por intermédio do seu representante legal o Sr. ALEXANDRE 
ESTRELA GUJMARAES, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Rui 
Barbosa, Vila Lobão, nº 9, CEP 65.910-265, Imperatriz - MA, portador do R.G nº 
045717072012-7 SSP MA e do CPF nº 611.746.823-70, pelo presente instrumento de 
mandato, nomeia e constitui, seu Procurador a Sra. Nara Eugenia Barroso Lima, brasileira, 
solteira, autônoma, portador da Carteira de Identidade nº 016915102001-0 SSP/MA e do CPF 
nº 631.045 .203-72, a quem confere amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de 
BURITIRANA-MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação 
na modalidade de TOMADA DE PREÇO Nº 010/2022, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de 
beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, 
declarar a intenção de interpor recurso ou ressalvas, renunciar ao direito de .interposição de 
recursos, transigir, desistir, receber avisos e intimações, assinar declarações, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer está em 
outrem, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, com ou sem reserva de iguais 
poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

<º O Porto Franco - MA, 05 de dezembro de 2022. 
íC". · 1 "e . 

/o , 

~~~.~~ 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

045717072012-7 SSP MA 
611.746.823-70 

Proprietário 

Poder Judiciarlo T JMA. Selo: 

RECFIR029967B740TOCMPUXL8301, 05/12/2022 09:48:12, 
Ato: 13. 17.2, Parte(st ALEXANDRE ESTRELA OUIMARAES, 

Aec Firme: Semelhanca. Total A$ 5,69 Emol A$ 5, 14 FERC R$ 

0,15 FAOEP R$ 0,20 FEMP A$ 0,20 Conoulte em 
h ttps: //IMllo. t)n . 

z- Oficio de Porto Franco:MA 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
RUA CARLINDO DA MOTA BANDEIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 

Fone: {99) 98182-2608 
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AL TERAÇAO E CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL Nº 04, DA SOCIEDADE 
EMPRESARIA ENGESERV CONSTRUTORA L TDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, solteiro, empresano, 
portador do RG nº 045717072012-7 SSP MA, e CPF nº 611.746.823-70, 
nascido em 08/07/1996, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, Vila 
Lobão, nº 9, CEP 65.910-265, Imperatriz - MA. 

MARIA EDUARDA DE MIRANDA MOREIRA, brasileira, solteira, 
empresário, portador do RG nº 068671722019-7 SSP-MA e CPF nº 
093.188.583-37, nascido em 14/02/2005, residente e domiciliado na Rua 
Pará, s/nº, CEP 65.968-000, Centro, Campestre do Maranhão MA. Neste ato 
representada por sua mãe JOSILANE SANTOS DE MIRANDA, Brasileira, 
Casada, regime parcial de bens, vendedora, portadora do RG nº 
024954042003-9, SSP MA e CPF nº 031.287.063- 95, nascida em 
30/09/1988, residente e domiciliada na Rua Pará, s/nº, CEP 65.968-000, 
Centro, Campestre do Maranhão MA. únicos sócios da empresa 
ENGESERV CONSTRUTORA L TDA, com sede na Rua Carlindo da Mota 
Bandeira, SN, Cep; 65970-000, Bairro; Jardim São Miguel, Porto Franco 
Ma., registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, NIRE: 
21201102746 de 21/12/2020, e inscrita no CNPJ sob o número 
31.570.201/0001-58, resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato 
social: 

1ª - Fica alterado o objeto da sociedade com as seguintes atividades 
econômicas; 41 .20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, 42.11-1-01 -
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 42.11-1-02 - PINTURA PARA 
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, 42.13-8-00 - OBRAS 
DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS, 42.21-9-02 - CONSTRUCAO 
DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, 42.21-9-03 -
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, 42.92-8-01 
- MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS, 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE 
INSTALA COES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 43.13-4-00 - OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM, 43.30-4-99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUCAO, 68.21 -8-01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO 
DE !MOVEIS, 71 .12-0-00 - SERVICOS DE ENGENHARIA, 4222-7/01 CONSTRUCAO 
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES COR RELA TAS, 4222-7/02 OBRAS DE IRRIGACAO, 4391-6/00 
OBRAS DE FUNDACOES 4399-1/01 ADMINISTRACAO DE OBRAS, 4399-1/03 
OBRAS DE ALVENARIA, 4399-1 /05 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS 
DE AGUA, 7119-7/01 SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 
7119-7/02 ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS, 3600-6/01 CAPTACAO, 
TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA. 

2ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.(art. 
1.052, CC/2002) 

4ª A administração da sociedade será exercida pelo sócio ALEXANDRE 
ESTRELA GUIMARÃES, com os poderes e atribuições de incumbir de todas 
as operações e representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extra
judicialmente, autorizado o uso do nome empresarial , vedado, no entanto, em 
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atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 
1064, CC/2002) 

5ª Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) 

6ª O administrador declara, sob as penas da Lei que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pene que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.(art. 1.011 , § 1°, CC/2002) 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial 
ENGESERV CONSTRUTORA L TDA e para fins publicitários tem como nome 
de fantasia ENGESERV, inscrita no CNPJ sob o número 31.570.201/0001-
58, tem sede na Rua Carlindo da Mota Bandeira, SN, Cep; 65970-000, Bairro; 
Jardim São Miguel, Porto Franco Ma.,. (art. 997, li , CC/2002) 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital da sociedade é de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais) dividido em 400.000 (quatrocentas mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas em moeda corrente 
do País, assim subscritas: 
(art. 997, 111, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002). 
s o c I o QUOTAS ( % ) VALOR-R$ 
ALEXANDRE ESTRELA GU/MARAES 200.000 50,00% 200.000,00 
MARIA EDUARDA DE MIRANDA 200.000 50,00% 200.000,00 
MOREIRA 
TOTALIZANDO 400.000 100,00% 400.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social é a exploração por conta própria, 
no ramo de; 
41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS, 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM 
PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO 
- RUAS, PRACAS E CALCADAS, 42.21-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E 
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, 42.21-9-03 - MANUTENCAO 
DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, 42.92-8-01-MONTAGEM 
DE ESTRUTURAS METALICAS, 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE /NSTALACOES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 
43.30-4-99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, 68.21-8-01 -
CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE /MOVEIS, 71.12-0-00 -
SERVICOS DE ENGENHARIA, 4222-7/01 CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, 4222-7/02 OBRAS DE IRRIGACAO, 4391-6100 OBRAS DE 
FUNDACOES 4399-1/01 ADMINISTRACAO DE OBRAS, 4399-1/03 OBRAS DE 

~ 
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ALVENARIA, 4399-1105 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, 
7119-7/01 SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODES/A 7119-7/02 
ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS, 3600-6101 CAPTACAO, TRATAMENTO 
E DISTRIBUICAO DE AGUA. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 03/09/2018 e 
seu prazo de duração é por tempo indeterminado. (art. 997, li, CC/2002) 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social.(art. 1.052, CC/2002) 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade será exercida pelo sócio 
ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES, com os poderes e atribuições de 
incumbir de todas as operações e representará a sociedade ativa e passiva, 
judicial e extra-judicialmente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.(artigos 997, VI; 
1.013, 1.015, 1064, CC/2002) 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social , em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados.(art. 1.065, CC/2002) 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social , os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso.(arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de PRO LABORE, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedi'nYento ~etá adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.(art. 1.028 e art. 
1.031, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da 
Lei que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal , ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pene que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.(art. 1.011, § 1°, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Porto Franco, Estado 
do Maranhão para resolver qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto 
neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumpri-lo, em via única 
destinada a registro e arquivamento na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
MARANHÃO. 

Porto Franco-MA, 29 de Março de 2021. 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES 

MARIA EDUARDA DE MIRANDA MOREIRA 
ato representada por sua mãe JOSILANE 

SANTOS DE MIRANDA 
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Certificamos que o ato da empresa ENGESERV CONSTRUTORA L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

03128706395 

61174682370 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOSILANE SANTOS DE MIRANDA 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/04/2021 12:29 SOB Nº 20210458640. 
PROTOCOLO: 210458640 DE 05/04/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 121 02295563. CNPJ DA SEDE: 31570201000158. 
NIRE : 21201102746. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/03/2021 . 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

LÍLIAN Tl!ERBSA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 
,rww,empresafacil.ma.gov.br 

cg;f 
1'. valldade deste documento,. se impresso , fica sujei to à comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais, o'l 

informando seus respectivos códigos de verificaçao. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

31.570.20110001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERT\JRA 

CADASTRAL 2110912018 

NOME EMPRESARIAL 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ENGESERV 

D DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

strução de edifícios 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDÁRIAS 

36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

1 PORTE 
EPP 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
·rngação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.30-4-99 • Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis (Dispensada *) 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Dispensada*) 
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos (Dispensada *) 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

'LOGRADOURO 
R CARLINDO DA MOTA BANDEIRA 

1 CEP 
65.970-000 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM SAO EMANUEL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENGESERV.CONSTRUTORA@GMAILCOM 

1 ~!! FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
_ ........... 

NUMERO 

SIN 

1 MUNlcfPIO 
PORTO FRANCO 

1 TELEFONE 
(99) 8182-1608 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/0112021 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . .......... 
(") A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resoluçilo CGSIM n" 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da /egislaçilo própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, nlJo tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/11/2022 às 15:02:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponlveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digltal >, opção Validar 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

llmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação- CPL 
Prefeitura Municipal de BURITIRANA - MA 
Referente: TOMADA DE PREÇO Nº 010/2022 CPL 

Prezados Senhores, 

A empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ nº 31.570.201/0001-58, 
localizada na Rua Carlindo da Mota Bandeira, SN, Cep; 65970-000, Bairro; Jardim São 
Manoel, Porto Franco - MA, por intermédio do seu representante legal o Sr. ALEXANDRE 
ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 
Vila Lobão, nº 9, CEP 65.910-265, Imperatriz· MA, portador do R.G nº 045717072012-7 SSP 
MA e do CPF nº 611.746.823-70, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, que se enquadra na situação abaixo 
(assinalada com "x") e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no art. 3º da referida lei. 

( ) Microempresa - ME 
( X) Empresa de pequeno porte - EPP 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal/trabalhista no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações posteriores, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 
direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores. 

Porto Franco - MA, 06 DE DEZEMBRO de 2022 . 

~ t Gu.-~~ 
ENGESERV CONSTRUTOf ~ ~TOA 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 
045717072012-7 SSP MA 

611.746.823-70 
Proprietário 

é@ 
45 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
RUA CARLINDO DA MOTA BANDEIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 

Fone: {99) 98182-2608 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cer@camos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: ENGESERV CONSTRUTORA LTOA 

Natureza Jurídica; Sociedade Empresária Umttada 

NIRE (Sede) 1 CNPJ Data de Ato Constitut ivo 
21201102746 31.570.201/0001-58 21/12/2020 

Endereço Completo 
Rua CARLINDO DA MOTA BANDEIRA, Nº S/N, JARDIM SAO EMANUEL - Porto Franco/MA- CEP 65970-000 

Objeto Social 

tM ~AI OO\/ERNO 00 r::E:: 
F CIL MARANHÃO = 

Protocolo: MAC2202301217 

Início de Atividade 
03/09/2018 

41 .20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 42.11-1-02 - PINTURA PARA 
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS, 42.21-9-02 -
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, 42.21-9-03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO 
DE ENERGIA ELETRICA, 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS, 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS 
E RECREATIVAS, 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 43.30-4-99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, 68.21 -8-01 -
CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE !MOVEIS, 71.12-0-00- SERVICOS DE ENGENHARIA, 4222-7/01 CONSTRUCAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, 4222-7/02 OBRAS DE IRRIGACAO, 4391 -6/00 
OBRAS DE FUNDACOES 4399-1/01 ADMINISTRACAO DE OBRAS, 4399-1/03 OBRAS DE ALVENARIA, 4399-1/05 PERFURACAO E CONSTRUCAO 
DE POCOS DE AGUA, 7119-7/0 1 SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 7119-7/02 ATIVIDADES DE ESTUDOS 
GEOLOGICOS, 3600-6/01 CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA. 

Capital Soclal Porte Prazo de Duração 
R$ 400.000.00 (quatrocentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

,, 1 ' 
Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
MARIA EDUARDA DE 093.188.583-37 R$ 200.000,00 Sócio N Indeterminado 
MIRANDA MOREIRA 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ALEXANDRE ESTRELA 611 .746.823-70 R$ 200.000,00 Sócio s Indeterminado 
GUIMARAES 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
JOSILANE SANTOS DE 031,287.063-95 R$ 0,00 MAE/REPRESENTANl'E Indeterminado 
MIRANDA 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 611.746,823-70 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
23/05/2022 20220575738 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/11/2022, às 13:38:36 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/iwww.empresafacil.ma.gov.br, com o código GKVFOKMC. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



Me s ·coMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato (98) 98887-0396 - Email: mçs.çomercioeservicos.mcs@qmail.çom 

Credenciamento 

M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 -INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Rua Manoel Barbosa s/n Lot. Recanto da Natureza - Bairro Bananinha -
Joao Lisboa, MA - Fone (98} 98887-0396 

Email: mcs.comercioeservicos.mcs@amail.com 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 
Joao lisboa 11A - Contato (98) 98887-0396 
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